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127.a Sessão da l.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 16 de setembro de 1971 

PRESIDiNCIA D!) SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e. 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena., 
dores: 

Adalberto :3ena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - ·José 
Esteves - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos
ta- Clodomir Milet- José Sar
ney - Fausto Castello-Branco ·
Helvidio Nunes - Wilson Gonçal
ves - Dinarte Mariz - Domic!o 
Gondim -. Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Wil
son Campos - Luiz Cavalcante 
- . Leandro Maciel - Antônio 
Fernandes - Ruy Santos - Car
los Lindenberg -· Eurico Rezende 

· · - Paulo Tôrres - Magalhães 
Pinto - Franco· Montoro - Or
lando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Os!res 
Teixeira - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Mattos Leão -
Antônio Carlos - Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos , Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 36 Srs. Senado.:. 
res. Havendo número regimental, de-
claro aberta a Sessão; . . 

o Sr. 1.0-Secretârlo procederâ à lei
tura do Expediente. 

· . É lido o seguln te 
' ' ' 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
SubmetenrJo à apreciação do Senado 

a Proposta do Orçamento Plurianual 
, de Investimentos do Distrito Federal 
. para os exercícios de 19'72, 19'73 e 

1974, nos seguintes tênnos: 
MENSAGEM 

N.0 201, de 1971 
(N.• 357/71, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Na , forma. do artigo 42, Inciso V, 
combinado com o artigo 17, parâgrafo 

1.0, da. Constituição, tenho a honra de 
submeter à apreciação de Vossas Ex
celências, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, a Proposta do Orça
mento Plurianual de Investimentos do 
Distrito Federal para os exercícios de 
1972, 1973 e 1974. 

Brasília, em 15 de seteinbro de 191. 
-:- EMíLIO G. MÉDICI;. 

N.0 /71-GG 
Tenho a elevada honra de enviar, 

para exame de Vossa Excelência e en
caminhamento ao Senado Federal, a 
Proposta do ·orçamento Plurianual de 
Investimento do Distrito Federal para 
os exercícios de 1972, 1973 e 1974. 

Muito embora definido como "de 
Investimentos", o Orçamento Pluri-· 
anual, elaborado com base nas Instru
ções do Ministério de Planejamento e 
Coordenação Geral, compreende tôdas 
às despesas dos órgãos da Administra
ção Direta e das entidades da ·Admi
nistração e Fundações que recebem 
Transferência à conta. do OrÇamento 
do Distrito Federal. · 

Na iptrodução explicati~a que acom
panha a Proposta Orçamentâria ane
xa, Vossa Excelência encontrarâ uma 
breve anâlise que, precedida pelas in
formações da· Exposição · de Motivos 
n.0 12/71-GG;, permite uma razoâvel 
compreensão da conjuntura do Distri
to Federal, com ênfase na parte rela
tiva aos encargos administrativos do 
Govêmo e a limitação, crescente de re
cursos. 

O OPI, esquema financeiro do com
portamento planejado da Administra
ção do Distrito Federal, estâ, portanto, 
condicionado pelo paradoxo dos cres
çimentos desproporcionais da receita 
real e da despesa necessâria. A pro
gramação resultante dêste documento 
não representa, pois, um!l'd!stribuição 
satisfatória de recursos aos diferen
tes setôres. Todavia, considero êsse 
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primeiro OPI útil instrumento· de tra
balho administrativo, no tanto em que 
êle, permitindo uma visão ampla e 
projetada de despesas, assegura ao 
Govêrno condições práticas para to-
mar cieçisões .mais racionais. . . 

Aproveito a oportll!lidade pal,'a .rei-. 
terar a Vossa Excelencia meus pro
testos do mais profundo respeito. -
Hélio Prates da Silveira, Governador. 

(A proposta do Orçamento Pluria
nual de Investimentos do Distrito Fe

. deral para os exercícios de 1972; 1973 
e 1974, encontra-se publicada em su

. plemento ao DCN -' Seção II - do 
dia 16-9-71.) 

R.estituindo. autógrafos de projeto de 
lei sancionado : 

.,.... :N.o 1~8171 (n.o 344/71, na origem), 
de 15 do corrente, referente . ao 
Projeto de Lei da Câmam n.0 48/71 
(n.0 207-B/71, na Casa de origem), 
que autoriza a incorporação da Fa
.culdade de Ciências Económicas, . 
Contábeis e Atuariais de Natal à 
Universidade Federal do Rio Gran-

. de do Norte, e dá outras providên
·cias. (Projeto que se transformou 
na· Lei n.o 5. 702, de 14-9-71); · 

- N.o 199/71 (n.0 345/71, na origein, 
de 15 · do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 45/71 
(n.o 208-B/71, na Casa de origem);, 
que concede pensão especial a be-. 

' neficiários legais de. mem~r~ inte
grante do grupo de atraçao e pa-

. ficiação dos índios Cintas Largas 
(Projeto que se transpormou na 
Lei n.0 5. 703, de 14-9-71); 

- N,0 20.0/71 (n.o 346/71, na origem), 
de 15 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 46/71 
(n.o 209-B/71, na Casa de origem), 

·.que autoriza o Poder Executivo a 
desapropriar, em favor da Emprêsa. 
Brasileira de Telecomunicações -
EMBRA TEL -, o domínio direto 

· . de , terrenos do Estado da Guana
bara <Projeto que se transformou 
na Lei n.o 5. 704, de 14 de setem-
bro de 1971). · 

OFICIO 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

·- N.o 402, .de 15 do corrente, comu-· 
nicando à aprovação da Emenda 
n.o 2 do Senado ao. Projeto de Lei 

da Câmara n.0 38/71 (n.0 127-E/71, 
na Casa de origem), que regula a 
aquisição de imóvel rural por es
trangeiro residente no Pais ou pes
soa jurídica estrangeira autoriza
da .a funcionar. no Brasil, e dá 
outras providências (Projeto en
viado à sanção em 15-9-71). 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - No expediente lido, fi
gura a Mensagem n.0 201, de 1~71 (II. o 
357, de 1971, na origem), pela qual o 
Sr. Presidente da República subme
te ao Senado Federal, nos têrmos do 
art. 42, inciso V, combinado com o 
art. 17, § 1.0, da Constituição, o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 82, de 
1971-DF, que aprova o Orçamento 
Plurianual de Investimentos do Dis
trito Federal para o triênio 1972/1974 . 

A matéria será despachada. à Co
missão do Distrito Federal, podendo 
os Srs. Senadores, perante ela, apl·e
sentar emendas nos 20 dias que se 
seguirem à publicação da matéria no 
Diário do· Congresso Nacional. 

Para emitir parecer sôbre o prC!je
to e as emendas, a Comissão terá. o 
prazo de 30 dias. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, juntamente com o Sr. Pre
sidente da Câmara dos Deputados, 
teve o prazer de receber, hoje, pela 
manhã, a visita de Suas Excelências 
o Sr. Jean Chamont, Ministro dos 
Transportes da França e o Sr. Fran
çois de Laboulaye, Embaixador Fran
cês no Brasil. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Ruy Santos, como Líder da Ma~oria. 

O SR. RUY SANTOS - (Como Li
der. Lê o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a Constitui
ção de 1967 foi a primeira das Cons
tituições brasileiras a fixar, expres
samente, que é da competência do 
Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, dispor "sô
bre planos e programas nacionais, 
regionais e orçamentos plurianuais", 
dispositivo mantido na Emenda n.o l. 
E a Lei Complementar n.0 9, de 1970, 
dispõe, no seu art. 1.0 , que "o pri
meiro Plano Nacional de Desenvolvi
mento e o próximo Orçamento Plu
rianual de Investimento serão enca
minhados ao Congresso Nacional até 
o dia 15 de setembro de 1971 e terão 
vigência. nos exercícios de 1972, 1973 
e 1974". 
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Ontem à tarde, o Senhor Presiden
te da República enviou ao Congresso, 
dentro do prazo previsto na Lei Com
plementar n.O 9, o Primeiro Plano 
Nacional de Desenvolvimento Eco
nómico e Social. E tal a importância 
do documento, o que a medida re
presenta para o progresso brasileiro, 
que Sua Excelência fêz questão de 
que a mensagem fôsse trazida ao Po
der Legislativo pessoalmente, pelo 
Chefe de sua Casa Civil, o Ministro 
Leitão de Abreu, presente ainda ao 
ato o Ministro Reis Velloso. E fomos 
sensíveis, Sr. Presidente, à proposta 
governamental; tanto que a entrega 
foi presenciada por grande número 
de parlamentares, de ambos os Par
tidos, inclusive os seus Líderes, numa 
demonstração de que todos estamos 
unidos na solução dos grandes pro
blemas nacionais. O Brasil marcha
rá, assim, unido, em passo acelerado, 
e conscientemente, em direção a seu 
grande futuro. O Senhor Presidente 
da República, na sua mensagem, 
destaca que: · 

"O Primeiro Plano Nacional de 
Desenvolvimento define, em sen
tido global, estratégia .do desen
volvimento brasileiro, capaz de 
assegurar a continuidade do cres
cimento a taxas entre 8% e 10% 
ao ano, e de construir, no Pais, 
uma sociedade desenvolvida; de
lineia as concepções e os meios 
para a consolidação de economia 
moderna, competitiva e dinâmi
ca, com setor público eficiente e 
com estruturas empresariais só
lidae, tecnológica e financeira
mente; estabelece bases para efe
tlvar a Integração Nacional, vi
sando, principalmente, a desen
volver o Nordeste e conquistar a 
Amazônia, a fim de que o Pais 
possa valer-se, convenlentemen-' 
te, de seus recursos humanos e 
da sua dimensão continental; e 
traça as linhas para a Integra
ção Social." 

Assim, esperamos todos que, com a 
ação do Poder Executivo e com a efi
ciente colaboração do Poder Legisla
tivo, nos leve o Plano, 110 final de 
sua execução, a uma renda per capita 
acima de 500 dólares e que esteja
mos no oitavo lugar entre m dez pai
ses de maior nível global de Produto 
Interno Bruto. Ingressaremos na era 
nuclear com a construção de nossa 

primeira. Central Nuclear. Esperamos 
que, em 1974, através a ação do. MO
BRAL, não tenhamos mais de dois 
milhões de analfabetos entre 15 e 35 
anos. Teremos executado grandes 
programas de investimento,. como o 
de Expansão Siderúrgica, o. Petro
química, o de Transportes, o de Cons
trução Naval, o de Energia Elétrica, 
o de Comunicações, o Programa de 
Mineração. T e r e m o s · desenvolvido, 
quase ao máximo, o Programa de In
tegração Nacional, com a transferên
cia da União, para o Nordeste e para 
a Amazônia, de quase cinco bilhões de 
cruzeiros por ano. E, ao lado da In
tegração Regional, a Integração So
cial, com a participação de tôdas as 
classes no nosso desenvolvimento. A 
ampliação das nossas exportações. O 
zêlo pela nossa soberania, · 

"A revolução foi feita para cons
truir", diz o Plano. E ainda ontem, 
muitos, dentre nós, ouvimos uma ex
posição lúcida, clara, do Ministro 
Delfim Netto, quanto à política eco
nôm!ea do Govêrno, respondendo 
ainda, com precisão, a tôdas as in
terpelaçõ'es feitas. o terceiro Govêr
no da Revolução m~nterá o Produto 
Interno Bruto com taxas de cresci.: 
mento na ordem de 9% ao ano e a 
expansão Industrial acima .de 10%, e 
espera chegar, ao seu final, com uma 
taxa de inflação de lO% ao ano. A 
agricultura será assegurado um cres
cimento acima de 7%, e os espaços 
vazios, mormente no Norte, serão 
ocupados, com colonização adequada, 
orientados os pequenos proprietá
rios, assistidos, para que, desapega
dos à rotina em que se fizeram adul
tos, se Integrem, corajosamente, na 
arrancada desenvolvimentista brasi
leira. Unificado o Brasil, não só pela 
crença e pelo sentimento nacional, 
mas, também, por um perfeito siste
ma de transportes e comunicação, se
rão eliminadas as distâncias e, mais 
ombro a ombro, coração a coração, 
nos colocaremos a serviço do Brasil. 
A integração do admirável trabalha
dor brasileiro será feita na expansão 
da renda nacional, democratizado o 
capital das emprêsas e coibido o abu
so do poder econõmleo. O homem, 
olhado como essencial ao desen
volvimento, educado e tratado, valo
rizado, conscientizado, na consciência 
dos seus direitos, mas também dos 
seus deveres para com a Nação; 
aquela frase de Kennedy, sempre à 
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nossa frente, de que não devemos bus
car saber o que o nvsso Pais fêz por 
nós, mas o que fizemos por êle, A 
preocupação nossa de fazermos o que 
convém ao Brasil, sem olharmos para 
o que outros povos fizeram ou estão 
fazendo. A atração .. dos incréus à obra 
da Nação. A eliminação do terror, que 
nada constrói, pela ação construtiva 
do Govêrno. A plenitude democráti
ca, não aquela democracia utópica, 
palavrosa, que perdeu sentido,. mas a 
democracia do bem-estar do povo, da 
construção da grandeza nacional, 
com o respeito·- óbvio - aos me
lh·ores valôres espirituais da criatura 
humana. 

o Primeiro Plano· Nacional de De
senvolvimento Social e Económico· já 
está no Congresso. Hão, por certo, os 
Senh·ores Senadores, como todos os 
Congressistas, de. examiná-lo, de de
batê-lo. Neste comentário de hoje, 
quero apenas destacar a sua chega
da à casa, bem como os propósitos, a 
determinação, ·o patriotismo do emi
nente PreJ3idente Emílio Médici. 

Era o que tinha a ·dizer. · (Muito 
bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
senacior José Sarrtey, por cessão do 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. JOSÉ SARNEY - . (Lê o se· 
guinte ·discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores: quando, Senhor 
Presidente, um homem se torna _mem
bro dêste· corpo (o Senado), nao lhe 
é dado sonhar. sequer com a prova à 
qual não pode deixar de se expor: 

·"com o montante de coragem 
que deve possuir, para resistir às 
tentações que diàriamente o as-
saltam; . 
com aquêle sensivel.fugir à cen
sura desmerecida, que d e v e 
aprender a dominar; 
com a disputa intermitente ent!e 
um desejo natural de aprovaçao 
pública; 
com o fardo da injustiça que de
ve· c·omprazer-se em .conduzir, in
clusive da parte daqueles que de
veriam ser s~us amigos; 
'as imputações dos seus motivos; 
as carêtas do sarcasmo, da Igno
rância e da malicia; . · 
tôdas as múltiplas injúrias que a 
maldade partidária ou privada, 

desapontada nos seus objetivos, 
pode atirar contra a sua despro
tegida pessoa." 

Tudo Isso, Senhor Presidente, para 
que possa manter a sua Integridade, 
deve êle aprender a suportar sem se 
comover e seguir adiante, sem vaci
lação, no caminho do dever, susten
tado apenas pela Idéia de que o tem
po lhe pode fazer justiça, ou, senão, 
que afinal suas esperanças e aspi
rações individuais e mesmo o seu no
me entre os homens devem ser de 
pouca importância para êle, quando 
pesadas com o bem-estar de um po
vo "de que foi êle constltuido guar
dião e defensor". 

Palavras do Senador Wiliiam Fes
senden, de Maine, no necrológio do 
Senador Foot, de Vermont, extraidas 
do livro "Política e Coragem", do 
Presidente John Kennedy. 

Senhor Presidente, hã uma sema
na tentaram alguns 'discursos aqui 
proferidos pintar-me como um anjo 
rebelde, um renegado da Instituição 
Legislativa. Não desejo deter-me na 
análise das motivações que me foram 
atribuídas. Seria. diminuir o debate 
e o Senado. Nem uma coisa nem ou
tra, entretanto, são do meu desejo. 
Pretender que busco promoção pes
soal, manifesto mágoa pelo não exer
cício ·de postos ou tento obscurecer o 
brilho das palavras do Presidente do 
Senado - Casa a que me orgulho de 
pertencer - na Escola Superior de 
Guerra, é injustiça feita não a mim, 
mas ao povo do Maranhão e à classe 
politica brasileira que teria, nos seus 
quadros e dentre seus participantes 
com :funções as mais altas na hierar
quia política, conduta tão limitada. 
· :êsse argumento fàcllmente tran
qüil!za. certas consciênc!A,e que se 
afligem pelas motivações e exame dps 
fatos e que se torturam com visao 
p e s s o a 1. Mas não elimina nem 
obscurece a dura e cruel realidade 
que procurei levantar com o mais al
to obj etivo de revitalizar o Congres
so diagnosticando nêle os sinais de 
uma crise que, não sendo particular• 
mente brasileira, c sim mundial, ba
teu às portas de nossas Instituições 
Legislativas. ll: o enfraquecimento 
que se alastrou pelos parlamentos de 
todos os Continentes. 

Dois pontos, de Inicio, desejo fixar: 
o primeiro, o de que em nenhum mo-
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menta particularize! nomes de con
gressistas, porque seria grosseria im
própria a.os gestos de polidez que 
nunca desprezei, mesmo diante dos 
mais intransigentes adversários, e 
consistiria injustiça com amigos e 
companheiros de longa data. Cito, 
por exemplo, Pereira Lopes, a quem 
'dedico profunda admiração e frater
na amizade e cuja admirável condu
ta no esclarecido encaminhamento 
da Reforma do Congresso, louvo e 
exalto, embora possa divergir. O outro 
ponto é assinalar, sem subterfúgios, 
que nada tenho de pessoal contra o 
Senador Petrõn!o Portella, Presi.dente 
desta Casa. Ambos integramos a mes
ma geração, proviemos da sofrida 
região do Melo-Norte e, ontem · como 
hoje, pertencemos à mesma agremia
ção partidária. 

Nossa divergência teórica, prática 
e públ!ca é sõbre a Reforma do Con
gresso. Ela é da própria essência da 
Democracia, porque . significa l!ber
dade de consciência. Colocada lp,al
mente, em têrmos de absoluta hones
tidade de propósitos, ela aí fica, sem 
extrapolar para outros campos que 
nunca foram da minha semeadura 
política. 

Não há Democracia sem Congresso. 
o Congresso é a própria imagem do 
regime democrático. Através dêle a 
Democracia representativa direta . 
e até hoje ninguém conseguiu idea
l!zar regime melhor ..,... marca a pre
sença do povo no exercício do poder. 
Devo minha formação politica ao 
Congresso, Deputado que fui por três 
Legislaturas. Posteriormente Gover
nador e agora membro desta Casa, 
sempre através da legitimidade do 
voto popular. Nasce da fidel!dade a 
essas origens minha angústia insti
tucional e tem sido a tõnica perma
nente dos discursos que tenho. profe
rido nesta Casa, pugnando pela sua 
vitallzação, ·pela sua presença nas de
cisões nacionais e, sobretudo, pela, 
sua capacitação para o cumprimento 
completo e imediato dessa relevante 
missão. 

O Congresso não é apenas a Mesa 
D!retora de suas Casas, nem os Líde
res. o Congresso é o conjunto de Li
deres que todos nós somos, uns com 
maiores, outros com menores respon
sab!lldades. O Congresso não é uma 
casa de vencidos e sim de vencedo
res .. Os .. que perdem as eleições não 

têni assento nesta Casa. Como Ins
tituição que retrata o pocler politico 
do Pais· é multo mais do que a soma 
das partes que a compõe. Criticar os 
Líderes e ·as Mesas não é criticar o 
Congresso, tanto mais quando essa 
crítica se faz com o objetivo maior 
de revigorar o próprio Congresso.. · 

Forma cõmoda de não enfrentar a 
realldade é fingir o entendimentO de 
algo ·COmpletamente diverSO. Jl: O CO· 
nhec!do "ato falhado". Os Lideres 
não são imunes às criticas, tanto as
sim . que . a. Lei· dos Partidos impede 
seja ela apenas. feita ao programa e 
às d!retr!zes·. Criticar· as Lideranças 
é prova de vitalidade democrática. 
Não diminui a Casa, antes lhe dá vi-
da .. É colaboração'. · · 

Uso de direito legítimo; identifican
do a. crise do Congresso. Somente eu 
disse. isso? Não! Apenas o Poder Le
gislativo está em crise? Não! O Pre
sidente do Supremo Tribunal . Fe
deral, Ministro. Allomar Baleeiro, dis
se; na ·Escola Superior de Guerra; e·s
tar o Judiciário também em crise. E, 
ao que me consta, o ·Supremo não se 
levantou contra seu Presidente e nem 
êle quis · extinguir um dos Podêres 
harmónicos da República, ao criticar 
e ao identificar a crise do Judiciário~ 

Reafirmo meu pensamento, não co
mo desafio a.. interpretações de mi
.nhas palavras, mas como apêlo para 
exame . de consciência colet!va, insti
tucional. · 

Afirmei que o Congresso envelheceu 
em cinco meses. Será a velhice uma 
desonra.? Não. A velhice em si é sim
ples medida de tempo, mas a do Con
gresso é resultante do conformismo, 
o que é. juventude? ll: fase da cria
ção. Deus não se conformou .com. as 
coisas e foi jovem quando criou o 
mundo. Inconformado com a rotina, 
não completou sua obra; para que o 
homem a pudesse ~;enovar. todo dia 
pelo · seu trabalho. 

Lembro Gilberto Aniado, na sua lu:. 
cidez - um espírito que nunca enve
lhece - quando dizia: "Todo jovem 
tem o dever de ser inquieto. ImbecU 
será se fôr revolucionário aos 50 
anos." 

Estamos quase no fim da primeira 
Sessão Legislativa e a reforma não 
saiu; e até o fim do ano não sairá. 
Minha opinião é a de que a. reforma, 
sendo meramente administrativa, é 
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estática; se fôsse politica, seria dinâ
mica. Ela· teria um processo continuo 
de implantação. Não seria pré-fabri
cada para .ser entregue e depois im
plantada. Enquanto se espern, e.stamos 
parados. Ver Isso e não constatar é 
sentir a febre e negá-la. Devemos 
diagnosticar e aplicar o remédio. Não 
fazer isso é praticar o sortilégio poli-
tico. · · 

Reafirmo meu ponto de · vista .. A 
frustração existe. É um fato, Está em 
todos os pronunciamentos. Está . em 
tôdas as conversas e, em sã consciên
cia, confesso que jamais poderia ter 
inventado, se não tivesse sentido, até 
dados novos, depois do meu .pronun
ciamento, de alguns Parlamentares 
que chegaram a pensar re.s!dir no Rio 
de Janeiro .. Repito: está em tôdas as 
conversas. Os motivos podem ser dife
rentes, mas o sentimento é um só. 

Fale! da necessidade de estimular os 
Lideres ao movimento, porque êles são 
os primeiros responsáveis, e essa é 
uma responsab!lidade da Liderança, 
um dos ônus da Liderança. E eu não 
os desejo imóveis, mas reivindicativos. 
É multo fácil supor que o Pre.s!dente 
da República ainda não deu o "sinal 
verde". Que êle será o árbitro e as 
Fôrças Armadas não querem à!nda. É 
meu dever colaborar, dizendo que, pela 
eficiência, podemos ajudar a formu
lnção do projeto politico bras!le!ro, que 
concll!e liberdade com segurança· na
cional, o desenvolvimento econôm!co 
e social com o nacionalismo e a distri
buição da riqueza com a Federação. 

Supor que o Presidente ainda não 
quer e que as Fôrças Armadas não 
desejam, é impopularizá-los; é e.st!
mular a ineficiência, o marasmo, · o 
desencanto, pela simples constatação 
dos condicionamentos. 

O Sr. Eurico Rezende· - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Darei, logo 
em seguida, o aparte a V. Ex.a, espe
rando terminar a leitura das palavras 
que tive humildemente a honra de es
crever, para trazer ao Senado. 

· (Continua lendo.) 

Os politicas não estão isentos dêsse 
serviço à Nação, em tempo onde o de
senvolvimento ·é prioritário. 

José Américo, na sua lucidez ex
traorc!L"lária, que bem mostra que os 

grandes homens não envelhecem 
nunca,. disse, faz poucos dias: 

"Há uma época de grande des
prestigio da classe politica e isso 
é o resultado de 1um· longo pro
cesso de enfraquecimento conti
nuo, fenômeno que os próprios 
políticos não se . aperceberam, 
dada a falta de ação e !nab11!-
dade." · 

São palavras suas. E afirma: 

"A Imagem do Congresso se de
teriorou, seu revigoramento de
verá partir da sua própria .ati
tude." 

A eficiência é o caminho. o vazio 
dos corredores e do Plenário é uma 
evidência de que há algo mais entre 
o céu e a terra. Clamo pela neces
sidade de estimular as novas lideran
ças para que não haja o hiato que 
houve com o Estado Nôvo, e que é 
apontado por todos como a causa de 
nossos males. Daí a necessidade da 
abertura de oportunidade aos jovens, 
aos novos que aqui chegam cu pre-
tendem chegar. . 

Falei numa avaliação dos nossos 
meses de funcionamento. Nenhuma 
Instituição, por menor que seja, pode 
prescindir de uma avaliação periódica 
do rendimento de seu trabalho. Pois é 
esta avaliação, em função da eficiên
cia e do prestígio do Congresso e em 
função do desafio histórico a nós co
locado, que julgo urgente e lmpres
clndivel. 
· A minha convicção é de que estamos 

em busca de novas funções, porém sem· 
poder cumprir as que temos. ltste 
diagnóstico não foi refutado. 

Temos ·que reconhecer que existe 
um 'descompasso entre o nosso ritmo 
de · trabalho e o ritmo e a profundi
dade · de todos os demais setores da 
vida nacional. Há poucos meses atrás, 
quando as classes produtoras recla
·mavam certas reivindicações ao Go
vêrno, êste foi enfático: o Govêrno 
não pode estancar o processo de di
namização e racionalização do setor 
administrativo, à espera de que elas 
adquiram maior eficiência. E dizia: 
"que . cuidem de acompanhar o ritmo 
nôvo do. Pais". 

Creio que o mesmo deveria ser dito 
em relação a nós, na esfera politica. 
O Govêrno não pode estancar a sua 
ação administrativa, não pode deixar 
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de tomar decisões, não pode deixar de 
abrir rumos novos sob o pretexto de 
que certas atribuições são privativas 
do Congresso e que seria necessário 
esperar o · Congresso · dinamizar-se 
para só então o Executivo agir. li: a 
regra do mundo moderno. Nixon não 
pediu uma lei do Congre.sso· para des-
valorizar o dólar. . . . 

Enquanto se multiplicam os seminá
rios e outras formas de maior convi
vência entre parlamentares e funcio
nários, esvaziam-se as comissões téc~ 
nicas, e a crise do Plenário continua. 
E por quê? Porque não está sendo 'jo
gada, aqui; com a profundidade que 
o Pais reclama, a sorte dos grandes 
problemas nacionais. É preciso reco
nhecer isto. E não reconhecê-lo, Srs. 
Senadores, implica em atribuir ao re
gime - o que é mais grave - a ina
petência do Congresso . para o exer
cício de suas legítimas atribuições. 
Esperar também que. uma reforma de 
estrutura da atividade parlamentar se 
transforme numa s!mple.s reforma ad
ministrativa, e que e.sta mera substi
tuição de rotinas venha criar um nôvo 
modêlo de Congresso, é confiar em 
milagres sem ter feito por onde me
recê-los. Esperar que o revlgoramento 
resulte da criação de uma comissão 
mista integrada por parlamentares e 
representantes do Executivo é confes
sar a falência dos fundamentos desta 
instituição. Não pensem, Senhores 
Senadores, que sonho com uma posi
ção de privilégio do Congresso em re
lação aos demais Podêres da Repú
blica. Os tempos evoluíram no sentido 
de tornar as decisões · tanto mais 
complexas quanto mais urgentes. O 
Congresso não pode nem. deve. tentar 
ser a fonte exclusiva de tôdas as 
grandes decisões naci.onais. Não es
tamos no regime pàrlamentarlsta. 
Mas também não pode nem deve per
mitir que tõdas as grandes decisões 
nacionais lhe passem ao largo;' como 
se êste fôsse um sitio impróprio ao 
estudo, ao debate e às soluções. 

Do ponto de vista do prestigio da 
instituição, tanto quanto do projeto 
revolucionário de reinstitucionallzação 
do poder é imprescindível que as lide
ranças politicas lutem para participar 
do mecanismo de decisocs do Pais. Um 
Congresso Inibido, um Congresso es
vaziado pode ser um obstáculo à. pró
pria vontade, tantas vêzes anunciada 
pelo Presidente da República, de 
reinstitucionallzar o poder civll. 

Ouço· agora, com muita honra, o 
aparte do Senador ·Eurico Rezende. • 

O Sr. Eurico Rezende - Notamos e 
estamos acompanhando.,com inflacio-
nário paladar literário. ... · · 

O SR. JOSii: SARNEY. __;. Multo.obri
gado a V. 'Ex.a, Isto é um defeito 
que trago do Maranhão .. · 

' . ' ' •' . 
O Sr .. Eurico Rezende - ·.;. · a ex

posição doutrinária de V. Ex.a É real
mente uma aula ·- pode ser consi
derada - de Teoria Geral do Estado, 
que justifica a presença de V. Ex.a 
nessa tribuna. Até aqui, . captei ape
nas uma especificação da inconformi
dade ou do pess1mismo de· V. Ex.a 
nesta afirmativa: "faz quase .um ano 
e a· Reforma do Congresso não saiu." 
Palavras de V. Ex.a Aí reside precisa
mente meu caro colega,. a .primeira 
injustiça confessada por V. Ex." Não 
se pode estranhar, em hipótese algu
ma, que uma tarefa d~ste porte não 
esteja ainda concluída, pois foi· ini
ciada creio que em junho do corrente 
ano. Estamos em setembro. Devo, pa
ra tranqüilizar V. Ex.a, dizer que se 
projeta, t.ambém, nos escalões do ·Po
der Executivo, uma grande reforma. 
A partida foi dada em 1967, quer
me parecer que pelo Decreto-lei n.0 

200 e em nenhum .dos Ministérios se 
co~pletou, ainda, a reforma. Então 
verificamos que, · no • primeiro · ponto 
concreto - porque o restante é uma 
encantadora moldura doutrinária ·do 
discurso de V.· Ex. a - repito, no .. pri
meiro ângulo objetivo verificamos que 
V.' Ex. a não tem razão' quando c~rac
teriza sua impaciência porque nao se 
completou uma reforma, Iniciada há 
quatro ou· cinco meses atrás, do Con-
gresso Nacional. . 
. o s:R. jost SARNEY - Muito oÍ:iri

gado a V. Ex. a Mas V. Ex. a, talvez sem 
querer, aflorou ·o âmago do proble
.ma. É ai que reside, exatamente, a 
nossa total divergência e em que eu 
identifico a paralisação em que es
tamos vivendo, no Congresso Nacio
nal. 

o conceito de reforma é' hoje' um 
conceito dinâmico, não é um conceito 
estático. Reforma que não muda, 11 
llá dois dias no ·editorial do Jornal 
do Brasil, não é reforma. o Governa
dor Helvídio Nunes está aqui.. . · . 

O Sr. · Belvídio Nunes - Ex-Gover-
nador. · · 
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O SR. JOSt SARNEY - Digo Go
vernador porque foi V. Ex. a quem sen
tiu êsse problema comigo e sabe disso 
em teoria : que reforma tem que ser 
dinâmica e começa no primeiro dia 
Ela não pode· ser um "prato feito"' 
um modêlo que se prepara e vai-sé 
entregar ·para ser executada. 

O Pia ui é um pequeno Estado, como 
o Maranhão é um pequeno Estado e 
nós fizemos uma reforma em cinco 
anos. Logo no primeiro ano ·nós mo
tivamos todo o Estado, nós e o Gover
nador Helvidlo Nunes, com seminá
rios sôbre reforma, a sua politica e 
as suas dlretrlzes. Grupos de traba
lho, simpósios, professôres para deba
ter os erros conosco, para motivar o 
que se ia fazer, o que se ia reformar. 
Isto porque a filosofia básica é que 
ninguém reforma quem não quer ser 
reformado; ninguém ajuda quem não 
quer ser ajudado. ., 

. Sr. Senador, fico triste, amargura
do, quando penso no problema da 
reforma desta Casa. · ... 

Então, para dizer a V. Ex.a o êrro 
que aqui cometemos, basta citar que a 
reforma do Senado foi considerada 
matéria de natureza confidencial, 
que não se podia divulgar, não se po
,dla publlcar. V. Ex.a nãó podia sa
ber, a Nação também não, nem a 
Casa, o que se estava passando lá 
dentro. Por quê? Não sei. Mas foi con
siderada matéria secreta e que não se 
podia divulgar. Ai reside, exatamente, 
o êrro. Porque se o Congresso está 
desaparelhado e precisa. do apoio, é 
preciso começar, e não adotar uma 
fórmula na qual vamos preparar um 
prato, enfeitá-lo, confeitá-lo e di
zer: comam. Não êsse o caminho da 
Reforma, justamente. Tenho o direito 
de divergir, Sr .. Senador; sôbre isso, 
posso estar errado. E Deus queira que 
eu esteja errado, o que será ruim 
para mim mas será multo bOm para 
êste Pais e para esta instituição. 

O Sr. Eurico Rezende ..:. Estou es
tranhando porque .V. Ex.a disse que 
faz. quase um ano e a reforma não 
saiu; 

O SR. JOSt. SARNEY - Eu disse 
que a reforma não saiu; ou saiu? Não 
saiu. . 

O Sr. Eurico Re:~:ende- Não; estou 
estranhando.. . . , 

O SR. JOSt SARNEY - Quando 
ela sairá? 

O Sr. Eurico Rezende - A Sessão 
Legislativa começou em abril; poder
se-la fazer a reforma em cinco me
ses? 
· O SR. JOSt SARNEY - Falei da 

reforma administrativa. Não falei da 
.reforma política, .que estava entregue 
aos mais eminentes homens públicos 
dêste Senado, pelos quais tenho ve
neração e admiração, que são os Se
nadores Daniel Krleger e. Milton Cam
pos, a quem rendo e sempre rendi 
a homenagem de meu respeito, em to
dos· os momentos. E acrescento: ja
mais partlclparia1 como Presidente, de 
uma Comissão, na qual estivesse Mil
ton Campos e Daniel Krieger, porque 
não me sentiria em condições de, jun
to a· S. Ex.a ocupar essa posição. Te
nho certeza de que colaboraria com 
S. Ex.as e de que jamais seria in
terpretada essa cooperação como 
promoção pessoal, quando é angtis
tia o que se sente. 

O Sr. Daniel 'Krieger - Permite-me 
V. Ex.a? 

O SR. JOSt SARNEY - Pois não. 
O Sr. Daniel Krie~er- Nobre Se

nador José Sarney, V. Ex.a é homem 
digno, e é tão capaz, principalmente. o 
é mais do que eu, embora não o diga 
mais capaz que o eminente Senador 
Milton Campos. V. Ex.a honraria qual
quer Comissão. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Multo obri
gado, nobre Senador. ~anlel Kr!eger. 

O· Sr. José Lindoso - Permite-me 
V. Ex. a um· aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Ouvirei 
V. Ex.a Antes, desejo tão~só terminar 
minhas considerações sôbre o proble
ma da reforma do Legislativo. 

Sr. Presidente, esta foi a divergên
cia que tivemos, e que tornei públlca, 
e da qual, . no .momento, faço avalia
ção. Quando cheguei àquela Comis
são, disse que iríamos per.der um ano. 
Por que então, não levarmos o debate 
à Nação inteira? Uma Comissão Mis
ta discutindo, durante 60 dias, as di
retrlzes politicas e administrativas da 
reforma, com a participação de todo 
o Pais enfocada para o Legislativo. 
· Essas primeiras providências !riam 
sendo . tomadas concomitantemente 
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com as· decisões, como · em qualquer 
reforma adm!nlstrat!va, hoje, se faz. 
A reforma do Govêrno levou sete 
anos, citou S. Ex.a. E deu como jus
tificativa da Comissão para recusar 
meu argumento, a previsão de que 
ela faria a reforma em 18 meses e 
que a reforma, como eu a entendia, 
poderia prolongar-se por multo tempo. 

Evidentemente, não se chega ao fi
nal do dia para a noite, numa refor
ma; todavia ela começa, no primeiro 
dia, a fazer sentir os seus efeitos. Foi 
esta a orientação bâs!ca. · . 

O Sr. Eurico Rezende - Começou 
no primeiro dia, Excelência. A Sessão 
Legislativa !n!c!ou-se em abril, há 
apenas cinco meses. 

O SR. JOSt SARNEY - Ficare! até 
muito feliz se V. Ex.a me ajudar; se 
eu obtiver, já que falamos de refor
ma, e V. Ex.a conseguir que os tra~ 
balhos da reforma, feitos pelo Senado, 
sejam de ·natureza pública, ·e que os 
pareceres dados, inclusive o meu, te~ 
nham .Publicação nos Anais do Se~ 
nado, porque, assim, já teria fixado 
melhor o meu pensamento e não te~ 
ria de reafirmá-lo a tôda hora. 
.. O Sr. Eurico Rezende- A matéria 
virá à Plenário, e terá amplo debate. 
Quero então dizer a V. Ex.a que, nes
se ponto, a critica e o inconformismo 
de V. Ex. a não têm- e digo isto com 
todo respeito a V. Ex. a·- a menor 
procedência. 

A Sessão começou em abril. Esta
mos em setembro. A tarefa é de. gran
de importância. Não se justifica a im
paciência de V. Ex.8 , Vamos então 
acompanhar o discurso ·de V. Ex. a, 
porque esta etapa serviu para de
monstrar, evidentemente, a improce
dência do pessimismo de V. Ex.a 

O SR. JOSt SARNEY - Muito obri
gado. 

O Sr. Daniel Krieger- V. Ex.a me 
permite? (Assentimento do orador.) 
Sinto-me no dever de prestar um 
esclarecimento. O eminente Senador 
Milton Campos está produzindo um 
trabalho, está ouvindo e· auscultando 
opiniões. :S:le trará, naturalmente, a 
esta casa, um estudo digno do seu 
saber, da sua inteligência e da sua 
grande formação moral. Acho que o 
Senado deve aguardar que o eminen
te brasllelro, Senador Milton Campos, 
traga êste trabalho, para depois en-

trarmos no debate; na análise, e dai 
tirar os proveitos da sua experiência 
e dos seus ensinamentos, e sobretudo 
do seu exemplo. 

O SR. JOSt SARNEY - Multo obri
gado a V. Ex.a O aparte de V. Ex.a só 
faz llonrar o meu discurso. · 

Sôbre a matéria da.reforma admi
nistrativa, Sr.· Presidente, tive opor
tunidade de dar um longo parecer, 
com mais de 30 páginas, e acredito 
que .sôbre êste assunto está perfeita
mente delineado o meu ponto de vis-
ta e o ponto de vista da Mesa. · 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a vai 
aguardar o trabalho do eminente Se
nador. Miltori Campos. Vê V. Ex.8 que 
apenas arma tempestade em copo 
d'água. 

: O SR. JOSt SARNEY - V. Ex.a 
continua sem entender. o· trabalho do 
nobre Senador Milton Campos foi 
pedido por êste·tipo de orientação que 
a reforma tomou. 

Evidentemente o trabalho do pro
fessor Milton Campos é restrito; S. 
ElC.a vai pôr nêle as suas idéias, ·va
mos apenas ter o pensamento · de s . 
ElC.a colocado. É uma contribuição, 
uma d!retriz para a reforma que, real
mente, será encaminhada. Não seria 
a síntese da reforma do Congresso e 
ne:tn disse isso o eminente senador 
Daniel Krieger. 

o Sr. Eurico Rezende - Mas, ai é 
adiVinhação. . . . 

O SR. JOSt SARNEY -- Peço a V. 
Ex.8 consiga que se publique o meu 
parecer, como está; Só isto. se V. Ex.a 
conseguir isto, ficarei muito feliz. 

o Sr. Heitor Dias - Permite v. Ex. a 
um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Heitor Dias ·- Observamos, 
do pronunciamento de V. Ex.8 , que,.no 
particular . das declarações prestadas 
à imprensa, e da exposiÇão que v, Ex."' 
brilhantemente está fazendo, há ape
nas um mau emprêgo de terminologia·. 
V. Ex.6 falou em um Congresso en
velhecido e· esvaziado, quando se de
preende que V. Ex.a quer dizer "um 
congresso desaparelhado". Niio é a 
mesma coisa; Envelhecido estêve êste 
Congresso - eu falo o organismo do 
Legislativo nacional - se ate11tarmos 
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para as advertências que, cm 1947, já 
eram feitas pelo nobre Senad\)! Nereu 
Ramos, mostrando que novos cami
nhos e normas deveriam ser adotados 
para que o Congresso pudesse cumprir 
legitimamente a sua missão .. Não fo
ram ouvidos os conselhos, nem aceitas 
as advertências daquele nobre Parla
mentar, e muito daquilo só veio com 
a cirurgia da revolução. Admito, com 
v, Ex.a., que o Congresso está desapa
relhado - êste Congresso atual -
mas não envelhecido, mas o que se 
interpretou é que V. Ex.a. quisesse di
zer que o Congresso estava superado. E 
o esvaziamento não seria bem o têr
mo, se quiséssemos também examinar 
em profundidade a realidade nacio
nal. Há restrições . que compreende
mos como dentro da moldura da ex
cepcionalidade por que passa a Nação. 
Mas vemos todos os dias as atividades 
que se processam nas vál'ias · comis
sões. Trabalhos intensos, dos quais 
participa V. Ex. a. com o brilho de sem
pre. 

O SR. JOS}I: SARNEY - Muito obri-
gado. · 
· O Sr. Heitor Dias - :S:ste Congresso 

tem dado provas da sua vitalidade -
o Congresso em geral, Senado .e Câ
mara. Presenciamos, há pouco tempo, 
faça-se justiça, o trabalho de ilustres 
Parlamentares da Câmara dos Depu
tados, fazendo, inclusive, publicar uma 
revista de alto mérito, examinando 
problemas nacionais, e de rara oportu
nidade. V. Ex.a. falou em esvaziamento 
do Plenário. Mas sabe V. Ex.a. que a 
vida do Congresso não está apenas no 
Plenário - é onde talvez menos ela 
esteja. A atividade está nas Comis
sões;e essas Comissões vêm cumprin
do o seu dever. Temos que ver que há 
uma realidade, à qual temos· que nos 
ajustar. Não depende apenas de boa 
vontade. Estou com V. Ex.a. quando diz 
que o Congresso está.· desaparelhado. 
Tive oportunidade de dizer, no· comêço 
desta legislatura, ouvido pela impren
sa, que esta Casa precisava de asses
soria, mas de uma assesoria técnica, 
multiforme, e que não fôsse -- fui 
mais além - de apenas ·funcionários 
do Govêrno, para que as suas opiniões 
traduzissem uma realidade sôbre ·a 
qual nossa Casa, como órgão política, 
pudesse decidir. De moda ·que, meu 
eminente colega, nas palavras de V·. 
Ex.a., vejo que há apenas um emprêgo 
impróprio de expressão. Permita-me 
que afirme, expresse a V. Ex.a.- e so~ 

mos testemunhas disso - o interêsse . 
que a Presidência do Senado, como a 
Presidência da Câmara, manifesta 
para que o Congresso Nacional .. - Câ
mara e Senado - tenha os ·meios ade
quados ao cumprimento da sua mis
são. Portanto, temas que ver que êste 
Congresso .não está envelhecido. Ao 
contrária, está em plena vitalidade 
porque, reconhecendo a sua deficiên
cia, procura munir-se para melhor 
cumprimento da seu grande mister. 

O SR. JOS:t SARNEY- Muito abri
gado. 

O meu pensamento está exposto nas 
palavras que disse. V. Ex.a. tem a seu 
e eu o respeito. Eu tenho o meu pen
samento e só peço respeito. 

' 
·O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin~ 

denberg) - Lembro a V. Ex." que o 
seu tempo .está esgotado. · 

O Sr. José Lmdoso -·v. Ex.11 per~ 
mite-me um aparte? 

' . 

O SR. JOS:t SARNEY ;_ Com muita 
honra. 

Eu pediria, Sr. Presidente, para ou
vir o aparte do nobre Deputado José 
Lindoso. Em seguida, concluiria o meu 
discurso. · · 

O Sr. José Lindoso ....;. Não é que eu 
encontre diferença entre .a categoria 
de Deputada e Senador, .mas o povo 
do Amazonas outorgou-mé~ a honra, 
numa votação majoritária, de repre
sentá-lo no Senado, em idênticas con
dições de V. Ex.a. D.e forma que somos 
ambos Senadores. 

. . . 

O SR. JOS:t SARNEY- V. Ex.a. me 
perdoe se eu fiz esta injustiça a V. 
Ex.a. Não foi com qualquer intenção. 

O Sr. José Llndoso - Acredito pia-
mente. .. 

O SR. JOS}I: SARNEY - JamaiS 
cometeria esta injustiça de chamar a 
V. Ex. a.· de ·Deputado. 

O Sr. José Lindoso - Não considero 
isto injustiça. É uma honra. Eu que
ria assinalar que, nos debates havi
dos aqui, eu aguardei o discurso de V. 
Ex.", para tomar- se fôsse o caso
posição sôbre o problema, indepen
dentemente da expressão de sollda
riedade que manifestei aos dirigentes 
do Congresso, e às nossas Lideranças, 
num esfôrço de recuperação da ima-
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gem do Congresso, o que ratifico no 
momento. Pelo discurso de ·v. Ex.a, 
sinto que padecemos nós, V. Ex.a e eu 
de uma mesma angústia: é aquela de 
buscar caminhos definitivos, dentro 
de uma fase de transição na História 
do Brasil. V. Ex. a, nobre Senador José 
Sarney, efetlvamente, não está preo
cupado tão-somente com a reforma 
administrativa do .Congresso, porque 
para esta V. Ex.a está dando a sua 
contribuição, pelo seu parecer · pela 
sl!a participação e pelas suas 'dlver
genclas, porque. o poder de critica 
suscita o aprimoramento. Agora digo 
a V. Ex.a que, todos nós, dentro de 
nossas possibilidades, estamos sendo 
convocados para participar dêsse pro
cesso de reforma. Constantemente, o 
eminente Senador Carvalho Pinto so
licita a cada Senador que ofereça a 
sua contribuição, para a elaboração 
do trabalho norteador da reforma, que 
será, em tempo oportuno e com a co
laboração dos eminentes Senadores, 
apresentada ao Senado da República. 
V. Ex.a tem pressa perante a História, 
como todos nós temos, como o Presi
dente da República tem também, mas 
esta pressa é, realmente, a de abrir as 
grandes portas para que construamos 
aquilo que o Presidente espera: uma 
sociedade aberta, uma ·sociedade de
mocrática. E o problema, aí, se colo
ca mais na crise do poder político, ou 
do poder civil, que pode desdobrar-se 
na crise partidária, a qual já foi obje
to de pronunciamentos de V. Ex.6 , na 
crise da ação parlamentar que não se 
esgota, absolutamente, no problema 
da atuação do Legislativo, mas que se 
desdobra, também, no aparelhamento 
do próprio Legislativo para cumprir, 
dentro das estradas estreitas que a es
trutura. atual nos possibilita, um tra
balho, uma caminhada mais eficiente. 
'cOmo no· problema da fiscalização, em 
que a nova Constituição deu tanta ên
fase e para a qual não estamos ainda 
aparelhados. Possivelmente, estamos 
em busca dêsse aparelhamento para o 
exercitar. Digo a V. Ex.", então, que .o 
debate deve altear-se, não na critica 
'de categoria menor a qualquer aspec
to da ação do Congresso Nacional. 
ma.S, sim, naqueles roteiros, naqueles 
propósitos maiores de que todos nós 
estamos Imbuídos, quais sejam· os. de 
abrir caminhos para a história, abrir 
grandes portas para o futuro de paz· •e 
Justiça social. Se V. Ex.o. suscita êste 
debate com grandeza de espírito, aci
ma das contingências de ordem· e de 

natureza secundária, V. Ex.a presta
rá, realmente, um serviço ao pensa
mento politico e à classe politica do 
Pais. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Multo obri
gado 1!- V. Ex." O aparte de V. Ex.a, 
sem duvida, Sr. Senador José Llndoso, 
é multo honroso para mim. Certa vez 
II, num parecer do eminente Deputado 
Pedro Aleixo, que, entre os fundamen
tos da existência do Senado, da trans
posição da instituição. nos moldes com 
que foi fundado nos Estados Unidos 
que, ao se discutir a necessidade do 
Senado, a Jefferson - que segurava 
uma xícara de chá, .à velha moda de 
reuniões dos primeiros dias do Senado 
americano- perguntaram: para que 
vai· se.rvir o Senado." S:le, derramando 
o cha no pires, disse: "justamente 
para isto, para· esfriar." Vejo que V. 
Ex." foi, talvez, o homem que naquele 
dia esfriou o chá, porque o Senado 
identificou imediatamente as criticas 
na própria instituição, como se eu qui
sesse destruir o Congresso. No entan
to, jamais se pode confundir a Insti
tuição que é o Congresso com críticas 
que se fazem à Mesa, ao funcionamen
to do Congresso ou a seus Lideres por
que esta é ainda a tribuna que 'todos 
nós podemos exercitar. · · 

Agradeço, nobre Senador José Lili
doso, o aparte .de V. Ex.a Lembro mes
mo, para ilustrar, que o direito de cri
tica é. tradição no Brasil. Exerceu-o, 
entre outros, um : dos homens mais 
ilustres do Império, o Conselheiro Sa
raiva, que foi Inclusive Presidente da 
Província do Piaui e que mudou a Ca
pital de Beiras, ·fundando ['ereslna às 
margens do Parnaiba. :tle era o Líder 
do Imperador. o homem que conjura
va crises e mais crises, tido como. o 
maior Líder dêsse tempo. Certa vez, 
quando o seu nome surgiu num deba
te, Rui Barbosa - respondendo .. a um 
Senador do Maranhão, Gomes de 
Castro - citando . o . Sr. Escragnole 
'I'aunay, disse sôbre sua liderança: -
"Sua virtude foi apenàs a de conter 
os seus .liderados." Está nos Anais. da 
Casa.' 
'· E como não falar na humildade que 
os Líderes devem ter ao receber críti
cas? O llderado tem tendência. para 
olhar o presente, o Líder o dever de 
~entlr o futuro. Lembro-me de Marti
nho Campos, a quem Rui chama. das 
"personalidades mais respeitáveis r 
.veneráveis" do Império. Quando Chefe 
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de Gabinete dizia: "Eu não me julgo 
em condições de fazer um programa 
politico." 

Então, como hoje, num momento 
em que se fala em restrições à classe 
politica, quando se faz críticas, re
batam-se tais críticas. Mas por que, 
então, o Senado se levanta contra um 
Senador? Pelo simples fato de êle es
tar suscitando debates com a inten
ção de rev!tal!zar o próprio Senado? 

Sabem V. Ex.as, como ninguém, que 
é duro fazê-lo. Quantas vozes de con
selhos de prudência tenho ouvido. Di
zem-me que não é hora de se falar 
nestas coisas, que devemos esperar o 
tempo passar.. . · 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSfl SARNEY- Eu já da
re! o aparte, devo concluir ... 

O Sr. Daniel Krieger - O Senado 
não se levantou contra V. Ex.a O Se
nado é uma instituição admirável, que 
Jamais se levantaria contra um !lus
tre representante de qualquer Estado 
da Federação. Alguns Senadores, na
turalmente, têm seu modo pessoal de 
pensar. V. Ex.a mesmo sustentou que 
a Democracia se exerce pela discor
dância e pela divergência. Muitos Se
nadores não concordaram com V. Ex.a 

O SR. 10St SARNEY - Não disse
ram isto, Sr. Senador. Houve orador 
que disse falar em nome do Senado. 
Disseram que eu não podia fazer isto, 
que eu estava prestando um desserv!
ço à !nst!tulção que é o Congresso. 

O Sr. Daniel Krieger - Não; Isto 
não foi dito. · 

O SR. 10St SARNEY - Eu . fico 
multo feliz em ouvir a Interpretação 
de V. Ex.6 

O Sr. Daniel Krieger - V. Ex.e; tem 
o direito de divergir, V. Ex.a tem todo 
o direito de criticar, porque, jamais, 
partiria de mim qualquer restrição 
ao direito de crítica. Eu creio que 
êste direito é Inalienável do cidadão. 

O SR. JOSJ!: SARNEY - Multo 
obrigado a V. Ex.a Sempre fico mul
to honrado com qualquer participa
ção de V. Ex.a 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a me per
mite um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Pois não. 

O Sr. Ruy Santos - Não queria 
apartear V. Ex.a Vim, aqui, apenas, 
para ouvi-lo. Mas no discurso em que 
procurei rebater as críticas que os 
jornais publicaram de parte de V. 
Ex.'\ na Liderança, eu reconhecia, 
expressamente, o direito de V. Ex.8 , 

como de qualquer outro de dizer o 
que quiser. 
· O SR. . JOSt SARNEY - Multo 

obrigado a V. Ex.a 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 

denberg) -- (Fazendo soar as camm
painhas.) 

O SR. JOSJ!: SARNEY - Sr. Presi
dente, estou advertido. 

No dia em que cheguei à Câmara 
pela primeira vez, o Sr. Deputado 
.Raimundo Padllha me deu um con
,'lelho: "nunca discuta com a Mesa, 
quando advertido. Se V. Ex.8 puder, 
continue falando e agradeça à Pre
:s!dêncla". Não vou poder fazer Isto, 
.mas· concluirei meu discurso, o mais 
,râp!damente possível. · 

(Retomando a leitura.) 
Em dezembro de 1968, quando o 

Presidente costa e S!lva viu-se obrí
,gado a editar o AI-5 e a colocar ·em 
,recesso esta Casa, foi dito que faltou 
:ao Govêmo o apoio politico necessá
,r!o para conjurar a crise. Foi preciso 
apoio m111tar para resolver uma si
tuação eminentemente ,politica. O 
Presidente se iludia a respeito da 
solidariedade de seu esquema politico 
dentro do Congresso e se !lud!a jus
tamente pelas informações que fa
ziam chegar aos seus ouvidos. 

Para .corrigir episódios desta na
tureza, recorreu o regime a uma le
gislação partidãr!a que transforma a 
fidelidade em subjugação, a adesão, 
que deveria ser espontânea, em com
pulsória, a solidariedade, que deveria 
ser íntima e por isso mesmo aberta, 
em questão fechada. Pois eu entendo 
que o Congresso precisa assumir a 
sua parcela de responsabllldade e de 
poder para que tenhamos condições 
de transformar o que é impositivo 
em voluntário, em colaboração res
ponsãvel. 

Cairemos numa situação d!fic!l se 
o nosso Poder se reformar sem mu
dar e se convencer de que assim es
tarã sendo útil. 

É preciso observar que o Executivo, 
como comando politico da Nação, 
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não tem apenas interêsses adminis
trativos. Direi mais: o Executivo não 
está aparelhado para, sozinho, en
contrar tôdas as soluções nacionais. 
:mie próprio tem confessado, pela pa
lavra do Presidente, que a redemo
cratização do País depende tanto dê
le quanto de nós. O Congresso servirá 
também ao Executivo, e servirá mui
to mais à Nação, fazendo-se presen
j;e tanto na discussão dos problemas 
políticos quanto na análise da admi-
nistração. , 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: eu 
me daria por feliz se me provassem 
que estas observações são fruto de 
falsa análise; eu me sentiria infeliz, 
mas me daria por convencido se me 
provassem que o esvaziamento do 
Congresso resulta apenas porque o 
Poder Revolucionário não revogou o 
AI-5. Felizmente, não é , assim que 
vejo o problema. Acho que essa não 
é uma decisão tão simples. Vivemos 
unta crise institucional a ser supe
rada. Não posso, contudo, enganar
me, nem à opinião pública admitindo 
que o Congresso tem feito tudo ao seu 
1!-lcance para vencer o vazio que se 
criou à sua volta e dentro de si mes
mo. Mais do que um ataque ao Con
gresso - que nunca pretenói fazer 
- é um apêlo às Lideranças que for
mulo, no sentido de que conquistemos 
a nossa própria faixa de ação e, de 
decisões. o que só pode ser consegui
do · pela responsab!lidade, pela efici-
ência e pela obstinação. , 

Estas, Srs. · Senadores, as palavras 
que aqui desejei proferir. 

Fico, também, multo feliz por ve
rificar que as mesmas palavras com 
que falei, sôbre o problema do Con
gresso Nacional - o vazio -,. com 
muito maior gravidade mas com elas 
mesmas, falou o Presidente. da ARE
NA. 

Anteontem, o Jornal do Brasil pu
blicou uma entrevista, onde diz tam
bém o seguinte: 

"A ARENA não tem condições de 
realizar e propor êste modêlo e 
muito menos de realizar outros 
estudos desta envergadura; "por
que lhe faltam princípios progra
máticos, faltam-lhe recursos e 
assessoramento, uma vez que 
existe um vazio grande no Par
tido." 

Não · creio que o Presidente Bap
tista Ramos, com seu espírito públi
co, de grandes qualidades, tenha fei
to isto com o sentido de , acabar com 
o Partido ou de liqüidar a ARENA. 
S. Ex.a exerceu um direito, que tem 
o chefe esclarecido, de mostrar o va
zio politico que existe e que precisa 
que todos reconheçam, na Nação, pa
ra revigorar o poder politico, porque 
só assim construiremos progresso, 
desenvolvimento e instituições dura
douras. , 

Muito. obrigado, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

Comparecem, mais os Srs. Sena-
dores: · 

Arnon de Mello -Heitor Dias 
-João Calmon- Nelson Carnei
ro - Gustavo Capanema - Le
noir Vargas - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está encerrada a hora 
destinada ao Expediente. 

Presentes 43 Srs. Senadores. 

Há quorum para votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 173, de 1971, do 
sr. Senador Ney Braga, solicitan
do a transcrição nos Anais do se
nado do discurso do Ministro do 
Exército; respondendo à saudação 
que, em nome da Marinha e da 
Aeronáutica, foi feita pelo Sr. Mi-

. nistro Adalberto de Barros Nunes, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
391, de 1971, da Comissão: . 
- Diretora. 

Em votação o requerimento .. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 
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DISCURSO PROFERIDO PELO EXM.0 

SR. · MINISTRO DO EXÉRCITO, 
EM REPOSTA A SAUDAÇAO QUE, 
EM NOME DA MARINHA E DA 

. AERONAUTICA, FOI FEITA PELO 
SR. MINISTRO ADALBERTO DE 
BARROS NUNES, QUE SE PUBLI
CA NOS Tll:RMOS DO REQUERI.., 
MENTO N.0 173, DE 1971, DE AUTO
RIA DO SR. SENADOR NEY BRA
GA 

Cabe-me responder, em nome do 
Exército, à saudação que lhe dirigem 
seus irmãos de armas da Marinha. e 
da Fõrça Aérea, pela oração ungida de 
devoção cívica do Excelentíssimo Se
nhor Almirante-de-Esquadra Adalber
to de Barros Nunes, Ministro da Ma
rinha. 

Com a mesma profunda sensibilida
de humana que rege o exercício de 
seu comando, com a mesma invulgar 
acuidade que aplica na condução dos 
negócios de sua Pasta, com a mesma 
alentada cultura e com o acendt'ado 
patriotismo dedicados, no longo curso 
de sua carreira brilhante, ao serviço 
de nossas fõrças navais e do Bra.sil, 
Sua Excelência esculpiu um monu
mento de exaltação a Caxias que co
move o soldado mais rijo. 

Há um fremir de emoção que é bem 
familiar aos homens de farda, por-. 
que começamos a senti-lo desde os 
primeiros albores de nossa vida mili
tar e até a morte nos acompanha e 
anima - é a vibração, como singela
mente o chamamos· em nossa lingua
g·em de caserna. Enquanto j'lvens, não 
nos acanhamos de alardeá-la, mas 
não costumamos exteriorizá-la quan
do os decênios de serviço vão marcan
do nossa carreira. Não quero escon
dê-la nesta hora. Quero, sim, que me 
dê sonoridade à voz e eloqüêncla à pa
lavra,· quero que me ajud·e a qizer o 
que todos sentimos nesta cerimônia. 

·O significado dêste encontro não é 
apenas o de uma troca formal. de cum
primentos. Aqui estão as Fõrças Ar
madas, representadas por seus chefes 
de maior hierarquia, a reafirmar sua 
coesão, nascida de trilharmos os mes
mos caminhos de formação, ilumina
dos por !dên t!cos pr!ncipios e regras 
de conduta; a fortalecer sua fraternal 
amizade, aUcerçada no comparL!ll:lar 
da responsabilidade comum, na a!ml-

dade profissional, na Intimidade mú
tua com o perigo, na convivência das 
horas amargas, na alegria sr;lidária 
da vitória. 

Obediência, disciplina, patriotismo, 
dedicação, estoicismo, dever, são as 
primeiras lições do breviário mil! tar. 
"Tranqüllo, independente, pátria, sa
crifício .. ", balbuciaria o venerado 
Osório no sõpro do último suspiro. • 

E porque é um só nosso código de 
honra, e porque somos iguais em nos
so ideal de servir, não se desviam nos
sos passos da direção dada pela mes
ma bússola, marchando, como disse 
Caxias, "ombro a ombro, em defesa da 
pátria, que é a nossa mãe comum." 

O sentimento dessa responsabilida
de não se encontra escrito em leis, 
mas vive em cada parte do nosso todo, 
e nunca faltou quando a nação preci
sou de nós. Não somos mudos. Não so
mos surdos. Não somos espectadores 
do destino da nacionalidade, mas par
ticipantes responsáveis na edificação 
de sua grandeza, e nossa contribuição 
nada concede, na intransigente de
terminação de manter a ordem, na ln
dormida vigilância que proporciona 
segurança à obra fecunda do desen
volvimento do povo brasileiro. 

Assim ocorreu em 31 de março de 
1964, quando evitamos o caos, impe
dimos a desordem, fizemos refluir a 
invasão da ideologia comunista repu
diada pela indole de nossa gente, 
quando deflagramos uma revolução 
democrática para reformar, sanear, 
construir e desenvolver. 

Nos governos revolucionários que se 
sucederam, não faltamos aos chefes 
que suportaram a impopularidade 
quando aspiravam pela simpatia, que 
seguiram o conselho duro e inflexível 
da razão sem ouvir o coração que pre
feria ceder e perdoar. Não nos abate
mos ao desânimo diante da complexi
dade e da amplitude do objetlvo a co
limar, mas não faltaram a inspiração 
e a coragem dos remédios fortes para 
as situações de crise. E1 por isso, ven
cidos os primeiros obstaculos que des
viavam o País de seu futuro de gran
deza, retomada a marcha do desen
volvimento, que mais se acelera com 
o ritmo que lhe imprime o Presidente 
Emilio Garrastazu Médlcl, não nos 
arreceamos do julgamento de nossas 
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consciências, como não tememos o ve
redito da posteridade. 

' A cada dia que passa, mais podemos 
voltar-nos para as nossas atividades 
profissionais, proporcionando uma se
gurança cuja necessidade , cresce à 
medida que.· aumenta o valor do que 
~eve ser protegido. · 

Exercitando-nos dentro e fora dos 
quartéis, .familiarizando-nos com o 
material bélico que se moderniza, no 
compasso de crescimento dos recursos 
nacionais, exercemos a guarda de nos
sa soberania, vivificando a fronteira 
terrestre, dando impulso e exemplo à 
ocupação dos espaços vazios, empre
gando nossos aviões e navios para li
gar os centros desenvolvidos às regiões 
mais afastadas, patrulhando, do ar e 
no niar, em vigilância atenta e exaus
tiva, as âguas territoriais, de cujas ri
quezas não aceitamos condomínio in
concessível. 

Neste país de moços, palpitante de 
entusiasmo que rejuvenesce os velhos 
e amadurece os jovens para o impul
so que .lhes cabe promover, transmiti
mos às crianças, no lazer de. suas fé
rias, o civismo que aprendemos no 
quartel, ensinando-lhes a doação co
munitâria do amor à Pâtria e a bele
za do culto à Bandeira, revelando-lhes a importância e o prazer da prepara
ção física, estimulando-as para o des
pertar do espírito de equipe, que con
grega e multiplica a fôrça criadora do 
homem em sua terra. Enquanto isso, 
a juventude acorda do pesadêlo criado 
pelas falsas imagens, inoculadas na 
pureza de seus ideais. A subversão, que 
a não poucos atraiu, fascinou e enfei
tiçou, jâ não encanta aos muitos cuja 
vida destruiu e a todos os que sentem 
o engôdo de suas pseudofórmulas sal
vadoras. Restaram apenas os infeli
zes fracassados e os celerados que não 
se ajustam ao convívio social, os de
tratares da moral cristã, os ambiciosos 
de poder e de mando, submissos à 
orientação estrangeira. Mas estamos 
atentos a êsses delinqüentes que põem 
em sobressalto o povo laborioso, rou
bando suas poupanças e subtraindo 
seus salârios, assassinando com perfí
dia e crueldade chefes de famUia que 
ganham o pão dos filhos no trabalho 
honrado, danificando e destruindo 
bens públicos que custaram o suor fe
cundo dos brasileiros. Até o seu com-

pleto aniquilamento, não nos falt!H'a 
energia, não desfalecerâ nossa deter
minação, não adormecerâ, na rotina, a 
eficiência dos órgãos de segurança. 
Que caiam em si e voltem atrás os que 
se podem arrepender, pois do contrá:. 
rio pagarão caro pelos crimes cometi
dos contra e. sociedade. 

Nessa como em outras de nossas 
responsabllldades, na obra revolucio
nâria, que prossegue impertérrita até 
a consolidação definitiva, as Fôrças 
Armadas não se permitirão negligen
ciar. ·Sabemos que de nada vale o es
fôrço de tôda a nação se não ficar, 
para as gerações que nos sucederem, 
para os dias de paz e prosperidade 
que queremos legar· aos nossos filhos, 
uma invulnerâvel e duradoura estru
tura, alicerçada na justiça social e na 
convivência fraterna dos países que 
merecem a nossa amizade, em clima 
"onde cada povo respeite a forma dos 
outros viverem". 

Obedecendo às diretrlzes do Coman
dante Supremo, egresso de nossas fi
leiras para a Primeira Magistratura, 
que aceitou como missão ·a cumprir, 
estamos comprometidos a não medir 
esforços para a construção de uma so .. 
ciedade em que todos tenham iguais 
oportunidades e direitos, ·em que os 
princípios éticos basilares da lei divi-· 
na e da lei dos homens saiam do ter
reno abstrato das idéias platónicas e 
dêem o traço na argamassa das reali
zações concretas, para que . a ameaça 
de crise social em que vive o mundo, 
por graça de Deus contida em nossos 
dias no solo brasileiro, seja um espec
tro definitivamente erradicado das 
preocupações de nossos pósteros. 

' . 
Camaradas da Marinha e da Aero

nâutlca. 

Honra-se o Exército em receber-vos 
neste quartel-general, que se apronta 
para abrigar en1 Brasilla a disposição 
sempre renovada de trabalhar pelo 
engrandecimento da Pátria. Honra
se, e se comove, também, com a sau
dação que lhe dirigis, com a evocação 
esplêndida que fazeis de seu patrono. 
Agradecendo o vosso aplauso, ·as sol-. 
dados de Caxias esperam em Deus não 
desmerecer o vosso julgamento e sa
bem que têm a seu lado, amalgamados 
pelos mesmos ideais ·e obstinados no 
inflexível cumprimento da missão co-
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murii, os marínheiros e aviadores do 
Brasil. 

· O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denbe':'g): 

Item 2 

· Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 37, 

. de 1971 (n.0 165-C/67, na Casa 
·de origem), que "modifica legisla
ção anterior sôbre o uso da mar
ca a fogo no gado bovino, e dá ou
tras providências", tendo 

PARECERES, sob n.Gs 379, e 380, 
de 1971, das Comissões: 

- de Agricultura, pela àprovação 
do projeto, com a emenda que 
oferece de. n.0 1-CA; 

- de Finanças, pela aprovação. 

· <Tramitando em conjunto com 
·o Projeto de Lei do Senado núme
. ro 143/68). 

Sôbre a mesa, requerimento de. adia~ 
menta de discussão, que será lido pelo 
Sr. l. 0-Secretário . . 

lt lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 185, de 19'71 . . .- ·,' ' 

. Nos têrmos do art. 311, alinea,c,·do 
Regimento Interno, requeiro adiamen
to da· discussão do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 37, de 1971 (n.0 165.-C/67, 
na Casa de origem), que modifica le
gislação anterior sôbre o uso da mar
ca a fogo .no gado bovino, e dá outras 
providências a fim de ser feito. no. Ses
são de 23 do corrente .. 

Sala das Seasões, 16 'de setembro de 
1~71. .- Ruy Santos. 

. O SR. PRESIDENTE (Carlos. Lin
denberg) - Aprovado o requel'imento, 
a matéria voltará à Ordem do Dia na 
data nêle consignada, o mesmo acon
tecendo com o Projeto de Lei n.0 143, 
de 1968, constante do item 3 da pauta, 
com o qual tramita· em conjunto. 

Item 4' 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.O. 
41, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro e outros 
Srs. Senadores, que "altera textos 
da Lei n.o 4.319, de 16 de março 
de 1964, e dá outras providências", 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 386 e 387, 
de 1971, das Comissões: 

- de. Constituição e· Justiça, pela 
aprovação; e · · 

- de Finanças, pela . aprovação, 
com a emenda que oferece de 
n.~ 1-CF. 

Sôbre a mesa, emenda. que vai ser 
lida pelo Sr.· 1.0 -Secretário. · 

lt lida a seguinte 

EMENDA · SUBSTITUTIV A 

Altera a Lei n.0 4.319, -de 16 de 
março de 1964, e dá outras pro-
vidências. • '"' . '• 

Art. 1.0 ;..... O Conselh'ô de Defesa 
dos · Direitos da ·Pessoa Humana -
CDDPH -, criado- pela Lei n.0 4.319,· 
de 16 de março de 1964, será inte
grado pelos seguintes membros: o 
Ministro da Justiça, representante do 
Ministério das Relações Exteriores, 
representante do Conselho Federal de 
Cultura, · representante do Ministério 
Público Federal, Presidente · do Con
selho Federal da Ordem· dos Advoga
dos ·do Brasil, 'Professor Catedrático 
de Direito. ·Constitucional e Professor 
Catedrático de Direito Penal· de uma 
das Faculdades Federais, Presidente 
da Associação Brasileira de Imprensai 
Presidente da Associação Brasileira 
de Educação, Líderes da Maioria e da 
Minoria na Câmara dos .Deputados e 
no Senado Federal. 

Parágrafo único - Os Professôres 
de Direito Constitucional e de Direito 
Penal serão eleitos pelo CDDPH, pelo 
prazo de dois anos, permitindo-se a 
recondução. 

Art. 2.0 - O CDDPH reunir-se-á, 
ordinàriamente, seis vêzes ao ano, e, 
extraordinàriamente, sempre que con-
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vocado pelo seu Presidente, · ou por 
iniciativa de dois terços de seus mem
bros, com a indicaçã·o da matéria re~ 
levante a ser incluída na pauta de 
convocação. · . 

Art. 3.0 - Salvo· decisão contrária, 
tomada pela maioria absoluta de seus 
membros, as sessões do CDDPH serão 
secretas, divulgando-se pelo órgão 
oficial da União e do's Estados, a su
mula do julgamento de cada processo. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

' 

JustificaÇão 

Não hã necessidade de destacar a 
grande importância do Conselho de 
Defesa dos Direitos da Peasoa Huma
na. Essa importância, todavia, como 
o trabalho ali desenvolvido, requer o 
aumento do número dos seus mem
bros. E é o que busca .a. emenda ora 
apresentada, com a inclusão de um 
professor também de Direito Penal, de 
um representante do Ministério Pú
blico, de um representante do Minis
tério das Relações Exteriores e de um 
representante do Conselho Federal de 
Cultura, êste pelos compromissos de 
natureza intemacf.onal que o Brasil 
firmou. 

Os d·ois professôres de Direito terão 
o mandato de dois anos, permitida, 
porém, a sua recondução, face, natu
ralmente, à · eficiência revelada no 
exercício do cargo. 

O Conselho reunir-se-â seis vêzes 
ao ·ano, podendo, porém, ser convo
cado extraordinàriamente, por inicia
tiva de seu Presidente, que continuará, 
nos têrmos da lei em vigor, a ser o 
Ministr·o da Justiça, ou de dois ter~ 
ços de seus membros. 

Finalmente, estabelece a emenda 
que as sessões do Conselho serão se
cretas, salvo decisão contrária pela 
maioria dos seus membros. 

Sala das Sessões, em 16 de setem
bro de 1971'. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em discussão o projeto 
e a. e~enda que 'acaba de ser lida. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Peço 
a palavra, Sr: Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra . o nobre 
Senador Nelson Carneiro,· para dis-
cutir a matéria. · . 

O SR. NELSON .CARNEIRO - (Pa.ra 
discussão. Não foi revisto pelo ora
dor.) Sr. Presidente, inicialmente 
suscitaria uma· questão de ordem: sou 
o autor do projeto. Perguntaria a V. 
Ex." se, embora com pareceres favo
râyeis, eu poderia retirar a. proposi-
ção. · · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Informo a V. Ex. a, .nobre 
Senador Nelson· Carneiro, que, nos 
têrmos regimentais, é possível a ·reti
rada do projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - En
tão, Sr. Presidente, como autor. do 
projeto, peço sua retirada; · 

Em· face da. emenda oferecida, pela 
mão da Minoria teria sido agravada 
a situação quanto aa· Conselho de De
fesa dos Direitos da Pessoa Humana'; 
em vez de vigorar o. que existe ·até 
agora, haveria disposições outras, mais 
drásticas, se aprovada a emenda subs
titutiva do nobre Líder da Maioria, 
Senador Ruy Santos. 

Neste sentido, sr. Presidente, estou 
enviando à Mesa requerimento para 
a retirada da proposição,·e, assim, es
tarâ concluído o curso do projeto nes-
ta Casa. · · · · · · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Mesa aguarda o re
querimento de V. Ex.a (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo·. Sr. 1.0 -Secretârlo. 

l!: Udo e· aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 186, de 1971: 

' ' "' ' 

Nos têrmos do art. 281 do Regimen
to Interno, requeiro a retirada, . em 
carãter definitivo, do· Projeto de Lei 
do Senado n.0 41, de 1971, de minha 
autoria;. que "altera textos dà Lei ·n.0 . 

4·.319, de 16 de· março de 1964, e ·dá· 
outras providências". · 
· Sála ciiis Sessões, em 16 ·de .séteni~ 
bro de 1971. -.Nelson· Carneiro, Li~ 
del' do MDB. · · 
. O SR.: PRESIDENTE '·(Carlos Lht· 

denberg) ...:.. Serâ ·atendido o requeri-· 
mento que acaba de ser votado,' ar· 
quivando-se.o projeto e a· emenda.·:. 
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·Item 5 
·· Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade, nos têrmos do art . 

. 297 do Regimento Interno), do 
. Projeto de .Lei do Senado n.0 50, 
de 1971, de autoria do Sr. Senador 

. Vasconcelos Torres, que "autoriza 
o Poder Executivo a vender, aos 

. seus ocupantes, casas da Univ·ersi
dade Rural, situadas no km 47, 
com emprêgo do produto das ven
das na construção de novas mo
radia's" tendo 
PARECER, sob n.0 367, de 1971, 
da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

Discussão do projeto, quanto à cons
titucionalidade~ 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

· Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer como se encon
tram. (Pausa·.) 

Está rejeitado. 

O Projeto irá ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejei-
. tado: · ·· 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 50, de 1971 

A11toriza o Poder Executivo a 
vender, aos seus ocupantes, casas 
da Universidade Rural; situadas 
no km 47, com emprêgo do pro
duto das vendas na construção de 
novas moradias. 

· O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Execu.tivo au
torizado · a .vender, aos seus atuais 
ocupantes, as casas administradas 
pela Universidade Rural - Ministério 
da Agricultura - situadas no km 17 
da Rodovia Rio-São Paulo. 

Parágrafo único - O produto das 
vendas referidas neste artigo será uti
lizado, exclusivamente, na construção 
de. novas unidades habitacionais. 

Art. 2.0 -.Dentro de 90 dias, conta
dos da publicação desta lei, o Poder 
Executivo baixará os atos necessários 
à sua regulamentação. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as .disposições em contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador An
tônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presiden
te, a cinco do corrente, por implemen
to de Idade ·estabelecida em lei, deixou 
o serviço público o eminente jurista 
e grande mestre do Direito Haroldo 
Valadão. 

As manifestações de aprêço que 
partiram dos mais variados setores da 
vida cultural brasileira quero juntar 
a minha, seu · ex-aluno e constante 
admirador. 

Iniciando suas atividades como ad
vogado mil!tante, após concluir, com 
raro brilho, o curso de Direito, cedo 
dedicou-se ao magistério, consagran
do-se professor catedrático de Direito 
Internacional Privado · da Faculdade 
d·e Direito da Universidade do Rio de 
Janeiro e da Pontifícia Universidade 
Católica da mesma cidade. N.esta .úl
tima, tive o privilégio de ser seu alu
no. A sabedoria e competência, Ha
roldo Valadão somou, sempre, um ex
traordinário senso do dever. Suas au
las começavam antes do horário fixa
do, para o fim de, através de seminá
rios, proporcionar a seus discípulos 
maior soma de conhecimentos e expe
riência na matéria que, por longos 
anos, Iecionou com extrema dedicação 
e eficiência. 

A par dessa atividade que o fêz pro
fessor de muitos dos que hoje tem 
assento nesta Casa, a começar pelo 
nosso eminente Presidente, Senador 
Petrônio Portella, em nome de quem, 
por delegação expressa, Igualmente, 
falo, Har.oldo Valadão honrou as Inú
meras func;ões públ!cas de alta rele
vância que exerceu, como consultor 
Jurídico do Ministério das Relações 
Exteriores, Consultor-Geral da Repú
blica no Govêrno Eurico Gaspar nu
tra e Procurador-Geral da República, 
no Govêrno Costa e S!lva. 
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Devo-lhe, pessoalmente, ao lado das 
magistrais l!ções de Direito, a honra e 
obséquio de uma generosa amizade e 
de excepcional confiança, que multo 
me valeram quando fui chamado à 
função de Relat.<Jr-Geral da Constitui
ção do Bras!l de 1967. 

Haroldo Valadão distingue-se pela 
extraordinária capacidade de traba
lho. 

Relator-Geral da antiga Comissão 
Legislativa dos projetes de lei sôbre 
Entrada e Expulsão de Estrangeiros, 
Naturalização e Extradição; membro 
titular da Seção Bras!le!ra do ·comitê 
Jurídico Internacional de l'Aviat!on; 
relator do Direito Internacional Priva
do Aeronáutico no Projeto do Código 
do Ar; autor do anteprojeto oficial da 
Lei Geral de Aplicação das Normas 
Jurídicas, Reforma da Lei de Intro
dução do Código Civil; relator da res
pectiva Comissão Revisora que apro
vou o referido anteprojeto; delegado 
do Bras!l a l.B Reunião do · Conse
lho Internacional de Jur!sconsultos; 
Membro da Academia Internacional 
de Direito Comparado; Presidente do 
Comitê Nacional de Direito Compara
do e senhor de uma vasta e importan
te obra jurídica, onde se destacam o.s 
tratados sôbre Direito Internacional 
Privado, matéria em que é mestre com 
reputação internacional. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex. a me con
cede a honra de um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.a, ao 
t1·açar a biografia e ressaltar os mé
ritos do Professor Valadão, está pra
ticando um ato de absoluta justiça. E 
esta Casa é o lugar próprio para se 
ouvir a palavra de v. Ex.a no parti
cular. Os serviços prestados pelo Pro
fessor Haroldo Valadão ao Bras!l são 
!números e grandiosos. Foi um gran
de mestre e grande cultor do Direito. 
o mestre é um dos construtores da na
cionalidade e, por isso mesmo, faz jus 
à reverência, ao aprêço e à admiração 
de todos os cidadãos. As palavras de 
V. Ex.o. vêm justas, numa homenagem 
desta Casa, em que se reflete a pró
pria consciência da Nação, e valem, 
a um só tempo, pelo valor do grande 
mestre e pelos méritos inegáveis de 
v. Ex.11, que se projeta, nesta casa, 

como Parlamentar ilustre, pela cons
ciência dos seus deveres e pela ·exação 
no cumprimento do seu mandato.·· 

O SR. ANTONIO CARLOS - Senhor 
Senador Heitor Dias, o aparte de Vos
sa Excelência enriquece o discurso que 
estou pronunciando em homenagem a 
êsse grande jurista, Haroldo Valadão, 
como mestre, também, do· Direito In
ternacional Privado em nosso Pais. t 
a voz ·da Bah!a que dâ excepcional 
brilho às palavras que estou, modesta
mente, proferindo. 

O Sr .. Franco Montoro- V. Ex.a per
mite um aparte?. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador José L!ndoso, que já 
havia solicitado o aparte, para depois 
ter a honra de ouvir o Senador Franco 
Montoro. · 

O Sr. José Lindoso -·V. Ex.11 fala 
pela Nação, neste momento. A admi
ração e o respeito de todo o Pais pelo 
Professor Haroldo Valadão, proclama
da no momento de sua retirada das 
ativ!dades no · serviço públ!có, após 
gloriosa trajetória, é um ato de justi
ça. Na atividade privada, o seu es
pírito fecundo e inteligência superior 
o levarão, no entanto, a continuar co
mo mestre e como publicista do· Di
reito, servindo à cultura dêste País. 
Associo-me com alegria· no coração a 
essa homenagem, que se torna tão ai;.. 
ta, pela palavra autorizada de Vossa 
Excelência. ... 
. O SR. ANTONIO CARLOS - Multo 

obrigado, Sr. Senador José. Lindoso. 
V. Ex.a antecipa o final do meu dis
curso quando, enaltecendo a figura 
do Professor Haroldo Valadão, afirma 
que o seu afastamento compulsório do 
serviço público, pela imposição da ida
de, não interromperá a série de servi
ços que aquêle eminente bras!leiro 
ainda vai continuar prestando ao nos-
so Pais. · · · 

··ouÇo o nobre Senador Franco Mon
tare. 

.. O Sr. Franco Montoro - Em nome 
do Movimento Democrático Brasilei
ro; e no meu próprio, desejo associar
me à justa homenagem que Vossa Ex
celência, certamente em nome de to
do o Senado e do Congresso Nacional, 
presta a essa grande figura de nossa 
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vida pública, O Professor Haroldo .Va
ladão · não foi · apenas um ·mestre do 
Direito nas. universidades: foi um dos 
grandes defensores da justiça e da li
berdade neste Pais, :tl:ste · Congresso 
mesmo, há pouco mais de um ano, te
ve oportunidade de assistir a uma. pa
lestra do ilustre · Professor Haroldo 
.valadão nà Comissão de Justiça da Câ~ 
mara dos Deputados, e, com uma cla
i'ividêncla.;· com uma coragem e Inde
pendência que honram a· sua cultura 
e :a sua·vida, o Prof'. .Valadão"deu ao 
Congresso e à juventude que se reu
nia ne&sa palestra, mais uma de suas 
grandes lições: ·como disse ·vossa Ex
celência, o fato de se afastar Haroldo 
Valadão do serviço público não o Im
pede de Contlirilar .prestando ·assina
lados· seri'icos ao Brasil, inchislve ao 
Magistério "privado nas várias es~olas 
em ·que leciona, onde ·continuará a 
transmitir a várias gerações ·aquêles 
mesn).os Ideais de justiça, de liberdade 
e. de cultura que marcaram sua vida, 
para e~emplo de todos nós. . 

O SR. ANTONIO CARLOS '- Multo 
obi'lgado, nóbre Senador Franco Mon
toro. As palavras de V. Ex.e. ·dão es
pecial destaque às ·manifestações de 
aprêÇo e de reSpeito' que ora dirijo à 
figura de Haroldo Valadão. .. ' .,, . ' ·' ' 

(Retomando ·a· leitura.) 
·''Entre as multas apreciações conSa
gradoras d-essa obra, quero citar aqui 
os conceitos daquela. do Professor 

c-s~aszy, ·de Budapeste:· · 

. "Esta obra é um,a verdadeira 
· · · obra-pl'lma do ponto 'de vista do 

:·:··método; da _clareza, da c~mpleta 
·· dpcumentaçao, da discussao pre

(• · ··cisa, da profundidade de tôdas 
: ·as questões e do 'rigor jurídico em 

gei:al. Estou convené!do que a 
' obra tem tima lmportâric!a funda

·merita:I do ponto de vista do de-
··"senvolvlmento da Ciência do Dl

'reito · Interrú1clonal Privado. Sua 
Importância é comparável àque
,la qu,e ~sobras de Savlgny e Man
. ·cini tiveram na Europa, as de 
Story nos Estados Unidos, e aque
las de Andrés B·ello, de Busta-

·: -· mante · e · Augueto Teixeira ·de 
·. Freitas na. América La'. tina, Cen~ 
· trai e nl). América ,do Sul." .. 
Por tudo isso; Senhor Presidente,· e 

pelo multo mais que ·as .dimensões 
dô.ste discurso não permitem evitar 

que escape, desejo, hoje, aqui, regis
trar a homenagem de admiração, res
peito e gratidão que merece êste gran
de brasllelro que é Haroldo Valadão, 
à hora em que deixa o serviço públlco 
do Bra~ll, sem deixar contudo de con
tinuar a servi-lo aonde e como seja 
necessário. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador Nelson Carneiro, como Líder 
do Movimento Democrático Brasi
leiro .. 

O s·R. NELSON CARNEIRO - (Co
mo Líder, lê o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores,. as organi
zações oficiais de turismo do mundo 
reunlr-se-ão em outubro próximo, na 
Capital da Turquia, para assentar as 
medidas necessárias à absorção, como 
organismo das Nações Unidas, da 
Union Internacional des Organismes 
Officiels du Tourisme, UIOOT, com 
sede em Genêve. O momento é ade
quado, por isso mesmo, Sr. Presidente, 
para que se aflore, neste plenário, .as
sunto de tal relevância, a que infe
lizmente nem sempre se tem dado, en
tre nós, todo o aprêço que merece. 
Durante longlls anos, o Grupo Brasi
leiro da Associação Iriterparlamentar 
de Turismo pelejou, na seara do Con
gresso Nacional, para que se conver
tesse em lei a criação do mRATUR. 
Afinal, aprovado o projeto, foi vetado 
pelo Presidente Castello Branco, sob 
promessa, que cumpriu, de dotar o 
País de órgãos nacionais, encarregados 
de disciplinar e superintender tâo im
portante atividade. Daí o Conselho 
Nacional de Turismo e a Emprêsa 
Brasllelra de Turismo, EMBRATUR, 
que viriam substituir o antigo De
partamento de Certames, a que se de
votou por tantos anos d. Lucy Bloch. 
Não é o momento, Sr. Presidente, de 
examinar o que tem realizado, menos 
do que certamente desejavam, êsses 
dois ·órgãos, pelas dificuldades de tê
da ordem que têm encontrado, desde 
a injustificada aversão a tudo que se 
refere a turismo, até à deficiência de 
recursos para o integral desempenho 
de suas tarefas. Nossa preocupação é 
avivar o assunto, convocar a atenção 
dos .!lustres colegas para os estímulos 
que está a reclamar indústria tão 
próspera em outros países, sem as pos
sibllldades de nossa terra, ainda que 
desprovida de vida notul'na correspon-
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dente. Quase tudo, entre nós, está. por 
fazer, nesse campo. A começar pela 
propaganda, que, no plano Internacio
nal, se reduz à escassa divulgação do 
Carnaval do Rio de Janeiro, que con
tinua celebrado em época Imprópria, 
quando, a cada ano, vai perdendo seu 
caráter de festa coletiv:a, para se con
verter num grande desf!!e de arte e 
alegria e no tumulto contagiante dos 
bailes à fantasia. ~arece oportuno 
examinar-se a conveniência . de não 
mais se festejar o Carnaval carioca
e falo apenas do carioca, que é o de 
fama mundial- eni fevereiro ou mar;. 
ço, sob .calor inclemente. e chuvas 
constantes, quando melhor talvez fô
ra transferi-lo para um calendário .que 
alcançaria os meses de agôsto e setem
bro, aproveitando-se o período de fé
rias escolares e de temperatura mais 
elevada nos Estados Unidos e na Eu
ropa. Nesses dois meses, teriam lugar, 
além do Grande Prêmio Brasil, outros 
acontecimentos esportivos e sociais, 
que trariam à 'velha metrópole visi
tantes de todo o mundo. Tal delibe
ração não prejudicaria a afluência dos 
estrangeiros, em geral sul-americanos, 
que procuram os hotéis cariocas nos 
primeiros meses do ano, nem impedi
ria o fluxo dos turistas nacionais, que 
fazem do Rio de Janeiro seu ponto de 
referência. Era possível mesmo que 
voltassem a participar das festas car
navalescas as multidões que se deslo
cam, todos os anos, para as monta
nhas e as praias, fugindo mais do ca
lor do que do estrépito de Mamo. Por 
outro lado, pode'riam florescer as. fes
tas carnavalescas em tôdas as capitais 
e cidades brasileiras, que ·deveriam 
conservar as datas tradicionais.· Tu
rismo requer imaginação, tanto quàn
to estrutura. A versatilidade lusitana 
criou o slogan "Abril em Por.tugal", 
que lhe tem dado mais divisas .. do ·que 
seria de esperar. Sempre sustentei; Sr, 
Presidente, que se torna Indispensável 
o entrosamento de nossas entidades 
oficiais de turismo com os órgãos se
melhantes da América do Sul, a fim 
de que sejam organizados roteiros de 
30, 45 e 60 dias, que permitam ao Vi'
sitante estrangeiro percorrer os dez 
países, numa só viagem. Os altos pre
ços das viagens aéreas, entre a Euro
pa ou os Estados Unidos e a América 
do Sul, não permitem que o turista, 
geralmente da classe média, de eco
nomias ajuntadas penosamente para 
uma viagem há. muito idealizada, de-

mande apenas ao Brasil;.ou.à AJ;"gen
tina, ou ao Chile. Isso mesmo asljen
tou o. Primeiro Simpósio Internaclo~ 
nal de Turismo, que me·coube presidir 
em 1965, ao ensejo do quarto centená
rio da fundação da cidade. do . Rio. de 
Janeiro. Se disso. nos convencermos, 
então mais fá.cll e menos dispendiosa 
será. . a propaganda. das possibllidadés 
do J.?,osso e. dos demais,paises sul-ame
ricanos nos grandes centros europeus 
e nane-americanos. A instabllldacle 
politica conspira, é certo; contra êsse 
int~rcâmbio. A. imagem· desfavorável 
de alguris países agrava essas dificul.:. 
dàdes. ,N9ssa deficiente lnfra~estrutu-: 
ra compl!ca ainda mais as. soluções .. 
Há, entretanto,,que tentar. Revisitan
do a .. Asia, atingida 'pelá horror da 
guerra, o Embaixador· Roberto . cam
pos depu$a, 'recentemente: -."Uma 
constante do Sudeste da Asia ·é a .. ên~ 
fase dada ao turismo. Qualquer. das 
grandes cidades ..,.... Hong Kong, ·cm.
gaplira .e mesmo Bangkok; cidade me
nor e mais pobre que Rio. e São Paulo 
...:.. ostentam hotéis, de primeira· ,or
dem, com largueza de concepção e lu
xo de construÇão vastamente superio
res a qualquer coisa encontradiça no 
Brasil, e com uso mais abundànte e 
eficiente dEi ar-condiclbiiá.do, como. o 
demonstram os táxis de. Cingapura. 
A . extraordinária engenhosidade . ·que 
nosso Govêrno vem demonstrando nos 
incentivos. às exportações físicas não 
se estendeu ainda à ·exportação da 
paisagem ou "à indústria sem· chami
nés", como · dizem os mexicanos. É 
inegável o esfôrço de nossa Indústria 
hoteleira, para atender à . demanda 
de novos hóspedes. Ainda 'êste -~o, 
a Guanabara c o n .t a r á. com·.: mais 
700 apartamentos nos hotéis; e ês
se número subirá.,' no triênio, à .,3 :tllil. 
Já.· em dezembro, êsse insuperã:v~l 
José Tjurs espera inaugurar . o seu 
monumental Hotel Nacional Rio, o 
primeiro· de 5 estrêlas: em nosso País. 
o receio. do Sr. Milton de Carvàlho, 
Presidente do Sindicato de Hotéis e 
Similares, é que,· à falta· .de , progra
mação .conveniente, êsses. alojamen
tos flquej:n vazios. Informa aquêle !l
der sindical que, em 1970, entraram 
nci Brasil menos ·de 200 ·mil turistas; 
quando em 1969 aqui chegaram 
251.159, dos quais 153,864 para a 
Guanabara. A instabilldade do cru
zeiro c a usa aos agentes ·estrangeiros 
inevitáveis .dificuldades, com os no .. 
vos preços da hospedagem. Recordo-
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me que, certa feita, em Sevilha, pro
curei reservar, para casal amigo, um 
apartamento durante a Semana San
ta do ano seguinte. Embora estivesse 
há mais de oito meses daquelas cele
brações, não havia quarto, dos hotéis 
de luxo aos de terceira categoria, que 
não estivesse comprometido com 
agências de turismo, mediante preços 
que não variariam. Hoje; não são ape
nas México, Espanha, Portugal, Fran
ça e Itália que se lançam à coleta. de 
turistas estrangeiros. A lATA, sempre 
tão rigorosa com a América do Sul, 
facilita, a preços mínimos, as viagens 
entre a América do Norte e a Europa, 
e vlce-versa. Os p a is e s socialistas 
abriram suas portas, para acolher vi
sitantes de todo mundo. A exaltação 
de suas belezas naturais, de suas 
praias pintadas de sol, de suas festas 
típicas, correm pare.lhas com os car
tazes que a todos convidam para uns 
dias de' encantamento na Escandiná
via. Ao lado da Asia, marcada pelo 
exotismo; cresce· · a propaganda dos 
mistérios e lendas da Africa. Nossas 
representações diplomáticas devem 
ajudar, mas não têm meios de res
ponsabillzar~se pela divulgação ·de 
nossas · possibilidades. o caminho 
terá de ser outro, o traçado pela 'Re
s o 1 u ç ã'o XII do IX ·congresso In
teramerlcano de ·Turismo, realizado 
em Bogotá, há seis anos: "1) Destacar 
a Importância que para a pla
nificação e programação turísticas 
tem a adequada Investigação do fe
nômeno turístico à luz das mais re
centes e avançadas teorias sôbre a 
matéria. 2) Reconhecer que, devido à 
similitude de circunstâncias em que 
se está trabalhando neste càmpo de 
Investigação na grande maioria dos 
Estados-membros, resultaria de gran
de utilidade se se unificassem, dentro 
do possível, os sistemas e objetos ·de 
estudo para lograr uni maior benefí~ 
cio comum". A res~?_lução conclui acon
selhando celebra~;ao periódica de se
minários especializados, com a par
ticipação da UIOOT, da Confedera
ción de Organizaciones Turísticas de 
la América Latina (COTAL) e da 
South American Travei Organization 
(SATO). Cumpre ·ao Brasil, .o Pais 
mais interessado e mais beneficiado 
na expansão turística no continente 
sul-americano, promover entendimen
tos com os órgãos especializados das 
demais nações, para que se realize, 

em profundidade, êsse esfôrço comum, 
e que terá de começar impondo à 
lATA tarifas mais módicas de excur
são. Mas, ao lado dêsse trabalho em 
favor do turismo· externo, que resul
tará· mofino se restrito· a nosso Pais, 
vale acentuar, com satisfação, que, em 
grande parte estimulado a princípio 
pela Associação Interparlamentar de 
Turismo, hoje sob a esclarecida pre
sidência do Senador Orlando Zanca
ner, o Brasil desperta para o turismo 
Interno, aproveitando o aumento e a 
melhoria de nossas rodovias. Infeliz
mente, como acentuava no Conselho 
de Turismo da Confederação Nacio
nal de Comércio, o economista João 
Paulo de Almeida Magalhães, "os da
dos sõbre turismo interno são pràti'
camente inexistentes no Brasil". A 
verdade é que, ·se ainda não se formou, 
está em fase de estruturação a in
dispensável consciência turística, co
mo atestam as Secretarias de Turis
mo que se vão espalhando pelos di
versos Estados. Alguns, como a Ba
hia, já ·vão colhendo os frutos dos 
trabalhos realizados, e de que foi pio
neiro, ali, o dedicado Professor Vas
concelos Mala. Antes de assumir o 
govêrno, o Sr. Antônio Carlos Maga
lhães visitou Espanha e Portugal, com 
o declarado propósito de incrementar 
o turismo receptivo na velha provín
cia. Dados oficiais, divulgados pela 
EMBRATUR, relativos ao ano de 1970, 
afirmam que das 27 unidades da fe
deração, foram pesquisadas 23, encon
trando-se 15 com verbas específicas e 
8 sem rubrica para as ativldades do 
setor. Dentre os 3. 927 Municípios bra
sileiros foram selecionados 187, por 
sua importância econômica e turísti
ca, e pesquisados 143, dos quais 78, 
com dotação. O quadro que ilustra 
estas considerações é altamente ex
pressivo. No ano passado, as dotações 
orçamentárias para o turismo foram 
de Cr$ 87.582.100,00, figurando Cr$ .. 
72 . 457.300,00 nos pressupostos esta
duais e Cr$ 15.124.800,00 nos munici
pais. Enquanto a região da SUDAM 
destinava um total de Cr$ ....... . 
1. 079.900,00, soma dos Cr$ 600.000,00 
do Estado do Amazonas, e de Cr$ ... 
479.900,00 do orçamento municipal, 
possivelmente de Belém, no Pará, a 
região da SUDENE aparecia com 
Cr$ 14. 714.800,00. Surpreendentemen
te, era a Paraíba que destinava par-
cela maior ao turismo, Cr$ ....... . 
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7. 027,000,00. Vem em seguida a Bahia 
com Cr$ 5. 377.200,0 e Pernambuco 
com Cr$ 1.388.600,00. Na Região Cen
tro-Sul, da soma de Cr$ 71.787 .400,00, 
São Paulo contribui com Cr$ ..... . 
41.412 .100,00, Guanabara com Cr$ .. 
18. 965. 200,00, Rio Grande do Sul com 
Cr$ 3. 551.300,00 e Brasilia com Cr$ .. 
3.026.800,00. Nenhuma dotação,· seja 
nos estaduais, seja nos municipais, 
figuram nos orçamentos do Acre, Ro
raima, Amapá, Rondônia, Mato Gros
so, Piauí, Rio Grande do Norte e Fer
nando Noronha. A verba de Cr$ .... 
1. 231.200,00, referente ao Estado do 
Rio de Janeiro, é tôda municipal. Re
centemente, o Ministro Costa Caval
canti revelava que o projeto "Perspec
tivas de Desenvolvimento do Nordes
te" previa a visita de 200 mil turis
tas a três cidades nordestinas, deven
do gerar receita da ordem de Cr$ .. 
330.000,00, 'dos quais 30% adviriam do 
item acomodação. Anunciava o titu
lar da pasta do Interior a construção 
de mais 3 mil quartos de hotel no 
Nordeste, que criariam mais 3.000 
empregos, "que representarão, em 
conseqüência, 9 mil oportunidades de 
trabalho". Em declarações recente
mente prestadas ao Jornal de Turis
mo, o Sr. Carlos Alberto de Andrade 
Pinto, presidente da EMBRATUR, re
conhecia ser necessária uma adequa
ção, que já estaria sendo processada, 
às "novas realidades da administra
ção pública e privada". E reconhecia 
que também é certo que o problema 
turístico brasileiro, como aí está pôs
to, por sinal inadequadamente, não 
será solucionado pela EMBRATUR e 
pelo Conselho, mas pela soma de es
forços entre os governos federal e 
estaduais e a iniciativa privada, com 
investimentos maciços no setor, en
fim com um aparte econôm!co e fi
nanceiro voltado para o crescimento 
económico brasileiro". Alguma coisa, 
porém ainda muito pouco, Sr. Presi
dente, temos realizado no setor do 
turismo, diante do muito que resta a 
fazer. Seria injustificável se não re
cordasse, neste momento, o trabalho 
de pioneirismo do Touring Club do 
Brasil, hoje presidido pelo General 
Berilo Neves, com a eficiente colabo
ração dêsse experimentado Edgar 
Chagas Dória, ou não sublinhasse o 
trabalho pertinaz do Conselho de Tu
rismo da Confederação Nacional de 
Comércio, que tem a presidi-lo a inex-

cedível dedicação de Corinto de Ar
ruda Falcão. Hoteleiros, transporta
dores, agentes de viagem, jornalistas 
especializados, todos estão cônscios 
da importância do turismo, seja o ex
terno, seja o interno, como fator de
cisivo de . nossa . emancipação econó
mica. 

A grande resistência que o turismo 
brasileiro encontrou, em tõda sua His
tória, partiu exatamente dos gover
nantes, que não criaram aquela cons-. 
ciência turistica que ·o povo mais fà
cilmente cultiva. Lembro-me que, não 
faz muito tempo, um Ministro de In
dústria e Comércio alarmava o presi
dente e o Secretário-Geral da UIOOT 
com a informação de que o Brasil so
mente se preocuparia com o turismo 
depois que concluísse o combate à 
inflação. Era o contrário do que ocor
rera em todo o mundo, quando os pai
ses em desequ!libr1o orçamentário en
contravam na indústria do turismo os 
recursos para a recuperação de suas 
finanças, com o fortalecimento de 
suas economias. o próximo ano será 
o do sesquicentenâr!o de nossa ·Inde
pendência. Em 1960, o México apro
veitou acontecimento igual para re
crutar visitantes em tôdas as partes 
do mundo. Ainda não percebi nenhum 
sinal de' que o mesmo ·se projeta em 
nosso País. Em turismo, planejamento 
e programação devem ser feitos com 
grande antecedência, e estamos ape
nas a um ano das comemorações. Não 
cabe a nós, do congresso, qualquer 
iniciativa nesse sentido, a não ser que, 
à falta de providência governamental, 
a essa emprêsa se lance, corajosamen
te, heroicamente, a Associação Inter
parlamentar de Turismo, no montante 
de suas modestiss!mas, para não di
zer insignificantes disponib1lidades fi
nanceiras. Aqui fica a nossa indaga
ção, na esperança de que o Brasll não 
perca essa magnifica oportunidade 
para incentivar seu turismo interno e 
externo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - (Sem revi
sã.o do orador.) Sr. Presidente, ocupo 
esta tribuna para fazer apêlo ao emi
nente Ministro Mário Andreazza, no 
sentido de voltar as suas vistas para 
a cidade de Santo Amaro, no Estado 
da Bahia, cidade que tem o seu lugar 
na história do meu Estado. Ela é atra-
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vessada por um rio que não chega a 
molhar o mapa do Brasil. e que, por 
Isso mesmo, não é conhecido o bas
tante para se ter uma noção exata dos 
prejuízos que êle, traz no período das 
grandes. enchentes. 

lllste apêlo' já o formulei mais de 
uma vez, e o fiz pessoalmente, no sen
tido de· que seja restaurado e amplia
do o cais da cidade, uma vez que gran
de · parte.' da população ribeirinha· se 
sente ameaçada, constantemente, com 
ósdesmoronamentos·que se vêm acen
tuando. 

. O Sr. Ministro Mário :Andreazza, que 
é,· sem favor, um . hom~m dinâmico, 
q'!le tem. chamado a si a execução de 
obras de grande· porte, que vão mar" 
car, não apenas. a sua administração 
mas também assinalar o próprio Go
vêrno revolucionário, não terá dificul
dade em fazer com que se concretizem 
êsses serviços, que se impõem para 
garantia e salvaguarda de uma.grande 
parte da população santo-amarense. 

. !!: êste, Sr. Presidente, o registro 
que aqui faço, ainda uma vez, con
fiado na ação do Ilustre· Ministro Má
rio Andreazza. S. Ex.a, em atendendo 
a .solicitação que ora formulo, não. es
tará fazendo. um favor, mas atendlm
do a uma necessidade, que não é ape
nas a de preservar um pedaço .de gle
ba seniio o de salvaguardar. vidas pre
ciosas qu!J Interessam à construção do 
progr~sso dQ Brasil. · 

O Sr. Arnon de Mello - Senador 
Heitor Dias, ·estava ouvindo o apêlo 
que V. Ex. a fa.Zia · ao Ministro Mário 
Andreaz:i:a; em favor do Município de 
Feira ,de· Santana. . 

9 SR. ·HEITOR DIAS - MunicípiO 
de· Santo ·Amaro. · · 

O Sr. Arnon de Mello - Município 
de Santo Amaro, no Estado de V. Ex.a, 
que conheço porque lá residiu, por 
multo. tempo, um contraparente meu. 
Não tenho dúvida de· que S. Ex.a o 
Ministro Mário Andreazza, muito sen
sível a todos os apelos que lhe são fel
tos, procurará atender a· V. Ex.11, não 
sàmente porque é justo, como. também 
pela autoridade de V. Ex.n Esteja cer
to de que êste apêlo de V. Ex. o. não se 
circunscreve à representação baiana, 
porque a de Alagoas se junta à, ban
cada baiana no apêlo ao Sr. Ministro 
dos Transportes, 

O SR. HEITOR DIAS - Agradeço o 
aparte de V. Ex.n, sobremodo honroso 
pelos , méritos . e pelas qualldades de 
V. Ex. o., quer como Senador, quer como 
ex-Governador, e ainda porque mu1to 
me agrajia saber V. Ex.o., conhecedor 
daquela cidade, que é, também, ·um 
dos municípios da.,Javoura canavielra 
na Bahla, e. que teve sua grande pro
jeção no Brasil do Império: De lá saí
ram grandes vultos que serviram, com 
dlgnlçlade e com· eficiência, a nossa 
Pátria. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.o. 
um aparte? . 

O SR. HEITOR DIAS _; Com muito 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. o. faz bem 
em dirigir êste apêlo, porque Santo 
Amaro, pelo seu valor histórico, pre
cisa ser tratado com o direito que 
tem, por êste valor. De modo. que é 
preciso evitar as danificações· normais 
que sofre em conseqüência do pequeno 
rio, quase regato, que passa por lá, e 
que transborda com o refluxo da maré . 
Tudo isso vem. causando· prejuízo a 
essa grande riqueza que representa 
para a História nossa a admirável ter
ra de Santo Amaro, de onde V. Ex.a é 
filho, e eu pediria permissão para me 
considerar, embora enjeitado, filho 
também. 

O SR. HEITOR DIAS - Multo obri
gado ao nobre· companheiro, prezado 
amigo Senador Ruy Santos, cujas pa
lavras fortalecem o meu apêlo, não só 
pela sua condição de baiano mas 
também pela sua qualidade de um dos 
líderes Ilustres desta casa. 

Não tenho dúvida de que, com essa 
afluência de solidariedade, Santo 
Amaro desta vez se beneficlárá. A 
obra se impõe. Uma das partes já 
atingidas está a ameaçar um velhD 
convento, o Convento· dos Humildes, 
relíquia histórica do nosso Estado e, 
dlretamente, da nossa cidade. Fica o 
meu apêlo ao · Ministro · Mário An-
dreazza. · · 

s .. Ex.o. já foi a tantos recantos 
loninquos .dêste . Pais, não faltará, 
portanto, com a sua presença, àquela 
terra tão próxima que é Santo Amaro 
da Purificação. · 

Concedo o aparte ao nobre. Senador 
Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Queria 
juntar ao apêlo que v. Ex.11 dirige o 
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de. tôda a Bancada do Movimento 
Democrático Brasileiro, tanto o Brasil 
se debruça sôbre os problemas da 
terra baiana e também sôbre, espe
cialmente, os problemas de Santo 
Amaro da Purificação. Se! que V. Ex." 
como filho daquela terra, filho da
quela . região," estã aqui patrocinando 
as melhores· causas, defendendo os 
melhores lnterêsses. Tem V. Ex,",· em 
nome do meu Partido, a minha solida-
riedade. · 

O· SR. HEITOR DIAS ,;_ Agradeço o 
aparte de V. Ex." 

Insisto em fazer uma fotografia, 
ainda que rápida, de Santo Amaro da 
Purificação, a quantos não conhecem 
essa cidade. Como disse, é uma cidade 
histórica, é uma cidade que estã nas 
efemérides do Brasil. É uma cidade 
que teve participação direta e eficien
te nas lutas da Independência. o grito 
da Independência do Brasil partiu de 
Santo Amaro da Purificação, aliado à 
velha Cidade de Cachoeira. Todos os 
anos, a cidade comemora essa data. 

O que peço não é, como disse, um 
favor. Não é para uma obra nova, 
sequer. É a restauração de obra que 
outros governos já fizeram, porque 
viram, com o tempo, a necessidade 
dos serviços. As enchentes foram de
mollndo, destruindo êsse cais e as po
pulações ribeirinhas estão ameaçadas. 
Ao lado disso, hã edificações de alto 
porte, como é o caso do velho Conven
to dos Humildes, em cujo interior há 
muitas reliquias que precisam ser 
preservadas. 

Sr. Presidente, aqui fica meu apêlo 
ao ilustre Ministro Mário Andreazza, 
certo de que S. Ex." não faltará com 
a presença, com a ação de seu Minis
tério. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, acabo de receber da 
Câmara Municipal de Taubaté, funda
mentada representação, acompanhada 
de dc•cumentos relativos ao dl'amático 
problema do câncer e sua cura. 

· Nessa cidade paullsta, hã .cêrca de 
45 anos, o Professor. J'osé Luis Cem
branelll, médico, cientista e homem 
de profunda solidariedade cristã,:sem 
outro auxilio senão de seus conheci
mentos especializados e de seu acen
drado patriotismo, vem realizando 
pesquisas e curas, com repercussão em 
vários centros científicos do exterior. 
Para tan~o, ·emprega suas energias e 
gasta seus· recursos numa tarefa diu
turna de pesquisas no setor da Cance
rologia. 

Informa· a representação que essa 
obra científica, hum·anitãria e patrió
tica, está sendo dificultada por quem 
deveria ampará-la de melhor forma. 

Tem sido, Inclusive, recusado por 
órgãos competentes o fornecimento, a 
êsse pesquisador e cientista, de mate
rial de tecidos cancerosos retirado 
pelas operações, bem como o sangue 
do portador do câncer, para estudos e 
pesquisas destinados à determinação 
de cada tipo. 

Dada a importância nacional e hu
mana do problema do câncer, solicita
mos à Comissão de Saúde do SE·nado, 
órgão técnico desta Casa, que examine 
a documentação que nos foi apresen
t!lda, e encaminhe aos órgãos compe
tentes, especialmente ao Serviço Na
cional do Câncer, para as providências 
devidas, as conclusões a que chegar, a 
xespeito dessa experiência que está Im
pressionando o Estado de São Paulo. 
Parece-nos necessário criar condições 
para que a êste cientista sejam for
necidos os materiais imprescindíveis 
ao prosseguimento dos seus estudos. 

Em nome do interêsse nacional que o 
problema apresenta, dirigimos à Co
missão de Saúde do Senado nosso 
apêlo para que, com sua reconhecida 
competência, examine essa matéria e 
tome as providências exigidas pelo 
interêsse público. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

(0 documento a que se relere o 
Sr. Senador Franco Montoro em sc!t 
discurso encontra-se publicado no 
DCN - Seção II - do dia 17-9-71.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Não há mais oradores ins
critos. (Pausa.) 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão Ordinária de amanhã a se~ 
gulnte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, da reda~ 

ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 400, de 
1971) do Projeto de Decreto Leglslati~ 
vo n.O 9, de 1971 (n,o 8-B, de 1971, na 

. Câmara dos Deputados), que aprova o 
Acõrdo constitutivo do Instituto In
ternacional do Algodão, aberto à as-

slnatura em .Washington de 17 de ja~ 
neiro a 28 de fevereiro de 1966 ~ 

2 
. Discussão, em turno único, da reda~ 

ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.O 399, de 
1971) do Projeto de Resolução n.0 43, 
de 1971, que suspende, por inconstitu~ 
cionalidade, a execução do Pecreto~lei 
n.o 229, de 20 · de março de 1970, do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Está encerrada a Sessão . 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

30 minutos.) 

-·r· 
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128.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
· em 17 de setembro de 1971 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS. LJNDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena-
dores: · 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita -· José Lindoso - Milton 
Trindade· - Rena to Franco -
Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Sarney - Fausto 
Castello-Branco - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - Paulo Guerra 
- Luiz Cavalcante - Leandro 
Maciel - Ruy Santos - . Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Franco Montara - Be
nedito Ferreira - Saldanha Derzi 
.;.... Accioly Filho - Mattos Leão 
- Antônio Carlos - Guida Mon
din. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 26 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretãrio irã proceder à 
leitura do Expediente. 

:6: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLI
CA 

De agradecimento de comunicação re
ferente a veto presidencial: 
- N.o 202/71 (n.o 347/71, na ori

gem), de 15 do corrente, refe
rente à aprovação do veto presi
dencial ao Projeto de Lei n.0 7, 
de 1971-CN, que dispõe sôbre o 
Quadro Permanente da Justiça 
Federal de Primeira Instância, 
extingue as Sessões jud!ciãrias 
dos Territórios do Amapã, de Ro
raima e de Rondônia, e dâ ou
tras providências. 

De agradecimento de comunicação re
ferente à · escolha . de nomes para 
cargo cujo provbilento depende de 
prévia aquiescência do Senado: 
...;., N.o 203/71 (n.o 348/71, na ori

gem), de 15 do corrente, refe
rente à aprovação daescollla do 
Di p 1om ata Jorge de Oliveira 
Maia, Embaixador em Bangkok, 
para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da República 
do Vietnam; 

- N.0 2041'71 (n.0 349/71, na ori
gem), de 15 do corrente, refe
rente à aprovação da escollla do 
Diplomata Jorge de Oliveira 
Maia, Embaixador em Bangkok, 
para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da República 
de Cingapura. 

De agradecimento de remessa de au
tógrafo de decreto legislativo: 
- N.0 205/'71 (n.0 350/71, na ori

gem), de 15 do corrente, refe~ 
rente ao Decreto Legislativo n.0 

64/71, que aprova o Convênio de 
Intercâmbio Cultural entre a. Re
pública da Guatemala, firmado, 
na Cidade de Guatemala, ·em 26 
de março de 1969; 

- N.0 206/71 (n.0 351/71, na. ori
gem), de 15 do corrente, refe
rente ao Decreto Legislativo n.0 

65/71, que aprova o Convênio Bã
sico de Cooperação Técnica. entre 
o Govêrno da República Federa
tiva do Brasil e o Govêrno da Es
panha, firmado em Brasilla, a 1.0 

de abril de 1971; 
- N.o 207/71 (n.o 352/71, na ori

gem), de 15 do corrente, referen
te ao Decreto Legislativo n.0 66, 
de 1971, que aprova a Emenda ao 
art. VI dos Estatutos da Agên-
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ela Internacional de Energia Atô- II - Atividade. Profissional 
mica, aprovada pela XIV Confe- 1. Auxiliar de Escritório dos Ser-
rência Geral da· referida Agên- viços Hidrográficos da s. o. p. do Es-
cia, realizada em Viena entre 22 tado do Rio Grande do Sul, de 1939 
e 29 de setembro de 1970; a 1043; 

- N.o 208/71 (n.o 356/71, na ori- 2. Estágio como Aspirante a Ofi-
gem),. de 15 do corrente, refe- cial no 8.o B:c. em São Léopoldo, em 
rente ao Decreto Legislativo n.0 

. 1942;. . 
55, de 1971, que mantém ato do 
Tribunal de Contas da União de- 3. Secretário Executivo da C.M.M. 
negatório de registro a contrato , - Subcomissão .de .. Pôrto Alegre do 
celebrado, em 18 de dezembro de · ·· M. V .P., de 1943 ·a 1945; 
1951, entre a Divisão de Obras 4. Consultor Jurídico do Sindicato 
do Departamento de Administra- dos . Trabalhadores. na Indústria de 
ção do Ministério da Agricultura confecção de Roupas . de Pôrto Ale-
e a firma S. Manella & Ltda. gre, de 1942 a 1954; 

Submetendo à consideração do Sena- 5. Consultor Jurídico do Sindica-
. · do Federal a indicação de nome pa- to dos Armadores Fluviais e La-

ra cargos cujo provimento depende custres do Estado. do Rio Grande do 
de. sua prévia aquiescência, nos se- Sul, em 1944; 
guintes têrmos: 6. Juiz do Trabalho, Presidente 

MENSAGEM da' Junta de Conc!llação e Julgamen-
N.o 209, de 1971 to de São .Terônimo, Rio Grande do 

. (N.• 359/71, na. Origem) Sul, de 1945 a 1954; 
Excelentissimos senhores Membros · 7. Juiz do Trabalho, Presidente da 

do senado Federal: Junta de Conc111ação e Julgamento 
de Sã-o Leopoldo, Rio Grande do Sul, 

Nos têrmos do art. 141, § 1.0 , letra de 1954 a 1956; 
a, da Constituição, tendo a honra de . 8. Juiz do Trabalho, Presidente da 
submeter à consideração do egrégio 2,a Junta de concil!ação e Julgamen-
Senador Federal o nome do Doutor 
Carlos Alberto Barata Silva para exer- to de Pôrto Alegre, de 1956 a 1958; 
cer o cargo de Ministro Togado do 9. Juiz do Trabalho do Tribunal 
Tribunal Superior do Trabalho, na va- Regional do ·Trabalho da 4."' Região, 
ga decorrente da aposentadoria do por promoção, a. partir de 1958. Re-
Minlstro Arnaldo Lopes Sussek!nd. conhecimento de seu merecimento, 

os méritos do Doutor Carlos Alber- pelo Plenário do Tribunal, por vota-
ção unânime e retirado da lista por 

to Barata Silva, que me induziram a já ter sua promoção assegurada por 
escolhê-lo para o desempenho dessa antigüidade; 
~~r~~~~u~nJi:~é. constam do anexo 10. Vice-Presidente do Tribunal 

Regi-onal do Trabalho da 4."' Região, 
Brasília, em 16 de setembro de 1971. por eleição, nos biênios 1961/1963 e 

- Emílio G. Médicl. 1963/1965; 
"CURRICULUM VITAE" 11. Presidente do Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 4."' Região, por 
· I - Dados Pessoais eleição, no blênlo de 1965/1967; 

Nome: Carlos Alberto Barata Silva 12. Presidente do Tribunal Regia-
Filiação: Agriplno Silva e Lulza DI- na! do Trabalho da 4."' Região, por 

va Barata Silva. · reeleição, no biênlo 1967/1969; 
Local do nascimento: Rio Grande 13. Organizador, a convite do Pre-

- RS. · sidente ·do Tribunal Superior do Tra-
Data do nascimento: 2_8_1920 . balho, do II Encontro de Presidentes 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
Estado civil: casado. · realizado em Pôrto Alegre, 1967; 
Titulo Eleitoral: n.o 34.158-B 14. Participante do I Encontro de 
Situação militar: Segundo-Tenente Presidentes de Tt•ibunais Regionais 

da Reserva do Exército Nacional, pro- do Trabalho, em Salvador - Bahia, 
movido em 1943. em 4-5-1967; 
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15. Membro e Presidente, respec
tivamente, da Comissão de Concurso 
para Juiz do Trabalho Substituto do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4.a 
Região, em 1967 e 1970; · . 

16. Participante do Seminário sõ
bre Aspectos Jurídicos do F.G.T.S., 
realizado em Brasília, em março .de 
1968; 

17. Participante e convidado es
pecial do v Congresso Internacional 
de Direito do .Trabalho, realizado em 
Florianópol!s, em 1968; 

18. Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4.a Região, por 
reeleição, no biênio 1969/1971; 

19. Participante do Seminário sõ
bre a Justiça do Trabalho, organiza
do pela Comissão de Legislação So
cial da Câmara dos Deputados, em 
Brasília, novembro de 1969; ·. 

20. Presidente do Tribunal·Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, 
por reeleição, no biênio 1971/1973 ~ 

m - Atividade Docente 
1. Diretor e Professor dos Cursos 

do SENAC em São Jerõnimo, de 1948 a 
1950; . . . . 

2. Professor Assistente da Cátedra 
de Direito do Trabalho da Faculdade 
de Direito da PUC, em 1955 e'1956; 

. 3. .Instrutor de Ensino da Cadeira 
de Direito do Trabalho da Faculdade 
de Direito de Pôrto Alegre da UFRGS, 
de 1956 a 1961; 

4. Professor Titular da Cátedra de 
Direito. do Trabalho da Faculdade de 
Direito da PUC, a ,partir de 1957; 

5. Professor Titular da ·Cadeira de 
Legislação do .Trabalho no Curso de 
Ciências Contábels ·'da Faculdade .de 
Ciências Políticas e Econõmicas da 
PUC, a partir de 1958; 

6, Professor Titular da Cadeira de 
Instituições do Direito Social no Curso 
de Ciências Económicas da· Faculdade 
de Ciências ·Politicas e Econõmicas da 
PUC, a partir de 1959;. 

7. Assistente dá Cátedra de Direito 
do Trabalho da· Faculdade de Direito 
de Pôrto Alegre da UFRGS, de 1961 a 
1966; . 
: ·a. Professor Titular da Cadeira de 
Legislação do Trabalho no Curso de 
Administração de Emprêsas da Facul
dade de Ciências Políticas .e Econõmi
cas da· PUC, desde 1963; 

9. Vice-Diretor do Instituto de Di
reito do Trabalho e Reforma Social da 
Faculdade de Direito da UFRGS, des
de 1963; 

10. Professor Adjunto· da Cátedra 
de Direito do Trabalho da Faculdade 
de Direito de Põrto Alegre da UFRGS, 
a partir de 1966; 

11. Professor designado pela Con
gregação para responder pela Cátedra 
de Direito· do Trabalho da Faculdade 
de Direito da UFRGS, a partir de 
agôsto de 1966; 

12. Professor Titular da Cadeira de 
Legislação Social do Curso de Admi
nistração Pública da Faculdade . de 
Ciências Politicas e Econõmlcas · da 
PUC, desde 1966; 

13. · Professor da Cadeira de Legis
lação da· Faculdade de Meios de Co
municação Social da PUC, desde 1966; 

14. Professor titular da Cadeira de 
Direito do Trabalho da Faculdade de 
Dir.eito da UFRGS, desde fevereiro de 
1967; . 

15. Diretor do Instituto de Direito 
do Trabalho e Reforma Social da Fa
culdade de Direito da UFRGS, desde 
fevereiro de 1967; · 

16. Diretor do Instituto de Direito 
Social de Põrto Alegre, em 1968; 

17. Membro da comissão encarre
gada da elaboração do Estatuto da 
Universidade, da PUC; em 1968; 

18. Professor da Cadeira de Intra~ 
dução ao Direito do Trabalho do Ins
tituto de Direito Social de Pôrto Ale
gre, em 1968; 

19. Membro da banca examinado
ra do concurso de livre docência da 
cadeira . de· Direito do Trabalho da 
Faculdade de Direito. de Pelotas, da 
UFRGS, ·em 1968; . 

20. Membro do Conselho Técnico 
Administrativo da Faculdade de Di
reito da PUC - P. Alegre, até 1969; 

21. Chefe do Departamento de Di
reito do Trabalho da Faculdade de Di
reito da PUC, em 1970; 
. . . 

22. Membro do Conselho Departa
mental da Faculdade de ·Direito da 
PUC - RGS - 1970; 

23. Coordenador do Reg. de Di
reito Econõmlco e do Trabalho da Fac. 
de Direito de P. Alegre, do UARS, de
signado pela Portaria 23, de 13-11-70; 
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24. Professor no Curso de Prepa
ração à J u di c atura do Instituto 
SIMCH da Faculdade de Direito, de 
agõsto a novembro de 1970; 

25. Coordenador do Departamento 
de Direito Social da Faculdade de Di
reito da PUCRGS, nomeado em 1-4-71. 

IV- Cursos 

1. Prlmârio no Colégio São Fran
cisco, em Rio Grande, de 1928 a 1931; 

2. Ginasial no Glnâsio Lemos Jú
nior, em Rio Grande, de 1932 a 1936; 

. 3. Pré-jurídico no Colégio Univer
sltârio Júlio de Castllhos, em Pôrto 
Alegre, de 1937 a 1938; 

4. Vestibular para Ingresso na Fa
culdade de Direito da UFRGS, em 
1939; 

5. Bacharel em Ciências Jurídicas 
e Sociais, pela Faculdade de Direito 
da UFRGS, em 1943; 

6. Conclusão de curso e declaração 
de Aspirante, Centro de Preparação 
de Oficiais da Reserva, em dezembro 
de 1941; 

7. Certificado de Freqüêncla ao 
Curso sôbre "Ações de sua classifica
ção", proferido pelo Jurista ·Pontes de 
Miranda, na Faculdade de Direito da 
UFRGS, em 1957; 

8. Certificado de Freqüênc!a às 
Jornadas de Conferências Jurídicas, 
proferidas pelos Professôres Serpa 
Lopes, Seabra Fagundes e Frederico 
Marques, no Centro Acadêmico Maurí
cio Cardoso, em 1956; 

9. Certificado de Freqüênc!a às 
Jornadas · de Conferências Jurídicas 
da Faculdade de Direito da PUC, pro
feridas pelos Professôres Serpa Lopes, 
Seabra Fagundes e Frederico Marques, 
em 1956; 

10. Certificado de Freqüência à 
Semana de Estudos sôbre o patrocínio 
da Faculdade de Direito da PUC, em 
1955; 

11. Certificado de Freqüênc!a à I · 
Semana Interamerlcana de Estudos 
Jurídicos e Sociais, promovida pelo · 
Centro Acadêmico Mauricio Cardoso, 
em 1956; 

12. Certificado de Freqüência ao 
Ciclo de Conferências do Professor 
Buzald, em 1957; 

13. Certificado de Freqüência ao I 
Curso de Formação de Lideres Sindi
cais, em 1957; 

14. Certificado de Freqüência ao 
Forum de Debates Raul Vieira Pires, 
promovido pelo Sindicato dos Lojistas 
do Comércio de Pôrto Alegre, em 1967; 

15. Diplomado pelo IV Ciclo de Es
tudos da Associação dos Diplomados 
pela Escola Superior de Guerra de 
Pôrto Alegre, em 1967; 

16. Diplomado pelo Ciclo ·de Estu
dos sôbre Informações da Associação 
dos Diplomados pela Escola Superior 
de Guerra de Pôrto Alegre, em 1969. 

V - Conferências 
1. I Curso de Formação de Lideres 

Sindicais de 1957; · 
2. Aula na Faculdade de Direito 

de Buenos Ayres, Câtedra dos Profes
sôres · Manoel Pinto e Goyena, em 
1959; 

3; Curso de Formação de Líderes 
Sindicais, em· Caxias do Sul, em 1961; 

4. Conferência no Instituto de Di
reito do Trabalho do RGS, sôbre o 
"Trabalhador Rural", em 1963; 

5. Semana de Estudos Jurídicos 
do Instituto de Sociologia e Politica 
de Pelotas, em 1963; 

6. Palestra no Rotary Club de 
Pôrto Alegre, realizada no dia 1.o de 
maio de 1965;. 

7. Palestra sôbre "A Profissão do 
Publlcitârio", realizada no Sindicato 
dos Publicitários do RGS, em 1966; 

8. Palestra sôbre Fundo de Ga
rantia na ADR, em 1966; 

9. Forum de Debates Raul Vieira 
Pires, em 1967; . 

10. Palestra do Lions Club de Crl
ciúma, sôbre "Problemas do Traba-
lho", em 1967; · 

11. Palestra sôbre o Fundo de Ga
rantia na CEER, em 1967: 

12. Palestra no Ciclo de Confe
rências, sôbre Estabilidade, no Sindi
cato dos Bancârios, em 1967; 

13. Palestra no Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Tecela
gem do RGS, na Semana Sindical de 
1967; 

14. Palestra no Encontro Regional 
da Confederação Nacional dos Traba
lhadores na Indústria, em 1967;. · 
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15. Conferência pronunciada no dia 
1.0 do maio de 1968, sôbre Fundo de 
Garantia, em Criciúma, SC; 

16. Conferência pronunciada dia 
27 de abril de 1968, em Caxias do Sul, 
sôbre Direito do Trabalho - Conven
ções e D!ssidios Coletivos, a convite 
de diversos Sindicatos dos Trabalha-
dores; · · 

17. Conferência pronunciada dia 
26 de abril de 1968, sôbre "Estágio 
Atual do Direito do Trabalho", a con
vite do Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria da Construção Civil de 
Pôrto Alegre; 

18. Conferência pronunciada em 
sessão extraordinária na Assembléia 
Legislativa do Estado de Santa Cata
rina, a convite do Plenário, sôbre "Or
ganização Judiciária da 4.11 Região da 
Justiça do Trabalho"; 

19. Aula inaugural do 1.0 Ciclo de 
Estudos sôbre Direito do Trabalho or
ganizado pela Associação dos Magis
trados do. Trabalho, em outubro de 
1969 - Pôrto Alegre. 

20. Pronunciamento perante aCo
mlssão de Legislação · Social da Câ
mara dos Deputados, sôbre · a. Justiça 
do Trabalho, Brasília, novembro de 
1969; 

21. Palestra Inaugural da Semana 
Sindical do RGS, realizada em sa
piranga, abril de 1970, sob os auspí
cios da CNTI; 

' 
22. Aula proferida a convite do 

Ex.mo Juiz Dr. Câmàra Rufino, na 
Faculdade de Direito de Blumenau -
se - em 15-5-1970; . · 

23. Palestra sôbre "Trabalho e 
Desenvolvimento" dentro do curso de 
"Moral e Cívica" na Faculdade de 
Ciências Politicas e Económicas da 
UFRGS, em outubro de 1970. 

24. Conferência sôbre Trabalho e 
Previdência Social, convidado pela 
Dlreção da Faculdade de Educação 
da. PUC, proferida em 6-4-71. 

25. Palestra sôbre Realidade So
cial Brasileira, no Lions Club Pôrto 
Alegre-Independência, em 11-5-71. 

26. Aula proferida no "Curso de 
Aperfeiçoamento Trabalhista" ideali
zado pela Faculdade de Direito Clovis 
Bevilaqua, de 29-5 a 26-6-71. 

27. Conferencista na Fase Con
juntural do IX Ciclo de Estudos Sô-

bre . a Doutrina de Segurança Nacio
nal ADESG; em a.gôsto de 1971. 

VI - Obras e Trabalhos 
l. "A Aposentadoria do Mineiro", 

publlcado na Revista "Trabalho e Se
guro Social", em 1946; 

2. "Das Provas no Direito do Tra
balho", publlcado na Revista "Tra
balho e Seguro Soclàl", em 1947; . 

3. "Das Férias Trabalhistas", pu
bllcado na Revista "Legislação do 
Trabalho", em 1949; 

4. "Da Locação P r e di a 1 como 
Cláusula de Contrato de Trabalho" 
tese ao 3.0 

· Congresso Brasileiro de 
Direito Social, na Bahia - Anais, em 
1953; 

5. "Da competência da Justiça. do 
Trabalho para as Ações sôbre Aci
dentes do Trabalho", tese apresenta
da no 3.° Congresso Brasileiro de Di
reito do Trabalho, realizado na Ba
hia, em 1953; 

6. "Considerações sôbre o Traba
lho Rural", .tese apresentada no I 
Congresso Internacional de Direito 
Social, em São Paulo, em 1954 -
Anais; · 

7. "Da Estabilidade no .Emprêgo", 
tese apresentada quando das Primei
ras Jornadas Uruguaio-Brasileiras de 
Direito Comparado; · 

8. "Introdução ao Direito do Tra
balho", editado em parceria com· o 
Dr. Breno Sanvicente - Edição Sull
na, em 1963; 

9. "Repertório de Jurisprudência 
Trabalhista" - Edltôra Konf!no -
1965; 

10. Discurso de posse no TRT da 
4.11 Região - 1965 - Correio do Po
vo; 

11. "Ementário de Jurisprudência 
do TRT da 4.11 Região, editado sob 
sua orientação em 1967 - dois volu
mes; 

12. Discurso de saudação ao Sr. 
Governador do Estado do RGS, no 
encet·ramento do Curso do ADESG, 
1967; 

13: "Trabalho e Desenvolvimento" 
- Publ!cação do Instituto Sul-Ameri
cano de Direito do Trabalho - Ar
gentina - 1968; 

14. Tradução da "Introdução ao 
Direito do Trabalho" de Manoel Alon
so Olea- Ed. Sullna- 1968; 
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15. "Da Opção e da Retratação'~. 

tese apresentada no I Seminário sô~ 
bre Fundo de Garantia, realizado em 
Brasilla em 1968; · 

16. "Parcelamento do 13.0~salário", 
tese apresentada ·no I Seminário sô~ 
bre Fundo de Garantia, realizado em 
Brasília, em 1968; 

17 .. Vários artigos em jornais e 
revistas especializadas. · 

VD - Atividades Culturais 
1. Fundador da Sociedade Cultu

ral Jeronimense· pró Ensino Secun
dário em 1950; 

2. Presidente de Honra da Socie
dade Cultural Jeronimense pró Ensi~ 
no Secundári·o: 

3. Fundador e Diretor do· Instituto 
de Direito do Trabalho .do RGS, des~ 
de 1953; . 
·. 4. Participante do II Congresso 
Brasileiro de Direito Social realizado 
em· Salvador - Bahia, em .1953; 

5. Membro·do Instituto de Direito 
do ~rabalho da Bahia, desde 1953; 

6: Participante do I Congresso In~. 
terna.cio~al de Direito Social, realiza
do em Sao Paulo, em 1954; 

. ' •,. 
7. Membro Titular·. da Sociedade 

Internacional de Direito do Trabalho 
e Segurança Social, desde 1955 - Ge-
nebra ,..:.. Suíça; · . 

' . ' ' 

8. Membro Efetlvo do Instituto de 
Direito Social de São Paulo, desde 
1956; 

9. Membro da Comissão Nacional 
da Sociedade Internacional de Direi~ 
to· do Trabalho e Segurança Social, 
desde. 1958; · · 

10. Membro Correspondente do Ins
tituto de Direito do Trabalho e da Se
gurança Social da Faculdade de Ciên-. 
c!ais Jurídicas. e Sociais da Universi
dade do Litoral - Santa Fé, Argen
tina; . 

11. Membro · do Instituto Latino
Americano. de Direito do Trabalho e 
Previdência Social - Argentina ;,_ 
desde 1964; 

12· .. Convidado· a participar· de todos 
os Congressos Ibero-Americanos de 
Direito do Trabalho e Previdência So• 
ela!; 

13. Membro do Instituto Catar!;; 
nense de Direito e Medicina do Tra~ 

balho de Florianópolis - SC, desde 
1958; 

14. Delegado Brasileiro e Relator 
nas Primeiras Jornadas Uruguaio
Brasileiras de Direito Comparado, 
realizadas em Montevidéu, em 1962; 

15. Participante do III Congresso 
Argentino de Direito do Trabalho, em 
La Plata - Argentina em 1964; 

16. Participante . do III Congresso 
Nacional de Direito do Trabalho, rea
lizado em La Plata - Argentina -
em 1965; . 

17. Participante do I Encontro de 
Presidentes de Tribunais Regionais 
do Trabalho, realizado em 1967, em 
Salvador - Bahia; · 

18 ~ Participante e organizador do 
II Encontro de Presidentes de Tribu.,. 
nals Regionais do Trabalho, realiza
do em 1967, em Pôrto Alegre; 

19. Participante do IV Congresso 
Nacional de Direito do Trabalho, co
mo convidado, realizado em 1967, na 
Argentina; 

20. Convidado às· "Jornadas sôbre 
Codificação do Direito ·do Trabalho", 
promovidas pelo Instituto Latino
Americano de Direito do Trabalho, da 
Universidade Nacional de ,San Mar
cos de Lima - Peru, em 1967; 

21. Estagiário. diplomado pelo IV 
Ciclo de Conferências da ADESG, em 
1967, em Pôrto Alegre; · 

. 22. Conselheiro da Liga de Defesa 
Nacional, desde 1967, a convite do MI
nistro Poty Medeiros e Gen. Mário 
Fer':landes; · 

2~. Dirigente da equipe da ADESG 
encarregada de desenvolver o tema 
"Caracterizar · os Interêsses · Funda
mentais dó Brasil e as Principais As~ 
pirações do Povo Brasileiro, Fixando 
os Objet!vos Nacionais", · Integrada, 
também, do Cel. Mário Tup!nambá 
Coelho, Major Alberto Azevedo Gus~ 
mão, Dr. Sylel Pires Ferreira e Dr. 
Antônio Carlos Falcão Dorneles; 

24. Participante e Relator do Se~ 
m!nário sôbre aspetos jurídicos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, realizado . em 1968, em Brasília; 
·. 25. Sócio · da ··Associação Brasileira 
de Magistrados; 

26. Sócio da Associação dos Magis
trados do Trabalho; 
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27. Sócio da Associação dos Diplo
mados da Escola Superior de Guerra 
- Seção do RGS; 

28. Membro e Convidado especial 
do Congresso Internacional de Direi
to do Trabalho, de Florlanópolls, pro
movido pelo Instituto Latino-Ameri
cano de Direito do Trabalho e Se
gurança Social, de 2 a 6 de setembro 
de 1968; 

29. Organizador e Presidente da 
Jornada Internacional de Direito 
Comparado, promovida pela Faculda
de de Direito da PUC, em colaboração 
com o Instituto de Sociologia e Poli
tica da Faculdade de Direito de Pe
lotas, da UFRGS; 

30. Convidàdo especial para parti
cipar da sessão de encerramento do 
Congresso Regional dos Trabalhado
res na Indústria. . 

31. Organizador e Presidente do 1.0 

Simpósio Regional sôbre "Aspectos 
Jurídicos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço", em colaboração 
com o BNH, em Põrto Alegre, em 1968; 

32. Convidado para o 16.° Congres
so Internacional de Medicina do Tra
balho, promovido pela Associação In
ternacional e Comissão Permanente 
de ·Medicina do· Trabalho de Genebra, 
realizado em Tóquio, de 22 a 27 de 
setembro de 1969; 

33; Membro da Presidência de Hon
ra do II Congresso dos Advogados do 
Rio Grande do Sul, realizado em Pôr
to Alegre, de 2 a 6 de dezembro de 
1969. 

VIII - Títulos Honoríficos 
1. "Diploma de Honra ao Mérito", 

pelo Centro Acadêmico Mauricio Car
doso, por relevantes serviços presta
dos, em 1957; 

2. "Diploma de Honra ao Mérito", 
pelo Centro Acadêmico Maurício Car
doso, por relevantes serviços presta
dos, em 1959; 

3. Medalha comemorativa ao Cen
tenário do Munlciplo de São Jerôni
mo, em 1963; 

4. "Cidadão Jeronlmense", concedi
do pela Câmara Municipal da referi
da cidade, em 1966; 

5. "Grande Benemérito", concedi
do pela Federação dos Trabalhadores 
na Indústria da Construção e Mobi
liário do RGS, em 1967; 

6. "Sócio Honorário", concedido 
pela Associação dos ex-Combatentes 
do Brasil, em 1967; 

7. Medalha comemorativa ao Jubi
leu da Justiça do Trabalho no Brasil, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
8.u. Região; 

8. "Presidente de Honra", pela As
sociação dos Magistrados do Traba
lho; 

9. Medalha comemorativa do Cin
qüentenárlo da Faculdade de Direito 
de Pelotas, da UFRGS; 

10. Membro da ordem do Mérito do 
Trabalho, no grau Especial, concedi;. 
do em 29-4-68, pelo Ex.mo Sr. Presi
dente da República; Marechal Arthur 
da C·osta e Silva; 

11. Membro da Comissão de Hon
. ra do XII Congresso Nacional de Jor
nalistas - Pôrto Alegre, de 16 a 21 de 
julho de 1968; 

12. Medalha do Cinqüentenário da 
OIT, conferida pelo Govêrno da Re
pública em junho de 1969. 

13. Membro da Ordem no grau de 
"Comendador" do Conselho da Ordem 
do Mérito Judiciário do Trabalho. Em 
16 de junho de 1971. 

(A Comissão ãe Constituição e Jus
tiça..) 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA

RA DOS DEPUTADOS 
Enc.aminhando à revisão do Senado 

autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 51, de 1971 

(N.• 48-A/68, na Casa de orl~~:em) 

Dispõe sôbre a organização de 
Regiões Metropolitanas, .na. forma 
do ad. 164 da Constituição da Re
pública Federativa do Brasil, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - os Municípios que, in

dependentemente de sua vinculação 
administrativa, Integram a mesma 
comunidade sóclo-econômlca poderão 
organizar-se em Regiões Metropolita
nas, visando à realização de serviços 
de lnterêsse comum. 

Parágrafo único - Para efeito do 
disposto neste artigo, consideram-se 
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de interêsse comum os serviços que 
exigirem tratamento integrado, para 
melhor atendimento ao público, e fo
rem essenciais ao desenvolvimento 
global da área. 

Art. 2.0 - As Regiões Metropolita
nas poderão ser estabelecidas a re
querimento dos Municípios interessa
dos, ou por solicitação dos respectivos 
Estados, quando não houver unanimi
dade na adesão daqueles à iniciativa 
do referido estabelecimento. 

§ 1.0 - o pedido deverá ser forma
lizado ao Ministério do Inberior, in
dicando: 

I - os Municípios que deverão in-
tegrar a Região Metropolitana; 
II- a área a ser abrangida; 
III- a população ·total da área; 
IV - a receita dos Municípios, bem 

como a arrecadação, na área, dos Es
tados e da União, nos 3 (três) últimos 
exercícios financeiros; 

V - os serviços de interêsse comum, 
de caráter prioritário. · . 

§ 2.o- Instruirão o pedido: 
I - as Resoluções das Câmaras Mu

nicipais, aprovando a Integração dos 
Municípios na Região Metropolitana; 
II- a solicitação dos Governadores 

dos Estados, no caso de não haver 
unanimidade entre os Municípios da 
área a ser ln tegrada; 

III -atas das Ass·embléias Legisla
tivas dos Estados onde se localize a 
Região Metropolitana a ser criada. 

§ 3.0 - Em caso de interêsse nacio
nal, as Regiões Metropolitanas pode
rão ser estabelecidas por !n!c!at!va da 
União. · 

Art. 3.0 - Os Municípios serão in
cluídos nas Regiões Metropolitanas ou 
delas excluídos, por decreto federal, 
ad referendum do Congresso Nacional. 

Art. 4.0 - No ato constitutivo de ca
da entidade metropolitana, organiza
da na forma desta lei complementar, 
s•erá prevista a sua d!reção por um 
Conselho Metropolitano e por uma DI
reteria Executiva, com jurisdição ·sô
bre a área e serviços de interêsse co
mum. 
· § 1.0 - Participarão do Conselho 1 
(um) representante da União, 1 (um) 
de cada Estado onde se localize a Re
gião Metropolitana e 2 (dois) de cada 

um dos Mun!cip!os Integrantes da 
mesma. 

§ 2.o- A D!retoria, com 3 (três), 5 
(cinco) ou 7 (sete) integrantes, con
forme a importância sócio-econôm!ca 
da Região, será constituída por técni
cos de notória capacidade e idoneida
de, indicados alternadamente, e nesta 
ordem, pela União, pelos . Estados e 
pelos Municípios; 

· Art. 5.0 - Compete à entidade me
tropolitana, por sua Diretor!a e sob a 
fiscalização do Conselho : 

I - elaborar, promover e fazer cum
prir o planejamento das obras, servi
ços e at!v!dade& de lnterêsse metropo
litano, observadas as d!retrizes do pla
nejamento federal e estadual e respei
tado o peculiar interêsse dos Municí
pios; 

II - elaborar projetas e, quando 
convier, realizar o bras, serviços e a ti
vidades de lnterêsse metropolitano, 
por erecução direta, contrato ou con
vênio com terceiros que, de preferên
cia, serão os próprios Municípios in
tegrantes; 

III - promover a coordenação das 
obras, serviços e at!vidades de interês
se metropolitano, harmonizando-os 
com o planejamento da Região e es
tabelecendo as prioridades e progra
mações convenientes; 

IV.- operar, conceder, permitir, au
torizar e controlar serviços de ln te
rêsse metropolitano que lhe forem 
atribuídos; 

V - obter e fornecer recursos téc
nicos e financeiros para a elaboração 
de planos ou projetas, execução de 
obras e realização de serviços ou at!
vidades de interêsse metropolitano, a 
cargo de outras entidades, órgãos ou 
pessoas; 

VI - realizar operações de finan
ciamento para elaboração de planos 
ou projetas, bem como para eJCecução 
de obras, serviços ou at!vidades de 
interêsse metropolitano; 

VII - desapropriar, requisitar ou 
encampar, por ato próprio, bens ou 
serviços de interêsse metropolitano 
pertencentes a particulares, aos Muni
cípios ou aos Estados integrantes da 
Região Metropolitana; 

VIII - expedir instruções ou nor
mas técnicas para as atividades, obras, 
s·erv!ços ou o uso do solo de interêsse 
metropolitano, sôbre os quais exercerá 
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o poder de policia administrativa, ne
cessário à sua execução; 

IX - apreciar, antes de sua aprova
ção pelo Município, o plano de desen
volvimento local, nas suas implicações 
com a Região Metropolitana; 

X - propor ao órgão competente a 
alteração de. seus a tos constitutivos, 
estatutários ou regimentais. 

Art. 6.0 
- As entidades e órgãos fe

derais, estaduais e municipais que 
operam na Região deverão harmonizar 
sua atividade com a atividade metro
politana. 

Art. 7.0 - Constituem receita de 
atividade metropolitana: 

I - as dotações da União, dos Esta
dos e dos Municípios, obrigatôriamen
te incluídos, em cada exercício finan
ceiro, nas respectivas propostas orça
mentárias; 

. II - os preços resultantes de explo
ração de seus bens, serviços ou ativi
dades e as taxas e contribuições de 
melhoria que lhe forem legalmente 
atribuídas; 

III- a renda de seu patrimônio; 

rv - o produto de suas operações 
de crédito; 

V - os auxílios, subvenções e doa-
ções. · 

§ 1.0 - A dotação da União será fi
xada para cada Região pelo Mi
nistério do Interior, não podendo ser 
inferior à metade da soma das do
tações dos Estados e Municípios, pa
gas no exercício anterior. 

§ 2.0 - Independentemente dos re
. cursos previstos neste artigo, a enti
dade metropolitana poderá obter fi
nanciamentos ou auxílios de qualquer 
fonte, bem como dotações concedidas 
por leis especiais para· projetas espe
cíficos de interêsse da Região. 

Art. 8.0 - o patrimônio da entidade 
metropolitana será formado pelos bens 
e valôres que lhe forem atribuídos no 
ato de sua constituição e pelos que 
vier a adquirir no exercício de suas 
atividades. 

Art. 9.0 - Esta lei complementar 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 52, de 1971 

(N,O 269-B/71, na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de ..... . 
Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões 
de cruzeiros) para o fim que es
pecifica. 

O Congresso Nacional decreta:· 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir o crédito especial 
de Cr$ 70.000. 000,00 (setenta milhões 
de cruzeiros), para atender despesas 
com o recolhimento da Contribuição 
da União para o · Programa de For
mação do Patrimônio da União, con
forme o disposto na Lei Complementar 
n.0 8, de 3 de dezembro de 1970. 

Art. 2.0 - Os recursos necessârios 
à execução desta lei decorrerão de 
anulação parcial de dotações orça
mentárias consignadas no vigente 
Orçamento ao subanexo 28.00, a 
saber: 

Cr$ 1,00 

28. DO - Encargos Gerais da União. 

28.02 - Recursos sob supervisão do 
Ministério do Planejamento e Coorde
nação Geral. 

28.02.18.00.1.024- Provisão para o 
atendimento de eventuais insuficiên
cias em Dotações Orçamentárias dos 
Podêres Legislativo, Judiciário e Exe
cutivo. 

3. 2. 6. o - Reserva de Contingên
cia- Cr$ 70.000.000,00. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

MENSAGEM 
N.0 285, de 1971 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti
tuição, e para· ser apreciado nos pra
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Planej amento e 
Coordenação Geral, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executi-
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vo a abrir o crédito especial de ...... 
Cr$ 70. 000. 000,00 p11,ra o .fim que espe
cifica". 

Brasilla, em 11 de agôsto de 1971. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 87-B, 
DE 1971, DO MINISTRO DO PLA
NEJAMENTO E · COORDENAÇAO 
GERAL. 
Em 5 de agôsto de 1971. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
. República: 

. O Ex.mo Sr. Ministro da Fazenda, 
pelo Aviso n.0 239-GB, de 7 de julho 
de 1971, solicita a abertura de cré-
dito especial, no montante de ....... . 
Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 
cruzeiros), destinado a atender des
pesas com o recolhimento da Contri
buição da União para o Programa de 
Formação do Património do Servidor 
Público, previsto na Lei Complementar 
n.0 8, de 3 de dezembro de 1970. 
2. Após examina1· o assunto, os ôr,
gã.os técnicos dêste Ministério e do 
Ministério da Fazenda manifestaram
se favoràvelmente à concessão do 
crédito solicitado, cumprindo acen
tuar que as despesas resultantes se
rão atendidas sob a forma de com
pensação, conforme prevê o artigo 43, 
§ 1.0 , item .III, da Lei n.O 4. 320, de 17 
de março de 1964, obedecidas, assim, 
as prescrições do artigo 61, § 1.0 , le
tra c da Constituição. 
3. Em face do exposto, tenho a 
honra de submeter à elevada consi
deração de Vossa Excelência ·o ane
xo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protes
tos do meu mais profundo respeito. 
- João Paulo dos Reis Velloso, Mi
nistro. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 53, de 1971 

(N.0 267-B/71, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder. Executivo a 
doar uma aeronave Aerotec A-122 
iL Escuela Nacional de Aeronáutica 
Civil, da República do Paraguai. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - l!J o Poder Executivo au

torizado a doar à Escuela Nacional de 

Aeronáutica Civil, com sede em As
sunção, no Paraguai, uma aeronave de 
treinamento primário, de fabricação 
nacional, tipo Aerotec A-122, prefixo 
ZP-EAC, designação mllltar T23-0996, 
aclonada por motor Iycoming 0-320 de 
número de série l-6663-39A- em per
feitas condições de vôo. 

Art. 2.0 - A doação de que trata o 
artigo anterior · será· feita· mediante 
têrmo lavrado perante o Chefe do ór
gão competente do Ministério da Ae
ronáutica. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 284, de 1971 

Excelentíssimos Srs. Membros do 
Congresso Nacional, 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada dellberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Sr. Minis
tro de Estado da Aeronáutica, o ane
xo projeto de lei que autoriza o Po
der Executivo a doar uma aeronave 
Aerotec A-122 à Escuela Nacional de 
Aeronáutica Civll da Repúbllca do 
Paraguai. 

Brasília, 10 de agôsto de 1971. -
Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N'O'ME

RO 52/GM4, DE 8 DE JULHO DE 
1971, DO MINISTRO DA AERONAU
TICA 

Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República: 

Através de ofício dirigido ao Ex.mo 
Sr. Chefe do Estado-Maior da Aero
náutica, foi participada, ·pelo Adido 
Aeronáutico e Naval do Brasil no 
Paraguai a criação da "Escuela Na
cional de Aeronáutica •Civil", daquele 
pais, ocasião em que fol transmitido 
o desejo das autoridades paraguaias 
de l'eceberem contribuição do Brasil 
para o equipamento da mencionada 
escola. 

Ainda no referido documento fol 
enfatizado como bastante oportuna a 
doação de pequena aeronave de trei
namento, de fabricação nacional, à 
supracltada escola, não somente como 



I 

-57.-

veiculo de promoção de nossa indús
tria aeronáutica como também para 
mais estreitar os laços de amizade 
que unem o Brasil e o Paraguai. 

Em despacho em Palácio tive oca
sião de transmitir a V. Ex.a as infor
mações supra; ocasião em que obtive 
autorização para dar início ao res
pectivo processo. 

Dessa forma, objetivando dar forma 
legal à doação em tela, tenho a honra 
de submeter à apreciação de V. Ex.a 
o incluso projeto de lei e mensa
gem ao Congresso. 

Sirvo-me da oportunidade para re
novar a V. Ex.a a expressão d<i meu 
mais profundo respeito. - Márcio de 
Souza e Mello, Ministro da Aeronáu
tica. 

(As Comissões de .Relações Exterio
res e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 54, de 19'71 

(n.• 268·8/71, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA, REP'ÚIILICA) 

Estende a jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de 
Sio Leopoldo, Lajeado, Montene
gro e Santa Rosa, no Estado do 
Rio Grande do Sul, e das Juntas 
de ConciliaÇão e Julgamento de 
Florianópolis, Cbapecó, Concór
dia, ltajaí, Criciúma, Tubarão e 
Lages, no Estado de Santa Ca
tarina, e. dií. outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - Fica estendida a j urisdi
ção das Juntas de Conciliação e Jul
gamento de São Leopoldo, ao Municí
pio de Sapucaia; de Lajeado, aos Mu
nicípios de Cruzeiro do Sul e Nova 
Bréscia; de Montenegro, ao Município 
de Salvador do Sul; de Santa Rosa, 
ao Município de Boa Vista do Buricá, 
tõdas localizadas no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Parágrafo único - O Município de 
Taquari, jurisdicionado pela Junta de 
Conc1l!ação e Julgamento de São Je
rónimo, passa para a jurisdição da 
Junta de Conc111ação e Julgamento de 
Montenegro.· 

Art. 2.0 - Fica, igualmente, esten
dida a jurisdição das Juntas de Con
c1l!ação e Julgamento de Flortanópo-

lls, ao Município de Santo Amaro da 
Imperatriz; de Chapecó,· aos Municí
pios de Aguas de Chapecó, Caxambu 
do Sul, Coronel Freitas, Faximal do 
Guedes, Quilombo e São Carlos; de 
Concórdia, aos Municípios de· Herval 
d'Oeste, Capinzal, !pira, Lacerdópolls, 
Piratuba, ouro, Presidente Castello 
Branco, Ipumirim, Peritiba, Irani, Ja
borá e Itá; de Itajai, aos Mimicípios 
de Ihota, Luiz Alves, Penha, Piçarras, 
Navegantes, Camboriú, Balneário de 
Camboriú, Itapema e Pôr.to Belo; de 
Criciúma, aos Municípios de Içara, 
Nova Veneza, Malelro, Morro da Fu
maça e S!derópolis; de TUbarão, ao 
Município de Orleães; de Lages, aos 
Municípios de São José do Cerrito e 
Campo Belo do Sul, tôdas localizadas 
no Estado de 'Santa Catarina. 

Parágrafo único - O Município de 
Seara, jurisdlcionado pela Junta de 
Concl11ação e Julgamento de Cha
pecó, passa. para a jurisdição da Jun
ta de Conciliação e Julgamento de 
Concórdia. 

Art. 3.0 - No Estado de São Paulo, 
o Município de Sumaré, jurisdiciona
do pela Junta de Conciliação e Julga
mento de Campinas, passa para. a ju
risdição da Junta de Conc!liação e 
Julgamento de Americana. 

Art. 4.o- Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N,o 287, de 1971 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da. Cons
tituição e para ser apreciado nos 
prazos nêle referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor· Mi
nistro de Estado da Justiça., o anexo 
projeto de lei que estende a juris
dição das, Juntas de Conc!liação e 
Julgamento de São Leopoldo, Lajeado, 
Montenegro e .santa Rosa, no Estado 
do Rio Grande do Sul, e das Juntas 
de Florianópolls, Chapecó, Concórdia, 
Itajaí, Criciúma., Tubarão e Lages, no 
Estado de Santana Catarina, e dá ou
tras providências." 

Brasília, em 1l de agôsto de 1971. 
-Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
GM-05&5-B, DE 30 DE JULHO DE 
1971, DO SR. MINISTRO DA 
JUSTIÇA 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da 
República.: 

Com os Oficias n,0s 1.924/71-GP-
763/71 e GP-873/71 o Senhor Presi
dente do Tribunal Superior do Traba
lho encaminha expedientes propondo 
elaboração de yrojeto de lei estenden
do as jurisdiçoes de Juntas de Conci
liação e Julgamento nos Estados do 
Rio Grande do Sul e Santa Catarina e 
transferindo jurisdição de Juntas de 
'Conc111ação e Julgamento no Estado 
de São Paulo. 

Ficaria. estendida a jurisdição das 
Juntas de Concfiiação e Julgamento 
de São Leopoldo ao Município de Sa
pucáia; de Lajeado, aos Municípios 
de Cruzeiro do Sul e Nova Bréscia; de 
Montenegro ao Município de Salvador 
do Sul; de Santa Rosa, ao Município 
de Boa Vista do Buricá, tôdas locali
zadas no Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Município de Taquari, jurlsdiclo
nado pela Junta de Conc111ação e Jul
gamento de São Jerônlmo, passaria 
para a ·Jurisdição da Junta de con
clllação e Julgamento de Montenegro. 

Propõe, ainda, sejam estendidas as 
jurisdições das Juntas de Conc111ação 
e Julgamento de Florianópolis, ao Mu
nicípio de Santo Amaro da Impera
triz; de Chapecó, aos Municípios de 
Aguas de Chapecó, caxambu do Sul. 
Coronel Freitas, Faxinai do Guedes, 
Quilombo e São Carlos; de Concórdia, 
Lulz Alves, Penha, Piçarras, Nave
gantes, Camboriú, B a 1 n e á r i o de 
Camboriú, Itapema e Pôrto Belo; de 
Crlciúma, aos Municípios de Içara. 
Nova Veneza, Maleiros, Morro da Fu
maça e Slderópolls; de Tubarão, ao 
Município de Orleães; de Lages, aos 
Municípios de São João do Cerrito 
e Campo Belo do Sul, tôdas localiza
das no Estado de Santa Catarina. 

O Município de Seara, jurisdiciona
do pela Junta de Conc111ação e Jul
gamento de Chapecó, passaria para a 
jurisdição da Junta de Conc111ação e 
Julgamento de Concórdia. 

No Estado de São Paulo, o Munl
ciplo de Sumaré, jurlsdiclonado pela 
Junta de Conciliação e Julgamento de 

Campinas, passaria para a jurisdição 
de Americana. 

Justificando a proposição, põe de 
relêvo as vantagens que, por certo, 
decorrerão da medida, tendo em vista 
estabelecer a jurisdição especializada. 
trabalhista a municípios próximos das 
juntas,.sltuados num raio máximo de 
sessenta quilómetros e ligados as mes
mas por linhas .. regulares e assíduas 
de transportes, 'juntando para tanto 
demonstrativos estatísticos. que escla
recem a razão do encurtamento das 
distâncias que deveriam vencer os tra
balhadores e empregados em busca 
da solução de seus conflitos e inte
rêsses. 

Face às razões aduzidas, esta Secre
taria de Estado manifesta-se de pleno 
acôrdo com a proposta formulada por 
aquela Alta Côrte de Justiça. 

Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consi
deração de Vossa Excelência para que, 
caso mereça aprovação, seja o anexo 
projeto de lei encaminhado à apre
ciação do Congresso Nacional, nos 
têrmos do artigo 51 da Constituição. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vosea Excelência protestos 
de profundo respeito. - Alfredo Bu
zaid, Ministro da Justiça. 

PARECERES 
PARECER 

N.o 407, de 19'71 

da Comissão de Constituição e 
Justiça- sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 47, de 19'71 (n.o 
185-B/71, na. Câmara), que dis
põe1;sôbre medidas preventivas e 
repressivas ao tráfico e uso de 
substância entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou 
psíquicas, e dá outras providên
cias. 

' 
Relator: Sr • .José Lindoso 

I- RELATóRIO 
a) Considerações Prellmlnares 
A Câmara dos Deputados, pelo Ofí

cio n.0 326, de 11 de agôsto do cor
rente ano, encaminhou ao Senado o 
Projeto de Lei n.0 185-B, de 1971, que 
se identifica, no Senado, como Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 47, de 1971, 
e que "dispõe sôbre medidas preven
tl v as e represai v as ao tráfico e uso 
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de substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providências". 
2. O Projeto é originário de Mensa
gem do Poder Executivo com judiciosa 
Exposição de Motivos firmada pelos 
Srs. Ministros da Justiça, Educação e 
Cultura e Saúde e que está sendo 
apreciado no prazo previsto no art. 51 
da Constituição. · 
3. Representa a proposição o coroa
mento de um esfôrço para fixação de 
regras normativas de prevenção e 
combate ao uso IndeVIdo de entorpe
centes, que no plano de cooperação 
Internacional teve Inicio em 1912, com 
a Convenção de Haia, e, no nosso 
Pais, a partir de 1921, com leis de 
repressão ao comércio clandestino de 
tóxicos. 
4. Na sociedade contemporânea o 
problema da toXicomania se trans
formou numa verdadeira calamidade 
públ!ca. O Sr. Presidente da Repúbl!ca 
na Mensagem diz: 

"Dentre os males que afligem a 
.. mocidade, comprometendo-lhe a 
· saúde, abalando-lhe a consciência 
ética e causando-lhe desajustes 
pslcossoclals, um dos mais graves 
é, sem dúvida, a toxicomania. O 
problema não é apenas nacional. 
o uso de entorpecentes e de subs
tâncias que determinam depen
dência física e psíquica assume o 
caráter de flagelo dos nossos tem
pos, atingindo a tôdas as nações. 
Os entorpecentes geram neuroses, 
estimulam a criminalidade, desa
gregam a familla, corrompem os 
costumes, provocam perversões e 
põem em risco a segurança na
cional." 

Muitos estudiosos buscam explica
ções, as mais diversas, para êsse fe
nômeno de etiologia psicossocial, que 
é tão velho quanto a História da Hu
manidade, mas que se vem exaspe
perando, nos nossos dias, de modo 
ameaçador às estruturas da família e 
ao futuro do próprio gênero humano. 

Uma cadela satânica de lnterêsses 
se forma para sustentar o tráfico de 
entorpecente. 

Há poucos dias, o Jornal do Brasil 
(30-8-71) divulgava reportagem de 
Beatriz Bomflm, de sua Sucursal em 
Paris, que merece ser transcrita, em 
alguns tópicos, para justificar a an-

gustlante preocupação do nosso Go
vêrno com ê.ssse grave problema: 

"POMPIDOU PEDE AÇA.O DO 
MEC CONTRA DROGAS 

Beatriz Bomfim 
Da Sucursal do JB 

Paris - Após as denúncias do 
chefe do bureau americano de 
narcóticos para a Europa, John 
Cussak, de que há pessoas Impor
tantes envolvidas no tráfico de 
drogas em Marselha, foi divulga
da carta do Presidente Pompldou, 
enviada no último dia 6 aos Pre
sidentes das Repúblicas dos cinco 
países-membros do Mercado Co
mum, pedindo uma coordenação 
maior na luta contra a droga. 
A polêmlca entre as duas policias 
- americana e francesa- con
tinua, e dois países responderam 
ao apêlo feito pelo Presidente 
Pompldou: a Itália e a Inglaterra. 
Para esta fõra enviada uma carta 
também. O Primeiro-Ministro In
glês, Edward Heath, já propôs 
uma próXima reunião de altos 
funcionários, encarregados de 
preparar uma outra dos Ministros 
Interessados no assunto. 

A Polêmica 
Para o bureau americano, a Fran
ça não possui condições materiais 
de enfrentar os traficantes e, mais 
que êstes, os que estão por trás 
do tráfico - os financistas - que 
depositariam anualmente 75 mi
lhões de francos em bancos suíços 
(cêrca de Cr$ 75 milhões), prove
nientes de Marselha. 
Fala-se ainda que 80% da he
roína consumida em Nova Iorque 
transitam por Marselha. A polícia 
francesa se defende, afirmando 
que, em 15 anos, 20 laboratórios 
clandestinos foram estourados 
naquela cidade, e que seria Inte
ressante que os americanos não só 
denunciassem os financiadores, 
mas que apresentassem provas. 
Nos últimos dois anos, segundo a 
policia francesa, dois laboratórios 
foram fechados, sem ajuda de po
liciais americanos. 
As acusações de John Cussak não 
só tomam vulto, mas também 
são sustentadas pelo Dlretor do 
Narco~lc Bureau em Nova Iorque, 
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que se mostra "decepcionado" 
com a ação da policia francesa 
no combate à toxicomania: "Por 
trâs de cada traficante hâ sem
pre uma pessoa importante -
afirmam os pollc!als franceses -
mas o difícil é prendê-lo sem 
provas. l1: por Isto que continua
mos a prender os peixes meno
res, que estão coin a droga e se 
tornam vulnerâveis." 

Mas um fato parece lncontestâ
vel em tôda esta polêmlca: a 
importância de Marselha. O Nar
cot!c Bureau acredita que três a 
cinco toneladas de drogas são 
transformadas e preparadas na 
região marselhesa para distribui
ção; e os nomes de quatro famí
lias corsas figuram no relatório 
publicado sôbre os problemas 
mundiais da heroína, hâ três 
meses, por uma missão especial 
de estudos composta de dois 
Deputados americanos (Morgan 
Murphy e Robert Steele). Seriam 
os Irmãos Venturi, Marcel Fran
cis!, Antoine Guerinl e Joseph 
Orslnl. 
Iniciativa 
O que vem também à tona, de
pois e no melo às polêmlcas, é 
a carta enviada pelo Presidente 
Pomp!dou aos chefes de gover
nos dos países-membros do Mer
cado Comum, pedindo uma co
ordenação maior de tôdas as po
licias contra a droga, e ainda re
comendando uma reunião, duas 
vêzes por ano, dos Ministros In
teressados no problema - Saú
de, Educação, Interior e Justiça. 
Também recomendou que os MI
nistros tenham, à sua disposição, 
um organismo permanente com
posto de especialistas na toxi
comania. 
Um mercado comum europeu 
contra a droga? Pela carta de 
Pomp!dou trata-se mais de reu
nir esforços, como haviam feito e 
continuam a fazer, hâ 18 meses, 
as policias americana e francesa, 
através de acôrdo firmado na 
esfera governamental. Também 
a Inglaterra foi convidada e 
Edward Heath jâ respondeu afir
mativamente, sugerindo um en
contro preparatório, no prazo 
mais râp!do possível, de altos 

func!onârlos, para a reunião dos 
ministros inglêses e franceses. 
Assim, parece que a Europa se 
reunirâ, em alto nível, para en
frentar um problema que, hâ 
dois anos, deixou de ser apenas 
americano e atingiu uma dimen
são mundial." 

A dimensão universal dêsse flage
lo, nesse mundo de hoje, não se con
clui tão-só pela iniciativa do Presi
dente Pomp!dou, ora referida. Agora 
mesmo, a Imprensa noticiando a 
Inauguração do Kennedy Center, em 
Washington, quando foi apresentada 
a "Missa" do grande compositor Leo
nard Bernstein, nos é revelado o 
avassalamento do uso de tóxico. Não 
nos ocupamos dos aspectos polêmtcos 
des~a obra. Registramos somente a 
passagem em que o Imortal compo
sitor explora o tema, quando o côro 
entoa, durante a Glória: 

"Metade do povo estâ ·alucinado 
pelas drogas e a outra metade 
espera as próximas eleições." 

Não podemos olvidar as observaÇões 
do eminente Senador Waldemar Al
cântara, na sua dupla responsabili
dade de médico e de politico, quando 
relatou o projeto na Comissão de 
Saúde. 

ll:le, na explicação · do fenômeno, 
disserta: 

"6. Insere-se no processo revo
luclonârio moderno, neurotizan
te, que se convencionou chamar 
de Contestação. Revolução só
clo-cultural-econôm!ca, numa re
petição histórica da crise que 
das .trevas da Idade Média fêz 
surgir o esplendor renascentista. 
Revolução sócio-cultural que ain
da não se definiu claramente nos 
seus objetivos e nos seus fins, que 
talvez só se venham a ·delinear 
ao têrmo do século, para se cris
talizar e se afirmar como síntese 
nos albores do próximo mllên!o. 
Vivemos, assim, uma fase de 
transição caracterizada pela on
da de protestos e· é:le contesta
ções, em . que a juventude é a 
parte mais atuante, Impulsio
nando-a no sentido vertical, de 
baixo para cima. 
No contexto bras11elro, dentro do 
nosso condicionamento sócio-eco-
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nômico-polftico, assume, não há 
negar, aspectos particulares, pre
cisamente pela nossa Incapacida
de de ·atender às demandas da 
juventude no plano de sua for
mação cultural e de sua estabin
dade social. 
Várias são as formas por que se 
manifestam as contestações no 
mundo atual a partir da própria 
estrutura íia sociedade contem
porânea, altamente competitiva, 
apenas egressa de uma fase se
mlfeudal, agrária, e procurando 
firmar-se como sociedade indus
trial, produtora de bens de con
sumo. 

Nascem dai os conflitos, as 
neuroses, a insegurança, a· mar
ginalização, multo mais sensíveis 
nos adolescentes. 

A inquietação explode sob varia
das formas: o Ocidente contesta 
o Oriente; o capitalismo contes
ta; o socialismo, sendo um e ou
tro sistemas contestados na sua 
própria concepção, dentro das 
suas próprias fronteiras. Por tô
da a parte e sob formas esdrúxu
las, incompreensíveis, inverossi
meis, mas sempre com a marca 
da contestação, o fenômeno está 
presente e abrange tôdas as at1-
vldades humanas, nas artes, na 
moda (cabelos longos, vestes 
unissex, côres berrantes), · nos 
trejeitos e esgares do canto mo
derno, compreendidos na expres
são inglês a soul music. 

. A guerra é contestada pela f!lo
sofia hippie de paz e amor. 
A arte clássica, renascentista, 
convencional é substituída pela 
arte pop, surrealista, abstraclonis
ta, procurando Interpretar o in
visível, o Inefável, numa paravra: 
o underg1·ound. 
Os tóxicos convencionais (opiá
ceos, heroína etc) cedem lugar aos 
psicotrópicos, à maconha, que re
toma o seu antigo prestígio, às 
"bolinhas" (anfetamlnas, barbitú
ricos), como forma de protesto 
e/ou, ao mesmo tempo, como vál
vula de escape. 
Mais recentemente - estranha 
forma de contestar -, temos no
ticias de que nos EUA a juventu-

de se organiza em atitude de pro
testo contra o· uso do café, como 
na Inglaterra protesta-se contra 

··o hábito de tomar chá. l!: fácil 
imaginar as implicações de natu
reza econômlca que dai poderão 
resultar num futuro não muito 
r.emoto: 
A introdução das técnicas de au
. tomação, o avanço tecnológico, 
a · massificação e as comunica~ 
ções ·são outros tantos fenômenos 
que correm paralelos à incidência 
crescente da toxicomania entre 
as c1vll1zações mais avançadas. 
Estamos, na verdade, fazendo uma 
escalada em que a juventude é a 
parte mais ponderável.". 

A expi1cação merece ser meditada, 
considerando a autoridade de quem a 
faz. No entanto, façamos algumas 
observações. Preliminarmente, a ve
lha história de considerar Idade Mé
dia como a idade das trevas da His
tória é conceito já de multo superado 

· pelos historiadores modernos. Essa 
referência erudita enseja-nos, no en
tanto, a indagação se nessa longa Ida
de Média, predominando uma socie
dade sacra!, não haveria 'maior equi
líbrio psíquico, maior tranqüilidade 
social com a canalização dos anseios 
para um plano sobrenatural. 

As observações sôbre a problemáti
ca brasileira não podem ser induzidas 
com base no fenômeno americano. Lá, 
uma sociedade farta, uma civll1zação 
~ecnocrática, com os problemas da 
guerra., Aqui, uma· nação jovem, com 
grandes desafios para sua mocidade, 
com tema& de afirmação nacional, co
mo a conquista económica da Ama
zônia, a redenção do Nordeste, a 
Transamazônlca. Os moços têm em 
sua frente êsses desafios para canali
zação de idéias, ·das angústias e do 
processo de afirmação, que, se é indi
vidual, reflete todo o contexto de uma 
problemática nacional. A verdade é 
que o problema e suas causas são per
quiridos, mas ainda não definidos, 
num mundo em que se buscam novas 
formas de expressão moral, cultural e 
material. 

O caso da polêmlca das policias da 
França e dos Estados Unidos revela 
dolorosas verdades: por trás do. tra
ficante estão pod·erosos interêsses 
econômlcos. E, no consenso popular, 
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o tráfico de entorpecentes se · exerci ta 
porq!_le êle usa o Instrumento da cor
rupçao à policia, cujos agentes, em 
regra geral, são mal :remunerados e 
ela, como órgão repressivo, está desa
parelhada e despreparada. 

Não se pode omitir 'êsse aspecto e 
o Govêrno deve valorizar, de todos' os 
modos, o aparelho policial. 

De acôrdo com a Constituição (art. 
8.0 , vnr, b), compete à União organi
zar e manter a policia federal, com a 
finalidade, dentre outras, de prevenir 
e reprimir o tráfico de entorpecen
tes e drogas afins. Aparelhar a Poli
ela Federal com meios materiais e hu
mano~ para esta tarefa é medida ur
gente. Mas não só a Polícia Federal a 
polícia dos Estados, onde os homêns 
que lhe servem são pessimamente re
munerados e desprovidos de técnica 
para enfrentar a luta com os podero
sos negócios de entorpecentes. 

Está evidente que as duas policias 
bem como as fôrças militares que ser~ 
vem em zonas de fronteira, têm de 
receber preparo para o combate. 

Essas medidas são de caráter admi
nistrativo, mas Interessam fundamen
talmente à segurança nacional e de
vem constituir objeto da politica gover
namental, para que os nossos filhos 
na idade em que buscam experiênciaS 
de afirmação, tão bem examinados 
pela psicologia, não sejam vítimas da 
ação satânica dos traficantes. 
. A lei que vai ser oferecida ao Go~ 

verno representa a instrumentalldade 
de medidas jurídicas :reclamada e que 
por muitos é tida como desnecessária 
em face da legislação vigente. CumprE.> 
que se efetive, preventiva e repressi
vamente, a luta contra o uso dos tó
xicos. 

b) Tramitação na Câmara dos 
Deputados. 

O projeto, na Câmara dos Depu
tados, foi apreciado pelas Comissões 
de Co~stituição e. Justiça, Saúde, 
Educaçao e Cultura, e Legislação. So
cial e os respectivos relatores, os emi
nentes Deputados :ttalo F!ttipaldi Fá
bio Fonseca, Murilo Badaró e João 
Alves, no· exame das emendas na 
justificação dos pareceres ofereceram 
valiosa colaboração ao estudo da ma
téria e ao aperfeioçamento do proje
to que, naquela Casa Legislativa, me-

receu o substitutivo ora objeto do exa
me desta Comissão. 

c) Estrutura do Projeto. 
O Substitutivo (Projeto de Lei 

n.0 185-B, de 1971, na Câmara) iden
tificado agora como Projeto de Lei 
n.0 47, de 1971, no Senado, guardou 
a.mesma estrutura do projeto do Go
verno e manteve-se fiel às suas con
cepções doutrinárias sôbre a matéria. 

Estruturalmente, oprojeto se divide 
em: 

I - Capítulo I - Da Prevenção, 
com oito artigos, destacando-se -
além de normas definidoras de uma 
política preventiva . global - as que 
autÇ,rizam celebração de convênios da 
Uniao com Estado~ e Municípios, es
tabelecem prevençao e repressão do 
tráfico e uso de substâncias entorpe
centes, determinam organizações de 
cursos para educadores com objetlvo 
de prepará-los para o combate no 
âmbito escolar. do tráfico e uso inde
vido de substâncias entorpecentes e a 
que firma a responsabilidade univer
sal de tôda a comunidade nessa luta 
nos têrmos ·do seu art. 1.o; . ' 

"J!: dever de tôda pessoa física ou 
jurídica colaborar no combate ao 
tráfico e uso de substâncias entor
pecentes ou que determinem de
pendência física ou psíquica." 

Capitulo II - Da Recuperação dos 
VIciados 

A matéria está compreendidá nos 
arts. 9 ao 13. 

J!: definida a preocupação maior do 
Govêrno de recuperar os viciados, es
tabelecendo normas gerais que deve
rão ser objeto de ampla regulamenta-
ção pelo Executivo. .: 

Capitulo III -Do Procedimento Ju
dicial 

A matéria é tratada nos 'arts. 14 a 
20. Os Srs. Ministros de Estado que 
subscreveram e .cnensagem assinalam 
que nessa parte "estabelece o projeto 
rito especial para o processo dos cri
mes de comércio clandestino, posse e 
facilitação de uso de substância en
torpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica, asseguran
do brevidade no julgamento e plenitu
de de defesa". 

No processo e julgamento dos cri
mes previstos no art. 281 do Código 
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Penal e modificações constantes da 'lei 
em elaboração, em que não houver 
flagrante, observar-se-á o procedi
mento sumário comum. 

Capítulo IV - Das Disposições Ge
rais -compreendendo os arts. 21 a 27. 

Como o projeto se preocupa com a 
vitima da toxicomania, principalmen
te os menores, e visa sempre a recupe
ração, foram 'adotadas, em contrapar
tida, medidas de exasperação de pena
lidade para o traficante. 

A proposição · reformulou, conse
qüentemente, essa parte do Código 
Penal, objetlvando êsse desideratum. 

d) Tramitação no Senado e Emen
das oferecidas perante a Comissão. 

- O Projeto n.0 38/71, que autoriza 
a instituição do MOBRANTO. 

No Senado, o projeto foi distribuído 
às Comissões de Constituição e Justiça, 
e de Saúde. 

Foram oferecidas à Comissão de 
Constituição e Justiça e acolhidas co
mo emendas da Comissão, além das 
possíveis emendas de Plenário: 

1) emenda de autoria do' Senador 
Os!res Teixeira, representada . pelo 
Projeto de Lei do Senado n.0 38, de 
1971, que autoriza o P.oder Executivo 
Instituir a fundação Movimento Bra
sileiro Antitóxico - MOBRANTO - e 
dá outras providências, de sua autoria. 
Na forma do Parecer do Senador Nel
son Carneiro, aprovado nesta Comis
são, foi o mesmo sobrestado para ser 
apreciado como emenda ao projeto 
originário do Executivo, que já estava 
anunciado pela imprensa; 

2) emendas do Senador Carvalho 
I Pinto; 

3) emendas do Senador Nelson Car
neiro; e 

4) emendas do Senador Accioly 
Filho. 

II- PARECER 
1) Emenda n.0 1, representada pelo 

Projeto n.0 38, de 1971, do Senador 
Os!res Teixeira . 

O Projeto de Lei do Senado n.0 38, 
de 1971, de autoria do Senador Oslres 
Teixeira e acolhido como emenda, au
toriza o Poder Executivo a instituir a 
fundação Movimento Brasileiro Antl-

tóxico- MOBRANTO- e dá outras 
providências. 

o Senador. Nelson carneiro, no seu 
judicioso parecer sôbre o projeto, tece 
as seguintes considerações: 

"Todo êsse esfôrço poderia esbar-
rar, a meu· ver, no obstáculo cons

titucional, que veda ao Legislativo 
a Iniciativa de quaisquer projetas 
que criem novos serviços ou au
mentem a despesa pública (art. 
57, item Ir, da Emenda Constitu
cional n.0 1) . O ilustre Senador 
Osires Teixeira procurou transpor 
êsse óbice, que a cada passo se 
torna Injustificável, criando uma 
fundação, mas não encontrou ou
tra fonte de. recursos, além de 
eventuais contribuições de entida
des públicas e particulares, fora 
das dotações orçamentárias e sub
venções da União. Também o pes
soal administrativo seria recruta
do no Serviço Público Federal e ao 
Chefe da Nação caberia designar o 
presidente do MOBRANTO, para 
exercer mandato cuja direção se
ria fixada em regulamento baixa
do pelo Poder Executivo. Tratar
se-la, em uma palavra, de uma 
fundação pública, assim definida 
pelo Professor Marcelo Caetano, 
em seu notável "Manual de Direi
to Administrativo": "Pode reser-

. var-se a designação especial de 
fundação pública para aquêles 

· Institutos públicos em cujo subs
trato avulta o aspecto patrimo
nial; a pessoa coletlva existe para 
assegurar a gestão de um fundo 
especial cujo capital pr..,venha de 
receitas públicas afetac as a certo 
fim, ou de um p'atr!mõr· 'l já cons
tituído e que se deseja manter e 
aumentar. . 'arece-nos ser o dP 
caráter subBlaiárlo ou complemen
tar que as fundações públicas re
vestem relativamente aos depar
tamentos da administração, perso
nalizados ou não, ou a outras atl
vldades públicas." E o renomado 
mestre português cita, entre ou
tros exemplos, a Fundação Na
cional para a Alegria do Traba
lho. "J!: do mesmo modo - escre
ve ....:. um patrlmõnlo, formado por 
colõnlas de férias, refeitórios, Ins
talações desportivas e de recreio, 
etc. , e por recursos financeiros 
provenientes de contribuições dos 
organismos corporativos e de ou-
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tras receitas, tudo afetado à rea~ 
lização de fins de educação tisica 
e intelectual, recreio e outros para 
preenchimento dos tempos .livres 
dos trabalhadores e elevação do 
seu nivel cultural" (Revista Fo
rense, 1. a edição brasileira, 1970, 
tomo I, págs. 344 e 345). 

A Emenda do ilustre Senador Osires 
Teixeira preconiza, como se vê, a ins
tituição de Fundação e o Govêmo, na 
Mensagem que originou o presente 
projeto optou pelo combate ao uso de 
tóxicos, através dos órgãos da admi
nistração direta. 

Válido nos seus objetivos de colocar 
o problema do combate ao uso dos tó
xicos, num plano educacional, o que 
coincide com os propósitos do Govêr
no, pois o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 47, de 1971, estabelece organização 
de cursos para educadores (art. 5.0 ), 

bem como no sentido de definir a res
ponsabilidade na campanha· antitóxi
co, tal emenda, no entanto, não pode 
ser acolhida pelas razões de natureza 
constitucional já expostas no parecer 
do Senador Nelson Carneiro, e, tam
bém, por conflitar estruturalmente 
com a proposição em análise. 

1) Ao art. 2.o 

EMENDA N.o 45 - Do Senador 
Accioly Filho: 

Embora judiciosa e mesmo cautelo
sa, a emenda aditando ao art. 2.0 dois 
parágrafos pelos quais se autoriza o 
Govêmo celebrar convênios com Insti
tuições privadas que se dediquem à 
recuperação e tratamento de . toxlcô
manos, somos contrários à mesma. 

o exemplo negativo dos Convênios 
do INPS com entidades privadas, com 
exceções, é verdade, desestimula a ex
periência nesse campo. 

O eminente Senador Carvalho Pin
to, no corpo de várias de suas emen
das, pressupõe, também, a articulação 
do Govêrno com ambulatórios parti
culares. (Veja-se emendas aos Arts. 11, 
§ 2.o; 12; § 3.o do art. 15; art. 20). Do 
mesmo passo, o eminente Senador 
Nelson Carneiro {emendas aos arts. 
lO.e 13). 

Embora não constituam emendas 
autônomas como a do Senador Ac
cioly Filho, ficam prejudicadas, nessa 
parte, pelos motivos já expostos. 

2) Ao art. 3.o. 

EMENDA N.0 51 - Do Senador Ac
cioly Filho 

Manda aditar ao art. 3.0 o seguinte: 
". . . bem como na recuperação 
dos toxicômanos." 

·As sociedades civis, associações e 
fundações vão ter, em regra geral, 
atuação de mobilização da opinião 
pública contra .o uso dos tóxicos, ação 
educativa portanto. De certo modo, 
em casos simples, Isso se reflete no 
processo de recuperação. Os casos 
graves devem ser tratados em hospi
tais aparelhados. Em face disso, dei
xamos de acolher a emenda. 

Consigne-se que além do estimulo 
previsto no art. 3.0 , o Projeto, no seu 
art. 24, considera serviço. relevante a 
colaboração prestada na luta contra 
a toxicomania, por pessoas físicas e 
jurídicas. 

3) Ao Inciso I do art. 4. o 

EMENDA DO RELATOR 
Acrescente-se ao inciso I, do art. 4.o, 

in fine: "ou que determinem depen
dência física ou psíquica". 

O aditamento elimina dúvidas pos
síveis face as discussões cientificas 
sôbre o assunto. 

4) Ao § 3.o do art. 5.o 

EMENDA DO RELATOR 
Elimine-se do texto o vocáculo 

''profissionalmente". 
As ·exigências de qualificação e cre

denciamento são suficientes para ca
tegorizar os professôres dos cursos de 
que trata o art. 5.o 

5) Ao art. 5.0 

EMENDA N.0 50 Do Senador 
Accloly Filho 

Considero válida a emenda. O es
fôrço do combate ao uso de substân
cias psicotóxicas deve ser de tõda a 
comunidade, como quer o Projeto, no 
seu art. 1.0 

Acolho-a, como subemenda, dando
lhe a seguinte redação: 

"Art. 5.0 - ......•........•...•• 

O O O O 0 O I O o, 0 0 O O O 0 O 0 O 0 0 O o O O O O O O 0 O O O I 

§ 4.0 - Nos cursos de que trata 
êste artigo poderão ainda Insere-
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ver-se, dentro do número de vagas 
que fôr fixado, outras pessoa3 de 
atlvldades relacionadas com o seu 
obj etivo." 

6) Ao art. 6.0 

EMENDA DO RELATOR 
Dê-se ao art. 6.0 a seguinte reda-

ção: 
"Os estabelecimentos de ensino de 
1.0 e 2.o graus ou superior pro
moverão durante o ano letivo, 
conferências de freqüência obri
gatória para os alunos e faculta- · 
tlva para os pais, sôbre o male
fícios causados pelas substâncias 
entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica'~. 

O plano de combate ao uso de subs
tâncias pslcotóxlcas deve ser elabora
do. em função das necesidades do 
meio, . considerando a imensidade e 
diversidade sócio-cultural do País e 
que o fenômeno, em principio, não 
ocorre no interior. l!: problema de 
grandes cidades. 

A regulamentação da lei, certamen
te, estabelecerâ o responsâ vel pela 
coordenação da campanha precedida 
do levantamento de dados sôbre · o 
problema, em ·cada unidade adminis
trativa. 

Essa questão de coordenar a ação 
educativa e repressiva era uma das 
resultantes do Projeto OS!res Teixeira 
e que terâ de ser suprida com a regu
lamentação. 

Em São Paulo, no Rio ou em Pôrto 
Alegre ha verâ necessidade de medidas 
mais Intensas nessa luta. Jâ num es
tabelecimento do Interior brasileiro, 
no Ginâslo de Lâbrea, no Estado do 
Amazonas, por exemplo, onde o vicio 
das grandes cidades ainda não atin
giu a mocidade, não se justificaria 
essas conferências, as quais poderão 
ser até contraproducentes. 

Entendo, em face do exposto, que o 
assunto deve ser objeto do decretO que 
vier a regulamentar a lei e, por isso, 
a subemenda oferecida. 

7) Ao art. 7.o 

EMENDA N.0 49 - Do Senador 
Acclo!y Filho 

Embora, de certo modo lógica a 
complementação, objeto da emenda, 
preferimos manter a redação do pro-

jeto, para evitar dificuldades entre o 
dlretor do estabelecimento e os estu
dantes. 

Conseqüentemente, somos pela sua 
rejeição. 

8) Ao art. 9.o 
Emenda n.0 2, do Senador Carvalho 

Pinto. 
Emenda n.0 12, do Senador Nelson 

Carneiro. 
Emenda n.0 47, do Senador Acclo!y 

Filho. 
As Emendas dos Senadores Carva

lho Pinto e Nelson Carneiro referidas 
visam a alterar o alcance do art. 9.0 

do projeto, e as considero inconve
nientes. 

A do Senador Accioly Filho melho
ra a redação, eliminando detalhes 
desnecessârios para o entendimento 
do texto. 

Proponho Subemenda baseada na 
contribuição do Senador Accloly FI
lho. 

SUBEMENDA DO RELATOR: 
"Art. 9.0 - Os viciados em subs
tâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou 
psíquica, que praticarem os cri
mes previstos no art. 281 e seus 
parâgrafos do Código Penal, fica
rão sujeitos às medidas de re
cuperação estabelecidas por esta 
lei." 

9) Ao art. 10 

Emenda n.0 13, do Senador Nelson 
Carneiro. 

A emenda, versando diversos aspec
tos do Capítulo II - da Recuperação 
dos Viciados - altera a unidade e se
qüência das normas ali constantes, 
sem lucro para o aperfeiçoamento da 
lei. · 

A fixação, a priori, de prazo num 
processo de Internação para trata
mento, nos parece Inteiramente arbl
trârto. o dlsclpllnamento jurídico 
certo é, no caso,· o previsto no caput 
do art. 10 do projeto. 

Consideramos, por outro lado, que 
a matéria objeto dos parâgrafos 2.0 e 
3.o da emenda ao art. 10 afrouxa o 
sistema legal que se pretende Implan
tar e, por Isso, a redação do art. 10 do 
projeto deve prevalecer. 
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O proposto' no § 4.0 da emenda já 
está previsto no § 1.0 do art. 11 do 
projeto. 

o § 5.0 da emenda versa sôbre pro
cedimento universal previsto no pró
prio Código de Processo Penal e, por
tanto, desnecessário incorporar à lei 
em elaboração. 

Rejeitamos, assim, a emenda. 
10) Aos arts. 10 e 11 
Emenda n.0 34, do Senador Accloly 

Filho. · 
A emenda substituindo os arts. 10 e 

11 do PLC n.O 49/71 oferece nova re
dação através de um artigo e dois pa
rágrafos. Atinge a mesma, no entan
to, um dos pontos mais polêmicos do 
direito penal - a imputabilidade do 
estado de embriaguez .. 

A lúcida e magistral justificação do 
autor aumenta a nossa preocupação 
de decidir sôbre matéria que .na dou
trina suscita posições diversas. 

No entanto, válida doutrinàriamen
te, a posição do projeto orilgnário do 
Executivo e a da emenda, optamos pe
lo texto do projeto para guardar a sua 
sistemática. 

11) Ao art. 11 
Emenda n.O 4 do Senador Carvalho 

Pinto. 
Somos pela rejeição da emenda, 

pois já foi firmado o princípio de eli
minar da lei normas autorizativas de 
celebração de convênios com hospitais 
e ambulatórios particulares, o que não 
exclui a adoção da medida, em cará
ter excepcional, conforme circunstân
cias. 

12) Ao § 1.0 do art. 11 
Emendas n.0s 14 e 15 do Senador 

Nelson Carneiro. 
As duas emendas visam a alterar o 

preceito constante do parágrafo pri
meiro do art. 11 de modo diverso. 

A Emenda n.0 14 altera o § 1.0 e 
acrescenta mais um. 

A inovação tentada consiste em fa
cultar ao Juiz reduzir a pena ao tem
po de prisão já sofrido pelo indiciado 
prêso em flagran.te ou a sua fixação 
abaixo do. minlmo legal, conforme as 
peculiaridades do caso e as condições 
próprias do réu. . 

As penas só foram exasperadas pa
ra os trancantes e acresce que na 

parte que envolve modificação do Có
digo Penal, no concernente a dosa
gem de pena, propomos, através de 
subemenda Inspirada em contribuição 
do Senador Accloly Filho, que é, como 
a Casa sabe, notável penalista, solu
ção que confere ao Juiz a faculdade 
de aplicação do principio da Indivi
dualização da pena, como se verá. 

A Emenda n.o 15, evidentemente, 
não oferece solução de técnica juridi
ca melhor do que a constante do pro
jeto. 

Somos pela rejeição das mesmas. 

13) Ao art. 11, § 2.o · 
Emenda n.o 16, do Senador Nelson 

Carneiro. 
A emenda no que apresenta de ino

vação ao· texto, não pode ser aceita 
pelos motivos já expostos ao se rej ei
tar as Emendas de n.0s 4 e 45. 

As sugestões de redação não melho-
ram tecnicamente a. do projeto. 

Somos pela rejeição da mesma. 
14) Ao art. 12 
Emendas n.o 5 do Senador Carvalho 

Pinto 
Altera a. redação do art. 12. Rejeita

mo-la pelos motivos constantes da 
apreciação da Emenda. n.0 45. 

18 Ao art. 15 
Emenda n.o 18, do Senador Nelson 

Carneiro 
.Emenda n.o 19, do Senador Nelson 

Carneiro · 
. As duas emendas propõem,nova re
dação ao art. 15 e parágrafos do pro
jeto, e as soluções apontadas não são 
coincidentes, parecendo de origens di
versas. 

Em parte, repete-se norma já cons
tante do Código d·e Processo Penal 

Propõe o Autor a substituição da pa
lavra "incontinentl" . pelo advérbio 
"Imediatamente" e pressupõe, no con
texto, o Instituto da fiança. Guardan
do fidelidade ao texto do projeto, aco
lho, em parte, sugestões contidas na 
emenda, através da seguinte 

SUBEMENDA DO RELATOR 
· Art. 15 - do PLC - "Ocorrendo 
prisão em flagrante e lavrado o 
respectivo auto, a autoridade po-
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l!c!al comunicará o fato !media
tamente ao Juiz competente, que 
designará audiência de apresenta
ção para as 48 (quarenta e oito) 
horas seguintes. 
§ 1.0 

- Nas comarcas onde houver 
mais de uma vara competente, 
para a _d!~tr!bu!ção e designação 
da aud!enc!a, a comunicação far
se-á ao Juiz distribuidor, ou ao 
Juiz de plantão, ou, ainda, na for
ma prevista na lei de organização 
judiciária local." 

19) Ao art. 16 do PLC 47/71 
Emenda n.0 20 do Senador Nelson 

Carneiro 
. O projeto quando fala em acusação 
e porque, inovando no sistema proces
sual para a espécie, deu ênfase a ora
lidade e simplificação. Dessa forma o 
que se pretende é, superando o for
malismo da denúncia, atingir-se a 
acusação, pela atuação funcional do 
órgão do Ministério Público, ganhan
do-se celeridade. 

Por êsse motivo, rejeita-se a emen
da. 

20) Ao Parágrafo único do art. 16 
do PLC 47/71 

Emenda n.o 21 do Senador Nelson 
Carneiro 

Emenda n.o 22 do Senador Nelson 
Carneiro 

Emenda n.0 23 do Senador Nelson 
Carneiro 

As emendas sôbre os parágrafos do 
art. 16 dão soluções diversas e algu
mas conflitantes entre s!, e distancia
das do texto do projeto, e, outras vá
lidas, para a sua melhoria. 

Obediente à linha do PLC 47, apro
veito-as em parte, através de 

SUBEMENDA 

. "Art. 16 - ................•..•.• 

Parágrafo único - Se não houver 
base para a acusação, o órgão do 
Ministério Público poderá reque
rer o arquivamento do auto de 
prisão em flagrante ou sua devo
lução à autoridade policial para 
novas dil!gênc!as, caso em que a 
ação penal, que porventura vier 
a ser ulteriormente promovida, 
adotará o procedimento sumário, 
previsto no artigo 539 do Código 
de Processo Penal. 

21) Ao art. 17 do PLC n.o 47/71. 
Emenda n.o 24, do Senador Nelson 

Carneiro. 
A. modificação mais significativa da 

emenda é sôbre a palavra "acusação". 
A posição do Relator está explicitada 
quando se ocupou da Emenda n.o 20. 

Rejeitamos. 
22) Ao parágrafo único do art. 17. 
Emenda n.0 25, do Senador Nelson 

Carneiro. 
Preferimos a redação do PLC n.o 

47/71, rejeitando-a. . 

A redação oferecida pela emenda 
confere um sentido de excessiva sub
jetividade relativamente ao julgamen
to do que sejam provas que tenham 
intuito altamente protelatór!o. 

23) Ao art. 19 do PLC n.0 47/71. 
Emenda n.0 26, do .Senador Nelson 

Carneiro. 
Não vislumbramos vantagens na 

emenda sôbre o texto do projeto, por 
isso somos pela sua rejeição. , 

24) Emenda do Relator. 
Aditar logo em seguida ao art. 19, 

o seguinte: 
"Art. - Quando o crime defini
do no art. 281 e seus parágrafos 
do Código Penal fôr daqueles de 
competência da Justiça Federal 
e o seu local tiver sido em muni
cípio que não seja sede de Vara 
Federal, o processo e julgamento 
caberão à Justiça Estadual. 

A emenda inspirada na penalidade 
prevista no art. 126 da Constituição 
Federal resolve os problemas que sur
giriam em longínquos municípios, 
principalmente, em faixa de 'frontei
ra, onde ocorrem os crimes da com
petência da Justiça Federal. 
, 25) Ao art. 20 e parágrafo único do 

PLC n.o 47/71. 
Emendas números 8 e 9, do Senador 

Carvalho Pinto. 
Só parcialmente e sob o ponto de 

vista de redação, podemos acolher as 
duas emendas através da seguinte 

SUBEMENDA 

"Art. 20 - No processo e julga
mento dos crimes previstos no art. 
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· 281· e seus parágrafos, do Código 
Penal, em. que não houver fla
grante, observar-se-á o procedi
mento sumário previsto no art. 
539 do Código de Processo Penal. 

Parágrafo único - Suprima-se o 
parágrafo único." 

26) Ao art. 21 do PLC n.0 47/71. 
. Emenda n.0 18; do Senador Nelson 
Carneiro. 

A emenda introduz um dispositivo 
que poderá levar ao . afrouxamento do 
sistema previsto no projeto, por isso 
rejeitamo-la. 

27) Ao art. 21 do PLC n.o 47/71. 
Emenda n.0 36, do Senador Accioly 

Filho. 
Pelas razões de técnica legislativa, 

acolhemos a Emenda n.o 36, do Sena
dor Accioly Filho, aproveitando parte 
do texto do projeto, através da se
guinte 

SUBEMENDA 
"Art. 21 - O art. 281 do Código 
Penal fica acrescido do §, .com a 
seguinte redação: 
"Nos crimes previstos neste arti
go e seus parágrafos, as penas 
aumentam-se de 1/3 (um· têrço) · 
se qualquer de suas fases de exe
cução ocorrer nas imediações ou 
no interior .de estabelecimento de 
ensino, sanatório, unidade hospi
talar, sede de sociedade ou asso
ciação esportiva, cultural, estu
dantil,. beneficente ou de recinto 
onde se realizem espetáculos ou 
diversões públicas, sem prejuízo 
da interdição do estabelecimento 
ou local, na forma da lei penal." 

28) Ao art. 23 do PLC n.o 47/71. 
Emenda n.0 19, do Senador Carva

lho Pinto. 
A emenda propõe a supressão do 

art. 23 do projeto que modifica a re
dação do art. 281 do Código Penal, em 
face da exasperação de pena. 

As emendas oferecidas ao projeto e 
destacadamente a contribuição do Se
nador Accioly Filho, deram ensejo que 
no substitutivo da Comissão de Jus
tiça se faça a revisão da matéria, co
locando-a dentro dos critérios da boa 
doutrina penal. 

Rejeitamos a emenda, diante do ex
posto. 

29) Ao art. 23 do PLC n.0 47/71. 
Emendas números 42 e 44, do Sena

dor Accioly Filho. 
Acolho a emenda através de sube

menda com a seguinte redação: 
SUBEMENDA 

"Art. 23 - O art. 281 e seus pa
rágrafos do Código Penal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
Art. 281 - Importar ou exportar, 
:preparar, produzir, vender, expor 
a venda ou oferecer, fornecer, 
ainda que gratuitamente, ter em 
depósito, transportar, trazer con
sigo, guardar, ministrar ou entre
gar, de qualquer forma, a consu
mo substância entorpecente, ou 
que determine dependência física 
ou psíquica sem autorização ou 
em desacôrdo com determinação 
legal ou regulamentar. 
Pena - reclusão de 1 (um) a 6 
(seis) anos, e multa de 50 (cin
qüenta) a 100 (cem) vê z e s o 
maior salárlo-minimo vigente no 
Pais." 

30) Ao § 1.0 do art. 23, que dá nova 
redação ao art. 281 do Código Penal 

Emenda n.0 40, do Senador Accloly 
Filho. 

Acolho-a como subemenda. 
SUBEMENDA 

"§ 1,0 - Nas mesmas penas in
corre quem, indevidamente: 
I - Importa ou exporta, vende 
ou expõe à venda ou oferece, for
nece, ainda que a titulo gratuito, 
transporta, traz consigo ou tem 
em depósito, ou sob sua guarda, 
matérias-primas destinadas à pre
paração de entorpecentes ou de 
substâncias que determinem de
pendência física ou psíquica; 
II - ............................. . 
III- ......................... " 

31) Ao art. 23 do PLC n.0 47/71 que 
deu· nova redação ao art. 281 do Có
digo Penal. 

Emenda n.0 38, do Senador Accioly 
Filho. 
. Acolho a emenda supressiva do § 6.0 

do art. 23. 
32) Ao § 1.0 do art. 23 do PLC n.0 

47/71, que deu nova redação ao art. 
281 do Código Penal. 
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Emenda n.o 40, do Senador Accioly 
Filho. · . 

Acolho a emenda, alterando, ligei
ramente, a redação, através. de 

SUBEMENDA 
"IV - adquire substância entor
pecente ou que determine depen
dência física ou. psíquica." 

33) Ao § 2.0 do art. 23 do PLC n.o 
47/71, que deu nova redação ao art. 
281 do Código Penal. 

Emenda n.0 41, do Senador Accioly 
Filho. 

Acolho a emenda, fazendo ajusta
mento ao texto do projeto, através de 

SUBEMENDA 
"§ 6.0 - Nos crimes previstos 
neste artigo e seus parágrafos, ex
ceto o § 2.0 e o inciso III do § 1.o, 
a pena, se o agente · é médico, 
dentista, farmacêutico, veteriná
rio ou enfermeiro, será .aumen
tada de um têrço." 

34) Ao § 2.0 do art. 23 do PLC n.0 

47/71, que deu nova redação ao art. 
281 do Código . Penal. 

Emenda n.0 44, do Senador Accioly 
Filho. · · 

A emenda, na sua segunda parte, 
está prejudicada em face da nova re
dação do § 2.0 que tomou o n.0 de 
§ 6.0, com a aprovação da Emenda 
n.0 41. 

35) Ao § 4.0 do art. 23 do PLC n.0 

47/71, que deu nova redação ao art. 
281 do Código Penal. 

Emenda n.0 43, do Senador Accioly 
Filho. · 

Acolho a emenda, na base de sua 
justificação, modificando a quanti
dade da pena, dentro do espírito que 
ditou a sua formulação, através de 

SUBEMENDA 
"§ 3.0 - Incorre nas penas de 1 
(um) a 6 (seis) anos de reclusão 
e multa de 30 (trinta) a 60 (ses
senta) vêzes o valor do salário
mínimo vigente no Pais, quem ... " 

36) Ao § 5.0 do art. 23 do PLC n.O 
47/71, que deu nova redação ao art. 
281 do Código Penal. 

Emenda n.o 39, do Senador Accioly 
Filho. 

·Acolho a emenda·, ajustando·ao tex
to com alteração de redação, atra-· 
vésde , .· : 

SUBEMENDA 
"§ 4.0 - As penas aumentam-se 
de 1/3 (um têrço) , se a substância 
entorpecente ou· que 'determine 
dependência física ou . psíquica é 
vendida, ministrada, fornecida ou 
prescrita a menor de 21 anos ou 
a quem tenha,,por qualquer causa, 
:diminuída ou suprimida a capa
cidade de discernimento ou de au
todeterminação. A ·mesma exas-

, , peração da pena se dará quando 
essas pessoas forem visadas pela 
instigação ou induzimento de que 
trata o inciso I, do § 3,o" 

· 37) Ao ·art. 23 do PLC n.0 47/71, que 
deu nova redação ao art. 281 do Có
digo Penal. 

Emenda n.0 35, do Senador Accioly 
Filho 

·Acolho a emenda. que deverá ser 
incluída no texto do substitutivo com 
a seguinte redação: 

SUBEMENDA 
"§ 5,0 ,_ Associar.em-se duas ou 
mais pessoas, em quadrilha ou 
bando, para o fim de cometer 
quaisquer dos crimes previstos 
neste artigo e seus parágrafos . 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos e multa de 20' (vinte) a 
50 (cinqüenta) vêzes o maior salá
rio-mínimo vigente no País." 

38) Ao art. 25 
Emenda n.0 29, do Senador Nelson 

Carneiro 
A redação do projeto .está confor

me a técnica legislativa. 
A emenda, explicitando aspectos de 

matéria a figurar no ·Regulamento, 
não pode ser aproveitada no texto do 
projeto e, por. isso, rejeitamo-la. 

39) Ao projeto adite-se onde couber: 
Emenda n,0 10, do Senador Carva

lho Pinto . 
O objetivo do projeto foi, na parte· 

do procedimento judicial, dar celeri
dade a apuração dos fatos delltuosos 
e puni-los. 

Se não houver condições·para o jul
gamento, o projeto já prevê no pará
grafo único do art. 16 o retõrno ·dos 
autos de flagrante para a autoridade 
policial complementar as dlllgências. 
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Face ao exposto, rejeitamos a emen
da. 

40) Ao projeto adite-se onde couber: 
Emenda n.0 30, do Senador Nelson 

Carneiro 
Incorre a emenda num equivoco re

fer·ente a aplicação de regra de con
fllto aparente de norma. Se é de con
trabando de tóxico de que se trata, 
o crime passa a ser de tráfico de en
torpecente, pela lei penal em vigor. 

Não é possível, assim, considerar 
agravado o crime de contrabando de 
tóxico, pois inexiste tal figura cri
minal. 

Rejeitamos a emenda. 
41) Ao projeto adite-se onde couber: 
Emenda n.0 31, do Senador Nelson 

Carneiro 
·A emenda trata de matéria já regu

lamentada pelo Decreto-lei n.0 159, de 
10 de fev·ereiro de 1967, sendo desne
cessário · inserir-se nôvo dispositivo 
nesta lei, por isso, rejeitamo-la. 

42) Ao projeto adite-se: 
Emenda n.0 32, do Senador Nelson 

Carneiro 
A emenda, embora versando assun

to . interessante, não pode ser objeto 
de lei de repressão ao uso de tóxicos, 
apropriando-se mais na regulamen
tação de cursos de polícia. 

Rejeitamo-la. 
43) Ao proj-eto adite-se onde couber: 
Emenda n.0 33, do Senador Nelson 

Carneiro 
O problema do tabagismo como vi

elo que produza dependência física 
ou psíquica não foi acolhida pela 
Ciência. Sabe-se que tem Implicações 
sanitârias. Não pode, conseqüente
mente, a lei tomar partido num de
bate que é ainda doutrinário. 
· Rejeitamo-la. 

44) Ao projeto adite-se onde cou
ber: 

Emenda n.0 11, do Senador Carva-
lho Pinto · 

·A emenda revela alta preocupação 
com o problema, mas a sua colocação 
é mais de programa administrativo, 
podendo, em parte, ser aproveitada no 
Regulamento. 

Proclamando o seu mérito nesse as
pecto, negamos sua acolhida. 

III - SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
Em face das emendas ao projeto e 

acolhidas pelo Relator, propomos, pa
ra consolidar a matéria e fac111tar o 
processamento do legislativo do mes
mo, o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sôbre medidas preventi
vas e repressivas ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência fí
sica ou psíquica, e dá outras pro
vidências. 

o Congresso Nacional decreta: 
CAPíTULO I . 
Da Prevenção 

Art. 1.0 - É dever de tôda pessoa 
física ou jurídica colaborar no com
bate ao tráfico e uso de substâncias 
entorpecentes ou que determinem de
pendência física ou psíquica. 

Parágrafo único - As pessoas jurí
dicas· que não prestarem, quando so
licitadas, ·a colaboração nos planos e 
programas do Govêrno Federal de 
combate ao trâfico e uso de drogas 
perderão, a juízo do Poder Executivo, 
auxilias e subvenções que venham re
cebendo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, Territórios e Muni
cípios, bem como de suas autarquias, 
emprêsas públlcas, sociedades de eco
nomia mista e fundações. 
· Art. 2.0 - A União poderá celebrar 

convênio com os Estados e os Muni
cípios, visando à prevenção e repres
são do tráfico e · uso de substâncias 
entorpecentes que determinem de
pendência física ou psíquica. 

Art. 3.0 - Considera-se serviço de
sinteressado à colet!vidade, para efei
to de declaração de ut!lidade pública, 
as colaborações das sociedades civis, 
associações e fundações no combate 
ao trâfico e uso de substâncias entor
pecentes ou que determinem depen
dência física ou psíquica. 

Art. 4.0 - No combate ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física 
ou psíquica serão aplicadas, entre ou
tras, as seguintes medidas preventi
vas: 

I '-- a proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração por particulares, 
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da dormideira, da coca, do cânhamo 
ca.nnabis sativa, de tôdas as varieda
des dessas plantas, e de outras de que 
possam ser extraídas substâncias en
torpecentes, ou que determinem de
pendência física ou psíquica. 

II - a destruição das plantas des
sa natureza existentes em todo o ter
ritório nacional, ressalvando o dispos
to no inciso , III; 

III - a licença e a fiscalização, pe
las autoridades competentes, para a 
cultura dessas plantas com fins tera
pêuticos e científicos; 

IV - a licença, a fiscalização e a 
limitação, pelas autoridades compe
tentes, da extração, produção, trans
formação, preparo, posse, importação, 
exportação, reexportação, expedição, 
transporte, exposição, oferta, venda, 
compra. troca, cessão ou detenção de 
substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou psi
quica, para fins terapêuticos e cienti
ficps; 

V - o estudo e a fixação de normas 
gerais de fiscalização e a verificação 
de sua observância pela Comissão 
Nacional de Fiscalização de Entorpe
centes, pelo Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia e 
órgãos congêneres dos Estados e Ter
ritórios; 

VI - a coordenação, pela Comissão 
Nacional de Fiscalização de Entorpe
centes e pelo Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia, de 
todos os dados estatísticos e informa
tivos colhidos no Pais, relativos às 
operações mercantis e às infrações aos 
dispositivos da legislação especifica; 

VII - a observância pelos estabe
lecimentos farmacêuticos e hospita
lares, pelos estabelecimentos de ensi
no e pesquisas, pelas autoridades sa
nitárias, policiais ou alfandegárias, 
dos dispositivos legais referentes a 
balanços, relações de venda, mapas e 
estatística sôbre substâncias entorpe
centes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica; 

VIII - a observância por médicos 
e veterinários dos preceitos legais e 
regulamentares, relativo à prescrição 
de substâncias que determinem de
pendência física ou psíquica; 

IX - a colaboração governamen
tal com organismos internacionais re
conhecidos e com os demais Estados 

na execução das disposições das Con
venções que o Brasil se comprometeu 
a respeitar; 

X - a execução de planos e pro
gramas nacionais e regionais de es
clarecimento popular, especialmente 
junto à juventude, a respeito dos ma
lefícios ocasionados pelo uso indevi
do de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física 
ou psíquica, bem como da eliminação 
de suas causas. 

Art. · 5.0 - Os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios organizarão, 
no inicio de cada ano letivo, cursos 
para educadores de estabelecimentos 
de ensino nêles sediados, com o obje
tivo de prepará-los para o combate, 
no âmbito escolar, ao tráfico e uso in
devido de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência fí
sica ou psíquica. 

§ 1;0 - Os Governos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios 
relacionarão, com antecedência míni
ma de 60 (sessenta) dias, os estabele
cimentos de ensino que deverão de
signar representantes, no máximo 2 
(dois), para participarem dos cursos 
mencionados neste artigo. 

§ 2.0 - O período durante o qual 
o educador participar de cursos de 
preparação será computado como de 
efetivo exercício no estabelecimento 
oficial ou particular que o tiver de
signado. 

§ 3.0 - Somente poderão ministrar 
os cursos a que se refere o artigo pes
soas devidamente qualificadas e cre
denciadas pelos Ministérios da Edu
cação e Cultura e da Saúde. 

§ 4.0 - Nos cursos de que trata êste 
artigo poderão ainda inscrever-se, 
dentro do número de vagas que fôr 
fixado, outras pessoas de atividades 
relacionadas com o seu objetivo. 

Art. 6.0 - Os estabelecimentos de 
ensino de 1.0 e 2.0 graus ou superior 
promoverão, durate o ano letivo, con
ferências de freqüência obrigatória 
para os alunos e facultativa para os 
pais, sôbre os malefícios causados 
pelas substâncias entorpecentes ou 
~ue determinem dependência física ou 
psiqulca. 

Art. 7.0 - Os diretores dos estabe
lecimentos de ensino adotarão tôdas 
as medidas que forem necessárias à. 
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prevenção do tráfico e uso, no âm
bito escolar, de substâncias entorpe
centes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica. 

Parágrafo único - Sob pena de 
perda do cargo,. seus diretores ficam 
obrigados a comunicar às autoridades 
sanitárias os casos de uso e tráfico 
dessas substâncias no âmbito escolar. 

Art. 8.0 - Sem prejuízo das demais 
sanções legais, o aluno de qualquer 
estabelecimento de ensino que fôr 
encontrado trazendo consigo substân
cia entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, ou in
duzindo alguém ao seu uso, terá sua 
matricula trancada no ano letivo. 

CAPíTULO n 
Da Recuperação dos Viciados 

Infratores 

Art. 9.0 - Os viciados em substân
cias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, que 
praticarem os crimes previstos no art. 
281 e seus § § do Código Penal, fica
rão sujeitos às medidas de recupera
ção estabelecidas por esta lei. 

Art. 10 - Quando o Juiz absolver o 
agente reconhecendo que, em razão do · 
vício, não possui a capacidade de en
tender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acôrdo com êsse en
tendimento, ordenará sua internação 
em estabelecimento hospitalar para 
tratamento psiquiátrico pelo tempo 
necessário à sua recuperação. 

Art. 11 - Se o vicio não suprimir, 
mas diminuir consideràvelmente a 
capacidade de entendimento da Ilici
tude do fato ou de autodeterminação 
do agente, a pena poderá ser atenua
da, ou substituída por internação em 
estabelecimento hospitalar, pelo tem
po necessário à sua recuperação. 

§ 1.0 - Se, cumprindo pena, o con
denado seml-lmputável vier a recupe
rar-se do vicio por tratamento médico, 
o Juiz poderá, a qualquer tempo, de
clarar extinta a punibllldade. . 

!I 2.0 - Se o agente fôr maior de 18 
(dezoito) e menor de 21 (vinte e um) 
anos, será obrigatória a substituição 
da pena por internação em estabe
lecimento hospitalar. 

Art. 12 - Os menores de 18 (dezoi
to) anos, infratores viciados, poderão 
ser internados em estabelecimento 
hospitalar, pelo tempo necessário à 
sua recuperação. 

Art. 13 - Observadas as demais 
condições estabelecidas no Código Pe
nal e no Código de Processo Penal, a 
reabilitação criminal do viciado a que 
tiver sido aplicada pena ou medida 
de segurança pela prática de crime 
previsto no art. 281 do Código Penal, 
com a redação do art. 1.0 do Decreto
lei n.0 385, de 26 de dezembro de 1968, 
e as modificações constantes da pre
sente lei, poderá ser requerida decor
ridos 2 (dois) anos do dia em que fôr 
extinta, de qualquer modo, a pena 
principal ou terminar a execução des
ta ou da medida de segurança aplica
da em substituição e do dia em que 
terminar o prazo da suspensão condi
cional da pena ou do livramento con
dicional, desde que o condenado com
prove estar recuperado do vício. 

CAPiTULO In 
.Do Procedimento Judicial 

Art. 14 - o processo e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal reger
se-ão pelo disposto neste Capitulo, 
aplicando-se subsldlàrlamente o Có
digo de Processo Penal. 

Art. 15 - Ocorrendo prisão em fla
grante e lavrado o respectivo auto, a 
autoridade policial comunicará o fato 
Imediatamente ao Juiz competente, 
que designará audiência de apresen
tação para as 48 (quarenta e oito) 

·horas seguintes .. 

§ 1.0 - Nas comarcas onde houver 
mais de uma vara competente, para 
a distribuição e designação da audi
ência a comunicação far-se- ao Juiz 
distribuidor ou ao Juiz ·de plantão ou, 
ainda, na forma prevista na lei de 
organização judiciária local. 

§ 2.0 - Nas comarcas onde houver 
mais de uma Vara competente a co
municação far-se-á ao Juiz distribui
dor ou, na falta dêste, ao Juiz de plan
tão, que procederá à distribuição e 
designará a audiência. 

§ 3,0 - Da designação da audiência 
intimará a autoridade policial o prê
so, as testemunhas do flagrante e o 
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defensor que aquêle tiver indicado ao 
receber a nota de culpa. 

§ 4.0 - A audiência de apresenta
ção reallzar-se-á sem prejuízo das di
ligências necessárias ao esclarecimen
to do fato, inclusive a reallzação do 
exame toxicológico, cujo laudo será 
entregue em juízo até a audiência de 
Instrução e julgamento. 

Art. 16 - Presentes o indiciado e 
seu defensór, o Juiz iniciará a audi
ência, dando a palavra ao órgão do 
Ministério Público para, em 15 (quin
ze) minutos, formular oralmente a 
acusação, que será reduzida a têrmo. 
Recebida a acusação, o Juiz, na mes
ma audiência, interrogará o réu e in
quirirá as testemunhas do flagrante. 

Parágrafo único - Se não houver 
base para a acusação, o órgão do Mi
nistério Público poderá requerer o ar
quivamento do auto de prisão em fla
grante ou sua devolução à autoridade 
policial para novas diUgências, caso 
em que a ação penal, que porventura 
vier a ser ulteriormente promovida. 
adotará o procedimento sumário, pre
visto no artigo 539 do Código de Pro
cesso Penal. 

Art. 17 - Encerrada a audiência 
de apresentação, correrá o prazo co
mum de 3 <três) dias para: 

I - o Ministério Público arrolar 
testemunhas em número que, incluí
das as já inquiridas naquela audiên
cia, não exceda a 5 (cinco) e requerer 
a produção· de quaisquer outras pro
vas; 

II - o defensor do réu formular de
fesa escrita, arrolar até 5 (cinco) tes
temunhas e requerer a produção de 
quaisquer outras provas. 

Parágrafo único - o Juiz indeferi
rá, de plano, em despacho fundamen
tado, as provas que tenham intuito 
meramente protelatório. 

Art. 18 - Findo o prazo do artigo 
anterior, o Juiz proferirá em 48 (qua
renta e oito) horas despacho saneador, 
no qual ordenará as dlllgênclas indis
pensáveis ao esclarecimento da ver
dade e designará, para um dos 8 
(oito) dias seguintes, audiência de 
instrução e julgamento, intimando~se 
o réu, seu defensor, o Ministério Pú
blico e as testemunhas que nela de
vam prestar depoimento. 

§ 1.0 - Na audiência, após a inqui
rição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao órgão do 
Ministério Públ!co e ao defensor do 
réu, pelo tempo de 20 (vinte) minutos 
para cada um, prorrogável por mais 
10 (dez), a critério do Juiz, que em se~ 
guida proferirá sentença. 

§ 2.0 - Se o Juiz não se sentir ha
b!l!tado a julgar de Imediato a causa, 
ordenará que os autos lhe sejam con
clusos e, no prazo de 5 (cinco) dias, 
dará sentença; · 

Art. 19 - Não será relaxada a prisão 
em flagrante em conseqüência do re
tardamento, pela autoridade policial 
ou judiciária, da prática de qualquer 
ato, se, êste: 

I - sendo anterior à apresentação 
do réu a juízo, tiver sido recebida a 
acusação do Ministério Público; 

II - sendo posterior ao recebimento 
da acusação, estiverem os autos pre
parados para sentença. 

Art. 20 - Quando o crime definido 
no art. 281 e seus parágrafos do Có:.. 
digo Penal fôr daqueles de competên
cia .da Justiça Federal e o seu local 
tiver sido em município que não seja 
sede de Vara Federal, o processo e 
julgamento caberão à Justiça Esta
dual. 

Art. 21- No processo e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal, em que 
nã;o houver flagrante, observar-se-á o 
procedimento sumário previsto no art. 
539 do Código de Processo Penal. 

Art. 22 - O caput do art. 81 do De
creto-lei n.0 941, de 13 de outubro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 81- Tratando-se de proce
dimento contra a segurança na
cional, a ordem politica ou"social 
e a economia popular, assim co.
mo nos casos de comércio;· posse 
ou facilitação de uso de substân
cia entorpecente ou que determi
ne dependência física ou psiqulca 
ou de desrespeito a proibição es
pecialmente prevista em lei para 
estrangeiro, a expulsão poderá ser 
feita mediante investigação sumá
ria, que não poderá exceder o pra
zo de 5 (cinco) dias, dentro do 
qual fica assegurado ao expulsan
do o direito de defesa." 



Art. 23 - O art. 281 e seus parágrafos do Código Penal passam a vigorar com a seguinte redação: 

Comércio, posse ou 11.!0 de entorpecente ou 
substância que detern~ine dependência tisica 
ou psíquica. 

Matérias-primas óu plantas destinadas à pre
paração de entorpecentes ou de substâncias que 
detenninem dependência física ou psíquica. 

Cultivo de plantas destinadas à preparação de 
entorpecentes ou de substâncias que detenninem 
dependência física ou psíquica. 

Porte de substância entorpecente ou que deter
mine dependência /bica ou psíquica. 

Aquisição 
determine 

,;~ 

de substância entorpecente ·ou 
dependência física ou psíquica. 

que 

Prescrição indevida de entorpecente, ou · que 
detennine dependência física ou psiquica. 

"Art. 281 - Importar ou exportar, preparar, produzir, vender, expor 
à venda ou oferecer, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em depó
sito, transportar, trazer consigo, guardar, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a consumo substância entorpecente, ou que deter
mine dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacôr
do com determinação legal ou regulamentar." 

Pena - reclusão de 1 (um) a 6 (seís) anos, e multa de 50 (cln
qüenta) a 100 (cem) vêzes o maior salário.,.mínlmo '\'!gente no País. 

§ 1.0 - Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - importa ou exporta, vende ou expõe à venda ou oferece, 
fornece, ainda que a título gratuito, transporta, traz consigo ou tem 
em depósito, ou sob sua guarda, matérias-primas destinadas à pre
paração de entorpecentes ou de substâncias que determinem depen
dência física ou psíquica; 

TI - faz ou matém o cultivo de plantas destinadas à preparação 
de entorpecentes ou de substâncias que determinem dependência 
física ou psíquica; 

m - traz consigo, para uso próprio, substância entorpecente que 
determine dependência física ou psíquica; · 

IV - adquire substânCia entorpecente ou que determine depen
dência física ou psíquica. 

§ 2.o - Prescrever o médico ou dentista substância entorpecente, 
ou que determine dependência física ou psíquica, ou em dose eviden
temente maior que a necessária ou com infração do preceito legal 
ou regulamentar: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e mu1ta de 10 
(dez) a 30 (trinta) vêzes o maior salário-mínimo vigente no País. 
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Induzimento ao uso de entorpecentes ou de 
substância que determine dependência física 
ou psíquica. 

Local destinado ao uso de entorpecente ou de 
substância que determine dependência física 
ou psíquica. 

Incentivo ou difusão do uso de entorpecentes 
ou substâncias que determinem dependência 
física ou psíquica. · 

Forma qualificada. 

Bando ou quadrilha. 

Forma qualificada. 

Forma qualifiCada. 

§ 3.0 - Incorre nas penas de 1 (um) a 6 (seis) anos de reclusão 
e multa de 30 (trinta) a 60 (sessenta) vêzes o valor do maior salário
mínimo vigente no Pais, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substância 
que determine dependência física ou psíquica; 

II - utiliza local, de que tem a propriedade, posse, administração 
ou vigilância, ou consente que outrem dêle se utilize, ainda que a 
título gratuito, para uso ilegal de entorpecente ou de substância 
que determine dependência física ou psíquica; 

m - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir 
o uso de entorpecente ou de substância que determine dependência 
física ou psíquica. 

§ 4.0 -'- As penas aumentam-se de 1/3 <um têrço) se a substân
cia entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica é 
vendida, ministrada, fornecida ou prescrita a menor de 21 anos ou 
a quem tenha, por qualquer causa, dimlnuida ou suprimida a capa
cidade de discernimento ou de autodeterminação. A mesma exaspe
ração da pena se dará quando essas pessoas forem visadas pela ins-
tigação ou induzimento de que trat~ o inciso I, do § 3.0 · 

§ s.o ....,. Associarem-se duas ou· mais pessoas, em quadrilha ou 
bando, para o fim de cometer quaisquer dos crimes previstos neste 
artigo e seus parágrafos. 

Pena - reclusão, de dois a seis anos e multa de 20 (vinte) a 50 
(cinqüenta) vêzes o maior salário-mlnimo vigente no País. 

§ 6.o - Nos crimes . previstos neste artigo e seus parágrafos, 
exceto o § 2.o e o inciso m do § 1.0 , a pena, se o agente é médico, 
dentista, farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, será aumentada 
de um têrço. 

§ '1.0 - Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, as 
penas aumentam-se de 1/3 <um têrço) se qualquer de suas fases 
de execução ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento 
de ensino, sanatório, unidade hospitalar, sede de sociedade ou asso
ciação esportiva, cultural, estudantil, beneficente ou de recinto onde 
se realizem espetáculos. ou diversões públicas, sem prejuizo da inter
dição do estabelecilÍlento ou local, ·na forma da lei penal. 
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Art. 24 - Considera-se serviço re
levante a colaboração prestada por 
pessoas .. físicas ou jurídicas no com
bate ao tráfico e uso de substância 
entorpecente ou que determine de
pendência física ou psíquica. 

· Art. 25 - o Poder Executivo regu
lamentará, dentro em 30 (trinta) dias, 
a e.xecução desta lei .. 

Art. 26 -Fica mantida a legislação 
em vigor, no que expressamente não 
contrariar esta lei. 

. Art. 27 - Esta lei entrará e~ vigor 
30 (trinta) dias após a sua publica
ção, apl!cando-se, em matéria pro
cessual penal, sômente aos fatos ocor
ridos a partir dessa data; revogadas 
as disposições em contrário. 
· Sala das Comissões, em -16 de se
tembro de 1971. ...- Daniel Krieger, 
Presidente- José Lindoso, Relator- . 
Accioly Filho - Wilson Gonçalves -
Helvidio Nunes - Eurico Rezende, · 
com restrições - .Nelson· Carneiro, 
com restrições - Gustavo Capanema . 
- Heitor Dias, com restrições ,;:..· An-
tônio Carlos. · 

PARECER. 
N.o 408, de 1971 .. . 

da Comissão de Saúde, sôbrc o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 l'l', 
de 1971. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

I- CONSIDERAÇõES INICIAIS. 
O PROJETO 

O Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República submete ao Congresso 
Nacional, nos têrmos do art. 51 da 
Constituição e para ser apreciado no 
prazo nêle previsto, projeto de lei que 
"dispõe sôbre medidas preventivas e 
repressivas ao tráfico e uso de subs
tâncias entorpecentes ou que determi
nem dependência física ou psíquica". 

2. Esclarece a mensagem do Senhor 
Presidente da República que o "trá
fico de drogas é efetuado por delln
qüentes de alta perlculosidade que se 
compõem em organizações Internacio
nais, mercadejando tóxicos em de
trimento da saúde do povo" e que, 
face aos malefícios causados pelo 
consumo de drogas, "os Governos se 
empenham em Instituir leis e cele
brar acôrdos Internacionais para de
fesa da saúde pública, dos bons cos-

· · · tumes e do bem comum". E prossegue: 
"No Brasil promulgam-se cllplomas 
legais visando a reprimir o comércio 
clandestino de tóxicos. No primeiro 
Govêrno da Revolução, verificou-se a 
necessidade de Hmitar e fiscalizar a 
produção e o consumo de substâncias 
psicotrópicas, editando-se, para êsse 
fim, a 10 de fevereiro· de 1967, o De
creto-lei n.0 159" e já no segundo Go
vêrno da Revolução, o "Decreto-lei 
n.0 385 deu nova redação ao art. 281 

· do' Código Penal para incluir, como 
nova figura delltuosa, trazer consigo, 
para uso próprio, substâncias entor
pecentes, tendo o Decreto-lei n.O 753, 
de 11 de agôsto de 1969, complemen
tado as disposições sôbre o contrôle 
de produção, manipulação, distribui
ção e depósito de substâncias tó
xicas" .. 

3. O projeto está dividido em qua
tro capítulos: I - Da Prevenção; II 
- Da Recuperação dos Viciados In
fratores; III - Do Procedimento Ju
dicial; IV - Das Disposições Gerais. 

Antes de entrar no exame de cada 
um dos capítulos acima enumerados, 
desejamos· fazer algumas considera
ções gerais visando a situar o proble~ 

· ma no contexto da civilização con
temporânea e, ao final, propor emen
da pela qual a expressão substâncias 
entorpecentes ou que determinem de
pendência física ou psíquica seja 
substituída simplesmente pela expres
são substâncias psicotóxicas, pelas ra
zões que adiante justificaremos. 

II - O PROBLEMA. 
CONSIDERAÇõES GERAIS. 

4. O problema da toxicomania é 
quase tão velho quanto o homem. 
Encontramos o seu registro nos dife
rentes períodos da História da Huma
nidade, assumido, não raro, aspectos 
lendários e místicos, ora com manifes
tações de exacerbação, ora com inter
mitências de acalmia. Tem sido e será 
um problema de todo o mundo, veri
ficando-se nas sociedades mais pri
mitivas como nas . mais requintadas. 
Do mais afortunado ao mais miserá
vel, do mais ignorante ao mais letra
do, todos são tentados pelo vicio 
quando cc::dlções especiais, persona
lissimas, de insatisfação e de angústia, 
sugerem a sua prática. 

Os artistas e intelectuais recianali
zam-no sob o fundamento de estirou-
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lar o seu poder de inspiração e cria
tividade. 

No fundo, o que se busca é o alivio 
de estados ansiosos ou a libertação de 
pressões sociais. 

As neuroses e psicoses, os desajustes 
ps!cossoc!ais, fàcilmente ident!f!câveis 
na personalidade do toxicômano são 
mais vêzes causas que efeitos do vicio. 
Reconhecemos, não obstante, que o ln
verso pode também ocorrer, configu
rando-se, assim, um verdadeiro círcu
lo vicioso. 

5. O fenômeno, jâ o dissemos, não é 
exclusivo do nosso País. Ocorre aqui 
como nos EEUU, na Europa como na 
.Asia e, de resto, em todo o mundo. 

6. Insere-se no processo revolucionâ
rio moderno, neurotizante, que se 
convencionou chamar de CONTESTA
ÇAO. Revolução sócio-cultural-econô
m!ca, numa repetição histórica da 
crise que das trevas da Idade Média 
fêz surgir o esplendor renascentista. 
Revolução sócio-cultural que ainda 
não se definiu claramente nos seus 
objetivos e nos seus fins, que talvez 
só se venham a delinear ao têrmo do 
século, para se cristalizar e se afir
mar como síntese nos albores do pró
ximo m!lên!o. 

Vivemos, assim, uma fase de tran
sição caracterizada pela onda de 
protestos e de contestações em que a 
juventude é a parte mais atuante, 
impulsionando-a no sentido vertical, 
de baixo para cima. 

No contexto bras!leiro, dentro do 
nosso condicionamento sócio-econô
m!co-politico, assume, não hã negar, 
aspectos particulares, precisamente 
pela nossa incapacidade de atender 
as demandas da· juventude no plano 
de sua formação cultural e de sua 
estab!lidade social. 

Vârias são as formas por que se 
manifestam as contestações no mun
do atual a partir da própria estrutu
ra da sociedade contemporânea, al
tamente competitiva, apenas egressa 
de umtt fase semifeudal, agrâria, e 
procurando firmar-se como socieda
de industrial, produtora de bens de 
consumo. 
· Nascem dai os conflitos, as neu
roses, a insegurança, a marginaliza
ção, muito mais sensíveis nos ado
lescentes. 

A inquietação explode sob variadas 
formas: o Ocidente contesta o Orien
te; o capitalismo contesta o socialis
mo, sendo um e outro sistemas con
testados na sua própria concepção, 
dentro das suas próprias fronteiras. 
Por tôda a parte e sob formas es
drúxulas, incompreensíveis, inveros
simeis, mas sempre com a marca da 
contestação, o fenômeno estâ pre
sente e abrange tôdas as at!vidades 
humanas, nas artes, na moda (ca
belos longos, vestes unissex, côres 
berrantes), nos trejeitos e esgares do 
canto· moderno, compreendidos na 
expressão inglêsa soul music. · 

A guerra é contestada pela filosofia 
hippie de paz e amor . 

A arte clâssica, ·renascentista, con
vencional, é substituída pela arte pop, 
surreallsta, abstrac!onista, procurando 
interpretar o invisível, o inefâvel, 
numa palavra: o underground. 

Os tóxicos convencionais (opiâceos, 
heroína etc.) cedem lugar aos psico
trópicos, à maconha, que retona o 
seu antigo prestígio, às "bolinhas" 
(anfetaminas, barbitúricos) como for
ma de protesto e/ou, ao mesmo tempo, 
como vâlvula de escape. 

Mais recentemente . - estranha 
forma de contestar - temos notícias 
de que nos EEUU a juventude se or
ganiza em atitude de protesto con
tra o uso do café, como na Inglaterra 
protesta-se ·contra o hâbito .de tomar 
chã. !!: fâcil imaginar as implicações 
de natureza econômica que dai pode
rão resultar· num . futuro não muito 
remoto. 

A introdução das técnicas de auto
mação, o avanço tecnológico, a massi
ficação e as comunicações são outros 
tantos fenômenos que correm parale
los à incidência crescente da toxico
mania entre as civ!lizações mais 
avançadas. · 

Estamos, na verdade, fazendo uma 
escalada em que a juventude é a parte 
mais .ponderâvel. 

Parsifal Barroso, em discurso de pa
raninfo pronunciado por ocasião da 
formatura de uma turma de profes
sôras cearenses, situou o fenômeno em 
pâgina cuja transcrição nos permiti
mos fazer: 

"A História da Humanidade; atra
vés das linhas de fôrça de .sua 
evolução, sempre envidenciou fases 
de transição, const!tutivamente 
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críticas, através do entrechoque 
das contestações, até que se ma
nifestem os primeiros sinais ten
tativas da síntese, no limiar de 
uma nova idade. 

Imersos no tumulto e na inquie
tação dos sentimentos e das idéias 
que se atropelam em busca dessa 
nova forma de civilização e de 
cultura, angustiamo-nos porque os 
acontecimentos ainda correm máls 
depressa do que os espíritos e ain
da não nos sentimos capazes de 
formular e refundir os valôres que 
estão sendo contestados no seu 
âmago. 
Poder-se-ia resumir, talvez, o dia
gnóstico do mal que nos aflige, 
procurando a raiz dessa turbulên
cia e dessa intranqüilidade na 
perda total do re&peito pelo status, 
em qualquer nível ou plano de sua 
manifestação. · 
Culturalmente, por exemplo, o 
campo filosófico se apresenta di
vidido nas próprias manifestações 
contrárias ao Racionalismo, de
senvolvido a partir da Rlenascen
ça, e os vários humanismos em
basado& na filosofia são contes
tados por haverem falhado na 
concretização dos seus objetlvos. 
No plano estético, a música in
terrompe a evolução da linha me
lódia e valoriza o som em si mes
mo, enquanto a pintura e a es
cultura se afastam da paisagem 
e da figura, valorizando a côr pu
ra e simplesmente, as linhas e as 
formas, num sentido forte de con
testação ao modo tradicional de 
expressar o Belo. 
No campo das Idéias políticas, não 
há negar que as sociedades indus
triais - socialistas ou liberais -
têm cada vez mais tendência para 
se assemelhar uma à outra, mais 
devido à premêncla de suas con
testações e dificuldades, do que à 
evidência e à eficácia dos seus 
acertos e estímulos. Mas, infe
lizmente, ainda está longe essa 
síntese. 
São contestados, por Igual, os va
lôres morais e religiosos, reper
cutindo em cheio, na famil!a, a 
dura e Insólita ressonância dessa 
ausência de Deus e da omissão de 
seus Sacerdotes, enfrentando a 
Igreja essa crise com a coragem 

de quem se considera sobrenatu
ral e eterna. 
Somente· à luz des&a análise es
pectral se entende por que o Po
der Político necessita de se re
condlcionar e fortalecer através 
de formas de Govêrno configu
radas como expressões da Fõrça, 
e porque cresce tanto o desejo da 
evasão e da fuga naqueles que, ln
conformados e desajustados, não 
conseguem enfrentar a crise pela 
!noperâncla do sistema educacio
nal do País." 

7. O projeto sob análise inspirou-se 
no alevantado e nobre propósito de 
combater a toxicomania, um dos 
"mais graves males que afligem a mo
cidade, comprometendo-lhe a saúde, 
abalando-lhe a com:•clência ética e 
causando-lhe desajustes pslcossoclais". 
Situações que se geram e que levam 
suas vitimas à condição de marginala 
e daí à de subversivos, de assaltantes 
e de criminosos comuns, podendo pôr 
em risco a própria segurança nacional. 

Na forma .por que foi elaborado, na 
oportunidade em que é apresentado e 
pelas medidas propostas, temos sérias 
dúvidas sôbre se alcançará os seus 
fins. 

Em primeiro lugar, não poderíamos 
deixar de fazer alguns reparos à pu
blicidade de que foi precedido e bem 
assim à divulgação que se lhe seguiu. 

Embora procedente a preocupação 
do Govêrno. o fenômeno em si mesmo 
não assume a gravidade que se lhe 
empresta. Na verdad•e, não dispomos 
de dados e de&conhecemos estatísticas 
que possibilitem o seu exato dimensio
namento. Mas o Dr. Luís Carlos da 
Rocha, Delegado de Polícia, Chefe do 
Setor de Entorpecentes do Departa
mento Estadual de Investigações Cri
minais de São Paulo, dá-nos o seu tes
temunho em declarações à revista 
Veja, n.o 146, pág. 57:. 

"Posso testemunhar que o proble
ma ainda não atingiu a gravidade 
com que está s·endo apresentado." 
E, noutro tópico: "O que dobrou 
foi a Informação pela Imprensa. 
Antigamente, as apreensões de 
partidas de maconha ou heroína, 
v.g., quase não eram noticiadas. 
Mas, com a extensão do problema 
nos EE. UU., todos começaram a 
falar no assunto." 
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Na mesma ordem de idéias, depõe 
o Padre Emílio Jordan, beneditino, 
que há mais de 2 anos se vem dedi
cando aos problemas dos jovens e rea
lizando pesquisas específicas em rela
ção aos tóxicos: 

"A gravidade da coisa é certamen
te menor do que algumas pessoas, 
Inclusive autoridades, pretendem." 

Não h:í. dúvida, todavia, mesmo na 
falta de elementos que autorizem uma 
avaliação exata do problema, que o 
uso dos tóxicos vem aumentando sen
sivelmente, em particular o da maco
nha e, generêrlcamente, o dos psico
trópicos, sendo inexpressivo tal incre
mento no que se relaciona com os tó
xicos pràpriamente ditos, Isto é, aquê
les que, por eua natureza, criam con
dições de dependência e geram crises 
de abstinência: morfina e derivados, 
opiáceos, cocaína e, algumas vêzes, 
e.nfetamlnas e barbitúricos. 

Com efeito, o consumo de ópio, mor
fina e heroína é Insignificante, no 
Brasil. Procede da mesma fonte o 
trecho que a seguir transcrevemos: 

"Na verdade o grande foco de tô
das as polêmicas é a maconha -
ao mesmo tempo o tóxico mais di
fundido, é dos citados. o menos 
perigoso, do ponto de vista indi
vidual. Nos últimos tempos, in
clusive, multiplicaram-se os de
fensores da sua legalização. DI
zem êles que experiências negam 
o aumento da agressividade de 
quem fuma maconha e compa
ram-na com o álcool: os efeitos fi
siológicos da "Cannabls", apesar 
de ainda não identificados, seriam 
menores e o Indivíduo, sob o seu 
efeito, teria mais fac111dade para 
realizar c·ertas tarefas do que uma 
pessoa alcoolizada - por exem
plo, dirigir automóveis". 

A importância do problema foi sin
tetizada- numa frase do Ministro Jar
bas Passarinho, que repetimos: 

"Se o problema dos tóxicos e de
mais condicionantes físicos não 
nos deve alarmar, já é bastante 
sério para que o ignoremos." 

III - OS TóXICOS 
8. Feitas essas considerações, é tem
po de justificarmos a substitutição da 
expressão "substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física 

ou psíquica pela expressão substâncias 
psicotóxicas, idéia concretizada atra
vés da Emenda n.0 1-CS, que passamos 
a sustentar. . 

A expressão substâncias psicotóxicas 
parece-nos bem mais adequada para 
traduzir o que se deseja significar co
mo substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou psí
quica, nela se incluindo tôdas as ou
tras que não tenham o poder de de
terminar condicionamentos ou gerar 
estados de necessidade, tal como ocor
re com a diamba. Esta é uma maneira 
que nos pareceu mais hábil de Incluir 
a maconha entre as substâncias visa
das pelo projeto, sem se lhe empres
tar a capacidade de determinar de
pendência física, que não tem, ou psí
quica que só francamente, em cir
cunstâncias especiais, exibe, segundo 
o entendimento mais aceitável. 

A denominação proposta tem ainda 
a virtude de sintetizar apenas em 
duas palavras tôda uma locução -
substâncias entorpecentes ou que de
termint:m dependência física ou psí
quica - aliás aludida repetidas vêzes 
em tôda a perspectiva do projeto. 

A expressão substâncias psicotóxi
cas, por outro lado, além de englobar 
tôdas as substâncias assim conceitua
das não excluindo seouer o fumo e o 
álcool a cujo uso não· estaria nas in
tenções da autoridade coibir, pelo me
nos no momento, mas que poderiam 
vir a se enquadrar na proibição, tão 
logo fôsse julgada oportuna e neces
sária. 

Acontece, ainda, que a palavra tó
xico é multo mais corrente e de mais 
fácil entendimento, sendo quase que a 
única usada, quer na linguagem fala
da quer na escrita, pelo que substitui 
com vantagem a expressão ora criti
cada abusivamente empregada no 
tP.xto mas só compreendida em tõda. 
a suá significação pelos eruditos ou 
especialistas. 

Por outro lado, o conceito de subs· 
tâncias entorpecentes ou que deter
minem dependência física ou psíquica 
é muito relativo, sendo função da sua 
qualidade ou da quantidade, freqüên· 
cia e oportunidade em que são usadas. 
Assim, os chamados "tranqüil!zantes", 
sem dúvida visados pelo projeto, quan
do aplicados em doses convenient:s ~ 
nas situações em que sua indlcaçao e 
justificável, não podem ser rotulados 
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co ocivos, neni como habituóge
nos. E mais: a Farmacologia ainda é 
vacilante quanto à exata ação dos psi
cotrópicos (anfetam!11as, barbitúricos) 
sôbre o SNC, ora deprimindo-o, ora 
excitando-o. A farmacodlnâmica de 
tais drogas, hoje, poderá não ser a de 
amanhã. A prática terapêutica, larga
mente ut!llzada nos dias atuais, não 
tem confirmado a sua nocividade, se
não quando !moderadamente consu
midos. 
9. O projeto não numera, nem defi
ne, nem classifica as substâncias · en
torpecentes a que se refere, comina 
penalidades aos seus usuários e trafi
cantes e, ao mesmo tempo, convoca 
tôdas as pessoas físicas ou jurídicas 
para, em colaboração com as autorida
des, cerrarem fileiras e participarem 
dos mecanismos de prevenção e re
pressão que recomenda. 

Sob êsse aspecto, ser-nos-ia dificil, 
senão impossível, incluir no seu texto, 
visando a definições, quaisquer emen
das que pudessem ser válidas no pre
sente e no futuro. Não só nos falece 
competência como incorreríamos em 
responsab!lldades que não desejamos 
tomar. 

Acreditamos que a melhor maneira 
de contornar a dificuldade é a suges
tão constante de emenda apresentada, 
a qual atribui aos órgãos especializa
dos do Ministério da Saúde a obriga
toriedade de fazê-lo. 

Para evitar excessos, omissões e Im
propriedades, é que oferecemos a 
Emenda n.0 2-CS, pela qual se confe
re aos órgãos competentes do Ministé
rio da Saúde (Comissão Nacional de 
Fiscalização de Entorpecentes e Ser
viço Nacional de Fiscalização da Me
dicina e Farmácia), a faculdade de, 
em regulamento, enumerar, definir e 
classificar as substâncias cujo uso se 
deseja coibir, mas só genericamente 
aludidas no projeto. Tratando-se de 
matéria que constitui objeto de re
gulamento, poderia ser atualizada, 
sem maiores tropeços, sempre que sur
gissem novas drogas toxigenas ou que 
outras fôssem cientificamente excluí
das dêsse entendimento. 

Só para argumentar, lembramos o 
caso da famigerada maconha, cuja 
toxicidade é cientificamente contro
vertida. Embora nós a consideremos 
pràtlcamente Inofensiva quanto aos 

seus decantados efeitos, não a Inocen
tamos de todo,, pois, face ao mito que 
pôde Inspirar, tornou-se· fonte de se
dução para a juventude que, após se 
desencantar com a sua esperada ação 
euforlzante e aluclnogênica, resvala 
para os verdadeiros e perigosos tóxi
cos (ópio, heroína, cocaína, LSD e o 
próprio álcool), nos quais procura afo
gar as suas frustrações, angústias, 
crises de ansiedade, estados depressi
vos e desajustes sociais. o combate 
deve, por Isso mesmo, incidir muito 
mais sôbre as fontes de produção e co
mercialização da erva do que em re
lação aos seus usuários, cuja recupe
ração se dá de imediato, sem quais
quer repercussões orgânicas ou psíqui
cas, se criada a Impossibilidade de seu 
alcance, o que não ocorre com os cha
mados "tóxicos nobres". 

IV - PREVENÇAO 
10. No que se refere à prevenção há 
muito que respigar. Todavia clnglr
nos-emos apenas aos dispositivos dire
tamente relacionados com a educação, 
pois parece-nos ser êste o aspecto que 
maior atenção deveria merecer, por se 
tratar precisamente daquele de onde 
poderão emanar os melhores resul
tados. 

Além da preparação cuidadosa de 
educadores especializados, m e d i d a 
muito louvável, o projeto, em seu art. 
6.0 , obriga os estabelecimentos de en
sino a promoverem, durante o ano le
tivo, pelo menos quatro conferências, 
de freqüência obrigatória, para os seus 
alunos, sôbre os malefícios causados 
pelos tóxicos. Há de o conferencista 
estar devidamente qualificado (art. 
5.0 e. seus parágrafos), sob pena de 
resultar infrutífera ou perniciosa tal 
providência. 

A má colocação do problema poderá 
ser desastrosa, correndo-se ainda o 
risco de estimular a imaginação de 
adolescentes para a prática da toxico
mania. 

Recentemente ocorreu no Brasil coi
sa semelhante com a instituição da 
censura ao livro. A conseqüência não 
se fêz esperar: o livro caído no Index, 
muitas vêzes desconhecido, passou a 
atrair maiores atenções, sendo adqui
rido no comércio clandestino, que Ime
diatamente se organizou. 

Oxalá tal não aconteça com os tó
xicos agora trazidos a uma publlclda-
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de indisciplinada, exagerada e, de cer
to, contraproducente. 

A experiência tem demonstrado que 
a coação, qualquer que seja a forma 
sob a qual se verifique, desperta na 
juventude as mais inesperadas e for
tes reações, muitas vêzes de conse
qüências funestas. 

Mais há do que se conv~mcer e mo
tivar que de despertar ou coagir. Não 
esquecer jamais que o que é proibido 
é cobiçado. 

Não podemos negar, porém, que à 
Educação está reservado o papel mais 
eficaz na prevenção da toXicomania, 
se exercitado legis et artis, cuidado
samente, ponderadamente, sem jamais 
descambar para o campo da punição 
ou execração .. 
11. Ante tais considerações, apre
&entamos emenda ao art. 6.0 , propon
do o aumento do número de confe
rências ali previsto (quatro) para 
tantos quantos forem os meses de ati
vidade escolar, com audiência facul
tada aos pais dos respectivos alunos. 
(Emenda n.0 3-CS). 

Objetivando um melhor entendi
mento entre· as autoridades sanitária 
e escolar, sugerimos nova redação 
para o parágrafo único do art. 7.0 

(Emenda n.0 4-CS), para efeito do 
cumprimento do disposto no art. 8.0 

e seus parágrafos, constantes êstes da 
Emenda n.o 5-CS, cuja finalidade é 
minimizar o vigarismo com que é tra
tado o aluno encontrado trazendo 
consigo substância entorpecente, ou 
induzindo alguém ao seu uso. 

As emendas propostas ao capítulo 
da prevenção objetivam, portanto, dar 
à Educação o papel que lhe cabe com 
primazia. 

V - RECUPERAÇAO DOS VICIADOS 

12. No que tange à cura dos viciados 
infratol'es, predomina a tônica do "in
ternamento dos mesmos em estabele
cimentos hospitalares para tratamen
to psiquiátrico, pelo tempo necessário 
à sua recuperação". O projeto não es
clarece·, porém, às expensas de quem 
correrão as despesa~ com o tratamen
to, presumindo-se que sejam à conta 
dos órgãos oficiais. 

A carência de leitos hospitalares no 
Pais, por outro lado, torna Imprati
cável a prescrição estabelecida nos ar-

tigos 10, 11 e 12 do projetei'. Os hos
pitais para doentes mentais têm pre
sentemente esgotada a sua lotação, 
verificando-se que são poucos os que 
ali se encontram em conseqüência do 
uso de substâncias tóxicas. Com efei
to, predominam nesses nosocômios, 
portadores de psicopatias de etiologia 
diferente que, por si sós, já saturam a 
capacidade dos estabelecimentos ofi
ciais ou subsidiados pelo Govêrno. Ha
ja vista o que ocorre eni São Paulo: 
o Manicômio Judiciário está super
lotado e o Hospital de Juqueri é um 
mero e inumano depósito de doentes 
mentais. Na Guanabara, a situação 
não é diferente. Que não dizer dos 
demais Estados? É o próprio Dlretor 
do Serviço Nacional de Doenças Men
tais quem afirma.: 

"Existem apenas 6. 000 vagas, em 
Hospitais Psiquiátricos públicos, 
sempre ocupadas, e o custo de um 
doente num hospital oscila de 
Cr$ 200,00 mensais, nos estabeleci
mentos do Govêmo, até Cr$ 600,00 
a Cr$ 1.000,00, nos particulares." 

Cabe aos órgãos governamentais 
preparar-se para aumentar o número 
d·e leitos existentes, instalar outras 
unidades, de modo a receber a nova 
clientela que lhe vai bater às portas, 
uma vez que no caso não se aplica a 
doutrina moderna que recomenda o 
tratamento ambulatorial para doentes 
mentais de etiologia diferente. 

VI - PROCEDIMENTO JUDICIAL 
13. De referência ao procedimento 
judicial recomendado não nos parece 
o mais adequado: sôbre ser de rito su
mário, presta-se a equivocas, poden-

. do expor à execração pessoas inocen
tes ou apenas indiciadas. 

A legislação existente, ao que nos 
parece, já era mais que suficiente, se 
observada, para controlar e combater 
o problema, quer quanto aos usuários 
de substâncias tóxicas, .quer quanto 
aos traficantes. 

A propósito da ação policial trans
crevemos alguns tópicos do O Estado 
de São Paulo, de 2-7-71, nos quais o 
articulista afirma:· 

"A verdade é que nem tudo sere
solve com textos legais. Não du
vidamos das boas intenções das 
autoridades da República, e acre
ditamos que elas se sintam inclu
sive mais tranqüilas com a formu-
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lação dos princípios contidos no 
aludido projeto de lei. Mas tudo 
indica que vamos ter apenas mais 
uma daquelas leis que nascem 
mortas, isto é, que se destinam a 
ficar no papel. .. 

O combat·e aos tóxicos só será efi
caz se obedecer a um plano global 
que envolva a sociedade no seu 
conjunto, motivando-a sem a coa
gir, tendo sempre em vista que 
o trabalho fundamental deverá 
desenvolver-se na área da pre
venção. Nada se poderá fazer, por
tanto, sem o decidido apoio da 
polícia à qual cabe obturar os ca
nais que permitem a entrada de 
entorpecentes no País. Ora, infe
lizmente, o nosso aparoelhamento 
policial não está preparado para 
um combate eficiente ao vicio. 
Nem poderá corrigir as suas insu
ficiências enquanto muitos dos 
seus elementos continuarem im
plicados - como o demonstram as 
crónicas policiais e j udlciárias -
na própria traficância, protegen
do quadrilhas, ·envolvendo-se em 
crimes e enriquecendo-se à custa 
do vício. 

T·odos quantos conhecem o pro
blema sabem que os chamados 
"entorpecentes nobres", por exem
plo, raramente entram na pauta 
das ativldades policiais. A polícia 
prende sômente os traficantes en
volvidos naquilo que poderíamos 
definir como a capilaridade do 
vício: os pequenos vendedores e 
os toxicómanos que não se be
neficiam da sua proteção. Os 
principais responsáveis pelo trá
fico tal como acontece em relação 
à prostituição - jamais são pu
nidos. E a polícia os conhece, as
sim como conhece os agenciado
res de mulheres e os grandes con
trabandistas ... 
Dai o nosso pessimismo. Não obs
tante o conhecimento dessa de
primente situação, o ciclo vicioso 
mantém-se. A policia é responsá
vel pela punição dos comerciantes 
de tóxicos, ·e recebe novos podêres 
quando se pretende inaugurar -
a pretexto de. acelerar a ação dn 
Justiça - o rito sumarísslmo pa
ra a apuração judicial dos crimes 
de tráfico e comércio de entor
pecentes, inscritos no Código Pe
nal. Nêles, a atuação do Juiz ou 

do promotor público será de re
duzidíssima .valia, pois, pràtica
mente, tudo foi produzido peran
te a autoridade policial, sem que 
se atribua ao titular da ação penal 
uma posição diferente da que te
ria um mero espectador das pro
vas. 
O sistema que se pretende intro
duzir corre assim o risco de re
dundar exatamente naquilo que se 
pretende impedir, isto é, a impu
nidade do agente. 
O que se torna imprescindível, re
petimos, não é mudar a lei exis
tente, mas sim transformar a es
trutura encarregada de zelar pelo 
seu cumprimento". 

São conceitos que nos parecem mul
to judiciosos e aos quais damos tôda 
a valia. 

O projeto é extremamente severo, e 
acreditamos contraproducente, quan
do cuida com inusitado rigorismo do 
toxicómano, cujo "tratamento já está 
previsto na lei em vigor, independen
temente de novas determinações". O 
que está faltando é simplesmente 
apl!car a lei, sem propaganda, sem 
alardes e com eficiência. 

As medidas jurídico-penais excessi
vas podem resultar em erros, já iden
tificados como desastrosos em outros 
países, tal como ocorreu nos EUA, cm 
1969, quando o govêrno desenvolveu 
uma ação maciça contra a entrada de 
maconha no país. A procura de ou
tros produtos, até mais nocivos, .subiu 
bruscamente, com numerosos casos de 
intoxicação e várias mortes. A admi
nistração Nlxon, que anúnclava medi
das severas contra consumidores de 
tóxicos, preferiu desistir da ação. 

"Houve tempo em que eu pensava 
que a solução fôsse a apl!cação 
intransigente de leis: _mais prisões, 
mais condenações", explicou o 
presidente, "mas, diante de jovens 
de treze, catorze e quinze anos, a 
solução não pode ser o cárcere. J!: 
preciso informação, compreensão". 

Parece-nos· que o melhor entendi
mento a respeito dêste capítulo é 
aquêle preconizado pelo Deputado Es
tadual (RS) Hugo Mardlnl,-in verbis: 

"Entendo e repito que devem ser 
objeto de repressão pol!cial enér
gica, implacável e dura o comér-



-;-.. 

~ 
' 

,_,. 

-63-

cio clandestino e aquêle que o 
pratica criminosamente, locuple
tando-se com a miséria alheia. O 
viciado não deve ser objeto de 
repressão policial, mas sim de tra
tamento médico adequado." 

Tanto do ponto de vista educacional 
como do ponto de vista médico, acres
centamos nós. 

A campanha contra os tóxicos, que 
ora se anuncia com as características 
de impacto, pode tornar-se "totalmen
te contraproducente" se cuidados es
peciais não lhe forem dispensados. 
Poderá despertar "uma curiosidade 
mórbida sôbre o assunto". Para quem 
nunca pensou em tóxicos, o efeito de 
uma campanha pode ser negativo. Os 
jovens atualmente só se convencem 
com explicações racionais, lógicas, 
científicas. De nada adianta reprimi
los, ameaçá-los. Devemos, sim, infor
má-los. E isso feito sem alarde fun
cionaria maravilhosamente bem. 

"O ato de apenas martelar nos 
malefícios pode-se transformar 
num convite sutil ao uso dos tó
xicos." 

Não basta curar ou reprimir, como 
não adianta institucionalizar um com
bate mal estruturado, afastado da 
realidade psicossocial. 
14. Entretanto, no que se refere às 
medidas judiciais preconizadas no 
projeto não desejamos levar adiante 
a nossà especulação. Reconhecemos a 
nossa incapacidade para fazê-lo, eis 
que seria temerário incursionar em 
terreno que desconhecemos. Da nossa 
inépcia já demos mostra suficiente 
nos conceitos acima expendidos e não 
desejamos de nôvo pô-la a nu. 

Para suprir a falha, e de maneira 
muito vantajosa, permitimo-nos, d.ata 
veaia, anexar ao presente relatório 
um trabalho que nos veio às mãos, por 
nímia gentileza do Dr. Adolpho Kon
cier Homem de Carvalho, seu erudito 
autor, criminalista de renome, no qual 
não sabemos o que mais louvar: se a 
segurança e exatidão das teses ar
güldas ou se a pureza do vernácplo 
em que é vazado. No seu conteudo 
técnico médico-científico, damos-lhe 
a nossà inteira aprovação, como tam
bém não discrepamos dos argumentos 
de ordem jurídica, que, não obstante, 
sujeitamos ao exame da douta Comis
são de Justiça. Desde logo, porém, to
mamos a liberdade de sugerir-lhe, 

para sua apreciação, uma emenda 
consubstanciada nos seguintes têr
mos: 

"Art. - Será obrigatOriamente 
observado no procedimento judi
cial o disposto no artigo 170 do 
Código de Processo Penal Brasi
leiro." 

VII - OUTRAS CONSIDERAÇOES 
15. Considerando, por fim, os aspec
tos gerais do projeto, ocorre-nos ainga 
propor emenda alterando a redaçao 
do artigo 4.0 , inciso I, de modo a gene
ralizar á proibição ali prevista a tôdas 
as espécies vegetais das quais pos
sam ser extraídas substâncias psico
tóxicas. (Emenda n.0 6.) 

VIII - PARECER 
16. De acôrdo com a exposição adu
zida, somos de parecer pela aprova
ção do projeto ·cm exame, com as 
emendas que ora propomos, formula
das no intuitto de, suprindo as omis
sões de que se ressente, colaborar com 
o Poder Executivo, cuja iniciativa re
presenta um louvável esfôrço na pre
servação da família, da ordem pública 
e da segurança nacional. 

EMENDA N.0 1-CS 
Substitua-se pela expressão subs

tâncias psicotóxicas a locução substân
. cias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica onde 
fôr a mesma encontrada. 

Justificação 
Ver relatório, Item 8. 

EMENDA N.0 2-CS 
Ao artigo 1.0 acrescente-se o seguin

te § 2.0 , passando o parágrafo único 
a 1.0 : 

"§ 2.0 - Ao Ministério da Saúde, 
pelos seus órgãos competentes, 
cabe definir em regulamento 
quais as substâncias tóxicas obje
to desta lei, enumerá-las e clas
sificá-las segundo o seu grau de 
periculosidade." 

Justificação 
Ver item 9 do relatório. 

EMENDA N.o 3-CS 
Ao art. 6.0 dê-se a seguinte reda

ção: 
"Todo estabelecimento de ensino 
promoverá, durante o ano letivo, 
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mensalmente; uma conferência, 
de rreqüêncla obrigatória para os 
alunos e facultativa para os pais, 
sôbre os malefícios causados pe
las substâncias tóxicas." 

Justificação 
Ver Item 11 do relatório. 

E:MENDA· N.0 4-CS 
Ao parágrafo único do artigo 7.0 

acrescente-se, in fine: 
" ... , · C·ompetindo a estas igual 
procedimento em relação àquelas 
nos têrmos do § 1.0 do art. · 8.0" 

Justificação 
Ver Item 11 do relatório. 

E:MENDA . N.0 5-CS 
Inclua-se ao art. 8.0 do projeto os 

seguintes parágrafos: 
"Art. 8.0 - • ; ••••••••••••••••••• 

§ 1.0 - Quando o infrator fôr 
menor de 18 (dezoito) anos, a au
toridade sanitária que primeiro 
tomar conhecimento do caso co
municará a ocorrência à dlreção 
do estabelecimento de ensino e à 
família do aluno, a fim de que 
ambos exerçam sôbre êsse cuida
dosa ação educattva e· recupera
dora, durante o prazo de 120 (cen- . 
to e vinte) dias. 
§ 2.0 - Expirado o prazo estabe
lecido no parágrafo anterior sem 
que seja obtida completa recupe
ração do acusado, a autoridade 
notificadora · será informada do 
Insucesso,. através de documento 
sigilar firmado pela direção do 
estabelecimento de ensino, que, 
Imediatamente, determinará o 
trancamento da matrícula, pro
videnciando, ao mesmo tempo, o 
Internamento do aluno em uni
dade hospitalar ·adequada." 

Justificação 

Ver Item 11 do relatório. 
E:MENDA N.o 6 - CS 

Ao inciso I do artigo 4.0 dê-se a 
seguinte redação: 

"A proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração por parti
cular de tôdas as espécies vege
tais das quais possam ser extrai
das substâncias tóxicas ou entor
pecentes." 

Justificação 
Ver item 15 do ~elatório. 

CONCLUSAO DA CON.USSAO 

A Comissão de Saúde, após a lei
tura do relatório do eminente Sena
dor Waldemar Alcântara, aprova o 
seu parecer e as Emendas n.os 2, 3, 
4 5 e 6 e rejeita a Emenda n.0 1, 
ràzão pela qual deve ser mantida a 
expressão: "substâncias entorpecen
tes ou que determinem dependência 
física ou psíquica". 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 31 de 

agôsto de 1971. - Senador Fausto 
Castello-Branco, Vlce-Presldente, no 
exercício da Presidência - Waldemar 
Alcântara, Relator - Wilson Campos 
- Ruy Santos - Adalberto Sena -
Saldanha Derzi. 

BREVES CONSIDERAÇõES SOBRE 
O ANTEPROJETO REFERENTE A 
TóXICOS 
o assunto impõe, pelas suas nuan

ças e notórias dificuldades, uma aná
lise minuciosa e acurada. 

Tivemos por escopo, na redação do 
presente comentário, esboçar uma 
tentativa de reconstituição da verda
de. Procuramos, de maneira firme e 
decidida, evitar uma tomada de po
sição, facciosa ou emocional, na. 
dlsceptação em tômo da. matéria.. 
Nossas asserttvas abordoaram-se em 
observações judiciosas e em dados 
científicos, com o respaldo de UII}B. 
valiosa. experiência profissional. Na.o 
nos deixamos contagiar com .campa
nhas publicitárias ou com argamen
tos alicerçados em "esta. tisticas" de 
encomenda e em exames perfunctó
rios. Embora não tenhamos o dom 
da 1 n e r r â n c 1 a. (king can do not 
wrong), nossas conclusões não a.n
d~.m às testllhas com a verdade e re
presentam um consectárlo .lógico dos 
elementos manipulados. 

Apesar da atualldade do tema, a. 
maioria das nossas classes dirigentes 
desconhece totalmente as dimensões 
e os segredos do problema, louvando
se no mais das vêzes, em reportagens 
repletas de equívocos ou em testemu
nhos "românticos". 

Um estudo paciente, meticuloso e 
equilibrado exige, previamente, um 
trabalho de decantação, separando-
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se o mito, a fábula, o tabu e o escân
dalo da verdade cientifica. Posterior
mente, é imperiosa a elaboração de 
exames percucientes da aplicação da 
lei penal, com suas lacunas, seus exa
geros e suas virtudes . 

Data venia, o anteprojeto em foco 
apresenta falhas dignas de reparos. 
Substancialmente, consideramo-lo vá
lido e credor de elogios, porquanto 
representa um louvável esfôrço na de
flagração da guerra total contra os 
tóxicos. Damos ao Govêrno federal o 
nosso irrestrito apoio na campanha a 
que se propõe, sabendo-a, de antemão, 
árdua e complexa. Formalmente, po
rém, encerra graves equívocos care
cedores de uma cirurgia reparadora. 
Cremos na validade de tais observa
ções e, se as fazemos, move-nos o es
pírito de colaboração, cujo objetivo 
final é a preservação da ordem pú
blica. 

Diríamos, com o maior respeito, que 
o a.nteprojeto, apesar de ter deixado 
as marcas digitais de juristas notá-: 
veis que o elaboraram, guarda. gran
de distância da realidade forense e 
demonstra desprezar alguns dados 
científicos de valor, 

Objetivamos, presentemente, elabo
rar uma exposição sucinta sôbre uma 
das facêtas do Ilícito penal capitula
do no artigo 281: o canabismo. 

Ao dizermos canabismo, em lugar de 
canabomania, não o fazemos por· aca
so. O uso da cannabis sativa, Lineu, 
segundo os melhores pesquisadores, 
não condiciona ·o usuário. 

Hélio Gomes, em seu livro Medi
cina Legal (Ed. Freitas Bastos, págs. 
156 e seguintes) assevera: "a privação 
da droga não gera o estado de neces
sidade, característico das toxicoma
nias verdadeiras". 

Não se pode, por êsse motivo, falar 
em diambomania, e, sim, de "diam
bismo". 

Outra não é a opinião do Professor 
de Farmacologia da Faculdade de Ci
ências Médicas de Minas Gerais, Dr. 
José Elias Murad: "o fumante de ma
conha é, usualmente, um fumante pe
riódico. Tampouco ela provoca a co
nhecida ::;indrome de abstinência. ou 
de privação, que é uma reação vio
lenta que aparece nos viciados em 
drogas quando são privados do seu 
uso. O fumante de marijuana pode 

ficar sem a droga vários dias ou me
'Ses, sem maiores contratempos. Por
tanto, sob o ponto de vista cientifico, 
é errôneo falar-se em vielas e vicia
dos quando se trata da maconha." 

O documento em anexo comprova a 
nossa transcrição. 

O Professor E. A. Carllnl, de São 
Paulo, em seu trabalho "Pesquisas re
centes sôbre a psicofarmacologia da 
ICannabis sativa",lnforma que, "em re
lação ao problema de adição, nenhu
ma pesquisa em animais, de 1965 para 
cá, foi feita. para trazer maiores sub~ 
sidios ao problema. Por outro lado, 
questões de ética impedem a adminis
tração continua de maconha no ho
mem e, assim, experiências sôbre o 
assunto não podem ser feitas. De ma
neira que ainda permanece a impres
são de que a maconha não produz 
evidente estado de adição. Ela pode
ria produzir, talvez uma espécie de 
dependência psicolÓgica, um hábito, 
mas não · verdadeira adição" (do
cumento em apenso), 

Convém dizer que adição é a con
dição de um organismo que, após o 
uso continuado de uma droga, tem 
necessidade absoluta de tomá-la e, 
privado da mesma, apresentará dis
túrbios físicos e mentais. 

Tolerância é fenômeno constatado 
em usuários de drogas, principalmen
te psicotrópicos, que se traduz pela 
necessidade de aumento gradual das 
doses. 

No caso da maconha, os conceitos 
são conflitantes. Os "maconheiros" 
afirmam não sentir a menor necessi
dade de aumento gradual do uso de 
cigarros. As experiências ainda não 
permitem uma conclusão definitiva, 
palrando, portanto, no campo nebu
loso dos indícios. 

No supramencionado artigo, apen
sado ao presente trabalho, encontra
mos alguns elementos de valor rela
tivo, porquanto não envolvem expe
riências humanas. 

Quanto aos efeitos, as dúvidas não 
são menores. Os exaltados asseveram 
que a diamba tem um elevado grau 
de toxidez, louvando-se, porém, em 
manifestações externas dos usuários, 
sem nenhuma comprovação cientifica. 
Os moderados asseguram a quase ino
cuidade da droga. Os trabalhos, em 
anexo, de carllni, Murad, Lester Grin-
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spoon e Regallo Pereira dão-nos sub
sídios. eloqüentes e suficientes para· 
um conceito geral. 

Somos de opinião que os efeitos da 
macónha variam em função da psique 
do usuário. Evidentemente, o ep!lép
tico ou o epileptó!de demonstram 
maior sens!bil!dade à droga, enquanto 
que os esquizofrên!cos apresentam 
manifestações despersonal!zantes. Nos 
normót!pos os efeitos se circunscre-.. 
vem. a distúrbios circulatórios, tradu-' 
z!dos por aumento dos batimentos car
díacos, aceleração do pulso e elevação 
da pressão arterial, além da conges
tão da conjuntiva. 

Na verdade, as expressões "alucinó
geno", "estupefaciente" ou "entorpe
cente" parecem-nos inadequadas e 
impróprias para a "marijuana". Ela 
não apresenta, em seus usuários, efei
tos claros e eloqüentes de alucinação 
ou de entorpecimento. 

Preferiríamos a expressão "ps!cotó
x!co", se provados,. realmente, a sua 
tox!dez e os seus efeitos na psique hu
mana, traduzidos pela dependência 
(tolerância e adição). Esta é, também, 
a opinião do Professor Caruso Magda
lena (Casa de Saúde Dr. Eiras), o 
maior expert em Cannabis sativa e 
LSD, no Brasil. 

A questão em foco apresenta um 
outro aspecto de crucial importância. 
qual seja, a determinação dos pr!nci
p!os ativos da droga. !!: sabido que 
tais princípios foram determinados, 
sômente, no biênio 1964/1965, pelos 
mestres Hollister, L. E., da Califórnia, 
H. Issbell, de Kentucky, F. Korte, de 
Bonn e R. Mechoulan, de Jerusalém. 
Na verdade, o isolamento do t:,.D trans 
tetrah!drocannab!nol ou t:,.l - 3,4 
trans tetrah!drocannabinol (TCH) foi 
obtido há menos de 8 anos, o que de
monstra quão recentes são as pesqui
sas objetivas e válidas na matéria. Até 
então, os exames de laboratório ti
nham determinado o cannabinol e o 
cannabidiol, cujo potencial tóxico é 
nulo. 

Oscar Ribeiro, José Hasselmann, Dé
cio Parreiras, Lester Gr!nspoon (D!
retor da Pesquisa Psiquiátrica do Cen
tro de Saúde de Massachusetts, Bos
ton), Jayme Regallo Pereira (Fac. de 
Medicina de São Paulo) e Todd não 
escondem que o cannabinol, o canna
bol, o cannabidiol são farmacolôg!ca
mente !nativos. Adams, Pease, Cain 

and Clark (J. Am. Chem. Soei) asse
veram que "o que há de mais seguro, 
até há pouco, é que a atividade da 
droga está na fração identificada 
como tetrahidro - cannabinol". 

Carlini e Murad não discordam dos 
mestres no que tange aos princípios 
ativos da diamba. As opiniões não são 
divergentes. 

Ocorre-nos, então, uma questão in
dagat!va. Se. os princípios ativos da 
droga foram determinados, somente. 
no período 1964/1965, como, então, os 
pesquisadores afirmavam a toxidez da 
maconha, bem antes da descoberta 
dêsses princípios? 

Outras perguntas sobressaltam-nos: 
se não eram conhecidos os princípios 
ativos da droga e se seus efeitos da
vam margem a acirradas discussões, 
como legislava-se, na matéria, de for
ma definitiva, plena e acabada? 

Quais os elementos que permitiam 
a elaboração de uma tal legislação? 

As perguntas estão lançadas. As 
respostas, por certo, não virão. 

Nosso trabalho, anexado ao presen
te, relata, com detalhes, os estudos 
elaborados pelos mais prestigiados 
professôres e não permite contraditas. 
Para tanto, bebemos em fontes ines~ 
gotáveis, cujos subsídios não poderão 
ser subestimados. Há de se acrescer 
que as conclusões são unânimes. 

Em refôrço ao arsenal de depoimen
tos, testemunhos e trabalhos, pode
mos acrescentar a última publicação 
da "Organização das Nações Unidas" 
(documento em anexo), a qual, à pá
gina 29, relacionando as substâncias 
psicotóxicas, faz menção expressa, no 
n.o 10, aos tetrahidrocannabinóis, o 
que demonstra, quantum satis, que, na 
maconha, as restantes frações mole
culares não têm valor científico. 

Igual manancial de . elementos so
corre-nos quando afirmamos que, na 
diamba, apenas as sumidades floridas 
dos pés femininos podem apresentar 
toxidez. E, se o fazemos, louvamo-nos 
na palavra de Nicolau Rosado, Lester 
Grinspoon, Kohn, Abrest, Luiz Ciulla 
e Décio Parreiras, cujos conhecimen
tos são incontestáveis. Preferimos fi
car na companhia dos pontífices a co
locarmo-nos ao lado daqueles que, ali
cerçados em reportagens publicitárias, 
doutrinam sem nenhuma base cientí
fica. !!: lamentável, contudo, que os 
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"curiosos" se sobreponham aos estu
diosos e consigam impor seus "conhe
cimentos". Nosso pequeno trabalho 
Cem apenso) fornece adminiculos ao 
debate, fulminando, definitivamente, 
as graciosas contestações dos "curio
sos". Não há dúvida de que a toxidez 
da cannabis sativa (Lineu) só poderá 
ser constatada nas extremidades ma
duras, de pés femininos e, nesse to
cante, os cientistas têm opinião uni
forme. 

Em decorrência dessas constatações 
válidas e irresponsáveis, um grave êrro 
ocorre nos laudos periciais tradicio
nalmente usados. Tais laudos, adota
dos pelo Instituto de Criminalística e 
que fazem a prova material do. delito, 
são inválidos, imprestáveis e nulos. Se 
não, vejamos. A perícia usa as anti-' 
qüérrimas reações de Beam, Bouquet 
e Ghamrawy, as quais não provam a 
toxidez da maconha examinada. O 
Professor Rende, de Roma, obteve, 
com o uso da reação de Beam em. 
ervas comuns, os mesmos resultados 
que os obtidos com a maconha. 

O mestre Bouquet já constatara a 
invalidade do método de Beam e, por 
essa r a z ã o, fêz-lhe modificações. 
Igualmente, não foi bem sucedido, 
pois a sua "reação de côr" era provo
cada·pelo cannabidiol, fração molecu
lar !nativa. 

Ghamrawy não foi mais feliz em 
seu método de reação. A maconha, a 
mirra, o anis, o timo!, o geránio e o 
rosmaninho apresentam colorações 
quase idênticas quando sujeitos à rea
ção de Ghamrawy, o que destrói ova
lor do método. Nosso pequeno traba
lho (em anexo) explana a matéria. 
com riqueza de detalhes. 

O problema relativo às reações cita
das é grave, pois, calcados nesses lau
dos periciais, os Srs. Magistrados apli
cam as penas aos usuários de maco
nha. A prova pericial, no crime em fo
co, é a mais eloqüente e de malar va
lia. Ora, se uma tal prova material é 
coxa e caolha, como afirmar a mate
rialidade do delito? A confissão per
de o seu já pequeno vá.lor e o acusado 
terá que ser absolvido, absolvição que 
decorrerá da falta de aparelhamento 
de nossas perícias técnicas. Mas, a 
realidade forense é bem outra. Em" 
bera os laudos não informem se o ma" 
teria! periciado correspondia a extre
midades floridas de pés femininos c 
sejam calcados nas ineptas reações de 

Beam, Bouquet e Ghamrawy, os 
acusados são invariàvelmente conde
nados, salvo quando, nos processos, 
constatam-se vícios ou nulidades ex 
ovo também conhecidas como ex ra
dice ou ab initio. Tais nulidades não 
tangem ao mérito e dizem respeito, 
apenas, ao direito adjetivo penal 
(Processo Penal). Essa é a realidade 
forense, desconhecida para · muitos, 
mas famillar a todos nós, os crimina
listas. Aquêles que afirmam haver, no 
BrasU, uma condescendência da Jus
tiça para com os usuários de maco
nha, jamais atravessaram os cancelas 
de nossas Varas Criminais. Na verda
de, nada conhecem da aplicação da 
lei penal aos infratores do artigo 281. 
A atual lei penal é aplicada de forma 
dura e sem oferecer maiores possibi
lidades à defesa do ácusado. Achamos 
que o delito em causa exige rigor, mas 
não concordamos com a aceitação de 
laudos periciais nulos ou ineptos. Aqul 
não vai uma critica à Justiça, pois à 
mesma não cabe aparelhar os orga
nismos policiais. Na verdade, a Justi
ça condena, alicerçando-se em laudos 
ineptos, para evitar as absolvições em 
massa. De qualquer maneira, a anota
ção é grave e merece reparos. Pugna
mos pelo reaparelhamento, urgente, de 
nossos Institutos de Criminalística, a 
fim de que os Magistrados não se ve
jam obrigados a julgamentos estriba
dos em prova material carente de ele" 
mentes essenciais; Os laudos em ane
xo, despidos de qualquer valor, ates
tam as nossas afirmações. 

Achamos indispensável um diploma 
legal regulamentador, obrigando os 
peritos a informar, em seus laudos, 
sôbre maconha, o seguinte: 

1) se. foi extraída a resina da canna
bis periciada; 

2) se o materiá.l periciado corres
pondia a pés femininos; 

3) se o material periclado apresen
tava extremidades maduras da planta; 

4) se as fôlhas do material perícia
do estavam unidas às extremidades; 

5) qual a proporção das unidades 
floridas em relação ao resto do ma
terial periciado; 

. 6) se foi constatado, no material pe
riclado, o trans tetrahidrocannablnol 
ou qualquer um de seus isômeros. · 

Sem tais providências, os julga
mentos estarão longe da verdade e 



próximos da ·injustiça. Propomos o 
rigor, mas repelimos a vlolentação do 
Direito. 

Os absurdo&não param por ai. Em
bora o Código de Processo Penal obri
gue a contraprova, em delitos cuja 
materialidade deverá ser constatada 
em exames de laboratório, ela não é 
realizada, em flagrante desacato ao 
texto legal. Quando um desavisado 
(mas diligente) advogado requer, nos 
têrmos. do artigo 499 do CPP, dili
gência para ser feita a.contraprova, a 
resposta não se demora: "A maconha 
perlciada foi incinerada no Ministério 
do Exterior, em observância às con
venções internacionais." 

Realmente, as Convenções Interna
clonais ordenam a incineração da ma
conha apreendida pelas autoridades 
policiais, mas não recomendam o de
sacato a um dispositivo do Código de 
Processo Penal, nem poderiam fazê-lo. 
O certo, justo e legal seria a incine
ração da. maconha, reservando-se, po
rém, uma pequena quantidade para a 
contraprova. A despeito de tamanho 
arranhão no Código de Processo Pe
nal, os advogados são impotentes para 
compelir as autoridades ao cumpri
mento do dispositivo legal. :t!:ste é 
mais um· argumento para demonstrar 
que a .Justiça não tem paternalismo 
no julgamento dos praticantes do ilí
cito penal em objeto. Bem ao con
trário, é rígida, Implacável e, por vê
zes, como no caso, aceita certos 
senões e carências. Iludidos, portanto, 
estão aquêles que julgam haver um 
clima de passividade para com os 
usuários de maconha, por parte da 
Justiça br!ls!lelra. A at;ual lei é rígida 
e, mais ainda, a sua aplicação. 

Propomos, por conseguinte, que a 
legislação específica renove a obri
gatoriedade do dispositivo legal do 
Código de Processo Penal que precei
tua a contraprova. Sem uma tal pro
vidência, continuaremos a assistir a 
uma inaceitável violação do direito. 

Nossas assertivas, ora apresentadas, 
obrigam-nos a uma explicação. Em
bora o artigo 281 do Código Penal 
abranja uma infinidade de substân
cias tóxicas, a cannabis sativa apre
senta características próprias e vasto 
material para uma polêmica acalora
da. Malgrado o fato típico, imputável, 
capitulado no artigo 281 do Código 
Penal, não faça distinções entre as 

substâncias psicotóx!cas, p o de m o s 
afirmar, sem receios, que a maconha 
difere, fundamentalmente, em efeitos 
e conseqüências, das demais drogas. 
Por essa razão, proclamamos, para a 
mesma, a necessidade de um trata
mento legal especial. Não há. dúvida 
que, na orografia do crime, o canabis
mo não atinge as mesmas culminân
cias da morfinomania, da cocaino
mania ou do llsergismo. Afirmar em 
contrário é negar o óbvio e desco
nhecer a matéria. 

Dois outros. pequenos aspectos de
vem ser enfatizados: 

1) Não há notícia de qualquer caso 
letal por uso reiterado, como ressalta 
o artigo em apenso, subscrito pelo 
Dr. Elias Murad. 

2) A discutida "criminalidade ad
jacente" (expressão imprópria, para 
nós) provocada pelo canabismo não 
passa do campo das afirmações sem 
conteúdo científico. Os criminosos 
não praticam seus delitos sob o efei
to da maconha. Apenas, coinciden
temente, os criminosos, por razões me
sógenas, têm o hábito da maconha, 
como o do álcool. Mas a diamba não 
leva à prática do delito, nem con
corre para o mesmo. As estatísticas de 
criminalidade não acusam casos de 
nexo causal entre o canablsmo e a 
prática de outros Ilícitos penais. 

Resta-nos um breve exame do ante
projeto em estudo. 

A fixação da pena, no artigo 281, 
caput, parece-nos exagerada, no que 
diz respeito aos canablstas, e divorcia
da dos princípios· da penologia. 

A fixação da pena para um ilicito 
penal obedece aos principies da regra 
"para que não peque" e, nunca, em 
conformidade com os da regra "por
que pecou". Ela é punitiva, mas tem 
por objetivo a recuperação do delin
qüente. !!: aplicada para que o autor 
do delito "não mais venha a pecar". 

Ora, uma pena, excessiva como esta, 
tem apenas um objettvo: o castigo im
placável. Ela escapa aos objetivos de 
recuperação e vagueia no campo da 
mera expiação. Achamo-la aceitável 
para os traficantes, mas rigorosa para 
os usuários. Tal observação será real
çada se fizermos uma comparação com 
outros delitos punidos em nosso Códi
go Penal. O estupro, crime bárbaro, 
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tem, como pena máxima, a reclusão 
por oito anos. Comparemo-lo com o 
uso ou guarda de maconha e consta
taremos uma elevada diferença .oro
gráfica. Não se justifica que a pena 
mínima, imposta a um usuário de ma
conha, seja de cinco anos, porquanto 
não condiz com a gravidade do ilicito 
penal e não está acorde com as penas 
aplicadas aos demais fatos criminosos 
capitulados em nosso Código Penal. 
Entre fumar um cigarro de maconha 
e manter conjunção carnal, mediante 
violência ou grave ameaça, há uma 
diferença abissal. Conseqüentemente, 
as penas não poderão ser niveladas e, 
multo menos, exacerbadas em relação 
ao canabista. Um jovem, condenado às 
penas do artigo 281 do CP, na forma 
do texto aprovado pela Câmara dos 
Deputados, terá, fatalmente, sua vida 
estudantil e profissional seccionada 
lrreparàvelmente. A pena, dessa for
ma, não objetivará a recuperação, 
acarretando, pa1·a o penalizado, mar
cas indeléveis e estigmas incuráveis. 
Toma-lo-á, provàvelmente, um delin
qüente, um desajustado social ou um 
parasita. 

Pugnamos, para o usuário de maco
nha, uma pena adequada ao crime co
metido, a qual poderá ser de 1 (um) a 
5 (cinco) anos (se admitida a depen
dência psíquica e física) . 

Aceitamos e proclamamos a justeza 
da exacerbação das penas para os fa
bricantes, traficantes, Importadores, 
exportadores etc., de drogas psicotó
xicas e recomendamos o rigor na 
~<plicação da lei penal. 

Aceitamos, também, que êste rigor 
se faça notar, ainda que em menor es
cala, para os viciados em cocaína, 
morfina, heroína, LSD e anfetaminas. 
Para a maconha, porém, propomos pe
nas mais leves e as razões estão ex
postas neste trabalho e nos demais 
apresentados. 

Temos, Igualmente, reparos no que 
pertine ao campo do direito proces
sual, alvo de inúmeras inovações nesse 
anteprojeto. 

O artigo 16 do Projeto n.0 185-B, de 
1971, compele o representante do Mi
nistério Público a denunciar, oralmen
te, o indiciado, prêso 48 horas antes. 
Sendo um crime que exige prova ma
terial (laudo pericial), o Promotor terá 
que alicerçar-se, tão-sàmente, no fla
grante e na confissão do indiciado. 

Ora, aquêles que conhecem a matéria 
sabem que tais provas são precárias e 
carentes de elementos capazes de es~ 
cudar uma denúncia válida e correta. 
Já não falaremos nos flagrantes. for
jados e nas confissões obtidas sob a 
égide do argumentam baculinum. 
Ainda que tais anomalias (tão fre
qüentes) não ocorram, a prova mate
rial é essencial e lndispensá vel. 

Na verdade, os Srs. Promotores Pú
blicos já vêm assim procedendo há 
multo tempo, o que nos parece equí
voco. Na atualldade, os Srs. Membros 
do Ministério Público já vêm apresen
tando denúncia, por escrito, sem o 
laudo ·pericial, o qual demora, via de 
regra, 10 a 15 dias. Condenamos um 
tal procedimento e, por essa razão, 
discordamos do Projeto n.0 185-B, ao 
consagrá-lo definitivamente. Se o cri
me exige prova material, a denúncia 
terá que ser alicerçada em tal elemen
to. Esta tem sido a tese defendida 
pelo Promotor Raphael Carneiro da 
Rocha, o qual, lamentàvelmente, en
contra-se quase !solado em sua posi
ção. Os que defendem o oferecimento 
da denúncia antes da anexação do 
do laudo pericial baseiam-se num 
princípio consagrado e certo de que, 
para denunciar, bastam os indícios. 
Concordamós, em parte. Havendo, 
porém, necessidade de prova material, 
os indícios restantes se descolorem e 
não apresentam substância para lnl
clação da ação penal. Acrescentando
se, ainda, que os laudos, atualmente, 
são Ineptos, como já tivemos ocasião 
de constatar, chegamos à conclusão 
de que o acusado dispõe de poucos re
cursos de defesa, os quais, além de 
parcos, são cerceados ou torcidos. 
Aceitaríamos a denúncia antes da jun
tada dos laudos, se êstes apresentas
sem conteúdo e base científica vál!da. 
Mas, nos têrmos em que são redigidos 
os laudos periciais relativos à substân
cia vegetal maconha, somos obrigados 
a uma discordância total. 

O projeto em exame não cogita da 
contraprova, matéria importante à 
qual já nos reportamos e que, apesar 
de ser um imperativo do Código de 
Processo Penal, não é observado. 

Reafirmamos que há; na redação do 
Projeto n.o 185-B, uma preocupação 
de abreviar o rito, objetivando um 
julgamento rápido - duas semanas. 
Mais uma vez, proclamamos que seus 
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autores, data venia, não estão habi
tuados a atravessar os cancelas das 
Varas Criminais. Com a nossa expe
riência, podemos dizer que os acusa
dos capitulados no artigo 281 são, nos 
dias de hoje, na Guanabara, julgados 
em tempo breve, ainda que na forma 
do rito ordinário. Via de regra, em 
prazos nunca superiores a 90 dias, os 
processos têm sentença definitiva na 
1.8 instância. Dada a relevância da 
matéria e os cuidados que a mesma 
exige, o prazo de 70 a 90 dias chega a 
ser exíguo. Abreviá-lo demais é teme
rário, levando, por vêzes, a julgamen
tos apressados. 

Nossa modesta opinião não traz, em 
seu bojo,. a discordância impertinente 
ou afrontosa. Não envolve, também, 
um procedimento meramente polêm!
co, sem objetivos ou razões. Nosso in
tuito é de colaboração, sem proselitis
mo, facciosismo ou parcialidade. 

Queremos repetir que nossos concei
tos técnicos pertinem, tão-somente, ao 
uso da cannabis sativa, sem extensões 
ou analogias. 

Achamos que o Projeto n.0 185-B de
ve ser reformulado, no que diz respei
to ao "canabismo" (não ao tráfico), e 
nossas conclusões, ainda que possam 
sofrer contestações, têm graníticos ali
cerces. 

Queremos renovar o nosso apoio ao 
Govêmo Federal na campanha con
tra os tóxlc·os, "guerra santa" à qual 
todos os braslleiros se devem ensejar. 
- Adolpho Konder Homem de Car
valho. 

PARECER 
N ,0 409, de 19'71 

da Comissão de Educação e Cul
tura, sôbre o Projeto de Lei da Câ-
mara n.0 47, ele 1971. · 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
Obrigar tôda pessoa física ou jurí

dica a colaborar no combate ao trá-
fico e uso de substâncias entorpecen
tes ou que determinem dependência 
física ou psíquica, é objetivo do pro
jeto de lei que vem ao exame desta 
Comissão. 

A matéria é oriunda do Poder Exe
cutivo e veio acompanhada de men
sagem na qual o Presidente da Re
pública enfatiza que "dentre os ma
les que afllgem a mocidade, compro
metendo-lhe a saúde, abalando-lhe. a 

consciência ética e causando-lhe de~ 
sajustes psicossociais, um dos ·mais 
graves é, sem dúvida, a toxicomania". 
E diz na mesma ordem de pensa-
mento: . 

. "O problema não é apenas na
cional. O uso de entorpecentes e 
de substâncias que determinem 
dependência física e psíquica as
sume o . carãter de flagelo dos 
nossos tempos, atingindo tôdas 
as nações. Os entorpecentes ge
ram neuroses, estimulam a crimi
nalidade, desagregam a familla, . 
corrompem os costumes, provo
cam perversões e põem em iisco 
.a segurança nacional." 

Aí está, na síntese presidencial, to
do o drama provocado pela toxico
mania, que vai avançando entre a 
juventude, justamente na faixa etá
ria de maior !nterêsse para o Brasil 
do futuro. Efetlvamente, hã anos que 
os entorpecentes preocupam os che
fes de família, os administradores, os 
parlamentares, os mestres, os psicó
.Jog<Js, os médicos, todos enfim que 
têm responsabilidade na formação 
daqueles que, amanhã, dirigirão os 
destin<Js da Pãtr!a. Não é de h<Jje que 
se formam fileiras na campanha an
titóxico. Porém, ou a campanha não 
se f<Jrmal!za c·om os requisitos essen
ciais, ou o ·vício passou a exercer 
maior atração; o certo é que o uso de 
entorpecentes ganha terreno e pa
rece que se espraia nos principais 
centr<Js urbanos. 

Diante do panorama desanimador, 
a imprensa tomou posição, auxillan
do o esfôrç<J do Poder Público. Os 
psicólogos passaram a examinar o 
assunto, com maior profundidade e 
chegaram à conclusão de que os jo
vens devem ser conscient!zados dos 
perigos da toxicomania. .o psicólogo 
Ag<Jstinho Minicuccl, por exemplo, 
deixa bem clara a situação, quando 
assinala: 

"O que importa é o homem, não 
o tóxico. O nosso objetivo é acen
tuar a importância do envolvi
mento do jovem na campanha 
antitóxico, ou qualquer outra, de 
forma que êle realize a pesquisa, 
debata o problema, encontre so
luções e imo.gine técnicas de co
municação de suas conclusões. 
Só assim êle terá vivência do pro
blema." 
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Referido psicólogo realizou expe~ 
riência, em 1969, como parte da re
formulaçã-o de sua cadeira de Psico~ 
logia Educacional. Cogitou de desen
volver "equipe de criatividade", cujo 
funcionamento obedecesse a nôvo sis
tema de educação e· reuniu universi
tários, os quais revolucionaram a téc
nica de ensino no Brasil, levando para 
as salas de aula a apresentação e a 
encenação de soc!odramas, dramati
zação, painéis e simpósios, como ocor~ 
re nos Estados Unidos .. Ano passado, 
por ocasião. do I Simpósio de Tóxicos, 
realizado na Capital bandeirante, a 
equipe do Prof. M1nicucci foi convi
dada a participar. Na oportunidade, 
o nôvo estilo de comunicação causou 
sucesso: foram dramatizados temas 
abordando os problemas fundamen
tais que conduzem o adolescente ao 
vicio das drogas e que, de acôrdo com 
pesquisa dos próprios universitários, 
são o desajustamento familiar, a au
to-alienação, a superproteção dos 
pais, o autoritarismo paterno ou ma
temo, a alienação social, a tendência 
psicopática e, principalmente, o sen
timento de fuga. 

A orientação das "equipes de cria
tividade" parece acertada .. O indivi
duo é que tem de ser trabalhado, 
consclentizado, orientado numa op~ 
ção. O mundo moderno, com seus 
dramas, com as exigências que faz ao 
hQmem, causa transtornos de tôda 
ordem. E se toma imprescindível que 
se lhe dê orientação. É como entende 
a Prof.a Ivanlse Muniz, coordenadora
geral da equipe de criatividade de 
combate aos tóxicos, em São Paulo. 
Diz ela: 

"Os jovens estão sem saber quais 
os verdadeiros valôres a serem 
aceitos. Assim, esta juventude se 
baseia em uma subcultura, com 
base nos tóxicos, para substituir 
a crise de valôres. Portanto, não 
se trata de um problema funda
mentalmente de estrutura politi
ca: capitalismo, comunismo ou 
socialismo. Mas é um problema 
de tôda sociedade que não ofe
rece atlvldades construtivas, cria
tivas e consclentizadas para a sua 
juventude." 

A ação que se realiza contra os en
torpecentes tem demonstrado que os 
tóxicos Invadiram as escolas, com o 
conhecimento, muitas vêzes, de. mes
tres os quais deixam de informar à.s 

autoridades, sob o argumento de que 
não lhes cQmpete a delação. No Rio, 
por exemplo, a Policia localizou "bôca 
de fumo" em estabelecimento de en
sino e desbaratou outra, em bairro 
elegante da cidade, freqüentada por 
dezenas de jovens da alta sociedade. 
Hã três anos, o tráfico de cocaina era 
praticado, ·na Guanabara, por' qua
drilhas que utilizavam crianças. A 
questão se tornou tão · séria que os 
órgãos de. imprensa divulgavam noti
cias assim: 

"A lista negra dos traflciantes de 
tóxicos na Zona Sul e o mapa dos 
seus redutos estão nas mãos do 
"Esquadrão da Morte". A ordem 
é ret!râ-los lmedlatamtnte de 
circulação, com destruição sumá
ria dos focos de vício. Da Glória 
ao Leblon, policiais da s.a Subse
ção ·de Vigilância CQmandam no 
momento a maior guerra jâ des
fechada na Guanabara, contra os 
mercadores de entorpecentes. O 
objetlvo é que a repressão ao tó
xico - Intensa mas silenciosa -
se estenda a todos os pontos do 

· Estado, com total liberdade ao 
"Esquadrão da Morte". (0 'Globo 
- edição de 28-8-68.)" 

Verifica-se, pelas informações aci
ma, incluídas no noticiário intitulado 
"Quadrilha usa crianças nQ tráfico 
de cocaína", que a toxicomania al
cançou estágio tão alarmante, que se 
chegou a invocar a ação dos homici
das do "Esquadrão da Morte" para 
Impedir maior avanço do uso de en
torpecentes. 

Os organismos de segurança, ao 
examinarem a extensão da toxicoma
nia, verificaram - conforme foi am
plamente divulgado - estreita cor
relação entre os tóxicos e a ação sub
versiva. O Ministro da Justiça chegou 
a denunciar isso, depois que o cardeal 
D. Vicente Scherer afirmou na As
sembléia Legislativa do Rio Grande 
do Sul: 

"Na China, o comércio de tóxicos 
nunca foi disciplinado, por que 
traz muitos lucros e também por
que, segundo o Pravda, órgão de 
divulgação oficial soviético, des
tina-se a corromper as nações 
ocidentais, as nações para onde as 
drogas são exportadas, a fim de 
demolir as resistências que se pos
sam opor a um enfraquecimento 
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de energias nos países inimigos 
da China." 

A questão dos tóxicos tem sido es
tudada, nos seus diferentes aspectos, 
por homens da mais alta responsa
bilidade científica. o Dr. Oswaldo Mo
raes Andrade, psiquiatra dos mais 
ilustres dêste País, alinhou conceitos 
e episódios históricos, os quais foram 
expostos em conferência realizada, em 
junho último, na Assembléia Legis
lativa da Guanabara. Multa gente já 
se ilustrou com os conhecimentos de
monstrados por aquêle especialista 
que ensina: 

"Há drogas que jamais fazem 
nascer a necessidade Imperioso 
de usá-las, mas são tão deseja
das que podem engendrar o há
bito. Neste grupo está a Cannabis 
Sativa L, as anfetam!nas, que são, 
aqui no Brasil, as drogas mais 
consumidas, sem falarmos nos 

. problemas do alcoolismo, que vêm 
aumentando dia a dia e atingin
do também as mulheres, que re
presentam já 14% dos casos de 
alcool!smo atendidos no Pronto 
Socorro da Zona Sul da Guana
bara." 

Todos os que se dedicam ao estudo 
do uso dos entorpecentes e seus efei
tos no organismo humano, sabem que 
são efêmeros os prazeres auferidos pe
los viciados. E que a êsses prazeres se 
seguem sofrimentos multa vez !nsa
náveis. 

A ps!copatolog!a ensina que os ver
dadeiros toxicomaníacos trazem pre
disposição constitucional ao tóxico. 
Todavia, os toxicômanos ou depen
dentes se dividem em dois grupos: os 
dependentes ocasionais e os constitu
cionais. No primeiro caso estão In
cluídos os que o Prof. Oswaldo An
drade afirma não terem "atração Ir
resistível para o tóxico; foram .viti
mas da terapêutica, surgem de um 
acidente. Curados da situação mór
bida não reincidem; são os falsos to
xicomaníacos". Relativamente aos de
pendentes constitucionais, "são os que 
andam à procura de sensações estra
nhas, de prazeres extravagantes, de 
volúpias imaginárias, de hedon!stas. 
Nêles se notam os traços histéricos ou 
psicopáticos vários". 

Todo viciado cumpre um ciclo que 
se inicia na chamada "lua de mel", 

passa para o período da hesitação ou 
intermitência, se transfere para a 
etapa do hábito Impulsivo ou morfi
nomaníaco e, finalmente, atinge o pe
ríodo da decadência. 

Esclarece, a respeito, o Prof. Oswal-
do Andrade: 

"No período de iniciação, o indi
viduo experimenta os efeitos eu
forísticos do op!áceo. Sem entrar 
em estado de torpor, comum às 
grandes doses, o viciado Incipien
te no uso, ainda em doses medi
camentosas, refere leve excitação 
geral, vivacidade, satisfação, sen
sações de êxtases, de tranqüll!da
de, de bem-estar geral, em suma, 
o período que o levará à tendên
cia e ao uso. 
No segundo período, consciente 
do risco que pode ocasionar o vi
elo, o indivíduo tenta recuar. Pro
cura diminuir a dose. Experimen
ta outras drogas. E. depois retor

·na à mesma substância, passando 
à fase de Impulsão ou morfina
maníaca. Nesta fase o paciente 
entrega-se passivamente ao vício. 
Aparecem então as modificações 
causadas pelo tóxico, e o pavor 
pelo estado de abstinência (ansie
dade, descargas diarréicas, suores 
profusos, colapso). 
o último período do morfinismo 
inveterado é a caquexia, condição 
Irrecuperável somato e psiquica
mente. O estado demencial e as 
afecções levam à ruína e à morte. 
O viciado, geralmente, . se prende 
a mais de um tóxico, sendo por 
Isso mais comum falar em poli
toxicomanias. 
Ver!ficamos casos de abuso de 
cocaína· quando os pacientes di
ziam que, para despertar-lhes o 
apetite, recorriam à diamba, pois 
a maconha despertava-lhes a fo
me; esta desapare quando sob a 
ação da cocaína (Velhos aos 27 
anos Ex. Bolívia). 
Os Indivíduos que usam os psico
estimulantes tornam-se ins·ones, 
e, para compensar, recorrem aos 
barbitúricos. Ut!l!za-se também 
os ps!coest!mulantes, para masca
rar a embriaguez e terminam 
fazendo um verdadeiro coquetel: 
ópio ou seus derivados, cocaína, 
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álcool, maconha, psicoestimulan
tes, sedativos e agora o LSD-25. 
o oplanismo é a maior pandemia 
e a mais ,grave. Dos derivados do 
ópio, a heroína age mais podero
samente do que a morfina e os 
extratos totais, em dose menor 
já produz um estado de euforir 
especial, não determinado por ·ou. 
tros tóxicos. 
A sensação de bem-estar deter
minada pela heroína é acompa
nhada pela hlperatlvidade psí
quica, com hlperfac111dade na as
sociação de idéias. :m interessante 
assinalar que os adeptos dêstes 
estupefacientes reconhecem quan
do se lhes substituem o tóxico 
por outro alcalóide do ópio. Sa
bemos que a heroína em solução 
não é estável e assim se trans
forma, depois de algum tempo, 
em morfina." 

O problema dos tóxicos mereceu 
atenção especial do Clube dos Advo
gados, que patrocinou, na Guanaba
ra, estudo jurídico-social das toxico
manias. Pronunciaram-se um educa
dor, um jurista, um psiquiatra, um 
médico legista e um juiz de menores. 
A esta Comissão interessa de perto 
a opinião do educador, e ainda, a do 
Juiz de Menores. O primeiro foi o Pa
dre Francisco Leme Lopes, que subli
nllOU a relação dos entorpecentes com 
a mística e a orientação da juventu
de. Disse êle: 

"Relaçãa com a mística - talvez 
surpreenda alguém essa expres
são. No entanto, sabem os estu
diosos do assunto que não falta
ram homens de cultura que apre
sentassem uma defesa mística do 
consumo dos alucinógenos. Dois 
professôres da Universidade de 
Harvard dela se tornaram arau
tos, e após prolongadas experiên
cias e pesquisas formularam a 
chamada teoria psicadélica. 

Notamos, de passagem, o sentido 
etimológico de psicadélicos: estado 
ou elemento tóxico que se mani
festa; do verbo grego delol, ma
nifestar-se, que é o psiquismo in
timo da personalidade. Em suas 
grandes linhas, assim se poderia 
resumir a doutrina dos dois mes
tres de Harvard: só o consumo 
das drogas poderá tornar possí-

vel a renovação da sociedade, pois 
unicamente as drogas são capa
zes de subtrair o homem ao puro 
tecnicismo e ao presente estado." 

Não hã dúvida de que é absurda a 
teoria dos referidos professôres da 
Universidade de Harvard, para os 
quais as· drogas abririam "novos ho
rizontes decorrentes de novas percep
ções e intuições que emergirão das 
profundidades do espírito humano". 
Maior absurdo é transformar o cri
minoso vendedor de 'tóxicos num in
divíduo que desafia a polícia, na ten
tativa de Instaurar uma nova socie
dade. 

Ora,. os jovens estimulados pelos 
filósofos pslcodéllcos, p r e t e n d e m 
transformar os entorpecentes em for
ma de protesto contra a sociedade de 

· nossos dias, que consideram esclero
sada. A ciência tem comprovado o 
êrro das pregações psicodéllcas, por
quanto à rápida euforia das chama
das "viagens mentais" se segue a an
gústia, as frustrações, a tristeza ge
rada pela Insegurança. Os "ê~tases" 
proporcionados pelas drogas sao se
guidos de estupefação e inoperância, 
por parte do viciado, que passa a es
tágio de desorientação e aniquilamen
to mental incapaz, portanto, de tra
balhar a nova sociedade que êle ima
ginou nos sonhos e nas viagens fan
tasiosas. Diante disso, esboroa todo o 
castelo de cartas preconizado pelos 
psicadélicos. 

Dessa forma, parece Insustentável 
o protesto dos psicodéllcos: êles que
rem Instaurar nôvo tipo de socieda
de; mas tal desejo fica nos efeitos 
fantasiosas das drogas, porque, na 
prática, êles se tornam incapazes de 
realizar qualquer atividade que pos
sa resultar em melhoria ou em modi
ficação do statu quo. 

Todos quantos se dedicam ao es
tudo das drogas e seus efeitos verifi
cam êste detalhe: o jovem usa o tó
xico a princípio, por simples curio
sidade ou como estímulo. Segue-se, 
após, a volúpia e os estados mais 
avançados da toxicomania. 

Ninguém desconhece que os princi
pais consumidores de drogas, entre a 
juventude, são os grupos contestató
rlos vulgarmente denominados de 
"hlpples", que os meios de comunica
ção divulgam. Daí a necessidade de 
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esclarecimento à juventude, a respei
to do assunto: os "hippies" protestam 
por uma sociedade mais condizente 
com os princípios da justiça social. 
No entanto, nada realizam para que 
tal objetivo se concretize. Pelo con
trário, êles são nulos, no tocante à 
participação no desenvolvimento eco
nómico, e perigosos pelos crimes que 
têm praticado. Tem razão Padre 
Francisco Lopes, quando enfatiza: 

"11: preciso que o lar seja sempre 
o santuário do amor, e o convívio 
humano, realmente f rate r no. 
Quantas vêzes adolescentes con
testatários apelam para o protes
to como compensação pela falta 
de harmonia entre os pais, ou pela 
situação miserável das classes hu
mildes. O símile de Chesterton é 
bem expressivo: quando para dez 
cabeças só se tem seis chapéus, 
a solução não é cortar quatro ca
beças, mas fabricar mais quatro 
chapéus." 

Muito se tem dito e escrito, no que 
se refere a propriedade dos diversos ti
pos de entorpecentes. Mas é conve
niente alertar para o fato de que o 
crescimento do número dos que usam 
drogas exige a reação que o projeto em 
estudo prevê. Evidentemente, o texto 
que é submetido à deliberação do Con. 
gresso não é a derradeira palavra no 
as~unto. Porém, representa gigantesco 
passo, no encaminhamento do proble
ma. A situação exige que se faça algo, 
começando-s·e pela vigilância constan
te. Ainda há pouco, o Juiz de Menores 
da Guanabara que, em menos de seis 
anos de juizado julgou sete mil me
nores delinqüentes, adverte: 

"A vigilância, temos que fazer em 
nossa& ce.sas, em nossos ambien
tes. Cada um de nós tem que ter 
a coragem de, na sua casa, inter
pelar o seu prôprlo filho, o seu 
neto. Vasculhar o seu bôlso e o 
seu caderno, e enfrentar o olhar 
terrível do filho, quando êle per
guntar: "Papai, você não confia 
em mim?". Nós temos uma res
posta: "meu filho, eu confio em 
você, mas não confio no trafi
cante". 

Felizmente, os homens de respon
sab111dade foram alertados a tempo, 
para o problema do entorpecente. E 
todos vêm enfrentando o desafio dos 
tóxicos com a seriedade que o caso 

requer. O Brasil não estêve presente 
ao grande certame internacional que 
estudou a questão mental do adoles
cente. Mas, no próximo ano, deverá 
promover o I Congresso Brasileiro de 
Higiene Mental do Adol·escente e o I 
Encontro com a Juventude Brasileira. 
Na oportunidade, todos os aspectos da 
higiene mental dos jovens serão abor
dados. 

Diante do que ficou exposto, é de 
ressaltar o interêsse do Govêrno bra
sileiro em oolucionar, em têrmos defi
nitivos, a difícil situação criada pelos 
entorpecentes. O projeto de lei em 
exame é corajoso e do mais alto sen
tido patriótico, de vez que se propõe 
enfrentar os problemas do tráfico e 
do uso das drogas alucinógenas. 

Somos, portanto, pela aprovação da 
proposição em estudo. 

Sala dae Comissões, em 26 de agôs
to de 1971. - João Ca!mon, Presiden
te em exercício - Cattete Pinheiro, 
Relator - Milton Trindade - Adal
berto Sena - Tarso Dutra - Geral· 
do Mesquita. 

PARECER 
N.0 410, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 80, de 1971, de inicia
tiva da Comissão do Distrito Fe
deral, que extingue a garantia de 
instância nos recursos de cleci
são administrativa fiscal a que se 
refere o art. 259 da Lei n.0 4.191, 
de 24 de dezembro de 1962, apli
cável no Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
1. A douta Comissão do Distrito Fe
deral teve a iniciativa do Projeto de 
Lei do Senado n.0 80/71, que modifi
ca o Código Tributário do Distrito Fe
deral. 

Nos têrmos da legislação vigente 
(Lei n.0 4 .191, de 24 de f•evereiro de 
1962 - Código Tributário do Distri
to Federal), sem a garantia de ins
tância, mediante depósito, em di· 
nheiro, fiança ou caução, é inadmitido 
recurso das decisões proferidas em 
processos fiscais no Distrito Federal. 

O projeto suprime essa exigência de 
garantia de instância, permitindo a 
interposição do recurso &em prestação 
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d~ fiança, caução ou depósito em di
nheiro, assegurando ainda a libera
ção dos depósitos e a extinção de fi
anças nos processos em curso ainda 
não definitivamente julgados. 

2. A matéria se presta a controvér
sias em face do disposto no art. 57, 
n.os I a IV, da Constituição. Postos os 
olhos sôbre êsses dispositivos, inda· 
ga-se: a matéria contida no projeto 
não é tlaquelas de iniciativa exclusiva 
do Presidente da República? Porque 
trate de assunto disciplinado no Có
digo Tributário, poderá parecer que 
o projeto dispunha sôbre matéria tri
butária. É certo, no entanto, que nem 
tudo que está contido naquele Código 
é matéria tributária. A divisão cien
tifica das matérias pelas várias dis
ciplinas jurídicas não se resolve con
soante decidam as leis. Se o princípio 
fôr de direito substantivo, a sua in
clusão numa lei p r o c e s s u a 1 não 
o faz adj etivo; se de direito penal, 
não é porque se inclua numa lei co
mercial, que a êste ramo passe a per
tencer. 

Se assim .não fôsse seria fácil bur
lar tôda a tábua de competências das 
Constituições: os Estados passariam 
a l•eg!slar sôbre direito civil, penal, co
mercial e processual em lei de orga
nização judiciária; o Congresso inva
diria a iniciativa privativa do Presi
dente da República, disciplinando as 
matérias que lhe são vedadas em leis 
de rótulos diferentes; e, afinal, o Pre
sidente da República passaria a le
gislar por decreto-lei sobretudo quan
to entendesse, sem atender às restri
ções da Constituição. 

Não há de ser, por isso, matéria 
tributária só por estar contida no Có
digo Tributário, aquela referida no 
projeto da Comissão do Distrito Fe
deral. 

Trata o projeto da matéria de re
cursos na instância administrativa, 
versando sôbre a exigência de depó
sito, caução ou fiança. l!:sses recursos 
prendem-se, é verdade, a notificações 
fiscais, ma& o recurso não adere à 
natureza do direito que esteja em dis
cussão - o recurso é sempre matéria 
processual e, no caso, de índole admi
nistrativa. 

Não se trata, pois, de matéria de 
iniciativa privativa do Pres!d~nte da 
República, mas também não é da-

queles projetas de exclu9lva compe
tência do Senado (art. 17, § 1.0 , da 
Constituição). 

Opino, assim, pela constitucionali
dade do projeto para tramitação em 
ambas as Casas do Congresso Na
cional. 

Sala das Comissões, em 16 de se
tembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Accioly Filho, Relator -
Eurico Rezende - Jleitor Dias - José 
Lindoso - Wilson Gonçalves - Bel
vídio Nunes - Gustavo Capanema -
Nelson Carneiro - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 411, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Requerimento 
n.0 16'7, de 1971, solicitando ao 
Presidente do Senado Federal se 
oficie ao Comandante da Escola 
Superior de Guerra, General-de· 
Exército Rodrigo Otávio .Jordão 
Ramos, manifestando-lhe a satis· 
fação do Senado Federal pela de· 
cisão de transferência para Bra
sília da ESG. 

Relator: Sr. Belvídio Nunes 
O ilustre Senador Osires Teixeira, 

no requerimento n.0 167, de 1971, pro
põe que o Senado Federal oficie ao 
General-de-Exército Rodrigo Otávio 
Jordão Ramos, manifestando-lhe a 
satisfação da Casa pela decisão da 
transferência para Brasília da Escola 
Superior de Guerra, bem assim de
monstrando júbilo pelo transcurso da 
vigésima segunda data do aniversá
rio de sua criação. 

Com efeito, nascida através da Lei 
n.0 785, de 20 de agôsto de 1949, a 
ESG, que já diplomou mais de dois 
mil estagiários, verdadeiro instituto 
de altos estudos, partindo da exata. 
e precisa conceituação do Poder Na
cional, orienta-o e dirige-o para a 
consecução dos Objetivos Nacionais. 
. Segurança e Desenvolvimento, eis o 

binômlo em que assenta a doutrina. 
que a. empolga, e de resto o país in
teiro, já como resultado de sua pre
gação cívica, que a todos contagia e 
que se propaga em cadela. 

universidade sui generis sem pro
!essôres e sem currículos, como que
rem alguns, voltada ao estudo dimen
sionamento e equacionamento da pro
blemática brasileira, laboratório de 
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alto nível para a fixação dos interês
ses nacionais, como pretendem ou
tros, dentro do contexto mundial, nos 
fatôres econômlco, politico, militar e 
pslcossoclal busca a notável Institui
ção "desenvolver e consolidar os co
nhecimentos necessários para o exer
cício das funções de dlreção e para o 
planejamento da segurança nacio-
nal". · 

Em uma palavra, a ESG é uma Es
cola para a formação de autênticos 
lideres brasileiros. 

O transcurso, pois, do 22.0 aniver
sário de criação da Escola Superior 
de Guerra e a sua próxima transfe
rência para a Capital Federal, centro 
das mais altas decisões nacionais, 
constituem, não resta dúvida, moti
vos de j ustlflcadas alegrias e gerais 
aplausos. 

No mais, a proposição encontra aco
lhida no art. 246 do Regimento In
terno do Senado Federal. 

O parecer, em conseqüência, é pela 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 16 de se
tembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Helvídio Nunes, Rela
tor - Eurico Rezende - Gustavo Ca
panema - José Lindoso - Wilson 
Gonçalves - Accioly Filho - Nelson 
Carneiro - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. . 

Do expediente lido, constam os 
Projetes de Lei da Câmara n,os 52 e 
53, de 1971, que, nos têrmos do § 1.0 

do art. 142 do Regimento Interno, so
mente poderão receber emendas pe
lo prazo de 5 Sessões ordinárias, pe
rante as Comissões de Finanças e de 
Relações Exteriores, respectivamente. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra, como Líder, o no

bre Senador Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - (Co

mo Líder. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, como é do 
conhecimento público, a recente re
presentação do MDB sôbre a Incons
titucionalidade da lei da censura pré
via não chegou a ser apreciada pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

O Procurador-Geral da República, 
baseando-se na Lei n.0 4.337, de 1964, 

deixou de encaminhar a representa
ção ao Supremo Tribunal e deter
minou seu arquivamento, por não 
concordar com a mesma. A questão 
teve seguimento com nôvo recurso do 
MDB afinal rejeitado pelo Supremo, 
com fundamento na Lei n.0 4.337/64. 

Deixou, assim, de ser apreciada, pe
lo Supremo Tribunal Federal, a ale
gada Inconstitucionalidade da lei que 
instituiu, no Brasil, a censura prévia 
à nossa imprensa. 

O episódio teve, na ·ocasião, grande 
repercussão em nossa vida pública, 
na vida jurídica, nos debates do Par
lamento e no Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Por ocasião da decisão do Supre
mo Tribunal Federal o fato culmi
nante foi a renúncia do Ministro 
Adauto Lúcio Cardoso, ex-Presidente 
da Câmara dos Deputados e conhe
cido e devotado lutador das causas de
mocráticas. 

Após o estudo que fizemos da ma
téria, e com base nas conclusões do 
debate realizado no Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil, 
estamos apresentando à considera
ção do Congresso Nacional projeto de 
lei modificando o art. 2.o da Lei n.0 

4.337. 

Como é do conhecimento dos meios 
jurídicos, alguns autores sustentam, 
como Caio Mário da Silva Pereira, 
que é inconstitucional a norma que, 
numa de suas interpretações, permi
te ao Procurador-Geral arquivar a re
presentação. Outros, como Seabra 
Fagundes, são mais generosos na sua 
interpretação e consideram que o dis
positivo citado não é inconstitucio
nal. Mas é o próprio Seabra Fagun
des quem afirma: 

"Impõe-se, entretanto, a modifi
cação da lei para ajustá-la me
lhor ao espírito da constituição." 

O Professor Arnoldo Wald, membro 
do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados, em luminoso parecer, exa
minou a matéria e concluiu pela ne
cessidade da sua modificação. Aten
delldo às conclusões do seu brilhan
te parecer, que representa o pensa
mento pràtlcamente unânime da 
classe j uridlca do Pais, é que enca
minhamos à Mesa o presente Pro
jeto de Lei. 
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:aJle determina que: 
"Quando se tratar de represen
tação oriunda de pessoa jurídica 
de direito público interno (tal 
como são os partidos), não poderá 
o Procurador-Geral da República 
deixar de encaminhá-la ao Su
premo Tribunal. Federal, sob 
pena de ~esponsab111dade." 

Dispõe, ainda, o Projeto de Lei: 
"Na hipótese de representação 
oriunda de pessoa física ou de 
pessoa jurídica de direito priva
do, o Procurador-Geral da Repú
blica, no prazo previsto neste ar
tigo, fará o seu encaminhamento 
ao Supremo Tribunal Federal ou 
determinará o seu arquivamento. 
Verificando-se o arquivamento, 
na forma do parágrafo 2.0 dêste 
artigo, caberá reclamação ao ple
nário do Supremo Tribunal Fe
deral, que conhecerá da mesma, 
se a representação tiver funda
mentação jurídica válida, avo
cando, neste caso, o processo para 
julgamento na forma desta lei." 

Esta a contribuição que oferecemos 
ao Congresso para regularizar uma 
.situação que está inquietando os 
meios jurídicos do Pais. · 

A Constituição é a nossa lei básica. 
A violação de qualquer preceito cons
titucional representa a mais grave 
das violações à ordem jurídica. Com 
os doutos suplementos que provàvel
mente receberá na Comissão de 
Constituição e Justiça e em outros 
órgãos da Casa, temos certeza de que 
o Congresso acabará por aprovar o 
projeto que apresentamos, essa con
tribuição que lhe é oferecida pelo Mo
vimento Democrático Brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos T,in
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Luiz Cavalcante. . 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presi
dente, Senhores Senadores: em re
cente pronunciamento nesta casa, la
mente! o abandono !'. que a atual Pi
reção-Geral do Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcas relegou 
sua Comissão de Alagoas, a ponto de 
constituir-se, hoje, o DNOCS em ór
gão quase inoperante em meu Estado. 

A imponência das instalações da Co
missão, em Palmeiras dos índios, não 
condiz com a ut111zação superlativa
mente ociosa dos jovens e devotados 
engenheiros, do numeroso pessoal c 
da copiosa maquinaria disponível. 

Tão chocante contraste faz lem
brar o velho adágio: "Por fora, bela 
viola; por dentro, pão bolorento ... " 

Desta vez, porém, não venho a esta 
Tribuna no propósito de reprochar, 
mas no de louvar. Louvar a Fundacão 
Serviços de Saúde Pública - esta, 
sim! - deveras atuante nas Alagoas, 
como no Brasil. 

Bem sabem meus ilustres Pares que a 
FSESP é o prolongamento do antigo 
Serviço Especial de Saúde Pública, 
transformado, em 196.0, na atual Fun
dação, inteiramente mantida pelo Go
vêrno brasileiro, desde seu advento. 

Dentre suas múltiplas atividades, 
executa sistemas de esgotos sanitá
rios; constrói hospitais e postos de 
saúde; presta assistência técnica a 
órgãos estaduais e municipais; trei
na pessoal para tarefas de. saneamen
to; colabora na higiene industrial; e 
exerce outras atividades correlatas. O 
mais relevante, porém, é levar água 
límpida e farta às cidades interiora
nas. 

Até 30 de junho último, SESP e 
FSESP tinham construído 375 serviços 
de abastecimento de água, dissemina
dos por todos os Estados e Territórios, 
estando em andamento 130 novos sis
temas. 

Em Alagoas, são onze localidades 
que bebem água trazida pela Funda
ção. Destas, Penedo e São José da 
Laje são as realizações mais recentes. 
União dos Palmares, terra do legen
dário Zumbi, está prestes a ser sacia
da. Recentemente, Atalaia e São Mi
guel dos Campos foram contempladas, 
cada uma, com 100 mil cruzeiros para 
o inicio de tais serviços. Destinados 
também foram 115 mil cruzeiros para 
a estação de tratamento de água de 
Pão de Açúcar, Piaçabuçu, Rio Largo 
e Viçosa que, com recursos já assegu
.rados, aguardam o exame dos respec
tivos projetas. E, finalmente, em fase 
de estudo o abastecimento de Mara
gogi, Pôrto de Pedras, Bôca da Mata 
e Matriz de Camaraglbe. 

Em tôdas as obras, há participação 
financeira das Prefeituras, interessa-
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das dlretas na solução do aflitivo pro
blema. 

Efusivos aplausos, portanto, à Fun
dação Serviços de Saúde Pública, pelo 
silencioso e inestimável trabalho em 
todos os quadrantes do País. Merecem 
destaque, a propósito, seu ilustre su
perintendente, o Dr. Gastão César An
drade e o Chefe da Divisão de Enge
nharia, o Dr. Walton Nóvoa, técnicos 
de escol e de alto tirocínio adminis
trativo. 

Creio, Sr. Presidente, que esta é uma 
maneira prática de colaborar com o 
Govêrno, do qual o meu Partido é o 
suporte no Congresso Nacional. Co
laboração que consiste em enaltecer 
a atuação dos administradores que, 
realmente, estão contribuindo para o 
desenvolvimento harmónico do Pais, 
e, por outro lado, em apontar os clau
dicantes, que não conseguem acompa
nhar a cadência viva da marcha da 
Revolução. 

E quem é capenga não forma. 
Era o que eu 'tinha a dizer-lhes, Sr. 

Presidente, Srs. Senadores. (Muito 
bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Eurico Rezende. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Gustavo Capanema, por cessão do no
bre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o assunto 
de que vou ocupar-me mereceria lon
go espaço, mas neste curto tempo de 
que disponho hei de ser multo breve. · 

O meu assunto é a Cidade de Belo 
Horizonte. Nasci no Interior de Minas, 
num velho município, numa daquelas 
sete comunidades, daquelas sete vilas 
criadas pela coroa portuguêsa ainda 
na Capitania de São Paulo, Isto é, 
criada em território mineiro antes da 
criação da Capitania de Minas Gerais. 
Portanto, quando, no Início da minha 
adolescência, fui para Belo Horizonte 
a internar-me num colégio, comigo 
levava o que há de mais profundo no 
mlneil·o, que é a preocupação da agrl· 
cultura, levava o espírito da árvore, o 
espirl to das florestas, dos j ard!ns e das 
hortas. 

Lá passe! tôda a minha adolescên
cia, os primeiros tempos da minha 

mocidade, até que, afinal, me formei 
na Universidade de Minas Gerais. 

Por aquêles tempos, Belo Horizonte 
era chamada a Cidade Vergel. Era de
nominação usada pelo povo e conhe
cida entre os j ornallstas e os escrlto
res,.porque, nos seus quintais, nas suas 
praças, nas suas avenidas, nas suas 
ruas, vicejavam os jardins e enfilei
ravam-se árvores maravilhosas. 

Belo Horizonte· tinha, então, um 
parque, o seu parque municipal, não 
com a dimensão do Hyde Park de 
Londres, nem do Central Park de Nova 
Iorque, nem do Bois de Boulogne de 
Paris. Era minúsculo, diante de outros 
parques monumentais que possuem as 
grandes cidades. Mas já era coisa no
tável como verdura, como conjunto de 
árvores e flôres e constituía o maior 
encanto da cidade. Para lá nós, os es
tudantes do Internato, íamos, aos do
mingos, fruir o nosso descanso, e a 
rapaziada das faculdades, também, 
ali passava as suas horas de lazer, 
lendo ou mesmo escrevendo. 

Com o tempo, com a Invasão do es
pírito urbanístico moderno, que é ver 
não o homem mas o automóvel, o ôni
bus e o caminhão, com êste espírito 
esquisito e espantoso do nosso tempo, 
em matéria de urbanismo, tempo em 
que as nossas cidades estão longe de 
ser aquilo com que tanto se preocupou 
o grande Le Corbusier, no seu livro 
célebre, La Ville Radieuse, com tudo 
Isso, Belo Horizonte se acabou como 
Cidade vergel. 

O Minas Gerais, órgão oficial do Es
tado, publica um suplemento literário 
semanal da mais alta qualidade,.,e às 
vêzes de grande primor artístico. 
Numa dessas últimas semanas, o su
plemento foi todo consagrado ao no
tável escritor mineiro, admirável poe
ta moderno, Paulo Mendes Campos. 
Numa das páginas, o suplemento tim
bra em transcrever aquêles escritos 
com que Paulo Mendes Campos cen
sura e Ironiza essa politica destruido
ra da Cidade Vergel. 

Vou ler estas palavras de uma de 
suas crónicas: 

"Belo Horizonte é hoje para mim 
uma cidade soterrada. Em vinte 
anos, eliminaram a minha cidade 

· e edificaram uma cidade estra
nha. Para quem continuou mo
rando lá, a amputação pode ter 
sido lenta, quase Indolor; para 
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mim, foi cirurgia de urgência, a 
prestações, sem a inconsciência do 
anestésico." 

Não posso ler tudo. Que pena! Vou 
saltar e ler mais êste pedaço: 

"Por cima de nós construíram ca
sas mo d e r n a s, arranha-céus, 
agências bancárias; pintaram tu
do, deceparam as árvores, demo
liram, mudaram fachadas, acres
centaram varandas, reviraram os 
jardins, mexeram por tõda a par
te, com uma sanha cruenta. Como 
se tivessem o propósito de deso
rientar-me, de destruir tudo que 
me estendia uma ponte entre o 
que sou e o que fui. Ai, Belo Hori
zonte!" 

Noutra crônica, diz o escritor: 
"Quando um político astuto assu
miu a Prefeitura de Belo Hori
zonte, os jornalistas quiseram sa
ber qual era o seu programa de 
govêrno. O grão-mestre das ra
posas mineiras, certo de que sua 
missão era mais política que ad
ministrativa, respondeu com um 
gesto lirico de opereta: "Venho 
cuidar destas rosas". Rosas que 
sumiram das praças públicas, es
camoteadas, pouco a pouco, em 
uma jardinagem às avessas. Já os 
jardins particulares de hoje pre
ferem as folhagens ornamentais, 
que não exigem desvêlo e estão 
na moda. As rosas mineiras não 
existem mais." 

Paulo Mendes Campos escreve, nou-
tro lugar: 

"Belo Horizonte para mim é uma 
cidade de árvores. que se foram. 
No início da Avenida Paraúna, no 
chão vermelho de pó, havia um 
espinheiro que dava sombra a dois 
namorados. Na Rua Lavras me 
lambusava de jalão. Perto do Ipi
ranga Futebol Clube me abaste
cia de favas, moeda corrente no 
grupo escolar. No Parque Munici
pal amava um pé de jenipapo. 
Brincava de marinheiro no n1astro 
do navio do cajueiro da Rua Ala
goas. Os pinheiros da caixa-d'água 
da Serra existem ainda, pelo me
nos alguns. Convivi com uma lin
da mangueira em tôda a sua in
timidade, doçura, gestos, reen
trâncias de cada galho. Passei 
tardes acastelado na copa dessa 

árvore amiga, hoje morta. Mi
nhas andanças em noites de de
vastação adolescente estão para 
sempre associadas aos ficos da. 
Avenida Afonso Pena, friamente 
cassados por um prefeito. E a um 
fruto inchado e fibroso que se es
borrachava nas madrugadas mor
nas da Avenida João Pinheiro." 

Senhores Senadores, eu vos peço que 
me perdoeis a delonga das citações, 
mas haveis de reconhecer que elas 
mereciam ser lidas. 

Belo Horizonte, dizia eu, por fôr
ça de uma politica urbanística ar
riscada, que teve a coragem de ir ar
rancando e cortando tudo, pôs por 
terra a bela Cidade Vergel. 

O Parque Municipal, já tão peque
no de Início, está todo mutilado; os 
edifícios e ruas sorrateiramente o In
vadiram e o vão aos poucos consumin
do. 

A Praça da Liberdade, maravilha de 
urbanismo do princípio dêste século, a 
bem dizer se arruinou. 

Haverá, no mundo, outras praças 
mais Ilustres, como a Praça da Con
córdia, de Paris, e a Grand Place, de 
Bruxelas. Mas não sei se eXiste, em 
qualquer parte do mundo, outra pra
ça mais linda e poética do que foi a 
antiga Praça da Liberdade, de Belo 
Horizonte, com o seu arvoredo, as suas 
flôres e, principalmente, as suas ro
sas. Mas tudo Isto acabou. Isto é, as 
palmeiras ainda não foram derruba
das, mas o resto já não eXiste, por 
efeito de um urbanismo desumano, 
destruidor do que há de mais pre
cioso numa cidade, que são os seus 
parques, as suas árvores e os seus jar
dins. 

Não estou fazendo êste discurso pa
ra traçar uma espécie de programa 
para os governantes de Belo Horizon
te, mas especialmente para daqui di
rigir uma palavra de aprêço, de en
tusiasmo e de louvor ao grande mi
neiro que é o Sr. Oswaldo Pieruccetti, 
atual Prefeito de Belo Horizonte, que 
resolveu realizar um estranho e belo 
desfile na capital mineira: vai fazer 
na próxima semana, desfilar gran
de número de veículos, conduzindo 
30.000 árvores, isto é, 30.000 mudas 
grandes de várias espécies, para se
rem plantadas em todos os pontos da 
cidade. E está com o propósito, tanto 
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quanto possível, de restaurar o que 
foi destruído, de reparar os erros co
metidos. Não estará o Prefeito Pie
ruccetti animado de espirita retró
grado, disposto a uma politica anti
tecnológ!ca e antidesenvolvimentista. 
Seria politica absurda que êle se dis
pusesse a dificultar o tráfego de Belo 
Horizonte. O que êle pretende é de
monstrar que todos os progressos da 
ciência e da técnica são viáveis, todos 
os prodígios dos transportes serão 
possíveis, sem que a maravilha das 
árvores, das flôres e dos frutos se des
trua. 

O Sr. Magalhães Pinto - V. Ex.a 
dá licença para um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Com muita honra. 

O Sr. Magalhães Pinto - Pedi o 
aparte apenas para incluir no seu 
discurso o meu louvor ao Prefeito de 
tão bom gôsto, que é o nosso prezado 
Oswaldo Pieruccett!, e para fazer vo
tos no sentido de que a mocidade de 
hoje também venha a amar as árvo
res, as flôres e os frutos como amá
vamos no nosso tempo. Assim, tere
mos a certeza de que será preservada, 
pelas novas gerações que a irão gover
nar no futuro, a nossa querida e bela 
Capital. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Muito obrigado pelo aparte de V. Ex.11 

que, como mineiro e ex-Governador 
de Minas Gerais, é a melhor teste
munha do que estou dizendo com re
lação às coisas desastrosas que ocor
reram em Belo Horizonte. 

O Sr. Ruy Santos -Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Com o maior prazer. 

O Sr. Ruy Santos - O discurso de 
V. Ex.11 me traz a certeza de que nem 
tudo está perdido no mundo. Ainda 
temos administradores, e de capitais, 
que se preocupam com as plantas. 
Quer dizer, com as árvores, com as 
flôres e com os frutos. E quando êles 
se preocupam com as plantas é por
que se preocupam com a vida. Então 
nós - eu, pelo menos, que já estou 
chegando ao fim da vida - vemos 
que nem tudo está perdido, porque 
ainda há os que, na administração, se 
interessam pelo melhor da vida, que 
são as árvores, os frutos e as flôres. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Muito obrigado pélo seu tão belo 
aparte. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Com grande prazer, Sr. Senador José 
Llndoso. 

O Sr. José Lindoso - Ouço o dis
curso de V. Ex.11, defendendo as ár
vores e as plantas e vendo em V. 
Ex.11, não o politico, mas o sábio na
quele sentido oriental, aquêle homem 
que apurou, através da Vida e da ex
periência, o senso, ou aquilo que mais 
prôprlamente se poderia dizer, a es
sencialldade dos valôres da vida. V. 
Ex.11 se referiu, emocionando-nos, à 
Praça da Liberdade. Nós conhecemos 
Belo Horizonte há algum tempo, vi
sitamos a Praça da Liberdade. V. 
Ex.11 reclama as árvores e as flôres 
da Praça da Liberdade, f a. z e n do 
eco à crônica do poeta. e escritor mi
neiro Paulo Mendes Campos. V. Ex.11, 

na singeleza. dessas palavras, oferece, 
para. nossa sensibilidade, algo de es
tranhamente comovente. Que seria de 
nós, e da liberdade, sem flôres? Não 
é a liberdade a. flor do espírito? Que 
seria de nós, e das cidades, sem flô
res, sem árvores? V. Ex.11, defenden
do o património florístlco de Belo Ho-. 
rizonte, está colocando um grande te
ma para nossa. reflexão: a. técnica. 
urbanística. e o humanismo nas cida
des. Lembro que Paulo VI, num dos 
seus últimos pronunciamentos; dizia 
que o homem· das grandes metrópo
les se sentia cada vez mais só, mais 
solitário. Sim, êle fica solitário nos 
grandes edifícios, na. f1·ieza do cimen
to ou do mármore; fica solitário por
que não vê o verde das plantas, a be
leza das hortas, não ouve o canto dos 
pássaros. E esta é a. reivindicação de 
V. Ex.11 para Belo l:Ior!zonte, uma rei
vindicação que significa restituir a di
mensão de vida à cidade de sua ado
lescência, e que é um património de 
todos nós do Brasil. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
Multo obrigado pelo fino aparte de 
V. Ex.11 

Sr. Presidente, o meu discurso 
tem uma só finalidade, que é dizer al
gumas palavras do mais fervoroso lou
vor ao Prefeito de Belo Horizonte e 
fazer votos por que, antes que eu mor- . 
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ra, possa rever aquilo que, no passado, 
se chamou a Cidade Vergel. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) . Quero, apenas, acrescen
tar às palavras dos nobres Senadores 
Magalhães Pinto, Ruy Santos e José 
Llndoso que tão bem expressaram o 
sentido da vida e o sentido da beleza 
que V. Ex.a procura também resguar
dar neste elogio ao Prefeito de Belo 
Horizonte, uma frase, aliás já citada 
por mim neste plenário, de Anatole 
France: "Os únicos crimes lrremissi
vels são os que se cometem contra a 
beleza." 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA -
V. Ex. a termina o meu discurso com 
um conceito lapidar. 

Sr. Presidente, estou querendo dizer 
que o meu discurso está terminado. 
Mas posso contar um caso que talvez 
corrobore a causa que porfio em de
fender. 

certa vez, estava no Rio de Janei
ro o Professor da Faculdade de Arqul
tetura de Roma, Marcello Placentlni. 
Era eu Ministro da Educação. Levei
o a visitar a cidade. Era num mês de 
agôsto. Jl:le contemplou do alto da 
montanha, não sei se do Corcovado 
ou da Gávea, aquêle panorama es
.plêndldo, e me disse, com tão lison
Jeira sinceridade, o seguinte: "Meu 
amigo, Gênova e Nápoles não valem 
nada diante do Rio de Janeiro. Tudo 
tem sido muito estragado pelos arqui
tetos. Mas nada no mundo é mais 
belo do que isto. Aqui se reúnem os 
três elementos mais preciosos do ur
banismo: o mar, a montanha e a flo
resta." 

Devo acrescentar que estas coisas 
me eram ditas no ano de 1935. A ci
dade ainda não possuía os esplêndi
dos edifícios, as belas avenidas e. ruas 
'de agora. As novas idéias da arqul
tetura e do urbanismo ainda não es
tavam vitoriosas. 

Sr. Presidente, dos três maiores 
elementos do urbanismo, a que se re
feria o mestre ltallano, o de principal 
importância para as cidades é sem 
dúvida a floresta. 

E é para fazer votos para que Belo 
Horizonte, que possuía algo parecido 
com uma floresta, ela que era um jar-

dlm plantado à beira da montanha e 
por isso se chamava Cidade Vergel, 
reconquiste êsse título, essa . regalia. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador José Lindoso, por cessão do Sr. 
Senador Clodomlr Mllet. 

O SR. JOS:f: LINDOSO - (Lê o se
seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, noticias do Amazonas 
nos informam haver falecido, nos dias 
da Semana da Pátria, o ex-Deputado 
estadual Júlio Belém. 

Tratava-se de um grande chefe po
litico do Baixo-Amázonas e lider do 
próspero Município de Parintlns. 

Todos, no nosso Estado, o estimá
vamos e o admirávamos, e quem dêle 
discordasse, como politico, reconhe
cia-o excelente amigo, chefe de fa
mília exemplar e homem extra.ordi
nàrlamente bom. 

Júlio Belém, ex-Prefeito de Parin
tlns e Deputado estadual por várias 
leglslaturas, ingressou na politica 
como um dos seguidores de .Alvaro 
Mala, que tinha nêle um amigo dos 
mais fiéis, desde a fundação até a 
extinção do PSD. 

Homem tipicamente amazónico, gle
bárlo da melhor estirpe, trazia. na. 
alma grandezas insondáveis e no co
ração a generosidade imensa.. Tinha 
a serenidade imperturbável do justo. 

Era um ·Chefe que queria. sempre 
ser simples companheiro de sua gen
te, que fazia do servir uma religião, 
da lealdade, o seu escudo. 

Em épocas de dificuldades, quando 
o PSD perdeu o poder, com a derrota 
de Alvaro Maia, em 1954, na disputa 
do Palácio Rio Negro, fomos para a 
Oposição, onde sofremos a. ação, por 
vêzes violenta e aguerrida, dos nossos 
adversários do PTB. Num periodo de 
cêrca de 12 anos, muitos pediram bai
xas às nossas hostes, não resistindo 
às pressões do Govêmo ou às sedu
ções do poder, mas muitos, como ár
vores sobranceiras, que resistem aos 
ventos da planície, ficaram de pé. 

Júlio Belém foi um dêsses bravos ... 
Para êle, o Partido era trincheira. e 
morada, ·onde se lutava e se vivia em 
clima de fidelidade aos Ideais · e ca.-



maradagem, para ·servir ao povo, re
partindo pão e esperança, lutas e sa
crifícios. 

Os seus compromisso.s políticos não 
se. ~irmavam no cálculo do oportunis
mo. Norteava-os pela convicção da 
justiça da causa, com lealdade à sua 
bandeira partidária ou dedicação e 
solidariedade aos companheiros. · 

. ·Representava a geração que entoou 
'com Alvaro Maia a Canção da Fé ·e 
Esperança, na defesa da nossa. terra 
e .da nossa gente. 

É morto êste lutador, quase anôni
mo, das barrancas do Amazonas. Com 
êle .desaparece uma das últimas figu
ras de um grande chefe político do 
interior do Amazonas, representante 
.de uma geração que dá lugar aos no
vos, mas que deverão haurir dêsses 
veteranos as lições de dignidade e os 
.lances de grandeza de suas vidas. 

Neste ato de saudad·e, com emoção, 
mas norteado pelo senso da verdade 
homenageando a figura de Júlio Be~ 
lém, lembro aos nossos companheiros 
de Parintins, que choram justificada
mente o seu inesperado desapareci
mento, que se P·oderia inscrever, co
.mo epitáfio na sua sepultura, os ver
s·os imortais de seu maior amigo, que 
foi líder inconteste do Amazonas, o 
ex-Senador Alvaro Maia: 

"Só é forte o que perdoa, o que 
à vingança I opõe a sua humilde 
pequenez, I o que não verga a 
fronte uma só vez, 1 e segue pelo 
ideal e não se cansa ... " 

Era o que tinha a dizer. · (Muito 
'bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
·n_gbre Senador Ruy Carneiro, por ces
sao do Senador Osires Teixeira. 

.. O SR. RUY CARNEIRO - Agra
deço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ao eminente representante do Estado 
de Goiás, Senador Osires Teixeira a 
gentileza de ceder-me a oportunidade 
de fazer êste ligeiro pronunciamento 
acêrca do comparecimento dos Par
lamentares brasileiros ao Parlamento 
Latino-Americano, que se realizou, há 
poucos dias, em Caracas, Capital da 
Venezuela. 

Distinguido com a· indicação do 
meu nome, pelo Líder da minha ban-

cada, o emfnente Senador Nelson 
Carneiro, para integrar o Grupo Bra
sileiro à V Assembléia do Congresso 
Latino-Americano, realizada em Ca
racas, venho prestar ao Senado, como 
de meu dever, informações relativas 
àquela honrosa missão. 

Já devia tê-lo feito, pois, logo após 
o encerramento do Congresso retor
nei às minhas atividades nesta Casa, 
porém acredito não merecer reparos 
neste retardamento, cuja explicação 
está no fato de que o Presidente da 
nossa delegação, o preclaro Senador 
Wilson Gonçalves, que . terá de apre
sentar ao Congresso Brasileiro o re
latório dos nossos trabalhos na Capi
tal venezuelana, ainda aguarda, para 
tanto, elementos que a direção do 
Congresso na Venezuela deverá estar 
enviando aos países-membros do Con
gresso Latino-Americano que ali com
pareceram entre 22 e 27 de agôsto . 

Considero de resultados positivos a 
V Assembléia Ordinária do Parlamen

. to Latino-Americano. A nossa Dele
gação "'- que to! composta dos Sena
dores Wilson Gonçalves, Fernando 
Corrêa da Costa, Heitor Dlas e dêste 
modesto orador e dos Deputados Luiz 
Braga, Vice-Presidente da Câmara, 
Ernesto Valente, Padre José Nobre, 
Luiz Magalhães . Melo, Joaquim Cou
tinho, João Menezes, Nogueira de Re
zende e Ruy Lirio, tendo como Secre
tário o Senhor Paulo José Maestrali 
e Assessor de Imprensa o Jornalista 
Nogueira Saraiva - esta Delegação 
cumpriu fielmente sua missão. 

A delegação viajou para a Vene
Z)lela na manhã do dia 21 de agôsto, 
recebida no Aeroporto Marquetia pe
lo nosso Embaixador Ouro-Prêto e 
outros membros da nossa Embaixada, 
além de uma representação do/JPar
lamento Latino-Americano e da Ve
nezuela. 

Foi a primeira vez que tomei parte 
n·os trabalhos dessa alta organização 
parlamentar das Américas do Sul e 
Central. 

Fundador da União Interparlamen
tar no Brasil, com outros colegas que 
ainda fazem parte do Congresso bra
sileiro, cujos nomes cito com prazer, 
Senador Nelson Carneiro e Deputado 
Luiz Garcia, jâ participei, durante 
meus 20 anos de mandato nesta Casa, 
de 5 reuniões, em Washington, Lon-
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dres, Belgrado, Copenhague e Haia e 
sempre procure! cumprir essas tare
fas com o máximo de dedicação, es-
pírito de brasil!dade e correção. · 

Quero declarar aos meus· pares e à 
Nação, através desta ·tribuna, apro
veitando o ensejo, pelo que acabei de 
assistir em Caracas e pelas observa
ções feitas naquela outra organização 
parlamentar,· que ambas são da maior 
importância para o Brasil. 

A nossa delegação presente à Ve
nezuela, na última semana do mês de 
agôsto, marcou - digo-o sem falsa 
modéstia - indiscutivelmente uma 
ação positiva no desempenho de sua 
alta missão. 

O Sr. Ruy Santos - Permite-me V. 
Ex.a. um aparte? 

. O SR. RUY CARNEffiO - Com pra
zer, nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - A representa
ção brasileira só podia marcar sua 
presença, porque integrada por par
lamentares como os citados por V. 
Ex.a. e presidida pelo eminente Sena
dor Wilson Gonçalves. Assim, só po
dia levantar bem alto o valor do Par
lamento brasileiro e a dignidade po
lítica de todos que aqui Vivem. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade
ço· a intervenção do Vice-Lider da 
Maioria, o nobre Senador Ruy San
tos. Homem que vem lutando durante 
tôda sua existência como político e 
como parlamentar, jamais sua inteli
gência, sua cultura geral e política 
poderiam desviar S. Ex.a. do conceito 
que emitiu a respeito das represen
tações politicas brasileiras no exte
rior. 

A liderança de nossa representação 
coube ao eminente Senador Wilson 
Gonçalves, cujo espirita público e no
ção de responsab!lidade no cumpri
mento dos seus deveres todo o Pais 
o proclama e nós, seus colegas de Se
nado, ratificamos. Sob a direção des
sa ilustre figura, procuramos de ma
neira homogênea e correta dar cabal 
desempenho à missão que nos foi con
fiada. 

Todo o programa de trabalho ela
borado, na s'ilssão preparatória . de 
Santiago do Chile em julho último, 
foi rigorosamente executado. 

·O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, 
nobre Senador, com prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Agrade
ço a V. Ex.a. que, no momento em 
que presta contas ao Senado e ao 
Congresso, portanto, à Nação brasi
leira, da missão de que V. Ex.a, em 
parte, foi incumbido, faz referência 
à atuação que teve em Caracas, na 
última semana do mês de agôsto pas
sado, a Delegação brasileira à V As
sembléia Ordinária do Parlamento 
Latino-Americano. Bem diz v. Ex.a 
que, oportunamente, apresentarei re
latório detalhado do que foi aquêle 
conclave, e de como se conduziu a 
Delegação do Congresso do Brasil. :t!ls
se trabalho, realmente, estou elabo
rando, . e o retardamento haVido é 
precisamente pela demora na chega
da dos elementos que coligi naquela 
Capital, e deixei para me serem re
metidos, a fim de me dar, com mais 
segurança, os dados necessários à rea
lização dêsse relatório, que me pare
ce ser, não só do nosso dever, mas 
deverá constar dos Anais do Congres
so Brasileiro. Assim que faço a res.; 
salva daquela tarefa que chamei a 
mim, e que pretendo realizar, desejo 
agradecer a um tempo as referências 
pessoais feitas por V. Ex.a, tão gene
rosamente, e pelo eminente Lider, o 
Senador Ruy Santos, quando desta
caram a minha humilde pessoa na 
c·omposição desta delegação que, em 
nome da verdade, podemos dizer, sou
be defender com altivez o nosso Pais, 
dando testemunho eloqüente de que, 
apesar das nossas divergências poli
ticas, colocamos, naquele setentrião 
do nosso continente, acima de tudo, 
os interêsses imperecíveis do nosso 
Pais, o Brasil. Realmente devo, apro
veitando o oportuno discurso de V. 
Ex.'", dizer que esta delegação se de
s!ncumb!u de sua missão da maneira 
mais patriótica e mais coraj asa, dei
xando realmente a todos os delegados 
da América Latina que lá compare
ceram a verdadeira imagem do Bra
s!l, do seu regime e do seu desenvol
vimento. Muito grato a V. Ex.a por 
conceder-me esta oportunidade em 
que reafirmo o propósito de apresen
tar ao Congresso relatório circuns
tanciado do que foi a nossa atuação 
naquele conclave que teve, sem ne
nhuma dúvida, vários aspectos inte-
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ressantes, à nossa condição de poli
ticas e principalmente à verdadeira 
Imagem do nosso Pais. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade
ço ao eminente chefe da nossa dele
gação, o preclaro Senador Wilson 
Gonçalves, o seu aparte que vem dar 
brilho à minha modesta comunicação 
ao Senado. 

Sendo um · elemento da Oposição 
nesta Casa e distinguido com a In
cumbência de acompanhar a delega
ção brasileira a Caracas, Impunha
se que antes de S. Ex.a o Senador 
Wilson Gonçalves apresentar o s_eu 
relatório eu cumprisse essa obrigaçao, 
êsse ·dever para com a nossa Casa e 
com o nosso País. 

O Senador Wilson Gonçalves, aler
tou a minha memória, porque a mi
nha comunicação é um registro a 
respeito da conduta dos nossos com
panheiros. No estrangeiro, ninguém 
de nós pensou em têrmos de Partido, 
ou em têrmos de política partidária: 
pensamos no Brasil, em nossa Pátria. 
Não eu, que a es~a altura da minha 
vida, considerado como homem mo• 
derado, homem de centro, não pode
ria proceder de maneira diferente. 
Mas, os Deputados, os jovens Depu
tados que nos acompanharam ali, só 
·pensavam na unidade do Brasil e em 
defender a sua Imagem, que maus 
brasileiros procuraram apresentar ao 
mundo de maneira completamente 
diferente. 

O Sr. Ruy Santos - Multo bem! 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade
ço, pois, Sr. Senador Wilson Gonçal
ves,· a gentileza do seu aparte, que 
vem integrar minha modesta oração 
com a autoridade do seu comando 
na delegação do Brasil, no Parlamen
to Latino-Americano. 

Prossigo, Sr. Presidente. 

o conclave foi instalado no recinto 
da Câmara Federal da Venezuela, no 
dia 22 de Agôsto, com a presença do 
Presidente da República, Doutor .Ra
fael Caldeira, do Deputado J. A~ Pe
rez Diaz, Presidente do Congresso Na
cional e do Deputado Jorge Dager, 
Presidente do Parlamento Latino
Americano que dirigiu os nossos tra
balh·os. Ali se encontravam a delega
ção do país anfitrião e as delegações 

das Antilhas Neerlandesas, Suriname, 
Paraguai, Costa Rica, Uruguai, Chile, 
Honduras, Colômbia, Trlnldad-Toba
go, Nicarágua, e Guatemala, e tam
bém, como observadores os convida
dos especiais da ONU e delegados da 
Argentina, da ALALC, de Barbados, 
índia, Conselho da Europa, Assem
bléia Nacional Francesa, da FAO, 
CEPAL, BID - Intal, e Assembléia. 
Consultiva da Europa. 

Asst>ssôres do Secretário de Estado 
dos Estados Unidos da América do 
Norte para assuntos da América. :::.a
tina, também compareceram. 

Como o Senado deve recordar-se, 
foram apresentados aqui, em comêço 
de agôsto, abundantes Informes dos 
trabalhos realizados nas reuniões 
preparatórias do Parlamento Latino
Americano em Santiago do Chile, pe
lo brilhante colega que integrou a. 
Delegação Brasileira naquela ocasião, 
Senador Adalberto Sena. 

Realmente, através do notável re
latório de S. Ex.a, tomamos conheci
mento do trabalho realizado em ses
sões preliminares para a V Assem
bléia, a que acabamos de assistir em 
Caracas,· onde foram debatidas e vo
tadas as teses apreciadas e referidas 
pelo eminente representante do Acre. 

Confesso a. minha emoção, como 
político e parlamentar ao ver a re
presentação brasileira, com tanto des
taque, tomar parte naquela. grande 
Assembléia, depois de Imponente so
lenidade, em que se sentia, em tôda. 
sua amplitude, o valor construtivo e 
frutuoso do Poder Legislativo e da 
classe política, em prol da integra
ção da América Latina. 

Ali se discutiram, como disse, as
suntos de relêvo, como os relaciona
dos com a instituição da Comunidade 
Econômica Latino-Americana,· a ins
tituição de um Parlamento Constitui
do da América do Sul e da América 
Central e muitas outras matérias de 
interêsse da nossa comunidade, estu
dados, antes, na reunião de Santiago 
e debatidos e aprovados alguns nas 
Comissões Técnicas e no Plenário da 
V Assembléia. 

. O Brasil logrou a honrosa posição de 
Presidente da Comissão de Integração 
Politica, confiada ao Ilustre represen
tante da Bahia, Deputado Lulz Braga, 
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atual Vice-Presidente da Câmara Fe
deral. Nessa Comissão destacaram-se, 
pela sua atuação brilhante, perma
nente e eficiente, todos os colegas In
dicados pelo Presidente da Delegação 
para compô-la, merecendo especial 
menção o Senador Fernando Corrêa 
da Costa, ARENA - MT, e os Depu
tados Luiz Magalhães Melo, ARENA -
PE e João Menezes do MDB- PA. 

A nossa representação junto à Co
missão Permanente de Integração 
Econômlca coube aos ilustres Depu
tados Nogueira de Rezende, ARENA -
MG, Ernesto Valente, ARENA - CE e 
Joaquim Coutinho, ARENA - PE, que 
se sobressaíram no exame das maté
rias ali ventiladas. 

Vale salientar que o Deputado No
gueira· de Rezende, já tendo partici
pado de outras reuniões do Congres
so Latino-Americano, levou um acervo 
de maior experiência para o êxito do 
nosso 'trabalho. 

Fomos designados pelo Presidente 
Wilson Gonçalves: -o Senador Hei
tor Dias, ARENA - BA, o Deputado 
Padre José Nobre, MDB - MG e eu, 
MDB - PB para a Comissão de Inte
gração Cultural e Educação. 

Os nossos trabalhos tiveram na sua 
Presidência o Deputado guatemalteco 
Carlos Gehleert Mata, ficando o hu
milde orador que vos fala na Vice
Presldêncla e a Deputada Guadalupe 
Guerrero de Castro, representante de 
Honduras, como Relatara. 

Em nossa Comissão tivemos a ale
gria de ver aprovada tese apresenta
da pelo Ilustre colega Senador Arnon 
de Mello, representante do Estado de 
Alagoas, em brilhante discurso, que 
proferiu na reunião preparatória de 
julho último, em Santiago do Chile, 
recomendando a criação do Ministério 
de Ciência e Tecnologia. 

A tese do eminente colega alagoano 
foi submetida a nossa Comissão pelo 
Secretário-Geral do Parlamento Lati
no-Americano, Doutor Andrés Tow
send Ezcurra, que a considerou mere
cedora de nosso estudo, sobretudo por 
ter sido anteriormente examinada e 
considerada válida na reunião prepa
ratória de Santiago, onde o Senador 
Arnon de Mello apresentara a maté
ria através de discurso que pelo seu 

conteúdo no exame da ciência e tec~ 
nologla Impressionou vivamente aos 
parlamentares presentes àquela reu
nião. 

Examinada pela Comissão, a aludi
da matéria foi julgada de relêvo, sen
do Instituída uma Subcomissão para 
apreciá-la em profundidade, e desig
nado para relatá-la o nosso llustre 
companheiro da Bahla, Senador Hei
tor Dias, que a transformou em uma 
proposição, unânimemente aprovada 
pela Comissão, primeiro, e posterior
mente pelo Plenário da Assembléia. 

Aliás, o triunfo colhido pelo Senador 
Arnon de Mello, no seio do Parlamen
to Latino-Americano, decorreu da 
longa pregação por êle reallzada no 
Brasil e no exterior, no Senado, em 
conferências, pela imprensa, rádio e 
televisão. 

Igualmente faz-se necessário salien
tar a condensaÇão daquele discurso 
em bem fundamentada proposição, 
apresentada pelo Relator da Subco
missão Senador Heitor Dias, que agiu 
com alma, pondo no seu trabalho todo 
o empenho de ver coroado de êxito o 
esfôrço do colega de Alagoas. 

Apoiando o Senador Heitor Dias no 
debate da matéria, o Deputado Padre 
José Nobre e eu, demos-lhe solidarie
dade Integral no curso dos debates, 
esclarecendo aos parlamentares · da 
Venezuela, A n t 11 h as Neerlandesas, 
Honduras, Chile, Uruguai, Colômbia e 
Guatemala, acêrca do estudo exausti
vo do assunto feito pelo Senador Ar
non de Mello, em trabalho penoso e 
que esgotou Inteiramente a matéria, 
antes de chegar às conclusões apre
sentadas à Comissão de Santiago, na
quele momento transformado em pro
jeto pelo Senador Heitor Dias. 

Outro grande êxito da Delegação 
Brasileira foi a aprovação, pela As
sembléia, da proposição formulada na 
Comissão de Integração Cultural e de 
Educação pelo eminente Deputado 
Padre José Souza Nobre, recomendan
do o estudo do Idioma português nas 
escolas secundárias dos países de lín
gua espanhola, bem como o da lingua 
espanhola nos estabelecimentos de en
sino secundário do Bt·asll. 

Essa matéria, longamente debatida, 
foi aprovada unânlmemente na nossa 
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Comissão e, posteriormente, na Sessão 
Plenâria. 

Impõe-se os nossos aplausos à con
duta admirâvel dêsse ilustre represen
tante de Minas Gerais, integrante da 
nossa Delegação, pela sua admirâvel 
correção nos trabalhos do Parlamento, 
tendo aliâs a sua tarefa facilitada pe
lo conhecimento que possui da engre
nagem daquele Congresso, pois jâ ha
via comparecido a reuniões anteriores, 
quando chefiava o grupo brasileiro o 
preclaro Deputado Ulysses Guimarães, 
brilhante representante de São Paulo 
na Câmara Federal. 

Seria imperdoâvel, antes de encer
rar essa desataviada exposição, a par
ticipação destacada que, no conclave, 
tiveram o Senador Tomâs Pablo, anti
go Presidente do Senado da República 
Chilena, e o Secretârio-Geral do Par
lamento, o ex-Presidente da Câmara 
dos Deputados do 'Peru, Andrés Tow
send Ezcurra, reeleito ainda uma vez, 
e unânimemente, para tão altas fun
ções. 

Teve ainda a Assembléia a feliz Ins
piração de fixar na capital guatemal
teca, no coração da América Central, 
a sede de sua nova reunião, graças em 
grande parte, à hâbll liderança do 
ilustre Senador Wilson Gonçalves. 

Permita-me, finalmente, encarecer 
a conveniência de não faltar o Brasil 
a todos êsses encontros Internacionais, 
em que nos tem sido possível afirmar, 
pelos esforços conjugados dos Ilustres 
representantes da Maioria e da Mino
ria, nosso sincero propósito de aperfei
çoamento das Instituições parlamen
tares e nossa tradicional determinação 
de colaborar, quanto nos seja possível, 
para a maior harmonia e o melhor en
tendimento entre os povos. (Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: · 

José Esteves - Helvidlo Nunes 
- Wilson Gonçalves - Domiclo 
Gondim - Wilson Campos . ..:.... 
Paulo Tôrres - Nelson Carneiro 
- Orlando Zancaner - Emlval 
Calado - Osires Teixeira - Le
nolr Vargas - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, dois proje
tas de lei que vão ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretârlo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 83, de 19'71 

Dispõe sôbre representação con
tra lei ou ato normativo incons
titucional dirigida ao Procurador
Geral da República, alterando o 
art. 2.0 da Lei n.0 4.33'7, de 1.0 

de junho de 1964. · 
o Congresso Nacional decreta: · 
Art. 1.0 - O art. 2.0 da Lei n.0 

4.337, de 1.0 de junho de 1964, pas
sa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 2.0 - Se o conhecimento da 
inconstitucionalidade resultar de 
representação que lhe seja diri
gida por qualquer interessado, o 
Procurad·or-Geral da República 
terâ o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento da re
presentação, para apresentar a 
argüição perante o Supremo Tri
bunal Federal. 
§ 1.o - Quando se tratar de re
presentação oriunda de pessoa 
jurídica de direito público Inter
no, não poderâ o Procurador~Ge
ral da República deixar de enca
mlnhâ-la ao Supremo Tribunal 
Federal, sob pena de responsabi
lidade. 
§ 2.0 - Na hipótese de represen
tação oriunda de pessoa física ou 
de pessoa j urídlca de direito pri
vado, o Procurador-Geral da Re
pública, no prazo previsto neste 
artigo, farâ o seu encaminha
mento ao Supremo Tribunal Fe
deral ou determinarâ o seu ar
quivamento. 
§. 3,o - Verificando-se o arqui
vamento, na forma do § 2.0 dês
te artigo, caberâ reclamação ao' 
Plenârio do Supremo Tribunal 
Federal, que conhecerâ da mes
ma, se a representação tiver fun
damentação jurídica vâllda, avo
cando, neste caso, o processo pa
ra julgamento na forma desta. 
lei." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrârio. 
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Justificação 

A Lei n.0 4.337, de 1964, que regula 
a declaração .de inconstitucionalida
de para os efeitos do art. 7.o, n.o vn, 
da Constituição Federal, estabelece, 
em seu art. 2,o: 

"Art, 2.0 - Se o conhecimento 
da inconstitucionalidade resultar 
de representação que lhe seja di
rigida por qualquer interessado, 
o Procurador-Geral da República 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento da re
presentação, para apresentar a 
· argüição perante o Supremo Tri
bunal Federal." 

Tal preceito tem sido acoimado de 
inconstitucional por abalizadas opi
niões de juristas, entre as quais se 
inclui a do Conselheiro Calo Mário 
da Silva Pereira, à vista do entendi
mento baseado no princípio de que 
tôda argüi~ão de inconstitucionalida
de deve chegar à apreciação do Judi
Ciário, não sendo licito à lei impedir 
êsse desiderato. 

No caso vertente, o Procurador-Ge
ral da República teria competência 
privativa para exercer ou não, à sua 
exclusiva vontade, a ação direta de 
inconstitucionalidade, na forma do 
disposto no art. 2.0 da Lei n.o 4.337, 
de 1964. 

As manifestações, entanto, são di
vergentes, na espécie, pois outras 
não menos importantes opiniões afir
mam a constitucl·onalidade do referi
do dispositivo, entendendo, porém, 
que o mesmo deveria ser objeto de 
alteração, a fim de que a preceitua
ção jurídica atendesse à realidade, 
em têrmos de equllibrio e justiça. 

O assunto foi proficientemente 
abordado pelo ilustre e culto Profes
sor Arnoldo Wald, em trabalho que 
merece ser aqui reproduzido, como 
parte integrante da justificação ao 
projeto que ora apresentamos: 

"Competência privativa d·o Pro
curador-Geral para o exerciclo 
da ação dlreta. Constitucionali
dade da Lei n.0 4. 337. Proposta 
de modificação legislativa. 
1. Em 16 de março de 1971 o 
Conselheiro Ivan Paixão França 
apresen tau proposta ao Conselho 
Federal no sentido de serem 

aprovadas. sugestões das medidas 
necessárias à defesa e aperfeiçoa
mento da ordem e das institui
ções jurídicas, diante da decisão 
do Supremo Tribunal Federal 
que, em reclamação, reconheceu 
a competência privativa e o ar
bítrio do Procurador-Geral da 
República para exercer ou não a 
ação direta em virtude de repre
sentação que lhe· tenha sido fel
ta contra lei ou ato inconstitu
cional. 
2. Examinando .a matéria em 
longo e erudito parecer, o Conse
lheiro Caio Mário da Silva Perei
ra concluiu pela inconstituciona
lidade da Lei n.O 4.337/64, que 
atribui ao Procurador-Geral da 
República competênela privativa 
para exercer oti não, ao seu ex
clusivo arbítrio, a ação dlreta, 
sugerindo que seja a referida lei 
modificada pelo Congresso ou 
que o Supremo Tribunal Federal 
decrete a sua inconstitucionali
dade. Fundamentou-se o Relator 
no pi.'incíplo de que tôda incons
ti tuclonalidade deve ser aprecia
da pelo Poder Judiciário e de que 
a lei não pode excluir tal apre
ciação pelo poder competente. 
3. Apresentou voto divergente o 
Conselheiro Eduardo Seabra Fa
gundes sustentando que lnexiste, 
no caso, qualquer inconstitucio
nalidade e que seria oportuna a 
modificação do artigo 2.0 da Lei 
n.o 4.337 pelo Congresso Nacio
nal. 
4. Na realidade, a Lei n.0 4.337, 

, de 1.o de junho de 1964, trata, 
respectivamente, nos seus arti
gos 1,0 e 2.0, da iniciativa do Pro
curador-Geral para o exercício da 
ação dlreta motu proprio e em 
virtude de representação alheia, 
estabelecendo o artigo 2.0 o pra
zo de trinta dias para apresentar 
argüição de inconstituclonallda
.de ao Supremo Tribunal Federal. 
5. Baseado no referido texto le
gislativo, o recente Regimento do 
Supremo Tribunal Federal. esta
beleceu, no seu artigo 174, o se
guinte: 
"Art. 174 - O Procurador-Geral 
da República poderá submeter ao 
Tribunal o exame de lei ou ato 
normativo federal ou estadual 
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para. que êste declare a sua. in
constitucionalidade. 
§ 1.0 - Provocado por autoridade 
ou por terceiro para exercitar a 
Iniciativa prevista neste artigo, o 
Procurador-Geral, entendendo Im
procedente a. fundamentação da 
súplica, poderá encaminhá-la com 
parecer contrário. 
§ 2.D'- Proposta a representação, 
não se admitirá desistência, po
dendo, porém, o Procurador-Ge
ral modificar seu parecer." 
6. Evidencia-se, pois, que, de 
acôrdo com a lei e com o Regi
mento do nosso mais al.to tribu
nal, a legislação brasileira admi
tiu três hipóteses distintas no ca
so de representação apresentada 
ao Procurador-Geral da Repúbli-
ca: 
a) o Procurador aceita a repre
sentação e apresenta a argülção 
de Inconstitucionalidade; 
b) o Procurador entende ser Im
procedente a representação e, as
sim mesmo, a encaminha com pa
recer contrário; 
c) o Procurador considera Impro
cedente a representação e não a 
encaminha ao Supremo Tribunal 
Federal. 
"1. A última hipótese não decor
re de preceito expresso de lei, mas 
defiul, a contrario sensu, do artigo 
174, § 1.0 do Regimento do Su
premo Tribunal, que, ao dar cará
ter facultativo ao encaminhamen
to da representação com parecer 
contrário, admitiu que também 
pudesse o Procurador-Geral não 
encaminhar a representação, ar
quivando-a. 
8. Evidencia-se, com a devida 
vênia, que nenhum dos dois tex
tos, nem o dos artigos 1.0 e 2.o da 
Lei n.0 4.337, de 1964, nem o do 
artigo 174 do Regimento do Su
premo Tribunal Federal, são ln
constitucionais. Efetlvamente,.não 
há como vislumbrar qualquer con
flito entre as disposições mencl·o
nadas e o artigo 119, Inciso I, le
tra I, da Constituição vigente, que 
reconhece a competência do su
premo Tribunal Federal para pro
cessar e julgar orlglnàrlamente 
"a representação do Procurador
Geral da República por lnconstl-

tuclonalidade da lei ou ato nor
mativo federal ou estadual". 
9. Citando Bryce e a. doutrina, o 
eminente e culto Relator concluiu 
que, "entendendo-se a Lei n.0 

4.337/64 com o alcance de atribuir 
ao Procurador-Geral da Repúbli
ca o poder de trancar ao conheci
mento da Côrte a questão consti
tucional, não há dúvida que a dis
posição é Inconstitucional" (fls. 
15) •. 

Fundamentou-se o Relator na 
idéia de que qualquer Inconstitu
cionalidade . deve poder .ser apre
ciada pelo Poder Judiciário. Efe
tivamente, esclarece o Relator que 
"a nenhum outro órgão, inclusi
ve o Procurador-Geral da Repú
blica, pode ser atribuída por lei a 
competência de julgar a argülção 
de Inconstitucionalidade, porque 
ao Poder Judiciário a Constitui
ção confere êste poder jurisdicio
nal e ao Supremo Tribunal Fe
deral em derradeira instância." 
Inexlste dúvida quanto ao princí
pio Invocado pelo douto Relator, 
mas êste sõmente se aplica ha
vendo lesão de direito, quando a 
Inconstitucionalidade é alegada 
incidenter tantum e não como ob
jeto principal e exclusivo do pro
cesso, como ocorre na ação direta. 
10. A tradição norte-americana 
do contrôle da constitucionalidade 
das leis se firmou partindo do 
pressuposto da ocorrência em ca
da caso concreto de uma lesão de 
direito. Assim sendo, garantiu ao 
lesado o direito de Invocar a in
constitucionalidade das leis·· con
trárias à Constituição. Situação 
diferente surge, todavia,· quando 
se trata da ação dlreta, Inspirada 
em precedentes europeus e Insti
tuída no Brasil pela Constituição 
de 1946 (art. 8.0 ) e pela Lei n.0 

2.271, de 22 de julho de 1954. Co
mo a respeito bem salientou o me
lhor mon<igrafista da matéria, 
Professor Alfredo Buzald: 
"O sistema Inaugurado entre nós 
se afastou substancialmente da 
tradição americana e brasileira, 
atribuindo ao Supremo Tribunal 
Federal a competência para deci
dir um litígio jurídico, do qual po
de resultar uma intervenção, que 
é um juízo político do Congresso 
Nacional." (Grifos nossos.) Alfre-
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do Buzaid, "Da Ação Direta da 
Declaração de Inconstitucionali
dade no Direito Brasileiro", São 
Paulo, Saraiva, 1958, pág. 100). 

11. A ação direta é conhecida 
pelo direito norte-americano e 
surgiu na prática constitucional 
do Velho Mundo, enquadrando-se 
na competência das côrtes cons
titucionais que surgiram em vá
rios paises após a Primeira Guer
ra Mundial. Foi na Austria que, 
em 1920; sob a Inspiração de Kel
sen, o antigo Tribunal do Império 
transformou-se em Alta Côrte 
Constitucional, com competência 
para examinar a constitucionali
dade das leis tederats e locais, a 
pedido dos governos federais e 
provinciais ou por Iniciativa pró
pria. Na mesma época a Tchecos
lováquia criava o seu Tribunal 
Constitucional, a fim de funcionar 
como elemento de equilíbrio entre 
o Executivo e o Legislativo, poden
do; a pedido do primeiro, apreciar 
os atos da Comissão Parlamentar 
contrários à Constituição. 
12. Após a última guerra mun
dial, surgiu nôvo movimento no 
sentido de Instituir côrtes consti
tucionais, a fim de evitar a hi
pertrofia do Legislativo, e tribu
nais especiais, para apreciar a 
constitucionalidade das leis, foram 
criados na Alemanha, na Itálla e 
na França. Trata-se, na realida
de, de tribunais cuja competência 
não deixa de ser politica e que sã
mente se pronunciam em virtude 
de provocação do Poder Executivo 
ou da minoria parlamentar, man
tendo a tradição austrlaca. 
13. A Constituição Federal ale
mã de 8 de maio de 1949, no seu 
artigo 93, fixa a competência do 
Tribunal Constitucional para jul
gar as Inconstitucionalidades sus
citadas pelo govêrno federal, pelos 
governos estaduais e pela têrça 
parte dos membros do Parlamen
to Federal alemão. Trata-se de 
uma iniciativa limitada, na reali
dade, aos podêres executivos fe
deral e locais e à minoria parla
mentar, desde que corresponda a 
um têrço da representação popu
lar. 
14. Na Itália a Côrte Constitu
cional, criada pelo artigo 134 da 
Constituição de 22 de dezembro 

de 1947, teve o seu funcionamento 
regulamentado pela Lei de 9 de 
fevereiro de 1948. O mencionado 

· diploma deu competência privati
va ao Estado italiano e às regiões 
ou provinclas para promover a 
ação dlreta de Inconstitucionali
dade, que não pode ser intentada 
a não ser pelas pessoas jurldicas 
de Direito Público. Vale a pena 
assinalar que, conforme lembram 
Calamandrei e Levi, o projeto ini· 
cialmente apresentado à Comis
são Constitucional fôra no senti
do de assegurar o exercicio da 
ação direta com eficácia geral e 
abstrata ao Ministério Público e 
a qualquer eleitor. No texto que 
foi finalmente aprovado excluiu
se a possibilidade para qualquer 
pessoa de impugnar uma lei por 
inconstitucional!dade Independen
temente da existência de lesão de 
direito ou de lnterêsse legítimo, 
reservando-se a ação direto ao 
Estado e às regiões (Plero Cala
mandrei e Alessandro Levl, "Com
mentario Slstematico Alia Constl
tuzione Italiana", Flrenze, G. Bar
bera Iditora, 1950, págs. 454 e 455)·. 

15. Na França o Conselho Cons
titucional só declara as inconsti
tucionalidades a pedido do Pre
sidente da República, do Primei
ro-Ministro e dos Presidentes da 
Câmara e do Senado, podendo em 
determinados casos apreciar a in
constitucionalidade Independente
mente de qualquer provocação. 
Apreciando recentemente o papel 
desempenhado p e 1 o Conselho 
francês, Maurlce Duverger chegou 
a afirmar que, "em vez de um tri
bunal que protege as liberdades 
Individuais contra os abusos do 
legislador - ou seja, da maioria 
-, como ocorre nos Estados Uni
dos, na Alemanha e na Itália, o 
nosso Conselho Constitucional 
(francês) é uma instituição en
carregada de regular as relações 
entre os podêres públicos e de evi
tar que o Parlamento ultrapasse 
os limites de sua competência" 
(Maurlce Duverger, "De Vrals Ju
ges Constltucionnels", artigo pu
blicado em Le Monde, seleção 
hebdomadárla de 4 a 10 de março 
de 1971). 

16. Segundo pudemos apurar, o 
único país que concede a tôdas as 
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pessoas a ação dlreta de Inconsti
tucionalidade a ser intentada na 
Côrte Suprema é o Uruguai, nos 

· têrmos ·do artigo 258 da sua Cons
tituição aprovada em 1951. 
17. Fizemos essa digressão sôbre 
o Direito Comparado a fim de 
mostrar que a posição assumida 
pela legislação bras"ileira vigente 
na matéria, interpretada pelo Su
premo Tribunal Federal no julga
mento da Reclamação n.o 849, re
ferente ao arquivamento da re
presentação do MDB quanto à in
constitucionalidade do Decreto
lei n.0 1.077/70, não discrepa da 
orientação vigente em outros paí
ses, não tendo havido, . no caso, 
qualquer violação dos princípios 
·gerais que estruturam o Estado de 
Direito. 
18. Mesmo na legislação brasilei
ra houve na matéria uma evolução 
desde os primeiros · textos da 
Constituição de 1946 e da Lei 
n.0 2.271 até apresente momento. 
Assim, enquanto a Constituição de 
1946 não fazia referência expressa 
ao processo da ação · direta, êste 
surge na Lei n.0 2.271, consideran
do como parte legítima ativa o 
Procurador-Geral da República, 
conforme assinala BUZAID na sua 
monografia já citada (pág. 103 e 
seguinte) . · 
19 Posteriormente foi elaborada 
a Lei n.0 4.337, de 1,0 de junho de 
1964, ainda na vigência da Cons
tituição de 1964, que não tratava 
expressamente da matéria no ca
pítulo da competência do Supremo 
. Tribunal Federal, só se referindo a 
competência do Procurador-Geral 
no artigo 8.0 , ao -tratar da inter
venção federal. A Lei n.0 4.337 es
tabelece o prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da representação dos 
Interessados, para .a argülção da 
inconstitucionalidade pelo Chefe 
do Ministério Público, mas não es
clarece se o Procurador-Geral é 
ou não obrigado a encaminhar a 
representação. 
20. A E me n da Constitucional 
n.0 16, de 26 de novembro de 1966, 
que deu nova redação aos artigos 
da Constituição de 1946 referentes 
à competência do Supremo Tribu
nal Federal, incluiu no artigo 101, 

inciso ·r, do referido diploma a alí
nea .k, com a seguinte redação: 
"Art. 101- Ao Supremo Tribunal 
Federal compete: 
I -:- processar e julgar origlnària
mente: 
••••••••••••• o •• o ••••••• o o •••• o o • 

k) a representação contra Incons
titucionalidade de lei ou ato de 
natureza normativa, federal ou 
estadual, ENCAMINHADA p e 1 o 
Procurador-Geral da República." 
A antiga alínea k, que se referia 
ao julgamento das ações rescisó
rias, passou a ser alínea I na nova 
redação dada pela Emenda n.0 16. 
21. A Emenda Constitucional 
n.0 16 é importante porque define 
a função do Procurador-Geral co
mo· sendo de encaminhar. a repre
sentação. 
22. Posteriormente, toda v I a, a 
Constituição de 1967, no seu artigo 
114, inciso I, alínea I, e a Emenda 
Constitucional número 1, de 1969, 
atualmente em vigor, no seu arti
go 119, inciso I, alínea I, não mais 
se referem à competência do Pro
curador-Geral para encaminhar a 
representação, mas reconhecem 
que o Supremo Tribunal Federal 
processa e julga· a representação 

. do Procurador-Geral da Repúbli
ca, consagrando, assim, os textos 
constitucionais o arbítrio do Chefe 
do Ministério Público para repre
sentar ou não, ficando ao seu ex
clusivo critério no direito vigente 
argülr ou não a Inconstitucionali
dade de qualquer texto legal. 

' t 
23. ll: de ser assinalado que o 
mesmo arbítrio é · concedido ao 
Chefe do Ministério Público pela 
Constituição vigente para pedir a 
suspensão dos ·direitos políticos, 
referindo"se o texto constltuclo

. nal, ao artigo 154, à competência 
do Supremo Tribunal Federal pa
ra suspender tais direitos . "me
diante representação do Procura
dor-Geral da República". ll: lm

. portante, no caso, a utilização da 
mesma terminologia nos dois ca
sos, significando que a represen
tação do Procurador-Geral é ato 
seu, praticado ao seu exclusivo crl
.térlo. 
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24. Sôbre a matéria não palra, 
aliás, qualquer dúvida na doutri
na. Já em 1958 o Professor Al
fredo Buzaid reconhecia a compe
tência exclusiva e a legitinlidade 
privativa para a ação direta do 
Chef-e do Ministério Público. Mais 
recentemente, nos seus "Comentá
rios à Constituição de 1969", Pon
tes de Miranda endossa a mesma 
opinião, esclarecendo: . 

"O art. 119, I, I, estabeleceu, pela 
primeira vez, a ação constitutiva 
negativa por inconstitucionalida
de, in abstrato, mas com legitima
ção atlva somente para o Pro
curador-Geral da República (cp. 
art. 153, § 30) . 

O Procurador-Geral da República 
tem não só a competência, mas o 
dever, segundo decorre, por exem
plo, do art. 1,0 da Lei n.0 4.337, 
de 1.0 de junho de 1964, de promo
ver a decretação de inconstitucio
nalidade (lá está dito "Declara
ção"), o que revela no legislador 
pouca ciência quanto à clas&ifica
ção das eficácias das ações e das 
sentenças (cf. Constituição de 
1967, art. 11, § to C). 

A legitimidade atlva que tem o 
Procurador-Geral da República 
estende-se à oposição de embar
gos de nulidade ou infringentes do 
julgado ou dos embargos declara
tórlos. É órgão da União; não só a 
representa; presenta-a, como ór
gão que é" (Pontes de Miranda, 
Comentários à Constituição de 
1967 com a Emenda n,0 1, de 1969", 
vol. IV, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2.6 edição, 1970, p, 44) . 
25. É oportuna a comparação 
feita por Pontes de Miranda entre 
o artigo 119, I letra I, e o artigo 
153, § 30, da Constituição vigente. 
No primeiro caso, a Constituição 
deu competência exclusiva e pri
vativa ao Procurador-Geral, dian
te da natureza excepcional da me
dida, enquanto no segundo asse
gurou o direito de representar a 
todos, ou seja, a qualquer pesooa, 
"em defesa de direito ou contra 
abusos de autoridade". 
26. Concluímos, pois, que, diante 
da legislação vigente, não há in
constitucionalidade nenhuma no 
texto da Lei n.0 4.337/64 nem no 

. Regimento do Supremo Tribunal 
Federal, e o julgamento.da Recla
mação n.0 849 se ·fundamentou, 
com a devida vên!a, no direito vi
gente. 

27. De lege ferenda, uma am
pliação da ação direta parece 
oportuna e benéfica, e não há im
pedimento em que seja ela reali
zada mediante simples·reforma da 
lei ordinária que, mantendo a re
presentação como ato do Procura
dor-Geral da República, determl- · 
ne ao Chef•e do Ministério Público 
o encaminhamento com parecer 
favorável ou contrário de qualquer 
representação que receba, desde 
qu~ tenha fundamentos jurídicos. 
28. Na realidade, a própria Lei 
n,0 4.337 já abriu o caminho para 
tal interpretação ao fixar o prazo 
de 30 (trinta) dias para a decisão 
do Ministério Público, embora não 
tenha dito que era imperativo o 
encaminhamento da representa
ção, dando margem às dúvidas que 
foram suscitadas, sendo evidente 
q)le sem lei que determine ·a re
messa das representações não es
tava o Procurador-Geral obrigado 
a tal encaminhamento. o próprio 
Regimento do Supremo Tribunal 
Federal admitiu ser o mencionado 
encamin)lamento com p a r e c e r 
contrário eimples faculdade do 
Procurador-Geral, e x e r c i d a de 
acôrdo com os seus critérios. 
29. Não sabemos até que ponto 
justificar-se-la admitir o encami
nhamento imperativo de tôda e 
qualquer representação; transfor
mando o Procurador-Geral num 
simples órgão material de remessa 
de petições e ampliando exce&si
vamente a ação direta. A expe
riência nos tem demonstrado que 
o excesso de liberalismo na con
cessão de certas medidas excep
cionais acaba implicando na ero
são e na perda de densidade da 
técnica . e do Instituto. Foi um 
pouco o que aconteceu com o 
mandado de segurança; cuja ge
neralização importou em tornar 
mais demorado o julgamento dos 
procesoos, perdendo o instituto a 
sua natureza excepcional. 
30. Não teria, por outro lado, 
sentido sobrecarregar o Supremo 
Tribunal F'ederal de ações diretas 
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intentadas por pessoas que não so
freram qualquer 1 e s ã o direta, 
transformando-se a ação direta 
constitucional numa espécie de 
ação popular Iniciada no Supremo 
Tribunal Federal. 
31. Pensamos que, partindo da 
experiência do .Direito Constitu
cional estrangeiro e pensando na 
proteção adequada dos direitos in
dividual sem sobrecarga dos Tribu
nais superiores do . País, podería
mos encontrar uma solução equi
librada, distinguindo as represen
tações que o Procurador-Geral 
não poderia deixar de encaminhar 
daquelas ·nas quais caber-lhe-ia 
competência para arquivar, sem 
prejuízo de recurso da parte para 
o Supremo Tribunal Federal. No 
primeiro grupo Incluiríamos as re
presentações apresentadas pelas 
pessoas jurídicas de Direito Públi
co, e no segundo, as oriundas das 
pessoas de Direito Privado. Jus
tifica-se a lmperatlvldade do en
caminhamento de representações 
da União, dos Estados, de autar
quias e de partidos políticos. 
Quanto às pessoas de Direito pri
vado, que não têm lnterêsse ou 
direito lesado, a ação direta de
penderia, para o seu início, de de
cisão do · Procurador-Geral, com 
recurso ao Supremo Tribunal Fe
deral." 

Assim, por considerarmos justas e 
oportunas as considerações retro
transcritas, adotamos a iniciativa su
gerida pelo ilustre jurista Arnoldo 
Wald, na forma do projeto de lei que 
submetemos ao estudo e decisão do 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 17 de setem
bro de 1971. ...- Franco Montoro. 

(A Comissão de Constituição e 
Justiça,) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 84, de 1971 

Altera a Lei n.0 4.319, de 16 de 
março de 1964, e dá outras pro
dências. 

Art. 1.0 - O Conselho de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana 
(CDDPH), criado pela Lei n.0 4.319, 
de 16 de março de 1964, será integrado 
pelos seguintes membros: O Ministro 

da Justiça, que o presidirá, represen
tante do Ministério das Relações Ex
teriores, representante do Conselho 
Federal de Cultura, representante do 
Ministério Público Federal, Presidente 
do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Professor Cate
drático de Direito Constitucional e 
Professor catedrático de Direito Pe
nal de uma das Faculdades Federais, 
Presidente da Associação Brasileira de 
Imprensa, Presidente da Associação 
Brasileira de Educação, Lideres da 
Maioria e da Minoria na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal. 

Parágrafo único - Os Professôres 
de Direito Constitucional e de Direito 
Penal serão eleitos pelo CDDPH, pelo 
prazo de dois anos, permitindo-se a 
recondução. 

Art. 2.0 - O CDDPH reunlr-se-á, 
ordinàrlamente, seis vêzes ao ano, e, 
extraordlnárlamente, sempre que con
vocado pelo seu Presidente, de Inicia
tiva própria, ou por solicitação de 
dois têrços de seus membros, com a 
Indicação da matéria relevante a ser 
incluída na pauta de convocação. 

Art. 3.0 - Salvo decisão contrária, 
tomada pela maioria absoluta de seus 
Membros, as sessões do CDDPH serão 
secretas, divulgando-se pelo órgão ofi
cial da União e dos Estados a súmula 
do julgamento de cada processo. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Justificação 

1) o Conselho de Defesa dos Di
reitos da Pessoa Humana, criado pela 
Lei n.o 4.319, de 16 de março de 1964, 
por Iniciativa do então Deputado Bilac 
Pinto, tem uma importância, de que 
não há necessidade de destacar. O 
trabalho ali desenvolvido, entretanto, 
vem aumentando, dia a dia, donde a 
conveniência de ser aumentado o nú
mero dos seus membros. Daí essa pro
posição pela qual se pretende acrescê
lo d'e mais quatro expressões da vida 
nacional: um representante do Minis
tério das Relações Exteriores, um re
presentante do Ministério Público Fe
deral, um Professor de. Direito Penal 
e um representante do .Conselho Fe-
deral de Cultura. · 

A Lei n.0 4.319 dispõe, em seu art. 
5.0 que "o CDDPH cooperará com a 
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Organização das Nações Unidas no 
que concerne à iniciativa e à execução 
de medidas que visem a assegurar o 
~fetivo respeito dos direitos do ho
mem e das liberdades fundamentais'', 

Dai a conveniência de ali ter assen
to um representante do Ministério das 
Relações Exteriores. · 

Da competência do CDDPH, em vá
rios dos parágrafos do art. 4.0 da lei 
que o criou se infere a necesidade da 
presença, no importante órgão, de um 
Professor de Direito Penal e de um 
representante do Ministério Público 
Federal. 

Há, de outra parte, um sentido cul
tural, de esclarecimento, nas atribui
ções do Conselho, a indicar a presen
ça de um representante do Conselho 
Federal de Educação. 

Pelo parágrafo único do art. 1.0 do 
projeto, os Professôres de Direito 
Constitucional e Penal continuarão 
eleitos pelos demais membros do 
CDDPH, mas pelo prazo de dois anos, 
permitida a recondução. 

2) A Lei n.0 4.319 é omissa quanto 
às reuniões do CDDPH; o projeto, ora 
submetido à deliberação do senado, 
obriga o Conselho a se reunir, ordi
nàriamente, seis vêzes ao ano, poden
do ser convocado extraordinàriamen
te, através do seu Presidente, por ini
ciativa própria, ou por solicitação de 
dois têrços dos seus membros. 

3) O art. 3.0 da presente proposição 
mantem o dispositivo regimental de 
que as sessões do CDDPH serão secre
tas, divulgada pelos órgãos oficiais da 
União e dos Estados a súmula do jul
gamento de cada processo; mas per
mitindo que se tornem públ1cas, por 
decisão contrária da maioria absoluta 
de seus membros. 

4) As ideias consubstanciadas nesta 
proposição são as mesmas constantes 
da emenda substitutiva que apresen
tamos ao Projeto n.0 41, de autoria 
do eminente Senador Nelson Carnei
ro. S. Ex.11 porém, o retirou, donde o 
seu restabelecimento em proposição 
antinorma. 

Sala das Sessões, em 17 de Setembro 
de 1971. - Ruy Santos. 

(.A Comissão de Constituição e 
Justiça,) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Os projetas de lei que 
acabam de ser lidos vão às comissões 
competentes. 

Terminada a Hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.0 400, de 1971) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 9, de 1971 
(n.0 8-B, de 1971, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Acôrdo 
constitutivo ·do Instituto Interna
cional do Algodão, aberto à assi
natura em. Washington de 17 de 
janeiro a 28 de fevereiro de 1966. 

Em discussão a redaçoo final. 
(Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

· Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação fi
nal é considerada . aprovada, de acôr
do com o art. 362-A do Regimento In
terno. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 9, de 19'11 
(n.0 8-B/'71, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 
item I, da Constituição, e eu, ..... . 
....................... , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1971 

Aprova o Acôrdo constitutivo do 
Instituto Internacional do Algo
dão, aberto à assinatura em Was
hington de 17 de janeiro a 28 de 
fevereiro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É aprovado o Acôrdo 
constitutivo do Instituto Internacio
nal do Algodão, aberto à assinatura 
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em Washington de 17 de janeiro a 28 
de fevereiro de 1966. 

Art. 2.o - ltste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas . as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final· (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.o 399, de 1971) do Projeto de 
Resolução n.o 43, de 1971, que sus
pende, por inconstitucionalidade, 
a execução do Decreto-lei n.0 229, 
de 20 de março· de 1:70, do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum Senador quiser fazer 
uso da palavra,. encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação fi
nal é considerada aprovada, de acôr
do com o art. 362-A do Regimento In
terno. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Resolução n,0 43, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci-
so vn, da Constituição, e eu, ....... . 
........................ , Presidente, 
promulgo· a seguinte 

RÉSOLUÇAO 
N.o , de 1971 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução do Decreto-lei 
n.o 229, de 20 de março de 1970, 
do Estado do Rio de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons
titucionalidade, nos têrmos da decl
ISão definitiva prof-erida, em 26 · de 
novembro de 1970, pelo Supremo Tri
bunal Federal; nos autos da Repre
sentação n.0 842, do Estado do Rlo 

de Janeiro, a execução do Decreto-lei 
n.0 229, de 20 de março de 1970, da
quele Estado, que instituiu a taxa de 
engenharia e arquitetura. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
1\rnlton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, no processo de trans
formação da nossa economia, sem dú
vida, multo interessa o crescimento do 
setor terciário. Quando, há pouco, es
tudávamos na Comissão Coordenado
ra dos Estudos do Nordeste os proble
mas de desenvolvimento regional, 
apreciávamos a situação do turismo 
como um dos elementos Importantes 
para o desenvolvimento do setor ter
ciário no·Nordeste. 

Se o crescimento da indústria, 
atualmente, se situa em tômo de 15% 
ao ano e o crescimento do setor agrí
cola se situa em tôrno de 5,6 e 6% ao 
ano, é de se prever que o crescimento 
do setor ter.clário estará, igualmente, 
entre 6 e 7%, para manter o atual 
crescimento de 9% da economia nor
destina. 

Ainda é muito grande a diferença 
entre o atual estágio de desenvolvi
mento do Nordeste e o do Brâsll, e 
assim é de se desejar que o setor ter
ciário cresça mais ainda. Nós 'POdere
mos pensar num crescimento da or
dem de 8 a 10% para o referido setor 
e assim tôda a economia regional po
deria ultrapassar 10% ou mesmo che
gar a 11%, em contraposição àquilo 
que prevê o Plano Nacional de Desen
volvimento Económico e Social para 
o Pais, ou seja, uma taxa de 8%. Pa
ra alcançar a êste crescimento de .8 
a 10%, sem dúvida, seria necessário 
desenvolver o turismo, que exer.ce es
sencial papel. Neste sentido o Govêr
no do Estado da Paraíba, assegurando 
sua contribuição, fêz Inaugurar, há 
poucos dias em João Pessoa, o seu 
Grande Hotel Tambaú, para preen
cher uma lacuna que. até então se 
verificava em nossa Capital. 
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· Parece incrível que João Pessoa com 
seus quase .300 mil habitantes, não 
dispusesse de . condigna hopedagem 
para receber seus visitantes. Em 1971, 
portanto, teremos condições de rece
ber turistas nas mesmas condições que 
oferecem Recife, Natal, Salvador, For
taleza, pois, tôdas estas Capitais já 
contavam com hospedaria de primei
ra classe. 

No Centro"Sul do Pais existem mais 
de 5 milhões de brasileiros com gran
de poder aquisitivo. São cidadãos que 
podem viajar e, assim, beneficiarem 
o Nordeste. Bastariam duzentos mil 
brasileiros que lá se hospedassem. La
mentàvelmente o problema do turis
mo é ainda, em nosso País, cuidado 
com certa indiferença. Mas para quem 
se preocupa, um pouco, com a eco
nomia, sabe que o turismo é um ins
trumento valiosíssimo. Foi com o tu
rismo que o México conseguiu desen
volver-se. Basta dizer que, lá, o tu
rismo representa muito mais do que 
o café para nosso País. Mais de um 
milhão de dólares o México recebe por 
ano, proveniente do turismo. 

O turismo é a principal receita de 
vários países europeus. E para não 
citar países europeus aprendamos 
com alguns palses em desenvolvimen
to, como é o Marrocos, que, em um 
ano, apenas, recebeu mais de 600.000 
turistas de tôdas as partes do mun
do. O turismo externo é da maior 
importância para o desenvolvimento 
da economia nacional. 

Hoje, ao registrarmos, desta tribuna, 
a inauguração do Hotel Tambaú, pa
rabenizamos o ex-Governador João 
Agripino pela sua iniciativa e parabe
nizamos o atual Gowrnador, Sr. Er
nân! Sátira, pela conclusão dêsse em
preendimento. 

Quero, com êste registro da inau
guração do Hotel Tambaú no dia 11 
de setembro, em João Pessoa, realçar 
o papel do turismo no desenvolvimen
to da nossa economia nacional. Con
fiemos na EMBRATUR e na ação do 
Ministério da Indústria e do comér
cio que ora se empenham para que 
não sàmente nosso Pais se beneficie 
do turismo externo, mas as regiões 
mais pobres do País se beneficiem, 
também, do turismo interno. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

· Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan
do, para a de segunda-feira, a se
guinte · 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 7, 
de 1971 Cn.0 105/63, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder 
Executivo a renunciar direitos 
creditórios em favor do Estado da 
Paraíba, tendo 

PARECERES, sob n.0s 324, 325 e 
326, de 1971, das Comissões 

- de Constituição e Justiça (au
diência solicitada pela Comis
são de Nacional em parecer 
preliminar pela constituciona
l!dade; 

- de Segurança Nacional (após 
audiência do Ministério da Ae
ronáutica), favorável; 

- de Finanças, favorável 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 47, 
de 1971 Cn.0 185/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que dispõe 
sôbre medidas preventivas e re
pressivas ao tráfico e uso de subs
tâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou 
psíquica e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES,. sob n,0s 407, 408 e 
409, de 1971, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorâvel, nos têrmos do substi
tutivo que apresenta; 
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- de Saúde, favorável, com 5 
5 emendas que apresenta; . 

- de Educação e Cultura, favo
rável. 

(Tramitação em conjunto com 
o Projeto de Lei do Senado n.0 

38/71.) 

3 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto .de Lei do Senado n.0 

38, de 1971, de autoria do Sr. se
nador Osires Teixeira, ·que autori
za o Poder Executivo a instituir 

a fundação· Movimento Brasileiro 
Antitóxico - MOBRANTO, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 407, de 1971 da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça pe
la inconstitucionalidade, como 
emenda ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47/71 .. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessllo às 15 horas e 
55 minutos.) 
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129.a ·sessão· da 1.a Sessão LegiSlativa da 7.8 Legislatura, 
e~ 20.de seten1bro de 1971 

.. PRESIDtNCIA DO .. SR. CARLOS LINDENBERG . 

. . · As .14 horas e 30 minutos, 
acha~~se. presentes os Srs., Sena

. dores: 
. . Adalberto Sena - José Llndoso 

,..... José Esteves - Alexandre Cos
ta - Clodomlr Mllet - José Sar
ney -. Helvídio Nunes ....,.. Augusto 
Franco - Lourlval Baptista· -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 

· -'- Paulo Tôrres - Benjamin Fa
. rah - Magalhães Pinto -. Oslres 
Teixeira. ·. . · · 

· o .. ·sn. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) ..;.. A lista de .presença acusa 
o comparecimento de 15 Srs. Senado
res. Havendo número regimental de-. 
claro abe.rta a Sessão. . : . · 

Não há. . Expediente a. ser , lido. 

Tem a palavra o nobre Senàdor 
Lourlval Baptista, primeiro. ·,orador 
Inscrito. . . .. . .. . 

O SR. LOURIVAL·BAPTISTA- (Lê 
o seguinte· discurso.) · Senhor Presi
dente, Senhores .senadores, retornan
do da França, onde, honrados por esta 
Casa com a designação do nosso nome, 
participamos da 59.a.. Conferência In
terparlamentar, temos renovada e for
talecida nossa fé no futuro do Brasil. 
O · convívio com parlamentares, · os 
cantatas ·mantidos com jornalistas, 
com homms simples de vários seto
res da sociedade francesa fizeram com 
que consolidássemos a impressão de 
que a· imagem · do Brasil no exterior 
começa efetlvamente a adquirir con
tornos que refletem a realidade atual. 
Foi para nós motivo de grande satis
fação e justificado orgulho de brasi
leiro, vermos o interêsse despertado 
pelas grandes realizações que ·hoje são 
uma constante na vida do nosso País. 
A expressão Milagre Brasileiro já é 
utilizada hoje com freqüência pela 
Imprensa francesa, que até há pouco· 
tempo era talvez o setor mais hostil ao 
Govêrno brasileiro, dando trânsito· li-

vre ' às notícias falsas; ' tendenciosas, 
que eram forjadas em quantidade 'pela 
Central de. Desinformação' que se 
montou no exterior; com cobertura fl
~a,nce~ra de.fontes espúrias e tendo. o 
unico objetlvo de distorcer a Imagem 
do nosso País. · · · 

Durante a realização da Assembléia, 
reduzido grupo de brasileiros, tendo à 
frente. um e;K-parlamentar, hoje pe
rambulando como privilegiado ·turista 
político pelo exterior, Iniciou a distri.: 
buição de um panfleto altamente ofen
sivo ao nosso País e às nossas autori
dades. Ao mesmo .tempo, na própria 
Conferência, um Deputado membro do 
Partido Comunista Venezuelano ten
tava. apresentar uma moção hostil e 
despropositada, procurando Imputar 
áo Govêrno brasileiro responsabillda:
des ,por supostas violências. 

:B:stes fatos; os únicos que expressa
ram uma· reduzida e inexpressiva hos-. 
tllldade ao Brasil, foram prontamente 
superados pela ação da nossa Dele
gação, sob a liderança do Deputado 
Flávio. Marcillo, que estava sempre 
atento a tôdas as ocorrências e pron
to a coordenar as providências neces
sárias. A Delegação deu um notável 
exemplo de coesão, reunindo no mes~ 
mo protesto os Integrantes da Opo~ 
sição e do Govêrno, unidos todos oe
los · mesmos sentimentos de braslll
dade. :B:ste .. procedimento, aliado .à 
ação discreta porém eficiente e lúcida 
do eminente Embaixador General Au
rélio de Lyra Tavares, fêz com que 
cessasse de pronto a provocação. . . 

Não posso deixar de ressaltar a aqão 
eficiente dos nobres Senadores que 
integraram a Delegação, que com á 
participação sempre ativa no Plená~ 
rio e nas Comissões dignificaram esta 
Casa. · . · 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.n me per-
mite um apart~? , 
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O SR. LOURIV AL BAPTISTA- Com 
todo prazer, eminente Líder Ruy 
Santos. 

O Sr. Ruy Santos - Ainda no fim 
· da semana passada, o eminente Se
nador Ruy Carneiro, falando a pro
pósito da ida da Delegação hrasileira 
a Caracas, declarou que a Delegação 
funcionou al! com unidade de pontos 
de vista, a serviço do !nterêsse nacio
nal. Verifica-se ·que se torna uma 
constante, na vida pública bras!le!ra, 
a união de todos nós a serviço do 
Bras!l e em defesa da soberania na~ 
clonai. Não é surprêea.o procedimento 
da Delegação bras!le!ra. em Paris, por
que . onde quer que vá um parla
mentar bras!le!ro, um democrata bra
s!le!ro, ·pouco importa o Partido a que 
êle esteja vinculado, êle tem sempre, 
acima de tudo, o !nterêsse, o patriotis
mo e o zêlo pela grandeza nacional. : 

. O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a, eminente Senador 
Ruy.Santos, o aparte com que honrou 
meu discurso. 

(Retomando a leitura.) 

Refiro-me aos ilustres Senadores Fi
Unto' Müller - reeleito para o Conse
lho da União Interparlamentar -. 
Tarso Dutra, Danton Jobim, Cattete 
Pinheiro e Amaral Peixoto. Desejo, 
também, destacar a ação igualmente 
eficiente dos nobres Deputados que 
também compuseram a DelegaÇão,· 
honrando assim o nome do nosso Pais. 

· A Conferência foi, sobretudo, uma 
reunlão de entendimento, de diálogo 
esclarecedor e democrático de confra
terp.ização saudável· entre parlamen
tares de quase todos os países do mun-· 
do, que durante dez dias, no plenário e 
nas reuniões de comissões, analisa
ram e traçaram orientações válidas 
para o trabalho dos parlamentares, à 
luz da real!dade dos tempos modernos. 

Observador atento, poderá hoje 
identificar no exterior uma completa 
transformação da imagem do Brasil 
que se processa principalmente em 
virtude dá projeção do extraordinário 
esfôrço construtivo destinado a provo
car um grande impacto e proporcionar 
também um grande exemplo, pois pe
la primeira vez surge nos trópicos e no 
hemisfério sul uma grande potência, 
um P'aís jovem, que rompe decidida e 

aceleradamente as amarras do subde
senvolvimento. 

o Bras!l se torna por tudo isto ob
jeto de admiração e da curiosidade dos 
estrangeiros e esta curiosidade e ad
miração se tornam maiores em virtude 
dos aspectos inusitados que envolvem 
nosso processo de desenvolvimento, 
além da impressão simpática que de 
um modo geral o bras!leiro transmite 
pela sua forma especial de conviver e 
de ser solidário . 

Acredito que tudo aqu!lo atualmen
te ocorrendo no exterior em relação 
ao Brasil é o resultado direto do tra
balho realizado pelo Govêrno equlll
brado dêste homem que se afirma co
mo um dos grandes estadistas dos nos
sos dias, o Presidente Emílio Garras
tazu Méd!c!. 

Acredito, também, que o momento 
pres·ente é o mais indicado para que 
!n!cien'los um trabalho de maior al
cance destinado a projetar nas di
mensões exatas que o nosso cresci
mento e a nossa importância cada vez 
maior no cenário 'internacional estão 
a exigir. No histórico pronunciamento 
por ocasião do Dia do Diplomata, em 
abr!l de 1970, afirmava o Presidente 
Méd!ci: 

"Na proporção em que crescemos, 
em que convertemos promessas em 
realidades, d!lata-se e aprofunda-se, 
outrossim, a nossa participação nas. 
relações internacionais. Cabe-nos exi
gir, com singeleza, mas sem hesitação, 
o reconhecimento e o respeito às no
vas . dimensões de nossos· interêsses." 

lll, justamente, o reconhecimento 
desta realidade nova a que se refere 
o Presidente, que impõe também uma 
consciência nova e um procedimento 
que seja resultante das circunstâncias 
que o presente estabelece e que o fu
turo aponta com características sur
preendentes e mesmo imprevisíveis. 

A imagem que teremos a transmitir 
no exterior não será contudo ditada 
ou limitada pelas concepções vigentes 
em países onde uma exata compreen
são de uma Nação jovem que surge 
no cenário do mundo, com o ímpeto 
do Bras!l, ainda é prejudicada pelas 
concepções forjadas durante o proces
so de formação de c!v!llzação cujas 
caracterist!cas diferem no tempo e no 
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espaço; fundamentalmente, · da pro
blemática que enfrentamos e, por con
seguinte, não podem servir como mo
delos ou como fontes únicas e exclu
sivas de inspiração e de exemplos. 

Foi talvez o receio de contrariarmos 
fórmulas de convivência política, que 
se consolidaram e se mostraram vá
lidas em detérmlnados momentos pa-. 
ra alguns países líderes e detentores 
da hegemonia mundial, que se tornou 
responsável' pela relativa timidez das 
nossas posições e de certo modo fize
ram do nosso País um alva fácil às ln
vestidas salertee das lnterêsses inter
nacionais contrariados e das adversá
rias que encontraram na mistificação 
e na mentira tantas vêzes repetida o 
instrumento eficiente para uma ten
tativa de desmoralização do nosso re
gime. Todavia, o que observamos no 
exterior é a reação aberta contra o 
engôdo, a.manifestação eepontânea de 
um reconhecimento e de uma admi
ração pelo que de positiva vem sendo 
feito no Brasil de hoje. A constatação 
dêste fato, longe de servir apenas co
mo · fator de alegria ou mesmo para 
motivo de celebração de vitória an
tecipada, deve servir como estimulo 
e coma orientação à ·luta que deve
remos travar na difícil e complexo 
campo das relações internacionais. 

O Brasil é um País onde tôdas as 
experiências são marcadas por carac
terísticas Inéditas, por manifestações 
de tendências novas, ande o campo 
social e económico constitui um ver
dadeiro laboratório de provas para as 
mais variadas tentativas em busca de 
modelos que se assemelhem à perfei
ção. Somas um Pais em processo de 
desenvolvimento que inova sistemas, 
que introduz esquemas inéditos, que 
procura formas de convivência até en
tão intentadas, e que, par conseguin
te, não pode se apegar a fórmulas or
todoxas, tanto para a c.onvivência po
lítica, como para sistemas que confi
gurem modelos de estruturas econó
micas. Por isto mesmo, não devemos 
ter receio ou timidez .ao revelar tôda 
a imagem real da nosso tempo, pois 
que ela, longe c!e mostrar aspectos 
condenáveis ou mesmo reveladores de 
um sistema incompatível com a liber
dade; demonstra.antes de tudo a exis
tência de uma tentativa válida de 
busca, de identificação com o presen
te, envolve a participação de aproxi-

madamente cem milhões de sêres hu
manos construindo um Pais nôvo, nos 
limites· de um continente; e no espa
ça geográfico onde até pouco tempo 
a desesperança e o pessimismo eram 
os condicionadores de um procedi
mento apática, indiferente ou frustra
do. 

O momento. que vive o Bras!l no 
cenário internacional é de afirma
ção, de revelação espontânea e des
tituída de preconceitos da nossa rea
lidade, pais a fôrça afirmativa das 
nossas potencialidades em todos . os 
campos é muito superior à má von
tade ou· aos preconceitos que passam 
ser alimentados contra o nosso País. 

:S:ste fato, observamos com inconti
da satisfação, já é compreendida e 
orienta hoje a procedimento diplomá
tica e informativo do nossa · Govêrno 
no campo internacional e justamente 
por isto as resistências começam a 
cair e finalmente o entendimento e 
a compreensão se . tornam passiveis .. 

O mesmo fenômeno que ocorreu no 
exterior, manifestado pela resistência 
e pela oposição violenta ao regime 
brasileiro, . ocorreu . também, temos de 
reconhecê-lo, em escala e forma di
versas dentro das nossas próprias 
fronteiras, após a Revolução. 

Hoje porém, no campo interno, o 
que se observa é a manifestação en
corajadora da solidariedade, é a união 
forte dos ·brasileiros, é a identifica
ção de propósitos, a coesão em tõrno 
de objetivos comuns. 

O que se fêz para modificar con
cepções, . para reversão de . expectati
vas, para a eliminação de ptecancei
tos, deve-se sobretudo à apresentação 
coerente de uma imagem qúe sempre 
correspondeu à realidade das fatos. O 
povo foi chamada a compreender a 
Govêrno e ao mesmo tempo o Govêr
no se colocou em busca das sentimen
tos do povo. Esta interação de pro
pósitos, de ideais e de projetas, tor
nou passivei a criação de uma linha 
de coesão entre todos as brasileiros 
que hoje é a essência mesma da for
taleza em que se consolida o próprio 
sistema, e através da qual encontra 
fôrça e mostra capacidade para a 
cxercicia de uma nova missão na cam
pa internacional. 
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No .. campo externo, .as perspectivas 
favoráveis que surgem poderão ser
vir a· uma forma· de agir, ·a uma es
tratégia ·de ação que poderiam ser 
equivalentes ao trabalho magnifico,· 
realizado no setor das comunicações 
sociais a nível de Govêrno pelo ex
traordinário nordestino que é o Co
ronel Otávio Costa, Chefe da Asses
soria Especial de Relaçõe,s Públicas 
da Presidência da Republica. Com a 
filosofia que a ·orienta, à AERP, pro
cúrando · atràvés dá comunicação fa
zer do povo um protagonista, tornar 
o Govêrno compreensível ao povo e, 
ao mesmo · tempo, receptáculo amplo 
das· aspirações .de todos os brasileiros, 
toma-se essa orientação um exemplo 
válido e uma fórmula positiva que po
derão ser devidamente analisados e 
executados para o Exterior, dentro 
das linha~; básicas de ação que presi
dem o trabalho da Assessoria Especial 
de Relações Públicas, visando a pre
dispor, motivar e estimular, contri
buindo assim para o exercício de for
mas dialogais de convivência que ·é, 
enfim, a própria busca de uma de
mocracia autêntica e compatibilizada 
às. exigências .e ·ao desafio do desen-
volvimento. . 

'Assiin, ao retornar às minhas ati
vidades :no Senado Federal, . não po
deria deixar de fazer êste registro do 
que vimos, do que observamos no Ve
lho Mundo em relação ao nosso País. 
(Muito bém!) 

. O SR .. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) ....... Concedo a palavra ao no
bre Senador José Sarney. 

O . SR~ JOSÉ SARNEY - (Lê o se
guinte ·discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, desejo àssinalar 
nos Anais, nesta datá., uma admiração 
e uma venerài;ão que não se · apaga 
nem diminui com a passagem dos 
anos. HoJe;' dia 20 de setembro, no ano· 
de 1900, nascia, em MéCejana, no Es
tado do Ceará, uma d'as maiores figu
ras da: História ao Brasil e· ·um dos 
gr-andes estadistas dêste País - o Pre
sidente Castello Branco. . ' ~ 

· O que nêle permanece indelével é o 
exemplo. Os grandes homens, aquêles 
que não morrem nunca, são os que fi
cam .pela palavra e pelo exemplo. ll: 
essa. palavra e êsse exemplo que em 
têrmos de futuro apagarão tôdas as 

deformações circunstanciais, para apa
recer a nítida imagem que a História 
guardará. 

É aquêle depoimento do Senador 
Daniel Krieger, em seu túmulo, citan
do Clemenceau, quando afirmava que 
o·Presidente Castello Branco tinha "o 
coração acima do estômago e a cabeça 
acima do coração", para concluir com 
as palavras do mesmo Castello Branco, 
quando, angustiado pelas pressões, de
cidia na crise da constituição de 1967: 

"Invoquei a Deus e achei que nós 
devemos aprovar a emenda das 
garantias individuais". 

Roberto Campos disse "que vários 
sóis e luas se passarão antes que a 
História projete a Imagem de Castello 
Branco em sua verdadeira magnitu
de", êle "que reafirmava a autoridade 
para salvar a liberdade, reformava 
sem destruir e sàmente atingia pes
soas para salvar as instituições". 

Li, outro dia, em entrevista do gran
de José Américo de Almeida que o 
"êrro de Castello Branco foi não ha
ver fechado o ·Congresso e convocado 
eleições gerais". 

Já, hoje, o exemplo argentino nos 
diz que. foi sua visão de estadista, que 
via o futuro e sabia se tivesse feito as
sim, não C•Onvocaria eleições, pelas pai
XÕeS desencadeadas, e teríamos repeti
do o processo dos Pampas e o retro
cesso, incapaz de nos fazer voltar bre
ve ao caminho democrático e às taxas 
de crescimento econômico . 

Ouvi de um dos seus Ministros, pre
sente à sua conversa com o General 
Onganía, antes dêste assumir a Pre
sidência da Argentina, que ao ouvir 
reparos sôbre sua conduta· de manter 
as instituições a qualquer preço, res
pondeu: 

·' 
...:... Nós brasileiros não estamos divi

didos em uma condenação irreversível 
de uns, a salvação de outros e a perdi
ção de muitos. Fechar a: Côrte Supre
ma e o Congresso serão soluções fá
ceis, colocar o Exército em todos os 
lugares, também. O difícil seria fazê
los voltar. 

ll: essa visão do futuro que o carac
terizou, que o fêz aceitar a impopula
ridade, a dureza de Impor sacrifícios e 
construir um arcabouço capaz de atra
vessar tôdas as crises que atravessa-
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mos depois de sua morte· e ver nas 
realizações de hoje, aquêle rasgo ge
nial de sua visão .criadora de ontem. 

:S:le sabia que a vida não se esgota 
sõmente na conquista de bens mate
rla~s. E essa é a base da civilização 
ocidental. :Um cientista soviético, que 
emigrou para os Estados .Unidos, con
fessou que se fôsse só porum emprê
go, condições de trabalho, hàbltação, 
realização técnica;· êle não precisaria 
sair da Rússia. Mas, os ares que êle 
velo buscar aqui, do outro· lado . da 
Cortina, foram êstes que· caracterizam 
o homem livre. Castello ·Branco sabia 
o que representavam êsses valôres ·e, 
pela ·sua mão firme, a Revolução, que 
;to! · democrática, permaneceu demo
crática, continuou e continua demo
crática e permanecerá democrática. 

Para concluir, desejo repetir, ,para 
ficar nos Anais, um conselho que me 
deu, ao ser eleito Governador do Ma
ranhão: "Nunca faça favor pessoal 
com o Govêrno. Os que fizeram arre
penderam-se.sempre, os que nunca as
sim agiram de nada tinham que se 
arrepender" .. 

O seu exemplo, a sua grande perso
nalidade estava destinada a nos guiar 
durante algum tempo. A êle estava 
reservada a tarefa de conduzir, com a 
sua autoridade revolucionária, com a 
sua fôrça moral e sua Inteligência, a 
formação ·do grande Partido Político 
da Revolução. Acredito que sua morte 
tenha feito atrasar o único projeto que 
ainda não acompanha o mesmo ritmo 
da Revolução nos outros setores da vi
da nacional. Assim,· acredito que o 
choque daqueles aviões numa manhã 
de sol em Fortaleza não foi só um de
sastre aéreo, mas, também, um desas
tre político. · · · . 

Reverencio nesta·data a figura dês
te grande brasileiro, a quem . admirei, 
admiro e a quem rendo na data do seu 
nascimento, a minha homenagem, sa
bendo, que êle nunca "cravou, por seu 
desejo, espinho algum no peito de 
ninguém", (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Tem a palavra o Sr. se
nador Helvidlo Nunes. 

O SR. HELVtDIO NUNES- (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs.. Senadores,. restabelec·eu o atual 

Governador do Piauí salutar prática, 
que foi Introduzida pelo hoje SenadDr 
Petrônlo Portella; ao. tempo em que 
governou os destinos do meu Estado. 

'',' 

Realiza-se, ·hoje, na Cidade de Te
resina, um encontro de Prefeltos,-pre
sidido pelo Engenheiro Alberto Silva, 
convocados que foram os representan
tes dos Municípios que têm como polo 
de desenvolvimento a Capital do meu 
Estado. Segunda-feira .última,: na CI
dade de Oeiras, ex-Capital do Piauí, 
realizou-se o I Encontro. Por·.conse
guinte,.o que hoje se verifica, na Ca
pital do Piauí, já é o segundo. 

ll:sses E'ncontros, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, são altamente benéficos, 
porque oferecem ~xcelentes oportuni
dades para que o .Governador Estadual, 
entrando em conta to com os represen
tantes municipais, veriflq1,1e, de perto, 
os problemas, receba as reivindicações 
e, segundo as limitações ditadas pelos 
recursos estaduais, dê solução aos pro
blemas que lhe são .apresentados. 

Com a responsab111dade não apenàs 
de Senador da República mas, tai:n~ 
bém, de ex-Governador ·do meu Esta
do, nesta tribuna, ao fazer o registro 
do fato, quero endereçar ao Gover~ 
nadar, Engenheiro Alberto Silva, aos 
Prefeitos que compõem, que integram 
a· nilcrorregião de Tereslna, a ... todos 
os meus aplausos, a par dos votos que, 
neste Instante, formulo pelo pleno su
cesso daquele conclave. (Muito bem! 
Palmas.) 

. Comparecem mais os Srs Sena
dores: 

Milton Trindade - Renato 
Franco - Petrônlo Portella -
VIrgílio Távora...,... Wilson Gonçal
ves - MiltOn Cabral - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Lulz 
Cavalcante - Heitor Dias - Eu
rico Rez;ende _;. Gustavo Capane
ma - Carvalho Pinto - Saldanha 
Derzl - Mattos Leão ....,.. Antônio 
Carlos - · Celso Ramos - Guldo 
Mondln. · · 

ó SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
. denberg) - Não. há mais oradores 
inscritos .. (Pausa.) 

Presentes 33 Srs. Senadores. Não 
há quorum. para votação. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 7, 
de 1' 71 (n.0 105-B/63, na Casa de 
origem), que "autoriza o Poder 
Executivo a renunciar direitos 
creditórlos em favor do Estado da 
Paraiba", tendo · 
PARECERES, sob n.os 324, 325 e 
326, de 1971, das Comissões: . 
- de Constituição e Justiça (au

diência solicitada pela Comis
são de Segurança Nacional em 
parecer preliminar), pela cons
titucionalidade; 

...:.. de Segurança Nacional (após 
audiência do Ministério da Ae
ronáutica, favorável; 

- de Finanças, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos senhores Senadores 

desejar fazer uso da palavra, vou en
cerrar a discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 
Fica adiada a votação, por falta de 

quorum. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 47, 
de 1971 (n.0 185/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que "dispõe 
sôbre medidas preventivas e re
pressivas ao tráfico e uso de subs
tâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência fislca ou 
pslqulca, e dá outras providên
cias", tendo 
PARECERES sob n.Os 407, 408 e 
409, de 1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favo

rável, nos têrmos do substitu
tivo que apresenta; 

- de Saúde, favorável, com 5 
emendas que apresenta; 

- de Educação e Cultura., favo
rável. 

(Tramitação conjunta com o Pro~ 
jeto de Lei do Senado n.0 38/71.) 

Sôbre a mesa, emendas que vão ser 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
AO PLC N.0 47/71 

Dispõe sôbre medidas preven
tivas e repressivas ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência 
física ou · psíquica, e dá outras 
providências. 

N.0 1 
No artigo 1.0: 
Transforme-se o· parágrafo único 

em § 1.0 e acrescentem-se os seguintes 
parágrafos: 

"§ 2.0 - Constituem forma de co
laboração, prevista no parágrafo 
anterior: · 
I - a fixação de cartazes e avisos 
preventivos e educativos; 
II - a distribuição de monogra
fias sôbre a matéria; · 
III - a realização de palestras, 
por . técnicos, Indicados pelo Go
vêmo Federal, sôbre a matéria; 
IV" - a denúncia de violação, cc
missiva ou omlssiva, . de qualquer 
das medidas preventivas discrimi
nadas no art. 4.0 e seus incisos." 

· "§ 3.0 - A sanção, pelo Poder 
Executivo, prevista no § 1.0 , po
derá ser objeto de recurso ao 
Poder Judiciário (Emenda Cons
titucional n.0 1, art. 153, § 4.0) ." 

Justificação 
Embora a relevância da matéria, a 

Importância do combate ao uso e trá
fico de substâncias entorpecentes e 
análogas, não se justifica uma norma 
sancionadora em branco e a ser pre
enchida ao arbitrio do Govêrno. Os 
parágrafos, que se propõem, delimitam 
direitos e deveres e excluem arbitrlo, 
para que se não gerem abusos, quan
do muito não seja, de interpretação 
subjetlva unilateral. 

A presente emenda 'é mais uma co
laboração do advogado pela Guana
bara Aloyslo Monteiro de Albuquerque. 

Sala das Sessões, 20· de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 2 
Inclua-se, no artigo 2.0 , mais um 

Item com a seguinte redação: · 
". . . proibição ·do uso da sigla 
LSD, para fins de propaganda." 
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Justificação 
Com relação ao assunto, há . quatro 

formas de combate ao entorpecente: 
A primeira, é evitar o clima favorá
vel, que a propaganda pode ser por
tadora, principalmente aos jovens. 

A. emenda consubstancia suges
tões enviadas pelo Clube dos Advoga
dos do Estado da Guanabara (Confe
ferência do Dr. Francisco Serrano 
Neves). 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 3 
Suprima-se o art. s.o do projeto. 

Justificação 

o art. s.o, tal como apresentado, 
está em contradição .com o art. 1.0 e 
seu pa.:ágrafo ·único. 

Se é dever (art. 1.0 ) não há rele
vância <art. 23) nem serviço desinte
ressado (art .. s.o) que sofra punição 
(parágrafo único do art. 1.0 ). O que 
é obrigação não é devoção. 

Essa emenda é apresentada por su
gestão do Dr. Hélclo 'Baptista .·de 
Paula, 26.o Promotor Públlco do Es
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 4 
Acrescente-se ao fim do inciso I do 

art. 4.0 a expressão: 
"ressalvado o. disposto no inciso 
m." 

Justificação 
Há, no inciso I do art. 4.0 , uma cor

reção a ser feita: que se acrescente, 
ao fim do mesmo, cláusula idêntica à 
existente no IncisO n ("ressalvado o 
disposto no Inciso Ill") sob pena de 
ficar aberto flagrante conflito: ou é 
proibido ou não,· sob licença. Ao de
mais, o Decreto n.0 4. 720 está em 
vigor. · 

A emenda é apresentada como su
gestão enviada pelo Dr. Hélclo Baptis
ta de Paula, 26.0 Promotor Públlco do 
Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 5 
Inclua-se, no art. 4.0 , mais um item 

com a seguinte· redação: 
"esclarecimento à juventude atra
vés de propaganda contra o uso 
de drogas; que deverá ser lndlreta, 
acidental e discreta." 

Justlflcaçã~ 

A propaganda, quando não é· bem 
orientada, funciona como "chamariz" 
para o protesto, razão por que deve ser 
acidental. e discreta, como propomos, 
através da presente emenda, que con
substancia sugestão enviada pelo Dr. 
Epamlnondas Pontes, do Estado da 
Guanabara. ' 

Sala das Sessões, em 20 de setem
bro de. 1971. - ~elson Carneiro. 

'N.0 6 
Inclua-se, ao art. 4.0 , mais um item: 

" .... divulgação por meio da lm
. prensa falada e televisada, com 
prévia fiscalização e contrôle das 
autoridades competentes, de pro
gramas e palestras sem cbjetivo 
ou explorações sensacionallsticas, 
em que se mostrem os verdadeiros 
malefícios .do uso de tóxico ou 

· substâncias que determinem de· 
pendência física ou psíquica, não 
somente no tocante à saúde, como 
também ao· enfraquecimento da 
família e à corrupção de costu
mes." 

· Justificação 
É mister que se divulgue, com o in

dispensável . contrôle da Censura e 
órgãos · especializados, programas e 
palestras· em que sejam mostrados e 
debatidos. os malefícios do uso de tó
xicos, com . as conseqüentes Implica
ções para o individuo (saúde, aciclen
tes pessoais) e para a sociedade· (en
fraquecimento da família, corrupção 
dos costumes). 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Dr. Dalmo Sllva!'Julz de 
Direito ··da 15."' Vara Criminal do Es
tado da Guanabara. · 

Sala das Sessões, em 20 de setem
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N,O '1 
' ' 

Inclua-se, no art. 4.0 , mais um Item 
com a seguinte reda!;)ão: · 

"colaboração da imprensa, no. sen
tido de que seja evitada a d!vul-
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gação de noticias com cunho 
"sensacionalista" de ocorrências 
ou descobertas de pessoas ou gru
pos envolvidos com a extração, 
produção, transformação, preparo, 
posse, importação, exportação, 
reexportaÇão, expedição, trans
porte, exposição, oferta, compra, 
troca e uso de substâncias entor
pecentes ou que determinem de· 

. pendência física ou psiquica." 
. ·. -
Justificaçao 

A emenda visa a coibir o "sensacio· 
nallsmo" • que ,alguns órgãos da im· 
prensa escrita, falada e televisada 
oferecem através de suas reportagens 
ou notícias ao problema dos tóxicos e 
entorpecentes, que com isso só 
atraem mais individuos para o "rol" 
dos viciados, pois muitos dos Iniciados 
começam apenas por mera curiosl· 
dade. · · 

A nosso ver, quanto mais "aparên· 
cla" de pouca Importância se der ao 
problema, melhor será para a: sua 
profilaxia. · · 

A emenda consubstancia sugestão 
que me foi enviada pelo Dr. Rubens 
Carlos Mayall, do Rio de Janeiro, 
Guanabara. · · 

Sala das Comissões; em 20 de setem
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 8 

Inclua-se, no art. 4.0 , mais um item 
com. a seguinte redação: 

' "XI - proibição por parte dos la
boratórios e de estabelecimentos 
congêneres, regularmente inscri
tos no Serviço Nacional de Fls· 
callzação da Medicina e· Farmá-

. ela, de ofertarem, sob a.forma de 
"amostra: grátis",, dlretamente ou 
através dos· seus representantes, 
distribuidores ou propagandistas, 
remédios ou substâncias entorpe
centes,. ou que determinem de
pendência física ou psiqulca, a 
pessoas não credenciadas a pres· 
crevê-los para fins. ·terapêuticos 
ou cientiflcos." 

Justificação 
A emenda apresentada, sugerida 

pelo Doutor Carlos Plmentel Cardoso, 
tem por obj etlvo incluir no Capitulo 
I - "Da Prevenção" mais um ins· 
trumento capaz de. combater o tráfico 

e uso de substâ:nchlil entorpecentes ou 
, que determinem dependência física ou 
.psiquica.. · . : . . . . .. . ' ' . . . . . 
··· Sala. das Sessões, 'em 20 de setembro 
·de 1971 . .;.... Nelson Carneiro. 

. N.0 9 

· :i:nclua"se no ârtA.0 mais um item 
com a seguinte redação: 
( ': .. '"Fiscalização• no .sentido dé' COI· 

bir o uso de dopping ati v o ·e pas
sivo em qualquer tipo de atlvi-
dade. desportiva."· · · · 

. . .. 

Justificação 
Todos nós sabemos que o desporto 

está contaminado violentamente por 
essa droga excitante, principalmente 
nas competiÇões ·de maiores respon
sabilidades. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara. (Conferência 
do Dr. Nllson Sant~Anna.) · 
· . Sala 'das Sessões, em.20 de setembro 
de 1971; - Nelson Carneiro. · · 

N.0 10 

. Inclua-se, no art. 4.0 , mais um item 
com .a seguinte .·redação: · 
· ".. . proibição de. fabricar e im

portar drogas ditas anfetamínicas 
· e os seus derivados.'~ 

Justificação' 
Hoje em dia, ·pràtlcamente não se 

utmza a anfetamina. em nenhum tra
tamento médico, neurológico ou psi· 
,qulátr!co, pois o resultado é altamen
te aleatório. Mesmo· em cdanças com 
alguma disrltmla e QI reduzido, tem 
demonstrado que· o resultádo ·. conse
guido não justifica o .Perigo. de tor
narmos essa criança ainda. mais prê
sa de psicose anfetaminica em fu· 
turo, às vêzes, ·bem próximo. 

~· A emenda consubst.ancia suge~tão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara:, por ocasião da 
conferência do Dr. Nllson Sant'Anna. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 11 

Inclua~se, no artigo 4.0 , mais um 
item com a seguinte redação: 

. . . "a preparação de um corpo de 
assistentes sociais, especialmente 
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treinados para agir junto às cole~ 
tividades estudantis." 

Justificação 
'As assistentes sociais, especialmen~ 

te· treinadas, poderão melhor locall~ 
zar os viciados e, com o seu poder de 
persuasão,. 'encaminhá~ los para o tra~ 
tamento conveniente. · · · 

· A emenda consubstancia . sugestão 
que no·s foi enviada· pelo Dr. F. Car~ 
neiro de .Mendonça, do Rio de Janet~ 
ro-GB .. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

.·1 

. No artigo 6.0 , após o vocábulo "alu
nos" e· antes ·da expressão "sôbre os 
malefícios", inclua~se o seguinte tex
to: 

" ... , e para os quais se convida-
. rão seus ,responsáveis, ... " · · 

Justificação 
Importa:· que os responsáveis pelos 

jovens sejam, também, esclarecidos, 
para terem conhecimento e meios de 
fiscalização de ·seus ·dependentes, ca
so. incidam no vicio. · 

A ,presente emenda é uma valiosa 
colaboração do ilustre advogado pela 
Guanabara. Aloysio Monteiro de Al-
buquerque. · · 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

-,.-, ' 

N.0 13 
Inclua-se no artigo 6.0 mais o se~ 

guinte item: 
"o contrôle, · pelà.s autoridades 
competentes, das campanhas sô
bre entorpecentes pela imprensa." . ' . 

Justificação 

A campanha leiga sôbre entorpe~ 
centes, pela. imprensa, comq se sabe, 
é totalmente prejudicial à juventude, 
pois desperta a sua curiosidade sõbre 
a matéria e pode levá~los à "experi
mentação", para se sentirem indepen
dentes ou contar vantagens aos seus 
companheiros: Urge, assim, o contrôle 
sôbre a matéria, a fim de evitar-se 
venha a provocar maiores danos. 

·Esta emenda é apresentada por su
gestão do Dr. F. Carneiro de Mendon
ça, médico do Estado da Guanabara. .. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 14 
Inclua-se no artigo 6.0 , o seguinte: 

"Parágrafo único - A conferência. 
de que trata o presente artigo de
verá ser proferida por· médico, pa
ra isso convidado,· ou por educa
dores que tenham freqüentado, 
com aproveitamento, o curso de 
que trata o artigo s.o" 

Justificação 
As conferências a serem realizadas 

·nos estabelecimentos de ensino, para. 
os seus alunos, só· poderão ter bom 
aproveitamento, se forem feitas por 
pessoas que realmente entendam tec
nicamente do assunto. 

Com a emenda, pretendemos evitar 
que pessoas não capacitadas e desco
nhecedoras do assunto· possam, inclu
sive, excitar' a curiosidade dos jovens, 
ensejando a prática. condenada. 
· . A emenda consubstancia sugestão, 

por nós solicitada, ao Dr. Orlando F. 
da Costa, médico, no Estado da .Gua-
nabara. . 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
·1971. - Nelson Carneiro, 

N.0 15 
Suprima-se o parágrafo único do 

artigo 7.0 

JuStificação 
o párá'grafo único do artigo 7.0 , a 

nosso ver, se opõe ao espírito e fina
lidade do .projeto, que dedica 8 Coito) 
dos. seus 28. (vinte e oito) artigos à 
prevenção, .ao tráfico e uso de subs~ 
tânc!as entorpecentes, . pois se deve 
levar em consideração a finalidade 
da pena segundo as correntes judiciá~ 
rias atuais: a pena visa a proporcio
nar a volta do individuo à sociedade 
contra a qual· êle. agiu, principalmen
te em se tratando de individuo em 
idade escolar. 

o caráter de castigo, puro e simples, 
é coisa ultràpassada. Assim, além de 
punir o dependente em tóxico, a pena 
deve. servir para recuperá~lo. 

Enfim, o diretor de um estabeleci
mento de ensino, que simplesmente 
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denuncia um aluno dependente de en
torpecentes, não tem condições para 
ocupar o pôsto. 

A presente emenda é feita atenden
do sugestão, apresentada no Jornal 
do Brasil de 19-8-1971, pelo Desem
bargador Dare! Ribeiro e pela Senho
ra Henr!ete Amado, Diretora do Co
légio André Mauro!s, do Estado da 
Guanabara. 
. Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 16 

Inclua-se no art. 7.0 mais um pa
rágrafo, que será o 2.0 , passando o 
atual parágrafo único a ser o 1.o: . 

"§ 2.0·- O disposto no parágrafo 
anterior só se apl!cará se fôr 
constatado que a omissão do d!
retor seja responsável pela :práti
ca do tráfico e uso de substancia, 
no âmbito do estabelecimento." 

Justificação 
. t preciso que a omissão. do diretor 

seja de tal ordem que, em conseqüên
cia dela, o mal se pratique no domínio. 
Senão, a autoridade públ!ca poderá 
vir a fechar ou interditar estabeleci
mentos de ensino, o que seria uma 
coisa alarmante. · 

A emenda consubstancia sugestão 
do ·Dr.· Francisco Serrano Neves, em 
conferência real!zada no Clube dos Ad
vogados do Estado . da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971.- Nelson Carneiro. 

N.0 17 

Transforma o art. 8.0 . em § 2.o do 
art. 7.0 com a seguinte redação: 

"§ 2.0 - Sem prejuízo das demais 
sanções legais, o aluno que pra
ticar fato descrito como infração 
no art. 281 e seus parágrafos do 
Código Penal terá sua matricula 
trancada a juízo da d!reção do es-
belecimento." · 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Accioly Filho. 

N.0 18 

Dê-se ao artigo 8.0 , que fica acres
cido de um parágrafo, a seguinte re
dação: 

"Art. 8,0 - Sem prejuízo das de
mais sanções legais, o aluno de 
qualquer estabelecimento de ens!-

no· que fôr encontrado trazendo 
consigo · substância entorpecente 
ou que determine dependência fi
s!ca ou psíquica só poderá ter sua 
matricula trancada no ano letivo 
após o pronunciamento da . Jus
tiça. 
Parágrafo único - Adotar-se-á 
como providência prel!m!nar, o 
trancamento de matricula no ano 
let!vo, c·aso o aluno, de ·que trata 
o presente artigo, vier a ser con
denado ou. fôr determinada a sua 
internação em estabelecimento 
hospitalar." ' . Justificação 

A apl!cação rigorosa da medida de 
trancamento da matrícula do aluno 
que fôr encontrado trazendo conSigo 
substância entorpecente, ou determi
ne dependência fis!ca ou psíquica, po
derá conduzir a situações injustas. 
Embora se reconheça o louvável. pro
pósito do preceito, que tem indiscutí
vel poder intimidativo, a cautela re
comenda que ·tão drástica providên
cia somente venha a ser adotada se 
o aluno vier a ser encontrado indu
zindo alguém ao uso de substâncias 
entorpecentes. 

A presente emenda consubstancia 
sugestões que solicitamos do ilustre 
Desembargador Carlos de Ol!ve!ra Ra
mos, Presidente da Primeira Câmara 
Criminal do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. · · · 

' N.0 19 

No art. 8.0 substitua-se a expressão 
"trazendo consigo substância entor
pecente" por: 

"portando consigo substância en
torpecente, faça uso dela ou pro
mova seu tráfico" ... 

Justificação 
o art. 8.0 se apresenta com a :facha

da de intimidativo.· Mas a verdade é 
que se presta a uma série de contra
dições, vinditas, distorções, etc ... , co
·mo acontece; algumas vêzes, nas cha
madas "batidas policiais", quando a 
pessoas inocentes é atribuído o porte 
de maconha e tóxicos. 

Esta emenda é mais uma colabora
ção do brilhante advogado pela Gua
nabara Orlando Barbosa. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 
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N.0 20 

Dê-se ao artigo 11, que ficá acres
cido de um parágrafo, a seguinte re-
dação: · · 

".Art. 11 - Se o vicio não supri
mir, mas diminuir consideràv'el
mente a capacidade de entendi
mento do fato ou de autodetermi
nação do agente, a pena• poderá 
ser atenuada, permitindo-se ao 
julgador aplicar o disposto no 
§ 2.o do art. 155 do Código Penal, 
ou, ainda, substitui-la por Inter
nação em estabelecimento hospi
talar, pelo tempo necessário à sua 
recuperação. 
Parágrafo único - O disposto 
neste artigo não se aplica, caso o 
infrator seja considerado · trafi
cante." 

Justificação 
Alvitramos que o legislador amplie 

a faculdade que concede ao julgador, 
admitindo que em tal hipótese possa 
fazer aplicação da regra do art. 155, 
§ 2.0, do Código Penal,· isto é, substi
tuir a pena de reclusão pela deten
ção, ou aplicar simplesmente a mul
ta. Aliás, entendemos que a aplica
ção dessa regra deverá ser facultada 
ao Juiz, desde que o infrator não seja 
traficante, como ficou previsto no pa
rágrafo único do citado artigo. 

A emenda apresentada é mais uma 
colaboração que solicitamos do De
sembargador Carlos de Oliveira Ra
mos, Presidente da Primeira Câmara 
Criminal do Estado da Guanabara. 

Sala das Se:osões, 20 de setembro 
de 1971, - Nelson Carneiro, 

N.0 21 

No § 1.0 do art. 11: 
. Suprima-se a expressão 

"em virtude de tratamento mé
dico". 

Justificação 
A presente emenda foi sugerida pe

lo Dr. João de Deus Lacerda Menna 
Barreto, Juiz de Direito da 23.n Vara. 
Criminal do Estado da Guanabara, 
sendo a sua justificação nos seguintes 
têrmos: - "Não se compreende como 
possa ser subst!tuida a pena por me
dida de recuperação fislops!qulca. Se 
o semi-imputável a que alude o pro
jeto é criminoso, deve ter a sua pena 
tão-somente atenuada. Se, ao contrã-

rio, trata-se de um doente, a medida 
Indicada será o tratamento, como, 
aliás; o próprio art. 12 da Mensagem 
prevê para os menores de vinte e um 
e maiores de dezoito anos de Idade; 
O que não é lógico nem cientifica
mente aceitável é o cumprimento da 
pena concomitantemente com o tra
tamento <vide o § 1.0 do dispositivo), 
ou a alternatividade dêle. A incoerên
cia é flagrante. O Estado não pode 
reconhecer alguém como enfêrmo e 
aplicar-lhe sanção, conslderá~lo cri
minoso e deixá-lo . de punir ou, o 
que é pior, puni-lo e tratá-lo ao mes
mo tempo." A supressão da expressão 
coloca a . matéria nos devidos têrmos: 
o caput do art. 11 prevê que, nos ca~ 
sos de imputabilidade relativa, a pe
na poderá ser atenuada ou substituída 
por internação em . estabelecimento 
hospitalar; se cumprindo pena o con
denado vier a recuperar-se, o juiz po

.derá declarar extinta a punib!lldade 
(§ 1.o); se o agente fôr maior de 18 
e menor de 21 anos será obrigatória a 
substituição da pena por Internação 
(§ 2.0 ). Desta forma, ficam atendidas, 
de modo coerente, as considerações 
Inicialmente expend!das." 

Sala das Comissões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N,0 22' 

Acrescente-se ao f!m do§ 1.0 do art. 
11 a seguinte expressão: 

"sem qualquer Influência futura." 

Justificação 
O acréscimo proposto tem por obje

tlvo resguardar a situação do conde
.nado semi-imputável que vier a re
cuperar-se do vicio, em virtude de 
tratamento médico. Com isso, evi
tar-se-la qualquer dúvida quanto ao 
proçedlmento pessoal . 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Dr. Orlando F. da Costa, 
médico no Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de . setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 23 
. Dê-se ao § 2.0 do art. 11 a seguinte 

redação: . 
"§ 2.0 - Se o agente fôr maior de 
18 (dezoito) anos e menor de 21 
(vinte e um) anos, será obriga
tória a substituição da pena por 
internação em estabelecimento 
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hospitalar especializado. e bem 
equipado: para recebê-los, tratá
los, e reeducá-los pelo tempo ne
cessário· à sua recuperação." 

Justificação 
A recuperação· dos "iniciados" no ví

cio de entorpecentes deve ser encara
da com a maior seriedade possível, 
pois, com um tratamento perfeito, em 
instituição especializada para rece
bê-los e reeducá-los, poderá ser evita
da a formação de indivíduos periculo
sos à coletividade. 

·A emenda consubstancia sugestão 
apresentada, pelo Dr. Dalmo S!lva, Juiz 
de DireitO da 15.a Vara Criminal· do 
Estado da Guanabara. · · 
· . Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

· N.0 24 

Acrescente-se ao art. 12 os seguin-
tes parágrafos: 

"§ - o estabelecimento hospita
lar deverá ser especializado e pos
suir instalações próprias. para re
ceber, tratar e reeducar os !nfra
tOres viciados de que trata o pre
sente artigo. 
"§ - Em nenhuma hipótese será 
permitida, '. no estabelecimento 
hospitalar a que se refere o pará
grafo anterior, durante o tempo 
de recuperação, promiscuidade 
com infratOres viciados maiores 
de 18 (dezoitO) anos ou com mar
ginais e mestres de crimes mais 
graves." 

Justificação 
· Com a emenda . apresentada quer 
se evitar que aconteça, nos estabele
cimentOs hospitalares, o que ocorre 
em· grande parte das penitenciárias: 
verdadeiras escolas do crime, produzi~ 
das e incrementadas pela promiscui
dade de presos, com diferentes graus 
de periculosidade. ' 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Dr .. Dalmo S!lva, Juiz de 
DireitO da 15.a Vara Criminal do Es
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. -Nelson Carneiro. · 

N.0 25 
No art. 15, após a palavra "flagran

te", inclua-se a .expressão: 
"com pressupostos individuas." 

Justificação 
Os artigos que integram o Capitulo 

m - "Do Procedimento Judicial" 
devem 'primar por cautela especial, 
para que. se evite a possib1l!dade de ri
gorismo excessivo ou desnecessário, 
por parte das autOridades policiais, 
nem sempre ·hábeis e têcnicamente 
preparadas para lidar com matéria 
tão delicada do pontO de 'vista jurídi
co-social. , · 

' . ' ' 

!!: comum, por exemplo, nos Postos 
de Policia Rodoviária, os policiais, ali 
em serviço, solicitarem aos viajantes 
e motoristas, o transporte de peque
nas encomendas consideradas "remé
dios" que devem ser usados por pes
soas doentes, e cuja entrega se afi-
gura. urgente. · 

!!: fác!l concluir o vexame por que 
passariam os. portadores dêsses volu
mes, ao serem ·revistados por outras 
autoridades policiais nos próximos 
postos ou barreiras rodoviárias. · 
. . . 

A presente emenda foi uma valio
sa colaboração do ilustre advogado 
Orlando Barbosa, do Estado da . Gua-
nabara. · · 

Sala das Sessões, 20 ·de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. · 

N.0 26 
Do art. 15: 
Onde se lê: 48 (quarenta e oito). 
Leia-se: 96. 

. Justificação 
Nas Comarcas onde só existe um 

Juiz competente, terá êle, provàvel
mente, condições legais e infra~estru
tura para determinar a intimação das 
testemunhas, do prêso e do advogado 
Indicado pelo prêso. 

A emenda âpresentada consubStan
cia sugest&.o que nos foi enviada pelo 
Dr. Hélcio Baptista de Paula, 26.0 Pro
motor Público do Estado da Guana
bara. 

·sala das Comissões, em 20 de se
t'embro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 27 
· · Dê7se ao § 2.0 do art. 15 a seguin
te redação: 

"§ 2.0 - O Juiz designará a au
diência, intimará a autoridade 
policial, o prêso, as testemunhas 
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do flagrante e o defensor que 
aquêle tiver indicado ao. receber a 
nota de culpa." · 

Justificação 
O § 2. 0 do ·art. 15 é· imperfeito e de 

redação dúbia. Quem .intimará da au
diência as · partes, isto é, o prêso, o. 
defensor etc.? A autoridade policial? 
Ou o ·Juiz? Criticando o projeto, ó 
Deputado Hugo Mondim, Presidente 
do Forum Nacional de .Debates sôbre 
Uso e Tráfico de SubstânciaB Tóxicas 
(Jornal do Brasil de 10-7-71, pág. 14) 
chamou a atenção para que "caberá 
à autoridade policial a· notificação do 
prêS<l, das testemunhaB do· flagrante 
é do defensor". Ora,. como sistema; o 
parágrafo deve referir-se a que o Juiz 
designará a audiência ,e não a que au
toridade será encarregada daB dlli
gências. ·· ·· · · 

A emenda consubstancia sugestão 
apresentada pelo Dr. Hélcio Baptista 
de Paula, 26.0 Promotor Público· do 
Estado da Guanabara. 

Sala das Comissões;, em 20 setem
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

. N;0 28 
Dê-se ao § 3.0 do· art .. 15 a ~guin-

te redação: 
"§ 3.0 - A audiência. de apresen
tação reàlizar-se~á após o cum
primento daB d111gências neces-. 
sárias ao esclarecimento do fato, 
inclusive a realização do exame 
toxicológico, cujo laudo será en
tregue em juízo até à data mar
cada para a audiência de que .tra
ta êste parágrafo." 

Justificação 
O § 3.0 do art. 15 ·do projeto fixa o 

prazo até à audiência, da realização 
de certaB dlllgênclas, inclusive o exa
me pericial. Somados os prazos, .... 
2 + 3 + 2 + 8 = 15 verifica~se, a partir 
do que hoje acontece; que os labora
tórios da perícia oficial e seus servi
ços burocrá ti cós não terão condições 
de apresentar o laudo em tão pouco . 
tempo .. 

Como, sem o, laudo, sem a prova da· 
materialidade, sem . a prova de que 
se trata de entorpecente ou equipara
do, assente que se trata de norma pe
nal em branco, poderá o Ministério 

Público · formular a acusação a que 
alude o art: 16? 

' . 
Essa emenda é apresentada por su

gestão do Dr. Hélcio Baptista ·de 
Paula, 26.0 Promotor Público do Es
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de se
tembro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 29 
·No art.17: 
Onde se lê: 3 (três) dias. 
Leia-se: 5 dilUI. 

Justificação 
Esqueceu-se o projeto, além do mais, 

da Intimação do Ministério Público, 
que não exerce suas funções apenas 
na sede do juizo (art. 35 e seus inci
sos .da Lei n.0 3.434/58 --:- Código do 
Ministério Público), e nem, apenas, 
nos processos . em andamento naque
la Vara, levando-se em consideração, 
ainda, que cada Estado-Membro tem 
Ministério Público organizado por lei 
à parte, para que lá estivesse presen
te· ·no momento· da audiência para a 
qual não foi. chamado. E esqueceu-se, 
também, que muitos presos em fla
grante, para· não dizer réus, não têm 
advogado, havendo necessidade de no
mear defensor dativo. Neste caso, onde 
a intimação. do Defensor Público, onde 
êstes existem? E os Defensores Públi
cos, em número sempre abaixo do 
que seria desejável, que não podem fi
car em uma .só· Vara durante todo o 
expediente, à espera de seus patroci
nadores? O advogado nomeado, onde 
não existirem Defensores.Públicos, de
verá arcar com o processo até o final, 
em evidente prejuízo de suas atlvida
des profissionais. ·A emenda apresen
tada foi sugestão enviada pelo Doutor 
Hélcio Baptista de Paula, .26.0 Promo
tor' Público do Estado da Guanabara. 

Sala dllB Sessões, em· 20 de · se
tembro de 1971.- Nelson Carneiro, 

N.0 30 
No art. 17, onde se lê: 
3 <três) dias ... 

· Leia-se: 5 (cinco) dias. 

. Justificação 
·Admitindo-se a pratlcab1lldade. dos 

atos até a audiência, e o oferecimen
to da acusação, merece ser destacado 
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um fato que o ·projeto evidentemente 
ignorou, qual seja o de obrigar a pre
sença das testemunhas até por três 
vêzes perante as autoridades. Não só 
não tem o ·menor objetivo como tam
bém contraria o espirita brasileiro; se 
já é. difícil conseguir, nesta terra, al
guém. seja testemunha para compa
recer duas vêzes, que dizer quando 
ela ainda mais um vez fôr chamada 
a depor? 

A emenda apresentada foi sugestão 
enviada pelo Dr. Hélclo Baptista de 
Paula, 26.0 .promotor Público do Esta
do da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 31 

Inclua-se no Item II do art. 19, após 
a palavra "sentença", a expressão: 

"inclusive a ampla defesa do réu." 

Justificação 
Quanto ao retardamento, após o re

cebimento da acusação, parece claro 
que, se o ato ou peça que faltar dis
ser respeito à defesa do réu, os autos 
não ·estarão "preparados para a sen
tença", pois é a Constituição Federal 
que assegura ampla defesa a qual
quer réu. . 

A emenda consubstancia sugestões 
enviadas pelo Dr. Epamlnondas Pon
tes, do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 32 
No art. 20: Suprima-se a palavra 

~·sumário". 

Justificação 
. A presente emenda foi sugerida pelo 

Dr. João de Deus Lacerda Menna Bar:. 
reto, Juiz de Direito da 23.a Vara Cri
minal do Estado da Guanabara, sen
do a presente j ustlflcação nos seguln
tes têrmos: "Não nos parece acon
selhável a Instauração de processo 
sumário para os crimes do art. 281 do 
atual Código Penal .. Tem-se constata
do histórica e até filosoficamente que 
êsse rito só atinge os fins a que o Es
tado se propõe no combate ao crime, 
se se tratam de delitos de pequena 
gravidade. Dai, inclusive, a· razão do 
nosso diploma penal só o estabelecer 
para as contravenções e alguns deli-

tos culposas (Código de Processo Pe
nal, art. 531), Para os crimes mais 
graves urge um maior auscultamento 
das provas e uma oportunidade mais 
ampla à acusação e à defesa, pela 
própria natureza e conseqüência afli
tiva da pena. Demais, se a brevidade 
de julgamento visa a um tempo pro
teger o viciado e, por outro lado, punir 
mais ràpldamente o traficante, ela 
não se faz necessária. Primeiro, por
que se fór reconhecida a inimputabi
lidade absoluta, aquêle será internado 
para tratamento, e o processo, eviden
temente, não prosseguirá. Segundo, 
porque não sendo o agente viciado e 
o delito não admitindo fiança, é cla
ro que êle permanecerá prêso até o 
julgamento final, como ocorre atual
mente, e, portanto, protegida estará a 
sociedade." 

Sala das Comissões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 33 
Acrescente-se ao artigo 21 · o se-

guinte: 
"Parágrafo único .:.... As penas pre
vistas nesse artigo aplicar-se-'ão 
até ao· dôbro quando o lnfrator 
fôr considerado traficante, agindo 
em qualquer das Imediações acima 

: · referidas ou fora delas." 

Justificação 
O artigo· 21 do projeto estabelece 

que as penas se aumentarão . de um 
têrço "se o comércio, posse ou facili
tação do uso ocorrer nas imediações 
ou no interior de estabelecimento de 
ensino, sanatório, unidade hospitalar, 
sede de sociedade ou as5oclaçãn es
portiva, cultura, beneficente, ou de 
recinto onde se realizem espetáculos 
ou diversões públicas" . 

Isso vale dizer que, se o traficante 
exercitar o seu pernicioso comércio 
fora dêsses ambientes, não estará su
jeito a qualquer aumento de pena. 
Ora, o que seria aconselhável é que o 
traficante, pelo simples fato de o ser, 
sofresse em dôbro, ou até. o dôbro, as 
penas cominadas no artigo 281. 

A emenda consubstancia sugestão a 
nós enviada pelo Dr. Desembargador 
Carlos de Oliveira Ramos, Presidente 
da Primeira Câmara Criminal do Es
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 
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N,0 34 . 
Inclua-se ' in fine do art. 26 o se-

guinte: 
"e ·o disposto no seu Capitulo II 
aos sentenciados a partir da data 
em que entrar em vigor". 

Justificação 
A presente emenda foi sugerida pelo 

Dr. João de Deus Lacerda. Menna. 
Barreto, Juiz .de Direito da 23.6 Vara. 
Criminal . do Estado da Guanabara, 
sendo a sua justificação nos seguintes 
têrmos: · "o que se procura com em
penho os viciados, tomando-os ele-
mentos úteis à sociedade. . · 

Dessa forma, plenamente justificá
vel a aplicação. da.s novas medidas de 
recuperação aos que forem sentencia
dos a partir da data que entrar em. 
vigor a nova lei. 

É compreensível que se restrinja 
a sua aplicação genérica ou processual 
aos fatos ocorridos após tal data, o· 
mesmo não ocorrendo· em relação às 
medidas recuperatlvas. Caso contrá
rio, estaríamos admitindo verdadeiro 
privilégio dos novos lnfratores em re-. 
lação aos que se . encontram sub 
judice.'' 

Sala da.s Comissões, 20 de setembro 
de 1971 - Nelson Carneiro. 

N.0 35 
Inclua-se, onde couber, o seguinte:. 

"§ - O ·Juiz, titular ou substituto, 
que Iniciar a audiência, concluirá 
a Instrução." . 

Justificação 
A emenda permitirá que o juiz tome 

conhecimento Imediato do caso e, fis
calizando dlretamente o relato das 
testemunhas, possa considerar-se me
lhor esclarecido para sen tenclar. 1!: 
um grande passo a ser dado no lnte
rêsse da autenticidade dos processos. 

A emenda 'consubstancia sugestões 
enviadas pelo Dr.· Epamlnondas Pon
tes, do Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 3G 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 
"§ - As penas aplicam-se ao dô
bro se o agente fôr considerado 
traficante." 

. Justificação 
seria necessária a segregação do 

traficante por um tempo maior para 
que fôsse mais fácil seu desligamento· 
de sua.s . .fontes de abastecimento. 

A emenda consubstancia · sugestão 
que solicitamos ao Dr. Epaminondas 
Pontes, do Estado da. Guanabara.. . 
· Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. (..;.. Nelson Carneiro. . ' 

N.0 37 
Inclua-se, onde couber, o seguinte 

parágrafo: · 
"§ - A Internação do toxicómano 
em qualquer estabelecimento hos
pitalar ·ou diSciplinar deve ·ficar 
sujeita a um regime educativo e 
de trabalho, lucrativo ou não; se
gundo o permitirem suas condi
ções pessoais/' 

Justificação 
o Internado deve ser preparado 

para poder continuar suas atividades 
normais,. após cumprir a pena a. que 
estiver sujeito. 

:G:sse processo é ut111zado, Inclusive, 
nas clínicas situadas em países adian
tados do mundo. A emenda procura 
adaptar o projeto ao espirita do nôvo 
Código Penal (Decreto-lei n.0 1.004, de 
1969) que entrará em yigor no próxi
mo ano. 
. Sala das Sessões, 20 de setembro de 

1971. - Nelson Carneiro. · 
. N.0 38 

Inclua-se onde couber o seguinte: 
~·Art. · · - Ocorrendo prisão em 
flagrante . e lavrado. o respectivo 
auto, a autoridade policial comu
nicará o fato Incontinente ao juiz 
competente, que designará Ime
diatamente um médico especiali
zado, para fazer um exame na. 
flagrância da ocorrência. 
Parágrafo único - Após o exame 
de que trata o presente artigo, se. 
fôr verificado se tratar· de um 
lnfrator Iniciado ou um doente
o toxicómano-'- o juiz deverá en
tregá-lo à autoridade sanitária lo
cal para o efeito de sua desinto
xicação, antes de qualquer poste
riOl' medida judicial." 

Justificação 
Muitos dos flagrantes estão rela

clonaqos com infratores "Iniciados" ou 
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mesmo doentes -'- o toxicómano -
que são carentes de desintoxicação .. 

A prisão Irá acarretar um atraso 
na recuperação do lnfrator e, além 
disso, o Ideal não é colocar ninguém 
na cade~a, e sim recuperá-lo. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara (conferência do 
Dr. Francisco Serrano Neves.) 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 39 
Inclua-se onde convier: 

"Art. -Em tôda sessão cine
matográfica, em casas de diver
sões do gênero, exiblr-se-á filme 
educativo, com duração máxi
ma de 3 (três) minutos, visando 
ao combate e uso de entorpecen-
tes. ·· 

Parágrafo único - O Govêrno Fe
. deral diligenciará sôbre a produ
ção, distribuição e empréstimo dos 
filmes referidos neste artigo." 

Justificação 
Notório é que o cinema constitui 

diversão preferida pelos jovens e adul
tos, pelo que enseja um profícuo tra
balho de mentalização educativa. Tais 
filmes, ou indicando os meios e sub
terfúgios adotados por traficantes e 
viciados, ou conotando os sintomas do 
vício, ou evidenciando seus efeitos 
maléficos, serão de importância ím
par. 

As normas de direito substantivo e 
de procedlmentalidade processual so
mente se evidenciarão eficazes com o 
decurso de sua aplicação pelo que, 
acreditamos, não devem ser objeto de 
emendas si et in quantum. · · 

A presente emenda é uma valiosa 
colaboração recebida do Ilustre mé
dico da Guanabara Dr. Ruben Gan
delmann .. 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

. N.0 40 
· Inclua-se, onde convier, o seguinte 
artigo: · 

"Art. - Os blocos de receituá-
. rio nrédico só poderão ser ·impres
sos mediante a apresentação às 

tipografias, pelos ·médicos, de au
tori~ação escrita dos CRM, e de
verao conter fôlhas numeradas .. 
Parágrafo único .,.. .Aos médicos 
caberá anotar em seus . aponta
mentos,. após a prescrição . de me
dicamento sujeito a contrôle, o 
número da fôlha do bloco ao lado 
do nome do cliente e. do medi-
camento." · 

Justificação 
· Como vem sendo praticado atu.al- · 

mente, qualquer pessoa pode mandar. 
imprimir blocos de receituário .e re
ceitar o que bem entender, e as far
mácias e. drogarias fornecem o medi
camento indicado, desde que o papel. 
impresso com um nome, um número 
do CRM e um número do CPF tenha 
sido preenchido de acôrdo com as nor
mas ditadas pelo Serviço' da Fiscali
zação da Medicina e· Farmácia, sem 
haver a menor preocupação .de se in
dagar se quem receitou é médico re
gistrado nos CRM e, portanto, pessoa 
habilitada a fazê-lo. · 

· Esta fiscalização da confecção dos 
blocos de receituário poderia ser al
cançada se os CRM mantivessem o 
cont~ôle da impressão dos blocos, emi
tindo autorização, por escrito·, às ti
pografias, por solicitação do médico,· 
para a confecção de · blocos com as 
fôlhas. numeradas, devendo cada mé
dico· anotar nos seus . apontamentos, 
após a prescrição de medicamentos 
sujeito a contrõle, o número da· fôlha 
do bloco em que foi feita a prescrição, 
ao lado do nome do cliente e do me
dicamento. 

Á presente emenda é feita .atenden
do à sugestão do Dr. Céllo Munlz, da 
Clínica Médica Dr. Munlz, na Guana~ 
bara. 

Sala das Comissões, em 20 de se
tembro de 1971. - Nelson Carneiro. 

N.0 41 
Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Para ordenar, coorde
nar e executar as medidas pre
ventivas estatuidas nesta lei, o 
Ministério da Educação e Cultura 
manterá, usando seu próprio pes
soal, Departamento ·especializado 
de estudo, pesquisas e educação 
antitóxica. 
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· Paragrafo único - O Departa
mento instituído pelo presente ar
tigo será dirigido por um presi
dente, escolhido livremente pelo 
Ministro· da Educação e Cultura, 
dentre os funcionários de seu qua
dro." 

Sala das Sessões, em 20 de setem
bro de ,1971. - Osires Teixeira. 

N.0 42 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. - Esta lei incorporar-se-á 
ao Decreto-lei n.!' 1. 004, de 21 de 
outubro .de 1969, na data .em que 
êste entrar em vigor, consideran
do-se o mesmo modificado no que 
conflitar com o presente texto le
gal." 

Justificação 
A presente emenda foi sugerida pe

lo Dr. João de Deus Lacerda Menna 
Barreto, Juiz de Direito da 23.a Vara 
Criminal do Estado da Guanabara, 
sendo a sua justificação nos seguintes 
têrmos: "O projeto institui proce
dimento nôvo no tratamento dos 
viciados, buscando a sua recuperação. 

O Decreto-lei n.o 1.004, de 1969 (nô
vo Código Penall, ao entrar em vigor, 
deve incorporar tais medidas ao seu 
contexto, pois, caso contrário, have
ria um conflito que enfraqueceria, ab 
initio, a própria filosofia jurídico-
penal do novel diploma." . 

Sala das Sessões, em 20 de se
tembro de 1971. - Nelson Carneiro •. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em discussão o projeto 
com as emendas. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Osires Teixeira . 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, eu me permito, antes de 
discutir a matéria, levantar uma ques
tão de ordem. É que não estou enten
dendo bem a tramitação do processo. 
o projeto foi à Comissão de Educa
ção e Cultura e, no dia 26 de agôsto, 
recebeu parecer favorável, sem ne
nhuma emenda. No dia 31 de agõsto 
foi apreciado pela Comissão de Saúde, 
que ofereceu cinco emendas e as apro-

vou, passando elas a fazer parte do 
texto do projeto. Posteriormente, ln
do o processo à Comissão de Consti
tuição e Justiça, recebeu parecer, no 
dia 16. de setembro, sendo a êle ofe
recido um substitutivo do eminente 
Senador José Lindoso, no qual não 
figurava nenhuma das emendas apre
sentadas pela Comissão .de Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Devo informar ao nobre 
Senador que o projeto voltará às co
missões para receber o parecer de tê
das elas, retornando, em seguida, ao 
Plenário. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Se
nhor Presidente, o projeto vai voltar 
às comissões em decorrência das 
emendas hoje apresentadas. E eu me 
refiro às emendas aprovadas pela Co
missão de Saúde, no dia 31 de agôsto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Voltando o projeto às 
Comissões, naturalmente que as mes
mas irão discutir tôdas as modifica
ções havidas, emendas etc. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Vale 
dizer, a minha questão de ordem é 
procedente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Perfeitamente. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, o 
meu objetivo, ao pedir a palavra para 
discutir a matéria, é fazer, em poucas 
palavras, uma apreciação ligeira do 
magnífico parecer do nobre Senador 
José Llndoso. 

S. Ex.", ao analisar as emendas apre
sentadas ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 38, considerou Uegal e inconsti
tucional aquela que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Fundação Mo
vimento BrasUeiro Antitóxico, de mi
nha autoria. E S. Ex.a se arrima no 
parecer originalmente dado a ésse 
projeto pelo eminente Senador Nel
son Carneiro, que, na Comissão de 
Constituição e Justiça, concluiu pelo 
sobrestamento do projeto para que 
viesse a ser apreciado em conjunto 
com o proj·eto de lei de iniciativa do 
Govêrno, visto que, apresentado êsse 
projeto, já a imprensa noticiava a in
tenção do Executivo em trazer a esta 
Casa o assunto. 

Todavia, S. Ex." o eminente Senador 
José Lindoso concluiu, a propósito 
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dessa nossa emenda, da seguinte ma-
neira: · 

"A emenda do !lustre Senador 
Osires Teixeira preconiza, como se 

· vê, a Instituição de Fundação, e o 
Govêrno, na Mensagem que ori.:. 
g!nou o· presente projeto, optou 
pelo combate ao uso de tóxicos 
através dos órgãos daadm!n!atra
ção d!reta. Válido nos seus obje
t!vos de colocar o problema do 

. combate ao uso dos tóxicos num 
· plano educacional, o que coincide 

com os propósitos do Govêrno, 
pois o Projeto de lei da Câmara 
dos Deputados n.0 47, estabelece 
organização de curso& para edu
cadores, bem como no sentido de 

· definir a responsab!l!dade na 
campanha antitóxicos, tal emen
da, no entanto, não pode ser aco
lhida pelas razões de natureza 
constitucional já expostas no pa
recer do nobre Senador Nelson 
Carneiro, e também por confl!tar 
estruturalmente com a proposição 
em análise . " 

O eminente Senador Nelson Carnei
ro, Sr. Presidente, analisando o pro
jeto de lei por nós apresentado, disse 
o seguinte: 

"Todo êsse esfôrÇo poderia" -
aí eu éhamarla a atenção do Ple
nário para o verbo no· condicional 
- "poderia esbarrar, a meu ver, 
no obstáculo constitucional, que 

· veda ao Legislativo a iniciativa 
de quaisquer projetas que criem 
novos serviços ou aumentem a 
des-pesa pública Cart. 57, !tem II 
da Emenda Constitucional n.0 1)". 
"O !lustre Senador· Os!res Teixeira 
- continua o !lustre Senador Nel
son Carneiro - "procurou trans
por êsse óbice, que a cada passo 
se torna Injustificável, criando 
uma fundação, mas não encontrou 
outra fonte de recursos além de 
eventuais contribuições de enti
dade& públicas e particulares, ·fo
ra das dotações orçamentárias e 
subvenções da União;''· 

S. Ex.'\ o eminente Senador Nelson 
Carneiro não considerou inconstitu
cional o Projeto de Lei n.0 38, porque, 
em verdade, êle não o é. · 

O projeto prevê, Sr. Presidente e Se
nhores Senadores, a instituição do 
Movimento Brasileiro Antitóxico; es
tabelece as metas e os o bj e ti vos dêese 

Movimento. O projeto, naquilo que 
poderia colidir com os !nterêsses da 
União, naquilo que poderia represen
tar inconstitucionalidade, transpõe es
sa dificuldade através dos !tens I, II 
e .III do artigo 4.o 

Diz o artigo 4.0 do Projeto, que se 
transformou em emenda ao Projeto 
n.0 47: 

"Constituirão património da fun
dação MOBRANTO: 
I - as dotações orçamentárias e 
subvenções da União;" - que, 
eventualmente, é claro, vierem a 
ser concedidas ao Movimento." 

Não se autorizou, não se determinou 
nem se criou nova despesa: se disse 
que o Movimento teria dotações orça
mentárias da União. o !tem II diz: 
"As doações e contribuições de entida
des de direito público e privado na
cionais, internacionais ou multinacio
nais e de particulares." E o !tem III: 
"as rendas eventuais". · 

No que diz respeito ao pessoal que 
dirigiria eventualmente o Movimento 
Brasileiro Antitóxico, o artigo 5.0 do 
Projeto prescreve que 

"A fundação MOBRANTO será 
atendida, nos seus serviços admi
nistrativos, por pessoal requisita
do no Serviço Público Federal." 

Vale. dizer, Sr. Presidente e Srs. Se· 
nadares, não , se criam novos cargos, 
não se criam novos encargos à União; 
procura-se Isto sim, ultrapassando um 
óbice constitucional .dos mais sérios, 
que Impedem, por vêzes, até o exercício 
das nossas funções' nesta Casa, pro
cura-se, com êste projeto, criar con
dições para que essa lei não venha 
a ser simplesmente mais uma série 
de dispositivos no· objet!vo exclusivo 
de reprimir o tráfego de entorpecen
tes. O que se pretendeu com a· cria
ção do Movimento Brasileiro Antitó
xico foi, acima de tudo, atacar o pro
blema no seu cerne, atacar o proble
ma naquilo que há de mais Importan
te, naquilo que há de mais sério e fun
damental para o combate. Não nos in
teressa, nem seria válido que. o Go
vêrno reprimisse o uso do tóxico sem 
se preocupar com a educação. · 

O eminente Senador José L!ndoso, 
estudioso do Direito, preocupado com 
a boa técnica legislativa dás matérias 
que saem desta Casa, está sendo -
se me permite S. ·Ex.n-mu!to rea-
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lista; está vendo, num mero projeto, 
cujo objetlvo é criar condições para 
que o assunto concernente à preven
ção não seja mera letra morta de lei, 
S. Ex.a está vendo o óbice da incons
titucionalidade. S. Ex. a mesmo, quando 
justificava, brilhantemente, o voto 
trouxe,. no dizer do nosso querido Li
der Ruy Santos, à colação argumentos 
de personalidades de outros países, e 
inclusive uma carta enviada pelo Pre
sidente Pompldou a Chefes de Govêr
no dos vários Países Membros do Mer
cado Comum Europeu. · Preocupado 
com o problema das drogas, pede o 
ilustre Presidente Pompldou aos Che
fes de Govêrno dêsses países uma 
coordenação maior - são palavras de 
S. Ex.a - de tôdas as polícias contra 
a droga e ainda recomenda uma 
reunião, duas vêzes por ano, dos Mi· 
nlstros interessados no problema -
da Saúde, da Educação e do Interior 
e Justiça. 

Também recomendou que os Minis
tros tenham à sua disposição um or
ganismo permanente composto de es
pecialistas em toxicomania. 

O . Ministério da Educação aí está 
Sr. Presidente, com inúmeros depar~ 
tam2ntos, com inúmeras responsabi
lidades, com inúmeras frentes, a exer
citar o seu poder. É preciso que no 
Ministério da Educação e Cultura 
exista um organismo específico de es
tudo de combate ao tóldco. 

S. Ex.a o eminente Senador, em seu 
parecer, fêz análise de multa profun
didade sôbre as razões determinantes 
do uso de tóxicos pela mocidade bra
sileira e pela mocidade de todo o 
mundo.· . 
. Não é possível, nem se admite se 
pretenda combater os tóxicos neste 
País simplesmente através da desig
nação hoje de "A", amanhã, de "B", 
depois de "C", professõres de psicolo
gia ou ·de outra matéria correlata, 
para ir a uma universidade ou a uma 
escola de nível médio dizer que o tó
xico faz mal. 

Não; Sr. Presidente, é necessária a· 
pesquisa contínua e dluturna. É im
portante identificar as razões pslcos
soclais que levam o jovem ao uso de 
psicotrópicos, ao uso da matéria que 
c a usa dependência física e psíquica. 

Objetlva o Movimento Brasileiro de 
Combate ao Tóxico criar essa estrutu
ra material capaz de pesqulsar.as ra-

zões determinantes, capaz de alterar 
o processo de combate, capaz de coor
denar os vários órgãos, tanto na admi
nistração pública, como nas. entida
des privadas, para resolver o proble
ma da. prevenção contra. os tóxicos. 

Não vai ser, se me permite V. Ex. a,. 
com o. simples enunciado no art. 1.o 
dês~e projeto, que diz que todos ·os 
brasileiros são obrigados a combater 
o vício dos tóxicos, que vamos resol
ver o problema da toxicomania no 
País. É preciso· criar um organismo 
c~m objetlvos certos; com a preocupa
çao definida a :respeito das razões que 
determinam o uso dêsses tóxicos. 

Ademais, o proje~ não· apresenta 
nenhuma despesa publica, porque o 
pessoal será do próprio Ministério da 
Educação; não objetlva, nem repre
senta nenhum aumento de despesa, 
porque as dotações podem ser repre
sentadas por contribuições particula
res, podem ser representadas inclusive 
por . contribuições de organismos na
cionais, internacionais, e multinacio
nais. 

E há mais, Sr. Presidente e Srs. Se-· 
nadares: processando-se, da maneira 
cjue se prevê, através do MOBRANTO, 
o combate do tóxico, teríamos uma 
amplitude maior de ação. Não é pre
ciso nem é necessário que o Governo 
reivindique para si próprio êsse com
bate ao tóxico. 

Um outro mal quase tão nP.fasto 
para êste País quanto o uso do tóxico 
era também o analfabetismo. E o Go
vêrno requisitou, através do MOBRAL, 
o concurso de tôdas as atlvldades. Tô
das as entidades públicas e privadas 
foram convocadas, todo cidadão foi 
convocado, e a resposta. dêsse povo ao 
chamamento para acabar com· o anal
fabetismo brasileiro, deu êsses resUl
tados magníficos que todos nós decan
tamos, hoje, desta tribuna. Por que 
não permitir que a comunidade brasi
leira se integre no processo de com
bate ao tóxico? Por que não permitir 
que organismos públicos e particulares 
se integrem nesse processo de reali
zação do futuro do Pais? 

O projeto é legal e constitucional, 
Sr. Presidente: Daí por que, ao dis
cuti-lo, pediríamos que, quando sub
metido a votos neste plenário, se dê 
aprovação a êle, porque só através de 
um organismo especifico nós podere
mos fazer a prevenção contra o tóxico 
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neste Pais. Caso contrário, o seu ar
tigo primeiro vai ser letra morta na 
lei. Muito obrigado! (Muito bem! Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Continuam em discussão 
o projeto e as emendas. 

Tem a palavra o Sr. Senador Euri~ 
co Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
serei breve, mas uma explicação se 
impõe. 
· Há cêrca de 15 dias, a imprensa no
ticiou, e o fato é verdadeiro, que eu 
apresentaria, . através de. emendas, a 
minha colaboração ao projeto ora em 
fase de discussão. 

Na última quinta-feira, na Comis
são de Constituição e Justiça, foi exa
minado e discutido o parecer, aliás 
substancioso e brilhante, do eminente 
Senador José Lindoso, Relator da ma:.. 
téria naquele órgão técnico da casa. 
Não se prolongou a discussão .do as
sunto, porque, quando o projeto, com 
os pareceres, viessem a êste Plenário, 
aí então haveria a oportunidade para 
apresentação de proposições subsidiá
rias. 

A matéria. emergiu na Comissão de 
Constituição e Justiça na quinta-feira 
passada; e hoje já está incluída em 
pauta para discussão, isto é, a derra
deira oportunidade de se. apresentar 
emenda. Quero, .pois, justificar por 
que não o fiz. 

Confesso que. não acreditava que 
matéria dessa relevância, dessa pro
fundidade . e dessa extensão se movi
mentasse, assim, com a rapidez de 
uma semifusa. 

Acredito que outros Srs. Senadores 
gostariam; também, de realizar a sua 
C?operação. 

o que poderemos .fazer agora -
quando o projeto voltar à Comissão de 
Constituição e Justiça, quer em têr
mos de parecer escrito, quer em 
têrmos de parecer verbal, - é operar 
com subemendas, Isto é, captação par
cial de emendas que se aglutinem, o 
que vale dizer, have1·á uma contenção 
regimental a criar dificuldades para 
essa colaboração. 

Estou Informado de que o prazo do 
Senado está se esvaindo; daí a neces
sidade de se incluir no parecer em 

pauta, nesta segunda-feira - como 
diz a TV-Globo de vez em quando. 

Quero, porém, lamentar o fato e as
sinalar que, durante tõda a minha es
tada no Congresso Nacional, que co
meçou em 1963, os dois mais impor
tantes projetes de natureza penal que 
por aqui tramitaram foram: inicial
mente um,·no govêrno do saudoso ex
Presidente Castello Branco, cuja me
mória hoje reverenciamos, também, 
porque é a data do seu aniversário na
talício -projeto que estabelece:u san
ções penais para os infratores das nos
sas leis fiscais federais. 

Digo federais, sr. Presidente, por
que continua, no Brasil, sendo punido 
apenas quem sonega impôsto federal, 
porque sonegar impôsto estadual e so
negar impôsto municipal ainda não 
dá cadeia, ainda não tem implicações 
carcerárias, o que aliás é uma discri
minação odiosa. 

A União protege o seu tributo e não 
permite que os Estados e Municípios 
protejam seus tributos, estabelecendo 
sanções criminais para aquêles que 
roubam o Erário, não colocando ali o 
impôsto. Então, aquêle foi o primeiro 
grande projeto da minha geração par
lamentar, ouso dizer. A segunda pro
posição de alta relevância é, precisa
mente, esta que dispõe sôbre medidas 
preventivas e repressivas ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica. 

1 
Lamento o fato, Sr. Presidente, mas 

também me tranqüil!zo porque tive
mos, na Comissão de Constituição e 
Justiça, um Relator cuidadoso, cujo 
talento não é digno, apenas, de ser 
aplaudido, mas é digno, sobretudo, de 
ser seguido e imitado - o ilustre Se
nador José Lindoso, que, por vocação 
mental e também por vocação· geográ
fica, tem uma inteligência verdadeira
mente amazónica. É um Relator que, a 
esta altura, pela impossibilidade que 
temos de estudar bem a matéria, su
pre· a ausência da nossa colaboração e, 
talvez, até com vantagem, que é bem 
possível que nós outros, pigmeus· no 
assunto, não faríamos sequer cócegas 
no pé do gigante. 

Sr. Presidente, gostaria que se me 
descortinasse oportunidade de cola
borar através de emendas, mas, repi
to, a minha intranqü111dade é relati
va, porque sei que nestes últimos dias o 
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Sr. SenadC"r José L!ndoso vem-se de
dicando, trabalhando, como diria Rui 
Barbosa, com mão diurna e mão no
tuma neste projeto. 

Teve S. Ex.n, também, a colabora
ção valiosa de um dos melhores ju
ristas dêste País, que é o prelúc!do 
Senador ,Accioly Filho. 

Com essas considerações, Sr. Presi
dente, quero apenas me desculpar 
diante da opinião pública pelo fato 
de não ter apresentado emendas ao 
projeto, fato êste noticiado. pela Im
prensa, mas reitero aqui, sinceramen
te: o trabalho feito pelo !lustre Sena
dor José Lindoso diminui, e muito, e 
bastante, senão mesmo com a tendên
cia de erradicar em têrmos totais, a 
nossa !ntranqü!l!dade e o nosso receio. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln
denberg) - A Mesa esclarece a V. 
Ex.a que o projeto entrou ~m Ordem 
do Dia em face do que dispõe o art. 
196 do Regimento Interno, tratando
se de projeto de iniciativa da Presi
dência da Repúbl!ca, cujo prazo ter
minará no dia 26 de setembro de 1971. 

Diz o art. 196: 
"A inclusão em Ordem do Dia de 
proposição em rito normal, sem 
que esteja instruída com parece
res das Comissões a que houver 
sido distribuída, só é admissivel 
nas seguintes hipóteses: 
••••• o •• o •• o • o •• o •••• o o ••••• o •• o • o 

'iii:..:..: 'cO'milú1Si»riámeniê: · · · · · · · · 
a) quando se tratar de projeto de 
Iniciativa do Poder Executivo 
CConst. art. 51), e faltarem 10 
(dez) dias, ou menos, para o tér
mino do ]lrazo de sua tramita
ção;" 

o projeto está nessas condições, daí 
porque lnr.luido na Ordem do Dia. 

Continuam em discussão o projeto 
e as emendas. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se- · 
nadar José L!ndoso. 

O SR. JOSJ'l; LJNDOSO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, vim à 
tribuna não para discutir, pràpria
mente, o parecer sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 47, de 1971, apro
vado na Comissão de Constituição e 

Justiça, mas para tributar homena
gens a dois Senadores, os eminentes 
colegas Osires Teixeira e Eurico Re
zende, e dar a S. Ex.as as explicações 
que julgo de meu dever. 

Considero, como Relator, ao exami
nar a massa de emendas oferecidas, 
que, direta ou !ndiretamente, os au
tores de tôdas elas contribuíram para 
a elaboração do substitutivo. 

MÚ!tas dlretamente, outras susci
tando, aguçando o exame de determi
nados aspectos e, multas vêzes, em 
outras passagens ou dispositivos do 
projeto foram. incorporados como va
lôres defendidos exatamente por 
emendas que foram formalmente re
jeitadas e no entanto lnd!retamente 
foram aproveitadas. 

Com essa explicação, é de se agra
decer e de se assinalar a importância 
da colaboração dos eminentes SE'na
dores que contribuíram com emendas 
e que estão contribuindo ainda com 
emendas •!e plenário, para o debate e 
para elaboração dessa lei, de tão real 
significado para a nossa sociedade. 

Relativamente ao Projeto Oslres 
Teixeira, foi acolhido pela Comissão 
de Constituição e Justiça como emen
da, e mereceu o maior carinho, pela 
s!gnlf!cação substantiva que êle tinha 
plra o assunto, uma vez que o Senado 
saiu à frente, através da palavra dês
se brilhante Senador, oferecendo uma 
solução, um Instrumental para a luta 
antitóxica. 

O problema da !nconst!tuc!onal!da
de que está levantado é atroz para 
todos. Quando foi da discussão da lei 
que fixou as d!retr!zes e bases do en
sino de 1.o e 2.0 graus, apresente! 
também ao texto do projeto governa
mental uma emenda criando uma 
fundação para discipl!mir a concessão 
de bôlsas de estudo. 

Entendia eu que, devendo as bôlsas 
de estudo serem, de futuro, Indeniza
das, quando o estudante alcançasse o 
término do seu curso, dever-se-la· es
tabelecer uma estruturação, um ins
trumento que viesse disc!pllnar a ma
téria e tornar efet!vo aquêle pressu
posto da Constituição e da le!. 

No entanto, as Comissões Técnicas 
e o Senado deliberaram que minha 
emenda era !nconst!tuc!onal. Adota
va eu o mesmo dispositivo, nesse es
fôrço imenso que nós, Parlamentares, 
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temos tido de superar os óbices que a 
C'.onstituição nos impõe com relação 
ao problema de despesas, em emen
das ou em projetas, dentro do maior 
objet!vo, dentro do maior sentido de 
servir .a Nação. Mas está no consenso, 
n_a del!beração do Congresso Nacio
nal, que as emendas que importem em 
despesas, mesmo ind!retas, - e. êsse é 
caso de que trata o Projeto-Emenda do 
Senador Osires Teixeira, ou como o de 
minha autoria ao já falado projeto 
que fixava as Diretrizes de Educação 
para o 1.0 e 2.o Graus; não podem ser 
acolhidas porque oneram o Tesouro 
Nacional. Portanto, não temos possi
b!l!dade de propô-las. Se não vierem 
na bôjo da Mens~tgem governamental, 
tendem a perecer. · · 

Sr. Presidente, estou sol!dário, nes
sa tristeza: e nessa mágoa, .com o no
bre Senador Osires Teixeira. 

Tecnicamente, acredito que tanto 
minha emenda àquele projeto quanto 
a de S. Ex.a realmente se tomaram 
inviáveis. 

O importante é que o Senador Osi
:-es Teixeira ofereceu, com o seu tra
balho e possível divulgação dêle, ele
mentos inspiradores para o projeto 
em discussão e sobretudo propiciou 
fonte altamente inspiradora para a 
ação do Relator. Humildemente agra
deço a colaboração do eminente Se
nador, a qual, embora formalmente 
não acolhida, representou espiritual 
e intelectualmente a possibil!dade da 
criação de um clima para nos cons
ci&.ltizar de que, efetivamente,. o pro
blema do tóxico está no plano da edu
cação. 

Outro aapecto a considerar diz res
peito às ponderações feitas pelo emi
nente Senador Eurico Rezende .. Todos 
nós tributamos a S. Ex.a., na sua qua
lidade de jurista, homenagens as mais 
expressivas. E tanto quanto foi possí
vel à minha percepção, estive atento 
às considerações que S. Ex.a fêz nos 
encontros que mantivemos, por duas 
vêzes, relativamente ao projeto, preo
cupado com o-problema da quantidade 
da pena, aspecto eminentemente téc
nico do projeto. o eminente Senador 
Eurico Rezende me fêz diversas pon
derações, antes de formal!zá-las em 
emendas, o que não pôde concretizar, 
com êle confessa, à falta de tempo. 
Faço saber a S. Ex.11 que as pondera
ções feitas com a sua autoridade nn 

matéria mereceram, de nossa parte, 
a melhor acolhida e a melhor medi
tação. E com a ajuda, que eu confes
so, principalmente no aspecto técnico, 
do eminente . Senador Accioly Filho, 
elaboramos o substitutivo dentro do 
intuito de, honrando o Senado, ser
vir à Nação. (Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Continuam em discussão 
o projeto e as emendas. (Pausa.) 

Mais nenhum dos Srs. Senadores 
desejando discuti-los, encerro a dis-
cussão. · 

A matéria irá às comissões compe
tentes para estudo das emendas de 
plenário, . devendo retornar à Ordem 
do Dia na próxima quarta-feira, em 
face do disposto no parágrafo único 
do art. 310 do Regimento Interno, o 
mesmo acontecendo com o item se
guinte da pauta que com ela tramita 
em conjunto. 

Esgotada a Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a. palavra· ao nobre Sena~ 

dor Eurico Rezende. 
O SR. EURICO REZENDE - (Sem 

revisão do orador,) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Jornal do Brasil, 
edição do dia 16 recém-transato, es
tampou notícia com o seguinte titulo: 

"IBDF (Instituto Brasileiro de De
senvolvimento . Florestal) exigirá 

· de indústrias o plantio . de árvo
res no Estado onde são extraí
das." 

A notícia teve repercussão inquie
tadora no meu Estado; 

A respeito do assunto, o eminente 
Senador Carlos Lindenberg, com a 
sua natural preocupação de homem 
público, conversou comigo e chega
mos ao entendimento de que a medi
da al! noticiada pode até ser justa, 
mas é inoportuna, de vez que possui 
aspectos prejudiciais·: à economia pri
vada de um modo geral, com impli
cações, por via de conseqüência, na 
economia públ!ca de alguns Estados. 

O episódio, em resumo, é o seguin
te: em dezembro do ano passado, o 
Instituto Bras!leiro de Desenvolvi
mento Florestal, órgão especificamen
te incumbido, õbviamente, da defesa 
do nosso patrimônio floristico, baixou 
a Portaria n.o 1. 900, permitindo . que 
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emprêsas madeireiras localizadas num 
Estado pudessem cumprir o respec~ 
tive dever de reflorestar em outro 
Estado. 

Exemplo:- uma emprêsa caplxaba 
beneficia madeira no Paraná. Pela 
Portaria n.o 1. 900, essa emprêsa tan~ 
to. poderia fazer o reflorestamento no 
Paraná como no Espírito Santo. Com 
base nessa portaria, que, repetimos, é 
de dezembro do ano passado, tôdas 
as emprêsas brasileiras do gênero se 
equiparam, através de contratos, com 
órgãos de reflorestamento para aten~ 
der ao dispositivo legal. 

o eminente Governador da Bahla, 
porém, se Insurgiu contra essa flexl~ 
.b!lidade. de contraprestação, digamos 
assim se bem definida, e defendeu a 
tese rio sentido de que o replantio de~ 
ve~se verificar no próprio Estado da 
extração da madeira. 

E a notícia da Bahla nos diz o se~ 
guinte: 

"Salvador (Sucursal) - O Secre~ 
tár!o de Agricultura do Estado, 
Sr. Raimundo Fonseca, anunciou 
ontem a revogação da Portaria 
n.o 1. 900, do Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal -
IBDF - que desobriga as. in:iús~ 
trias que têm a madeira co~o 
matéria-prima a replantar as a:~ 
vares no mesmo Estado onde sao 
extraídas. 
Um telefonema do Presidente do 
IBDF, Sr. João Maurício de ~elo 
Franco Nabuco, ao Secreta~o 
baiano informou que a revogaçao 
atendiá à solicitação do Governa~ 
dor Antônio Carlos Magalhães 
que, em carta a êle dirigida, .em 
junho dizia ·não vislumbrar na 
Portaria n.0 1. 900 "um conteúdo 
de espírito público que preserve 
a eqüidade de interêsses e de di~ 
re!to dos Estados no seu patrl~ 
mônlo florestal." . 

Veriflca~se, então, Sr. Presidente, 
que apesar de os Interessados serem 
plurius, serem vários - Interessado 
pessoa física empresarial e interessa~ 
dos Estados~membros - o Sr. Presl~ 
dente do IBDF ouviu tão~sômente o 
eminente Governador da Bahia, quan~ 
do S. s.a, obviamente, deveria,· em 
mesa~redonda, recrutar o compareci~ 
menta do condomínio dos interessa~ 
dos. Não o fêz. 

Acolheu as razões do ilustre. bâton~ 
nier baiano. Dizia eu, Sr. Presidente, 
Inicialmente, que não dlscoi:do c do mé~ 
rito dessa revogação. Ao contrário, sou 
a fa ver dela. o replantio deve verlfl~ 
car~se na região· do desfalque; isto é, 
da extração, porque, senão, · poderá 
ocorrer a incidência de um poder eco~ 
nômico que leve as tarefas do'. reflo~ 
reatamento para Estados grandes, dei~ 
xando os Estados pequenos orfaniza~ 
dos e desprovidos . de suas reservas 

· florestais. . 

. Dizia eu, Sr. Presidente, também 
ressalvando, qué a portaria é inopor
tuna, porque tôdas . as emprêsas bra
sileiras se equiparam para cumprir 
os dispositivos da Portaria n.o 1.900, 
que permitia o replantio fora da re~ 
g!ão extrativa. Então essas emprêsas 
fizeram. contratos onerosos com ór
gãos de reflorestamento situados . em 
Estados diversos daquele em ·que se 
opera a extração. · . 

Velo agora o IBDF e, repito, ouvin~ 
do tão-somente um governador Inte
ressado e, assim, sem nenhum aviso 
prévio - e aviso prévio, Sr. Presiden
te, se dá a qualquer pessoa da menor 
categoria profissional ou funcional -
e revoga a portaria, sem nenhum am
paro para as situações .contratuais que 
surgiram em decorrência da referida 
portaria. · 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Deve~ 
ria o IBDF - e, repito, a revogação é 
justa,· porque a portaria não deveria 
ter nascido - dar um prazo, prazo 
êsse flexível. E essa flexibllldade obe
deceria à duração dos negócios esta
belecidos nos contratos .. Uma emprê
sa, por exemplo, do Espírito Santo, s,e 
tivesse feito um contrato de reflores
tamento com órgão específico pelo 
prazo de um ano, para, essa ei:nprêsa, 
a revogação só teria. eficácia depois 
de um ano. E .não criar, Sr. Presiden
te, como criou a revogação assim fel
ta de inopino, sem nenhum aviso, sem 
nenhum cantata·, sem nenhuma expli
cação, uma situação penosa para vá
rias emprêsas. O próprio 'Governador 
da Bahia é quem diz que haverá pre
juízo para pelo menos 34 emprêsas, no 
Paraná, Espírito Santo e Minas Ge~ 
rais, quando afirma: · 

"Em menos de um ano de exis
tência da .POrtaria - entrou· em 
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vigor em dezembro do ano passa
do -, 34 emprêsas, a maioria do 
Paraná, Espir!t.o Santo e Minas 
Gerais, extrairam cêrca de 50 m!l 
metros cúbicos de madeira sem 
fazer nenhum reflorestamento na 
Bah!a." 

Quero, Sr. Presidente, embora seja 
Impertinente ~- mas · a pertinência, 
aqui, é um objet!vo da clareza -, di
zer que a revogação é justa, pois aten
de aos !nterêsses nacionais. Mas o 
processo usado, isto é, a rapidez com 
que se deu essa revogação, sem a ado
ção de cautelas, Inclusive para pro
teger direitos adquiridos, essa revo
gação, assim processada, é danosa aos 
!nterêsses das emprêsas que se equi
param, à sombra da Portaria 1.900, e 
ao de vários Estados também. · 

Ouço o nobre Senador José Lindoso. 
O Sr. José Lindoso _;_V. Ex.a vai-me 

permitir que eu compre um b!lhete de 
passagem para navegar também nesse 
discurso de V. Ex.a, com relação ao 
IBDF. Naturalmente, quero primeiro 
fazer um ato de justiça ao mDF, as
sinalando que em um problema que 
diz respeito aos nossos Estados, temos 
a liberdade, mesmo como elementos 
do Govêrno,. de defender os aspectos 
de lnterêsse regional, que não estão 
afetos à política e segurança nacional, 
nem ao regime. Então, eu diria que 
o primeiro elogio foi em relação ao 
procedimento, há algum tempo, há 
dois ou três anos, relativamente à ex~ 
portação de madeiras em toros, no 
Amazonas. O mDF, . depois de proibir 
Inopinadamente a exportação de ma
deiras em toros, resolveu estabelecer 
quotas, possibU!tando, Inclusive, a so
lução do problema com a industriali
zação, através da linha de crédito que 
o Banco do Bras!l, êsse grande Banco 
do Brasil, propiciou, principalmente no 
Estado do Amazonas. Agora, estamos 
com questão de couros e peles. Sr. Se
nador, a República,. através dos seus 
representantes, procura conduzir o 
mDF à Unha do bom senso relativa
mente à exportação de couros· e peles. 
No Amazonas, temos uma fronteira 
Imensa. Os navios peruanos·.é colom
bianos vêm até às proximidades de 
Manaus e compram couros e peles de 
animais que são abatidos para ali
mentar o homem do interior. E êsses 
couros c peles não podem ser objeto 
de negociação porque o IBDF proibe 
sua exportação. Acresce ainda outrC1 
aspecto: existem estoques em quase 

todos os Estados, Inclusive no Ceará, 
onde conheço uma firma de um con
terrâneo nosso que emigrou do Ama~ 
zonas para o Ceará - acontece Isto 
também - dono de uma grande em
prêsa que exporta couros e peles, que 
está pedindo· concordata, porque não 
pode desembarcar os seus estoques. 
Milhões de dólares estão sendo perdi
dos, desperdiçado; em detrimento dos 
!nterêsses da Naçao. Nós não estamos 
a serviço dos comerciantes que que
rem amealhar dinheiro à custa dos 
Indefesos animais. Queremos, sim, co
locar o problema dentro de um as
pecto realista. ·Por que não se levan
tar êsses estoques e não se permitir a 
sua exportação, conseguindo-se di
nheiro que vai servir. efetivamente à 
Nação? Têm sido, porém, infrutíferos 
todos os esforços. Tôdas as propostas 
formuladas estão, também, sendo aco
lhidas com uma posição de irredut!b!
l!dade inacreditável, quando o pro
blema já foi colocado; levado até o Sr. 
Ministro da Fazenda e o Sr. Ministro 
da Indústria e do Comércio, não olvi
dando a pessoa do !lustre Sr. M!n!str.o 
da Agricultura, que foi o primeiro a 
quem todos os inreressados peticiona
ram sôbre o assunto. O difícil é o 
contato com o Presidente do IBDF. 
Aqui em Brasilla, pelo menos, já d!U
genc!amos de todos os modos êsse 
contato. Gostaríamos de fazer uma 
análise, dentro do bom senso, oferecer 
uma colaboração de interêsse nacio
nal para a ação do mDF. Já solicita
mos os relatórios. Os nossos secretá
rios já foram à busca dêsses relató
rios, mas, parece, que não existem re
latórios que possam servir de fonte 
para . uma análise, um balanço das 
possib!lldades, Inclusive de o mDF 
atuar na grande área amazonense pa
ra execução das altas e graves tarefas 
que lhe estão afetas. Já apelamos pa
ra o Sr. Ministro da Agricultura, pe
dindo que nos ofereça os rela tór!os 
sôbre o IBDF, e até agora estamos 
!mpossib!l!tados de dar essa contri
buição ao debate, à análise, num sen
tido tranqüilo, num: sentido sério e 
acima de qualquer lnterêsse, pois 
não vendemos peles: tiram-nos, às 
vêzes, a nossa pele, mas não vende
mos peles a ninguém, não somos co~ 
mcrc!antes. Queremos, s!mplesmentl", 
servir ao Pais com uma linha de bom 
senso. Medidas inopinadas, sem con
sultar os demais Interessados - a 
que V. Ex.a chama na sua linguagem 
tão veemente de "condomin!o de ln-
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teressados" - realmente, represen
tam estorvo ao desenvolvimento de 
uma faixa de comércio, porque pro
duz riqueza e porque dá oportunidade 
de trabalho a inúmeros homens per
didos no sertão brasileiro. 

O SR: EURICO REZENDE - Agra
deço o aparte de V. Ex.a 

Realmente, êste assunto foi susci
tado durante a conferência e o de
bate realizados pelo Ministro Delfim 
Netto na memorável reunião . da Co
missão de Economia, presidida pelo 
eminente colega Magalhães Pinto. 

No entanto, acho que o eminente 
Senador José Lindoso está multo pes
simista, porque a notícia que tenho é 
de que é multo fácil nos avistarmos 
com o Sr. Presidente do IBDF. ·soube 
até que, além de muito capaz, o Dr. 
João Mauricio Nabuco é homem aces
sível, chegado ao diálogo. 

O Sr. José Lindoso - Não estou 
pondo dúvida quanto a êste aspecto. 
No entanto, tendo tentado, por várias 
vêzes, um cantata com o Presidente 
do IBDF, sem resultado. 

O SR. EtTRJCO REZENDE - Não o 
conheço pessoalmente, mas as refe
rências o colocam diante da minha 
anãlise como um cavalheiro. O que 
deve estar havendo é um desencontro. 
Quando o eminente Senador está na 
Amazônia, o Presidente do IBDF está 
em Brasílla ou no Rio. 

O Sr. José Lindoso - Quero rei
vindicar aqui uma dessas pequenas 
justiças c o faço com muito calor. Jl: 
que eu realmente, quase que dou· meu 
tempo cem por cento ao Senado. E o 
Senado está em Brasilia. De forma 
que tenho procurado o Sr. Presidente 
do IBDF em Brasilia, Capital da Re
pública, onde temos sempre audiên
cia com o Presidente da República ou 
seus Ministros, tôda vez que o solici
tamos. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a · 
deve saber que a administração pú
blica está partida como uma concha. 
Um lado da concha está em Brasília 
e o outro lado está na Guanabara. 
Acredito que o IBDF ainda não esteja, 
totalmente, transferido para Brasil!a. 
:G:le está ainda com sua sede funcio
nando a tõda carga na Guanabara, 
mas virá para cá. 

O Sr. José Lindoso - Jl:le tem 
aqui uma representação e, através 
dêsse instrumento, dessa representa
ção, é que já procurei entender-me 
com o Chefe do serviço, sem muito 
êxito. De forma que não é fácil, com 
as tarefas que V. Ex."' diz - embora 
muitos considerem o Congresso vazio 

· -, com as tarefas que temos, pas
sarmos, horas a fio, em busca de en
contrar uma autoridade, quando te
mos o sistema de solicitação de au
diência o que facilita muito nosso 
trabalho. o problema seria atender à.9 
nossas manifestações, que são as. ma
nifestações de diversos representantes 
do Brasil, do Ceará, do Pará, do Ama
zonas, diversos estudos, com relação 
ao problema de couros e peles, dando 
uma solução de b~m-senso, racional. 

O SR. EURICO REZENDE - Esta 
solução só poderá vir através de pro
jeto de.lei, porque foi a lei, me parece, 
que estabeleceu a proibição. Mas eu 
devo dizer a V. Ex.a que, oportuna
mente, representantes federaiS do Es
pírito Santo irão estar com o Presi
dente do IBDF e, se V. Ex. a quiser nos 
honrar com a sua companhia, iremos 
tratar, simultâneamente, dos interês
ses da Amazônia e dos outros Estados 
e, principalmente, do Espírito Santo. 

O Sr. José Lindoso - Aceito o con
vite, porque o Espirita Santo é sem
pre o Espírito Santo - é realmente 
através do Divino que possivelmente 
poderemos resolver êsses problemas. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.a 
não vai precisar só do apoio do Gover
nador da Bahia para se entender com 
o Presidente do IBDF. O 'Espirita San
to terá esta condição· de oferecer 
oportunidade a V. Ex.a 

Mas; Sr. Presidente, fica registra
da a nossa observação, com o apêlo 
ao Presidente João Mauricio de Melo 
Franco Nabuco, para que reexamine 
esta questão, não para perpetuar a 
Portaria n.0 1.900, mas para estabe
lecer, cercar essa revogação de certas 
cautelas, de modo a que se concilie o 
interêsse público com o interêsse 
privado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não hã mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 
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Nada mais havendo que tratar, en· 
cerro a presente Sessão, designando 
para amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.O 7, de 1971 (n.0 

105-B/63, na Casa de origem), que 
"autoriza o Poder Executivo a renun
ciar direitos creditórios em favor do 
Estado da Paraíba", tendo 

PARECERES, sob n.os 324, 325 e 
326, de 1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça (au

diência solicitada pela Comis
são de Segurança Nacional em 
parecer preliminar), pela cons
titucionalidade; 

-de Segurança Nacional (após 
audiência do Ministério da 
Aeronáutica), favorável; 

- de Finanças, favorável. 
2 

Votação, em turno único, do Proje~ 
to de Lei da Câmara n.0 31 de 1970 
(n.0 4.045-B/66, na casa de origem), 
"que cria o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais de Psicologia, e dá 
outras providências", tendo 

PARECERES, sob n.os 650 e 651, de 
1970; 174, 175, 176, 396, 397 e 398, 
de 1971, das Comissões: 
SOBRE O PROJETO 
- de Legislação Social, favorá

vel; 
- de Finanças, favorável; 
- de Constituição e Justiça, fa-

vorável com emendas que ofe
rece de n.0• 1 a 8-CCJ. 

SOBRE AS EMENDAS 
- de Constituição e Justiça.; 1.o 

pronunciamento - contrário 
às emendas n.os 1 e 2 de Ple
nário; 2.0 pronunciamento -
favorável às Emendas n.os 3 e 
4 de Plenário; 

- de Legislação Social;. ·1.0 pro
nunciamento - contrário· às 
emendas n.0 • 1 e 2 de Plenário 
e às da Com. Const. e Justiça; 
2.0 pronunciamento - favorá
vel às emendas n.0 • 3 e 4 de 
Plenário, com voto vencido do 
Senador Franco Montoro; 

- de Finanças: 1.0 pronuncia
mento - contrário às emen-

das n.0s 1 e 2 de Plenário e às 
da Comissão de Constituição e 
Justiça; 2.0 pronunciamento
favorável às Emendas n.os 3 e 4 
de Plenário. · 

3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.o 13, de 
1971 (n.o 6-A/71, na Câmara dos 
Deputados), que aprova a Convenção 
para Repressão ao Apoderamento IIi
cito de Aeronaves, assinado em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com re
serva ao § 1.0 do art. 12, tendo, 

PARECERES, sob n.os 382 e 383, 
de 1971, das Comissões: 
""':' de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade; e 

- de Relações Exteriores, pela 
aprovação. 

4 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.o 14, de 
1971 . <n.0 25-B/71, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto doEs
.tatuto da Conferência de Haia de Di
reito Internacional Privado, adotado 
naquela cidade no período de 9 a 31 
de outubro de 1951, tendo, 

PARECERES, sob n.as 384 e 385, de 
1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade; e 

- de Relações Exteriores, pela 
aprovação. 

5 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 69, de 1971-
DF, que dispõe sôbre normas relativas 
às licitações e alienaÇões de:'.,bens do 
Distrito Federal, tendo ·'i. '\h~ 

PARECERES, sob n.0• 401;.:402 e 
403, de 1971, das Comissões:' 
- de Constituição e Justiça, pela. 

· constitucionalidade e jur!dici
dade; 

- do Distrito Federal, favorável, 
com emendas que oferece de 
n.0• 1 e 2-DF; 

.:.._. de Finanças, favorável ao pro
jeto e às emendas da Comissão 
do Distrito Federal. 

Está encerrada a Sessão. 
(Ence?'l'a-se a Sessão às 16 horas e 

20 minutos.) 
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130.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 21 de setembro de 1971 

PRESIDtNCIA DOS SRS. CARLOS LINDENBERG E NEY BRAGA 

As 14 horas e 40 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José Lindoso 
- Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - Petrônio Por
tella - Helvidio Nunes - Wal
demar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Milton Cabral - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Bap
tista- Heitor Dias- Ruy San-: 
tos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende -Paulo Tôrres- Ben
jamin Farah- Danton Jobim
Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Caia
do - Fernando Corrêa - Sal
danha D e r z i - Accloly Fi
lho - Mattos Leão - Ney Bra
ga - Celso Ramos - Daniel 
Krieger - Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Braga) 
- A lista de presença acusa o com
parecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

Tem a palavra o Sr. Senador Bene
dito Ferreira, primeiro orador inscri
to. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Car
los Llndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -· 
(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te e Srs. Senadores, sou dos que pen
sam, como, aliás, já disse desta tribu
na, que devemos exaltar sempre aquê
les que se projetam pelas suas inicia
tivas, pelas suas realizações, pela sua 
inteligência, pelo seu trabalho, a ser
viço da comunidade. Seus feitos de
vem ser · proclamados e registrados 
para a história, a fim de que suas 11-

ções e seus exemplos sendo conheci
dos, sejam seguidos e imitados pelos 
que virão depois, herdeiros dêsse 
imenso património que ajudamos a 
construir e desejamos sempre aprimo
rado e eterno. 

Com essa intenção quero fixar nos 
Anais da Casa as homenagens que 
acabam d~ ser prestadas a três perso
nagens que se destacam pelas suas ex
cepcionais qualidades, como homens 
de emprêsa, de fôrça de vontade, de 
capacidade realizadora, de fé na gran
deza dêste Pais. E o faço com as pa
lavras do maior órgão de imprensa do 
Espírito Santo, cuja opinião deve ser 
mais imparcial do que a minha que a 
êles ligado pela estima e pela admi
ração. 

Leio o artigo de fundo publicado 
pela A Gazeta, jornal editado em Vi
tória: 

"Mll:RITO INDUSTRIAL 

A institucionalização de uma co
menda pela Federação das Indús-

. trias para homenagear o mérito 
industrial de homens que realiza-

. ram nos campos nacional e esta
dual, como primeira amostragem 
mereceu grau dez; rotulada de 
"excelente", tendo em vista o real 
"mérito" dos homenageados. 

Tocaram-nos, particularmente, ao 
sentido regionalista capixaba, as 
comendas ofertadas aos Srs. Elie
zer Batista e Henrique Meyer
freund. O primeiro, grande incen
tlvador da construção do Pôrto do 
Tubarão, ex-presidente da .CVRD 
e Ministro das Minas e Energia. 
Ellezer Batista deu ao Brasil gran
des perspectivas de desenvolvi
mento com a sua arrojada capaci
dade de trabalho. Coube a êle não 
apenas sonhar com a construção 
do Pôrto do Tubarão, mas de ver 
a sua execução,· acompanhar o en-
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roncamento que formaria o maior 
p!er com capacidade de embar
que do mundo. 
Na escala do processo de desen
volvimento da Nação e, multo par
ticularmente, do Estado do Espí
rito Santo, Eliezer Batista despon
ta na linha de frente pelos seus . 
méritos, pela sua Incomparável in
teligência. Como o Pôrto do Tu
barão está aqui localizado, a ho
menagem da Federação das In
dústrias é particularmente nossa. 
Se por si só a homenagem pres
tada a Eliezer Batista serve de 
contentamento para nós .capixa
bas, a entrega da Medalha do Mé
rito Industrial a Henrique Meyer
freund, o homem que fêz o Espí
rito Santo ser conhecido no mun
do inteiro com seus famosos bom
bons "Garôto", é uma espécie de 
carinhoso abraço no alemão, o 
nosso orgulho de tê-lo como ir
mão e como o principal forjador 
do nosso progresso. 
Henrique Meyerfreund, uma das 
mais respeitáveis figuras do em
presariado brasileiro, é produto 
cap!xaba da mais larga tradição. 
Sua descendência germânica é pa
ra êle hoje uma questão apenas de 
sangue, mas capixaba de coração, 
o · que demonstra seu esfôrço na 
construção de uma das maiores 
fábricas de bombons da América 
do Sul, nas terras do Espírito San
to, o que redobra o nosso senti
mentalismo pelo homenageado. 
A terceira comenda coube ao pre
sidente da Confederação Nacional 
da Indústria, Sr. Thomás Pompeu 
de Souza Brasil Neto, homem pro
fundamente dedicado ao desen
volvimento do SESI e do SENAI, 
órgãos que estão envidando uma 
das mais fantásticas campanhas 
de assistência social e educacio
nal técnico-industrial ao traba
lhador brasileiro. 

Homem de. indústria, com larga 
visão do Brasil moderno, o valor 
do presidente da CNI deve ser me
dido pela sua recondução recente 
à presidência do órgão, o que sem 
dúvida permitirá um desenvolvi
mento de mais três anos. 

O Conselho de Representantes da 
Federação das Indústrias do Esta-

do do Espírito Santo, que teve a 
respor.sabilldade de aprovar as 
indicações tão oportunas, para re
ceberem as primeiras comendas do 
mérito industrial pode ficar con
vencido de que agiu com jus
tiça." 

Com a leitura dessas palavras, que 
faço minhas, incorporo-me às home
nagens prestadas a tão grandes vultos, 
que podemos enquadrar entre aquêles 
poucos privilegiados que tanto fazem 
por muitos. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex. a um aparte, antes de deixar 
a tribuna? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com prazer, Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Ainda re
centemente, no Espírito Santo, um 
órgão de classe, através de uma so
lenidade festiva realizada em um dos 
mais importantes clubes recreativos 
da grande Vitória, outorgou um ver
dadeiro atacado de comendas a pes
soas que absolutamente nenhum ser
viço prestaram ao Espírito Santo 
nem às entidades representadas por 
aquêle órgão. Com poucas exceções, 
a homenagem da gratidão não se le
gitimava. Enfim, foi uma homenagem 
que exaltou a inexpressividade de al
guns e colocou numa companhia incó
moda homens de emprêsa e homens 
públicos que realmente mereciam 
aquela homenagem. Agora, nesse epi
sódio da Federação das Indústrias, 
nós verificamos que as homenagens 
foram canalizadas para dois homens 
que realmente têm o seu trabalho ex
trapolado das fronteiras do Espírito 
Santo: o Dr. Eliezer Batista da Sil
va, . engenheiro da Companhia Vale 
do Rio Doce, começou a sua· ·carreira 
pràticamente no Espírito Santo. Pre
sidente dessa autarquia que""é uma 
das mais Importantes do mundo; no 
gênero, a Companhia Vale do~ Rio 
Doce; e finalmente, prosseguindo .;na 
carreira Inspirada no seu mérito e·'na 
sua capacidade de trabalho, foi Mi
nistro das Minas e Energia em Go
vêrno anterior à Revolução. O Sr. 
Henrique Meyerfreund Implantou-se 
no Espírito Santo há muitos anos, e 
lá a sua Indústria produz o melhor 
bombom do Brasil - é uma afirma
tiva que faço em têrmos de desafio -
o Bombom "Garôto", matéria de ex
portação. Trata-se de um empresá-
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rio dos mais dignos e dos mais ope
rosos. E dando ênfase ao enalteci
mento à figura de Eliezer Batista da 
Silva, temos a dizer que hoje êle está 
na Europa, com o Governador do 
nosso Estado, o eminente Dr. Arthur 
Carlos .Gerhardt Santos, mantendo 
contato com empresários, porque Elie
zer Batista da Silva foi o primeiro 
Presidente da Cia. Vale do Rio Doce 
a realizar as grandes negociações in
ternacionais, negociações estas que . 
agora prosseguem com a D!retoria 
igualmente digna e dinâmica. Então, 
neste último episódio, está caracteri
zada a sua dedicação ao Espírito 
Santo. Sem nenhuma obrigação de 
assessorar o Governador nesta im
portante e longa excursão, êle lá es
tá com o nosso jovem administrador, 
procurando contato com grandes em
prêsas e grandes empresários, visan
do ao desenvolvimento do Espírito 
Santo. Títulos dados a pessoas.dêste 
gabarito valem e ficam, porque exi
bem realmente a sinceridade da gra
tidão, não apenas regional, mas da 
gratidão nacional. Eu parabenizo V. 
Ex." por esta iniciativa, colocando 
nos Anais da Casa uma homenagem 
multo justa a dois homens que estão 
permanentemente presentes e aten
tos no ciclópico desenvolvimento só
cio-económico do nosso Estado. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradecido ao valioso aparte de V. 
Ex.", referente a Eliezer Batista da 
Silva e Henrique Meyerfreund. 

v. Ex.a citou fatos como êsse em 
que o Sr. Dr. Eliezer Batista da Silva 
acompanha o nosso Governador, Dr. 
Arthur Carlos Gerhardt Santos, na 
Europa, em contato com grandes em
prêsas para trabalhos no Espírito San
to ou empréstimos externos capazes 
de produzir riquezas. 

Como V. Ex." sabe, o Dr. Ellezer 
Batista da Silva não é espírito-san
tense, é mineiro de Nova Era; entre
tanto êle não encara os fatos de nos
so País como pertencendo a êste ou 
àquele Estado. :ll:le é apenas um bra
sileiro· disp·osto a servir a qualquer 
Estado da Federação, ou seja, ao 
Brasil, que encara sempre global
mente. Nisto êle é dedicado como 
nenhuma outra pessoa. Há fatos de 
sua vida que levaríamos horas a con
to.r aqui, mas desejo frisar apenas um 
que define o homem. Sei por infor-

maçã·o segura que, certa vez, como 
Presidente da Cla. Vale do Rio Doce, 
em sua primeira viagem ao Japão, ia 
ter importantes conferências com os 
industriais e com o Govêrno japonês. 
Na hora da conferência, os interessa
dos nipónicos procuraram pelos seus 
assessôres. Ellezer Batista da Silva 
não tinha levado um assessor, era êle 
sozinho, falando pelo menos seis lín
guas e resolvendo todos os problemas, 
quer fóssem técnicos, económicos, fi
nanceiros ou de outra natureza. 

É a um homem dêste gabarito que 
o Espírito Santo acaba de homena
gear com inteira justiça. 

Henrique Meyerfreund, nós o conhe
cemos vendendo balas, a pé, depois, 
de bicicleta e mais tarde, de motoci
cleta, terminando por adquirir um ve
lho caminhãoz!nho para suas ven
das. Hoje, é um dos maiores empre
sários dês te País. Não é brasileiro, é 
alemão, mas de uma dedicação ex
troordinária à terra brasileira e es
pecialmente à terra espírito-santen
se, onde recomeçou sua vida. 

1 Foi homenageado também o Dr. 
Tomás Pompeu de Souza Brasil Neto, 
conhecido em todo o Bras:l não só 
como um grande industrial mas tam
bém como um benemérito do SESI e 
do SENA!. conhecemos seu trabalho 
no Brasil, em todo o seu território, 
inclusive no Espírito Santo, em be
nefício da mocidade trabalhadora 
desta terra, dos filhos dos trabalha
dores, para que mais tarde tenham 
uma vida melhor do que a que tive
ram os seus pais. Instrui êsses ho
mens para que melhor sirvam ao nos
so Brasil. 

Foram êsses os homenageados, e 
eu agradeço o aparte ·de V. Ex." que 
me deu ensejo a estas palavras com
plementares, pelo mérito que êsses 
homens têm, não só em relação ao 
nosso Espírito Santo como ao nosso 
Brasil. Tenho dito. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR.· PRESIDENTE (Ney Braga) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Be
nedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, em verdade não irei 
colocar nas devidas proporções e nos 
devidos lugares afirmações que vêm, 
nesta casa, sendo proferidas nos úl-
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tlmos dias por estimados colegas nos
sos, quanto ao esvaziamento ou em
pobrecimento económico do· Nordeste, 
vez que, o que sinto, está no trabalho 
que estou elaborando e que, dada sua 
magnitude, não tive condições de con~ 
c!u!r. · 

Em apartes, tenho podido afirmar, 
Sr. Presidente, que o empobrecimen
to pressupõe perda daquilo que se 
possui. E o esvaziamento econômico 
set·la desenvolver um ritmo de pro
gresso inferior àquele de outras re
giões e, no caso específico, em relação 
à região mais r.ica - o Centro-Sul do 
País. Nestas condições, tenho podido 
compulsar as estatísticas, aquelas que 
foram, até aqui, conseguidas por mim 
e que me permitem, com multa segu
rança, dizer que o INPS - como irei 
demonstrar, possivelmente no dia de 
amanhã - tem aplicado, no Nordeste 
e na Amazônia, muitas vêzes mais do 
que tem arrecadado. O Fundo de Ga
rantia de Tempo de Serviço, também 
mencionado aqui como fator de esva
ziamento económico, pelos números 
que pude· apropriar, dados lrrefutávels, 
irão deixar patente também nosso 
ponto de vista. 

O ICM essa extraordinária siste
mática tributária que teve o mérito 
maior de acabar com a cascata tri
butária, e, ao mesmo tempo, acabar 
com a grande sonegação, com a gran
de evasão de impostos que eXistia no 
Brasil, também vem sendo acusada 
como causa, talvez a maior, dêsse 
imaginado, dêsse suposto esvaziamen
to económico que aflige as regiões me
nos desenvolvidas, que Infelicita o 
Nordeste, como aqui foi afirmado, em 

· favor das regiões mais desenvolvidas. 
Pude verificar, Sr. Presidente, e numa 
antecipação posso adiantar, que a ex
tinção do Vendas e Consignações foi 
uma das mais inteligentes providên
cias tomadas na administração brasi
leira, neste final de século. 

Quanto aos Incentivos fiscais; nesse 
exame que estamos fazendo, já pude
mos constatar, para trazer ao conhe
cimento de V. Ex.as tôdas as distor
ções, tudo aquilo que não deveria ter 
sido feito e, que, lamentàvelmente, 
ocorreu, nesta faixa, nesta área, e que 
é nosso propósito, também, trazer ao 
debate. 

Nessas condições, Sr. Presidente, 
espero ·propiciar elementos aos meus 

ilustres pares, especialmente, aos Ilus
tres Senadores Arnon de Mello e 
Paulo Guerra, que ciosos e responsá
veis, preocupados com o desenvolvi
mento das suas unidades, das regiões 
que representam, têm, por certo, viti
mas. dessas dificuldades que afligem 
a todos nós legisladores, a todos os 
homens públicos - as dificuldades 
estatísticas, carência de dados. S. Ex. as 
têm - no melhor dos propósitos, fa
ço a ressalva porque assim entendo -
trazido informações que nos têm dei
xado realmente . preocupados e, por 
que assim não dizer, de certa forma, 
essas manifestações aqui havidas se 
prestam como uma forma, como um 
melo de deixar mal posta a politica 
que defendemos, a orientação gover
namental, que achamos certa e ade
quada e que vem, inegàvelmente, 
construindo, pari passu, a felicidade 
do nosso povo e a prosperidade do 
nosso Pais. 

Como disse, Sr. Presidente, e já es
tou me alongando, porque as minhas 
palavras são para reafirmar diante d~ 
V. Ex.8 e de meus pares que amanha 
espero em Deus ter cumprido êsse tra
balho e que, tenho a pretensão, terá 
alguma validade para esclarecimel}to 
desta matéria tão palpitante, que e o 
desenvolvimento do Norte e do Nor
deste.· 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. !'RESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre s e n a d o r Lourival Baptista. 
(l'ausa.) 

S. Ex!& não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Carvalho Pinto. (l'ausa.) 

S: E~. o. não está presente. 

. concedo a palavra ao nobre 'sena
dor Clodomir Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presi
dente Senhores Senadores. "!!: do há
bito nacional criticar o Congresso, o 
que não traz conseqüência a quem o 
faz, é cómodo e sem perigos fazê-lo, 
pois aqui se trata de um Poder de
sarmado. De outro lado, injustamente 
se costuma debitar ao Congresso os 
defeitos e falhas de alguns, mas nun
ca se credita a êle as virtudes de to
dos. 
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Já não é sem ·riscos criticar o Po
der Executivo particularmente no re
gime presidencialista. Então, em mui
tas das criticas que desabonam o Con
gresso, há, na verdade, um desabono 
aos próprios críticos. Porque êles eXis
tem não é sempre porque haja tan
tas falhas nossas e sim porque há 
pouca coragem nêles. A maior parte 
das vêzes há, nas impiedosas censu
ras que sofremos, apenas o desabafo 
de quem, querendo criticar o Govêrno, 
por falta de coragem e audácia, dá 
vazão aos seus complexos atingindo o 
Poder que não o atinge. Assim se con
sidera o critico mais forte que um Po
der, êle que estava se sentindo tão 
fraco diante do Poder." 

São· do Senador Moura Andrade os 
conceitos com que iniciamos o nosso 
discurso. Retirei-os da sua fala de 
abertura dos trabalhos da 1.11 Sessão 
Legislativa · da 6.11 Legislatura, em 
1967. 

o Sr. Senador José Sarney veio a 
êste plenário e pronunciou o seu dis
curso de critica ao Congresso e a seus 
Líderes. ·usou de um direito legítimo 
que ninguém lhe pode contestar. Mas, 
só o fêz depois de o têrmos convoca-. 
do a ocupar esta tribuna para negar, 
confirmar ou corrigir os têrmos das 
declarações que lhe foram atribuídas_ 
pela imprensa, encimadas por man
chetes agressivas e contundentes. 

Fomos acusados, no noticiário da 
imprensa, de violentos na nossa res
posta e de têrmos dado caráter pes
soal ao nosso pronunciamento que 
teria sua explicação nas questões miú
das da politica provinciana. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. Ex.11 um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Gos
taria que v. Ex.11 deixasse para mais 
tarde o seu aparte, permitindo-me 
formular, primeiro, o meu pensa-
mento. · 

O Sr. Eurico Rezende - Então, fico, 
também, para mais· tarde. 

O SR. CLODOMIR .MILET - (Len- · 
do.) Nada disso. O Sr. Senador José 
Sarney não usara a tribuna do Sena
do, mas as colunas dos jornais. Não 
se limitara a criticar a suposta omis
são das Lideranças na condução das 
questões políticas ou a maneira, a 
seu ver, errada, por que estava sendo 
conduzida a reforma do Congresso e, 

mais particularmente, do Senado, por 
culpa da Mesa a que pertenço; Foi mui
to mais longe. Denunciou uma descabi
da e intolerável "ação entre amigos" 
que teria como conseqüência a injusti
ficada marginalização dos novos Con
gressistas que não eram consultados 
sôbre os trabalhos que gostariam de 
realizar ou que não eram designados 
para postos de comando nas comis
sões: E destacou o que estaria ocor
rendo no Senado. E citou nomes. E se 
referiu a Senadores que já exerciam 
funções de destaque na Casa. e eram 
escolhidos para relatores de Anexos 
do Orçamento em detrimento de ou
tros que desejariam tarefas dêsse por
te. E explicitou que as suas criticas 
visavam ao Presidente da Câmara e 
ao Presidente do Senado, às Mesas das 
duas Casas, aos seus Líderes, aos Pre
sidentes dos Partidos, todos responsá
veis pelo marasmo, pela apatia em que 
se estava consumindo o Congresso que. 
envelhecera em cinco meses. E disse 
mais que os corredores e os plenários 
da Câmara e do Senado, bem como 
os das suas comissões técnicas, esta
vam vazios de "assuntos e persona
gens", porque os novos não tinham 
vez, não recebiam a consideração de
vida. 

A tudo Isso, dito, não aqui, desta 
tribuna, mas pelos jornais (e de que 
maneira!), como se poderia respon
der? Da· forma por que o fiz, eviden
temente. Demonstrando a sem razão 
das críticas. Contestando as acusa
ções que se faziam à Mesa e aos Líde
res. E procurando penetrar nas razões 
e nos motivos daquele incontrolado 
desabafo. 

o Senador veio, porém, ao Senado. 
E disse que não citara nomes. E não 
repetiu as ofensas que teria feito às 
Mesas e às Lideranças da Câmara e 
do Senado ao lhes atribuir propósitos 
malsãos de favorecer aos antigos par
lamentares e de marginalizar os no
vos. Assim, embora não declarada ex
pressamente a correção, entende-se 
que os jornais teriam publicado, como 
suas, declarações que não fizera. As
sunto encerrado, nessa parte, por
tanto. 

Ouço o Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa - Sr. Se
nador Clodomlr M!let, eu supunha que 
êsse assunto havia sido encerrado na 
última fala, no último discurso pro-
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nunc!ado, aqui, , pelo Senador José 
Sarney, ex-Governador do Maranhão, 
nosso colega. Vejo, no entanto, que V. 
Ex.a volta, hoje, ao mesmo assunto, e 
não me permito ficar calado antes de 
dizer que V. Ex. a estâ prestando, neste 
momento, um desserviço a esta Casa. 
Todos nós sabemos que V. Ex.a estâ 
falando não para defender a reforma 
e nem pontos de vista; o que estâ mo
vendo V. Ex.a é uma questão pessoal 
que mantém, com seu colega, o Sena
dor José Sarney, que é, sem dúvida 
nenhuma, contràriamente à vontade 
de V. Ex.a a maior figura politica 
do Estado do Maranhão, o homem 
mais popular do nosso Estado. Todos 
aqui, menos V. Ex.a, poderiam dizer 
isso que V. Ex.a estâ dizendo. V. Ex.a 
é inimigo pessoal do Senador José 
Sarney, logo, impedido de bem cum
prir essa missão que diz lhe foi outor
gada pela Mesa. Devemos acabar com 
isso no Senado da República. Foi o 
que ponderei quando apartee!, da últi
ma vez, o Senador Eurico Rezende. A 
continuar, serâ desprestígio para esta 
Casa. Aqui não é Câmara de Vereado
res de Cajapió, de São João Batista, 
daquela nossa província do Maranhão. 

O SR. CLODOMIR MILET - Peço a 
V. Ex.a que seja breve em seu aparte. 
Desejo concluir meu discurso. 

O Sr. Alexandre Costa - Desejaria 
continuar com o aparte a V. Ex.a, e 
de acôrdo com o sentimento do qual 
V. Ex.a estâ imbuído, a menos que V. 
Ex.a não queira ouvir o que desejo 
dizer e que a Casa precisa ouvir. 
Quanto à questão do tempo a Mesa 
serâ tolerante para com V. Ex.a, da 
mesma maneira como tem sido tole
rante para com vârios companheiros. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sena
dor Alexandre Costa, apenas comecei 
o meu discurso, e justificando porque 
tinha falado naqueles têrmos, naque-
la ocasião. · 

Disse que, com a vinda do Sr. Se
nador José Sarney a êste Senado, e 
não tendo S. Ex.a confirmado as de
clarações com referência pessoais aos 
membros da Mesa e aos Srs. Sena
dores, eu dava aquela parte por en
cerrada. 

O Sr. Alexandre Costa - Mas é jus
tamente isto; as incoerências que V. 
Ex.a verifica não podem ser avaliadas 
pelo Senado. São fases esparsas. O Se-

nador José Sarney, estudioso da so
ciologia politica, tem !números tra
balhos. o seu pensamento só pode ser 
avaliado em conjunto e não em reta
lhos, como. quer V. Ex.a E êsse con
junto foi objeto de discurso de S. Ex.a 
aqui no Senado, onde não ouvi V. Ex.a 
aparteâ-lo. Volto a insistir, V. Ex.a é 
vitima da paixão. O Senador José Sar
ney jamais falou no nome de V. Ex.a 
aqui, o que mostra a sua formação 
de homem público. O Maranhão estâ 
envergonhado, aqui. A sua represen
tação é a única que oferece êsse espe
tâculo deprimente, e não hã como ne
gar que foi V. Ex.a o seu promotor, 
prejudicando mesmo a Mesa e o Se
nado, pois a opinião pública do Pais 
não percebe as palavras de V. Ex.a 
senão como expressão pessoal, aludida, 
aliâs, por vârios jornais do Pais. O se
nador José Sarney tem sua opinião 
pessoal, a Mesa tem a sua. A questão 
estâ assim delimitada. V. Ex.a estâ 
sangrando a veia da saúde e manten
do balela sôbre o que jâ devia ser si
lêncio, para que o Senado possa con
tinuar seu grande trabalho, que a 
Nação precisa que êle preste, para 
acompanhar o desenvolvimento que o 
Executivo, que o grande Govêrno da 
República realiza pelo Brasil. o Se
nador José Sarney tem os seus moti
vos para não querer debates com v. 
Ex.a e eu, que sou Senador do Mara
nhão, sei que tem. V. Ex.a fêz tudo 
para retirar de S. Ex.a o comando po
lítico do Maranhão e não pôde. Lutou 
contra o Senador José Sarney, contra 
minha candidatura; votou contra êle, 
votou contra mim, V. Ex.a e seus ami
gos, e eu e êle derrotamos V. Ex.a e 
seus amigos nas urnas e nos elegemos 
senadores pelo Maranhão. 

O SR. CLODOMIR MILET - O Se
nado está cientificado disso. Peço li
cença a V. Ex.a para continuar o meu 
discurso. 

O Sr. Alexandre Costa- V. Ex. a po
de continuar, mas não poderei ficar 
calado enquanto V. Ex. a disser ... 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr, 
Presidente e Srs. Senadores, depois de 
o Senador José Sarney ter pronun
ciado o seu discurso nesta Casa, todos 
os jornais, diàriamente, vêm insistindo 
na necessidade de um pronunciamen
to do Congresso Nacional a respeito 
das declarações do Sr. José Sarney. 
Tenho aqui em mãos, Sr. Presidente, 
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o Jornal do Brasil, edição de 19 dêste 
mês, na qual se lê: 

"Não faz sentido, por isso mesmo 
falar em providências, quiçá pu~ 
nitivas, a serem tomadas pela Me
sa do Senado, contra a atitude do 
Senador José Sarney, que. não fêz 
mais do que exprimir, livremente 
como convém, a sua opinião pes
soal. E a essa opinião opõem-se 
outras, como a do Senador·Petrô
nio Portella, que é o Presidente 
do Congresso, e para quem nunca 
o Poder Legislativo trabalhou tan
to como agora: Seria o caso de o 
Senador Portella vir a público 
com dados objetivos, que com
provem o excelente rendimento 
atual do Poder que preside. E a 
ser verdade, o que. é possível, esta 
seria uma boa contribuição para 
estimular os parlamentares e aju
dá-los a vencer um mais ou me
nos notório sentimento de infe~ 
rioridade que se apossou do Con-
gresso." · 

O Sr. Alexandre Costa - Mas a Me
sa não foi feita para Impedir que os 
Srs. Senadores emitam sua opinião. 

O SR. CLODOMIR MILET - · Sr. 
Presidente, peço a V. Ex.a que me 
mantenha a palavra. . 

O Sr. Alexandre Costa - A Mesa 
é transitória. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - ·Os apartes têm que ser 
consentidos pelo orador. V. Ex.a de
verá pedir o aparte e, se o orador (
permitir, V. Ex.a o dará. É do Regi
mento. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. 
Presidente, li um tópico do editorial 

. do Jornal do Brasil. E estou, aqui, 
neste momento, atendendo à convo
cação da imprensa, notadamente do 
J.ornal do Brasil, para dizer realmente 
o que tem feito o Congresso nestes úl
timos meses. Falo autorizado pela Me
sa do Congresso Nacional, represen-
tando, neste momento,... · · 

O Sr. Alexandre Costa - Mal auto
rizado, porque V. Ex.a. é inimigo pes
soal daquele a quem acusa. 

O Sr. Eurico Rezende - Não estou 
brigando com V. Ex.a. V. Ex.a poderia 
conceder-me um aparte rápido? ' 

O SR. CLODOMIR MILET - Queria 
que me deixasse continuar o discurso. 
Mais adiante darei o aparte a V. Ex.n 

(Continua a leitura.) · 
Passemos, agora, a analisar o dis

curso de S. Ex.a 
Dois teriam sido os temas aborda

dos. Um, referindo-se mais direta
mente ao Senado; o outro, visando à 
Institutição, ao Congresso; ó primei
ro, da .responsabilidade da· Mesa Di~ 
retora desta Casa, o segundo, resul
tante da omlssão das lideranças, do 
seu desinterêsse, da sua falta de atua
ção .. 

Trataremos primeiro da reforma do 
Senado para depois tecermos algumas 
considerações sôbre o segundo ponto, 
a alegada marginalização, a decanta
da apatia do Congresso - que consti
tuem o núcleo do discurso do Sr. Se
nador José Sarney que ainda hoje mo
tiva comentários - da mais variada 
ordem - dos grandes órgãos da Im
prensa brasileira, nem sempre inter
pretando com justeza os fatos ou pro.:. 
curando analisar a fundo a amargu
rada oração do representante do Ma-
ranhão, nesta Casa. · 

Que disse o Sr. José Sarney? 
"Estamos quase no fim da Primeira 

Sessão Legislativa e a· reforma não 
saiu; e até o fim do ano não sairá. 
Minha opinião é que a reforma sendo 
meramente administrativa, é estáti
ca; se fôsse política seria dinâmica. 
Ela teria um processo contínuo de 
implantação. Não seria pré-fabricada 
para ser entregue e depois implantada. 
Enquanto se espera, estamos parados. 
Ver isso e não constatar é sentir a 
febre e negá-la. 'Devemos diagnosti
car e .aplicar o remédio. Não fazér isso 
é praticar o sortilégio politico." 

Contestado pelo nobre Líder Eurico 
. Rezende, avança o ilustre· Senador 
maranhense que "o conceito de refor
ma é hoje um conceito dinâmico, não 
é um conceito estático", insistindo em 
que "reforma tem de ser dinâmica e 
começa no primeiro dia" e que "ela 
não pode ser um prato feito, um mo
dêlo que se prepara e vai-se entregar 
para ser executada". Por ai vai, para 
dizer que, no Maranhão, como no 
Piauí, no govêmo do eminente Sena
dor Helvidio Nunes, a reforma come
çara no primeiro dia e que ambos fi
zeram essa reforma· em cinco anos e, 
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leigo ·.adlanté, · talvez Irrefletidamente, 
acentua·: ."Logo· no primeiro ano (e 
não mais :no primeiro dia, esclarece
mos), nós motivamos todo o Estado, 
nós e o Governador Helvídio Nunes 
(cuja citação não sabemos a· que pro
pósito veio), com seminários sôbre re
forma; .. a sua política, as suas diretri
zes. Grupos de trabalho, simpósios, 
professôres para debater os erros co
nosco,. para motivar o que se la fazer, 
o' que se ia reformar, Isto porque a fi
losofia básica é que ninguém reforma 
quem rião quer ser reformado, nin
guém aJuda quem não quer ser aju
dado".· E' conclui, extravasando todo 
o seu desalento: - "Sr. Senador, fico 
triste, amargurado, quando penso no 
problema da reforma desta Casa. · 
· A n;o te-se uma particularidade: 

Quando S. Ex." assumiu o Govêrno 
do Maranhão, o Governador' do ·Piauí 
·era o Senador Petrônio Portella. Só no 
ano seguinte, ·subiu ao Palácio Kar
nak ·o nosso colega, Senador Helvídio 
Nunes. No Maranhão, o mandato de 
Governador era de 5 anos e o Sr. Jo
sé sa:rney só governou 4. anos e pouco, 
renunciando· à governança para ·se 
eleger ·Senador. No Piauí, o mandato 
de Governador era de 4 anos e o Sr. 
Helvídio Nunes também deixou o go
vêrno no prazo constitucional para se 
candidatar ao Senado. Corrijam-se, 
assim, os dados fornecidos por S. Ex." 
e anote.-se que, no . seu tempo de go
vêrno,.apenas. iniciou a reforma a que 
se ·referiu. · 
· Gostaria · que os· comentadores do~ 

discurso do jovem Senador se dessem 
ao'· trabalho de lê-lo e analisá-lo e 
procurassem ·entender· e traduzir · o 
que S; Ex." quis dizer. De nossa ·parte, 
confessamos que nada· entendemos. 
Muita confusão, muita contradição, 
para, ·ao fim de tudo, êle que preten
de ter feito 6 diagnóstico, sem apon
tar a terapêutica, acusar a Mes~. os 
dirigentes, . as lideranças, de estarem 
praticando o "sortilégio político", ex
pressão . que,. talvez, se ajustasse me
lhor ao qu.e· e13teja, maquinando. ou 
idealizando . S. Ex." . porque, na v.er
dade, as .suas críticas infundadas e, 
por vêzes, injustas . e descorteses, po
derlam ser interpretadas como uma 
manobra política;· . uma artimanha, 
uma trama que se constituiria mesmo 
num· malefício de feiticeiros visando 
a fins não multo claros. 

Mas, o Sr. Senador José Sarney não 
pára ai: denuncia que· os trabalhos 

das Comissões encarregadas de estu
dar a reforma do Senado são secretos 
e que ficaria muito feliz se o Líder 
Eurico Rezende o ajudasse a obter que 
êsses :trabalhos passassem a ser pú
blicos e que os pareceres dados, In
clusive o seu, tenham publicação nos 
Anais do Senado. 

Daí em diante, perde-se nas aleg:t
ções sem .propósito e nas conclusões 
descabidas, ora aceitando a observa
ção do eminente Senador Daniel Krle
ger de que deveria aguardar o relató
rio do Ilustre Senador Milton Campos, 
encarregado da reforma, na parte po
lítica, ora Insistindo em que está se 
referindo apenas à reforma adminis
trativa, que os trabalhos relativos à 
reforma. política estão muito bem en
tregues, .para, ao final, dizer que não 
se justifica o atraso e a demora no 
que se refere à reforma dos serviços 
administrativos. 

Mas, para que se possa ver que o 
nobre Senador não é multo coerente 
nos seus pontos de vista nem os man
tém, os mesmos, por muito tempo, va
mos transcrever o que pensava S. Ex." 
sôbre a reforma do Senado, logo que 
assumira o seu mandato nesta Casa. 

O Sr. Alexandre· Costa - A essas 
querelas, a êsses debates de Senado
res não se deveria trazer nomes co
mo os dos Srs. Senadores Milton Cam~ 
pos e Daniel Krleger. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Len
do.) "O Semidor . pelo Maranhão, não 
tem dúvida de que, ainda ê&te. ano, 
apoiadas no consenso do Legislativo, 
as Mesas Dlretoras da Câmara e do 
Senado terão adotado as providências 
finais para a aquisição do computador 
eletrônico, ponto de partida para um 
plano coerente de reforma dos servi
ços, com a adoção de métodos atuali
zados de processamento de dados e de 
consultas com respostas instantâ
neas." 

Foram declarações do Sr. José Sar
ney ao O Es.tado de São Paulo, que, 
em tôrno delas, teceu comentários na 
sua edição de 27 de abril dêste ano. 
O Senador. José Sarney mandou essa 
reportagem para o seu jornal, em São 
Lu's- Jornal do Dia que a transcre
veu, destacadamente, em sua edição 
de 7 de maio dêste ano. 
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· A êsse tempo, o· Sr. José Sarney 
.identificava "em tôdas as áreas do 
Congresso essa preocupação pelo des
tino da Instituição e pelo seu entrosa
mento nos esquemas do futuro paro. 
as reaberturas democráticas", tal co
mo a noticia o mesmo O Estado de 
São Paulo que acrescenta, como pala
vras do Senador: "Temas como o da 
modernização dos métodos de traba
lho do Legislativo, que até aqui pare
ciam interessar apenas a um número 
restrito de parlamentares, hoje cons
tituem !tem prioritário em tôdas as 
conversas, da ARENA ou do MDB". 

E por · que essa constatação do 
representante maranhense? Porque, 
desde o ··primeiro momento, a atual 
Mesa; sob . a presidência do eminente 
Senador Petrônlo· Por.tella, e por ini
ciativa dêste, cuidou do problema, 
adotando as .. providências para a re
forma dos serviços da Casa. O Se
nhor Senador· José Sarney conhecia o 
pensamento do nosso Presidente. Par
ticipou das conversas prel!m!nares. 
Prometeu colaboração e a deu, real
mente. Foi escolhido para membro da 
Comissão de Estudos da Reforma. 

Mas; logo depois, começou a dar en
trevistas aos jornais,· o seu fraco, aliás, 
criticando a Comissão porque estaria 
examinando a poss!b!Iidade 'de adqui
rir ou alugar um computador. Passou 
a achar isso um absurdo, pois· havia 
computadores ociosos no Pais e o Con
gresso não se poderia dar ao luxo de 
ter o seu serviço ·de computação. 

•' ... 
O Sr. Alexandre Costa - E onde es

tá o mal de crítica como essa? 

O SR. CLODOMIR MILET ~ Certa
mente, acreditava. que o' comp,utador 
do Senado iria também ficar ocio
so.,. E chegou a falar, numa lingua
geni esotérica, cie computador débil 
mental! 

:eJle que, antes, entendia que o ponto 
inicial da reforma deveria ser "a aqui
sição de um· computador eletrôn!co, 
como se viu de euas declarações a: .o 
Estado de São Paulo, Insurgia-se, ago
ra, contra a orientação adotada pela 
Comissão de examinar as vantagens, 
já não da aquisição, mas do aluguel 
de 'l!m computador. 

. Por que a mudança? Quem o saTJe, 
senão o próprio Senador? E estaria 
S. Ex.a disposto a explicar a. contra-
dição? . . 

Amargurado, angustiado, e é êle que 
o confessa, discorda da orientação da 
Comissão, passando a reivindicar não 
uma: simples e desnecessária, ou, pelo 
menos,. lnsatisfatói:ia reforma admi
nistrativa,· inas a reforma de estrutu
ra, a reforma política;_ por assim dizer. 

Abandona os trabalhos da Comissão. 
Reclama qtie o seu relatório não foi 
publ!cado nos Anais do Congresso, co
mo se à Comissão só tivesse Ido o seu 
parecer, como se só êsse fôsse impor
tante ou tivesse .v·alor. 

' ' 
Por. que a pressa? Todo o material 

em poder da Comissão será publicado 
no devido tempo como se costuma fa
zer, depois de discutida a matéria e 
apresentado o parecer conclusivo. 

Se S. Ex,a. tem pressa, por que não 
pede a palavra e lê, neste. Plenário, o 
seu. relatório, o trabalho que a Comis
são,· tão avaramente, quer esconder do 
conhecimento· dos Srs. Senadores e do 
público? Nada o Impede de fazê-lo. Aí 
fica a sugestão . 

O Sr. Alexandre Costa - S. Ex. a pe
diu, da tribuna, para ler,. mas lss<i não 
lhe foi permitido. 

O SR. CLODOMIR MILET - Nem 
são secretas as reuniões dos grupos de 
estudo · nem· elgllosos os seus traba
lhos. O nobre Senador Carvalho Pinto, 
coordenador da Comissão, .tem dirigi
do apêlo a todos os senhores Senado
res no sentido de darem a sua cola
boração, de enviarem ·as .suas suges
tões para o melhor desempenho da 
sua árdua missão. Transcrevo as 
cartas que o ·!lustre Senador Carva
lho Plntó env!oti, em data de 28 de 
maio e 25 de junho, aos Senhores Se
nadores, convindo destacar que algu
mas respostas chegaram à Comissão e 
as sugestões enviadas estão sendo exa
minadas com a devida atenção. ·· 

"CEM/l/71 

Em 2S de maio de 1971 
Sr. Senador. 
Tenho a honra de levar ao co
nhecimento de Vossa Excelência 
que o Sr: Presidente Petrôn!o Por
tella acaba de constituir uma Co
missão Especial destinada a assls-



·tir a Presidência· no desenvolvi
mento do programa de moderni
zação e aperfeiçoamento dos ser
viços do Senado Federal, acom
panhando a Implantação do res
pectivo sistema. de . processamento 
de dados. e apresentando, na. de
vida escala de prioridades, as su
gestões de interêsse, tanto à es
trutura, como ao funcionamento 
daquela Casa legislativa e à di
vulgação de seus trabalhos. 
2. Integram a . Comissão os Srs. 
Senadores Daniel Krleger, Filinto 
Müller, João Cleofas, José Sarney, 
Milton . Cabral, Milton Campos, 
Nelson Carneiro, Ney Braga e 
Carvalho pinto, como Coordena
dor. 

.3.. Não podendo a Comissão pres
cindir da colaboração do .eminen
.te colega a trabalho que tanto in
teressa ao fortalecimento e à ele
vação das nossas instituições e 
atendendo, ainda, a recomenda
ção especiaJ do Sr. Presidente do . 
Senado, venho solicitar a apre
sentação de· sugestões e observa
ções· que possa julgar de interês
se. 
·4. Permito"mé, ainda, dado a 

· premência de tempo, encarecer a 
conveniência de que estudos sôbre 
as matérias de caráter mais ur
gente, notadamente as que, de 
qualquer forma, possam afetar o 
projeto e a implantação do .ser
viço· de processamento de dados, 
sejam encaminhados à Coordena
ção da Comissão até o dia lO de 
junho próximo, sem prejuízo de 
adendos ou sugestões ulteriores. 
Agradecendo, · . antecipadamente, 
subscrevo-me. - Senador Carva
lho Pinto, Coordenador." 

"CEM/3/71 
Em 25 de junho dê 1971 

Sr. Senador: · 
Não tendo esta Comissão recebido 
airida de Vossa Excelência qual-

. quer sugestão relativamente aos 
estudos promovidos pela Presidên
cia do Senado no sentido·· de se 
desenvolver um programa de mo
dernização e aperfeiçoamento dos 
serviços do Senado Federal e da
do o interêsse em obter sua va
liosa colaboração, venho pelo pre-

sente reiterar a solicitação cons
tante do\ ofício de 28 de ·maio 
próximo passado, permitindo-me 
apenas, quanto ao prazo, enca
recer a conveniência da possível 
urgência. 
2. Outrossim, tendo prestado, a 
22 do corrente, declarações a res
peito do andamento dos traba
lhos da Comissão e receando que 
a divulgação, feita de forma in
completa pela imprensa, possa 
haver sacrificado o necessário es
clarecimento dos Senhores Sena
dores, sirvo-me do ensejo para 

. encaminhar recorte do Diário do 
Congresso, de que constam, na 
integra, as referidas declarações. 
Aproveito a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência os 
protestos de minha estima e con-

. slderação. - Senador Carvalho 
Pinto, Coordenador." 

Aqui cabe um esclarecimento para 
o bom entendimento da questão. 

Em data de 26 de maio, menos, por
tanto, de dois meses depois de ter as
sumido a Presidência do Senado Fe
deral, o Sr. Senador Petrônlo Portel
la, tendo examinado com os seus com
panheiros da Comissão Diretora e com 
as mais eminentes figuras desta Casa, 
a começar dos líderes dos dois parti
dos, a necessidade de uma reforma 
geral nos serviços do Senado e a pos
sibilidade de se executar, em curto 
prazo, essa reforma, baixou portaria 
criando "uma Comissão Especial des
tinada a assistir a Presidência no de
senvolvimento do programa de mo
dernização e aperfeiçoamento dos ser
viços do Senado Federal, acompa
nhando a Implantação do respeatlvo 
sistema ·de processamento de dados 
e apresentando, na de;vida escala de 
prioridades, as sugestões de interêsse 
relativas à estrutura e ao funciona
mento desta Casa legislativa e à di
vulgação de seus trabalhos". Na mes
ma · portaria foram designados para 
integrar essa Comissão os Senhores 
Senadores Daniel Krieger, Filinto 
Müller, João Cleofas,. José Sarney, 
Milton Cabral, Nelson Carneiro, Ney 
Braga e Carvalho Pinto, êste último 
como coordenador. A Mesa estaria re
presentada na Comissão pelo seu 1.o. 
Secretário, o Senador Ney BragJJ,. 
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Logo, essa Comissão. se Instalou e, 
contando com a colaboração de mais 
alguns !lustres Senhores Senadores, se 
d!v!d!u em grupos de trabalho, ·cada 
um encarregado de um setor: 

1.0 Grupo de Trabalho 

Atribuições: 
estudo, coordenação e proposição 
de sugestões relativos à função e· 
significação contemporâneas do 
Poder Legislativo e às responsa
b!l!dades pertinentes ao Senado 
Federal. 

. Composição: 

Daniel Kr!eger - Presidente 
Milton Campos - Relator 
F!l!nto Müller 
Nelson Carneiro 

2.0 Grupo de Trabalho 

Atribuições: 
estudo, coordenação e proposição 
de sugestões relativos à reestrutu
ração administrativa do Senado 
e à Implantação do sistema de 
processamento de dados. · 

Composição: 

João Cleofas - Presidente 
Milton Cabral - Relator 
F!l!nto Müller 
José Samey 
Acc!oly Filho 
Ney Braga 
Paulo Tôrres 

3.0 Grupo de Trabalho 

Atribuições: 

estudo, coordenação e proposição 
de sugestões relativos à dinâmica 
do processo legislativo, envolven
do o exame da matéria regimen
tal. 

Composição: 

Magalhães Pinto - Presidente 
Accioly Fllho - Relator 
Daniel Krleger 
Fll!nto Müller 
João Cleofas 
Nelson Carneiro 

4.0 Grupo de Trabalho 
Atribuições: 

estudo, coordenação .e proposição 
de sugestões relativos a uma di
vulgação mais ampla e constru-

. t!va dos trabalhos. legislativos. 
' ' 

composição: 
Nelson Carneiro - Presider.te 
João Calmon- Relator 
Magalhães Pinto . .. 
N.eY Braga 

Coordenação: 
Carvalho Pinto · 

A 3 de junho se. reunia a Comissão 
para opinar sôbre o edital de con
corrência elaborado 'pela Mesa e após 
ouvir os técnicos da Universidade de 
Brasília, da Pontifícia Universidade' 
do Rio de Janeiro e ·do próprio Sena
do, concluiu pela sua aprovação, su
gerindo algumas emendas, tendo, en
tão, o Sr. Senador· José Sarney feito 
declaração de voto na qual ·se refere 
ao relatório que apresentara ao · 2.0 
Grupo .de Trabalho que Integra; en
tendendo necessária outra sistemáti
ca para concorrência e Implantação 
dos serviços técnicos. E terminou aí 
a sua colaboração. . . 

Mas a Comissão . continua a traba· 
lhar. 

No tocante à parte da reforma 
administrativa, já teve a Comissão 
oportunidade de examinar tôda a me
cânica dos Serviços do Senado, con., 
clu!ndo por que poderiam . se unificar 
alguns dêles para prestarem serviço 
às duas Casas; sendo; então apre:. 
sentadas à Comissão Dir.etora ab pr!:
me!ras sugestões a êsse respeito.' Foi 
proposta a unificação dos· Aerv!ços da 
Biblioteca, Serviço Gráfico e Proces'
samento de Dados, o·. primeiro sob a 
d!rec;ão da Câmara dos Deputados, o 
segundo, do Senado, e o· terceiro, de 
um órgão misto,. integrado por repre· 
sentantes de ambas as Câmaras. 

Aprovada a· sugestão, o sr: Presi
dente do Senado entrou em entendi-· 
mentos com a Presidência da Câmara 
dos Deputados e logo se constituiu 
uma comissão paritária, composta ~e 
Deputados e Senadores, que já se ins
talou e deu início ao exame da maté
ria, através de relatores designados, 
sendo o Deputado Cél!o Borja o Re· 
!ater-Geral. 
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Na concorrência para o Serviço de 
Processamento de Dados, a. ser insta
lado, funcionou a seguinte Comissão: 

ll Dr. Evandro Mendes Vianna (Di-
retor~Gerall; · 

2) Prof. Oswaldo Fadigas Fontes 
Torres - Diretor da Escola Po
litécnica da Universidade de São 
Paulo; 

3) Dr. José Dion de Melo Teles -
Superintendente do SERPRO; 

4) Dr. Lu!z de Castro Martins, Di
retor do Rio - DATACENTRO, 
da Pontifícia .Universidade . Ca
tólica do Rio de Janeiro; e 

5) Dr. Tadeu Perazzo Lannes, Chefe 
da Assessoria de Planejamento e 
Contrôle da Universidade de 
·Brasllia. 

Por Indicação dos técnicos que com
puseram a Comissão de concorrência, 
foram contratados, pelo Senado, os 
Srs. Dr. Otavio Genari, Técnico que 
implantou o Serviço de Processamento 
de Dados nó Estado de São Paulo e o 
Dr. Antônio Mariano Gomes, antigo 
Chefe do Serviço de Processamento de 
Dados da Universidade de Brasília, 
que estão encarregados· do Serviço de 
Instalação do Centro de Processamen
to nesta Casa, serviços êstes supervi
sionados pelo ilustre Deputado Faria 
Lima. 

Diàriamente; se· instalam no Pais 
serviços de processamento de dados, 
mesmo nas emprêsas particulares de 
menor porte. 

E, só agora, quando o Senado o quer 
fazer, cria-se tôda. essa celeuma, sob 
a alegação de que há muitos compu
tadores ociosos, . donde se poderia 
concluir que. o do Senado também o 
serla! -

No que se refere ao 1.0 .Grupo de. 
Trabalho, o . Sr. Senador· Daniel 
Krieger já explicou que o Relator,. 
Senador ·Milton Campos; está con
cluindo os seus estudos e em breve 
trará as suas sugestões ao conheci
mento da Comissão Especial e do Se
nado, tendo o Sr. Senador· Jcisé Sar
ney, em resposta,· feito os. maiores 
elogios ao Presidente e ao Relator 
dêsse Grupo de Trabalho. 

No 2.o Grupo de Trabalho, o Rela
tor é o jovem e dinâmico Senador 
M!lton Cabral, um dos novos, nesta 
casa, e a presidi-lo temos a experiên-

ela e a competência do eminente 
Senador João Cleofas. 

Preside o :3.0 Grupo o esclarecido 
Senador Magalhães Pinto e as funções 
de Relator foram entregues à compe
tência do ilustre Senador Accioly 
Filho. 

O 4.o Grupo tem a presidi-lo o emi
nente Lider do MDB, Senador Nelson 
Carneiro,' que confiou ao ilustre Se
nador João Calmon a ·tarefa de Re
lator. 

Como se vê, a melhor gente não po
deria ser confiada a tarefa de asses
sorar a Mesa nos trabalhos da. moder
nização e reformulação dos Serviços 
do Senado, e, por sinal, na sua 
maioria, novos nesta Casa, eleitos que 
foram Par.a esta_legislatura .. 

Mas Roma não se fêz em :um· dia. 

Que tenha um pouco de paciência 
o ilustre Senador José Sarney e 
aguarde os resultados dos estudos· que 
se estão processando sob a batuta das 
mais categorizadas figuras do cenário 
político brasileiro, assessoradas por 
técnicos competentes e capazes. 

O Sr. Alexandre ·costa - V. Ex.a 
permite um aparte? (0 orador conti
nua a leitura.) - Já sei, V. Ex.a não 
quer que a Casa fique sabendo a ver-
dade... · · 

O SR. CLODOMIR MILET ...... (Len
do.) Respondendo ao Sr. Senador José 
Sarney, o Sr. Senador Carvalho Pinto 
já teve ocasião de declarar: 

"No tocante ao Congresso Nacional, 
também não se descuraram· do pro
blema as Mesas Diretoras das duas 
Casas legislativas e, para me ater 
apenas àquela a que pertenço; é de se 
ressaltar o desvêlo e a inteira Im
pessoalidade com que o · Presidente 
Petrônio · Portella, com· apoio das li
deranças de ambos os .partidos, vem 
impulsionando os trabalhos de aper
feiçoamento do Senado, dentro da 
orientação aberta à colaboração de 
todos os parlamentares e atenta, sem 
exceção, aos vários aspectos do pro
blema, desde os puramente aclminis
trativos até os tipicamente Institu
cionais ou de maior transcendência 
politica." · 

O Sr. Alexandre Costa - Sr. Pre
sidente, pediria que me fôsse conce
dida a palavra. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Nos têrmos do Regimento 
Interno, os apartes sàmente são con
cedidos por autorização do orador .. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agora, 
uma explicação a mais, que multo nos 
merece, à Mesa, .o tlustre Senador 
quando formula as suas criticas .e faz 
as suas Indagações desta tribuna. 

O Sr. Alexandre Costa - Sr. Pre
sidente, pela ordem. Se não posso dar 
aparte de acôrdo com o . Regimento, 
peço que o Regimento seja cumprido, 
porque já passam de 15 horas e 30 mi· 
nutos. Se vale para mim, terá de valer 
também para·o nobre Senador Clodo
mlr Mllet. Exlgo que o Regimento seja 
cumprido para mim e para êle. · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln
denberg) - Continua com a palavra 
o nobre orador. 

ó Sr. Alexandre Costa - O nobre 
Presidente age com violência para com 
um colega. 

O SR. CLODOMIR MILET- A Ses~ 
são começou às 14 horas e 40 minutos. 
É preciso que o nobre Senador Alexan-. 
dre Costa veja o Regimento para isto 
também. 

O Sr. Alexandre Costa - A obriga
ção é começar· às 14 horas e 30 mi
nutos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Continua com a palavra 
o nobre orador. 

O SR. CLODOMIR MILET - (Con
tinua lendo.) · Independente dos tra-" 
balhos da Comissão encarregada de 
propor medidas e sugestões visando à 
reforma dos serviços do Senado, a Co
missão Dlretora não tem medfdo sa
crifícios no sentido· de reaparelhar, de 
Imediato, êsses serviços e de dar; 
quanto possível, assistência aos Srs; 
Senadores, às lideranças, às .Comissões 
Técnicas e às Diretorias da Casa. 

03 Gabinetes dos Senhores Senado
res foram Instalados e providos, êste 
ano, dos servidores necessários, aten
dendo a que não há verbas no · orça
mento para mais, pela atual M~sa Di
retora. Antes, saibam .os novos Sena
dores, não havia êsses. Gabinetes. 

Também para os ·Gabinetes dos VI
ce-Lideres e dos Presidentes de Co
missão foram designados os funcioná
rios com as gratificações de chefia e 
de função. 

A tôdas as requisições de ·materi;al 
para as. Diretorias, no sentido. de me
lhor atendimento aos trabalhos dos 
Senadores e das Comissões, tem aten
dido a Mesa .. com a presteza neces-
sária. · 

os Serviços Gráficos estão passando 
por total reformulação: · · · . . · .. 

E, sôbre isso, sabem todos de como 
está sobrecarregada a Mesa Diretora 
que se esforça por entregar; ainda ês
te mês, aos Senhores Senadores,. os 
apartamentos cuja .construção se Ini
ciou na gestão do eminente Senador 
João Cleofas. 

·passemos à segunda parte do dis
curso do Sr .. José Samey: a margina
lização do Congresso, a sua apatia:que 
até poderia vir a prejudicar, no .seu 
entender, a normalização da vida de
mocrática do País, anunciada pelo 
Presidente Médlcl. . · . . . . . ' ' 

Ainda desta vez, ·não ·se entende· o 
que quer .o jovem representante do. 
Maranhão. 

A quem'.está criticando?. A .êste ou 
àquele líder, ao Presidente do seu Par
tido àu ao do Partido 'adversário? ·Ao 
Congresso ou ao Govêrno? . 
· o Sr. Senador .José Sarney acha que 

o congresso envelheceu em cinco me
ses. Será que, antes, o Congresso fun
cionava melhor? Foi nesta legislatura 
que começou a decair? Vejamos o que 
pensava o Sr. José Sarney sôbre o 
Congresso, . antes de. se . resolver. a 
disputar uma cadeira de . Senador, 
quando ainda estava no Govêrno do 
nosso Estado. 

Valho-me; alndà uma vez, do pres
tigioso O Estado de São Paulo, ediÇão 
de 20 de janeiro de 1970, n<;~s seus tão 
apreciados comentários políticos: 

"Nessa involuntária coleção · cie si
nais de desencanto, vale o registro de 
mais um: o Governador José Sarney, 
do Maranhão; admite que.na sua de
cisão de não disputar a senatoria, en
cerrando M menos provisoriamente a 
ativldade politica, vai muito de enjôo, 
de desalento. É claro que a razão 
principal é a da preservação do sis
tema de fôrças do Maranhão, amea
çado na sua unidade por uma mano
bra inspirada de fora do Estado. Per
manecendo no Govêrno até o último 
dia do· seu mandato, o Governador 
José Sarney mantém os Instrumentos 
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de poder para influir na escolha do 
seu sucessor e para aparar os golpes 
de ambição. Mas a verdade é que a 
renúncia a uma senatoria cer.ta não 
custou um grande esfôrço, não repre
sentou um sacrifício. Uma carreira 
politica que sempre encontrou condi
ções para exercer-se com independên
cia, desde as vice-lideranr;as da de
funta UDN até a governança do. Ma
ranhão, não se acomodaria sem relu
tância à passiva presença num Con
gresso sem poder e sem esperança." 

Depois . de dizer que exercera os 
mandatos de Deputado federal ·e de 
Governador e agora o de Senador, 
"sempre através da legitimidade do 
votO popular", fala em sua "angústia 
institucional" que "nasce da . fidelida
de a essas origens", deixando-nos, in
teiramente· perplexos sem saber a que 
se quer referir o Senador. 

o Jornalista Castello Branco quali
fica de "estranho mal" essa "angústia 
institucional" que atormenta o ilustre 
representante do Maranhão, respon
sâvel, creio eu, embora desconheça de 
que se trata, pelos lapsos que se en
contram no seu discurso, tais como a 
definição e o exemplo de um "ato fa
lhado", o uso irrefletido de uma ex
pressão impossível - "aflora ao âma
go do problema" para não falar nas 
contradições que marcam todo o. pro
nunciamento de S. Ex.a A propósito, 
quem teria compreendido aquela pas
sagem confusa do discurso que escre
veu e leu, de saudação. ao jornalista 
Castello Branco? · . 

. El-Ia: . 

"0 verdadeiro jornalista não é con
tra nem a favor, na concepção sim
plista da' tomada de uma atitude. tlle 
é o analista .frio dos fatos e o sentido 
do justo. 

Suas feridas podem coçar . tôdas as 
manhãs, mas elas têm por finalidade 
o testemunho do fato para .. a posteri
dade, com tôdas as suas paixões, seus 
afluentes culturais que são o caldo da 
realldade." 

Angústia· Institucional a atacar· al
guém que sempre foi fiel às origens do 
sufrii.gio popular I · 

Não me consta, porém, que nos últi
mos 5 meses - desde o inicio desta 
Legislatura - tenha havido qualquer 
modificação institucional no Pais I 

O Congresso teria envelhecido nes:se 
período? Por quê? Como? 

Adverte-nos o ilustre Senador que 
pela eficiência (é o que diz) "podemos 
ajudar a formulação do projeto políti
co brasileiro · que concilia liberdade 
com Segurança Nacional, o desenvol
vimento económico e social com o na
cionalismo e· a distribuição da riqueza 
com ·a federação". · 

Por que não começa S. Ex.a trazen
do-nos a sua contribuição a êsse res
peito? 

Diz o Senador que "o Congresso é o 
conjunto de Líderes que. todos nós so
mos, uns com maiores, outros com 
menores responsabilidades". 

Então, as suas criticas às Lideranças 
incluíram a figura de S. Ex.a, parte 
dêste Congresso, Líder como nós ou
tros, e no seu caso, avanço mesmo, si
tuado entre os "com maiores respon
sabilidades", da sua classificação. 

Por que não dâ o exemplo de efi
ciência discutindo os 'problemas na
clonais, formulando proposições, tra
zendo a sua contribuição para o tal 
projeto político brasileiro a que se re
fere com tanto entusiasmo? 

O Congresso não tem trabalhado 
nos últimos 5 meses? · 

Estaria provada a "inapetência do 
Congresso para o exercício de suas le
gítimas atribuições", como quer insi
nuar o Senador José Sarney? Os 
grandes problemas nacionais não en
contram nesta Casa, no .congresso, o 
tratamento que se deveria esperar do 
tirocínio, da capacidade, do patriotis
mo .dos Senhores Deputados e Sena-
dores? · 

Responderemos, _por nós, e a i Câ
mar.a, sei disso, nao ficaria atrás do 
Senado, no particular. · 

Quantos discursos de repercussão, 
abordando problemas· sérios, questões 
da maior importância para o País, fo
ram pronunciados no Senado, nestes 
últimos 5 meses? Quantos? Inúmeros, 
Senhor Senador José Sarney. 

Citemos alguns, de passagem, mas 
recomendaríamos que consultasse os 
arquivos da Casa para verificar de sua 
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própria conta que não estamos à mar
gem, mas, ao contrário, bem presentes, 
no estudo da problemática nacional: 

ADALBERTO SENA - Faz relato 
de sua viagem a Santiago do Chile, 
onde representou o Senado na reu
nião do Parlamento Latino-America
no, focalizando os trabalhos da Co
missão de Integração Politica, da qual 
participou. 

ALEXANDRE COSTA- Aborda o 
tema "Contribuição de Melhoria", seu 
conceito e evolução. 

Aborda os seculares e complexos 
problemas do Norte e Nordeste. 

AMARAL PEIXOTO - Comenta 
resolução do Senado que disciplina 
certos aspectos da vida financeira dos 
Estados e dos Municípios sõbre emis
são e lançamento de títulos da dívida 
pública. 

ANTONIO CARLOS - Examina os 
Planos de Desenvolvimento dos Go
vernos anteriores a 1964, comparando 
a situação brasileira, antes e depois 
dêsse ano. 

- Trata dos problemas da pesca, 
destacando a importância da indús
tria pesqueira para o desenvolvimen
to econõmico e social do Pais. 

ARNON DE MELLO - Faz um his
tórico sõbre os fatos acontecidos na 
economia do Brasil a partir de seu 
descobrimento, analisando os seus di
versos ciclos, especialmente no tocan
te às origens de desigualdade existen
te entre as Regiões Centro-Sul e 
Norte-Nordeste. 

Preconiza a. adoção de providências 
para modificação do atual sistema, 
de modo a que o õnus do ICM seja 
diVidido entre os Estados Produtor e 
o Consumidor. 

AUGUSTO FRANCO- Traça am
pla exposição sõbre a produção pe
trolífera e os sais minerais de Ser
gipe. 

Traça considerações em tõrno da 
situação em que se encontra a vida 
sócio-económica do Estado de Sergi
pe, agravada com os problemas das 
sê c as. 

BENEDITO FERREmA - Analisa, 
em detalhes, a construção da. Tran
samazônica. Tece comentários sôbre 
a sêca do Nordeste, o Plano de Inte-

gração Nacional e incentivos fiscais 
para as áreas da Amazônia e do Nor
deste. 

BENJAMIN FARAH - Focaliza o 
problema das relações entre o Brasil 
e os Estados Unidos e aborda a am
pliação da faixa marítima para 200 
milhas. 

Ressalta. a atuação · do Banco do 
Brasil na economia brasileira; e abor
da os problema~ das exportações e da 
falta de mão-de-obra quallficada. 

CARLOS LINDENBERG - Procede 
à análise do sistema cooperativista, 
principalmente no setor agropecuário. 

CARVALHO PINTO- Tece consi
derações acêrca ·da política econômi~ 
co-financeira dos Governos da Revo
lução, analisando o nõvo relaciona
mento que se estabelece entre a evo
lução da economia nacional e os 
eventos do exterior. 

Focallza um dos problemas do de
senvolvimento agropecuário: o leite, 
reclamando, para êle, uma politica 
oficial de mais largas perspectivas e 
perseverante execução. 

CATTETE PINHEIRO- Focaliza a 
atuação do Banco do Brasil no Baixo
Amazonas, no que diz respeito ao pro
grama especial de crédito rural ori
entado. 

DANmL KRmGER - Analisa os 
benefícios introduzidos no Brasil pelo 
Govêrno Revolucionário, tecendo co
mentários sôbre os regimes de exce
ção e a subversão que existia no Bra
sil. 

DANTON JOBIM - Disserta sôbre 
a . agenda da Convenção Nacional da 
Indústria, realizada na. Guanabara. 

Anallsa a política habitacional do 
Govêrno. 

DINAR.TE MARIZ - Faz análise do 
Decreto-lei que instituiu o PRO
TERRA. 

FAUSTO CASTELLO-BRANCO -
Focaliza o plane;jamento da economia. 
da Amazônia e do Nordeste, focali
zando o desequilíbrio existente na 
aplicação dos incentivos fiscais na 
indústria e agricultura. Faz referên
cia ao Plano de Integração Social. 

FRANCO MONTORO - Analisa a 
politica habitacional do Govêrno, as 
distorções havidas no curso de sua 
aplicação, especialmente quanto ao 
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pagamento de juros e correção mo
netária na aquisição de imóveis atra
vés do BNH. 

.. GERALDO MESQUITA - Faz uma 
análise da situação em que se encon
tra o Estado do Acre, na ocasião em 
que se comemora o aniversário de sua 
emancipação administrativa. 

GUIDO MONDIN - Aborda o pro~ 
blema da ovlnocultura no Rio Grande 
do Sul. Registra a Instalação, em Bra
sília, do Tribunal Superior do Traba
lho. 

HEITOR DIAS - Focaliza os pro
blemas da zona cacaueira e a reper.: 
cussão na vida econômlca da região 
e do seu Estado. 

HELVíDIO NUNES- Trata do pro
blema dos Incentivos fiscais que de
vem ser voltados para o desenvolvi
mento econômico do Norte e Nordes
te, afirmando que o Estado do Piauí 
embasa sua economia na agricultura 
e pecuária, sendo favorável à tese de 
Incentivos fiscais compulsórios para 
as regiões Norte e Nordeste. Ressalta 
a preocupação do Govêrno no setor 
agricultura. 

JESSÉ FREIRE - Apresenta rela
tório sôbre o Congresso da Câmara 
de Comércio Internacional, mostrando 
a estabilidade política e social do 
Brasil - seu progresso e crescente 
desenvolvimento econômlco. · 

JOAO CALMON - Examina deta
lhadamente aspectos do panorama da 
educação no Brasil, fazendo referên
cia ao MOBRAL e à cruzada que de
nominou de "Década da Educação". 

Enaltece o trabalho que vem reali
zando no Pais a Campanha Nacional 
de Escolas da Comunidade - CNEC 
-, posteriormente denominada Cam
panha Nacional de Educandários Gra
tuitos. · 

JOAO CLEOFAS- Analisa a ação 
da SUDENE que não superou o . pro
blema de · desemprêgo como se espe
rava e previa nem reduziu as dispa
ridades regionais. Aponta distorções 
verificadas na política de Incentivos 
fiscais administrados pela SUDENE. 
Refere-se ao PROTERRA como deci
são Inabalável do Presidente da Re
pública de Introduzir na sociedade 
b1·asllelra as mudanças estruturais 
para o seu desenvolvimento. 

JOSll: ESTEVES - Aborda diversos 
assuntos pertinentes à Região Ama
zônlca. 

JOSll: LINDOSO - Aborda o . pro
blema da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos. · 

Volta a focalizar a legislação poli
tica referente às funções dos Partidos 
Políticos e do Fundo Partidário. Sa
lienta o papel da Justiça Eleitoral. 

JOSll: SARNEY - Examina a es
trutura dos Partidos Politicas. Regii;,;, 
tra a realização do 3.0 Seminário Bra
sileiro de Rádio e Televisão Educati
va no Maranhão. Lê relatório da 
USAID sôbre a experiência da televi
são educativa. no referido Estado. 

LEANDRO MACIEL - Aborda o 
grave problema da sêca em Sergipe 
e os prejuízos até agora causados, 
ressaltando a atuação da SUDENE 
afirmando que ela "descuidou-se da 
pecuária e da lavoura". . 

LOURIVAL BAPTISTA -Tece con
siderações .a respeito da PETROBRAS 
e do petróleo de Sergipe. 

LUIZ CAVALCANTE- Tece consi
derações sôbre a Companhia Meta
lúrgica de Alagoas- COMESA. 

MATTOS LEAO - Aborda aspec
tos da agricultura brasileira e a con
tribulçã:o que para seu desenvolvi
mento vem dando o Estado do Para
ná. Mostra o aumento 'da produção 
agrícola no último decênio começan
do pelo café solúvel. Fala, afinal, sô
bre a eletriflcação rural e o analfa
betismo - registrando o trabalho do 
MOBRAL. . 

MILTON CABRAL - Preconiza 
uma. política de proteção à· cultura do 
sisai, tend" em vista a .exportação e 
a situação em que se encontraml'(as 
famílias dependentes de· sua explora• 
ção. 

NEY BRAGA - Defende uma po
litica de relações externas de maior 
estreitamento entre governos, a fim 
de que os problemas setorlais sejam 
solucionados sem risco de prejudicar 
a política externa. 

ORLANDO ZANCANER - Tece 
considerações sôb·re a vida politica e 
financeira do Pais e a importância da 
colaboração da Oposição. Congratu
la-se com a Presidência. pelo propó
sito de modernizar os serviços do Se
nado. 
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Focaliza o desenvolvimento brasi
leiro, mostrando a elevação do Pro
duto Interno Bruto. Ressalta a atua
ção do Ministro da Fazenda·. 

OSIRES TEIXEIRA - Registra a 
importância. da visita que fêz ao Bra
sil o Chanceler do Equador, Dr. Pen
ce . Yépez. Destaca, ainda, a ação da 
PETROBRAS e a .posslbilldade de 
uma ligação da. via. ln teroceânica. 
Atlântico-Pacifico. ·. . . 

ROY CARNEIRO - Fala. . das re
percussões favoráveis na. imprensa de 
todo o Pais que teve o projeto de sua. 
autoria que cria o Ser.viço Nacional 
Obrigatório. · 
. TEOTONIO VILELA '-- . Focaliza 
problemas económicos e .sociais do 
Nordeste, comentando entrevista do 
Sr. Figueiredo Ferraz pedindo que 
"ninguém mais vá para· São Paulo", 
afirmando que não há condições mais 
para suportar essa massa populacio
nal. 

VASCONCELOS TORRES.- Abor
da o problema do turismo no Brasil, 
acehtuimdo que ainda. não se implan
tou definitivamente uma política. cor
reta e atua.l nesse sentido. 
·VIRGíLIO TAVORA - Faz uma 

análise do desenvolvimento económi
co do Brasil, no ano de 1970, nos se
tores agrícola, industrial, comercial e 
de transportes e comunicações. 
· Focallza a atuar;ão do Brasil no se

tor · de energia nuclear. 
Expõe a. reperctissão da politica de 

incentivos fiscais da . SUDENE, SU
DAM, SUDEPE e de outros órgãos go. 
vernament'ais. · 

Fala sôbre a constituição ·de uma 
Companhia Estatal de Tecnologia 
para produção de combustível nuclear. 

WALDEMAR ALCAN'l'ARA - Res
saltando a contribuição dos nordes
tinos para o Plano de IntegraÇão Na
cional, aplaude a determinação do 
Ministro da. Saúde, Sr. Rocha Lagoa, 
no sentido de intensificação da "Ope
ração Oswaldo Cruz" na Transama
zônica. 

WILSON · CAMPOS - Analisa o 
problema das periódicas vazantes do 
Rio São Francisco, que multo preju
dicam os esforços de órgãos como a 
CODESF, SUDENE, SUVALE e CHESF 
para o seu aproveitamento econômlco. 

Discorre sôbre a importância da 
Convenção dispondo sôbre a igualda
de de direitos de brasileiros e portu
guêses nos dois paises para a comu-
nidade brasileira. · 

Todos os Srs. Senadores têm ocupa
do a tribuna desta Casa para abor
dar problemas da sua área, do setor 
regional e muitos discursos sôbre 
questões de lnterêsse nacional foram 
pronunciados no Senado. 

O SR. PRESl))ENTE (Carlos Lln
denberg) - (Fazendo soar a cam
painha.) Lembro ao nobre orador 
que o seu tempo está esgotado. 

O SR. CLODOMIR MILET - Ter
minarei já, Sr. Presidente. (Volta a 
ler.) 

E os projetas? Nas suas declara
ções a O Estado de São Paulo, já refe
ridas aqui (edição de 27 de abril dês
te ano), o Sr. José Sarney dá ênfase 
especial aos trabalhos do Congresso, 
na Sessão Legislativa que se ini
ciava: 

":a:&te será um 'ano decisivo para que 
se alcance · o resultado pretendido. 
Não. apenas porque o clima é propi
cio, como porque o Legislativo vai re
ceber uma carga pesada de projetas 
importantes do Executivo. 

A cada um dêles o Congresso terá 
que oferecer a sua contribuição posi
tiva e expressiva. tle não pode con
formar-se em ser apenas um carim
bo de chancela das decisões. do Exe
cutivo. Mas, para propor emendas, 
lutar por elas, atendendo aos prazos 
exíguos da tramitação legislativa, o 
Congresso ·terá que se organizar com 
a maior urgência." 

Na verdade, recebemos, nestes 5 
meses, projetas da maior importân
cia, acompanhados de mensagens do 
Sr. Presidente da República .. 

Apesar dos prazos exíguos, embora 
não tenhamos ainda podido reestru
turar os serviços da Casa, todos fo
ram exaustivamente examinados e 
nenhum deixou de ser votado nos 
prazos constl tuciona.is e regimentais. 

Vejamos alguns exemplos: 
o Congresso Nacional, em Sess·ão 

Conjunta, teve oportunidade de se 
manifestar sôbre 13 projetas de lei 
de iniciativa do Presidente da Repú
blica, sendo que, dêstes, 11 foram 
aprovados com substitutivo integral 
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apresentados pelas respectivas Co
missões Mistas, elaborados após estu
dos aprofundados dos projetas e das 
emendas apresentadas pelos Senho
res Congressistas . 

Dentre êstes podemos destacar: 
- o que instituiu o Programa de As~ 

slstêncla ao Trabalhador Rural, 
e que se transformou na Lei 
Complementar n.0 11, de 25-5-71; 

- o que dispôs sôbre a produção 
açucareira do Pais, e que se 
transformou na Lei n.0 5.654; 

- o que dispôs sôbre P. remunera
ção legal do investimento dos 
concessionários de Serviços Pú-: 
bllcos de Energia Elétrica, e que 
se transformou na Lei n.0 5.655; 

- o que fixou os vencimentos de 
Magistrados e dos Membros do 
Tribunal de Contas da União, e 
que se transformou na Lei n.0 

5.660; (dêste projeto foi des
membrada a parte que tratava 
dos vencimentos dos Membros 
do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, por ser matéria da 
competência privativa do Se
nado); 

- o que dispôs sôbre o cálculo da 
correção monetária, e que se 
transformou na Lei n.0 5.670; 

- o que dispôs sôbre o Quadro de 
Juizes e o Quadro Permanente 
da Justiça Federal de 1." Ins
tância, e que se transformou na 
Lei n.0 5.677; 

- o que dispôs sôbre a fundação, 
organização e extinção dos Par
tidos Políticos Nacionais, e que 
se transformou na Lei n.O 5.682; 

- o que fixou as Dlretrlzes e Ba
ses para o Ensino de 1.0 e 2.o 
graus, e que se transformou na 
Lei n.0 5,692; 

- o que dispôs sôbre a forma e a 
apresentação dos Símbolos Na
clonais, e que se transformou· na 
Lei n.O 5. 700. 

Encontram-se, ainda, em tramita
ção, dependendo do estudo das Co
missões Mistas respectivas: 

N.0 1 - Projeto n.0 12/71 (CN) ...;... 
Aprova o Orçamento Plurlanual de 
Investimento para o triênio 1972-
1974. -Observações: Em fase de re
receblmento de emendas. 

N.o 2 - Projeto n.o 13/71 (CN) -
Estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1972. - Observações: Em fase de re
cebimento de emendas. 

N.o 3 - Projeto n.o 15/71 (CN) -
Dá nova redação aos arts. 25 da Lei 
n.o 4. 595, 60 e 61 da Lei n.o 4. 728, e 
69, do Decreto-lei n.O 32 (Mercados de 
Capitais) . - Observações: Na Co
missão Mista. 

N.0 4 - Projeto n.o 16/71 (CN) -
Dispõe sôbre a gratificação pela par
ticipação em órgãos de deliberação 
coletiva. - Observações: Na Comis
são Mista. 

N.o 5 - Projeto n.O 17/71 (CN) -
Cria cargos no Quadro da Secretaria 
do Tribunal de Contas da União, dis
põe sôbre a forma de provimento, e 
dá outras providências. - Observa
ções: Na Comissão Mista. 

N.o 6 - Projeto n.o 18/71 (CN) -
Dispõe sôbre o Primeiro Plano Na
cional de DesP.nvolvlmento para o pe
ríodo de 1972 a 1974. - Observações: 
Na Comissão Mista. 

N.0 7 - Projeto n.o 19/71 (CN) -
Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério do Exércl to o c ré di to 
especial de Cr$ 7. 550.000,00 para o 
fim que especifica. - Observações: 
Na Comissão Mista. 

Ainda na presente Sessão Legislati
va o Senado teve oportunidade de se 
manifestar sôbre as seguintes maté
rias encaminhadas pelo Presidente da 
República: 

26 - Mensagens sôbre . escolha de 
autoridades. . .. ' .. 

4 - Projetas de.:.lel sôbre matéria 
do Distrito Federal. 

29- Projetas de lei, dentre os quais 
podemos destacar: 

- o de n,0 1/71, que dispõe sôbre 
a exibição de filmes '-'nacionais, 
aprovado com emenda; 

- o de n.0 18/71, que altera o Re
gimento de Custas do DF, apro
vado com emenda substltutiva; 

- o de n.0 26/71, que dispõe sôbre 
a Lei Orgânica da Previdência 
Social, aprovado com emenda 
substltutlva, e que se transfor
mou na Lei n.o 5.694, de 23-8-71; 

\ 
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- o de n.0 27/71, que altera a Con
sol!dação das Leis do Trabalho, 
aprovado com .emendas, e que se 
transformou na Lei n.0 5.686, de 
3-8-71• . . 

- o de n.0 28/71, que dispõe sôbre 
o exercício da profissão de jor
nal!sta, aprovado com emenda 
substitutiva, e que se transfor
mou na Lei n.0 5.696, de 24-8-71; 

- o de n.0 30/71, que dispõe sôbre 
as prestações devidas a ex-com
batente, aprovado com emenda, 
e que se transformou na Lei n.0 

5.698, de 31-8-71; 
- o de n.0 34/71, que dispõe sôbre 

o Magistério do Exército, apro
vado com emenda, e que se 
transformou na Lei n.0 5.701, de 
9-9-71; 

- o de n.o 38/71, que regula a 
aquisição de imóvel rural por es
trangeiro residente no Pais ou 
pessoa jurídica estrangeira au
torizada a funcionar no Brasil, 
aprovado com 8 emendas, e que 
já foi encaminhado à sanção. 

Encontram-se, ainda, em tramita
ção, dependendo do estudo das Co
missões técnicas da Casa, mais 1 
(quatro) projetas, destacando-se en
tre êles: 

- o de n.0 47/71, que dispõe sôbre 
medidas preventivas e repressi
vas ao tráfico e uso de substân
cias entorpecentes ou que deter
minem dependência física. ou 
psíquica, e dá outras providên
cias, ;á examinado pela Comis
são de Constituição e Justiça., que 
lhe apresentou substitutivo il)o
tegral e que recebeu, em Plena
rio, 42 emendas; 

- o de n.0 54/71, que trata de ju
risdição de Juntas de Conc!l!a
ção e Julgamento, e que está em 
estudo na. Comissão de Legisla
ção Social. 

No uso de suas atribuições consti
tucionais privativas, o Senado delibe
rou, ainda, sôbre: 

32 projetas de resolução, suspen
dendo disposições de leis julgadas in
constitucionais pelo Supremo Tribu
nal Federal; 

8 projetas de resolução, autorizan
do, aos Estados, financiamento ex
terno; 

14 projetes de decreto legislativo 
sôbre várias matérias: 

O Congresso Nacional, em Sessão 
Uonjunta, del!berou, também, sôbre: 

51 proj etos de decreto legislativo 
que versaram sôbre decretos-leis bai
xado.s pelo Presidente da Repúbl!ca. 

:11: com o maior prazer que leio para 
que figure nos Anais o brilhante e es
clarecido editorial do Correio Brazi
liense de 18 do corrente, sob o título 
"Deveres comuns", no qual se examina 
com propriedade e corretamente o que 
se está convencionando chamar de 
crise parlamentar. O editorial conclui, 
com acêrto, apelando para a coopera
ção de todos - e o Sr. José Sarney 
está incluído no apêlo duplamente, 
como Senador e como Jornalista, para 
o bom funcionamento do Congresso 
que "tal como existe, é indispensável 
ao bom ordenamento governamental 
e ao aprimoramento das instituições 
democráticas". 

"DEVERES COMUNS 

A crise parlamentar voltou a ser o 
tema dominante dos debates polí
ticos, depois que o Senador José 
Sarney declarou que o esvazia
mento do Congresso encontra suas 
raízes na inércia das l!deranças. 
Já para os oposicionistas, o esva
ziamento do Congresso encontra 
seus fundamentos na convivência 
da Constituição com os Ates Ins
titucionais. E para o Senador Pe
trôn!o Portella a crise parlamen
tar é um fenômeno mundial, que 
se vem agravando há 40 anos, 
mercê da evidente necessidade do 
Executivo de fortalecer-se, al!ada 
a uma soma de fatôres, entre os 
quais um melhor aparelhamento 
de informação e de assessoramen
to que o torna mais apto a enxer
gar com acentuada clareza as ne
cessidades legislativas do País. 
Uma evidência ressalta dos três 
pontos de vista: a crise existe. As 
razões de cada um, tomadas !so
ladamente, podem não ser a razão 
verdadeira, mas podem constituir 
o motivo, se tomadas em conjun
to. Há, em. tôdas elas, uma parte 
de verdade. As lideranças sentem
se peadas pelas circunstâncias e 
pelo arcaísmo do atual sistema 
parlamentar. As oposições sentem 
o pêso imanente dos Atas Instltu-
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clonais; E é inegável que existe, 
mundialmente, a tendência de 
fortalecimento dos executivos, que 
a própria mecânica governamen
tal, utilizada no sentido de se al
cançar mais altos estágios de de
senvolvimento, obriga a invadir a 
área legislativa. 
Isso não significa que o desenvol
vimento e a ação política são in
conviventes. Ao contrário são 
aliados e co-parceiros do mesmo 
ideal e da mesma tarefa. Não é 

. certo que a politica seja um ele
mento transitório, acessório, quan
do não paralisante do desenvolvi
mento, para cuja ocorrência bas
taria que se acelerasse a mentali
dade de planificação e ordena
mento, aliada à dinâmica arreca
dação-investimento, que está tor
nando o Estado o grande Le
viatã de nossos dias. Os Es
tados Unidos padeceram de uma 
e x p 1 o s ã o econômico-desenvol
vimentista conservando-se fiéis ao 
modêlo democrático-representati
vo .. A Alemanha Ocidental e o Ja
pão, arrazados pela mais destrui
dora das guerras, ressurgiram com 
uma pujança econâmica, que os 
governos ditatoriais vigentes an
tes do conflito não lograram al
cançar. 
Os males não advêm da ação po
lítica, mas podem ser uma conse
qüência de sua falta. Identificar o 
mal com a· tarefa política, ao 
mesmo tempo que serve ao mani
queísmo ~impl!sta dos ingênuos, 
desserve a causa comum de um 
Brasil forte, unido e desenvolvido. 
Ao pretenderem participar da me
cânica administrativa do Estado, 
ao sentirem ·a necessidade de in
trodução de reformas que lhes 
proporcionem ambiente e meios 
favoráveis ao cumprimento de sua 
alta missão, os parlamentares ten
tam correr a favor do processo 
histórico. 
O que não cabe é sobrepor a im
portância do ato político ao admi
nistrativo, ou dêste àquêle. São 
xipófagos, inseparáveis. No· en
tanto, por ser o Parlamento uma 
entidade essencialmente politica, 
hã a tendência de se emprestar 
mais atenção ao primeiro. A pró
pria imprensa cabe uma parcela 
de culpa. Na semana que findou, 

grandes assuntos estiveram em 
debate no Congresso. Um dêles foi 
a politica habitacional, exaustiva
mente debatida na Comissão Mis
ta, seriamente estudada por go
vernistas e oposicionistas. o Re
lator da matéria, Senador Konder 

· Reis, contra a vontade da lideran
ça da ARENA e, portanto; do Go
vêrno, apresentou substitutivo. 
Houve debates acirrados na hora 
da votação, em plenário. Mas o 
fato não foi assunto dos jornais, 
apesar de interessar a centenas de 
milhares de famílias de todo o 
Pais. Outra questão levantada no 
Congresso foi a "Portobrás". O 
Senador Virgillo Távora apresen
tou um trabalho sério e profundo 
sôbre problema da mais alta rele
vância económica para a Nação. 
Mas, por causa do fator político -
precipuamente por causa dos de
bates levantados com a entrevista 
do Senador José Sarney sôbre a 
crise parlamentar - o autor do 
trabalho quase não teve tempo de 
expô-lo ao plenário, enquanto os 
grandes jornais do País simples
mente o ignoraram. 

Se quisermos manter em nível ele
vado o ato político, temos que dar 
importância correspondente ao 
administrativo. Permanecer só no 
debate acadêmico é estéril. A opi
nião pública pode ser· momen
tâneamente empolgada mas não 

· permanentemente iludida, como 
já ensinava Abraham Lincoln. É 
preciso que ela tome conhecimen
to do que o Congresso, apesar de 
suas atuais e notórias imperfei-
ções, realiza. . 

Os que reclamam urgência na re
forma do Congresso têm razão. 
Mas nem se pode menosprezar seu 
atual trabalho nem seu significa
do para a vida politico-adminis
trativa do Pais. O Congresso, tal 
como existe, é indispensável· ao 
bom ordenamento governamental 
e ao aprimoramento das. institui
ções democráticas. No<seu bom 
funcionamento devem todos estar 
interessados: êle mesmo, os outros 
dois Podêres e o chamado quarto 
Poder - a imprensa." 

Concluindo, Sr. Presidente, não po
deria deixar de fazer menção às suas 
referências ao fato de que "vivemos 
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em uma crise institucional a ser su
perada" (isso explicaria a sua anun
ciada angústia institucional?) e à 
hipótese não admitida por s. Ex.a de 
que o esvaziamento do Congresso re
sulta apenas porque o Poder Revolu
cionário não revogou o AI-5. 

l!l que, Sr. Presidente, se alguém le
vanta tal hipótese, não se trata de 
qualquer Lider do nosso Partido no 
Congresso, nem de companheiro seu 
da ARENA, que é um partido entro
sado no sistema e que apóia a Revo
lução e o Govêrno. 

Deverá ter ouvido observação a êsse 
.respeito de elementos do partido opo
sicionista ou talvez a tenha lido nos 
jornais que lhe dão a maior cober
tura no momento. Não aqui, dos Lide
res aos quais se dirige ou dos dirigen
tes partidários abrangidos pela sua 
critica como omissos, desinteressados 
e displicentes no estudo e na dis
cussão dos .problemas brasileiros. 

O seu apêlo às lideranças "no sen
tido de que conquistemos a nossa pró
pria faixa de ação e de decisões" não 
tem razão de ser nem se justificaria, 
partido de elemento de projeção na 
ARENA, que deve saber que não nos 
falta, a todos nós, Líderes e liderados, 
responsabilidade, eficiência e obstina
ção (são os têrmos empregados por S. 
Ex. a) na defesa dos prlnciplos por que 
nos batemos e das Idéias que susten
tamos, sempre voltados para os supe
riores lnterêsses da Pátria, trabalhan
do em conjunto e harmônlcamente, 
nós, do Legislativo, com os homens do 
Poder Executivo pelo encaminhamen
to satisfatório das soluções válidas 
.para os problemas do nosso Pais. 

Quem via objeções do· sistema ao 
funcionamento do Congresso era o 
próprio Sr. José Sarney e Isso é o que 
revela nas declarações prestadas no 
O Estado de São Paulo e insertas na 
edição de 27 de abril do corrente ano: 

"0 Congresso está sendo motivado 
por uma preocupação politica 
mais ai ta. li:le sente que perdeu 
multas de suas prerrogativas e que 
elas não lhe serão devolvidas se
não dentro de um movimento ge
ral de consolidação democrática. 
O Interregno de relativa tranqüi
lidade em que hoje vive, mal dis
farça as prevenções remanescen
tes do sistema. Para muitos, o 

Congresso é ainda· uma concessão 
ao modêlo democrático tradicio
nal, um obsoletismo que não teria 
encontrado o sucedâneo perfeito 
'e que por isto deve ser tolerado, 
mas conservado à margem do sis
tema de decisão." 

Folgamos em verificar que o Sr. Se
nador .José Sarney já não vê as obje
ções ·a que fazia menção em sua en
trevista de abril dêste ano. Melhor 
assim. 

Começamos êste discurso repetindo 
conceitos emitidos pelo Senador Mou
ra Andrade ao ensejo da abertura dos 
trabalhos da 1.a Sessão Legislativa da 
6. a Legislatura. 

Volto a pedir emprestado ao nosso 
ex-Presidente, para encerrar, a res
posta que estou dando ao pronuncia-. 
mento do Ilustre Senador José Sarney, 
as suas palavras de rara oportuni
dade: 

"A autoridade, no Poder Executivo, 
emana de um; a autoridade no Poder 
Legislativo emana de todos. 

Lá, todos se conduzem conforme 
presida o Presidente; aqui o Presi
dente preside conforme todos se con
duzem. 

Somos 475 representantes do povo; 
todos no mesmo nível hierárquico. Ne
nhum é superior aos demais, depen
dendo de cada um não se tornar !n
fet!ot aos demais. Aqui, nenhum vale 
mais do que o outro e só 110! culpa 
própria é que poderá valer menos. 
Todos chegam ungidos pela mesma 
Igualdade, Integrantes da mesma es
trutura, constituindo as células dêste 
Poder, que será tanto mais válido, 
tanto mais se prolongará no tempo e 
na mstória, quanto mais se mante
nham integras estas cédulas." (Muito 
bem!· Muito bem! Palmas.) 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
'denberg) - Tem a palavra, pela or
dem, o Sr. Senador Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, para renovar a V. Ex.a 
Presidente da Casa, e a todos os mem
bros da Mesa, Inclusive o Senador 
Clodomlr Milet, meu respeito, minha 
admiração e a confiança que tenho na 
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grande administração que realiza a 
Mesa do senado. E deixar aqui consig
nada uma única critica, por ter a Me
sa outorgado a sua defesa, de que não 
foi acusada justamente, a um inimi
go pessoal do Senador José Sarney. 

Eram as palavras que desejava pro
ferir para concluir, incluindo nesse 
respeito e nessa admiração as lide
ranças e às Comissões nas pessoas dos 
Senadores Carvalho Pinto, Daniel 
Krieger, Ruy Santos e Filinto Müller. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) · 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Flávio Brito - José Esteves -
Fausto Castello-Branco - Virgl11o 
Távora- Dinarte Mariz- Jessé 
Freire - Wilson Campos - Antô
nio Fernandes- Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema -.Franco 
Montoro- Osires Teixeira- An
tônio Carlos - Lenoir Vargas -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Antes de encerrar a Hora 
do Expediente, quero prestar um es
clarecimento ao Sr. Senador Alexan
dre Costa e ao Plenário, a fim de que 
não paire qualquer dúvida ou suspeita 
quanto ao nosso procedimento. 

Diz o artigo 181 do Regimento In-
terno: 

"A Sessão ordinária terá início às 
14 (quatorze) horas' e 30 (trintal 
minutos, pelo relógio do Plenário, 
presentes no recinto, pelo menos, 
11 Srs. Senadores, salvo prorroga
ção e ressalvado o disposto nos 
artigos 202 e 203 . 
§ 2.0 - Havendo, na Ordem do 
Dia, matéria relevante que o jus
tifique, a Mesa poderá adiar, até 
trinta minutos, a abertura da 
Sessão, aguardando que se verifi
que· o riúmero regimental." 

No caso de hoje, a Presidência da 
Mesa verificou que até às 14 horas e 
30 minutos não tínhamos ainda o 
número regimental, isto é, onze Se
nadores no recinto. Quando chegamos 
às 14 horas e 40 minutos já estavam 
mais de onze Senadores no recinto e 
foi aberta a Sessão. Então, a Hora do 
Expediente que é, nos têrmos do art. 

192 do Regimento, de uma hora foi 
até às 15,40 horas. 

Diz ainda o referido artigo: 
"A primeira parte da Sessão, que 
terá a duração de uma hora, será 
destinada à matéria do Expedien
te e aos oradores inscritos, na 
forma do disposto no art. 19." 

A Sessão foi iniciada às 14 horas e 
40 minutos. Houve a leitura do Expe
diente, vários pronunciamentos e o 
nobre Senador Clodomir Milet come
çou sua oração às '15 horas e 5 minu
tos .. Tinha, portanto, meia hora para 
seu pronunciamento, também nos 
têrmos do Regimento. Entretanto a 
Mesa tem sido ou tem procurado ser, 
sob a minha Presidência como sob a 
do Sr. Senador Petrõnio Portella, não 
só imparcial como independente. E, 
se por algum motivo, um dos Senhores 
Senadores prolonga um pouco o seu 
discurso além de trinta minutos, ge
ralmente é advertido, mas, por uma 
liberalidade, a Mesa permite que 
continue falando. Neste caso estava o 
Sr. Senador Clodomir Milet, que ter
minou às 15 horas e 45 minutos, isto é, 
excedeu o tempo regimental em cêrca 
de dez minutos. :S:sse procedimento 
tem sido uniforme sem exceção ou 
distinções. 

O art. 184 do Regimento, no seu 
§ 1.0 , diz o seguinte: 

"§ 1.0 - A Hora do Expediente 
poderâ ser prorrogada por 15 
(quinze) minutos, para que o 
orador conclua o seu discurso, 
caso não tenha esgotado o tempo 
de que disponha." . · 

I 

Assim, o procedimento da Mesa 
ocorreu todo êle dentro do Regimento 
da Casa, naturalmente com as tole
râncias que são concedidas em deter
minados casos, sempre, a todos os Se
nadores, membros de qualquer par
tido. 

:S:stes esclarecimentos se justificam 
a fim de que fique preceituada a in
dependência e, principalmente, a im
parcialidade da Mesa, na direção dos 
trabalhos desta Casa. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. to-secretário. 



). 
\' ,. 
'• 
' a . ' 
:I '. ·I 
" ,. 

-145-

l!: lida e deferida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Brasília, em 21 de setembro de 1971 
Senhor Presidente: 
Tenho .a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador W!lson Cam~ 
pos, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senhor Senador Paulo Tôrres, 
na Comissão Mista do Congresso Na~ 
clonai que dará parecer sôbre o Pro~ 
jeto de Lei n.0 15/71 (CN), que dá 
nova redação aos artigos 25 da Lei 
n.o 4. 595, de 31~12-64, 60 e 61 da 
Lei n.o 4. 728, de 14-7-65, e 69 do De
creto-Lei n.0 32, de 18-11-66. Apro
veito a oportunidade para renovar os 
protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. - Ruy Santos, 
Vice-Líder, no exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin~. 
denberg) - Esgotada a Hora do Ex
pediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Presentes 52 Srs. Senadores. 

Item 1 
Votação, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 7, 
de 1971 (n.0 105-B/63, na Casa de 
origem), que "autoriza o Poder 
Executivo a renunciar direitos 
creditórios em favor do Estado da 
Paraíba", tendo 
PARECERES sob n.0s 324, 325 e 
326, de 1971, das ComisSões: 
- de Constituição e Justiça (au

diência solicitada pela Comis
são de Segurança Nacional em 
parecer preltminar), pela cons
titucionalidade; 

- de Segurança Nacional (após 
audiência do Ministério da Ae~ 
r·onáutica), favorável; 

- de Finanças, favorável. 
A discussão do projeto foi encer

rada na Sessão anterior, sendo adiada 
a votação por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o apro~ 

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está ap1·ovado. 
O projeto irá à sanção. 

l!: o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 "1, de 19"11 

(N.• 105-B/63, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder ExecutJvo a 
renunciar direitos creditórios em 
favor do Estado da Paraíba. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a renunciar, em favor do 
Estado da Paraíba, quaisquer direitos 
creditórios concernentes à indeniza
ção das benfeitorlas construídas pelo 
Ministério da Aeronáutica no antigo 
Aeroporto de Imb!ribe!ra, em João 
Pessoa, em terreno de propriedade do 
Estado, avaltadas em Cr$ 669,30 (seis
centos e sessenta e nove cruzeiros e 
trinta centavos). 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em v!~ 
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg): 

Item 2 
Votação, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 31, 
de 1970 (n.o 4.045-B/66, na Casa 
de origem), que cria o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais 
de Psicologia, e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES sob n.0s 650 e 651, de 
1970; 174, 175, 176, 396, 397 e 398, 
de 1971, das CoDlissões: (sôbre o 
projeto) 
- de Legislaçã.:. Social, favorável; 
- de Finanças, favorável; 
- de Constituição e Justiça, fa-

vorável com Emendas que ofe
rece de n.Os 1 a 8-CCJ. (Sôbre 
as emendas) 

- de Constituição e Justiça, 1.0 

pronunciamento - contrário 
às Emendas n.0s 1 e 2 de Ple~ 
nârio; 2.o pronunciamento -
favorável às Emendas n.Os 3 e 
4 de Plenário; 

- de Legislação Social, 1.0 pro
nunciamento - contrário às 
Emendas n,os 1 e 2 de Plenário 
e às da Comissão de Constitui
ção e Justiça; 2.0 pronuncia~ 
mento - favorável às Emen
das n.0s 3 e 4 de Plenário, com 
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voto vencido do S e n a do r 
Franco Montoro; 

- de Finanças, 1.0 pronuncia~ 
mento- contrário às Emendas 
n.0s 1 e 2 de Plenário e às da 
Comissão de Constituição e 
Justiça; 2.0 pronunciamento
favorável às Emendas n.0 s 3 e 
4 de Plenário. 

A discussão do projeto foi encer~ 
rada na Sessão de 29 de setembro de 
1970, com a apresentação das Emen~ 
das n.0 • 1 e 2, voltando a matéria às 
Comissões competentes. 

Reaberta a discussão do projeto, 
nos têrmos do disposto no art. 371 do 
Regimento Interno, foi ela encerra~ 
da na Sessão de 15 de julho do cor~ 
rente, com a apresentação das Emen
das n.os 3 e 4, retornando a matéria 
às Comissões. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer . s e n t a do s . 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
É o seguinte o projeto apro~ 

vado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 31, de 1970 
(N. 0 4.045-B/66, na Casa de origem) 

Cria o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de l'sicologia, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Dos Fins 

Art. 1.0 - Ficam criados. o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais de 
Psicologia, dotados de personalidade 
jurídica de direito público, autonomia 
administrativa e financeira, consti
tuindo, em seu conjunto, uma autar
quia, destinados a orientar, discipli
nar e fiscalizar o exercício da profis
são de Psicólogo e zelar. pela fiel 
observância dos princípios de ética e 
disciplina da classe. 

CAPíTULO II 
Do Conselho Federal 

Art. 2.0 - O Conselho Federal de 
Psicologia é o órgão supremo dos 
Conselhos Regional&, com jurisdição 

em todo o território nacional e sede 
no Distrito Federal. 

Art. 3.0 - O Conselho Federal será 
constituído de 9 (nove) membros efe
tlvos e 9 (nove) suplentes, brasilei
ros, eleitos por maioria de votos em 
escrutínio. secreto, na Assembléia dos 
Delegados· Regionais. 

Parágrafo único - O mandato dos 
membros do Conselho Federal será de 
3 (três) anos, permitida a reeleição 
uma vez. 

Art. 4.0 - O Conselho Federal de
verá reunir-se, pelo menos, uma vez 
mensalmente, só podendo deliberar 
com a presença da maioria absoluta 
de seus membros. 

§ 1.o - As deliberações sôbre as 
matérias de que tratam as alíneas j, 
m e o do art. 6.0 só terão valor quan
do aprovadas por 2/3 (dois terços) dos 
membros do Conselho Federal. 

§ 2.0 - o Conselheiro que faltar, 
durante o ano, sem licença prévia do 
Conselho, a 5 (cinco) reuniões per
derá o mandato. 

§ 3.o - A substituição de qualquer 
membro, em suas faltas e impedimen
tos, se fará pelo respectivo suplente. 

Art. 5.0 - Em cada ano, na pri
meira reunião, o Conselho Federal 
elegerá seu Presidente, Vice-Presiden
te, Secretário e Tesoureiro, cujas 
atribuições se1·ão fixadas no Regi
mento. 

§ 1.o - Além de outras atribuições, 
caberá ao Presidente: 

a) representar o Conselho Federal, 
ativa e passivamente, em Juizo e 
fora dêle; . 

b) zelar pela horiórab111dade e auto
nomia da insti tu!ção e pelas leis 
e regulamentos referentes SD 
exercício da profissão de Psicó
logo; 

c) convocar ordinária e extraordi
nàriamente a Assembléia dos 
Delegados Region~ls. 

§ 2.0 - O Presidente será, em suas 
faltas e Impedimentos, substituído 
pelo Vice-Presidente. 

Art. 6.0 - São atribuições do Con
selho Federal: 

a) elaborar seu regimento e apro
var os regimentos organizados 
pelos Conselhos Regionais; 
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b) orientar, disciplinar e fiscalizar 
o exercício da profissão de Psicó
logo; 

. c) expedir as reooluções necessárias 
ao cumprimento das leis em vi
gor e das que venham modificar 
as atribuições e competência dos 
profissionais de Psicologia; 

d) definir, nos têrmo& legais, o limi
te de competência do exercício 
profissional, conforme os cursos 
realizados ou provas de especiali
zação prestadas em escolas ou 
ou institutos profissionais reco
nhecidos; 

e) elaborar e aprovar o Código de 
Ética Profissional do Psicólogo; 

f) funcionar como tribunal superior 
de ética profissional; 

g) servir de órgão consultivo em 
matéria de Psicologia; 

h) julgar em última instância os re
cursos das deliberações dos Con
selhos Regionais; 

i) publicar, anualmente, o relatório 
de seus trabalhos e a relação de 
todos os Psicólogos registrados; 

j) expedir resoluções e instruções 
necessárias ao bom funciona
mento do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais, inclusive no 
que tange ao procedimento elei
toral respectivo; 

I) aprovar as anuidades e demais 
contribuições a. serem pagas pe
los psicólogos; 

m) fixar a composição dos Conse
lhos Regionais, organizando-os à 
sua semelhança e promovendo a 
instalação de tantos Conselhos 
quantos forem julgados necessá
rios, determinando suas sedes e 
zonas de jurisdição; 

n) propor ao Poder competente al
terações da legislação relativa ao 
exercício da profissão de Psicó
logo; 

o) promover a intervenção nos Con
selhos Regionais, na hipótese de · 
sua insolvência; 

p) dentro dos prazos regimentais, 
·elaborar a proposta orçamentária 
anual a ser apreciada pela As
sembléia dos Delegados Regio
nais, fixar os critérios para a 
elaboração das propostas orça
mentárias regionais e aprovar os 

orçamentos dos Conselhos Regio-
nais; . 

q) elaborar a prestação de contas 
e encaminhá-la ao Tribunal de 
contas. 

CAPíTULO m 
Dos Conselhos Regionais 

Art. 7.0 - Os membros dos Conse
lhos Regionais, efetivos e suplentes, 
serão brasileiros, eleitos pelos profis
sionais inscritos na· respectiva área 
de ação, em escrutínio secreto, pela 
forma estabelecida no Regimento .. 

Parágrafo .único - O mandato dos 
membros dos Conselhos Regionais se
rá de 3 (três) anos, permitida a re
eleição uma vez. 

Art. s.o - Em cada ano, na primei
ra reunião, cada Conselho Regional 
elegerá seu Presidente, Vice-Presi
dente, Secretário e Tesoureiro, cujas 
atribuições serão fixadas no respec
tivo Regimento. 

Árt. 9.o- São atribuições dos Con-
~elhos Regionais: · 

a) organizar seu· regimento, subme
tendo-o à aprovação do COnselho 
Federal; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar 
o exercício da profissão em sua 

. área de competência; 
c) zelar pela observância do Código 

de Ética ·Profissional, impondo 
sanções pela :ma violação; 

· d) funcionar como tribunal regional 
· de ética profissional; 

e) sugerir ao Conselho Federal as 
medidas necessárias à orientação 
e fiscalização do exercício profis
sional; 

f) eleger dois delegados-eleitores 
para a assembléia referida no 
art. 3.0 ; 

g) remeter, ariuàlmente, relatório 
ao Conselho Federal, nêle inclu
indo relações atuallzadas dos 
profissionais inscritos, cancela
dos e suspensos; 

h) elaborar a proposta orçamentá
ria anual, submetendo-a à apro
vação do Conselho Federal; 

i) encaminhar a prestação de con
tas ao conselho ·Federal para os 
fins do item q do art. a.o 
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CAPíTULO IV 
Do Exercício da Profissão 

e das Inscrições 
Art. 10 - Todo profissional de Psi

cologia, para o exercício da profissão, 
deverá Inscrever-se no Conselho Re
gional de sua área de ação. 

Parágrafo único - Para a inscri
ção é necessário que o candidato: 

a) satisfaça às exigências da Lei 
n.o 4.119, de 27 de agôsto de 
1962; 

b) não seja ou esteja impedido de 
exercer a prof~ão; 

c) goze de boa reputação por sua 
conduta pública. 

Art. 11 - Os registras serão feitos 
nas categorias de Pslcológo e Psicólo
go-Especialista. 

Art. 12 - Qualquer pessoa ou enti
dade poderá representar ao Conselho 
Regional contra o registro de um can
didato. 
. Art. 13 - Se o Conselho Regional 
Indeferir o pedido de inscrição, o 
candidato terá direito de recorrer ao 
Conselho Federal, dentro do prazo fi
xado no Regimento. 

Art. 14 - Aceita a inscrição, ser
lhe-á expedida pelo Conselho Regio
nal a· Carteira de Identidade Profis
sional, onde serão feitas anotações 
relativas à atividade do portador. 

Art. 15 - A exibição da Carteira 
referida no artigo anterior poderá ser 
exigida por qualquer interessado para 
verificar a habilitação profissional. 

CAPíTULO V 
Do Patrimônio e da. Gestão 

Financeira 
Art. 16 - O patrimônio do Canse· 

lho Federal e dos Conselhos Regio
nais será constituído de: 

I - doações e legados; 
II - dotações orçamentárias do 

Poder Público Federal, Estadual ou 
Municipal; 

III -bens e valôres adquiridos; 
IV - taxas, anuidades, multas e 

outras contribuições a serem pagas 
pelos profissionais. 

Parágrafo único - Os quantitati
vos de que trata o Inciso IV dêste 
artigo deverão ser depositados em 

contas vinculadas no Banco do Bra
sil, cabendo l/3 (um têrço) do seu 
montante ao Conselho Federal. 

Art. 1'7 - O Orçamento anual do 
Conselho Federal será aprovado me
diante voto favorável de, pelo menos, 
2/3 (dois terços) dos membros pre
sentes à Assembléia dos Delegados 
Regionais.· 

Art. 18 - Para a aquisição ou alie
nação de bens que ultrapassem 5 (cin
co) salários-mínimos se exigirá a 
condição estabelecida no artigo an
terior, devendo-se observar, nos ca
sos de concorrência pública, os limites 
fixados no Decreto-lei n.0 200, de 25 
'de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A aquisição ou 
alienação de bens de interêsse de um 
Conselho Regional dependerá de 
aprovação prévia da respectiva As
sembléia-Geral. 

Art. 19 - Ao Conselho Federal ca
berá custear despesas com o transpor
te e a estada dos Delegados-Eleitores, 
bem como de quaisquer outros psicó
logos ou servidores, quando, a serviço. 
daquele Conselho, se deslocarem de 
sua sede. 

§ 1.0 - Na fixação dessas despesas, 
aplicar-se-á, no que couber, o crité
rio adotado pelo Serviço Público Fe
deral para as tarefas executadas fo
ra da sede. 

§ 2.0 - É defeso às entidades de di
reito público ou privado atribuir fal
ta aos psicólogos que, comprovada
mente, estejam no exercício de atlvi
dades ligadas ao Conselho Federal e 
aos Conselhos Regionais de Psicolo
gia. 

CAPíTULO VI 
Das Assembléias 

Art. 20 - Constituem a Assembléia 
dos Delegados Regionais os represen
tantes dos Conselhos Regionais. 

Art. 21 - A Assembléia dos Dele
gados Regionais deverá reunir-se or
dinàriamente, ao menos uma vez por 
ano, exigindo-se em primeira convo
cação o quorum da maioria absoluta 
de seus ·membros. 

§ 1.0 - Nas convocações subseqüen
tes, a Assembléia poderá reunir-se 
com qualquer número. 

§ 2.0 - A reunião que coincidir com 
o ano do término do mandato do Con-
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selho Federal reallzar~se-á dentro de 
30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) 
dias de antecedência à eXpOsição do 
mandato. 

§ 3.0 - A Assembléia poderá reu
nir-se extraordlnàrlamente a pedido 
justificado de l/3 (um têrço) de seus 
membros, ou por iniciativa do Presi
dente do Conselho Federal. 

Art. 22 - A Assembléia dos Delega
dos Regionais compete, em reunião 
previamente convocada para êsse fim 
e por deliberação de, pelo menos, 2/3 
(dois terços) dos membros presentes: 

a) eleger os membros do Conselho 
Federal e respectivos suplentes; 

b) destituir qualquer dos membros 
do Conselho Federal que atente 
contra o prestigio, o decôro ou 
o bom nome da classe. 

Art. 23 - Constituem a Assembléia
Geral de cada COnselho Regional os 
Psicólogos nêle Inscritos, em pleno gô
zo de seus direitos e que tenham, na 
respectiva jurisdição, a sede princi
pal de sua atlvldade profissional. 

Art. 24 - A Assembléia-Geral deve
rá reunir-se ordlnàriamente, pelo 
menos, uma vez por ano, exigindo-se, 
em primeira convocação, o quorum 
da maioria absoluta de seus membros. 

§ 1.0 -Nas convocações subseqüen
tes, a Assembléia poderá reunir-se 
~om qualquer número. 

§ 2.0 - A reunião que coincidir com 
o ano do término do mandato do 
Conselho Regional reallzar-se-á den
tro de 30 (trinta) a 45 (quarenta e 
cinco) dias de antecedência à expira
ção do mandato. 

§ 3.0 - A Assembléia-Geral poderá 
reunir-se extraordlnàrlamente a pe
dido justificado de, pelo menos, 1/3 
(um têrço) de seus membros ou por 
Iniciativa do Presidente do Conselho 
Regional respectivo. 

§ 4.0 - O voto é pessoal e abriga
tório, salvo doença ou motivo de fôr- · 
ça maior, decididamente comprova
dos. 

Art. 25 - A Assembléia-Geral com
pete: 

a) eleger os membros do Conselho 
Regional e respectivos suplen
tes; 

b) propor a aquisição e alienação 
de bens, observado o procedi
mento expresso no art; 18; 

c) propor ao C o n s e 1 h o Federal 
anualmente a tabela de taxas, 
anuidades c multas, bem como 
de quaisquer outras contribui-
ções; · 

d) deliberar sôbre questões e con
sultas submetidas à sua aprecia-
ção; . . 

e) por deliberação de, pelo menos, 
2/3 (dois terços) dos membros 
presentes, em reunião prêvla
mente convocada para êsse fim, 
destituir o Conselho Regional ou 
qualquer de seus membros, por 
motivo de alta gravidade que 
atinja o prestígio, o decôro ou o 
bom nome da classe. 

Art. 26 - As eleições serão anun
ciadas com antecedência mínima. de 
30 (trinta) dias, em órgão da Impren
sa oficial da região, em jornal de am
pla circulação e por carta. 

Parágrafo único - Por falta Injus
tificada à eleição, poderá o membro 
da Assembléia incorrer na multa de 
um salârlo-minlmo regional, duplica
da na reincidência, sem prejuízo de 
outras penalidades. 

CAPiTULO VII 
Da Fiscalização Profissional e 

das lnfrações Disciplinares 
Art. 27 - Constituem lnfrações dis-

clpllnares, além de outras: 
I - transgredir preceito do Có
digo de Ética Profissional; 
n - exercer a profissão quando 
impedido de fazê-lo, ou facUltar, 
por qualquer melo, o seu exer
cício aos não inscritos ou Impe
didos; 
III - solicitar ou receber de cli
ente qualquer favor em troca de 
concessões llicltas; 
IV - praticar, no exercício da 
atlvldade profissional, a to que a 
lei defina como crime ou contra
venção; 
V - não cumprir, no prazo esta
belecido, determinação emanada 
do órgão ou autoridade dos Con
selhos, em matéria de competên
cia dêstes, depois de regularmente 
notificado; 
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VI - deixar de pagar aos Con
selhos, pontualmente, as contri
buições a que esteja obrigado. 

Art. 28 - As penas aplicáveis por 
infrações disciplinares são as se
guintes: 

I - advertência;· 
II- multa; 
m- censura; 
IV - suspensão do exercício pro
fissional até 30 (trinta) dias; 
V - cassação do exercício pro
fissional, ad referendum do Con
selho Federal. 

Art. 29 - Salvo os casos de gravi
dade manifesta que exijam aplicação 
imediata de penalidade ·mais séria, a 
imposição das penas .obedecerá à gra-
duação do artigo anterior. · 

Parágrafo único - Para efeito da 
cominação de pena, serão conside
radas especialmente graves as faltas 
diretamente relacionadas com o exer
cício profissional. 

Art. 30 - A pena da multa sujeita 
o infrator ao pagamento de quantia 
fixada pela decisão que a aplicar, de 
acôrdo com o critério da individuali-
zação da pena. · 

Parágrafo único - A falta do pa
gamento da multa no ·prazo de 30 
(trinta) dias da notificação da pena
lidade. imposta acarretará· a cobrança 
da mesma por via executiva, sem pre
juízo de outras penalidades cabíveis. 

,, . . 

.Art. 31 - Aos não inscritos nos 
Conselhos que, mediante qualquer 
forma de publicidade, se propuserem 
ao exercício da profissão de Psicólogo 
serão aplicadas as penalidades cabí
veis pelo exercício ilegal da profissão. 

Art. 32 · - 'compete aos Conselhos 
Regionais a aplicação das penalida
des, cabendo recurso, com efeito sus
pensivo, para o Conselho Federal, no 
prazo de 30 (trinta) dias .da ciência 
da punição. . 

Art.' 33 - Os presidentes do Conse
lho Federal e dos Conselhos Regionais 
têm qualidade para agir, mesmo cri
minalmente, contra qualquer pessoa 
que infringir as disposições desta Lei 
e, em geral, em todos os· casos que 
digam respeito às prerrogativas, à 
dignidade e ao prestígio da profissão 
de Psicólogo. 

CAPíTULO VIII 
· Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 34 - Instalados os Conselhos 

Regionais de Psicologia, fica estabele
cido o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias para inscrição dos já portadores 
do registro profissional do Ministério 
da Educação e Cultura, nos têrmos da 
Lei n.0 4.119, de 27 de agôsto de 1962, 
regulamentada pelo Decreto n.o 53.464, 
de 21 de janeiro de 1964. 

Art. 35 - A emissão, pelo Ministério 
do . Trabalho e Previdência Social, da 
carteira profissional será feita me
diante a simples apresentação da car
teira de identidade profissional expe
dida pelos Conselhos Regionais de Psi
cologia. 

Art. 36 - As emprêsas, associações 
profissionais e científicas e institui
ções de qualquer natureza que mante
nham serviços de Psicologia, em qual
quer de suas modalidades, deverão ser 
inscritas no cadastro do Conselho Re
gional de Psicologia da respectiva ju
risdição, sem o que serão suspensos 
tais .serviços. 

Art. 37 - O Grupo da Confederação 
Nacional das Profissões Liberais, cons
tante do Quadro de Atividades e Pro
fissões, anexo à Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovado pelo Decreto
lei n.0 4.452, de 1.0 de maio de 1943, é 
acrescido da categoria profissional de 
Psicólogo. 

Art. 38 - Sein prejuízo da organi
zação do quadro próprio dos Conse
lhos, seus serviços poderão ser execu
tados por funcionários requisitados 
das repartições federais, estaduais ou 
municipais, e por pessoal sujeito à le
gislação trabalhista. . 

Parágrafo único - Respeitadas as 
disposições legais, os Conselhos· pode
rão ut!l!zar, em caráter .. eventual, a 
prestação de serviços de terceiros, re
tribuída mediante recibo na forma do 
art. 111 do Decreto-lei n. 0 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 

Art. 39 - Durante o período de or
ganização · do Conselho Federal de 
Psicologia e dos Conselhos Regionais, 
o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social ceder-lhes-á locais para as res
pectivas sedes e, mediante requisição 
do presidente do Conselho Federal, 
fornecerá o material e o pessoal ne
cessários ao serviço. 
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Art. 40 - Para constituir o primeiro 
Conselho Federal de Psicologia, o MI
nistério do Trabalho e Previdência 
Social convocará associações de Psi
cólogos, com personalidade jurídica 
própria, para elegerem, através do vo
to de seus delegados, os membros efe
tivos e suplentes dêsse Conselho. 

§ 1.0 - Cada uma das associações 
designará, para os fins dêste artigo, 2 
(dois) representantes profissionais já 
hab111tados ao exercício da profissão. 

§ 2.0 - Presidirá a eleição, que será 
realizada no recinto do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, no Rio 
de Janeiro, 1 (um) representante do 
Ministro, por êle designado, coadjuva
do por 1 (um) representante da Dire
toria do .Ensino Superior do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Art. 41 - Os membros dos primeiros 
Conselhos Regionais de Psicologia a 
serem criados, de acôrdo com o art. 7.0 , 

serão designados pelo Conselho Fe
deral de Psicologia. 

Art. 42 - O Conselho Federal de 
Psicologia poderá inicialmente funcio
nar na Cidade do Rio de Janeiro, por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos, 
contados a partir de sua instalação, 
devendo transferir-se obrigatoriamen
te para o Distrito Federal. 

Parágrafo único - Findo êsse prazo 
e não efetivada a transferência, serão 
nulos daí por diante quaisquer atos 
praticados pelo referido Conselho. 

Art. 43 - O Poder Executivo provi
denciará a expedição do Regulamento 
desta lei, no prazo de 90 (noventa) 
dias, após a sua publicação. 

Art. 44 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação as Emendas 
n.os 3 e 4 de Plenário, que têm pare
ceres favoráveis de tôdas as Comis-
sões. · 

Os Srs. Senadores que as apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estão aprovadas. Com a aprovação 
dessas emendas, ficam prejudicadas 
as Emendas n.0s 1 e 2 da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

Emenda n.0 3, de Plenário 
"Suprima-se o artigo 19 e seus pa- · 

rágrafos" 

Emenda n,0 4, de Plenário 
Dê-se ao art. 38 a seguinte redação: 

'"Art. 38 - O regime juridico do 
pessoal dos Conselhos será o da 
Legislação Trabalhista. 
Parágrafo único - Os respectivos 
presidentes, mediante represen
tação ao Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, poderão so
licitar a requisição de servidores 
da administração direta ou au
tárquica, na forma e condições da 
legislação pertinente." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a aprovação das 
Emendas n.os 3 e 4 de Plenário, fica
ram prejudicadas as Emendas n~0s 1 
e 2 da Comissão de Constituição e Jus
tiça. As demais emendas deverão ser 
votadas em globo, uma vez que as de 
n.0s 1 e 2, de Plenário, têm pareceres 
contrários de tôdas as Comissões e as 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça têm pareceres contrários das Co
missões competentes para o estudo do 
mérito da matéria. 

Entretanto, há sôbre a mesa reque
rimento de destaque que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 187, de 1971 

Nos têrmos do art. 350, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro destaque, 
para aprovação, das Emendas n,os 4, 
5, 6 e 7 da Comissão de Constituição 
e Justiça, oferecidas ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 31, de 1970, que cria 
o Conselho Federal e os Conselhos ·Re
gionais de Psicologia, e dá outras pro.o 
vidências. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro 
de 1971. - Ruy Santos. · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimento, 
ficam aprovadas as Emendas n.os 4, 
5, 6 e 7 da Comissão de Constituição 
e Justiça. 
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São as seguln tes: 
EMENDA N.0 4-CCJ' 

Dê-se ao § 2.0 do art. 40 a seguinte, 
redação: 

"§ 2.o - Poosldirá a eleição um 
representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, 
por êle designado, coadjuvado por 
um representante da Diretoria do 
Ensino Superior do Ministério da 
Educação e Cultura." 

EMENDA N.0 5-CCJ' 
Suprimam-se o art. 42 e respecti

vo parágrafo único. 
EMENDA N.0 6-CCJ' 

Suprima-se o art. 36. 
EMENDA N.0 7-CCJ' 

Suprima-se o art. 37. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin

denberg) -Em votação as Emendas 
n.os 3 e 8 da Comissão de Constituição 
e Justiça e as Emendas n.0s 1 e 2 de 
Plenário. 

Os Srs. Senadores que as apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitadas. 
Aprovados o Projeto e as Emendas 

n.os 4, 5, 6 e 7 da Comissão de Consti
tuição e Justiça e 3 e 4 de Plenário, 
a matéria Irá à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas re
jeitadas: 

EMENDA N.0 3-CCJ' 
Suprima-se o art. 39. 

EMENDA N.0 8-CCJ' 
Dê-se ao art. 43 a seguinte redação: 

"Art. 43 - O Poder Executivo, 
dentro de noventa dias,· baixará 

. os atos necessários à execução da 
presente lei." 

EMENDA N.0 1 
(de Plenário) 

Inclua-se, no Capitulo Vni, Dispo
sições Gerais e Transitórias, o seguin
te dispositivo: 

"Art. - !!: reaberto o prazo pre
visto no art. 21 da Lei n.0 4.119, 
de 27 de agôsto de 1962, para as 
pessoas portadoras de registro 
restrito concedido pela repartição 
competente do Ministério da Edu
cação e Cultura, até à data da 
referida lei." 

EMENDA N.0 2 
(de Plenário) 

Inclua-se, no Capitulo VIII, Dispo
sições Gerais e Transitórias, o seguin
te dispositivo: 

"Art. - !!: reaberto o prazo pre
visto no art. 21 da Lei n.0 4.119, 
de 27 de agôsto de 1962, para as 
pessoas compreendidas no arti
go 2.o, Inciso 7, do Decreto núme
ro 53.464, de 21 de janeiro de 
1964." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
Discussão, em turno único, dfl 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

13, de 1971 (n.0 6-A/71, na Câma
ra dos Deputados), que aprova a 
Convenção para Repressão ao 
Apoderamento Ilícito de Aerona
ves, assinado em Haia, em 16 de 
dezembro de 1970, com reserva ao 
§' 1.o do art. 12, tendo, 
PARECERES, sob n.0s 382 e 383, de 
1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlcl-. 
dade; e 

- de Relações Exteriores, pela 
aprovação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senado

res quiser fazer uso da palavra, vo1· 
d e c 1 a r a r encerrada a discussão. 
(Pausa.) ' 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto; 
Os Senhores Senadores que o apro

vam quelrain permanecer sentados. 
(Pausa.) ;· ' 

Aprovado. o projeto irá à C.omlssão 
de Redação . 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N. o 13, de 1971 

(N.• G·A/71, na Câmara dos Deputados) 

Aprova a Convenção para Re
pressão ao Apoderamento Dícito 
de Aeronaves, assinado cm Haia, 
cm 16 de dezembro de 1970, com 
reserva ao § 1.0 do art. 12. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - !!: aprovada a Convenção 

para Repressão ao Apoderamento !li-

I 
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cito de Aeronaves, assinado em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com re
serva ao § 1.o do art. 12. 

Ar:t. 2.0 - :G:ste decreto legislativ<' 
entrará em vigor na data de sua pu· 
blicação, revogadas as disposições fl 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 4 
Discussão, em turno único, d-o 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 
14, de 1971 (n.0 25-B/71, na Câ
mara dos Deputados), que aprova 
o texto do Estatuto da Conferên
cia de Haia ·de Direito Internacio 
nal Privado, adotado naquela ci
dade no período de 9 a 31 de ou
tubro de 1951, tendo, 
PARECERES, sob n.0s 384 e 385, de 
1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade; e 

- de Relações Exteriores, pela 
aprovação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Sena

dores quiser fazer uso da palavra, 
vou declarar encerrada a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto. 
os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. o projeto irá à Comissão 
de Redação. 

:G: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.o 14, de 1971 

(N,o 25-B/71, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Estatuto da 
Conferência de Haia de Direito 
Internacional Privado, adotalfl( 
naquela cidade no período de 9 v. 
31 de outubro de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É aprovado o texto do 

Estatuto da Conferência de Haia de 
Direito Internacional Privad·o, adota
do naquela cidade no período de 9 o. 
31 de outubro de 1951. 

Art. 2.o - Éste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg): 

Item 5 · 
'Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei do Senado n.O 9, 
de 1971-DF, que dispõe sôbre nor
mas relativas às licitações e alie
nações de bens do Distrito Fe
deral, tendo · 
PARECERES, sob n.os 401, 402 e 
403, de 1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça pela 

constitucionalidade e juridici
dade; 

- do Distrito Federal, favorável, 
com emendas que oferece de 
n.os 1 e 2-DF; · 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e âs emendas da Comissão 
do Distrito Federal. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. ·1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 188, de 1971 

Nos têrmos do art. 311, alínea b, 
do Regimento Interno, requeiro adia
mento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado n.0 69, de 1971-DF, que 
dispõe sôbre normas relativas às lici
tações e alienação de bens do Distrito 
Federal, a fim de que seja encami
nhado ao reexame da Comissão de 
Constituição e Justiça, para que esta 
examine as emendas apresentadas 
pela comissão do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro 
de 1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em conseqüência do re
querimento aprovado, a matéria sairá 
da Ordem do Dia para a audiência so
licitada. 

Esgotada a Ordem do Dia. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Benjamin Farah. 
O SR. BENJAMIN FARAH- (Lê o 

seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ocupo esta tribuna 
para fazer um registro: trata-se de 
entregar à Mesa, para a Biblioteca 



-154-

da Casa, um trabalho sôbre pesquisas 
eleitorais na Guar.abara, do econo
mista Ruy Pereira Gonçalves, traba
lho êsse dividido em quatro volumes, 
nos quais estão consignados os resul
tados das eleições daquele Estado, 
desde 1945, até 15 de novembro de 
1970. 

Essa obra, Sr. Presidente, é da mais 
alta importância, graças à fidelidade, 
o esfôrço, a dedicação que o seu autor 
imprimiu na busca dos elementos in
formativos, não deixando nenhuma 
dúvida quanto à indagação, por isso 
que tem servido, não sàmente aos po
líticos, mas, também, a quantos tra
balham no Tribunal Eleitoral. 

E como resultado, não são poucas 
as pessoas, na Guanabara, que se can
didataram à aquisição dêsse trabalho. 

Todavia, estão encontrando dificul
dades, pois, a tiragem não atende à 
demanda. Deus sabe as dificuldades 
que o ~conom!sta Ruy Pereira Gonçal
ves tem sofrido para a composição 
dêsses volumes. 

Em verdade, Sr. Pr~s!dente, êsse 
modesto servidor, é um idealista, que 
tem dado tudo de si em favor dessa 
causa. 

Não foi sem razão, que no Tribunal 
Regional Eleitoral se ergueu a voz au
torizada e respeitável do Desembarga
dor Alo!sifl Maria Teixeira, que assim 
se pronunciou: 

"Quero propor ao Tribunal um voto 
de louvor ao economista 'Ruy Pereira 
Gonçalves pelo trabalho minucioso, e 
de grande valor, pela profundidade 
que encerra, das eleições no Estado da 
Guanabara, desde 1945. 

É um trabalho que tive o prazer de 
compulsar e note! que é de grande 
valor histórico para êste Estado, no 
futuro, inclusive com a votação de 
cada candidato, tendo-se em vista o 
progresso e as perdas de votos de cada 
candidato, inclusive para eleição de 
governador. É um trabalho beneditino 
e, a meu ver, de grande valor, que 
merece um voto de louvor dêste Tri
bunal pela dedicação dêsse economis
ta que se aprofundou neste estudo e 
de grande interêsse, pelo menos para 
a História eleitoral dêste Estado." 

Sr. Presidente,· quero consignar, 
também, como coroamento dêste pro
nunciamento, a palavra credenciada 
e relevante do Presidente do Tribunal 

Regional Ele!tc.ral, Desembargador 
Vicente Faria Coelho, palavra expres
sa em ofício ao Embaixador Francisco 
Negrão de Lima, então Governador 
da Guanabara, vasada nos seguintes 
têrmos: 

"Sr. Governador. 
Tenho a honra de dirigir-me a V. 

Ex.a para o fim de deixar consignado 
o elogio que faço ao servidor estadual, 
economista Ruy Pereira Gonçalves, 
Oficial de Administração, nível 5, 
matrícula 76.753, com exercício na 
Secretaria de Administração do Es
tado da Guanabara. 

De há muito devotado a assuntos 
ligados à Justiça Eleitoral, é de serem 
ressaltados o zêlo e cuidado que o 
mencionado servidor vem pondo nas 
variadas publicações com que coloca 
à disposição dos estudiosos minucio
sas e completas informações com res
peito às pesquisas vinculadas às elei
ções dêste Estado. Inestimável tem 
sido a colaboração dêsse eficiente ser
vidor para com êste Tribunal, o que 
pude observar mais de perto nestes 
quatro anos em que venho ocupando 
a sua Presidência. 

Apresento a V. Ex.a os protestos de 
elevada estima e distinta considera
ção. - Vicente de Faria Coelho, De
sembargador-Presidente." 

Sr. Presidente, por,.tudo isso, enca
minho à Mesa os quatro volumes das 
pesquisas eleitorais do Estado da 
Guanabara, de autoria de Ruy Pereira 
Gonçalves. E, com muita justiça, con
signo os meus louvores e os meus 
agradecimentos pela fidalguia com 
que se houve êsse d!grio servidor, não 
só entregando:::me,~êsses volumes, co
mo também, prestando um serviço 
digno de menção honrosa _ao meu Es
tado. 

Uma obra dessa natureza se torna 
indispensável em todos os Estados da 
Federação. Felizmente, na Guanaba
ra, temos o privilégio dêsse admirável 
trabalho, que mereceu os maiores 
elogios de homens públicos e, tam
bém, das mais altas autoridades do 
Tribunal Regional Eleitoral. 

Por isso, Sr. Presidente, tenho a sa
tisfação de trazer para o Senado essa 
obra, certo de que essas pesquisas são 
do maior !nterêsse para o estudo e 
o conhecimento dos pleitos naquele 
Estado. Ao expressar, aqui, as congra-

' 
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tulações do meu Partido, tenho, para 
mim, que, por igual, é êsse o pensa
mento, também, da nobre e digna 
Bancada arenista do Estado da Gua
nabara. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, há 25 anos, era promulga
da a Constituição que vigoraria no 
Brasil até 24 de janeiro de 1967, quan
do foi promulgada a Carta vigente, 
com as alterações· nela introduzidas 
pelo Ato Institucional n.0 5, e poste
riormente, pela Emenda n.0 1. 

Naquele 18 de setembro de 1946, dia 
festivo e que tantas esperanças des
pertou em todo· o povo brasileiro, se 
tornara vitoriosa a luta empreendi
da contra a ditadura do Estado Nôvo, 
iniciada simultâneamente com a ou
torga da Constituição de 37. A As
sembléia Constituinte eleita a 3 de 
outubro de 1945 concluíra sua missão, 
elaborando a Carta Constitucional que 
regeria os destinos do País durante 21 
anos. 

A data, sr. Presidente, nos parece 
propícia a algumas considerações a 
propósito da atual situação braslleira, 
o que faremos sucintamente, a despei
to de entendermos que análise mais 
complexa seria desejável. 

Nossa história politica tem sido, so
bretudo na República, bastante con
traditória, nela se. podendo identifl· 
car uma crise que vem se desdobran
do através dos anos, sem ter ainda 
atingido seu desfecho. l!: como uma 
lenta e árdua caminhada à busca da 
construção . de instituições sólidas e 
duradouras, que de fato solucionem 
nossos problemas politicas, propician
do-nos maturidade e estabilidade in
dispensáveis à própria realização na
cional. l!: um longo período de avan
ços e retrocessos em que a Revolução 
de 30, sem sombra de dúvida, surge 
como um dos pontos culminantes. 
Inúmeras foram as conquistas alcan
çadas com a arrancada de 1930, que 
revolucionaram a vlda brasileira. In
felizmente, os sonhos de democracia 
logo estariam desfeitos, por certos ru
mos dados aos acontecimentos subse
qüentes. Os anseios de democracia lo
go se reerguirlam, com a Revolução 
Constitucionalista, que tantas vidas e 

tantos sacrifícios custou ao Estado de 
São Paulo, mas que nos levou à re
constltuclonalização do País em 1934. 
Logo .haveríamos de entrar num 
eclipse de vários anos, motivado por 
circunstâncias que já tivemos ensejo 
de explicar nesta tribuna. 

Longa e árdua, como nunca, se tor
naria então a luta em prol da demo
cracia, sempre mantida por homens 
que, enfrentando todos os riscos, sou
beram manter aceso nítido anseio bra
sileiro. A derrota do nazi-fascismo 
precipitaria os acontecimentos em 
nossa terra, apressando a derrubada 
da ditadura e, mals uma vez, a re
constitucionallzação do Bras!l. 

Numa constante impressionante, a 
Carta de 46 seria prontamente con
testada e condenada para, pouco de
pois, vir a ser ferida reiteradas vêzes, 
como que num permanente trabalho 
de destruição. Apesar de tôdas as cri
ticas que lhe foram feitas e, hoje mais 
do que nunca, lhe são feitas por mui
tos, a Constituição de 46 possuía fle
xibilidade capaz de assegurar sua 
predominância através dos tempos. 
Por outro lado, sua regulamentação e 
emenda poderiam solucionar todos os 
problemas reais do País, sem necessi
dade alguma de rutura da ordem 
constitucional. De nada valeriam 
advertências como as de Eduardo Go
mes - "Lembrai-vos de 37" - ou de 
Otávio Mangabelra: "a tenra planta 
que era a democracia brasileira esta
va fadada, mais uma vez, a fenecer." 
E seu declínio e morte adviriam, de 
um movimento deflagrado a pretex
to de salvaguardar a democracia, sal
vando a Constituição e assegurando 
eleições livres e diretas. 

Com a vitória do Movimento de 64, 
teria início nôvo per!odo da contur
bação e retrocesso politico-institucio
nal, cujo ápice, até o momento, é mar
cado pelo Ato Institucional n.0 5 e 
pela Emenda n.0 · 1, outorgada pela 
Junta Mllitar que se apossou do Po
der com a doença do Presidente Cos
ta e Siiva. 

São estas, Srs. Senadores, rápidas 
alusões a uma sucessão de aconteci
mentos marcantes da vida político
institucional do Brasll, dos quais re
sultou a atual situação brasileira, que 
requer análise profunda e muita ca
pacidade de discernimento, caso quei
ramos assegurar para nossa Pátria 
dias mais seguros e estáveis. 
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Sr. Presidente, imensa, verdadeira
mente espantosa é a diferença entre 
o mundo de 1930, 1946 e o de hoje. 
Sob o impulso da técnica e da ciência, 
o mundo sofreu transformações além 
de tôdas previsões. E sob o terrível 
impacto das duas Guerras Mundiais, 
imperioso era que mudanças profun
das adviessem à humanidade. Com 
igual rapidez e idêntica profundida
de também se modificou o Brasil, 
cujo desenvolvimento nas duas últi
mas décadas ultrapassou quaisquer 
previsões. 

Foi com êxito surpreendente que 
partimos para a industrialização e 
avançamos velozmente no desenvol
vimento, já se podendo adivinhar a 
pujança do Brasil de um futuro bem 
próximo. Lastlmàvelmente, o mesmo 
não se dá no tocante a nossas institui
ções, à politica - mais do que nunca 
densas núvens ensombrecendo o fu
turo próximo da democracia brasilei
ra. 

lll preciso ter a coragem de ver e 
dizer a verdade: política e institu
cionalmente, retrocedemos a antes de 
1930, restando-nos farrapos de Insti
tuições e de uma Constituição que 
abriga em si sua própria negação, o 
AI-5. Somente a partir de uma 
visão realista nos será dado, algum 
dia, c·onstrulr tudo aquilo que, exibe 
à saciedade a História, é indispensá
vel à paz e ao progresso de tôda Na
ção. Todo o sacrifíclo do povo brasi
leiro, que suporta tão duras condi
ções de vida, para o desenvolvimento 
de nossa Pátria poderá perder-se, 
súbito, sob eventual terremoto que 
nos advenha de nossa Instabilidade 
poli ti c o-institucional! 

Sr. Presidente, talvez algum preza
d\l colega da Maioria tome por pessi
mistas estas palavras, a pretexto de 
que estariam vivendo dias de bonan
ça, sob um G\lvêrno que se esforça no 
sentido de captar confiança e estima, 
bem como de vlablllzar a plena rede
mocratização do Brasil. Não contes
tare! a observação, apenas notando 
que a bonança segue à tempestade 
como esta à bonança. Se o Império 
Romano naufragou às crises suces
scírlas, como ocultar os riscos Imensos 
a que estamos e estaremos submetidos 
enquanto não alcançarmos a Indis
pensável establlldade politica, sem a 
qual tudo mais se torna de menor 

significação, já que tudo pode ser su
bitamente tragado por uma crise Im
prevista mas que não é imprevisível? 

Sr. Presidente, o Brasil avança, a 
despeito de . tudo, oob o impulso do 
trabalho de mais de 90 milhões de 
brasileiros, técnica e ciência dando 
extrema velocidade ao nosso desen
volvimento. Crescemos também em 
número e em ritmo acelerado, dada 
nossa elevada taxa de crescimento po
pulacional. Breve ultrapassaremos os 
cem milhões,. fator de esperanças 
imensas, mas, também, de preocupa.: 
ções lnexcedíveis, sobretudo em tem
pos tão tumultuados, confusos e con
traditórios como os que vivemos num 
mundo que se toma a cada dia me
nor, dadas suas Interligações. 

Creio, Sr. Presidente, que somente 
um insensato, ou ensandecido, não 
reconhecerá os riscos a que ficamos 
expostos enquanto não dispusermos 
de Instituições adequadas e duradou
ras, respeitadas e fortes. Mais do que 
nunca se defronta o Brasil com o ár
duo e decisivo problema de sua orga
nização politica e institucional. o pro
blema foi sentido, em tôda sua gravi
dade, pelo ex-Presidente castel1o 
Branco, daí o empenho com que se 
lançou à elaboração de uma nova 
Constituição, lutando pela institucio
nalização'. de um Movimento do qual 
fôra um:,fdos deflagradores. Quis, na 
verdade,.Jmpedir que se Instituciona
lizasse um processo revolucionário que, 
se mantido por tempo indeterminado 
nos conduzirá, sem dúvida alguma, a 
rumo de todo indeterminado, absolu
tamente Imprevisível para todos nós, 
neste instante. · 

o processo revolucionário que tem 
sido imposto· aol•Brasll, cada vez mais 
à revelia e mesmo contra a opin!ãr 
nacional, nos levará a têrmo por ne
nhum de nós desejado, dado o deter
minismo com que os acontecimentos 
impõem suas conseqüênclàs. A nor
malização da vida política e institu
cional brasileira, tal como sentiu e 
viu o ex-Presidente Castello Branco, 
deve Interessar, antes e acima de tu
do, aos partidários e defens·ores da 
Revolução de 64. Tal como nós, serão 
êles tragados fatalmente pelos acon
tecimentos, caso não se faça o País re
tornar, imediatamente, ao leito cons
titucional, à lei e à ordem, garantia 
de paixões ou saudosismos, da mesma 
forma que nunca será obtida sob a 
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única da paz e da estabilidade. Er
guer dos escombros atuais uma nova 
ordem constitucional, democrática; 
construir instituições adequadas e es
táveis - eis o grande desafio a ser 
enfrentado com patriotismo e capa
cidade por todos que de fato alme
jam um Brasil grande, poderoso, de
mocrático e pacífico! 

Impraticável, a não ser que queira-· 
mos o desastre, a explosão, manter a 
anormalidade em que vivemos há tan
tos anos. Insano pretender prorrogar 
indefinidamente uma ordem consti
tucional e legal apenas aparente, pois 
sempre subordinada ao arbítrio da 
vontade e da fôrça, receita infalível 
para o desastre em futuro não ·muito 
remoto. Da mesma forma não será 
para sempre que se manterá uma si
tuação que afronta os mais vivos sen
timentos de nossa gente e repudia 
nossas maiores conquistas: voto direto 
e livre; habeas corpus, liberdade de 
pensamento e de expressão, plenas 
garantias aos direitos da pessoa hu
mana, conforme reclama nossa tradi
ção cristã. A propósito de cada uma 
dessas questões muito se poderá ter
giversar. A limitação ao instituto do 
habeas corpus poderá ser justificada 
com sua inexistência em países como 
a França: descabida e insensata a 
invocação, tanto pelo que nos dife
rencia daquele pais como por têrmos 
uma tradição, firme e esplêndida, na 
questão. 

Sr. Presidente, situação política e 
institucional como a que hoje nos ca
racteriza seria de atemorizar em qual
quer época. Aí está a História, com 
seus ensinamentos e suas advertên
cias. Aterradora se torna essa situa
ção em época como a nossa, de tão 
velozes transformações: de tão pro
funda e geral interdependência do 
mundo; de desenvolvimento tão rápi
do e que gera a cada dia pressões e 
problemas imensos; de crescimento 
populacional por si só assustador! 

Sr. Presidente, que o dia de hoje nos 
propicie ocasião para meditação; que 
nos conduza à construção de uma or
dem jurídico-constitucional indispen
sável à segurança de nosso desenvol
vimento e à manutenção da paz em 
nossa Pátria. Tarefa esta cuja exe
cução reclama o máximo de nossa in
teligência, de nosso patriotismo e de 
nosso discernimento. E que jamais po
derá ser alcançada sob o predomínio 

;violência da fôrça, da imposição de 
processo revolucionário. Violência e 
fôrça nada constroem de duradouro. 
Anomalia e anormalidade de um pro
cesso que representará nossa auto
de s t r u iç ã o, com o aniquilamen
to de nossas melhores e mais sólidas 
tradições. Somos um povo que possui 
vocação para a fraternidade, somos 
um povo que vence e é vencido pelo 
coracão. Que estas nossas caracterís
ticas· prevaleçam em circunstâncias 
tão graves como as atuais, unindo-se 
todos os homens de boa vontade na 
construção de um futuro estável e de 
paz, repelindo aquêles - sempre os 
há - que querem a Casa cada vez 
mais dividida a fim de que, dessa for
ma, possam vir a imperar. E não nos 
esqueçamos, Sr. Presidente, de que 
quanto mais pacifico um povo, mais 
aterradora será sua revolta! (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan
do, antes, para a Sessão ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 47, de L 71 
(n.o 185/71, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que "dispõe sôbre medidas pre
ventivas e repressivas ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou psí
quica, e dá outras providências" (in
cluído em Ordem do Dia em virtude 
do disposto no parágrafo único do 
art. 310 do Regimento Interno), tendo 

PARECERES, sob n,0s 407, 408 e 
409, de 1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável, nos têrni.os · do substi
tutivo que apresenta; 

- de Saúde favorável, com 5 
emendas que apresenta; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel, e dependendo de pareceres 
das mesmas Comissões sôbre as 
Emendas de Plenário (n.0s 1 a 
42.) 

(Tramitação conjunta com o PLS 
38/71.) . 



- 158·-

2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 38, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Osi
res Teixeira, que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir a fundação Mo
vimento Brasileiro Antitóxico - MO
BRANTO, e dá outras providências", 
tendo 

PARECER, sob n.0 407, de 1971, 
da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, e como 
emenda ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 47/71. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da juridicidade, nos 
têrmos do art. 297 do Regimento In
terno) do Projeto de Lei do Senado 
n.0 34, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Vasconcelos Torres, que "esta
belece novos valôres para as multas 
pelo descumprimento, por parte dos 
empregadores, das leis trabalhistas, e 
dá outras providências", tendo 

PARECER, sob n.0 365, de 1971, 
da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

inj uridicidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 noras e 

20 minutos.) 

'" 
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131.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 22 de setembro de 1971 

PRESIDtNCIA DOS SRS. CARLOS LINDENBERG E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
- José Lindoso - Milton Trin
dade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomir Milet 
- José Sarney - Helvidio Nunes 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - João Cleofas - Luiz 
Cavalcante - Leandro Maciel -
Heitor Dias - Ruy Santos - Car
los Lindenberg - Eurico Rezende 
- Paulo Tôrres -Magalhães Pin
to - Carvalho Pinto - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Mattos Leão- Ney Braga
Celso Ramos - Daniel Krteger -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMA

RA DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado 

autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 551 de 1971 

AN.0 330-D/71, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao "caput" do 
art. 1.0 e ao art. 3.0 da Lei número 
5. 591, de 16 de julho de 1970, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o caput do art. 1.0 e o 

art. 3,0 da Lei n.0 5. 591, de 16 de julho 

de 1970, passam a vigorar com a se
guinte .redação: 

"Art. 1.0 
- A Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatís
tica, atendendo às necessidades do 
serviço, poderá instituir, no perío
do de 1.o de julho de 1970 a 31 
de dezembro de 1971, regime espe
cial de trabalho para os servido~ 
res que participarem diretamente 
das atividades do VIII Recensea
ménto Geral do Brasil." 

"Art. 3.0 - O pagamento da gra~ 
tificação especial censitária ces~ 
sará a~:tomàticamente com a con~ 
clusão das tarefas censitárias 
atribuídas ao servidor e não ultra
passará, em hipótese alguma, a 
data de 31 de dezembro de 1971, 
sob pena de responsabilidade." 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes 
da presente lei correrão à conta das 
disponibilidades financeiras do Pro
jeto 01-42-1-005- VIII Recenseamen
to Geral do Brasil constante do Or
çamento da União para 1971. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 337, de 1971 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à ele~ 
vada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, o 
anexo projeto de lei que "prorroga até 
sr de dezembro de 1971 o prazo fixado 
nos arts. 1.o e s.o da Lei n.o 5,591, de 
16 de Julho de 1970, e dá outras pro
vidências". 

Brasília, 9 de setembro de 1971. -
Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 61, DE 
3 DE SETEMBRO DE 1971, DO MI
NISTRO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAQAO-GERAL 

Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à apre
ciação de Vossa Excelência o incluso 
projeto de lei que prorroga até 31 de 
dezembro de 1971 o prazo fixado nos 
arts. 1.0 e 3.0 da Lei n.O 5. 591, de 16 
de julho de 1970. 

2. Instituiu a Lei n.o 5. 591-70 regi
me especial de trabalho para o pes
soal da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) que 
participa diretamente da execução do 
VIII Recenseamento Geral do Brasil, 
fixando em 30 de setembro do cor
rente ano o término do prazo de vi
gência da medida. 

3. Ocorre porém que o início dos tra
balhos dos Censos Econõmicts, lnlcial
J?e;nte pr~vlsto para o mês de março 
ult1mo, somente ocorreu três meses 
após, em decorrência de dificuldades 
de ordem técnica e de fatôres outros 
independentes da vontade da direção 
do IBGE. 
4. Assim, a coleta dos Censos Eco
nómicos só deverâ estar concluída na 
~egunda guin~ena de outubro próximo, 
epoca nao diStante da inicialmente 
prevista, havendo necessidade, entre
tanto, de tarefas adicionais que se 
prolongarão até o fim do corrente ano. 

5. Estas as razões que me levam a 
solicitar a Vossa Excelência o enca
minhamento ao Congresso Nacional 
do Incluso projeto de lei, que pror
roga por três meses o término do prazo 
fixado nos dispositivos legais de início 
mencionados. 

6. Cabe-me salientar finalmente que 
as despesas com a medida ora pro
posta correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento ela União 
:para o corrente exercício e destinados 
a execução do VIII Recenseamento 
Geral do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.o 412, de 1971 
da Comissão Diretora, sôbre o 

Requerimento n.0 184, de 1971, de 
autaria do Sr. Senador Augusto 
Franco, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso 
do ilustre General-de-Exército Vi
cente de Paulo Dale Coutinho, ao 
assumir o Comando do IV Exér
cito, com sede em Recife, no dia 
10 de setembro em curso. 

Relator: Sr. Ney Braga 
Nos têrmos do artigo 234 do Regi

mento Interno, o eminente Senador 
Augusto Franco requer a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso pro
ferido pelo General-de-Exército VI
cente de Paulo Dale Coutinho, ao as
sumir o Comando do IV Exército, com 
sede em Recife, no dia 10 de setem
bro em curso. 

II - o discurso, cuja transcrição 
nos Anais desta Casa ora se requer, 
representa mais um esfôrço no sen
tido do congraçamento entre milita
res e civis, em função da defesa dos 
interêsses maiores do Brasil, Isto é, 
aquêles que se vinculam à segurança 
e ao desenvolvimento de nossa Pátria. 

E, tal como outros pronunciamentos 
de ilustres Chefes Militares, êsse, do 
General Vicente. de Paulo Dale Cou
tinho, prima pelo pro pós! to de rea
firmar uma fidelidade lndesviâ vel às 
tradições cristãs e democrâticas de 
nossa gente. 

O nôvo Comandante do IV Exérci
to, além disso, revela uma visão se
gura e inteligente dos problemas do 
Nordeste, região onde vai servir, ex
pondo suas idéias com obj etivldade e 
de forma clara e correta. 

Possuído dêsse espírit-o nôvo do mi
litar brasileiro, que não tem nos quar
téis os l!mi.tes de suas preocupações, 
eis que esta integrado, com os civis, 
no processo desenvolvimentista do 
País, dentro de uma compreensão glo
bal e dinâmica das questões nacio
nais de base, o General Vicente de 
Paulo Dale Coutinho, no discurso em 
tela, fêz uma síntese magnifica do 
papel que deve caber às Fôrças Ar
madas na tarefa rle, em colaboração 
com as autoridades civis e o povo em 
geral, tentar "a prevalência do nor
destino sôbre o Nordeste" e "a an-
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tecipação no tempo da grande pre
sença do Nordeste no Brasil", como 
disse o Presidente Médici e o orador 
recordou em seu pronunciamento. 

A tônica do discurso do nôvo Co
mandante do IV Exército é "a inte
gração total das autoridades civis e 
mm tares" 'no esfôrço pela recuperação 
daquela parte do território nacional, 
esfôrço que êle deseja seja levado a 
cabo por todos os brasileiros "anima
dos pelo sentimento de amor à Pâ
tria", sem jamais renegar "as tradi
ções democrâticas e cristãs do povo", 
de resto, como diz, objeto da Revo-
lução de 1964. · 

Tôda a sua excelente fala estâ un
gida dêsse alto sentido politico, que 
todos devemos preservar, tal sua im
portância para a consolidação dos 
rumos que a Revolução fixou. 

Não hã civis nem m111tares a con
siderar, para efeito de trabalhar pelo 
Brasil; há; apenas, brasileiros, à pai
sana ou fardados, mas brasileiros so
mente, que desejamos unidos, em es
pírito e em ação, na obra de edifica-, 
ção nacional. 

E é essa a lição maior que se pode 
tirar do belo pronunciamento do Ge
neral Vicente de Paulo Dale Couti
nho. 

ni - Em resumo, o discurso do 
General-de-Exército Vicente de Paulo 
Dale Coutinho, pelo muito que pode 
contribuir para a irmanização de civis 
e militares, em prol da defesa e do 
progresso do Brasil, é uma peça que 
merece ser perpetuada nos Anais do 
Senado, e, assim entendendo, opina
mos favoràvelmente ao Requerimento 
n.o 184, de 1971, de autoria do nobre 
Senador Augusto Franco. 

Sala da Comissão Diretora, em 21 
de setembro de 1971. - Petrônlo Por· 
tella, Presidente - Ney Braga, Re· 
lator - Carlos Lindenberg - Clodo· 
mir Milet - Guido Mondln - Renato 
Franco. 

PARECER 
N. 0 413, de 1971 

da ·Comissão de Redação, apre-· 
sentando a redação final do Pro· 
jeto de Decreto Legislativo n.0 14, 
de 1971 (n.0 25-B/1971, na Casa 
de origem). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação fi· 

nal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 14, de 1971 .(n.0 25-B/71, na Casa 
de origem), que aprova o Estatuto da 
Conferência de Bala de Direito In
ternacional Privado, a dotado em. Con
venção realizada, nl).quela cidade, no 
período de 9 a 31 de o.utubrode 1951. 

Sala das Sessões, em 22 de setem
bro de 1971. - Danton .Jobim, Presi
dente- Wilson Gonçalves, Relator-
José Lindoso. · ,. 

ANEXO AO PARECER 
_ N.o 413, de 1971 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 14, de 1971 
(Ji.0 25-B/71, na Casa de origem), 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do artigo 44, 
Inciso I, da Constituição, e eu, ..... 
.. ............ , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1971 

Aprova o Estatuto da Confe
rência de Haia de Direito Inter
nacional Privado, adotado em 
Convenção realizada, naquela ci
dade, no período de 9 a 31 de 
outubro de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Estatuto 

da Conferência de Haia de Direito 
Internacional Privado, adotado em 
Convenção realizada, naquela cidade, 
no período de 9 a 31 de outubro de 
1951. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições em 
contrârio. 

PARECER 
N.o 414, de 1971 

da Comissão de Redação, apre. 
sentando a redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 31, de 1970 
(número 4.045-B/66, na Casa de 
origem). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi

nal das emendas do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 31, de 1970 
(n.o 4.045-B/66, na Casa de origem), 
que cria o Conselho Federal e os Con-
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selhos Regionais de Psicologia, e dá 
outras providências. 

Sala das sessões, em 22 de setem
bro de 1971. - Danton Joblm, Presi
dente - José Lindoso, Relator 
Wilson Gonçalves. 

ANEXO. AO PARECER 
N.o 414, de 1971 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 31, de 19'70 (n,0 4.045-B, 
de 1966, na Casa de origem). 

Emenda n.o 1 
(Corresponde à Emenda n.0 4-CCJ) 

. Ao § 2.0 do art. 4.0 , dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 2.0 - Presidirá a eleição um 
representante do ·Ministério ·do 
Trabalho e Previdência Social, por 
êle designado, coadjuvado por um 
representante da Dlretoria do En
sino Superior do Ministério da 
Educação e Cultura." 

Emenda n.o 2 
(Corresponde à Emenda n.o 3 de 

Plenário) 
Ao art. 19 e seus parágrafos. 

Suprimam-se o art. 19 e seus pará
grafos. 

Emenda n.o 3 
(Corresponde à Emenda n.0 6-CCJ) 

Ao art. 36. 
Suprima-se o art. 36. 

Emenda n.o 4 

(Corresponde à Emenda n.0 7-CCJ) 
Ao art. 37, 

Suprima-se o art. 37. 
Emenda n.o 5 

(Corresponde à Emenda n.0 4 de 
Plenário) 

Ao art. 38, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 38 - O regime jurídico: do 
pessoal dos Conselhos será o da 
legislação trabalhista. 
Parágrafo único - Os respectivos 
Presidentes, mediante represen
tação ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, poderão solici
tar a requisição de servidores da 
administração dlreta ou autárqui
ca, na forma e condições da legis
lação pertinente." 

Emenda n.0 6 
(Corresponde à Emenda n.O 5-CCJ) 

Ao art. 42. 
Suprimam-se o art. 42 e seu pará

grafo único. 
PARECER 

N. 0 415, de 19'71 
da Comissão de Redação, apre

sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 13, 
de 1971 (n.0 6-A/'71, na Casa de 
origem). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n,0 13, de 1971 (n.o 6-A/71, na Casa 
de origem), que aprova a Convenção 
para Repressão ao Apoderamento Di
cito de Aeronaves, assinadas em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com re
serva ao § 1 do artigo XII. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro 
de 1971. - Danton Jobim, Presidente 
-Wilson Gonçalves, Relator- José 
Lindoso. 

f ANEXO AO PARECER 
N. o 415, de 1971 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 13, de 1971 
(n.0 6-A/71, na Casa de origem). 

Faço saber que o congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 
Inciso I, da Constituição, e eu, .... 
. ......... , Presidente do Senado Fe-
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 , de 1971· 

Aprova a Convenção para Re· 
pressão ao Apoderamento llicito 
de Aeronaves, assinada em Haia, 
em 16 de dezembro de 19'70, com 
reserva ao parágrafo 1 do artigo 
XD. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É aprovada a Convenção 
para Repressão. ao Apoderamento Di
cito de Aeronave&, assinada em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com re
serva ao parágrafo 1 do artigo XII. 

Art. 2.0 - :a:ste ·Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está finda a leitura do 
Expediente. 

Sôbre a mesa; projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0~Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N •0 85, de 1971 

Regula a situação do empregado 
suspenso para inquérito em rela
ção. à previdência social. · . 

Art. 1.0 - Fica o empregador, na 
hipótese do artigo 495. da COnsolida
ção das Leis do Trabalho, obrigado a 
recolher à Instituição de previdência 
social a que pertencer o empregado, as 
contribuições correspondentes ao pe
ríodo da suspensão, garantidos ao se
gurado os direitos decorrentes dessa 
qualidade, independentemente de nô
vo periodo de carência. 

Art. 2.0 - Se o inquérito fôr julga
do procedente, o empregado terá o 
prazo de 6 (seis) meses para mani
festar à instituição de preVidência so
cial seu propósito de continuar vin
culado como associado facultativo. 

Art, 3.0 - A presente lei entrará 
em vigor na .data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
A situação do empregado suspenso 

para a instauração de inquérito judi
cial, também impropriamente deno
minado inquérito administrativo, não 
se encontra perfeitamente definida 
em relação à previdência social, quer 
na Consolidação das Leis do Trabalho, 
quer na Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

ll:sses inquéritos, perante a Justiça 
Especial do Trabalho, geralmente, têm 
curso lento, arrastando-se, não raro, 
por periodos superiores a dois anos, 
em virtude dos recursos assegurados 
pela processualist1ca Vigente. 

A Lei Orgânica da Previdência So-
cial, no seu artigo 8.0 , estabelece que 

"Perderá a qualidade de segurado 
aquêle que, não se achando no 
gôzo de beneficio, deixar de con
tribuir por mais de doze meses 
consecutivos." 

O regulamento dessa lei, baixado 
com o Decreto n.0 60.501, de 14 êie 
março de 1967, é ainda mais claro. 

Diz êle.: 
"Art. 9.0 - Manterá a qualidade 
de segurado, Independentemente 
de contribuição: 
. ................................ . 
II "":" Até 12 (doze) meses após a 
cessaÇão das contribuições, o que 
deixar de exercer atividade abran
gida pelo sistema de que trata ês
te regulamento, ou estiver suspen
so· ou licenciado sem remunera-
ção." · 

E, no artigo 35, dispõe que o segu. 
rado que perder· a qualidade e rein
gressar no sistema da previdência so
cial ficará sujeito a novos periodos 
de carência. 

Sabe-se que o empregado suspenso 
para a instauração de inquérito ju
dicial permanecerá nessa situação 
até a decisão final do processo, se
gundo determinado pelo parágrafo 
único da artigo 494 da mencionada 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Assim, quando a solução final do 
Inquérito ocorrer após o prazo fixado 
no artigo. a. o da Lei Orgânica, já o 
empregado terá pei:dldo a qualidade 
de segurado da previdência social e 
seu reingresso Importará na abertura 
de nôvo periodo de carência. Não há 
ressalva, nem para o caso de o inqué
rito .ser julgado lmproc_edente. 

Ora, se a Improcedência do lnqué~ 
rito restabelece o vinculo empregati
clo na sua plenitude, recolocando o 
empregado na sua posição anterior à 
Instauração do processo, como se vê 
do artigo 495 da consolidação das Leis 
do Trabalho, é óbvio que não poderá 
ficar o empregado sujeito a nôvo pe
ríodo de carência. A suspensão do 
contrato de trabalho foi desfeita, por
que a Justiça não aceitou a descons~ 
titulção da relação de emprêgo. l!l co
mo se nada tivesse acontecido. 

Percebe-se, sem maior esfôrço, que 
a omissão da Lei Orgânica da Previ
dência Social não foi deliberada. Re~ 
sultou, por certo, de simples Inadver
tência. Para chegar-se a esta conclu
são, bastará verificar que essa lei di
latou o prazo d<C perda da qualidade 
para os segurados sujeitos à detenção 
ou reclusão Cart. s.o, letra b), hipóte
ses em que, via de regra, o· contrato 
de trabalho se extingue, por fôrça da 



-164-

falta prevista no artigo 482, letra d, 
da. mencionada, consolidação. 

Não 'Se compl'eende, realmente, que 
o legislador tenha querido ser ·mais 
benevolente com os delinqüentes do 
que com aquêles que, muitas vêzes, es
tão injustamente respondendo a in-
quérito; · · · · · 

. ' 
:·assim, mesmo procedente o inqué

rito, deve ser dado. ao empregado um 
prazo para o restabelecimento inte
gral de sua situação junto à Previdên
cia Social. Dai, o artigo 2.0 do projeto. . . . ,, ' ~ 

· · saüente-se, por oportuno, que com 
està proposição se atende a ,situaçã~ 
de todos os empregados vinculados a 
previdência ·social, ·e não apenas aos 
filiados ao INPS, E é exatamente por 
isso. que não se propõe um,~ simples al
teração, mas a 1nst1tu1çao da regra 
aplicável a. todos os . casos, quaisquer 
que sejam as instituições preyidenciá
rlas. . ... · · 

Sala das Sessões, em 22 de setembro 
de. 1971. -:-··Ciodomir ·Mlle~ •. 

(As Comissões de Constituição e 
. ,Justiça e de Legis~açáo Social;) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - o· projeto lido será 'publi
cado e, posteriormente, encaminhado 
às Comissões :competentes. · 

A .Presidência comunica qu~. nos 
têrmos. do § 5.0 do art. 59 da Consti
tuição Federal, . promulgou a Lei. que 
"àltera o Quadro da Secretaria do Tri
bunal Superior Eleitoral, e dá outras 
providênci~s", em virtude de sôbre · a 
matéria nao se haver pronunciado o 
Presidente · da República, no J;lrazo 
constitucional. 

Há .. oradores inscritos ... 
Com a palavra o Sr. Senador Carva

lho Pinto, por delegação da Lideran-
ça da ARENA. . .. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, merece especial registro 
em nossos Aliais, a visita com que; na 
última semana, esta Casa honrou a 
Capital paulista. SOb a chefia do Pre
sidente, .Senador Petrônlo Portella, 
uma Comissão por êle· constituída e 
composta dos Senadores Augusto Fran
co,· Benjamin · ·Farah, .Flávio· Brito, 
João Clcofas, Ney Braga e Vlrgilio Tá
vora; acompanhada, ainda, de ilustres 
Deputados, teve oportunidade de en-

trar em contato coin importantes se
tores da administração e da economia 
bandeirantes, numa detida verifica
ção de obras, empreendimentos e ati
vidade·s:que bem. exemplificam o es
fôrço 'do povo brasileiro, na vigorosa 
arrancada empreendida contra o sub
desenvolyimento. 

Atendendo a convite inicial do Pre
feito Figueiredo· Ferraz, complemen
tado por idênticas iniciativas da Uni
versidade de São· Paulo, das classes 
produtoras e da Embaixada da Fran
ça, pôde a Delegação Parlamentar,..;._ 
mercê. do caráter prático com que se 
desenvolveu a visita, distante do pla
no meramente protocolar- cumprir 
um programa objetivo de inspeção a 
avançadas frentes de trabalho, .cuja · 
significação humana e largas dimen
sões econômicas, .rasgam as perspecti~ 
vas. da nossa grandeza futura. 

As obras pioneiras do metrô pau
listano, por exemplo, ,..... considerado 
um dos maióres empreendimentos da 
engenharia nacional contemporânea 
-, constituem uma expressiva revela
ção. da .capacidade dos nossos téc.ni~ 
cos e administradores, ao mesmo passo 
em que testemunham· uma superior 
compreensão da:s necessidades de al
guns milhões de·trabalhadores, cruel
mente condenados, neste instante,' à 
perda diária de 3 horas. para simples 
locomoção aos locais de trabalho. 

Já no sétor cio abastecimento -
igualmente. vital à economia popular 
....:.. ·puderam os ilustres visitantes to
mar conhecimento do papel desenvol~ 
vi do · pelo CEASA, ·que, inspirado na 
i:nais atuallzada experiênciá mundial, 
é hoje - com a afluência diáda de 
dez mil caminhões carregados nas 
mais diversas regiões do Estado ·e do 
País ....:.., uma demonstração vitoriosa 
da necessidade de se romper a velha 
estrutura de comercialização agrícola, 
com sistemas aptos a assegurar mer
cado· aos produtores e preços acessí
veis aos consumidores. 

No setor da petroquímica .,.... básico 
à segurança e ao desenvolvimento na
cional -, a construção, por brasilei
ros, de um dos maiores e máismoder
nos parques industriais da espécie pô
de a todos proporcionar, não só a ve
rificação da confiança que o Pais atu
almente inspil'a ao capital estrangei
ro, como ainda as amplas possibilida
des que Iniciativas dessa ordem ofere
cem ao barateamento de inúmeros 
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produtos e ao fortalecimento da·nos
sa capacidade competitiva no merca~ 
do externo, de que tanto necessitamos. 

Por outro lado, na visita a Univer~ 
sidade de São Paulo, :-:-- cujo corpo 
docente se enaltece com altas expres-. 
sões de todo õ País e cujo corpo dis
cente, em sua têrça parte, é consti
tuído por filhos de outros Estados.-, 
pôde a Delegação bem medir a .exten
sa colaboração por ela, prestada a :to~ 
do o desenvolvimento nacional, assim 
como verificar a significativa consci
ência que nossas elites responsáveis 
já possuem acêrca do papel da ciên
cia e da tecnologia, nesta fase deci~ 
siva de nossa evolução. · · 

Finalmente, proporcionou a Exposi
ção Francesa oportunidade a que, sob 
ângulo diverso, se viesse. a melhor sen
tir a valia que ainda nos poderá ofe
recer a tecnologia mais.,adiantada, co
mo também as conveniências de cres
cente intercâmbio comercial com uma 
área de amplas posslb1lidades econó
micas .. 
· Senhores Senadores, a ·visita reali

zada pela Delegação a todos êsses re~ 
levantes setores de ativldades admi~ 
nlstrativas, económicas e · culturais, 
senslb!llzou profundamente a terra 
bandeirante e levou aos brasileiros 
que lá mourejam inestimável estimu
lo para prosseguimento dos esforços 
desenvolvidos nessas âreas de van
guarda, sob a patriótica inspiração 
do engrandecimento nacional. · 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.11 um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO .;.;., Com 
muito prazer. 

O Sr. Benjamin Farah - Não que
ria interromper o seu brilhante · dis
curso. Entretanto, como tive a honra 
de integrar a. Delegação que fofa· São 
Paulo para essa memorável visita, 
quero dizer,· desde já, que, além dós 
Deputados que se somaram à repre.
sentação do Senado, contamos com 
uma presença valiosa, Inestimável, de 
alta significação para riós, de um 
grande paulista e brasileiro, que é V. 
Ex.'\ nobre Senador Carvalho Pinto. 
Sr. Senador, em verdade, visitamos a 
Universidade de São Paulo, as obras 
do metrô, a Petroquímica, a CEASA, 
a Exposição Francesa e colhemos, em 
todos os setores, ·a melhor das impres
sões.' Não se! qual ressaltar mais. ·Na 
verdade, tudo nos impressionou .·bem. 

Gostamos demais do esfôrço; da de
monstração de carinho, das ·atenções 
que o Prefeito de· São Paulo eviden• 
ciou, ·moStrando aqui .e: acolá o que 
tem para mostrar, .obras notáveis. co
mo as do. metrô, que constituem. mo
dêlo de alta tecnologia, não só . para 
o. Brasil, como, também, para. os ou
tros povos. Por tudo isso, Sr;. Senador, 
quero demonstrar meu contentamen
to, minha alegria, meu entusiasmo, 
minha fé nos destinos dêste Pais. São 
Paulo nos faz acreditar no Brasil. 
São .Paulo, com seu dinamismo indo
mável, não· só dá: uma. grande de
monstração do desenvolVimento desta 
Pátria; mas nos faz acreditar num 
Brasil forte, num Brasil independen
te, num Brasil feliz. 

. . . ' .. . 
O SR. CARVALHO PINTO -'- Pes

soalmente agradeço, nobre Senador, 
profundamente sens!b!llzll,dO, as re
ferências com que V. Ex.a me distin-
gue... . . 

. . 
O Sr. Benjamin Farah. -:- Justas. 
O· SR. CARVALHO PINTO- ... e, 

em nome do povo do meu Estado, os 
conceitos tão . confortadores com que 
V. Ex.a se refere às realizações e áreas 
de trabalho visitadas, .num testemu
nho _que multo. nos desvanece. 

(Retomando a leitura.) 
~as afora êsse aspecto - tão grato 

aos. nossos corações e de que desejo 
dar o meu testemunho como Repre
sentante de São Paulo - há um ou~ 
tro que. precisa ser. ressaltado, sobre
tudo nestà época, em que se vê o ór
gão que temos a honra de integrar, 
alvo freqüente de conceitos impróprios 
e de injustas restrições. É que a pre
sença dessa. Delegação, · prestigiada 
com a dlteção do próprio Chefe do 
Legislativo, constitui, na verdade, 
mais uma inegável demonstração do 
interêsse dêsse. Poder pelos proble-. 
mas vitais da nacionalidade, do seu 
empenho . em conhecê-los com segu
rança .e precisão e; da plena consctên
c!a .. que êle tem de suas indecllnáve!s 
responsa.b!llda.des no encaminhamen
to d,o , progresso social e económico do 
País. Num instante em que a evolução 
politica . dos povos não permite con
ceber-se êsse poder reduzido a mero 
palco de debates ou limitada oficina 
de .formulação legislativa, o.: exame 
objet!vo e percuc!ente procedido· pela 
qualificada Representação Parlamen
tar a frentes avançadas de nossa pro-
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pulsão econõmlca e cultural, constitui, 
sem dúvida alguma, expressiva afir
mação da plena consciência que ~m 
hoje o Parlamento da· amplltude de 
suas atribuições em tõda a complexa 
e extensa dinâmica do desenvolvimen
to nacional. :é o reconhecimento de 
uma larga competência acrescida, que 
- embora ainda Insuficientemente 
avaliada -, virá dar novas dimen
sões a êste Poder, já agora convocado 
para assuntos da maior transcendên
cia econõm!ca, como o plano nacio
nal de desenvolvimento, o orçamento 
plurianual de Investimentos e os 
acõrdos Internacionais de tõda espé
cie, nestes últimos com poder de de
cisão privativa e final. 

Ressaltando êsse aspecto da missão 
contemporânea do Legislativo e a sig
nificação, nessa ordem de Idéias, da 
atitude desta Casa, desejo por fim re
gistrar, ao lado do reconhecimento do 
povo paullsta, o seu Inabalável empe
nho em prosseguir, juntamente com 
os Irmãos de todos os Estados, nessa 
luta sem tréguas pela emancipação 
econõmlca do País. 

Pugnando pela elevação do produ
to bruto nacional, pela nossa progres
siva emancipação relativamente a 
Importações ainda essenciais, pela ca
pacidade competitiva de nossos produ
tos no mercado externo, pela forma
ção de · ampla tecnologia nacional, 
pelo aproveitamento das nossas rique
zas materiais e humanas sem Injus
tas restrições reg!onallstas, pela dis
seminação de pólos dinâmicos de de
senvolvimento em tõdas as regiões do 
Pais, pela redução do custo de vida 
através da produção racional e em es
cala, pela Incorporação. do capital es
trangeiro sem afetar o comando na
cional da economia, haveremos jun
tos de alcançar os superiores obje
t!vos no Plano que o Presidente Médl
cl acaba de remeter à apreciação · do 
Congresso: "transformar o Bras11, no 
espaço de uma geração, em nação de
senvolvida", através da reallzação de 
"uma democracia econômica, social, 
racial e politica consoante a índole 
bras1le!ra" e da "criação de uma eco
nomia moderna, competitiva; e dinâ
mica". (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Danton Jobim, em nome da 
Liderança do MDB. 

O . SR. DANTON JOBIM - (Pela. li
derança do MDB.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em nome da Bancada do 
meu Partido desejo fazer, hoje, algu
mas observações a respeito .dos últi
mos acontecimentos que agitaram a 
nossa Casa. 

Volto da 59,a· Conferência da União 
Interparlamentar, de. que participei 
na honrosa companhia de Uustres 
Membros da Maioria e da Minoria do 
Congresso. E volto satisfeito, por veri
ficar que o Senado foi teatro de ani
madas discussões sõbre a reforma da 
Casa, as quais deixaram entrever a 
inquietude experimentada por homens 
da Maioria quanto ao reerguimento da 
Instituição parlamentar em nosso 
País. 

O nobre Senador José Sarney foi o 
provocador dêsse debate. Provocador 
no bom sentido. Sua Excelência foi, 
antes, o animador !ntellgente que lan
çou teses oportunas, as quais ainda 
hoje ecoam neste recinto, como se viu 
na Sessão de ontem, quando o emi
nente Senador Milet usou longamente 
da tribuna para referir-se às críticas 
feitas à Mesa e às Lideranças da 
ARENA pelo ardoroso representante 
do Maranhão. 

O Senador Sarney falou de um Con
gresso "envelhecido" e "esvaziado" em 
declarações que causaram certo es
cândalo. Esvaziado, sem qualquer som
bra de dúvida. Mas envelhecid·o por 
quê? 

Encha-se o vazio criado pelo regi
me de exceção em tõrno do Congres
so e êle surgirá rejuvenecldo, sumin
do-se-lhe as rugas que o brilhante 
Colega lhe enxerga no rosto. Devolva
se ao Parlamento aquilo que lhe tira
ram, em autonomia e em .competência 
- feitas, embOra, ·as adaptações ne
cessárias a que se ajuste ao ritmo da 
vida moderna - e veremos como êle 
se revitaliza de pronto, pois não falta
rá Imaginação e espírito de Iniciativa, 
bom senso, experiência, cultura para 
que êle possa examinar, sob a óptica 
politica, os projetes do Govêrno, cor
rigindo as distorções inevitáveis de 
uma visão tecnocrática dos problemas. 

Vejam bem, Senhores Senadores. 
Temos um Congresso cujos Membros 
sofreram a amputação de suas imuni
dades tradicionais e podem ver seus 
mandatos cassados por um outro Po
der, exatamente aquêle que lhe com-
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i' petia fiscalizar, vigiar e controlar. Um prime através do voto. Nos sistemas i' 
I Parlamento que teve reduzido ao mí- de poder aberto, do Ocidente, que 
I n!mo o seu poder de Investigação sô- exige a pluralidade de partidos - e 
I' bre os negócios públicos. Um Legisla- que é teoricamente o nosso, pois o 

I, 
t!vo que marcha sôbre duas pernas: Govêrno Revolucionário tem declara-
uma hipertrofiada, a do Govêrno, ou- do e repetido que já fêz a sua opção 

I, tra, porém, atrofiada, a da Oposição, nesse sentido- e exige-se a confron-
1.; ambas as Bancadas forçadas a voto tação das diversas correntes de opi-
i, de perpétua obediência às suas Lide- nião que aspirem o poder e se dispo-

f: 

ranças, a pretexto de observar-se a nham a disputar o favor do eleitora-
regra da fidelidade partidária. do. 

Como poderá êsse Congresso, Senhoi Os Representantes do Povo no poder 
Presidente, desempenhar cabalmente são todos os que tenham sido esco-
sua missão, embora dentro dos Ifmi- lhldos pela maioria dos eleitores, para 
tes que lhe traça a complexidade dos agirem em seu nome, desempenhando 

1:1 problemas Ingentes de nossos dias? mandatos com fins específicos. En-

I Já não falo do ofício de legislar, ho- tretanto, êsse titulo é mais comumen-
te atribuído aos parlamentares ou ,,- je concentrado em boa parte pelo Exe- membros de câmaras legislativas. Por 

'" cutivo. Falo do contrôle da ação do quê? Porque o parlamento surgiu para Executivo, da análise e crítica da po- contrabalançar o arbítrio do Príncipe lítica geral do Govêrno, da vig!lãncia e sua missão, originalmente, foi a de sôbre a Administração, da defesa dos 
direitos e lnterêsses dos particulares defender o povo contra os abusos de 

poder por parte dos que governam, em face do Estado cada vez mais po- inclusive no manejo dos recursos deroso, da denunciação e repressão de oriundos dos impostos. abusos e injustiças, o que constitui, 
sem dúvida, um elenco de atribuições Hoje, a principal função dos parla-
respeitáveis e que todos os tratadistas mentes não ê realmente elaborar a lei, 
modernos reconhecem como do Con- mas contrabalançar e controlar a ação 

' gresso. animada do Executivo cuja prepon-
' ,> 

De quando em quando, ouvíamos derância é ditada por condições obje-
' 

'' alguém da Maioria, nesta ou na outra tivas, que lndependem da vontade e 
Casa dizer, em resposta ao clamor da da fisolofia de quem governa. 

Oposição pela correção dessas ano- Os técnicos rodeiam os governantes, 
mallas, que somos saudosistas, que já enxameiam por tôda parte. De meros 
passou o tempo do liberalismo, ou instrumentos se vão convertendo em 
seja, a democracia governada e que poder à parte, ,em centros de decisão, 
vivemos, hoje, na era da democracia sempre que não haja um forte cére-
governamental, com Executivo forte. bro político - como foi o caso de De 

Mas a Oposição, também, acha que o Gaulle, de Churchlll, de Roosevelt e 

Executivo deve ser aparelhado de to-
outros, - a comandar as operações. 

dos os instrumentos para que atalhe Horace King, o Speaker da Câmara 
com vigor e presteza as crises que em dos Comuns, dizia, no Centro de Do-
nossos dias se sucedem. A democracia cumentação da União Interparlamen-
governada, fundada sôbre a máxima tar, em·aenebra, parafraseando ave-
"o melhor govêrno é aquele que me- lha interrogação Quis custodiat ipsos 
nos governa", só era passivei com o custodes?: "Quem protegerá o povo 

.1 

sufrágio qual!ficado, quando pequenas contra os técnicos? Espero que só exis-
minorias, unidas em tôrno dos inte- ta uma resposta - dizia êle -: Os 
rêsses criados ou conservadores se membros do parlamento." 
substituíam ao povo e constituíam a Quando se reclama uma competen-

\ 
chamada nação politica. Com a irrup-
ção das massas no processo da His- te e brilhante assessoria técnica para 
tória, impõe-se a democracia gover- o Senado, não sere! eu quem se insur-

!" nante, decantando gradualmente as ja contra a reivindicação, sem dúvida 
,, exigências ou reivindicações dos di- . muito justa e oportuna. Mas me per-,, 
;, ~ versos grupos sociais, todos partici- gunto se ainda mais importante que es-
' sa assessoria não seria devolver ao \ pantes no processo politico. 
' Congresso sua autonomia, represt!g!â-

Mas a democracia governante as- lo, aproveitando-se a experiência, o ta-
senta na vontade popular, que se ex- lento e, sobretudo, o bom senso de 
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tantos homens de boa vontade que 
honram as duas Casas, para o apri
moramento dos projetas que nos che
gam, em fluxo continuo, das oficinas 
do Executivo. Isso dependerá, talvez, 
30 por cento do Senado e da Câmara, 
mas 70 por cento do sistema de pode•· 
Instalado pela Revolução. Esta é · a 
realidade. 

André Chandernagor, no seu livro 
"Un parlement, pour quoi falre?" ·se 
rebela contra o vêzo de depreciar o 
trabalho do Legislativo no que toca à 
qualidade das leis que por êle são ela-
boradas. · 

"Ao contrário do que geralmente se 
admite, .diz êle, grande autoridade no 
assunto, não é verdade que os. textos 
que procedem de uma deliberação das 
assembléias parlamentares sejam de 
qualidade inferior aos que têm sido 
preparados pelos técnicos. l!: exata
mente o oposto que se verifica; o par
lamentar, porque tem uma tendência 
natural a encarar os problemas do 
ponto de vista do usuário, confere aos 
textos um caráter prático que geral
mente não possuem quando emanam 
somente dos técnicos." 

No belo discurso com que abriu a 
59.11 Conferência Interparlamentai:', o 
Presidente da República Francesa, 
Georges Pompldou, lembrou que a vo
cação fundamental do Parlamento é 
"representar os povos e fazer ouvir 
sua voz no selo das tnetltulções livres 
que regem os Estados". 

Sem diívtda, mais que qualquer ou
tro organismo, na estrutura do Estado, 
é êle que fala pelo povo e só êle pode 
apor a chancela da legitimidade nas 
grandes decisões do govêrno, em qual
quer democracia autêntica. É a coexis
tência de parlamento e govêrno, .. com 
a submissão dêste às deliberações par
lamentares e o respeito à competência 
do poder desarmado, mas dlretamente. 
representativo do povo, que dá a me
dida da autenticidade do poder demo~ 
crátlco. 
. O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.a 
um aparte? · 

O SR. DANTON JOBIM - Com pra
zer, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a referiu
se, há pouco, a De Gaulle, a Churchlll 
e a Roosevelt, como condutores do 
grupo ou do sistema político das na
ções; mencionou também as palavras 

de Georges Pompldou, na abertura da 
Reunião Interparlamentar. O que es
tá dito por Pompldou, como o que está 
dito no belo discurso de V. Ex.a, es
tá em desacôrdo · com a realidade. Se 

· V. Ex,a se debruçar sôbre a atual 
Constituição Francesa, que foi elabo
rada por inspiração de De Gaulle, V. 
Ex.a verá como a Asembléla Francesa 
não pode nem discutir demoradamen
te certas proposições, porque o Poder 
Executivo determina que se encerre a 
discussão. Sabe ainda V. Ex.a qu·e até 
a Ordem do Dia da Assembléia Fran
cesa é organizada com a chamada do 
Poder Executivo. Esta realidade está 
de acôrdo com a consideração de V. 
Ex. a, no comêço: de seu discurso, de 
que em verdade em todo o mundo há 
êste predomínio do Poder Executivo 
sôbre o Legislativo. E· Isso vem-se ve
rificando. V. Ex.a se referiu ao poder 
de investigação. Eu me dei ao traba-. 
lho, antes da Emenda n,0 1 à Consti
tuição de 1967, de fazer um levanta
mento das Comissões de Inquérito 
constituídas na Câmara - que eu in
tegrava naquela época. E encontrei 
COmissão de Inquérito constituída até 
para apurar por que uma estrada de 
Santa Catarina estava dando deficit. 
Ora, há de compreender V. Ex.a a va
lidade do Instituto da investigação. 
Daí, não acho eu que se deva suprimir 
- V. Ex.~ não Interprete assim - o 
poder de Investigação do Parlamento. 

Por aí vê V. Ex.a como o instituto é 
válido, tão válido que, nos Estados 
Unidos, o ·simples enunciado de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito 
faz com que o Govêrno, o Poder Exe
cutivo, às vêzes, mude a posição. que 
la tomar a l'espelto. de certos proble
mas. Acho, assim, que o discurso de 
V. Ex.a é naturalmente um discurso 
brllhante, como tudo que V. Ex;11 faz. 
l!:ste Congresso não está vazio, porque 
um Congresso acrescido de valôres co
mo o de V. Ex.a não está vazio. Ao 
contrário, êle está cheio, cheio de no
vas personalidades, como a de V. Ex." 
O que é. preciso, meu nobre Colega, é 
que, . dentro das nossas atribuições, 
que são muitas, que ainda temos, nós 
possamos cumprir o que nos cabe. Pa
ra citar um ·exemplo a V. Ex.a; desde 
a .Emenda n.o 17, a Carta de 1946, 
emenda que foi elaborada por uma 
Comissão constituída no Senado e de 
que foi Relator o eminente Senador 
da Oposição Josaphat Marinho, nesta 
Emenda n.o 17, que·o Govêrno aceitou 
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e encaminhou, para facUltar sua tra-j O Sr. Ruy Santos - Talvez seja o 
• mitação dentro dos prazos, nesta mais presidencialista em todos os sen-
• 
~ emenda há um dispositivo dizendo que tidos. 
I a lei regulamentará a fiscalização do O SR. DANTON JOBIM - Talvez • Poder Executivo. E, lamentàvelmente • - ai eu aceito as eritlcas ao Congres- seja. Mas a verdade é que não se pode 
• so - lamentàv·elmente, até hoje, nós confundir os Institutos eom o mau uso 
• que se faça dêles. O mau uso das Co-I não tomamos lnleiativa de elabOrar . missões de Inquérito mereceu várias 

I 
esta lei. Argumenta-se que o Executi-
vo devia preparar e mandar. Mas, o criticas de minha parte, quando eu 

I Executivo também se sente, ou, pelo exerci~ o jornalismo politico. 
menos, deve se sentir, sem condições O que acho é que nós devemos pro-
para a elabOração e o envio de uma curar, tanto os da Maioria como os da 
legislação para a sua fiscalização. Nós Minoria, todos os caminhos que pos-
é que temos de tomar a Iniciativa pa- sam levar à reabUitaçãc do· Congres-
ra preparar uma lei, que ainda está so. Não apenas .jtJnto à opinião públi-
prevista na Emenda n.0 1 à Carta de ca,. mas junto ao Poder. Não apenas 
1967, e assumir, dentro da sua pleni- junto ao poder formal, mas junto ao 
tude, o poder de fiscalização que te- poder real, isto é, àquelas fôrças que 
mos, nos têrmos da Constituição. Per- eonduzem hoje o processo revolucio-
doe V. Ex.a interromper o seu brilhan- nárip, e que são as únicas que nos po-
te discurso. dem levar a uma saída democrática. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço Se elas impedirem essa saída, é evi-
dente ·que· nós passaremos muitos e o aparte de V. Ex."' que, no meu en- muitos anos no regime atual. tend·er, não modifica a argumentação 

do meu discurso. Sei que a Constitui- Mas eu queria me referir, aqui, a 
ção Franeesa atual limita bastante o unia declaração do Senador José Sar-
poder do Parlamento, tendo em vista ney: "Não há Democracia sem Con-
a necessidade de, em primeiro lugar, gresso, sendo o Congresso a imagem 

' garantir a estab1lidade não sõmente do regime democrático." É êle que, 
I dos governos mas, também, de sua através da democracia representativa 

I orientação, uma vez que hoje não se direta "marca a presença do povo no 
pode mais governar com orçamentos e.xercíclo do poder". 

I anuais aper.as, mas com os pluria-L O nobre Colega afirma, entretanto, 
I nuais. É necessário que haja uma po-
I· lítica traçada a longo prazo, e essa que isso se deve à renuncia do Con-

politica não deverá ser mudada por gl.'esso a desempenhar o seu papel. Já 
um capricho ditado pelas circunstãn- fizemos um apêlo nesse sentido, no 
elas ou contingências politicas. Entre- sentido de que a própria Maioria as-
tanto, o que devo dizer a V. Ex.a é que suma corajosamente suas responsabi-
uma coisa importantíssima ficou no lidades e procure intervir no processo 
Parlamento Francês, como uma atri- legislativo . e nos rumos políticos do 
bulção essencial, sem a qual êsse Par- Govêrno. Tenho de reconhecer, entre-
lamento não poderia nem sequer mais tanto, que é bem dificll conseguir Isso 
usar êsse poder: é o poder de vetar, da Maioria. Sôbre o Congresso pesa a 

I o poder de impedir que o govêrno re- atmosfera de insegurança que, 'nesta 
hora de exceção, paralisa os mais do-

l' 
almente adote uma determinada poli- tados para a vida politica. Uns não ti e a. querem provocar o leão que dorme; 

A última decisão é dêle. outros · estão sêriamente conveneldos 

O Sr. Ruy Santos - É do sistema 
de que só . um milagre irá revitalizar 

·' o Congresso e êsse milagre terâ de vir I"J parlamentarista, que Importa inclusi-
r~ .. de fora para dentro. 
!.~ 

ve na dissolução do Parlamento. 
· :ll:sse apêlo tem de ser dirigido à 

í;:~ O SR. DANTON JOBIM - Mas o Maioria, porque dela depende es-
sistema francês não é mais parlamen-:· ;t~ tarista. 

senclalmente o esfôrço para revalori-
'J zar o congresso. Quanto ao MDB, pro-·::'· 
• ,'l O Sr. Ruy Santos - Nominalmente cura "exereer com destemor a oposl-
' "·~ 
: j ainda é. ção constitucional e legal", como 

'l aeaba de salientar a "Declaração de ' ,'! 
. :J O SR. DANTON JOBIM - De nome Itumblara", marco de uma jornada no 

,) 
somente. rumo da reorganização do Partido no 
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Interior, através de encontros com a 
juventude, os operários, os estudantes 
e tôdas as fôrças populares. 

Somos a Oposição legal e queremos 
esgotar todos os recursos ao nosso al
cance, tôdas as possibilldades que nos 
ofereça a legislação vigente, já de si 
tão restritiva à ação da Minoria. As 
afirmações corajosas, embora inspi
radas num sadio realismo, do nosso 
eminente Líder, o Presidente Ulisses 
Guimarães, balisam o caminho dos 
nossos correligionários, afastando-os 
de aventuras perigosas, mas conser
vando-os fiéis ao programa partidá
rio, neste se acha o verdadeiro remé
dio para os males causadores da "an
gústia Institucional", versão literária 
com que o representante do Maranhão 
traduziu o nosso comum temor pelo 
futuro da democracia representativa 
no Brasil. 

o ponto em que me afasto do se
nador Sarney é êsse em que êle afirma 
ter o Congresso envelhecido em cinco 
meses. A verdade é que o Congresso 
ainda não renasceu, ou melhor, está 
penosamente ressurgindo do limbo do 
recesso punitivo, das lesões que lhe 
fêz a Emenda n.0 1 e do trauma ge
rado pelo Ato Institucional n.0 5. 

o grito d'alma que soltou o emi
mente Representante do Maranhão é, 
porém, um .dos primeiros vagidos pro
missores. Que outros venham partici
par do debate. Não esperem que o 
Govêrno os chame para consultá-los, 
não temam ser confundidos com a 
Oposição, lancem os .temas, equacio
nem os problemas, deem sua colabo
ração ao Govêrno não apenas com o 
sim, mas com critica bem fundada e 
de boa fé aos projetas · elaborados 
pelos técnicos. 

Nas democracias modernas, atro
fiaram-se atribuições ao Parlamento, 
menos a principal: tecnicamente, o 
Legislativo pode vetar uma decisão do 
Govêmo, permanecendo como a últi
ma Instância. 

Dizem que Nlxon não teve de pedir 
uma lei às Câmaras para desvalori
zar o dólar. Será tanto assim? O Pre
sidente desencadeou a reforma com 
base na Lei de Estabillzação Econô
mlca votada em 1970. De qualquer 
modo, porém, a última palavra estará 
sempre com o congresso Americano, 
que, vigilante, acompanha os passos 
de Nlxon e seus companheiros. 

De qualquer modo, volto otlmlsta 
da Conferência de Paris. O Senado não 
está tão velho como Jlensa o nobre 
Senador pelo Maranhao e os jornais 
já enchem colunas com os debates que 
se travam nesta Casa. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Orlando Zancaner. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - (Lê 
o seguinte discurso.) Senhor Presi
dente, Senhores Senadores, volto a 
ocupar esta tribuna, movido pela ex
periência colhida ao tempo em que 
fui titular da Pasta de Turismo, Cul
tura e Esportes do Estado de São 
Paulo e, por indeclinável dever de pa
triotismo, acalentado pelo desejo in
coercível de concorrer, objetlvamen
te, no processo de desenvolvimento do 
nosso País. 

Procuro, assim, Sr. Presidente, de
senvolver uma tese, fundamentada em 
dados de pesquisa e deixá-la, a título 
de sugestão e exame, à consideração 
de meus pares, objetlvando recolher 
de sua sabedoria politica e tirocínio 
das coisas do Estado, os suprimentos 
valiosos que por certo virão dar-lhe 
o contôrno e o conteúdo definitivos, 
convicto que estou do acendrado es
pírito público que a todos nos empol-
ga. . 

' " .. n~ "' 
Senhor Pres!dÊmt~; nos meses de 

agôsto e setembro do ano passado, 
prestigiosa emprêsa ·de turismo rea
lizou extensa: pesquisa nas duzentas 
maiores agências de ~viagens da Eu
ropa, procurando saber até que ponto 
o Brasil interessava aos mercados tu
rísticos tradicionais. Foi possível fi
xarem-se, então, algumas evidências 
que, ao mesmo tempo que nos con
fortam, nos preocupam. Assim, desco
briu-se que tôdas as agências em 
causa são procuradas por clientes que 
manifestam opção turística por nos
sa terra. Jl:sse, o grande confôrto, e 
mais que Isso, a certeza da potencia
lidade de um fluxo turístico interna
cional abrigando-se em nosso País, 
com extremos de regularidade e, po1· 
Isso mesmo, capaz de dar-nos uma 
rentab1lldade preciosa em têrmos es
tritamente e.conômlcos. Todavia, essas 
mesmas agências, segundo a mesma 
pesquisa, sentem-se Inibidas de man
dar os turistas para cá, pela simples 
razão de que não têm, aqui, a quem 
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confiá-los. Ou, em outras palavras: 
não existe, no Brasil, uma grande em
prêsa de turismo que possa atender 
qualquer exigência turist!ca, em qual
quer ponto do território nacional. Va
le dizer que não possuímos um com
plexo público ou privado, sob a fonna 
de . emprêsa ou como órgão públ!co, 
capaz de sustentar o turismo Inter
nacional, através dos ind!ces mínimos 
de exigência que a indústria turística, 
para manter-se, necessita cumprir. E, 
porque não existe essa emprêsa ou 
êsse complexo, estamos perdendo um 
manancial natural de divisas real
mente soberbo, exatamente num mo
mento histórico em que tõdas as fôr
ças sadias da Nação se mob!Uzam na 
luta pelo enriquecimento de nossas 
fontes de divisas. Ai, pois, a sede de 
nossas preocupações e; conseqüente_. 
mente, a razão que nos traz à tribu
na, neste momento. 

As duas premissas apontadas,. per
mitem-nos, Senhor Presidente, extra
ir duas ilações fundamentais: a pri
meira é a de que, nos meios turísticos, 
o Bras!l não é tão desconhecido quan
to em outros meios, uma vez que con
seguiríamos um fluxo de turismo re
gular graças à opção dos próprios In
teressados; a segunda cifra a idéia 
de que nosso problema não é bàsica
mente o de divulgação do Brasil, mas 
o é na faixa da estruturação interna, 
para garantir a pennanênc!a de flu
xo turístico e, assim, o de divisas. É 
exatamente nesses têrmos que o· tu
rismo deve ser colocado, principal
mente porque a pesquisa em tela re
velou que os turistas de centros tra
dicionais europeus sabiam porque de
sejavam visitar o Brasil e em que pon
tos do território nacional gostariam de 
se fixar. Portanto, . ao contrário do 
que normalmente se pensa, essa de
manda natural sabe perfeitamente 
para que ponto de nossa terra viria, 
e por que viria. 

De outra parte, a estrutura Interna 
de que somos carentes, também ao 
contrário do que se apregoa, não sig
nifica construir mais hotéis ou mais 
estradas. Significa, antes de mais na
da, a criação de uma política nacio- · 
nal de turismo, porém, de cima para 
balxo. 

Acontece que, realmente, estamos 
começando a fazer isso, porém, do 
meio para baixo, eis que a EMBRA
TUR, sem embargo dos denodados es-

forços de seus hábeis dirigentes, slg
nli'ica. uma solução intermédia, pela 
metade, porque não congrega estru
tura global, de dimensão administra
tiva e politica de índole nacional, ou 
simplesmente, . não é de cima para 
baixo. Dai ·por que á. grande solução, 
em têrmos definidos e definitivos, a 
solução de cima, só pode confortar
se no MINISTÉRIO DO TURISMO. 

Com a devida vénia, encarecemos a 
urgência do Ministério do Turismo, 
porque, conforme a pesquisa a que me 
referi, foi constatado, ainda, que está 
ocorrendo um deslocamento universal 
do eixo das correntes turísticas tra
dicionais, bem Cdmo das novas corren
tes, estas por deseJarem novos hori
zontes e aquelas em d!reção à Améri
ca do Sul, porque esta significa a rup.:. 
tura da monotonia turística que obri
ga os mesmos turistas a repetir suas 
viagens sempre para os mesmos luga
res. O turista é sempre um insatisfei
to. Para romper essa monotonia os 
americanos preferem, hoje, a Austrá
lia, ·a Europa, enquanto os europeus 
buscam a As!a e nós sul-americanos 
estamos nos inclinando, não mais pe
la América ou Europa, mas, pelo Ori
ente ... 

O Sr. Benjamin Farah - Penn!te 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Com prazer. 

O . Sr. Benjamin Farah - Congra
tulo-me com a Casa em face do bri
lhante e oportuno discurso de V. Ex.a, 
que soa como uma conclamação a que 
não podemos ficar impermeáveis. O 
turismo há de ser, neste Pais, uma 
grande fonte de polarização de divi
sas, e· nós precisamos desenvolvê-lo, 
com ou sem Ministério. Urge, como V. 
Ex.a diz, uma política nacional de tu
rismo, porque mais do que os outros 
povos,. há belezas sem par no Brasil: 
são as Cataratas de Iguaçu, Sete.Que
das, Paulo Afonso, Pantanal do Mato 
Grosso e grutas fabulosas, inclusive 
uma aqui, perto de Brasília, próximo à 
cidade de São Domingos, é uma das 
maiores maravilhas de que tenho co
nhecimento. A gruta tem 12.0 metros 
de altura e 6 qu!lômetros de compri
mento. Um rio penetra e sai, e toma 
a entrar na gruta, demonstrando os 
caprichos e os encantos de uma na
tureza de esplendor multo raro. Te
mos muito que mostrar aos turistas, 
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para não falar da minha Guanabara, 
que tenho a honra de representar, 
com todo aquêle seu encanto, aquela 
beleza, aquela simpatia com que Deus 
a enfeitou. 
. O Sr. Ruy Santos - Por que V. Ex.a 

fala em nome próprio, e não em nome 
de todos nós? 

O Sr. Benjamin Farah - Aceito . {) 
contra-aparte de. V. Ex.a adicionan
do sua querida Bah!a. 

O Sr. Ruy Santos - Não_! Refiro
me à Guanabara, que é de todos nós, 
e não só de V. Exa 

O Sr. Benjamin Farah - A minha 
grande paixão pela Guanabara fêz. que 
eu pusesse o verbo na primeira pessoa 
do !nd!cat!vo presente. Mas, V. Ex.a 
Sr. Senador Orlando Zancaner, está 
de parabéns, e de parabéns estão .. a 
Casa e o Legislativo. Louvo a sua !nl'
ciat!va, e creio que, nesse particular, 
todo o Senado está com V. Ex.a 

O SR. ORLANDO ZANCANER ...;.. 
Muito obrigado ao nobre Senador B'en
j am!n Farah. 

Eu diria, Sr. Presidente, que chegou 
o instante certo de a Nação vender as 
!luas belezas naturais; chegou o ins
tante de o nosso País mostrar aquilo 
que efetivamente tem: o nosso arte
sanato, a cultura da nossa gente, a ri
queza do nosso povo, enfim, tôda es
ta imensa Nação. V. Ex.as hão de 
compreender comigo, neste instante, 
que sem criarmos, antee e acima de 
tudo, uma estrutura nacional ·de tu
rismo, não poderemos mostrar ao 
mundo a imensa Nação Brasileira. 

(Retoma a Leitura.) 
Lógico, portanto, será aproveitar a 

tendência, assim caracterizada,· a fa
zer convergir, através de orientada e 
realista politica nacional de turismo, 
tôdas essas correntes para o Brasil~ E 
por que tais correntes não nos pro
curam? Não nos procuram, por uma 
infinidade de problemas técnicos, hie
rárquicos, legais e políticos, que só um 
Ministério pode resolver. . 

Mas é de acrescentar que o deslo
camento dae correntes turísticas mun
diais não está acontecendo apenas por 
uma questão de monotonia. Está acon
tecendo, também, por uma questão de 
temperatura - de clima. 

As grandes áreas receptoras de tu
rismo jamais deixaram de deslocar-se 

na d!reção do equador. E prosseguem 
deslocando~se; com maior rapidez de 
que qualquer leigo. possa· supor. 

Entre os que me premiam pela aten
ção, há os que hão de lembrar-se de 
quanto o grande turismo da Europa se 
desenvolvia no norte daquele conti
nente. Cada vez m:a!s aceleradamente 
foi descendo para o sul,. até atingir a 
Costa Azul e o. sul da Itália. Poste
riormente desceu para a Costa do Sol, 
na Espanha, e para tôda. a costa ao 
sul de Lisboa, em· Portugal, e hoje 
atinge o norte da Africa, 

Mae continuará descendo.· 
Descendo, porque o fenômeno· não 

se constata apenas na Europa. O mes
mo sucede na América do Norte e no 
M:ar do Japão. · 

. . . 
E se êsse fenômeno está ocorrendo 

ao norte do equador, o inverso .se pro
cessa ao sul. o turismo se desloca, 
ne11te caso, do sul para o equador, isto 
é, dos lugares mais frios para o nor~ 
te, onde as temperaturas são mais ele·· 
v adas. Assim, a gr:ande realidade é a 
seguinte: .a alternativa do turismo 
moderno não é entre cultura e in
cultura, entre desenvolvimento e sub.~ 
desenvolvimento, mas entre o fri9 e 
o calor. O calor !llgnifica, antes de tu
do, liberdade e o turista de nossqs dias 
quando procura fazer · turismo quer, 
antes de mais' nad_a,, libertar-se. 

O Brasil possui· um dos maiores es
toques de sol de todo o mundo. E,-en
quanto o mundo·todo se deeloca à pro
cura de mais sol, não podemos permi
tir-nos o luxo .. e a; Inércia de quedar
nos contemplativas sem explorar essa 
riqueza !nf!n!ta com que Deus pre
sente ou nossa terra. . 

Dessarte, . satistazemoe, e~· índices 
absolutos, as duas exigências 'do turis
mo moderno: quebra de monotonia e 
sol. Além destas, há outro fenômeno 
que se Interpola nos anteriores e pro
voca a deslocação do eixo turístico das 
regiões tradicionais para inéditas: é 
a sensação de mêdo, de insegurança, 
que começa a se abater sôbre o con
tinente europeu e a da violência sôbre 
os Estados Unidos. 

Fel!zmente para nós, o turismo é uin 
fenômeno retrát!l. lll extremamente 
seneivel e osc!lante em face de sen
timentos humanos. o mêdo. e a vio
lência geram seu retraimento, por Isso 
que ninguém Investe em turismo onde 
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houver mêdo, insegurança, violência. 
Ora, até nesse particular somos bene
ficiados, pois os grandes emp1·esários 
do. turismo universal sabem que so
mos um povo alegre, comunicativo, 
hosp!tal€!ro e sem qualquer tradição 
de violência. As pessoas responsáveis, 
os Investidores, os homens .de negócio, 
sabem melhor que ninguém que a Re
volução de 1964 teria exigido uma 
guerra civ!l em qualquer outro 'pais 
que não fôsse o nosso e maravilham-se 
com ê&se m!lagre de recuperação de 
64 para cá, o que em outras nações 
teria custado sacrifícios extremados, 
aqui inexistentes, graças à nossa ln
dele pacifista. 

· Diante dêsse quadro económico do 
turismo mundial o Brasil reúne tôdas 
as condições para tornar-se alvo per
manente de Infindável fluxo turístico 
e de divisas, bastando que resolva a 
estruturação interna através do Mi
nistério próprio. A espinha dorsal des
sa estrutura há de ser o Ministério 
do Turismo. · 

Anote-se, Senhor Pre&idente, Se
nhores Senadores, que há também de 
considerar o aspecto da saturação tu
rística. Por exemplo: a Espanha, a 
Itália, o México, são países turist!ca.,. 
mente saturados. E qualquer pais de 
território exíguo sofre o processo de 
saturação com maior rapidez, ainda, 
porque o fluxo turístico é progressiva
mente mais intenso. O Brasil é um 
dos poucos países do mundo onde a 
saturação tem uma possibil!dade assaz 
remota.· :S:ste não é um País apenas 
com grandes qualidades de seu .povo; 
ll: grande, porque . possui, geogràfica
mente, ·dimensões continentais, o que 
significa . versatll!dade de pontos de 
atração turística, em índices realmen-
te invejáveis. · 

Tais razões por si justificariam o In
cremento de medidas tendentes à im
plantação urgente de um Ministério. 
Mas há também uma situação de 
natureza hierárquica. Quando o Ins
tituto Bras!leiro do Café se subordina 
ao Ministério da Indústria e do Co
mércio, não existe possibilidade de en
gano, pois, a finalidade, além de per
feitamente definida, é extraord!nària
mente obJetiva: limita-se· à industria
lização e à comerc!al!zação de um pro
duto agrícola. Entretanto, quando se ' 
subordina ao Ministério da Indústria e 
do Comércio a Emprêsa Brasileira de 

Turiemo - EMBRATUR - estamos 
criando óbices hierárquicos para o ple
no desenvolvimento do turismo e so
lução rápida dos problemas que su
gere. É que, tanto a dinâmica turís· 
ti c a, quanto os efeitos do turismo, 
atingem, desde que devidamente esti
mulados, a total!dade da estrutura 
económica e social do País. Logo, su
Jx.rdinar o turismo ao Ministério da 
Indústria e do Comércio equivaleria a 
subordinar os transportes ou as comu
nicações ao mesmo Ministério. . 

Ninguém ignora que a EMBRATUR, 
muito bem dirigida pelo Dr. Carlos 
Alberto de Andrade Pinto e superior
mente voltada para os interêssea reais 
do turismo em nossa. terra, tentou or
ganizar esta estrutura. Se não con
S€guiu é porque somente com boa von
tade e empenho patriótico não era 
possível resolver assunto tão com
plexo quanto o relativo ao turismo. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me concede um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Com a maior satisfação, nobre Sena
dor Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Orlando Zancaner, V; Ex.a traz real
mente a debate um assunto da maior 
Importância. Ainda há pouco, quan
do eu cumprimentava o prezado Cole
ga, Senador Amaral Peixoto, êle me 
deu a noticia de que, recentemente, 
em sua estada em Paris, verificou 
a saída da França de três milhões de 
turistas em demanda a outros países, 
para visitá-los, . conhecê-los, enfim, 
para o lazer tão comum naquela área. 
Mas quero congratular-me com V. Ex.a 
pela oportunidade de seu pronuncia
mento, vez que no Brasif não temos 
levado a sério, tanto quanto deve ser 
levada a chamada indústria sem cha
miné. Quero chamar a atenção de 
V. Ex.a para que conste também no 
texto do discurso de V. Ex.a a seguin
te observação que venho fazendo, e 
já há alguns anos. As nossas folhi· 

· nhas, as célebres e tradicionais folhi
nhas que os nossos estabelecimentos 
industriais distribuem todo final de 
ano, os nossos calendários, desgraça
damente, nobre Senador, se prestam 
a fazer· propaganda do ·exterior, e 
multas vêzes até pagando royalties 
pelas estampas que publlcam, quando 
deveriam elas trazer propaganda, es-
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tampas e fotografias, cl!chês, enfim, 
das belezas naturais tão extraordiná- · 
rias dêste imenso território que é o 
nosso País. Esta é a observação que 
eu queria fazer, chamando a atenção 
dos nossos responsáveis, especialmen
te, no momento, da EMBRATUR, para 
que atentem para êste aspecto, vez 
que temos feito publ!cidade de graça, 
no território bras!leiro, dos Alpes Sui
ços e de vistas européias, em geral 
esquecendo-nos das nossas belezas na
turais .. Era esta a colaboração que 
queria dar ao discurso de V. Ex.a 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Muito obrigado a V. Ex.a pelo aparte, 
que incorporo, com muita satisfação, 
ao meu discurso. 

(Retomando a leitura.) 

Mesmo assim, o t r a b a 1 h o da 
EMBRATUR é altamente meritório, 
pois, serviu para plantar a semente 
dessa estrutura desejável que só cabe 
na dimensão e nível de um Ministé
rio. 

Assim, a eficácia real das soluções 
subministradas ao turismo depende 
dlretamente da possibilidade do ho
mem público que comande o turismo 
sentar-se à mesa onde se discutam os 
problemas ministeriais. 

Atentos a essa premissa de rigor, o 
turismo alcançará nível ministerial, 
vale dizer, será discutido de minis
tro para ministro e, não mais, por in
termédio de um ministro. A razão é 
sin1ples e diretamente perceptível: -
as grandes questões atinentes à le
gislação por reformular, bem como as 
tangentes à fiscalização, contrôle, 
preços, tôdas elas básicas para o tu
rismo, e ao mesmo tempo, de índole 
interministerial, e algumas, de cono
tação internacional, passam a entro
sar-se com o turismo nacional atra
vés de ministério próprio,· de forma 
dlreta e, não de maneira obliqua ou 
indireta através de outro ministério. · 

·Voltamos a repisar os excelentes ser
viços até aqui prestados pela 
EMBRATUR. Todavia, esta não pode 
aumentar seu quadro de funcionários 
segundo a dimensão exigível para um 
ministério e, por isso, não pode aten
der à grandiosidade técnica, adminis
trativa exigida pela potenclal!dade 
numérica e econômica do nosso tu
rismo, potencial!dade que encerra o 

que de maior esta Casa pode oferecer, 
para o presente e para o futuro ime- · 
dlato, neste Pais. 

um ministério suprirá a necessida
de técnica de manter em perfeito 
equ!librio a oferta e a demanda tu
ristlca, uma vez que o atual organis
mo estatal não está capacitado a 
preocupar-se fundamentalmente com 
a demanda, já que essa capacidade 
está restrita a uma parte insignifi
cante do que precisa ser feito em ma
téria de alojamentos turísticos. Mes
mo assim, até certo ponto, essa preo
cupação é tão negativa quanto positi
va, pôsto que, em primeiro lugar, não 
é só de hotéis que estamos necessi
tando para hospedar os turistas e, 
em segundo lugar, essa e qualquer 
oferta de acomodações precisa ser es
timulada, equilibrada paralelamente, 
pela promoção da demanda. 

O Sr. Osires Teixeira -Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Com a maior satisfação, nobre Se
nador. 

O Sr. Osires Teixeira - Eminente 
Senador, V. Ex.8 , ao abordar o impor
tante assunto do turismo, fala com 
insistência na chamada estrutura na
cional do turismo. Honestamente, não 
sei se será o passe de mágica para 
resolver o caso a mera criação de um 
Ministério. Parece que o ministério 
daria maior ampl!tude de impressão 
na área estrangeira. Todavia, acre
dito que, até determinado ponto, a 
EMBRATUR poderia cumprir a sua 
missão, porque, antes da estrutura 
pura e simples de ordem administra
tiva, o que se precisa, para desenvol
ver o turismo brasileiro, é a infra
estrutura para o turismo. Temos aqui
lo que V. Ex.a cataloga como o maior 
estoque de sol no mundo. Mas o sol 
existe na Guanabara e no sertão de 
Goiás e, para vir da Guanabara a 
Goiás, é preciso uma infra-estrutura 
imensa. Parece-me que realmente V. 
Ex.a tem inteira razão quando enfoca 
o problema. É preciso haver uma es
trutura nacional de turismo, quer di
zer, uma politica nacional de turismo. 
Não se pode e nem se concebe, mes
mo, trazer êsse turista em !lhamen
tos; trazer um turista de Paris para 
ver o carnaval carioca é um crime. 
Ag·ora, tirar êsse homem do carnaval 
carioca, fazê-lo andar de avião super-
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sônico só para ver a Catedral de Bra
sília é um esfôrço enorme, que êle 
não se atreve a repetir. lll evidente 
a necessidade de essas fontes naturais 
de turismo, existentes ao longo de 
tôda a estrada Rlo-Brasil1a, serem 
exploradas convenientemente. E ai me 
assalta a dúvida: talvez não fôsse o 
Ministério do Turismo capaz de ca
pitalizar Isto. Trata-se de problema 
de tôda uma estrutura de Govêrno e 
dar cobertura à Emprêsa Brasileira 
de Turismo, que, ao que me parece, 
teria, Inclusive, maior versatUidade de 
ordem financeira, de contratos de fi
nanciamento, de contatos com orga
nismos externos, para criar as condi
ções básicas para êsse turismo. E mais 
ainda, além dessa Infra-estrutura 
para o turismo, é fundamental criar
se, no povo brasileiro, a consciência 
de como receber o turismo. Verifica
se, com multa freqüêncla, relativa 
hostllldade do homem que serve ao 
turista que chega. Existe a preocupa
ção, nitidamente caracterizada, prin
cipalmente na nossa querida Guana
bara, de o turista, ao chegar, ser ex
plorado pelo comerciante que quer 
aproveitar-se do homem com o dólar 
e que um vale cinco. lll preciso criar 
essa consciência .. E quando V. Ex.a 
fala que a politica nacional de tu
rismo envolveria todos êsses aspectos, 
e multo mais, eu só me reservo o di
reito, para ficar registrado, de fixar, 
de achar que talvez não seria a cria
ção do ministério a fórmula mágica, 
mas, sim, dar-se cobertura à EMBRA
TUR para que ela realize seus objetl
vos. Multo obrigado e parabéns por 
suas palavras. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Multo obrigado. 

O Sr. Guido Mondln- V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Darei o aparte a V. Ex.a em dois mi
nutos. Responderei, antes, ao nobre 
Senador Oslres Teixeira. Tenho a di
zer que a estrutura do turismo na
cional só poderia ser feita, efetlva
mente, dentro de um ministério de 
turismo. Primeiro, porque a consclen
tlzação, ou seja, a criação da menta
lidade turística elo nosso povo, só pode 
ser feita, evidentemente, dentro de 
um plano elaborado, numa organiza
ção absolutamente segura e dentro de 
padrões técnicos que, efetlvamente, 
só um ministério pode dar, com pro-

flsslonais altamente especializados; lll 
evidente, nobre Senador, que reco
nhecemos o Imenso valor da EMBRA
TUR, o que tem feito até aqui, mas, 
ela chegou a um ponto em que não 
tem mais condições de caminhar. Só 
um ministério, evidentemente, dará 
a estrutura necessária e a orientação 
da politica nacional do turismo, como 
acontece efetlvamente nos grandes 
países do mundo. Basta verificar-se 
que a criação de secretarias de turis
mo nos Estados, e não os departa
mentos, deram a alguns Estados da 
Federação, como Guanabara e São 
Paulo, um Impulso realmente surpre
endente. Porque o secretário tem con
dições de sentar-se à mesa do gover
nador. e,. juntamente com os demais 
secretários, pleitear as verbas na luta 
incessante para o desenvolvimento do 
turismo. 

O Sr. Osires Teixeira- V. Ex.a me 
permite, apenas para efeito de com
plementação da minha informação? 

O SR. ORLANDO ZANCANER- Te
nho imenso prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - A existên
cia, em alguns Estados, de Secreta
rias de Turismo e, em outros Estados, 
de meros Departamentos de Turismo, 
tem, realmente representado a semen
te da preocupação com o turismo, que 
está presente na. mente de todos os 
governantes, nos dias de hoje. Toda
via, o que está faltando é, exatamen
te, isto que V. Ex.11 está reclamando -
a integracão. Não faz muito tempo, 
por delegáção do Presidente da Co
missão do Distrito Federal, presente 
a uma reunião no Hotel Nacional, ou
vi o diretor de uma divisão de turismo 
dizer para um grupo, que. planejaria 
o turismo em Brasilia, que o Departa
mento de Turismo do Govêrno do Dis
trito Federal deveria estudar, também, 
os recursos turísticos que existiam nas 
áreas limítrofes com Brasília e em 
Goiás . 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Perfeito . 

O Sr. Osires Tei.'\:eira - Vale dizer 
o seguinte: não se pode pensar em tu
rismo em têrmos de ilhamento -tu
rismo no Rio Grande do Sul, na festa 
da uva; turismo em Goiás, na época 
da primavera; turismo na Guanabara, 
na época do carnaval. lll preciso um 
elo de ligação para que o turista che
gue na Guanabara e possa percorrer 
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nosso Imenso território, vendo tôdas 
as belezas que nós temos. Parece-me 
que está havendo falta de entrosa
mento. Acho que o Ministério não se
ria o passe de mágica para resolver 
o problema. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Discordo de V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) (Fazendo soar os tímpanos.) -
A Presidência lembra ao nobre orador 
que o tempo do Expediente está esgo
tado. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Sr. Presidente, pela ordem. Eu. ocupei 
apenas 25 minutos do meu tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - V.I.Ex.'~ terá 5 minutos para 
terminar. 

O SR. ORLANDO ZANCANER 
Muito obrigado. 

(Retoma a leitura.) 
Em outras palavras: não é possível 

estimular a oferta de bens e serviços 
se não trouxermos mais turistas, va
lendo a recíproca, Isto é, não é possí
vel estimular a vinda de mais turistas 
se não tivermos mais e melhores bens 
e serviços turísticos. 

Ou, ainda, de forma mais clara e 
simples: até que não se demonstre 
que aquilo que possuimos em condi
ções de ser explorado está sendo efe
tivamente explorado, nosso turismo 
não andará sozinho. E, a dificuldade 
maior está precisamente aí, pois a 
EMBRATUR encontra dificuldades pa
ra fazer o que tem de ser feito em 
têrmos de oferta, vindo a sobrecarre
gar-se de tal maneira que não terá 
como realizar aquilo que é indispen
sável fazer em têrmos de demanda. 
Pior ainda, se considerarmos que uma 
coisa e outra tem de ser. feita na mes
ma intensidade e simultâneamente. 

Daí porque a estrutura de um Mi
nistério pode responder a tais neces
sidades, além de propiciar condições e 
garantias de efetiva continuidade e 
regularidade ao turismo nacional, dois 
fatôres a mais para o turismo aconte
cer aonde quer que seja. 

Atividade econômica nenhuma po
de ser impulsionada, se tiver que fun
cionar apenas durante alguns dias por 
ano. Indústria turística nenhuma po
de surgir, para trabalhar apenas de 
Domingo de Carnaval à Quarta-feira 
de Cinzas, pois que o segrêdo da ati-

vldade turística não está em conse
guir-se a vinda de milhares de turis
tas para um único ou para uns pou
cos eventos anuais, mas, conseguir 
fluxo turistico diário e cada dia em 
maior quantidade. 

Ora, tal desiderato é, realmente, di
fícil de obter-se, mas, mais dificll ain
da se contar apenas com um organis
mo Intermediário, embora dedicado, 
ativo e eficiente. Como se trata de 
problema de estrutura, por mais efl- · 
ciente que seja o órgão, jamais dará o 
rendimento de um Ministério e como 
o turismo é problema de estrutura e 
implantação, não pode comportar so
lução intermédia ou atenuada. 

Dentre os muitos males que deman
dam eliminação destaca-se o da po
lítica hoteleira até aqui sem melhor 
equacionamento. Assim é que não pos
suindo a EMBRATUR a estrutura de 
um Ministério, limita-se ela a faclli
tar o aumento da capacidade de aco
modações, facUltando o aparecimento 
de alguns hotéis de grande porte. 

Como a maioria dêsses hotéis loca
llza-se nas grandes cidades, e como 
estas são, lnvarlàvelmente, núcleos de 
turismo Itinerante e de redistribuição 
turística, não há como condenar a 
construção dêsses estabelecimentos, 
pois são necessários nos lugares onde, 
instintivamente, estão sendo construí
dos. 

No entanto, o que interessa real
mente ao turismo moderno não é o 
número de turistas e sim de pernoites. 
Ora, o turismo itinerante é caracte
rístico dos grandes centros e apre
senta média muito baixa de perma
nência. Dêsse modo, um grande 
número de acomodações nas grandes 
cidades pode representar um número 
pequeno de pernoites, ao passo que 
uma menor capacidade de alojamento 
pode representar um grande número 
de pernoites nos lugares de maior es
tacionalidade. 

Não há, é verdade, como condenar 
os hotéis que estão sendo construí
dos e implantados, pois não há 
turismo estacionário sem turismo Iti
nerante. Mas, para uma maior ren
tabllldade dos Investimentos que estão 
sendo feitos e, conseqüentemente, 
para um maior progresso turístico 
do Pais, a capacidade de alojan1ento 
teria que dividir-se proporcionalmen
te entre estabelecimentos para turis
mo itinerante e estabelecimentos 
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para turismo estacionário. Acontece 
que os alojamentos para turismo es
tacionário têm que ser de médio e 
pequeno porte em razão de fatôres 
técnicos, além da necessidade de re
distribuir, ao invés de concentrar, a 
riqueza turistica, uma vez que assim 
procedendo, o .turismo .estaria contri
buindo para· corrigir as diferenças 
económicas e sociais que todos nós 
conhecemos. Todavia, êsses pequenos 
e médios estabelecimentos não têm 
como aparecer. E por quê? Porque o 
atual organismo, dentro de suas limi
tações de estrutura e não por culpa 
de seus hábeis e operosos dirigentes 
só pode oferecer soluções intermédias 
ou simplesmente remediar. Demais 
disso, o pequeno e o médio empresá
rios não se arriscam a fazer projetas 
se não têm maiores garantias de 
aprovação e rentab111dade, pois, além 
do custo, também caro para êles, não 
há garantias de captação dos incen
tivos fiscais. 

Senhor Presidente, a economia tu
rlstica, em realidade, não constitui 
economia de base, dentro do complexo· 
econômlco-financelro da Nação. A 
indústria convencional, é, induvidosa
mente, mais sólida, sem embargo de 
exigir investimentos e know-how que 
aquela dispensa pura e simplesmente. 
J!: preciso, porém, não esquecer que o 
turismo é, por si mesmo, indústria e 
causa do aparecimento de industria
lização, porque o turismo organizado 
leva, necessàriamente, no seu bôjo, 
fatôres de acréscimo à economia de 
base e ao d'lsenvolv1mento da indús
tria convencional. 

Façamos ligeiro enfoque sôbre o 
Nordeste para situar a problemática 
de turismo e da industrialização. 
órgão da ONU, há pouco tempo de
bruçado sôbre a análise da SUDENE 
brasileira, admirava-se pelo fato de 
que ela era órgão destinado a promo
ver apenas a produção e, não, neces
sàriamente, o incremento do consumo. 
Industrializando, repentinamente, a 
área da SUDENE, foram criadas con
dições de trabalho para as camadas 
mais evoluídas e, conseqüentemente, 
menos necessitadas do Nordeste. Ora, 
à medida qi:te a situação dessas cama
das era sensivelmente melhorada 
através de novos. empregos e novos 
ganhos, marginalizava-se, na. mesma 
proporção e cada vez mais, o homem 
do sertão, exatamente porque êste 
último não poderia., sem um processo 

prévio de assimilação e cultura, ser 
transferido de sua área de primiti
vismo para o interior de uma. fábrica 
moderna. E, ainda que êsse milagre 
cultural pudesse ser realizado em 
brevissimo tempo, ainda. assim, ês.se 
nôvo integrante do parque industrial 
e ex-egresso do sertão não iria., de 
logo, consumir as mesmas coisas que 
um homem do Recife, de Belo Hori
zonte ou da Guanabara. 

Portanto, o consumo não sucede 
apenas por uma questão económica. 
Acontece, também, pela elevação cul
tural e esta não pode ser objeto de 
simples decreto. Por isso que, não 
havendo o consumo ·que deveria haver, 
não pode ser elevado o índice de pro
dução. Ora, se a produção não cresce 
ou é inferior, a industrialização e o 
progresso se tornam lentos, o que é 
indesejável se considerarmos que o 
Brasil quer e precisa 1mpr1m1r veloci
dade ao seu progresso. 

Assim, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, se paralelamente ou até 
precedentemente à industrialização 
tivesse sido Implantado o turismo no 
Nordeste, êste seria multo mais rico, 
pois, o consumo teria acontecido de 
imediato graças ao turista e as ca
madas mais atrasadas já estariam 
integradas no consumo con1o consec
tário natural e lógico de sua acultu
ração acelerada. E não se pense que 
o Nordeste é um vazio em têrmos de 
turismo. Por coincidência, esta região 
brasileira é hoje, dentro das Améri
cas, a que vem chamando a atenção, 
en1 crescente escala de interêsse, dos 
maiores empresários do mundo ... 

Tôdas essas condições sociológicas, 
pois, ao invés de conspirarem contra 
a implantação de turismo, organiza
do à base e programado em nivel de 
Ministério, antes o aconselham de há 
muito. 

Agora, o Brasil, também, ganha 
outra dimensão extremamente favo
rável ao turismo que é sua afirmação 
esportiva perante o exterior. Os es
portes populares, assim como os Dnais 
refinados ou sofisticados, atraem de
'legações estrangeiras e nossa. terra 
tem sido palco de disputas Interna
clonais, tais con1o o futebol e o tênls, 
apenas para lembrar duas categorias 
esportivas que atraem faixas diversas 
da população turística do mundo. 
Son1os1 hoje, un1a Nação respeitada, 
en1 têrn1os desportivos, no mundo 
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inteiro. Somos conhecidos no exterior, 
como povo amante de esporte;; e 
sabem os empresários que possuímos 
!!splêndidas praças de esporte. Temos 
obtido excelentes classificações em 
disputas internacionais nos mais va
riados departamentos da atividade 
esportiva. 

Ora, o esporte é outro fator de atra
ção turística e tão mais acentuado se 
torna quando mais se percebe que êle 
se apresenta, muita vez, como a co
notação de espetáculo de massas. 
Assim como nossa música tem pro
piciado, interna e internacionalmente, 
festivais que atraem grandes intérpre
tes e propiciam memoráveis certames 
que necessitam de áreas como a do 
Maracanã, no Rio, ou o Anhembi em 
São Paulo, é inegável, também, que o 
esporte, notadamente o futebol bra
sileiro, tem fabricado verdadeiros es
petáculos assimiláveis a grandes 
shows que em outros países só . se 
fazem através da manutenção do tra
dicionalismo de certos costumes anti
gos, como a tourada na Espanha ou 
certos espetáculos convencionais na 
Inglaterra e na Escócia. 

Ora, a diversificação de nossa 
cultura no campo das artes plásticas, 
na pintura, na arquitetura; na música 
e na literatura, mostra que possuimos 
um vasto e variado campo cultural 
que se entrosa necessàriamente com 
o turismo e torna-se dêle indestacável. 
Por outra parte, o esporte, na ·sua 
prática multiforme e, agora, contan
do com infra-estrutura sólida, repre
sentada por uma imensidade de clu
bes,· praças de esporte, federações e 
Confederação de Desportos, liga-se ao 
interêsse turístico como programação 
de festas populares, verdadeiros 
shows de massas, com a vantagem de 
possuir calendário móvel. e previsto 
com antecipação, o que justifica sua 
inserção no planejamento global do 
turismo internacional e interno. 

Dessarte, · Senhor Presidente, Se-· 
nhores Senadores, p a r e c e haver 
chegado o instante de equacionar o 
turismo e, de acréscimo, a cultura e o 
esporte, em nível de Ministério. Assim, 
a criação de um Ministério de Cultura, 
Esportes e Turismo, deverá, por certo 
entrar na faixa de estudos dos homens 
públicos que detenham a responsabi
lidade da condução .dos negócios na
cionais segundo as grandes linhas do 
desenvolvimento braslleiro, agora ex-

plicitadas no Plano Nacional de De
senvolvimento do eminente Presidente 
Médici. 

Para encerrar, faço, nesta tribuna, 
profissão de fé nos destinos dêste 
País. Estou convencido que os homens 
desta Nação não ignoram que o tu
rismo não é apenas uma fôrça eco
nômica e que a cultura não é so
mente um processo de assimilação de 
conhecimentos, mas, que um e outra, 
representam fôrça política e social de 
inestimável valor e que traduzem, se 
orientadas superiormente pelo Estado, 
coordenadas de projeção no sentido 
do desenvolvimento integrado e glo
bal, porque buscam, antes de mais 
nada, o bem comum da nacionalida
de. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - O Sr. Senador Osires Teixeira 
enviou à Mesa discurso para ser pu
blicado, nos têrmos do disposto no art. 
227 do Regimento Interno. S. Ex.'~ será 
atendido. 
DISCURSO DO SR. SENADOR OSIRES TEI· 

XEIRA, ENVIADO À MESA PARA SER 
PUBLICADO 
Senhor Presidente, . Senhores Sena

dores. 
Após a proclamação da República 

em 1889 houve entusiasmo no interior 
do País para a emancipação de co
munidades agrupadas em vilas, muitas 
aspirando, de longa data, a conqu1sta 
de títulos de Municípios autonômos, 
sem o velho contrôle das antigas CO
marcas. 

No Estado de Goiás, Senhor Presi
dente; unidade da FederaçãoJdO Cen
tro-Oeste que tenho a honra de re
presentar nesta Câmara Alta, diver:.. 
sas vilas, entre 1896 e 1919, foram ele
vadas à categoria de cidade. 
· Nestas condições, a cronologia regis
tra seis cidades novas no período com
preendido entre 1896 a 1919, assim 
enumeradas: Bela Vista de Goiás,· a 
5 de junho de 1896; Mineiros, a 24 de 
junho de 1905; Itumbiara, a 16 de 
junho de 1906; Anicuns, a 11 de junho 
de 1911; Araguatins, a 21 de junho 
de 1913; Araguacema, a 28 de junho 
de 1919. 

São Municípios progressistas, Senhor 
Presidente e Senhores Senadores, com 
lideres dirigentes, tanto no Poder Exe
cutivo Municipal quanto nas Câmaras 
de Vereadores, .voltados para os pro-
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blemas de desenvolvimento da econo
mia local e pela extensão educacional. 

Bela Vista de Goiás produz o me
lhor fumo da região e que é expor
tado para todo o País. Mineiros pos
sui um dos melhores rebanhos bovi
nos do Sudoeste de Golâs com mostras 
anuais em Parques de EXPOSições ex
celentes. Itumbiara, às margens do 
Rio Paranaiba na Região Sul de Goiás, 
na divisa com Minas Gerais, é o mais 
rico Município produtor de arroz do 
Estado de Goiás, com agricultura bas
tante mecanizada, com indústria de 
beneficiamento de cereais, principal
mente Indústria de óleo de· milho. 
Anicuns é hoje um Centro Agrope
cuário importante com expressiva 
contribuição para o Erário Goiano. e 
sempre avançado em produtividade 
em decorrência de novas técnicas 
agrícolas e plantel pecuário selecio
nado. 

Araguatins, Município situado no 
extremo Norte de Goiâs, tem sido o 
grande Põrto do Rio Araguaia e agora 
com a Transamazõnlca em suas pro
ximidades acelerará consideràvelinen
te o seu progresso, de vez que se inte
grará no sistema rodoviário federal 
dentro de breve tempo. 

Senhor Presidente, encerrando êsse 
registro em que evidenciei alguns Mu
nicípios do Estado de Goiás, em seu 
permanente esfõrço pelo desenvolvi
mento, menciono o Município de Ara
guacema, às margens do Rio Araguaia, 
no Norte Goiano, na região de Fila
délfia, Pium, Mlracema do Norte, Tu
pirama e Conceição do Araguaia, con
siderado ponto de apoio dos pioneiros
garimpeiros que pesquisam cristal de 
rocha na Serra das Cordilheiras ou 
Estrondo, ouro nos travessões a mon
tante e jusante da sede do Munlcipio, 
diamante, mica e pedra calcária, no 
território de Araguacema, onde há 
também grande atividade agropecuá
rla, notadamente . gado bovino com 
grandes rebanhos, onde se produz 
também arroz, milho, feijão, fava, 
cana-de-açílCar, comerciando· com 
Belém do Pará, Carolina, no Mara
nhão, Põrto Nacional, Tocantinópolls, 
Pedro Afonso, Anápolis e outros pon
tos de trocas comerciais. 

Senhor Presidente, encerrando estas 
considerações sõbre alguns Municípios 
do Estado de Goiás, estou certo de que 
venho prestar esclarecimentos da 
maior significação para a Nação, cons-

tituindo êstes esclarecimentos e re
gistras homenagem aos homens que 
trabalham por um Brasil forte e uni
do, na batalha da produção no. inte
rior, enriquecendo as células vivas da 
Pátria, que são os Municípios. 

Muito obrigado, Senhores Senado
res. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Jol)é Esteves -Fausto Castello
Branco - Petrõnio Portella -
Virgílio Távora ~ D!narte Mariz 
- Jessé Freire - Milton Cabral 
- Paulo Guerra - Wilson Cam-
pos - Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
João Calmon - Amaral Peixoto 
-Benjamin Farah- Danton Jo
bim - Nelson Carneiro - Gus
tavo Capanema - Franco Mon
toro - Fernando Corrêa - Sal
danha Derzi - Accioly Filho -
Antônio Carlos - Lenoir Vargas 
- Guido Mondin. . 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Está terminado o período des
tinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do 

Projeto de Leida Câmara n.o 47, 
de 1971 (n.0 185/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que "dispõe 
sôbre medidas preventivas e re
pressivas ao tráfico e uso de subs
tâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providên
cias" (incluído em Ordem do Dia 
em virtude do disposto no pará
grafo único do art. 310 do Regi
mente Interno), tendo 
PARECERES sob números 407, 
408 e 409, de 1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, fa-

vorável, nos têrmos do substi
tutivo que apresenta; 

- de Saúde, favorável, com 5 
emendas que apresenta; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel e dependendo de pareceres 
das mesmas Comissões sôbre as 
Emendas de Plenário (números 
1 a 42). 
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Esta matéria teve a discussão en
cerrada na Sessão do dia 20 do corren
te, com a apresentação de 42 emendas. 

Quanto às emendas da Comissão de 
Saúde, a Presidência esclarece serem 
as de números 2, 3, 4, 5 e 6, uma vez 
que a de n.0 1, da referida Comissão, 
não tendo sido por ela aprovada, é 
considerada inexistente. 

Para completar a instrução da ma
téria, são necessários os pareceres da& 
Comissões competentes sôbre as emen
das de plenário, 

Solicito, assim, o parecer da Co
missão de Constituição e Ju&tiça, para 
tanto concedendo a palavra ao Sr. Se
nador José Lindoso. (Pausa.) 

Estamos aguardando a presença de 
S. Ex.a para relatar a matéria. 

O SR. NELSON CARNEmO - Se
nhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Tem a palavra o nobre Se
nador Nelson Carneiro, enquanto 
aguardamos a presença, em plenário, 
do nobre Senador José Lindoso, Re
lator da matéria na Comi.ssão de 
Constituição e Ju&tiça. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
na Comissão de constituição e Justiça, 
deixei claro o ponto de vista da Ban
cada do MDB, votando favoràvelmen
te à aprovação do substitutivo, e o fi
zemos com restrições, expressas no 
momento; uma delas é a exclusão da 
sugestão do Senador Osires Teixeira, 
no que dizia respeito ao problema da 
educação, à colaboração de um órgão 
educativo próprio, a fim de impedir o 
desvio da juventude para os desca
minhos do vício. 

Também deixamos claro a nossa di
vergência quanto à punição dos dire
tores de estabelecimentos de ensino, 
aspecto que o substitutivo realmente 
melhora, porque determina que o di
reter comunique apenas às autorida
de& sanitárias. 

O nobre Relator, Senador José Lin
doso, teve sensib!l!dade para o pro
blema mas, ainda assim, a redação do 
substitutivo ficou muito drástica, por
que não possib!Iita ao diretor de es
tabelecimento de ensino tomar as me
didas cautelares que devem antecipar 
a comunicação à& autoridades sam
tárias. 

Finalmente, no que diz respeito ao 
trancamento da matricula, por um 
ano, dos alunos que não são viciados, 
que não são traficantes, que são ape
nas usuários ocasionais, ao invés de 
favorecer a reabil!tação, prejudica. 

E com relação ao processo adotado 
pelo substitutivo, contra o qual se in
surgiram os especialistas da matéria, 
os professôres, os juízes, também a 
Minoria deixou consignada a sua de
saprovação. 

A: importância do projeto, entretan
to, não justifica que as divergências 
assinaladas, e profundas, impeçam o 
nosso voto favorável à proposição, tais 
os objetivos que ela visa. 

Mas devemos deixar consignado, 
desde logo, a nossa inconformidade 
quanto a vários dispositivos que figu
ram ne&se texto, apesar do trabalho 
meticuloso realizado pelo nobre Se
na.dor José Lindoso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Concedo a palavra ao Sr. Se
nador José Lindoso. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Tem a palavra o Sr. senador 
Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - .(Pela or
dem.) Sr. Presidente, eu consultaria V. 
Ex.a, atendendo a um pedido do emi
nente Senador Waldemar Alcântara, 
Relator da Comissão de Saúde, se, nos 
têrmos do Regimento, podem falar 
primeiramente os Relatores das Co
missões de Saúde e de Educação e 
Cultura, ficando . o da Comissão de 
Constituição e Justiça para o final. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Respondo a V. Ex.a que, pri
meiro, teremos de ouvir o Relator da 
Comi.ssão de Constituição e Justiça, a 
quem estou dando a palavra. 

O SR. RUY SANTOS - Eu me cur
vo ao Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Está com a palavra o nobre 
Senador José Lindoso. 

O SR. JOSll: LINDOSO - (Sem re
visão do orador. Para emitir parecer;) 
Sr. Presidente, em nome da Co-
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missão de constituição e Justiça, va
mos dar parecer sôbre as emendas. 

Emenda. n.0 1, de autoria do Sena
dor Nelson carneiro: não a considero 
inconstitucional, mas, evidentemente, 
é matéria que não deve constar do 
corpo da lei, por ser de natureza re
gulamentar. 

Conseqüe~temente, rejeito-a. 
Emenda. n.o 2, de autoria do Sr. Se

nador Nelson Carneiro: estabelece 
proibição ao uso da sigla "LSD" para 
fins de propaganda. A matéria não 
se reveste de inconstitucionalidade, 
devendo opinar sôbre a mesma a Co
missão de saúde. 

l!: o nosso parecer. 
Emenda. n,o 3, de autoria do Sr. Se

nador Nelson Carneiro. O legislador, 
com o art. 3.• do projeto, pretendeu 
beneficiar entidades que venham a 
colaborar no combate ao trãfico e ao 
uso de tóxicos, estendendo-lhes os fa
vores previstos na Lei n.0 91, de 21 
de agôsto de 1935, que regulamenta 
a declaração de util!dade pública; 
ampliou as situações previstas nesse 
diploma, Não hã contradição alguma, 
como sustenta a justificação. O servi
ço m!l!tar, por exemplo, é obrigatório 
e é também relevante e desinteressa
do; não hã antinomia entre dever, 
relevância e desinterêsse. Embora a 
emenda não seja inconstitucional, é 
inconveniente em face de objetivos de 
estímulos previstos no art. 3.0 , que a 
mesma pretende suprimir. Parecer 
contrãrio. 

Emenda. n° 4, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro: 

O inciso I do art. 4.0 dispõe sôbre o 
plantio, cultura, colheita e exploração 
de plantas tóxicas, em sentido geral. 
O inciso III trata da cultura dessas 
plantas com fins terapêuticos e cien
tíficos. 

Para o último caso, é necessãria li
cença e fiscal!zação. No primeiro ca
so, a proibição é terminante e, por 
Isso, não se prevê nenhuma autoriza
ção e nem fiscalização. l!: dispensãvel, 
no caso, o acréscimo proposto, rejei
tando-se, portanto, a emenda. 

Emenda n.0 5, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro: a matéria não 
estã atingida por inconstitucional!
dade ou injuridicidade. l!: matéria a 

ser apreciada pela Comissão de Saú
de, pedindo, pois, sua audiência. 

Emenda n,o 6, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro: Trata-se da 
divulgação; manda incluir no art. 4.0 

mais um !tem sôbre a divulgação por 
meio da Imprensa. Não existe incons
titucionalidade ou injuridicidade na 
emenda. No entanto, ela alcança o 
propósito previsto no art. 4.0 , item X, 
relativo a planos para o combate aos 
tóxicos. É matéria, portanto, de plano, 
matéria puramente administrativa, 
devendo por isso ser rejeitada a 
emenda. 

Emenda. n.0 7, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro: Inclua-se, no 
art. 4.0, mais um item com a segtiinte 
redação: 

"colaboração da imprensa, no sen
tido de que seja evitada a divul
gação de notícias com cunho 
"sensacionalista" de ocorrências 
ou descobertas de pessoas ou gru
pos envolvidos com a extração, 
produção, transformação, prepa
ro, posse, importação, exportação, 
reexportação, expedição, trans
porte, exposição, oferta, compra, 
troca e uso de substâncias entor
pecentes ou que determinem de
pendência física ou psíquica." 

O problema objeto da emenda é de
licado, pois interfere na liberdade de 
atividade de Imprensa. l!:, de certo mo
do, um problema ético. Consideramo
la inconveniente, conseqüentemente 
vamos rejeitã-la. 

Emenda. n.0 8, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, no ~trt. 4.0, mais um item 
com a seguinte redação: 

"XI- proibição por parte dos la
boratórios e de estabelecimentos 
congêneres, regularmente inscri
tos no Serviço Nacional de Fisca
lização da Medicina e Farmãcia, 
de ofertarem, sob a forma de 
"amostra grãtis", diretamente ou 
através dos seus representantes, 
distribuidores ou propagandistas, 
remédios ou substâncias entorpe
centes, ou que determinem de
pendência física. ou psíquica, a 
pessoas não credenciadas a pres
crevê-los para fins terapêuticos 
ou científicos." 

A matéria jã estã regulamentada 
pelo disposto no art. 3.0 do Decreto-
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lei n. o 159, de 10 de fevereiro de 196~, 
tornando-se supérflua a emenda. Con-
trário. · 

Emenda n.0 9, de autoria do Sr. 
senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se no art. 4.0 mais um item 
com a seguinte redação: 

"Fisc allzação no sentido de coibir 
o uso de doping ativo e passivo 
em qualquer tipo de atividade 
desportiva." 

A emenda enseja duas considera
ções: 1) se o emprêgo fôr de subs
tâncias que gerem dependência física 
ou psíquica, já está previsto na lei, 
através do art. Z81 do Código, na re
dação oferecida pelo art. 23 do pro
jeto; 2) se não fôr aplicada no doping 
substância proibida por lei, o crime 
é contra o património, previsto no 
art. 185 do nôvo Código. Portanto, a 
emenda é Impertinente. Parecer con
trári<?. 

Emenda n.0 10, do Sr. Senador Nel
son Carneiro: 

Inclua-se no art. 4.0 mais um item, 
com a seguinte redação: 

".. . proibição de fabricar e im
portar drogas ditas anfetaminlcas 
e os seus derivados." 

Entendo que a matéria está disci
plinada pelo Decreto-lei n.0 159, de 
10 de fevereiro de 1967. A emenda 
provém de uma sugestão do Clube dos 
Advogados do Estado da Guanabara, 
que se apoiou na conferência do Dr. 
Nllson Sant'Anna. Acreditamos que a 
solução dada pelo decret,o-lei referi
do é mais conveniente. Rejeitamo-la. 

Emenda n.0 11, do Sr. Senador Nel
son Carneiro: 

Inclua-se no art. 4.0 mais um Item, 
com a seguinte redação: 

" ... a preparação de um corpo de 
assistentes sociais, especialmente 
treinados para agir junto às co
letlvldades estudantis." 

Não há inconstitucionalidade, em
bora a matéria seja de regulamento, 
ou, mais pràp.~iamente, dos planos 
previstos no art. 4.0 do projeto .. 

Solicito audiência da ComissãO de 
Educação e Cultura. 

Emenda n.0 12, do Sr. Senador Nel
son Carneiro: 

No art. 6,0 , após o vocábulo "alu
nos" e antes da expressão "sôbre 

os malefícios", inclua-se o seguinte 
texto: 

" ... , e para os quais se convida~ 
rão · seus responsáveis, ... " · 

Não há inconstitucionalidade. No 
entanto, é supérflua, face ao texto do 
art. 6.0 do substitutivo. Por isso, ·re
jeitamo-la. 

Emenda n.0 13, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se no artigo 6.0 mais o se-
guinte item: 

". . . o contrôle, pelas autoridades 
competentes, das campanhas sô
bre entorpecentes pela imprensa." 

A preocupação expressa na emenda 
está perfeitamente atendida, se con
siderarmos o que dispõem o §. 3.0 do 
art. 5.0 e o item X do art. 4.0 Quan
to ao contrôle específico de campa
nha feita pela imprensa, depreende
se que as mesmas sejam orientadas 
na forma da lei. Considero inconve
niente o acréscimo proposto, rejeitan
do a emenda. 

Emenda n.0 14, do Sr. Senador Nel
son Carneiro: 

Inclua-se no artigo 6.0 o seguinte: 
"Parágrafo único - A conferên
cia de que trata o presente artigo 
deverá ser proferida por médico, 
para isso c·onvidado, ou por edu
cadores que tenham freqüentado, 
com aproveitamento, o curso de 
.que trata o art. s.o" . 

A matéria está disciplinada, com 
todo o cuidado, no art. 6.0, § s.o A 
emenda não é inconstitucional, mas, 
em face do exposto, supérflua. Rejei-
tâmo-la. . 

' Emenda n.0 15, de autbria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: · 

Supdma-se o parágrafo único do 
àrtigo 7.0 • · 

O problema da comunicação à au
toridade sanitária é previsto para ou
tros casos. Não há, no entanto, inc·ons
·titucionalidade, mas somos pela au
diência da Comissão de Saúde. · 

Emenda n.0 16, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro: 

Inclua-se no art. 7.0 mais um pa
rágrafo, que será o 2.0 , passando o 
atual parágrafo único a ser o 1.0 : 

"§ 2.0 - O disposto no parágrafo 
anterior só se · aplicará se fôr 
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constatado que a omissão do di
reter seja responsável pela práti
ca do tráfico e uso de substância, 
no âmbito do estabelecimento." 

A Emenda n.0 16 não se ajusta ao 
sentido do Projeto. O parágrafo úni
co não nec:esslta dessa complementa
ção que redunda em· enfraquecer, na 
área da administração escolar, o. sen
tido repressivo .. da lei. 

Emenda.n.0 1'7, de autoria do Sr. Se
nador Accioly Filho: 

Transforma o art. a.o em § 2.o do 
art. 7. 0 c:om a seguinte redação: 

"§ 2.0 - Sem prejuízo das demilis 
sanções legais, o aluno que pra
ticar fato desc:rito como lnfração 
no art. 281 e seus parágrafos dq 
Código Penal terá sua matrícula 
trancada, a juízo da direção do 
estabelecimento.'' 

Emenda n.0 18, de autoria do Sr. Se
nador Nelson Carneiro: 

Dê-se ao artigo 8.0 , que fica acres
cido de um parágrafo, a seguinte re
dagão: 

"Art. 8.0 - Sem prejuízo das de
mais ·sanções legais, o aluno de 
qualquer estabelecimento de ensi
no que fôr enc:ontrado trazendo 
consigo substância entorpecente 
ou que determine dependência fí
sica ou psíquica só poderá ter sua 
matríc:ula trancada no ano letlvo 
após o pronunciamento da Jus-
tiça. · · 
Parágrafo único - Adotar-se-á, 
como providência preliminar, o 
trancamento de matrícula no ano 
letlvo, caso o aluno, de que trata 
o presente artigo, vier a ser con
denado ou fôr determinada a sua 
Internação em · estabelec:lmento 
hospitalar." 

Emenda n.0 19, de autoria do Sr. S.e
nador Nelson Carneiro: 

No art. 8.0 , substitua-se a expressão 
"trazendo consigo substância entor
pecente", por: 

"portando consigo substância en
torpecente, faça uso dela ou pro
mova seu tráfico" ... 

A Emenda n.0 17 do Senador Accioly 
Fllho; a Emenda n.0 18, do Senador 
Nelson Carneiro; a Emenda n.o 19, 
também do Senador Nelson carneiro, 
visam alterar o texto da lei em ela-

boração, afetando o sistema de repres
são na área administrativa. 

Somos contra, por serem Inconve
nientes aos objetivos do Projeto; mas 
solicitamos a ·audiência da Comissão 
de Educação e. Cultura, na busc:a de 
solução mais racional, pois a redação 
do art. 8.0 nos parece drástica e nos 
entendimentos com o Ilustre Relator 
da Comissão de Educação fôra acer
tado êle tentar uma subemenda mais 
adequada. 

A Emenda n.0 20, de .autoria do Se.; 
nadar Nelson Carneiro, tem a seguinte 
redação: 

Dê-se ao artigo 11, que flc:a ac:res
cido de um parágrafo, a seguinte re~ 
dação: : .. 

"Art. 11- Se o vício não suprimir, 
mas diminuir conslderàvelmente a 
capacidade de entendimento do 
fato ou de autodeterminação do 
agente, a pena poderá ser ate
nuada, permitindo-se ao julgador 
aplicar o disposto no § 2.o do. art. 
155 do Código Penal, ou, ainda, 
substituí-la por Internação em es
tabelecimento hospitalar, pelo 
tempo necessário à sua recupera
ção. 
Parágrafo único - O disposto 
nesse artigo não se aplica caso o 
lnfrator seja c:onslderado traf!-=
cante." 

··A regra adotada pelo projeto é a 
mesma do sistema do atual Código 
quanto à ·chamada Imputabilidade 
restrita. Diminuída a quantidade de 
pena aplicável, pode oc:orrer que du
rante o c:umprlmento dela o aonde
nado venha a recuperar-se do vicio, 
em virtude de tratamento médlc:o. 
Nesse caso, prevê-se a extinção da pu
nibilidade, pois c:orresponderia à ces
sação da Internação em hospital, se 
não tivesse sido aplicada a pena. Não 
são, assim, demasia as expressões "em 
virtude de tratamento médic:o". 

Somos, assim, pela rejeição da 
emenda. 

A Emenda n.0 21, também do emi-
nente Líder da Oposição, estabelece: 

"No parágrafo 1.0 do art. 11, su
prima-se a expressão "em virtude 
de tratamento médico". 

Também somos pela rejeição. 
. Emenda n.0 22, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro - A emenda 
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não explicita o que deseja significar, 
"sem qualquer influência futura." 
Quer que se apaguem fatos dos an
tecedentes criminais do condenado? 
Se fôr Isto, há o instituto da reabill
tação no Código Penal. Não hã por 
que acolher esta emenda. 

Emendas n,os 23 e 24, de autoria do 
nobre Senador Nelson Carneiro - Não 
se justificam as Emendas n.os 23 e 24. 
O texto do projeto é claro. A interna
ção é sempre pelo tempo necessário à 
recuperação, pois é o. que está expres
so no caput do artigo 11: entende-se 
por estabelecimento hospitalar, para 
os fins do art. 11, o especializado, o 
bem equipado para receber, tratar e 
educar os viciados em drogas e Isto a 
lei não precisa dizer. 

Emenda n.0 25, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro - O !licito 
de porte de drogas estã subordinado 
à expressão normativa "indevido". Se 
o agente transporta substâncias en
torpecentes ou assemelhadas, sem 
transgressão a preceitos legais ou re
gulamentares, não há crime e, por
tanto, não pode haver flagrante. Sem 
razão a emenda, cujo teor é pouco In
teligível. Contrário, portanto. 

Emenda n.0 26, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro - O prazo 
de 48 horas para audiência de apre
sentação do prêso é uma garantia 
para êste, a fim de não prolongar às 
vêzes uma prisão Injusta. Não deve 
ser, assim, dilatado o prazo proposto 
na emenda. Mantenho o têrmo do 
substitutivo, rejeitando a emenda. 

. Emenda n.0 27, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro - Não há 

. razão para emenda. O caput do artigo 
15 determina que ao Juiz caberá mar
car audiência de apresentação e no § 
2.0 , que dessa designação a autoridade 
policial Intimará as partes. Nada 
mais claro. Rejeito a emenda. 

Emenda n.0 28, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro -A emenda 
confllta com a sistemática do projeto 
constante do § 3.0 do art. 15. A me
dida preconizada na niesma, é alcan
çada pelo art. 16, que prevê a devolu
ção dos autos à autoridade policial 
para novas diligências. 

Emenda n.0 29, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

No art. 17: 
Onde se lê: 3 (três) dias. 
Leia-se: 5 (cinco) dias. 
A preocupação do projeto é dar ce

leridade ao processo. Os casos de in
fração à Lei dos Tóxicos são geral
mente simples, não exgindo maiores 
exames. 

Mantenho o . prazo do substitutivo. 
Emenda n.0 30, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro; 
No art. 17, onde s~ lê: 
3 <três) dias ·:· 
Leia-se: 5 (cinco) dias . 
o parecer é o mesmo exarado na 

Emenda n.0 29, que versa a matéria 
de prazo. 

Contrãtlo, conseqüentemente. 
Emenda n.0 31, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro. 
Inclua-se no Item n do art. 19, após 

a palavra "sentença", a expressão: 
"inclusive a ampla defesa do réu." 

Trata-se de principio geral de Di
reito; dispensável a repetição na lei 
em elaboração. 

Rejeito a emenda. 
Emenda n.0 32, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro: 
No art. 20: Suprima-se a palavra 

"Sumário" 
A apuração nas infrações da Lei dos 

Tóxicos não reclama investigações, 
'provas, exames e debates maiores. Por 
Isso seu procedimento pode adotar o 
rito sumário, sem prejuízo para a pes
quisa da verdade· e melhor aplicação 
da justiça. O assunto foi objeto de 
estudo na Comissão de Justiça que, 
tranqüilamente, aceitou o rito :sumá
'rlo. 

Rejeitamos, conseqüentemente, a 
emenda, que manda suprimir a pala
vra "Sumário". 

Emenda n.0 33, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Acrescente-se ao art. 21 o seguinte: 
"Parágrafo único - As penas pre
vistas nesse artigo apllcar-se-ão 
até ao dôbro, quando o infrator 
fôr considerado traficante, agindo 
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em qualquer das imediações aci
ma referidas ou fora delas." 

o problema de quantidade de pena 
foi cuidadosamente revisto e sistema
tizado no substitutivo dentro da dou
trina penal. A emenda altera a siste
mática já estabelecida, sem melhorar 
tecnicamente o projeto. 

Rejeitamos, conseqüentemente. 
Emenda n.0 · 34, de autoria do Sr. 

Senador Nelson Carneiro: 
. Inclua-se ln fine· do art. 26 o se-

guinte: · 
"e o disposto no seu Capítulo n 
aos sentenciados a partir da data 
em que entrar em vigor." 

Não é preciso norma explícita sôbre 
a retroatlvidade da lei mais benigna. 
~sse é um princípio constitucional 
(art. 153, § 16), aplicável em todos os 
casos em que a lei posterior beneficie, 
de qualquer maneira, o réu ou o sen
tenciado. 

Rejeitamos a emenda. 
Emenda n.0 35, de autoria do Sr. 

Senador· Nelson Carneiro: 
Inclua-se, onde couber, o seguinte: 
"§ - o Juiz, titular ou substituto, 

que Iniciar a audiência concluirá a 
Instrução." 

Tratando-se de processo sumário, 
com tramitação em poucos dias, é 
desnecessária a providência sugerida 
na ··emenda. Rejeitamo-Ia. 

Emenda n.0 36, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 
"§ - As penas aplicam-se ao dô
bro se o agente fôr considerado 
traficante." 

A questão de quantidade de pena 
mereceu cuidadosa revisão ·por parte 
da Comissão de Justiça e o substitu
tivo estabeleceu sistemática sujeita a 
melhor doutrina penal. Rejeitamos a 
emenda. 

Emenda n.0 37, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
parágrafo: 

"§ -A Internação do toxicômano 
em qualquer estabelecimento hos
pitalar ou disciplinar deve ficar 
sujeito a um regime educativo e 

de trabalho, lucrativo ou não, se
gundo o permitirem suas condi
ções pessoais." 

Trata-se de matéria regulamentar, 
não havendo como admiti-la no texto 
da lei. Pela rejeição. 

Emenda n.0 38, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: · 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 
"Art - Ocorrendo prisão em 
flagrante e lavrado o respectivo 
auto, a autoridade policial comu
nicará o fato incontlnenti ao Juiz 
competente, que designará ime
diatamente um médico especiali
zado, para fazer um exame na 
flagrância da· ocorrência. 
Parágrafo único - Após o exame 
de que trata o presente artigo, se 
fôr verificado se tratar de um 
infrator iniciado ou um doente
o toxicômano - o Juiz deverá en
tregá-lo à autoridade sanitária lo
cal, para o efeito de sua desinto
xicação, antes de qualquer. poste
rior medida judicial." 

A hipótese prevista na .Emenda 
n.o 38 está satisfeita no contexto do 
projeto e por isso rejeltâmo-la. 

Emenda n.0 39, ·de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, onde convier: 
"Art. - Em tôda sessão cine
mc.tográfica, em casas ·de· diver.; 
sões do gênero, exibir-se-á filme 
educativo, com duração · máxi
ma de 3. (três) minutos, visando 
ao combate e uso de entorpecen
tes. 
Parágrafo único - O Govêrno Fe
deral diligenciará sôbre a. produ
ção, distribuição e empréstimo dos 
filmes referidos neste artigo." 

Não há inconstitucionalidade, mas 
a matéria deve ser objeto ·do regula
mento e dos planos previstos no art. 
4.o, X, do substitutivo. Pela rejeição. 

Emenda n.0 40, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, onde convier, o seguinte 
. artigo: 

"Art. - Os blocos de receituá
rio médico só poderão ser imyres
sos mediante a apresentaçao às 
tipografias, pelos médicos, de au
torização escrita dos CRM, e de
verão conter fôlhas numeradas. 



-186-

Parágrafo único - Aos. médicos 
caberá anotar em seus . aponta
mentos, após a prescrição de me-

. dlcamento sujeito a contrôle, o 
núi:nero da fôlha do bloco ao lado 
do nome do cliente e do medi..; 
camento." 

· li: matéria já regulamentada· pelo 
Decreto-lei n.0 159, de 10-2-1967. Não 
cabe no Projeto. Rejeitamos a emenda. 

Emenda n.0 41, de autoria do Sr. 
Senador Osires Teixeira: 

Acrescente-se, onde convier: 
"Art. - Para ordenar, coorde
nar e executar as medidas pre
ventivas estatuidas nesta lei, o 
Ministério da Educação e Cultura 
manterá, usando seu próprio pes
soal, Departamento especializado 
de estudo, pesquisas e educação 
antitóXica. · 
Parágrafo único - O Departa
mento instituido pelo presente ar
tigo será dirigido por um presi
dente, escolhido livremente pelo 
Ministro da Educação e Cultura, 
dentre os funcionários de seu qua
dro." 

A emenda dispõe sôbre alterações de 
estrutura administrativa do Minis
tério da Educação, criando um nôvo 
Departamento. Trata-se de assunto 
que vai incidir no campo da Reforma 
Administrativa e, portanto, juridica
mente não tem pertinência com a lei. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 42, de autoria do Sr. 
Senador Nelson carneiro: 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. - Esta lei incorporar-se-á 
ao Decreto-lei n.0 1.004, de 21 de 
outubro de 1969, na data em que 
êste entrar em vigor, consideran
do-se o mesmo modificado no que 
conflitar com o presente texto le
gal." 

O nôvo Código Penal (Decreto-lei 
n.0 1.004, de 1969) se encontra na 
fase de vacatio legls. Poderá, ainda, 
sofrer alterações para ajustá-lo ao 
futuro Código de Processo Penal. 
Somos pela rejeição. · 

Solicito da Mesa uma orientação. 
As emendas da Comissão de Saúde, 
que já foram divulgadas, devem ser 
objeto de pronunciamento da Comis
são de Constituição e Justiça? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) ..:..... V. Ex.a terá, também, que dar 
sôbre elas o seu parecer, por .isso que 
a Comissão de Constituição e Justiça 
ainda não havia sido ouvida a res-
peito. . . 

Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se
nador Waldemar Alcântara.. · 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA
(Pela ordem.) Sr. Presidente, en
viei à· Mesa .pedidos de destaque para 
essas emendas. Creio que a oportuni
dade para a Comissão de Justiça ma
nifestar-se chegaria por ocasião da 
apreciação dos destaques solicitados. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Não, nobre Senador. A Comis
são de Constituição e Justiça terá que 
ser ouvida em primeiro lugar. 

Continua com a palavra o Sr. Re-
lator. · 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Parecer 
sôbre a Emenda n,0 2, da Comissão de 
Saúde. . 

.. É valioso, sem sombra de dúvida, pa
ra o debate do problema, o parecer da 
Comissão de Saúde, em cujo Relator, 
o eminente Senador Waldemar Al
cântara, emitiu. considerações, sob di
versos ângulos da matéria, dignas de 
reflexão. :a:sse intróito é uma homena
gem que, pessoalmente, desejo tribu-
tar .a S. Ex. a · 

Dou prosseguimento, Sr. Presidente, 
à apreciação das emendas. · 
. A Emenda n.0 2, da Comissão de 

Saúde, é do seguinte teor: 
I. 

. Ao artigo 1.0 acrescente-se o seguin
te § 2.0 ,· passando o parágrafo único 
a 1.0 : 

"§ 2.0 - Ao Ministério da Saúde, 
pelos seus órgãos :·competentes, 
cabe . definir. em : regulamento 
quais as substâncias tóXicas obje
to desta lei, enumerá-las e clas
sificá-las, segundo o seu grau de 
periculosidade." 

As ponderações constantes do pa
recer parecem-me justas: 

O SR. RUY SANTOS''- Sr. Presi
dente, com a devida permissão do 
eminente Relator, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Ruy Santos. 
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. O SR. RUll' SANTOS - (Pela or
dem. .Sem revisão do orador.) Sr. Pre- · 
sldente, tenho a Impressão de que há 
numeração errada nas emendas da 
Comissão de Saúde. A emenda que 
está sendo relatada como n.O 2, em 
verdade, é n.O 1, porque o Relator 
apresentou esta Emenda n.o 1, mas 
ela não foi aceita pela Comissão de 
Saúde. E se não foi aceita pela Co
missão de Saúde, tenho a Impressão 
de que deixou de existir, tanto que, na 
conclusão, se diz: . 

A Comissão de Saúde, após a lei
tura do relatório do eminente Se
nador Waldemar Alcântara, apro
va o seu parecer e as Emendas 
números 2, 3, 4, 5, e fi e rejeita 
a Emenda n.o l. 

Tenho a impressão de que a n.0 2, 
do eminente Relator da Comissão de 
Saúde, em verdade, está sujeita a no
va numeração, porque ela foi n.0 2 no 
parecer do Relator, mas tendo sidp 
apreciada a de n.o 1. li:, apenas, uma 
questão sem maior importância. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) -Realmente, nobre Senador, is
so não trará maiores conseqüências. 
Como ·anunciei anteriormente, uma 
vez dada como inexistente a Emenda 
n.o 1, evidentemente o Sr. Relator 
passará a dar parecer sôbre a Emenda 
n.0 2 em diante;· no caso sôbre as 
Emendas de números 2, 3, 4, 5 e 6. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - A emenda 
diz o seguinte: 

EMENDA N.O 2-CS 
Ao artigo 1.0 acrescente-se o seguin

te § 2.0 , passando o parágrafo único 
a to; .. 

"§ 2.0 -Ao Ministério da Saúde. 
pelos seus órgãos competentes, 
cabe . definir · em regulamento 
quais as substâncias tóxicas obje-

. to desta lei, enumerá-las e . clas
sificá-las, segundo o seu grau de 
periculosidade." 

A delegação ao órgão próprio do 
Ministério da Saúde para, através de 
portaria, determinar quais essas subs
tâncias, quais os produtos tóxicos, nos 
parece bastante lógico, porque tôda 
vez que no mercado surgir uma subs
tância cCinsiderada tóxica, capaz de 
gerar dependência física ou psíquica, 
ela é analisada e automàticamente in
cluída na relação pelas autoridades de 
fiscalização do Ministério da Saúde. 

. Essa delegação ao . Ministério da 
Saúde já existe, o .. que torna. desne
cessária a emenda oferecida pela Co
missão de Saúde, sôbre matéria já re
gulamentad.a. 

Emenda n.~· 2, ~~' in~lso I, do art. 4,o 

Dê-se 'a segmnte' r~daçãoi 
, . I , 

"A. 'proibiçãO' de plantio, cÚltura, 
colheita e. eXploração, por parti
cular, . de ~ôdas as espécies de 
plantas das quais possam ser ex
traídas substâncias tóxicas ou en
torpecentes que determinem de
pendência física ou psíquica." 

A emenda, em parte, foi· aproveita
da através 'de 'subemenda do Relator, 
quando elaborou o substitutivo. 

A redação proposta no substitutivo 
é a seguinte: 

"I - a proibição de plantio, cul
tura, colheita e exploração por 
particulares, da dormideira, da 
coca, do cânhamo cannabis sa
tiva, de tôdas as variedades des
sas plantas e · de· outras de que 
possam ser extraídas substâncias 
entorpecentes, ou que determinem 
dependência física ou psíquica." 

· Foi a redação dada, evitando-se o 
aspecto generalizado e universal co
mo oferecido pela Comissão de Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Peço a atenção do Relator pa
ra o fato de que S. Ex.a está precisa
mente relatando a Emenda n.o 6, con
forme acompanho aqui. Não obstante, 
o Sr. Relator poderá concluir e, após, 
voltar à Emenda n.o 3. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Diz a 
Emenda n.0 3: ·· 

"Todo estabelecimento de ensino 
promoverá, durante o: ano letivo, 
mem::.lmente, uma conferência, 
de f.:eqüência obrigatória para os 
alunos e facultativa para os pais, 
sôbre os malefícios causàdos pe
las su bstânc!'as tóxicas." 

Em parte foi acolhida pelo substitu
. tivo que deu nova redação conforme 

expressa no art. a.o: 
"Os estabelecimentos de ensino de 
primeiro grau ... " 

Tivemos que alterar a denominação, 
em face da última lei que fixa dire-
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trizes do ensino para 1.0 e 2.o graus, 
substituindo a terminologia ensino 
médio. 

(Lê.) 

"Os estabelecimentos de ensino de 
1,0 e 2.o graus ou superiores pro
moverão, durante o ano letlvo, 
conferências de freqüêncla obri
gatória para os alunos e faculta
tiva para os pais, sôbre o malefí
cios causados pelas substâncias 
entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica." 

De forma que a emenda foi aceita e 
Incorporada, com essa redação, ao 
substitutivo. 

A Emenda n.0 4, da Comissão de 
Saúde, dispõe: 

"Ao parágrafo único do art. 7.0 

acrescente-se in fine: ... compe
tindo-se a estas Igual procedi
mento em relação àquelas os têr
mos do § 1. o do art. 7 .O" 

o projeto do Govêrno diz, no ar-
tigo 7.0 : 

"Os dlretores dos estabelecimentos 
de ensino adotarão tôdas as me
didas que forem necessárias à 
prevenção do tráfico e uso, no 
âmbito escolar, de substâncias en
torpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica. 
Parágrafo único - Sob pena de 
perda do cargo, seus dlretores fi
cam obrigados a comunicar às au
toridades sanitárias os casos de 
uso e tráfico dessas substâncias 
no âmbito escolar." 

Como verificamos, o art. 8.o diz: 
"Sem prejuízo das demais san
ções legais, o aluno de qualquer 
estabelecimento de ensino que fôr 
encontrado trazendo consigo subs
tância entorpecente, ou que de
termine dependência física ou psi
quica, ou Induzindo alguém ao seu 
uso, terá sua matricula trancada 
no ano letlvo." 

Os assuntos versados no parágrafo 
único do art. 7.0 e no art. 8.0 foram 
objeto de emenda de Plenário dos Srs. 
Senadores Nelson Carneiro e Acc!oly 
Filho, para as quais foi solicitada a 
audiência da Comissão de Educação. 
Em princípio, a Comissão de Justiça 
entende que elas representam um 
afrouxamento da sistemática de re
pressão na área administrativa, mas 

deseja a audiência da Comissão de 
Educação, por considerar não multo 
feliz a solução dada nos dispositivos 
em análise. 

A Emenda n.0 5 versa, também, sô
bre o art. 8.0 , cujo parecer é idêntico 
ao da emenda que acabamos de rela
tar e que está na dependência do pro
nunciamento da Comissão de Educa
ção. 

A Emenda n.O 6 já relatamos. 
O SR. PRESIDENTE (Guldo Mon

din) - A Comissão de Constituição e 
Justiça concluiu pela constitucionali
dade das Emendas n.os 2, 5, 11 e 15; 
pela rejeição das Emendas n.os 1, 3, 4, 
6, 7, 9, 10, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e·42; pela pre
judlcial!dade da Emenda n.0 8; pela 
rejeição das Emendas n.os 2 e 6-CS; 
pela constitucionalidade das de n.0s 4 
e 5-CS; e favorável, nos têrmos do 
substitutivo, à Emenda n.O 3-CS. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, é exatamente sôbre êste 
aspecto que desejo falar, porque há 
algumas emendas que foram conside
radas constitucionais pelo Relator e 
outras não. Parece que· a COmissão de 
Constituição e Justiça se manifestou 
contràriamente ou a favor, mas exa
minando-as, quanto ao mérito, no âm
bito da sua competência. Mas quan
to a outras, segundo ouvi, a Comis
são se teria manlf·estado pela incons
titucionalidade. :S:ste um aspecto sô
bre o qual desejava ser Informado, 
porque me parece que, quanto a es
sas emendas, deveria haver uma vota
ção prévia do Senado, por causa do 
princípio da apreciação preliminar da 
Inconstitucionalidade. 

A experiência já me ensinou que 
multas vêzes as Comissões Técnicas se 
pronunciam sôbre emendas que a Co
missão de Constituição e Justiça de
pois considera inconstitucional, le
vando seus membros a um trabalho 
Inútil, porque, evidentemente, nin
guém vai pronunciar-se favoràvel
mente a uma emenda já julgada ln-
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constitucional pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, a não ser em casos 
excepcionalíssimos. Gostaria de levan
tar esta questão de ordem: se V. Ex.a 
não deverá prêviamente submeter à 
decisão do Plenário as emendas jul
gadas inconstitucionais, a fim de evi
tar-se um trabalho exaustivo das ou
tras Comissões na apreciação dêsse 
grupo. 

O SR, RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Com a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, tenho a impres
são de que o eminente Relator da Co
missão de Constituição e Justiça não 
fulminou nenhuma emenda como ln
constitucional. S. Ex. a apenas deu pa
recer contrário a estas emendas den
tro do âmbito da competência da pró
pria Comissão de Constituição e Jus
tiça, mas não por inconst!tuc!onall
dade que obrigue a uma votação pré
via. Permita V. Ex.a a llberdade de 
ter feito essa ponderação antes da de
cisão de V. Ex.a 

O Sr. Adalberto Sena - Então, ou
v! mal. No comêço do parecer do emi
nente Senador José L!ndoso, tive a 
Impressão de ouvir Isso a respeito de 
algumas emendas. Diante do esclare
cimento do nobre Líder, retiro a ques
tão de ordem, porque não há mais 
razão de ser. 

O Sr. José Lindoso - Realmente, 
não há nenhuma inconstitucional. · 

O Sr. Adalberto Sena - v. Ex.a 
não julgou nenhuma inconstitucio
nal? 

O Sr. José Lindoso - São inconve
nientes ou estão em confllto com a 
sistemática do projeto. 

O Sr. Adalberto Sena - Neste ca
so, não há razão de ser para. minha 
questão de ordem, eu a retiro. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon• 
din) - Era precisamente, nobre Se
nador Adalberto Sena, o que a Mesa 
ia esclarecer. A c o mp anh e i cada 
emenda, e a manifestação da Comis
são de Constituição e Justiça não foi 
nunca pela lnconstitucional!dade ou 
lnjurid!c!dade, mas sim, atendendo 
ao mérito, é que rejeitou as já anun
ciadas. 

Com a palavra o nobre Senador 
Waldemar Alcântara, para relatar as 
emendas, em nome da Comissão de 
Saúde. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA
(Para emitir parecer. Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, te
nho a impressão de que esta propo
sição, objeto de tantas emendas apre
sentadas em Plenário, nasceu, real
mente, sob o signo do rito sumário. 
Não sei se poderei, apesar do esfôrço 
que vou fazer, ter o mesmo poder de 
síntese· do nobre Relator da Comissão 
de. eonst!tu!ção e Justiça, que apre
ciou, em poucos minutos, cêrca de 42 
emendas, sem descer a maiores de
talhes. Não se! se me devo restrin
gir em meu relatório, exclusivamen
te, àquelas emendas para as quais S. 
El!..a pediu audiência da Comissão de 
Saúde ou se tenho o direito de ana
Usar tôdas as emendas, uma por uma, 
deixando de lado aquelas que S. Ex.a 
d!rlg!u à Comissão de Edu.:ação e 
Cultura, ou deixando de me reportar 
àquelas que receberam parecer ne
gativo do nobre Senador José L!n
doso. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mon
din) - Nobre Senador Waldemar Al
cântara, talvez fôsse conveniente que 
suspendêssemos, por uns instantes, a 
Sessão, a fim de que V. Ex.a possa 
coordenar as emendas que dizem res
peito à Comissão de Saúde e que exi
girão, realmente, a atenção daquele 
órgão técnico, porque nem tõdas as 
emendas rejeitadas pela Comissão de 
Constituição e Justiça, dizem respei
to à Comissão de Saúde. A pergunta 
é: v. Ex. a já fêz, porventura, esta 
seleção? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA
Creio que não há necessidade de V. 
Ex.a suspender a Reunião para me 
dar esta. informação. Basta,.simples
mente, dizer, em nome da Mesa, que 
tão bem representa, que me devo 
ater às emendas tais e tais. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon. 
dln) - Não é . possível dizer daqui, 
nobre Senador. As emendas precisam 
ser apreciadas. Há entre aquelas que 

· a Comissão de Constituição e Justiça 
relatou algumas da competência da 
Comissão de Saúde. 

o que a Mesa está sol!c!tando de 
v. Ex.a é que as verifique, porque da· 
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qui é impossivel fazê~Io. E nem é 
mesmo da competência da Mesa, e 
sim, do Relator. 

Pergunto a V. Ex." se desejaria 
suspendêssemos a Sessão, por uns dez 
minutos, para .que V. ·Ex." possa fa~ 
zer esta seleção. · · 
'o SR. WALDEMÁR.ALCANTARA

Eu mesmo não prec!só .. Estou pergun~ 
tando, simplesmente, ·se· devo ficar 
adstrito àquelas· que são pertinentes 
diretamente à Comi~ãó de Saúde ·ou 
se devo apreciar tôdas . as:. emendas. 

O SR. PRESIDENTE· (Guido Mon~ 
din) -Justamente. Solicitare! a V. 
Ex.a que dê parecer ·Sôbre as emen~ 
das pertinentes ·à Comissão de Saú~ 
de, embora rejeitadas. · 

o SR. WALDEMAR ALCANTARA
Segundo o critério do .Relator da Co~ 
missão de . Constituição e. Just~ça, 
creio que .tenho de relatar apenas 
uma emendá; 'porque, as .demais, as 
cinco emendas da Comissão. de Saú~ 
de, são o.bi e to de requerimento de 
destaque. A elas eu me r.eportare!, na 
ocasião devida. 

O. Sr. Ruy Santos,- Permite V. 
Ex. a. um . aparte? {As~entiinento do 
orador.) Eu anotei. que, . no pare~ 
cer do eminente Relator, S. Ex." 
considerou pertinentes à.Comissão de 
Saúde as Emendas n.os 5 e 15. ·· 

O SR. WALDEMAR· ALCANTARA -
Das ·emendas ·apresentadas em pie~ 
nár!o. 

O. SR. PRESIDENTE (Guido Mon~ 
din) - Independente disto, lembro 
que o ·Relator da Com!s.São de Cons~ 
tituição e Justiça solicitou a aud!ên~. 
ela da Comissão de Saúde sôbre as· 
Emendas de n.0s 2, 5 e 15. 
· O SR. WALDEMAR ALCANTARA ,;_ 
Então, eu tenho que me ater, no mo~ 
mento, às Emendas n.0 s 2, 5 e 15., 

O SR. PRESIDENTE (Guido MÍm~ 
din) - Estas são as de audiência, 
mas há as outras da competência da 
Comissão de Saúde, que V. Ex.8 , tam~ 
bém, poderá apreciar .. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Isto é o que eu queria ouvir de V. 
Ex.11 . 

Então, Sr. Presidente, em primeiro 
lugar, queria manifestar a minha es
tranheza, que resulta da minha igno
rância em matéria regimental. 

Estive ausente, por alguns dias, só 
tendo regressado a esta Casa ontem. 
Encontrei quarenta e tantas emendas, 
apresentadas em plenário, para que 
me· manifestasse sôbre elas. 

Ao examinar o que ocorreu, na Reu
nião. de segunda-feira, verifique! que 
havia um Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, agora objeto 
destas emendas. · 

' ' 
A concepção que tinha de Substitu

tivo era . outra j)em diferente, porque 
nunca me dera ao trabalho de ler, 
no Regimento, se existia essa figura 
de Substitutivo e para que ela exis
tisse,. se havia algum requisito, algu
ma exigência, ou condições que con
figurasse a figura do Substitutivo. 

Infelizmente, numa batida ligeira 
que fiz no Regimento, só encontrei 
uma vez a palavra "substitutivo," sem 
nenhuma explicação, sem nenhuma 
concessãp que definisse, exatamente, 
o 9ue era substitutivo. 

Recorri a quem de direito, à Asses
soria da Mesa e esta me disse que a 
figura do Substitutivo realmente não 
está bem delineada, podendo qualquer 
relator, a propósito de qualquer coisa, 
apresentar substitutivo. Eu, na minha 
idéia de substitutivo, admitia que só 
caberia um ,substitutivo quando êste 
substitutivo inovasse, profundamen
te, substancialmente, o projeto origi
nal.. 

No caso em aprêço, por . exemplo, 
minha surprêsa é. que o substitutivo, 
pràticamente, não alterou o projeto 
original, Num exame, mesmo aligei
rado, verifica-se que as coincidências 
são de tal ordem que até o número de 
artigos é o mesmo, bem como o nú
mel'O de itens, o número de parágra
fos, porque, se houve alteração para 
mais, logo foi compensaqa para me
nos e os dois últimos artigos - o pro
jeto original tem 28 artigos e o substi
tutivo tem 27 artigos - pela simples 
razão de ter fundido os dois últimos 
artigos num só, o que não representa 
uma alteração. Mas isto é um cavaco 
de quem não entende de Regimento e 
foi tomado de surprêsa. · 

Então, Sr. Presidente, a exemplo do 
que fêz o Ilustre Relator da Comissão 
de Constituição e Justiça, vou pro
curar ser bastante sintético, na apre
ciação de várias das emendas que, não 
sendo realmente muito pertinentes à 
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Comissão de Saúde, carecem de uma 
palavra a respeito. Se tenho o direito 
de. dá-la, é o que vou fazer. 

Em relação à Emenda n.o 1, de ple
no acôrdo· com o parecer do Relator 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça. Mas considero uma contribuição 
valiosa que devemos oferecer aos que 
tiveram o encargo de fazer·o regula
mento désta lei e aproveitar muitas 
idéias qué estão aqui, que são válidas. 

EMENDA N.o 2 
Inclua-se, no artigo 2.o, mais um 

Item com a seguinte redação: 
". . . proibição do uso da sigla 
LSD, para fins de propaganda." 

Justificação 
Com· relação ·ao assunto, há quatro 

formas de combate ao entorpecente: 
A primeira, é evitar o clima favorá
vel, que a propaganda pode ser por
tadora, principalmente aos jovens. 

A emenda consubstancia suges
tões enviadas pelo Clube dos Advoga
dos do Estado da Guanabara (Confe
rência do Dr. Francisco Serrano 
Neves). 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

Em relação a esta emenda, apresen
tada ao artigo 2.0 - proibindo o uso da 
sigla LSD - apesar de essa sigla ser 
realmente perigosa, deve permanecer, 
sem maiores providências. 

EMENDA N.0 3 
Suprima-se o art. 3.0 do projeto. 

Justificação 
O art. 3.0 , tal como apresentado, 

está em contradição com o art. 1.0 e 
seu parágrafo único. 

Se é dever (art. 1.0 ) não há rele
vância (art. 23) nem serviço desinte
ressado <art. 3.0 ) que sofra punição 
(parágrafo único do art. 1.ol. O que 
é obrigação não é 'devoção. 

Essa emenda é apresentada por su
gestão do Dr. Hélclo Baptista de 
Paula, 26.0 Promotor Público do Es
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971 . ..,... Nelson Carneiro. 

Quanto a esta emenda, mandando 
suprimir o artigo 3.0 , não compreendi 

o alcance. Não vejo o porquê da su
pressão. Por Isso, manifesto-me tam
bém contrário. 

EMENDA N,o 4 
Acrescente-se ao fim do inciso I do 

art. 4. 0 a expressão : 
"ressalvado o disposto no inciso 
m." 

·Justificação· 
:E!á; no inciso I do art: 4.0 , uma cor

reçao a ser feita: que se acrescente, 
ao fim: do mesmo, cláusula Idêntica à 
existente no inciso n ("ressalvado o· 
disposto no inciso ni"l, sob pena. de 
ficar aberto flagrante conflito: ou é 
proibido ou · não, sob licença. Ao de
mais, ·o Decreto n.0 4. 720 · está em 
vigor. 

A emenda é apresentada como su
gestão enviada pelo Dr. Hélcio Baptis
ta de Paula, 26.0 Promotor Público do 
Estado da. Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. .,.... Nelson Carneiro. · 

Evidentemente, não se precisa dizer 
"ressalvado o . disposto no inciso ni,", 
porque já está feito. 

.EMENDA N.0 5 

Inclua-se, no art. 4.o, mais um item, 
com a seguinte redação: 

"esclarecimentos ·à j u v e n tu de 
através de propaganda. contra o 
uso de drogas, que deverá ser in
indlreta, acidental e discreta."· 

· Justificação 
A propaganda, quando não é bem 

orientada, funciona como "chamariz" 
para· o protesto, razão por que deve ser 
acidental e discreta, como propomos, 
através da presente emenda, que con
substancia sugestão enviada pelo Dr. 
Epamlnondas Pontes, do Estado da 
Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setem
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

Esta Emenda propõe, ln fine, mais 
um item ao art. 4.o 

O referido artigo já é rico de erros. 
O nobre Senador Nelson Carneiro 
acha pouco e propõe mais um, com 
esta redação: "esclarecimentos à ju
ventude através de propaganda contra 
o uso de drogas, que deverá ser indi
reta, acidental e discreta." 
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Compreeende-se o objetivo da 
emenda, o interêsse de s. Ex.a mas 
considero a emenda altamente pre
judicial aos. propósitos do Govêrno. 

Sou contra. 

EMENDA N.0 6 
Inclua-se, ao art. 4.0, mais um Üem: 

". . . divulgação por melo da Im
prensa falada e televisada, com 
prévia fiscalização e contrôle das 
autoridades competentes, de pro
gramas e palestras sem objetivo 
ou exploração sensaclonalístlcas, 
em que se mostre os verdadeiros 
malefícios do uso de tóxico ou 
substâncias que determinem de
pendência física ou psíquica, não 
sàmente no tocante à saúde, como 
também no enfraquecimento da 
família e na corrupção de costu
mes." 

Justificação 
. lll mister que se divulgue, com o ln

dispensável contrôle da Censura e 
órgãos especializados, programas e 
palestras em que sejam mostrados e 
debatidos os malefícios do uso de tó
xicos, com as conseqüentes implica
ções para o indivíduo (saúde, aciden
tes pessoais) e para a sociedade ( en
fraquecimento da família, corrupção 
dos costumes). 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Dr. Dalmo Silva, Juiz de 
Direito da 15.6 Vara Criminal do Es
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setem
bro de 1971. -· Nelson Carneiro. 

Não .é preciso dizer mais nada. Em 
matéria de tóxico, quanto menos se 
falar, melhor. Se estamos dispostos a 
ajudar o Govêmo no combate à to
xicomania, não há por que estar fa
lando dessas práticas. 

Por isso mesmo, durante o tempo 
de tramitação dêsse projeto, no Con
gresso, acredito que tenhamos feito 
muitos toxicómanos novos, porque ou
viram falar de uma matéria que ig
noravam, e por ela se Interessaram 
com certeza, foram experimentar. 

EMENDA N.o 8 
·Mais um item no art. 4;o: 

"XI - proibição por parte dos la
boratórios e de estabelecimentos 

congêneres, regularmente Inscri
tos no Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e ·Farmá
cia, de ofertarem, sob a forma de 
"amostra grátis", diretamente ou 
através dos seus representantes, 
distribuidores ou propagandistas, 
remédios ou substâncias entorpe
centes, ou que determinem de
pendência , física ou psíquica, a 
pessoas não··credencladas a pres
crevê-los para fins terapêuticos 
ou científicos." 

Justificação 
A emenda apresentada, sugerida 

pelo Doutor Carlos Pimentel Cardoso, 
tem por objetlvo Incluir no Capitulo 
I - "Da Prevenção" mais um ins
trumento capaz de combater o trá
fico e uso de substâncias entorpecen
tes ou que determinem dependência 
física ou psíquica. 

Sàla das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro • 
. Não é possível fazer isSo. Absoluta~ 

mente contra. 
EMENDA N.o 9 

Ainda um Item no art. 4.0 : 

"Fiscalização no sentido de coi
bir o uso de doping atlvo e pas
sivo em qualquer tipo de atlvlda
de desportiva." 

JustificaçãÓ 

Todos nós sabemos que o desporto 
está contaminado violentamente por 
essa droga excitante, principalmente 
nas competições de maiores responsa
bilidades. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara. (Conferência 
do Dr. Nllson Sant'Anna.) · 

Sala das Sessões, em 20 de setem- . 
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

Isto já está coibido por lei. 

EMENDA N.0 10 
Mais um Item no art. 4.0 : 

Inclua-se, no art. 4.0 , mais um Item 
com a seguinte redação: 

". . . proibição de fabricar e im
portar drogas ditas. anfetaminicas 
e os seus derivados." 

. I 
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I' 
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Justificação 
Hoje em dia, pràticamente não se 

utiliza a anfetamina em nenhum tra
tamento médico, neurológico. ou psi
quiátrico, pois o resultado é altamen
te aleatório. Mesmo em crianças com 
alguma disrltmla e QI reduzido, tem 
demonstrado que o resultado conse
guido não justifica o perigo de tor
narmos essa criança ainda mais prê
sa de psicose anfetaminlca em futu
ro, às vêzes, bem próximo. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estada da Guanabara, por ocasião da 
conferência do Dr. Nilson Sant'Anna. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Não é possível. Nada impede que se 
importe. O que se impede é o uso in
devido. 

EMENDA N.o 11 
Mais um item no art. 4.o: 

... "a preparação de um corpo de 
Assistentes Sociais, especialmente 
treinados para agir junto às cole
tividades estudantis." 

Justificação 
As Assistentes Sociais, especialmen

te treinadas, poderão melhor locali
zar os viciados e, com o seu poder de 
persuasão, encaminhá-los para o tra
tamento conveniente. 
. ·A emenda consubstancia sugestão 

que nos foi enviada pelo Dr. F. Car
neiro de Mendonça, do Rio de Janei
ro- GB. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Aqui, haveria muito a. considerar, se 
pudéssemos dispor de Assistentes So
ciais esclarecidos, preparados e moti
vados para isso. Seria uma boa me
dida. Mas acredito que nem o pre
ceito relativamente à preparação de 
educadores vai ser observado com o 
rigorismo exigido, quanto mais o de 
Assistentes Sociais. Contra.. 

EMENDA N.o 12 
"No art. 67, após o vocábulo "alu
nos" e antes da. expressão "sôbre 
os malefícios", inclua-se o seguin
te texto: 
". . . e para os quais se convida
rão seus responsâ veis ... " 

Tenho emenda apresentada à Co
missão de Saúde - que deixou de 
ser minha. para. ser dêsse órgão da 
Casa - a propósito dêste objetivo, já 
em parte aproveitado pelo Relator da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

De modo que sôbre esta emenda me 
manifesto contràriamente. 

EMENDA N.o 13 
"rnclua-se, no art. 6.0 , mais o se
guinte item: 
"o contrôle, pelas autoridades 
competentes, das campanhas sô
bre entorpecentes pela imprensa." 

Esta emenda merece da minha par
te exame especial, embora se diga. que ·· 
ela. está atendida. no art. 4.0 lll o pa
recer do Relator da Comissão de Jus
tiça. .. 

Não entendi bem. Eu gostaria. de 
saber - isto ajudaria. a pressa com 
que desejo deslncumblr-me desta mis
são - qual o item a que se refere 
êsse parecer. 

Sr. Presidente, confesso que não en
contrei, no projeto, nada a respeito 
do contrôle, pelas autoridades com
petentes, das campanhas sôbre entor
pecentes pela imprensa. Considero 
medida da mais alta valia. Se o Go
vêrno se dispõe a evitar o sensaciona
lismo da Imprensa a respeito do pro
blema, se o objetivo da. emenda é êste, 
acho altamente vantajosa e aceitável 

. a emenda.. 
Assim, meu parecer com relação à 

Emenda n.0 13 é favorável, no sentido 
de que se Inclua mais um item no art. 
6.0 Aliás, parece-me que há, aqui, um 
engano: a inclusão não é no art, a.o 
- que não tem itens - mas no 7.o 
Gostaria de ter a opinião do nobre Se
nador José Lindoso a respeito do as
sunto. O parecer de S. Ex.", segundo 
pude compreender, rejeitava a emen
da., sob a alegação de que já estava 
atendida a. prescrição no a.rt. 4.o 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex."? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - lll uma honra 
dar a contribuição que V. Ex." soli
cita. o art. 4.0 estabelece, no item X: 

"X - a execução de plan·os e pro
gramas nacionais e regionais de 
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esclarecimento popular, especial
mente junto à juventude, a res
peito dos malefícios ocasionados 
pelo uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, 
bem como da eliminação de suas 
causas." 

Pressupõe-se que no regulamento -
porque são três os Ministérios interes
sadcs na matéria - se vai dar a co
ordlmação dessas campanhas, a sua 
organização como um sistema coorde
nado de campanha, planificado; in
clusive, há outros dispositivos nesse 
mesmo sentido. O que acho desneces
sário, nessa emenda, é exatamente que 
as autoridades competentes é que vão 
dosar essas campanhas. Não acredito 
que a imprensa por si mesma faça 
campanhas contra os tóxicos. Assim, 
na minha opinião, considero desne
cessário êsse acréscimo, tanto mais 
porque poderemos, no interior, criar 
problemas, dificuldades entre a im
prensa e as autoridades, relativamen
te à questão de contrôle da imprensa. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA
Aceito as ponderações do nobre Re
lator da Comissão de Constituição e 
Justiça, mas ficará o lembrete para 
os regulamentadores da lei: nada tem 
sido mais prejudicial à campanha 
contra os tóxicos do que a divulgação 
pela Imprensa, pois essa divulgação é 
feita sempre sob o aspecto de sensa
cionalismo, jamais tendo em vista os 
preceitos educacionais. 

Sr. Presidente, o parecer é pela re
jeiçã·o da Emenda n.0 13. 

A Emenda n.0 14 assim dispõe: 
Inclua-se no artigo 6.0, o seguinte: 

"Parágrafo único - A conferê11cia 
de que trata o presente artigo de
verá ser proferida por médico, pa
ra isso convidado, ou por educa
dores que tenham freqüentado, 
com aproveitamento, o curso de 
que trata o artigo 5.0 " 

É um cuidado exagerado, porque 
nem sempre o médico é a pessoa mais 
Indicada para fazer .essa conferência. 
O projeto, se está eivado de. :várias . 
falhas, no particular do preparo de 
pessoal para tratar do assunto junto 
aos adolescentes, à juventude, foi 
mult<J cuidadoso, embora eu não te
nha esperança de que tão ced<J se pos
sa preparar uma equipe de conferen-

cistas capacitada para tratar do pro
blema neste imenso Pais que é o Bra
sil. 

Emenda n.0 15 -"Suprima-se o pa
rágrafo único do artigo 7 .0" 

Nesta sim, o Relator foi particular
mente interessado em ouvir a opinião 
da Comissão de Saúde. 

A propósito ';dêsse assunto, tenho 
emendas que serão· novamente apre
ciadas daqui a pouco, pois que dão 
uma melhor colocação, a meu ver, a 
ê&se problema. crucial, ou seja, a ação 
punitiva contra estudantes encontra
dos portando cigarro de maconha, ou 
coisa que o valha, e ·que serão fulmi
nados, de Imediato, com o trancamen
to de suas matrículas. 

Embora aceite o mérito, rejeito a 
emenda, porque o assunto está me
lhor tratado nas emendas da Comis
são de Saúde e que serão, brevemen
te, reexaminadas. 

Emenda n.0 16- Sou contra, pelos 
mesmos motivos já expendidos pelo 
Relator da .Comissão de Justiça. 

Emenda n.0 1'7- Também me ma
nifesto contràriamente, ainda que a 
emenda traga a assinatura do Sr. Se
nador Accioly Filho que, como o Se
nador Nelson Carneiro, se ·deteve no 
exame aprofundado do problema. Mas, 
atribuir o trancamento da matricula 
ao juízo exclusivo da direção dO esta
belecimento de ensino, se toma. inó
cuo, porque jamais a diretora. ou o 
diretor de um estabelecimento toma
ria essa medida altamente ·antipática.. 

.•,'i f • 

Manifesto-me em contrái'io' e volta
rei ao assunto, quando • tratar da. 
emenda apresentada pela. Comissão 
de Saúde. 

Emenda n.0 18 - Essa. emenda. foi 
também remetida diretamente à Co
missão de Educação e Cultura e tra
ta, por igual, da medida de tranca
mento da matrícula. , · 

Sôbre ela. nós voltaremos a falar, 
quando tivermos examinado as emen
das da Comissão de Saúde. 

Emenda n.0 19 -Também mandada 
diretamente à Comissão ~de Educação 
e Cultura, está dentro do artigo . 8.0 , 

objeto de reformulação por parte das 
emendas da Comissão de Saúde. 

Parecer contrário, portanto. 
Emenda n.0 20 - Já tem parecer 

contrário da Comissão de Constitui-
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ção e Justiça e, certamente, terá pare
cer de igual sentido na Comissão de 
Educação e Cultura, cuja audiência 
foi solicitada pelo nobre Senador Jo
sé Llndoso. 

Rejeitada,. portanto. 
Emenda n.0 21 - Suprima-se a ex

pressão "em virtude de . tratamento 
médico". · 

Pr·onuncio-me contra. Deve perma
necer o texto. 
. Rejeitada. 
· Emenda n.0 22 - Acrescente-se, .ao 

fim do § 1.0 do art. 11, a seguinte ex
pressão: "sem qualquer influência fu
tura.". 
· Esta emenda· foi rejeitada pela Co

missão de Constituição e Justiça .. Em
bora o assunto possa não estar conec
tado ·cOm a parte de saúde e médica, 
manifesto-me contràriamente. 

Emenda n,0 23 - "Dê-se ao § 2.0 ·do 
art. 11 a seguinte redação": Confesso 
que não alcancei multo o objetivo da 
emenda, mas adoto o mesmo parecer 
do Relator da Comissão de Constltui
ç.ão e Justiça, pela rejeição. 
. Emenda n,0 24 - Propõe que o es

tabelecimento hospitalar deva ser 
especializado . e possuir Instalações 
próprias para receber, tratar e reedu
car ós infratores viciados de que trata 
êste artigo. · · 

. 1!: óbvio:. ·Não seria. um estabeleci
mento hospitalar para receber toxi
cômanos, se. não tivesse essas . carac
terísticas. 

considero desnecessário, mas, como 
Ie~brete, vaie. . · 
. Quanto às Emendas de n.os 25 até 

42,· manifesto-me de .acôrdo. com_ o 
parecer da Comissão de constituiçao 
e Justiça, mesmo porque seria muito 
temerário· que fôsse emitir conceitos, 
pareceres sôbre coisas de que não en
tendo, de ordem jurídica. 

Eram essas as · considerações que 
queria fazer, reservando-me para vol
tar a tratar das emendas que deixa
ram .de ser minhas para serem da 
Comissão de Saúde, quando elas, por 
fôrça: de. requerimentos, voltarem a 
ser debatidas em plenário. 

O SR .. :PRESIDENTE (Guido Mon
din) · - Sr. Senador Waldemar Al
cântara, a Mesa solicita a v. Ex.e. es-

clareclmento sôbre · a Emenda· n.0 2, 
que tenho anotado como aprovada, 
mas estou em dúvida. · 
. O SR. WALDEMAR ALCANTARA

N.0. 2 de Plenário, não. é. verdade? 
O SR. :PRESIDENTE (Guido' Mon

dln) - 1!: a que dispõe sôbre ·a· proi
bição da sigla LSD .. 

.O SR. WALDEMAB ALCANTABA
A sigla ·é perigosa, mas nem . por Isso 
temos o direito de proibir seu uso, 
embora a expressão sugira e até pos
sa ·servir de estímulo a experiências 
com o LSD: Esta é uma sigla que já 
está Incluída na terminologia médica· 
e não podemos deixar de usá-la. Sou 
pela rejeição. 

O SR. :PRESIDENTE (Guldo Mon
din). - Obrigado a V. Ex.a. 
· O parecer da Comissão de Saúde 

sôbre · as Emendas de 1 a 42 é pela 
rejeição. · 
· Agora sol!cito o parecer da .Comis

são de Educação e Cultura. Concedo 
a palavra ao seu Relator, o nobre Se
nador Helvídio Nunes. 

() SR. BELVIDIO NUNES . ..:.. (Para 
emitir pareeer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, ao· projeto de 
lei que veio da Câmara, mas de ini
ciativa da Presidência da República, 
o Senador José Lindoso ofereceu, de
pois de longlls e exaustivos estudos, 
um substitutivo; e em plenário fo
ram oferecidas várias emendas · ao 

. substitutivo apresentado pelo Senador 
José Lindoso. . 

A mim, me cabe, nesta oportunida
de, falar sôbre a Emenda n.0 11, que 
diz o seguinte: · · 
. (Lê.) 

"Inclua-se no artl~o 4.0: màls um 
Item, com a seguinte redação: 
"... a preparação de um corpo de 
assistentes sociais, especialmente 
treinados para agir junto às co
letlvldades estudantis." 

Essa a Emenda de n.0 11, de au
toria do nobre Senador Nelson Car
neiro. Ocorre, porém, ,c:;r, Presidente, 
que a, providência pleiteada pelo no
bre Senador Nelson Carneiro já está 
contida no item lO do artigo 4.0 do 
substitutivo: 

"Execução de planos e programas 
nacionais e regionais de esclare-
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·cimento popular, especialmente 
junto à juventude, a respeito dos 
malefícios ocasionados pelo uso 
indevido de. substâncias entorpe
centes ou que determinem depen-

. dêncla física ou psíquica, bem 
como da eliminação de suas cau
sas.n · 

Do ponto de vista da Comissão de 
EducaÇão e Cultura, o parecer é pela 
rejeição da Emenda. n.o 11. 

· A Comissão de Educação e Cultura 
também cumpre examinar a Emenda 
n.0 12, de autoria do nobre Senador 
Nelson Carneiro, vazada nos seguin
tes têrmos: 

(Lê,) 

No art. 6.0 , após o vocábulo "alu
nosn e antes da expressão "sôbre 
os malefíclosn, inclua-se o seguin
te texto: 

. " ... , e para os quais se convida
rão seus responsáveis, ... " 

Justificação 

Importa que os responsáveis pe
los jovens sejam, também, escla
recidos, para terem conhecimento 
e meios de fiscalização de seus 
dependentes, · caso Incidam no 
vício. · 
A presente emenda é uma valiosa 
colaboração do ilustre advogado 
pela . Guanabara Aloysio Monteiro 
de Albuquerque. 
Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

· Sr. Presidente, esta salutar medida . 
que, através da Emenda n.o 12, o no
bre Senador Nelson Carneiro preten
de introduzir no projeto, já está per
feitamente atendida na redação dada 
pelo Ilustre Senador José Llndoso ao 
art. 6.0 do substitutivo: 

. (Lê,) 

"Art. 6.0 - Os estabelecimentos de 
· ensino de· 1.o e 2.o graus ou su
perior promoverão, durante o ano 
letivo, conferências de ·freqüêncla 
obrigatória para os alunos e fa
cultativa para os pais, sôbre os 

· malefícios causados pelas subs
tâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou 
psiqulca.n 

Assim, já estando a matéria disci
plinada no corpo do art. a.o do subs
titutivo, o parecer da Comissão de 
Educação e Cultura é pela rejeição da 
Emenda n.0 12 . 

A Emenda n.0 14, também de auto
ria do Senador Nelson carneiro, visa 
Introduzir no art. 6,0 o seguinte: 

"Parágrafo único - A conferên
cia de que trata o presente artigo 
deverá ser proferida por médico, 
para Isso convidado, ou por edu
cadores que tenham freqüentado, 
com aproveitamento, o curso de 

. que trata o art. s,on 
No particular,· .ouvimos a palavra 

abalizada do nobre Senador Walde
mar Alcântara, que se manifestou 
contrário a essa medida. 

A Comissão de Educação e Cultura 
também chegou à conveniência da 
rejeição dessa providência, pois que a 
matéria já está disciplinada no § 3.0 

do art. 5.0 do Substitutivo, que diz o 
seguinte: 

"Somente poderão m1nistrar os. 
cursos a que se refere o artigo, 
pessoas devidamente qualificadas 
e credenciadas pelos Ministérios 
da Educação e Cultura e da Saú
de:•· 

É disciplinarmente multo mais am
plo e atinge um objetlvo maior, pois 
que não restringe aos médicos a fa
culdade de proferirem as conferências 
que ,outras pessoas, também, altamen
te qualificadas, poderão ministrar. 

,tj .. 
o parecer, por conseguinte, é pela 

rejeição da Emenda n.0 14. 
No que diz respeito · às Emendas 

n.0s 16 e 17, firmadas pelos Senadores 
Nelson Carneiro e Accloly Filho, res
pectivamente, e, por extensão, tam
bém a Emenda de n.~ 18, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, a Co
missão de Educação e Cultura enten
deu de, fundindo-as, oferecer uma 
subemenda que está consubstanciada 
nos seguintes têrmos: 

Mantenha-se o art. 8.0 , com a se
guinte redação: 
"Sem prejuizo das demais sanç,ões 
legais, o aluno de qualquer esta
belecimento de ensino que fôr en
contrado trazendo consigo, para 
uso próprio ou tráfico, substân
cia entorpecente ·ou que deter
mine dependência física ou psi-
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quica, ou induzindo alguém ao 
seu u.so, terá sua matricula tran
cada no ano letivo." 

Conseqüentemente o parecer da Co
mi.ssão de Educação e Cultura é . no 
·sentido de que, fundidas Wl Emendas 
n.0 • 16, 17 e 18, seja aprovada a su
bemenda ora oferecida. Esta subemen
da importa, por conseguinte, em que 
seja dada nova redação ao artigo 8.0 
do substitutivo. 

A Comissão de Educação e Cultura 
cabe, por último, examinar a Emenda 
n.0 39, firmada pelo nobre Senador 
Nelson Carneiro, que diz o seguinte: 

(Lê,) 

N.0 39 

Inclua-se, onde convier: 

"Art. - Em tôda sessão cine
matográfica, em cflllas de diver
sões do gênero, exibir-se-â filme 
educativo, com duração máxima 
de 3 (três) minutos, visando ao 

. combate e uso de entorpecentes. 
Parágrafo único - O Govêrno Fe
deral dillgenciará sôbre a produ
ção, distribuição e empréstimo dos 
filmes referidos neste artigo." 

Justificação 

Notório é que o cinema constitui 
diversão preferida pelos jovens e 
adultos, pelo que enseja um profícuo 
trabalho de mentalização educativa. 
Tais filmes, ou indicando os meios e 
subterfúgios adotados por traficantes 
e viciados, ou conotando os sintomas 
do vicio, ou evidenciando seus efeitos 
maléficos, serão de importância ím
par. 

As normas de direito substantivo e 
de procedimentalidade processual so
mente se evidenciarão eficazes com o 
decurso de sua aplicação pelo que, 
acreditamos, não devem ser objeto de 
emendas si et in quando. 

A presente emenda é uma valiosa 
colaboração recebida do ilustre mé
dico da Guanabara Dr. Ruben Gan
delmann. 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro . 

A matéria jâ está convenientemente 
di.sc1pl1nada no item X do art. 4.0 do 
substitutivo, nestes têrmos: 

(Lê,) 

"X - a execução de planos e 
programall nacionais e regionais 
de esclarecimento popular, espe
cialmente junto à juventude, a 
respeito dos malefícios ocasiona
dos pelo uso indevido de substân
cias entorpecentes ou que deter
minem dependência física ou psi
quica, bem como da eliminação 
de suas causall." . ·. 

. Com efeito, louvando-se a Comissão 
de Educação e Cultura, também no 
parecer do Senador Waldemar Alcân
tara, .a matéria relativa ao uso de 
tóxicos . não deve ser levada, sem as 
cautelas devidas; à exibição através 
de filmes, quer de longa, quer de pe
quena metragem .. 

A matéria deve ser regulada, ou 
deve fazer parte de planos e .progra
mas nacionais e regionais, como bem 
diz o item X do. art. 4.0 , a fim de 
que o Govêrno Federal, através dêsses 

·planos e ·programas, realmente possa 
fazer que diminua. o uso· de entorpe
centes em todo o território nacional, 
caso seja impossível a sua erradicação 
total. ' 

No entender da Comissão de Educa
ção e Cultura, cabe ao Govêmo, atra
vés da elaboração dêsses planos e pro
gramas e na oportunidade de sua re
gulamentação disciplinar, de maneira 
mais sistemática e conveniente, a ma-
téria. · · · · 

lll o parecer da Comissão. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Sr. Senador, : pergunto a 
V. Ex.a; no caso de parecer não dado 
sôbre as demais emendas, se devo 
. considerá-las como rejeitadas, ou se 
V. Ex.a simplesmente não as apreciou, 
por não serem pertinentes à Comi.ssão 
de Educação e Cultura? 

' ' 
·O SR. HELV:tDIO NUNES - Sr. 

Presidente, exclusivamente examinei 
as emendas distribuídas à apreciação 
e parecer da Comissão de Educação e 
Cultura. Apenas essas. Se outras mai.s 
houver, sôbre as quai.s haja neces
sidade do parecer da comissão a que 
pertenço, estou pronto para oferecer. 

" 



-198-

· O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
.din>. ~-Ouvimos os pareceres das Co
missões de Constituição e Justiça, de 
Saúde e de Educação e Cultura sõbre 
as Emendas de Plenário, de números 
de 1 a 42, o que resulta, pela Comis
·são de J'lc!ucação e Cultura, ·na· apre
sentação . de uma subemenda às 
Emendas números 17, 18 e 19 de Ple
nário. 

O SR. BELViDIO NUNES - Emen
das de n,os 16, 17 e 18. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mon
din) - 16, 17 e 18? 

O Sr. José Lindoso - São as .três. 
O SR. P:RESIDENTE (Guido Mon

din) -. Eu havia anotado aqui que 
a Comissão de Constituição e Justiça 
desejava audiência, da Comissão de 
Educação e Cultura, sõbre as emendas 
·n.os 17, 18 e 19. · 

O SR. HELVtDIO NUNES - Sr. 
Presidente, embora inicialmente não 
me tenha sido distribuída para rela
tar, na Comissão de Educação e Cul
tura, a Emenda n.0 19, pela simples 
leitura verifica se que, também, esta 
merece o parecer da Comissão, já que 
ela pretende modificações no ar
tigo 8.0 

N.0 19 
No a:rt. 8.0 , substitua-se a expres
são "trazendo consigo substância 
entorpecente", por: 
"portando consigo substância en
torpecente, faça uso ~ela ou pro
mova seu tráfico ... " 

Justificação 
o art. 8.0 se apresenta com a .fa
chada de intimidativo. Mas a ver
dade é que se presta a uma série 

· de · contradições, vinditas, distor
ções etc ... , como acontece, algu
mas vêzes, nas chamadas "batidas 
policiais", quando a pessoas ino
centes é atribuído o porte de ma
conha e tóxicos. 
Esta emenda é mais uma colabo
ração do brilhante advogado da 

· Guanabara, Orlando Barbosa. 
Sala das Sessões, 20 de ·setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Uma vez que a Comissão de Educa
ção e Cultura entendeu de refundir as 
Emendas de n.oa 16, 17 e 18, para ofe-

recer. subemenda ao artigo 8.0 ; e em 
versando a Emenda n.0 19 sôbre o ar
tigo 8.0 , conseqüentemente ela estará 
rejeitada. 

' ' 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - .Então ·a subemenda é. às 
Emendas de n,0s 16, 17 e a 18? 

O SR. HELViDIO NUNES - E já 
agora, também, inclusive, a de n.0 19. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - o · parecer da Comissão· de 
·Educação e Cultura é pela rejeição 
.das Emencias n.0s 11, 12, 14 e 39; .fa
·vorável, com subemenda, às Emendas 
n.0s 16, 17, 18 e 19, deixando de se ma
nifestar sôbre as demais, por fugir à 
sua competênciá.: · · 

Está completada, então, a instrução 
para a votação. 

O. substitutivo da Comissão de 
Constituição e . Justiça, regimental
mente, tem preferência para votação. 

Há,· sõbre a mesa, vários requeri
mentos de destaque que, antes da vo
tação do substitutivo, vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São Ildos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N,o 189, de 19'71 

Nos têrmos do art. 350 do Regimen
. to Interno, ; requeiro destaque da 
Emenda n.o 2-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n,o 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões; em 22 de setem~ 
bro de 1971. - Walde~ar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
N.o 190, de 1971 

Nos têrmos do art. 350 do Regimen
to Interno, requeiro destaque da 
Emenda n.o 3.-cs ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 .de setem
bro de 1971. - .Waldem:u· Alcântara. 
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REQUERIMENTO 
N. o 191, de 1971 

Nos tênnos do art. 350 do Regimen
to Interno, requeiro destaque da 
·Emenda n.0 4-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47, de 1971, a fim de ser 
incluida no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem
bro de 1971. - Waldemar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
. N.o 192, de 1971 

Nos têrmos do art. 350 do Regimen
to Interno, requeiro destaque da 
Emenda n.0 5-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem
bro de 1971. - Waldemar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
N ,0 193, de 1971 

Nos têrmos do art. 350 do Regimen
to · Interno, requeiro destaque da 
Emenda n.o 6-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem
bro de 1971. - Waldemar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
N.0 194, de 1971 

Nos tênnos do art. 350 do Regimen
to Interno, requeiro destaque . da 
Emenda n.o 41 ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala .das Sessões, em 22 de setem
bro de 1971. - Osires Teixeira. . 

Ó. SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Em votação o destaque para 
a Emenda n.0 2, da Comissão de 
Saúde. . 

Tem a palavra o Sr. Senador WIÚ
demar Alcântara, para encaminhar 
a votação. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
(Para encaminhar a. vota.ção. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, um 
dos destaques apresentados por mim 
visa a ressuscitar, já não uma emen
da de minha autoria, mas a Emenda 
n.0 2, aprovada e aceita pela Comis
são de Saúde. 

Que se . pretende com a Emenda 
n.0 2? 

Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte 
§ 2.0 , passando o 2.0 a 1.0 : 

"§ · 2.o - Ao Ministério da Saúde, 
pelos seus órgãos competentes, 
cabe definir em regulamento quais 
as substâncias tóxicas objeto des
ta lei, enumerá-las e classificá
las segundo o seu grau de per!-
culosidade." · 

Examinei essa emenda e resolvi 
apresentá-la porque o projeto foi 
omisso quanto à definição dessas 
substâncias. Acho que em boa técni
ca legislativa, êle deveria mesmo ser 
omisso, cabendo ao regulamento ex
plicitá-las para melhor entendimento 
de quem fôsse executar a lei. 

Se o projeto não tivesse aludido, em 
outro artigo, às substâncias chama
daS entorpecentes ou que determi
nem dependência física ou psíquicas, 
expressão também criticada por mim, 
mas sem êXito, não me teria atrevido 
a apresentar a emenda. Mas, como há 
alusões à coca, donnideira, maconha 
etc., etc., fiz a emenda sugerindo que o 
regulamento explicitasse que substân
cias eram essas. 

Estamos diante de um proceSso de 
evolução tecnológica multo grande. 
Hoje, certas substâncias são tidas 
como tóXicas, capazes de determinar 
dependência física ou psíquica. Ama
nhã, podem não ser. Os que acompa
nham o debate em tôrno da maconha 
sabem perfeitamente que as mais ai~ 
tas autoridades do mundo, hoje, re
tiraram, completamente, essa virtude 
que se emprestou à maconha duran~ 
te séculos. Ainda hoje, o Sr. Senador 
Amaral Peixoto me trouxe uma noti
cia que, de certo modo, me confortou 
- a de que, estando na França, to~ 
mou conhecimento de que, num sim~ 
pósio lá realizado sôbre tóxicos, não 
consideraram a maconha como subs~ 
tância tóxica. Caberia por tôdas es~ 
sas circunstân,cias, relacioná~!as em 
regulamento, para que,. amanha-re
gulamento se altera com bastante fa
cllidade - se pudesse nêle incluir ou~ 
tras ou dêle retirar aquelas substân
cias tóXicas que, por acaso, perdessem 
essa conceltuação. 
· Era o que desejava esclarecer sõbre 
a emenda perante o Plenário, porque 
a Comissão de Saúde entendeu o meu 
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objetivo e, tanto entendeu, que apro~ 
vou a emenda. (Muito bem!) 
· O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi~ 

dente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mon

din) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, participei, 
como membro da Comissão de Saúde, 
da discussão e votação do parecer do 
eminente Senador Waldemar Alcân~ 
tara, que fêz um estudo exaustivo da 
matéria. 

Aceite! a emenda de S. Ex.a. apenas 
quando diz "substâncias pslcotóxicas", 
mantendo~se "substâncias entorpe
centes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica". 

Acontece que o Decreto~lei n.0 159, 
de 10 de fevereiro de 1967, sôbre as 
substâncias capazes de determinar de
pendência física ou psíquica, dispõe: 

(Lê,) 

"Art. 1.0 - As substâncias capazes 
de determinar dependência física 
ou psíquica, embora não conside
deradas entorpecentes, aplica-se o 
disposto nos arts. 1.o, § 2.o, 15, 16, 

. 17, 18, 19, 21, 23, 27, 29, 47, 50, 53, 
56, 58, 62 caput, 63 e 64 do De
creto-lei n,0 891, de 25 de novem
bro de 1938, e, no que ·couber, o 
disposto nos arts. 280 e 281 do 
Código Penal, com a redação da
da pela Lei n.o 4.451, de 4 de no
vembro de 1964. 
Parágrafo único - As substân
cias de que trata êste artigo se
rão relacionadas em Portaria do 
Diretor do Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Far
mácia do Departamento Nacional 
de Saúde, publicada no Diário 
Oficial." 

Quer dizer, a matéria já está regu
lada em lei. Por êste motivo, Sr. Pre
sidente, respondendo pela Liderança, 
sou forçado a rejeitar o pedido de 
destaque de S. Ex.a. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido. Mon
din) - Em votação o destaqúe. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer s e n t a do s. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

Destaque para a Emenda n.0 3, da 
Comissão de Saúde. 

Em votação. 

O SJR. W ALDEl\IAR ALCANTARA -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) -Com a palavra o Sr. Senador 
Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEl\IAR ALCAN'l'ARA
(Para encaminhar .. a votação. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, a 
minha posição, a respeito dêsse item, 
era de colaboracionista com o Govêr
no da República. 

Parece-me que o Govêrno estabele
ceu, no texto do projeto, apenas a 
obrigatoriedade de quatro conferên
cias por ano. Fui além, propondo uma 
conferência ·mensalmente, com obri
gatoriedade de freqüêncla dos alunos 
e freqüêncla facultativa dos pais. 

Tendo em vista que o Relator da 
Comissão de Justiça aceitou, pelo 
menos parcialmente, no referente a 
não obrigatoriedade de os pais assisti
rem a essas conferências, eu me dou 
por satisfeito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon· 
din) - Em votação o destaque. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Foi rejeitado. 

Em votação o destaque à~Emenda 
n.O 4, da Comissão de Saúde. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA
Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. ... 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) -Tem a palavra o nobre Sena
dor Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEl\IAR ALCANTARA -
(Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, a 
Emenda n.o 4 diz: : 

"Ao parágrafo único do art. 7.o 
. acrescente-se, in fine: 
". . . competindo a • ·estas Igual 
procedimento em relação àqueles, 
nos têrmos do § 1.o do art. s.o" 

Preciso explicar que o artigo 8.0 
não tem § 1.0 Isso é objeto de outra 
emenda. 
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Sr. Presidente, o que se pretende 
é multo simples: é repartir um pouco 
a responsabilidade dos dlretores de 
estabelecimento de ensino com as au
toridades sanitárias. 

Então, o artigo 7.0 diz o seguinte: 

(Lê.) 

"Ar.t. 7.o - Os dlretores dos esta
belecimentos de ensino adotarão 
tôdas . as medidas que forem ne
cessárias à prevenção do tráfico 
e uso, no âmbito escolar, de subs
tâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou 
psíquica. 
Parágrafo único - Sob pena de 
perda do cargo, seus diretores fi
cam obrigados a comunicar às 
autoridades sanitárias os casos 
de uso e tráfico dessas substân
cias no âmbito escolar." 

E vlce-versa, cabendo a essas auto
ridades sanitárias igual procedimen
to em relação às autoridades escola
res. 1!: uma divisão de responsabili
dades. 

Por que só a autoridade escolar es
. tá obrigada., sob pena de perda do 
cargo, a fazer essa comunicação? A 
autoridade sanitária também deve 
comunicar à autoridade escolar, se 
ti·>er notícia de que um caso de to
xicomania existe dentro do estabele
cimento escolar. 

Multas vêzes o diretor é o último a 
tomar conhecimento disso. Então, é 
fulminado pela perda do cargo por 
uma coisa da qual êle não tomou co
nhecimento. A autoridade sanitária 
deve levar ao conhecimento da auto
ridade escolar o fato. 

A obrigatoriedade é recíproca, tan
to em relação à autoridade escolar 
como em relação à. autoridade sani
tária. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Em votação o destaque. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. A emenda será lncorpo- · 
rada ao Substitutivo. 

Em votação o destaque para . a 
Emenda n.0 5, da Comissão de Saúde. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
Sr. Presidente, peço a palavra . 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Tem a palavra S. Ex.a 
. O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
(Para · encaminhar a votação. Sem 
revisão ·do orador.) Sr. Presidente, 
em relação à Emenda n.0 5, conside
ro-a a mais importante. Tenho o de
poimento dos maiores e mais concei
tuados educadores dêste País com 
respeito ao art. s.o 

O nobre Relator da Comissão de 
Constituição ·.e Justiça rejeitou . as 
emendas apresentadas pelos Sena
dores Nelson Carneiro e Accioly Fi
lho, sob· .a alegação de que essas 
emendas visavam a atenuar o rigo
rismo do art. · 8.0 

Tenho a impressão, porém, de que 
êles, como eu, fizeram a emenda exa
tamente visando a isto. 1!: de tal mo
do drástica a providência adotada 
pelo art. 8.0 que não se pode enten
der, sobretudo do ponto de vista 
educacional, 'que se proponha uma 
medida desta natureza: 

"Sem prejuízo das demais san
ções legais, o aluno de qualquer 
estabelecimento de ensino que 
fôr encontrado trazendo consigo 
substância. entorpecente ou que 
determine dependência física ou 
psíquica, ou induzindo alguém ao 
seu uso, terá sua matrícula tran
cada no ano letivo." 

Ora, sabemos o que poderá . acon
tecer na execução dêste dispositivo 
constante do art. 8.0 Até uma sim
ples brincadeira de estudante poderá 
levar uma criança, um adolescente a 
ter sua matrícula trancada. 

Um menino, por gracejo ou brinca
deira, pode colocar no bôlso de outro 
qualquer substância. Esta não preci
sa ser tóxica para complicá-lo, por
que a perícia, em cujo laudo não po
demos acreditar, pois, realmente, não 
existe aqui, só em São Paulo e no Rio 
de Janeiro, até que verifique que o 
menino não portava maconha já a 
pobre da· criança estará prejudicada 
com o trancamento da sua matrí
cula. 

Do ponto de vista educacional, Isto 
é altamente condenável. Nenhuma 
autoridade escolar que conhece pe
dagogia, no Brasil, pode aceitá-lo. 
Não posso dizer assim de maneira tão 
absoluta, porque êste projeto traz, in-
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clusive, na sua exposição de motivos, 
a assinatura do Ministro da Educa
ção,. Sr. Jarbas Passarinho. Um Mi
,nlstro ga Educação tem de zelar pela 
· educaçao e fazer dela um instrumen
to válido para o combate à toxicoma

. nia entre nós, mas não com medidas 
tão violentas e drásticas como as 
constantes no art. s.o 

Para amenizá-Ias · e da maneira 
mais suave que me foi possível con
cP.ber, propus o acréscimo de dois pa
rágrafos. O primeiro diz: 

"Art. 8.0 
- •••••••••••••••••••• 

§ 1.0 
- Quando o infrator fôr 

menor de 18 (dezoito) anos, a au
toridade sanitária que primeiro 
tomar conhecimento do caso co
municará a ocorrência à direção 
do estabelecimento de ensino e à 
família do aluno, a fim de que 
ambos exerçam sôbre êsse cuida
dosa ação educativa e recupera
dora, durante o prazo de 120 
(cento e vinte) dias. 

Em acréscimo o § 2.0 , que diz: 
"§ 2.0 

- Expirado o prazo estabe
lecido no parágrafo anterior sem 
que seja obtida completa recupe
ração do acusado, a autoridade 
notificadora será informada do 
insucesso, através de documento 
sigilar firmado pela dire~ão do 
estabelecimento de ensino, que, 
!mediatamente, determinará o 
trancamento da matricula, pro
videnciando, ao mesmo tempo, o 
internamento do aluno em uni
dade hospitalar adequada" 

Jl:ste é um tratamento mais humano. 
Se não é tudo que se desejava em 
educação é, pelo menos, uma parte. 
Deve-se atribuir à educação e à pró
pria família a oportunidade de re
cuperar o aluno, antes de trancar sua 
matricula, antes de fechar sua ma
trícula, porque, aí, sim, é jogá-lo, de
finitivamente, nos braços do vicio. 
(Muito bem!) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pa
ra encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - ~m a palavra S. Ex.n 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, o nobre 
senador Waldemar Alcântara voltou 

a chamar a atenção do Plenário para 
um importante aspecto do projeto. 
Apesar da boa vontade demonstrada 
pela douta Comissão de Educação, 
através da emenda substitutiva do no
bre Senador Helvídio Nunes, persiste 
a mesma situação gravíssima, pois em 
vez de recuperar o jovem, êle será ati
rado nos braços do vício. Aquêle que, 
mesmo por brincadeira de outro aluno, 
fôr encontrado conduzindo, no bôlso, 
um cigarro de maconha ou qualquer 
outro entorpecente, será submetido à 
sanção a mais drá&tlca e a menos di
dática possível, porque Importa na ex
clusão do aluno das atividades esco
lares. Dês te modo, estamos quase que 
reproduzindo o Decreto-lei n.0 477, que 
tem retirado das universidades e das 
escolas secundárias todo aluno acusa
do de atividades subversivas. 

Aqui, no entanto, não é subversão. 
O estudante não é um criminoso; é 
um doente, é alguém que merece re
cuperação, que necessita de recupera
ção. Se nós o excluirmos do ambiente 
escolar, se nós o retirarmos do conví
vio dos colegas, se o obrigarmos à inu
tilidade, à ociosidade, por um ano, 
estimularemos êste môço, êste jo
vem, a prosseguir no vício. Várias 
emendas foram apresentadas nes
te sentido. Algumas de minha autoria. 
Mas o nobre Senador Waldemar Al
cântara chama a atenção para a re
levância da emenda. que apresentou, 
que minora tais efeitos. Não é possí
vel que a primeira sanção a um meni
no que, embora não fumando, tenha 
sido encontrado com um cigarro no 
bôlso, pósto ali por ·um colega, numa 
brincadeira, seja a .de ficar impedido 
de estudar durante um ano. O que 
faz o Estado durante êste ano com 
esta criança? Entrega-a a ociosidade. 

·Qual a conseqüência disto? A sua re
volta é, certamente, o início no cami-
nho do vício. · 

De modo que, Sr. Presidente, a·Ml
noria ainda, nesta oportunidade, faz 
um apêlo à Maioria, para que atente 
para a gravidade dêste dispositivo e 
acolha a emenda oferecida pela Co
missão de Saúde,. que dá os derivati
vos necessários a tôdas as penas. 

Estamos criando uma legislação em 
que só há pena única. É o caso da 
Lei de Segurança Nacional. Pena de 
Morte. Não há alternativa: Ou a ab
solvição ou a morte, em vários crimes. 
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Assim, também estamos criando 
uma legislação que diz respeito não 
a um criminoso, mas a um viciado, a 
.uma vítima que o Estado quer.recupe
rar. Então, nós que somos tão con
d~scendentes com os alcoólatras, que 
sa,o os que mais cometem crimes - e 
a maior incidência de crimes é dos.al
coólatras - nós que somos tão con
descendentes com êles, que até dimi
nuimos suas· penas quándo praticam 
os crimes no estado de embriaguez, 
vamos ser rigorosos com os jovens, os 
jovens que até por brincadeira, nem 
dêles, mas dos outros, podem portar 
·um cigarro. . . 

. Compreendo, Sr. Presidente, o. rigor 
para o traficante de maconha,' para o 
traficante de entorpecente, para aquê
le que quer convencer o rapaz,' o jo
vem, a usar o entorpecente. Ai, sim. 
:mate é um homem que está lucrando 
com o vício. ::mste é o homem que está 
propagando o vício, mas não com a 
vítima do crime. o rigor do art. a.o 
não se compreende em nenhuma le
gislação que quer ser didática, que tem 
a preocupação não de punir, mas de 
educar, não de sancionar, nem de pe
nalizar a quem usa o tóxico, mas re
cuperá-lo para a sociedade. . . 

Acredito que as sugestões do nobre 
Senador Waldemar Alcântara,. coi:n o 
respaldo da douta Comissão de Saúde, 
devem ser acolhidas, e certamente o 
serão, pois à frente da Liderança da 
Maioria está um médico, um Profes
sor da Faculdade de Medicina que sa
be as conseqüências que podem advir 
de sanção tão grave para os moços 
que estudam! Expulsão das Faculda
des ou das Escolas Secundárias dos vi
ciados ou dos que nem se viciaram 
ainda, que nem começaram a fumar! 
Vejam Vossas Excelências: se forem 
encontrados - e esta é a ·emenda 
mais benigna, da Comissão de Edu
cação - alunos, de qualquer estabe
lecimento de ensino, trazendo consigo 
entorpecentes, para uso próprio ou 
tráfico, nem precisa que êles o tenham 
usado - presume-se a intenção de 
usar, visto que, se têm um cigarro no 
bôlso,.é po~que vai usá-lo:-.é passí
vel de sançao. Antes mesmo de o usar, 
se é encontrado com. um cigarro, a 
sanção já lhe está imposta. J!: a con
denação, é a exclusão, por um ano, da 
atividade escolar. E quando, no ano 
seguinte, êle volta, encontrando seus 
colegas na série superior, todos sa-

berão que aquêle môço que. está no. 2. o 
ano, ao invés de estar no 3.0 ano, .foi 

. punido, porque era um viciado. E tal 
ocorreu embora êle não houvesse fu
mado um cigarro de maconha ou de 
outra substância qualquer. 

Precisamos pensar na juventude. 
Ainda hoje, estêve nesta Casa, em vi
sita à Comissão de Relações Exterio
res, ao Senador Carvalho Pinto, o Em
baixador da Finlândia, e êle me . re
cordava o que assisti naquele país. 

•Um deputado finlandês, com quem eu 
·havia mantido contacto em outras 
conferências internacionais, teve · a 
gentileza de oferecer-me, a mim e à 
minha senhora, uma recepção. Che
garam vários casais de parlamenta
res, mas o marido ou a mulher, aquê
le que dirigia o automóvel, não bebia. 
Para êsse, havia água mineral e'refri
gerantes; ao outro, que acompanhava, 
era permitido beber. Então, dizia. o 
embaixador: "eu fazia o seguinte:· eu 
dirigia o carro na ida porque chegava 
lá e podia beber. Minha mulher não 
bebia e dirigia o automóvel na volta." 

Quando estive na Finlândia, lá 'es
tava prêso um deputado, condenado 
.a 2 anos, apenas porque tinha. sido 
·en~ontrado dirigindo automóvel -
.não havia ocasionado qualquer desas
tre- tendo bebido alguma coisa de 
álcool. "Isto - dizia o embaixador -
se reproduz em todos os países es
candinavos." 

No Brasil, em que somos tão ·con
descendentes com os alcoólatras inve
terados, com os alcoólatras capazes, 
maiores, responsáveis, somos rigorosís
simo, vamos· ser rigorosíssimos com a 
juventude, sem lhe dar uma perspec
tiva. Em vez de abrir-lhe horizontes 
para . a recuperação, estamos encami
nhando-a para o vício. De modo, Se
nhor Presidente, que esta emenda não 
tem caráter politico, partidário, nem 
no projeto há preocupação· de maioria 
ou de minoria. Aqui estamos debatendo 
o projeto com o interêsse de fazer a me
lhor lei, qu,e sirva à recuperação da 
juventude e, principalmente, para evi
tar o descamlnho da juventude que 
;não se desviou. 

Dirijo,: assim, apêlo à Maioria; em 
nome da Minoria, .no de todos que 
acompanham êste debate, para que 
.ceda e concorde com o pronunciamen
to do nobre Senador Waldemar Alcân
tara. o Executivo que vete, ae quiser. 
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Se o Govêrno não se senslb!Uzar com 
essa argumentação e outras que se fi
zerem, rejeitará, mas o Congresso, o 
Senado terá cumprido seu dever. 
(Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Com a palavra o nobre Sena
dor Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, o eminente Senador Nelson 
Carneiro apelou para a minha condi
ção de médico.. . . 

O Sr. Nelson Carneiro - E Profes
sor ... 

O SR. RUY SANTOS - ... mas eu 
costumo dizer que já fui médico; fui 
médico na outra encarnação. 

O Sr. Nelson Carneiro - Mas Pro
fessor V. Ex.a ainda é. 

O SR. RUY SANTOS - lllsse artigo 
8.0 da lei foi o que mais debates des
pertou na Comissão de Saúde, ao ser 
estudada a matéria, principalmente 
da parte do eminente Relator, José 
Llndoso, e também do Ilustre Senador 
Accloly Filho, grande estudioso do DI
reito Penal e que contribuiu podero
samente para melhoria do projeto na
quela Comissão. 

O Senador Daniel Krieger, Presi
dente da Comissão de Justiça, partici
pou também, jurista que é, dos en
tendimentos e dos debates a respeito 
da melhoria do texto dêsse artigo 8. 0 

porque, realmente, como êle está -
"que fôr encontrado trazendo consigo 
substância ... " - poderá acarretar a 
penalidade, fruto simplesmente de 
uma brincadeira ou de uma maldade 
de parte de um aluno que quisesse 
jogar contra o colega pecha dessa na
tureza. 

Hoje pela manhã, Sr. Presidente, fui 
convocado pelos eminentes Senadores 
Daniel Krleger, José Lindoso e Helvi
dio Nunes, para o estudo de uma fór
mula que chegasse à melhoria da re
dação do texto. A fórmula encontrada 
foi essa apresentada pelo eminente 
Relator da Comissão de Educação e 
Cultura, e que é a seguinte: 

"Sem prejuizo das· demais san
ções legais, o aluno que fôr en
contrado trazendo consigo, para 
uso próprio ou tráfico, substân
cias entorpec·entes ... " 

Não é a simples condição de portar 
que leva à sanção. 

Quanto à emenda da Comissão de 
Saúde, justificada pelo Ilustre Sena
dor Waldemar Alcântara, êsses dispo
sitivos da emenda de S. Ex.a. se refe
rem principalmente à maneira de pro
ceder quanto ao infrator. !li problema, 

· todo êle, de regulamentação, que a lei 
terá. 

Por esta. razão, Sr. Presidente, eu 
vou acompanhar os pareceres das Co
missões de Constituição e Justiça e 
de Educação e Cultura, aceitando a 
subemenda, com rejeição das demais 
emendas, Inclusive a da Comissão de 
Saúde. 

Por êsse motivo, votarei contra o 
destaque .. (Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Em votação o destaque. 

Os Srs. Senadores que o apre- · 
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Peço 
a palavrà, Sr. Presidente, para de
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Tem a palavra o nobre .Sena
dor Nelson Carneiro, para declaração 
de voto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presldente,,pedlrla a V. Ex.a. que man
dasse consignar que o Movimento De
mocrático Brasileiro votou a favor 
dêsse destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Será consignado em Ata. 

Em votação o requerimento de des
taque para a Emenda n.o 6, da Co
missão de Saúde. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
-Peço a palavra, Sr. Presidente, pa
ra encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Waldemar Alcântara, para enca
minhar a votação. 
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O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
(Para encaminhar a. votação. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, a 
Emenda n.0 6 refere-se ao inciso I do 
art. 4.0 : É emenda de colaboração 
apenas: 

"a proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração por parti
culares, da dormideira, da coca, 
do cânhamo cannabis sativa, de 
tôdas as variedades dessas plan
tas e de outras de que possam ser 
extraídas substâncias entorpecen
tes." 

·Apenas por amor à síntese, supri
mo as expressões "da dormldelra, da 
coca, etc., etc.", por "de tôdas as es
pécies vegetais das quais possam ser 
extraídas substâncias entorpecentes". 

Apenas ampliou. O Govêrno se llmi
tou, a essas plantas, mas não são só 
elas. Amanhã, poderão aparecer ou
tras espécies. Então, tôdas as varie
dades das quais possam ser extraídas 
substâncias tóxicas ficam incluídas, e 
isto melhora a redação. 1!: apenas 
questão de redação. 

Creio que, pelo menos desta vez, o 
Relator da Comissão de constituição 
e Justiça não vai ter argumentos pa
ra contraditar uma redação que, evi
dentemente, é bem melhor e até mais 
abrangente do que a que se encontra 
no projeto. {Muito bem!) 

O SR.. RUY SANTOS - (Para en
ca.mi.nhar a votaçã.o. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a Intenção do 
eminente Senador Waldemar Alcân
tara quando apresentou esta emen
da, foi tornar válido, por maneira in
direta, o seu ponto de vista levado à 
Comissão e já trazido ao Plenário de 
que não considera a maconha subs
tância entorpecente, planta que tra
ga dependência psíquica ou física etc. 
Então, S. Ex.a substitui as expressões 
"de tôdas as variedades dessas plan
tas" pelas seguintes: "de tôdas as es
pécies vegetais". 

Há necessidade, porém, de ficar ex
presso na lei, apesar da dúvida le
vantada, aqui e ali, e ain~a hoje c_i
tada por S. Ex.a, de que ha quem nao 
considere - como eu, até prova em 
contrário, pelos estudos que fiz, :_.. a 
maconha não como entorpecente ou 
não como tóxico, porque não o são, 
mas como substâncias que produzem 
dependência física ou psíquica. 

Por estas razões, Sr. Presidente, pre
firo a redação do projeto, com a alte
ração introduzida pelo Substitutivo 
José Lindoso - "substâncias entorpe
centes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica". . . . 

Por êstes motivos, votarei com a 
douta comissão de Constituição e Jus
tiça, rejeitando o destaque. {Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Guida Mon
din) - Em votaQão o destaque. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

Em votação o destaque à Emenda 
n.o 41, de autoria do Sr. Senador 
Osires Teixeira. · 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Peço 
a palavra, Sr. Presidente, para enca
minhar a votação. 

. O SR. PRESIDENTE {Guida Mon
din) - Tem a palavra o nobre Se
nador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - {Para 
encaminhar a. votação. Sem revi
sãc. do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, a emenda para a qual pre
tendo destaque tem a seguinte reda
ção: 

"Acrescente-se, onde convier: 
"Art. - Para ordenar, coorde
nar e executar as medidas pre
ventivas estatuídas nesta lei, o 
Ministério da Educação e Cultura 
manterá, usando seu próprio pes
soal, Departamento especlallzado 
de estudo, pesquisas e educação 
antitóxica. 
Parágrafo único - O Departa
mento instituído pelo presente ar
tigo será dirigido· por um presi
dente, escolhido livremente pelo 
Ministro da Educação e Cultura, 
dentre os funcionários de seu 
quadro." 

A presente emenda, Sr. Presidente, 
mereceu, do eminente Relator na Co
missão de Constituição e Justiça, a 
pecha da intempestividade e da im
pertinência. E diz S. Ex,a que é im
pertinente, porque a matéria é de na
tureza de reforma administrativa. 
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Em que pêse a autoridade de S. Ex.n 
como legislador e como jurista, não 
me ·consta que a mera constituição 
de um grupo de trabalho constitua 
matéria de reforma administrativa. 

o que se objet!vou, Sr. Presidente 
e · Srs. Senadores, com esta emenda, 
foi, pelo menos em parte, tentar re-. 
validar o projeto original que apre
sentamos à Comissão e que, a bem da 
verdade, devem ser ·esclarecidos de
terminados detalhes · a propósito de 
sua apresentação, quando ainda não 
existia, nesta Casa, projeto nenhum 
de autoria do Poder Executivo. 

É um projeto que visava a Insti
tuição do Movimento Brasileiro An
titóxico, no objetlvo de estudar e pes
quisar todos os problemas de ordem 
social a -propósito da toxicomania em 
território brasileiro. 

Dizia o projeto que o objetlvo fun-
damental era fazer: 

"a) análise, pesquisa e estudo das 
motivações, individuais e coletl
vas, vinculadas ao uso· dos entor-' 
pecentes e das condições socioló
gicas e mesológ!cas referentes à 
predisposição aos tóxicos e à lden-. 
tlficação de sua forma de comba-. 
te; 
b) levantamento, em colaboração 
com serviços estaduais correlatas, 
das áreas de tráfico e de consumo 
de tóxicos, visando a Identifica
ção das de maior Incidência, para 

· fins .de atuação prioritária; 
c) estabelecimento, nos currículos 
escolares, de todos os ciclos e 
graus; da obrigatoriedade de se 
ministrar noções sôbre os malefí
cios do uso dos tóxicos e sua ln
fluência na formação das gera
ções; 
d) providências no sentido de que 
se desenvolvam campanhas orien
tadas de combate e prevenção ao 
uso de tóxicos, pelas. Secretarias 
de Educação, Serviços Sociais e 
órgãos similares dos Governos dos 

· .Estados; . 
e) medidas que vedem a qualquer 
entidade de cunho assistencial,· 
recreativo ou educativo, a percep
ção de benefícios ou favores dos 
podêres públicos, sem que com
provem ações educacionais de 

combate. ao uso de tóxicos, junto 
aos seus associados ou beneficiá
rios; 
f) · determinações a todos os ór
gãos· de Imprensa, falada, escrita 
e televisada, no sentido de divul
gar notícias compreendidas na 
campanha orientada de preven
ção e combate ao uso de tóxicos; 
g) prescrições a tôdas as organi
zações .. sindicais, representativas 
de categorias econômicas e pro
fissionais, sôbre inserção obriga
tória, em suas atribuições sociais, 
de medidas de orientação especi
fica à ação preventiva .de comba
te ao uso de tóxicos; · 

. h) mobilizaÇão de tôdas as fren
tes de combate ao uso .de tóxicos, 
seja pela pregação religiosa, seja 
pela atuação de organismos lite
rários e cientificas, na programa- . 
ção de pregações e conferências ' 
de ampla divulgação; · · · ' 
i) colaboração de clubes, associa
ções civis e militares, e obrigação 
às edltôras, de todo o Pais, de es
tamparem, em destaque, em quais~ 
quer publicações, referência · à 
prevenção e combate ao uso de 
tóxicos, obrigação ·esta extensiva 
às fábricas, relativamente a ma
teriais didáticos." 

Vê-se, Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res, que antes mesmo de. chegar a 
es'ta casa de leis a providência opor
tuníssima· do Poder Executivo, já se 
cuidava, aqui, na análise ·de todos os 
ângulos ·do· processo preventivo de 
combate aos tóxicos. E ouso dizer 
mesmo: o que está Inscrito no art. 2.0 

e seus Itens, do projeto que criaria o 
Movimento Brasileiro Antitóxico, de 
minha autoria, é bem mais amplo do 
que aquelas providências contidas no 
projeto do Poder Executivo. Pois bem, 
aquêle projeto foi enviado à Comissão 
de Constituição e Justiça e, quando lá 
estava para recebel' parecer, noticiou
se, pelos jornais, a vinda do projeto 
do Executivo. 

S. Ex.n o Sr. Senador Nelson Carnei
ro ofereceu, então, um parecer no qual' 
caracteriza claramente que se havia 
conseguido fazer a transposição do 
óbice da Inconstitucionalidade, para 
concluir pedindo que se sobrestasse o 
curso do projeto até que, como emen
da, pudesse ser apreciado pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça. 
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Pois bem: considerado inconstitu
cional, e como tal não passível de dis
cussão nesta hora, meu raciocinio a 
propósito daquele projeto é tão-so
mente para elucidar e arrebanhar ar
gumentos para a emenda que apre
sentamos. 

Essa Emenda, de n.0 41, se não de
talha o processamento do combate aos 
tóxicos, se não desce a minúcias, abso
lutamente necessárias, considero eu, 
para o trato de problema de tama
nha gravidade, que é o da toxt~oma
nia, pelo menos permite que alguém 
seja responsável pela prevenção ao 
tóxico neste Pais. 

Em verdade, Sr. Presidente e 'srs. 
Senadores, o projeto oriundo do Po
der Executivo, não determina o res
ponsável capaz de dirigir o processo 
do combate aos tóxicos. 

Eu dissera, quando se discutia o 
projeto, e repito, que o mero enuncia
do de que "é dever de tôda pessoa fí
sica ou jurídica colaborar no comba
te ao tráfico e uso de substâncias en
torpecentes ou que determinem de
pendência física ou psíquica", é pura 
letra morta. 

É pr~iso motivar a opinião públi
ca; é preciso senslblllzar a coletivl
dade; é preciso sensiblllzar através de 
um processo ordenado; é preciso sen
sibilizar através de uma orientação 
específica. 

É. o próprio do eminente Relator da 
Comissão de Constituição e Justiça, o 
11obre Senador José Lindoso que, cha
mando a atenção dos Srs. Congressis
tas para a gravidade, a seriedade do 
problema dos tóxicos, houve por bem 
trazer à colação uma declaração do 
eminente Presidente da República da 
França, em que S. Ex.a, preocupado 
com a questão do tráfico de tóxicos 
entre os vários países europeus, diz: 

"O que vem também à tona, de
. pois e no meio às polêmicas, é a 
carta enviada pelo Presidente 
Pompidou aos chefes de governos 
dos países membros do Mercad·:l 
Comum, pedindo uma coordena
ção maior de tôdas as policias 
contra a droga, e ainda recomen
dando uma reunião, duas vêzes 
por ano, dos Ministros interessa
dos no problema: Saúde, Educa
ção, Interior e Justiça. Também 
recomendou que os Ministros te-

nham, à sua disposição, um orga
nismo permanente composto de 
especialistas na toxicomania." 

É preocupação internacionai a exis
tência de um organismo para tratar 
do assunto. Nos Estados Unidos, onde 
há grande preocupação com o proble
ma, existe um organismo especifico no 
sentido da prevenção. 

O mero dispositivó de lei dizendo 
que no combate ao uso das substân
cias entorpecentes- é o art. 4.0 - ou 
que determinam dependência física 
ou psíquica, serão aplicadas, entre ou
tras, as seguintes .medidas preventivas 
- e vem relacionando "n" medidas 
preventivas, mas sem determinar os 
órgãos executores das medidas. A não 
ser no que diz respeito à saúde, para 
o que existe funcionando, no Ministé
rio da Saúde, uma Comissão denomi
nada Comissão Nacional de Fiscali
zação de Entorpecentes e o · Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina. 

Acontece, Sr. Presidente, Srs. Sena-
. dores, que, o que há de mais impor

tante, o que há de mais fundamental 
nesse projeto, que é o tópico da pre
venção, está subordinado - e não po
deria ser de outra forma - ao . Minis
tério da Educação e não me consta e 
não existe no Ministério da Educação 
nenhum departamento especializado 
de pesquisa dessa natureza .. 

O que se pretende com essa emen
da, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é 
que o Sr. Ministro da Educação recru
te, dentre seu próprio pessoal, quem 
entenda e quem· é preocupado com o 
problema para poder dar condições ao 
exercício dessas medidas preventivas, 
preconizadas no artigo 1.0 em diante. 

Diz o item X do artigo 4.0 , por 
exemplo: 

"X - a execução de planos e pro
gramas nacionais e regionais de 
esclarecimento popular, especial
mente junto à juventude, a res
peito dos malefícios ocasionados 
pelo uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou -que determinem 
dependência física ou psíquica, 
bem como da eliminação de suas 
causas." 

Mas não diz o projeto quem é ores
ponsável pela execução dêsse processo. 
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Vem o artigo s.o e diz: 
"Art. 5,0 - Os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios organiza
rão, no início de cada ano letivo, 
cursos para educadores de estabe
lecimentos. de ensino nêles sedia
dos, com o objetivo de prepará-los 
para o combate, no âmbito esco
lar, ao tráfico e uso indevido de 
substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou 
psíquica." 

O grande objetivo do Govêmo Re
volucionário, que é preparar êste País, 
conscientizar a juventude desta Na
ção contra os tóxicos pode, perfeita
mente, redundar num nada, se não 
houver um organismo específico, se 
rião houver, pelo menos - e é o que 
se pretende através da emenda -, um 
grupo de trabalho que conheça, que 
seja especializado no assunto da toxi
comania. 

No momento em que votamos, nesta 
Casa, projeto de tamanha envergadu
ra, em que as Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Educação e Cultura 
e de Saúde reconhecem a gravidade, 
a seriedade do problema - pr·oblema 
que não é só brasileiro, mas de todo 
o mundo contemporâneo, que sabe 
que vivemos numa sociedade em que 
as transformações são fundamentais 
e imensas e não é possível tentar vol
tar-se para a predisposição de deter
minados grupos da juventude no uso 
de tóxicos senão através de pesquisas 
de profundidade - é mister, se qui
sermos combater os tóxicos, não sim
plesmente enunciar, no projeto de lei 
que é dever de todos lutar contra êles. 

Também era dever e estava preo
cupado determinado homem públlco 
a respeito, dando uma conferência 
nesta mesma cidade de Brasília, a 
propósito de tóxicos, um delegado 
desta cidade foi à Universidade de 
Brasília para pregar contra o tóxico 
e, ao fim da conferência, pedia llcen
ça ao Reitor para requisitar um alu
no para experimentar um chamad·o 
baseado de maconha, para. que todos 
vissem o efeito. É exatamente por fal
ta da coordenação, orientação, proce
dimento sério, que fatos desta natu
reza ocorrem. 

Receio, e quero deixar claro e pa
tente, receio que êsse projeto, se vier 
a ser aprovado sem um organismo es
pecífico capaz de conduzir a preven-

ção ao tóxico, venha a se tomar, não 
uma prevenção contra êle, mais agir 
exatamente no sentido de promover e 
disseminar o uso dos tóxicos por to
dos os recantos do País. 

A Emenda n.0 41, para concluir, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, não é ln
constitucional, não tem nada a ver 
com reforma administrativa porque 
não altera a estrutura do Ministério 
da Educação e Cultura. Estamos pe
dindo uma lei que constitua um gru
po de trabalho para determinado es
tudo e temos um exemplo no Senado 
que, há questão de dias, aprovou a 
constituição de um grupo de traba
lho específico para fazer o levanta
mento sóclo-econômlco de todo o Es
tado do Rio de Janeiro. 

Não estamos apenas cuidando de 
nosso Estado ou de qualquer região do 
País, o que se pede é que se· constitua 
um grupo de trabalho para estudar 
o problema dos tóxicos e para salvar a 
juventude dest.a Nação. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS - Peço a pa-
lavra, Sr. Presidente. : · .. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Tem a palavra o nobre Sena
dor. 

O SR. RUY SANTOS - (Para. en
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, confesso a V. 
Ex.a que já estou um pouco intoxica
do (Risos). Neste fim de tarde, depois 
dêsse debate todo, Sr. Presidente, não 
só eu - V. Ex.a e todos os Srs. Sena
dores aqui presentes já estamos cheios 
de tóxicos. Mas, nosso dever é pro
curar dar à lei a melhor redação. 

O eminente Senador Osires Teixei
ra apresenta a Emenda n.0 41, onde 
se dispõe que o Departamento de 
Educação e Cultura manterá um de
partamen~o especi.allzado de estudos 
e pesquisas e educação antitóxica. 

Logo aqui, sendo apenas antitóxi
co, teria uma divergência com S. Ex.a 
porque já disse aqui, mais de uma 
vez, que não considero a maconha 
tóxico, e assim, a maconha estaria 
fora do Departamento. 

Mas, Sr. Presidente, o art. 4.0 do 
projeto diz que "no combate ao trá
fico e uso de substâncias entorpe
centes ou que determinem dependên-
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cia. física. ou psíquica. serão a.pl!cada.s, 
entre outras, as seguintes medidas: 

~·x - a execução de planos e pro
gramas nacionais e regionais de 
esclarecimento popular, especial
mente junto à juventude, a res
peito dos malefícios ocasionados· 
pelo uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determi
nem dependência física ou psi
quica, bem como da eliminação 
de· suas causas." 

O projeto que veio ao Senado admi
te a execução de planos. A Adminis
tração Públlca Federal, na regula.: 
mentação .da lei, vai ver o mais con
veniente para a execução dêsses pla
nos --:- se através de um simples Gru
po de Trabalho, se através de um De
partamento, se através de um Ser
viço. Mas que existirá, forçosamente, 
um Serviço no Ministério para fazer 
Isso, tet:á qu~ existir. 

Por êsse motivo, como a nobre in
tenção do eminente Senador goiano 
está prevista na lei ou no projeto de 
lei, vota r e i, a contragosto, pelo · 
aprêço que tenho por S. Ex.e., contra 
o destaque. (Muito bem!) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. · 
. O SR. PRESIDENTE (Guido Mon

din) -- Com a palavra o nobre Se
nador. 

O SR. NELSON CARNEmO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, o no
bre · Senador Oslres Teixeira focali
zou a relevância da sua emenda, o 
caráter educacional· preventivo que 
tem uma lei dessa natureza. 

Por êsse motivo, e pelo que S. Ex.o. 
expôs com o costumeiro brllhantismo, 
a Minoria votará a favor do destaque. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon-
din) - Em votação o destaque. · 

·Os Senhores Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados: 
(Pausa.) 

Rejeitado. 

Apreciados todos os requerimentos 
de destaque, passemos à votação ·do 
Substitutivo da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sem prejuízo da 
subemenda da Comissão de Educação , 

e Cultura às Emendas n.os 16, 17, 18 
e 19, e ressalvado o destaque, já apro
vado, à Emenda n.o 4. 

O SR NELSON CARNEmO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente .. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) -Tem a palavra o nobre· Sena- . 
dor, para encaminhar a votação. · 

O SR. NELSON CARNEmO - (Para 
encaminhar a votação. Não foi revis
to pelo orador.) Sr. Presidente, a Mi
noria se vê numa contingência, O 
substitutivo enviado pela Câmara dos 
Deputados padecia de tais vícios que, 
realmente, não poderia merecer a 
aprovação dêste Plenário. Foi a Mino
ria testemunha do esfôrço dos nobres 
Relatores dêste Proj etc, nas diversas 
Comissões pór onde êle transitou, pa
ra melhorar a proposição enviada pe-
la outra Casa. · · · 

Na verdade, com todos os defeitos 
·que tenho anotado, o substitutivo que 
vai ser submetido ao voto do. Senado, 
é menos defeituoso do que aquêle que 
nos chegou para exame. 

Assim, a Minoria, ao dar o seu voto 
favorável, quer ressalvar que nem por 
isso concorda com muitos de seus dis
positivos, a começar, Sr. Presidente, 
por aquêle que não proibiu o uso da 
sigla LSD na propaganda. Acabamos 
de votar, por iniciativa do Sr. Presi
dente da República, projeto proibin
do que apareçam nos Partidos as si.:. 
glas das antigas organizações - PSD, 
UDN, PTB, que estão riscados da vida 
oólítica do nosso Pais. Entretanto, o 
LSD pode figurar nas primeiras pág!.: 
nas, em manchetes, e pode então o 
LSD ser a grande propaganda, o gran
de veiculo de propaganda que pode
riamos ter excluído do Proj e.to. 

Não se compreende, Sr. Presidente, 
que se faça uma lei para combater as 
drogas, os tóxicos e se permita que a 
sigla LSD surja nas televisões, nos ho
rários destinados à juventude, ou 
que surja nas primeiras páginas dos 
jornais, nas revistas. Por que não se 
evita essa presença, êsse convite, essa 
sollcitação? · 

Também, Sr. Presidente, há o arti
go que. pune o Diretor do colégio, na 
sua primeira infração, que não comu
nicar à autoridade sanitária que um 
aluno de seu estabelecimento foi en
contrado trazendo no bôlso um cigar
ro de maconha; ou outro entorpecente. 
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Não há outra pena: é a perda do car
go, como se não devesse o diretor do 
estabelecimento, antes de punir o alu
no, exercer a sua função pedagógica, 
convencer· a criança, convocar os. pais 
da criança, enfim, pedir tôda a cola
boração .para evitar que o jovem ca
minhasse os desvios do vício. Malgra
do todos os apelos, êste dispositivo vi
gora .. 

Também, Sr. Presidente, já foi res
saltado aqui anteriormente, o dispo
sitivo que diz respeito à punição do 
aluno, à sua exclusão da vida escolar, 
ao sinete que se lhe Imprime por tôda 
a vida, porque foi encontrado com um 
tóxico no bôlso. Não precisa usar, bas
ta estar dentro do bôlso, conduzir. 

Várias foram as sugestões de de
sembargadores, de juizes, de promoto
res, do Conselho da Ordem dos Advo
gados do Brasil, para a modificação 
do processo. São homens que mani
pulam todos os dias êstes autos. Sa
bem a deficiência do processo que foi 
instituído pela iniciativa governamen
tal. Também êste apêlo foi rejeitado. 
De modo que a Minoria não pode re
cusar uma lei ao Govêrno, para evitar 
a propagação do tóxico, mas, ao apro
var, quer deixar consignada a sua de
saprovação a muitos dos dispositivos 
que não servem aos propósitos visados 
pelo próprio Poder Executivo e pela 
Nação, mas antes desservem, êsses 
dispositivos, à causa que visavam am
parar e proteg·er. (Muito .bem!) 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encami" 
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido 1\lon
din) - Com a palavra o nobre Sena
dor Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en
caminhar a. votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, duas pala
vras apenas no. encaminhar a votação, 
duas palavras de congratulações com 
o Senado pelo trabalho que elaborou, 
a ser remetido para a Câmara dos 
Deputados com as emendas aqui in
troduzidas. 

Não temos a pretensão, Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, de ter realizado 
obra perfeita. Claro que, mesmo reti
radas tôdas as falhas apontadas pelo 
eminente Senador Nelson Carneiro, eu 
acredito que outras ainda se conte-

riam no projeto, porque a perfeição 
humana não existe. 

Quero, apenas, ao encaminhar a vo
tação favorável ao Substitutivo, dei
xar consignado aqui o trabalho reali
zado pelo Senado, no aperfeiçoamento 
do projeto, principalmente. pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça 
desta Casa, pelos eminentes Senadores 
José Lindoso, Cattete Pinheiro, subs
tituído. pelo Senador Helvidio Nunes, 
e Senador Waldemar .Alcântara. Todos 
procuraram, com carinho, com patrio
tismo e compreensão, melhorar o tex
to do projeto, que, indiscutivelmente, 
sai daqui muito melhor. Os meus vo
tos, e acredito que os de todos nós, 
são no sentido de que, com êsse ins
trumento, possa o Govêrno pôr côbro, 
quando não erradicar, porque isso é 
impossível, mas, pelo menos, diminuir 
o abuso do tóxico que se vem verifi
cando no território nacional, como, de 
outra parte, em todo o mundo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon~ 
din) - Em votação o substitutivo, ná 
forma já anunciada. . · ,.: 

Os Senhores Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o substitutivo:; 
aprovado: 

Dispõe sôbre medidas preventi
vas e repressivas ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou 
que deterJilinem dependência fí· · 
sica ou psíquica, e dá outras pro-
vidências. . 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Prevenção 

Art. 1.0 - É dever de tôda pessoa 
física ou jurídica colaborar no com
bate ao tráfico e uso de substâncias 
entorpecentes ou que determinem de
pendência física ou psiquica. 

Parágrafo único - As pessoas jurí· 
dicas que não prestarem, quando so
licitadas, a colaboração nos planos e 
programas do Govêrno Federal de 
combate ao tráfico e uso de drogas 
perderão, a juizo do Poder Executivo, 
auxilias e subvenções que venham re-
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cebendo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, Territórios e Muni
cípios, bem como de suas autarquias, 
emprêsas públicas, sociedades de eco
nomia mista e fundações. 

.Art. 2.0 - A União poderá celebrar 
convênio com os Estados e os Muni
cípios, visando à prevenção e repres- . 
são do tráfico e uso de substâncias 
entorpecentes que determinem de
pendência física ou psíquica. 

Art. 3.0 - considera-se serviço de
sinteressado à coletividade, para efei
to de declaração de utilidade pública, 
as colaborações das sociedades civis, 
associações e fundações no combate 
ao tráfico e uso de substâncias entor
pecentes ou que determinem depen
dência física ou psíquica. 

Art. 4.0 - No combate ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física 
ou psíquica serão aplicadas, entre ou
tras, as seguintes medidas preventi
vas: 

I - a proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração por particulares, 
da dorm!deira, da coca, do cânhamo 
cannabis sativa, de tôdas as varieda
des dessas plantas, e de outras de que 
possam ser extraídas substâncias en
torpecentes, ou que determinem de
pendência física ou psíquica. 

II - a destruição das plantas des
sa natureza existentes em todo o ter·· 
r!tórlo nacional, ressalvando o dispos
to no Inciso III; 

III - a licença e a fiscalização, pe
las autoridades competentes, para a 
cultura dessas plantas com fins tera
pêuticos e científicos; 

IV - a licença, a fiscalização e a 
limitação, pelas autoridades compe
tentes, da extração, produção, trans
formação, preparo, posse, importação, 
exportação, reexportação, expedição, 
transporte, exposição, oferta, venda, 
compra, troca, cessão ou detenção de 
substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou psi
quica, para fins terapêuticos e cien
tíficos; 

V - o estudo e a fixação de normas 
gerais de fiscalização e a verificação 
de sua observância pela Comissão Na
cional de Fiscalização de Entorpecen
tes, pelo Serviço Nacional de Fiscal!-

zação da Medicina e Farmácia e ór
gãos congêneres dos Estados e Terri-
tórios; · 

VI - a coordenação, pela Comissão 
Nacional de Fiscalização de Entorpe
centes e pelo Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia, de 
todos os dados estatísticos e informa
tivos colhidos no País, rela ti vos às 
operações mercantis ·e às lnfrações 
aos dispositivos da legislação especi
fica; 

VII - a observância pelos estabe
lecimentos farmacêuticos e hospita
lares, pelos estabelecimentos de ensi
no e pesquisas, pelas autoridades sa
nitárias, policiais ou alfandegárias, 
dos dispositivos legais referentes a ba
lanços, relações de venda, mapas e es
tatística sôbre substâncias entorpe
centes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica; 

VIII - a observância por médicos 
e veterinários dos preceitos legais e 
regulamentares, relativo à prescrição 
de substâncias que determinem de-
pendência física ou psíquica; · 

IX - a colaboração governamen
tal com organismos int.ernac!ona!s re
conhecidos e . com os demais Estados 
na éxecução das disposições das Con
venções que o Brasil se comprometeu 
a respeitar; 

X - a execução de planos e pro
gramas nacionais e regionais de es'
clarecimento popular, especialmente 
junto à juventude, a respeito dos ma
lefícios ocasionados pelo uso indevi
do . de substâncias estorpecentes . ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica, bem como da eliminação de 
suas causas. · 

Art. 5.0 .- Os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios organizarão, 
no início de cada ano letlvo, cursos 
para educadores de estabelecimentos 
de ensino nêles sediados, com o obje
tivo de prepará-los para o combate, 
no âmbito escolar, ao tráfico e uso in
devido de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência fí
sica ou psíquica. 

§ 1.0 - Os Governos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios 
relacionarão, com antecedência ml
n!ma de 60 (sessenta) dias, os estabe
lecimentos de ensino que deverão de-
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slgnar. representantes, no máximo 2 
(dois), para participarem dos cursos · 
mencionados neste artigo. 

§ 2.0 - O período durante o qual o 
educador participar de cursos de pre
paração será computado como de efe
tivo exercício no estabelecimento ofi
cial ou particular que o tiver desig-
nado. . 

§ 3.0 - Somente poderão ministrar 
os cursos a que se refere o artigo pes
soas devidamente qualificadas e cre
deciadas pelos Ministérios da Edu
caÇão e Cultura e da Saúde. 

§ 4.0 - Nos cursos de que trata êste 
artigo poderão ainda inscrever-se, 
dentro. do número de vagas que fôr 
fixado, outras pessoas de atividades 
relacionadas com o. seu objetivo. 

·Art. 6.0 - Os estabelecimentos de 
ensino de 1.0 e 2.o graus ou superior 
promoverão, durante o ano letivo con
ferências de. freqüência obrigátória 
para o.:s alunos e facultativa para os 
pais, sobre os malefícios causados pe
las substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou 
psíquica. 

Art. 7.0 - Os diretores dos estabe
lecimentos de ensino adotarlilo tôdas 
as medidas que forem necessárias à 
prevenção do tráfico e uso, no âmbito 
escolar, de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência físi
ca ou psíquica. 

Parágrafo único - Sob pena de 
perda do cargo, seus diretores ficam 
obrigados a comunicar às autoridades 
sanitárias os casos de uso e trâfico 
dessas substâncias no âmbito escolar. 

Art. 8.0 - Sem prejuízo das demais 
sanções ·legais, o aluno de qualquer 
estabelecimento de ensino que fôr 
encontrado trazendo consigo substân
cia entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, ou in
duzindo alguém ao seu uso, terá sua 
matricula trancada no ano letivo. 

CAPíTULO II 
Da Recuperação dos Viciados 

· Infratores 
Àrt. 9.0 - Os viciados em substân

cias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, · que 
praticarem os crimes previstos no art. 
281 e seus § § do Código Penal, fica
rão sujeitos às medidas de recupera
ção estabelecidas por esta lei. 

Art. 10 - Quando o Juiz absolver o 
agente reconhecendo que, em razão do 
vício, não possui a capacidade de en
tender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se acôrdo com êsse en
tendimento, ordenará sua internação 
em estabelecimento hospitalar para 
tratamento psiquiátrico pelo tempo 
necessário à sua recuperação. 

Art. 11 - Se o vício não suprimir, 
mas diminuir conslderàvelmente a 
capacidade de entendimento da illci
tude do fat() ou de autodeterminação 
do agente, a pena poderá ser atenua
da, ou substituída por internação em 
estabelecimento hospitalar, pelo tem
po necessário à sua recuperação. 

§ 1.0 - Se, cumprindo pena,· o con
denado semi-lmputável vier. a recupe
rar-se do vício por tratamento médico, · 
o Juiz poderá, a qualquer tempo, de
clarar extinta a punlbilldade. 

§ 2.0 - Se o agente fôr maior de 18 
(dezoito) e menor de 21 (vinte e um) 
anos, será obrigatória a substituição 
da pena por internação em estabe- : 
lecimento hospitalar. 

Art. 12- Os menores de 18 (dezoi
to) anos, infratores viciados, poderão 
ser internados em estabelecimento 
hospitalar, pelo tempo necessário à 
sua recuperação. 

Art. .13 - Observadas as demais 
condições estabelecidas no Código Pe
nal e no Código de Processo Penal, a 
reabllltação criminal do viciado a que 
tlv·er sido aplicada pena ou medida 
de segurança pela prática de crime 
previsto no art. 281 do Código Penal, 
com a redação do art. 1.0 do Decreto
lei n.0 385, de 26 de dezembro de 1968, 
e as modificações constantes da pl'e
sente lei, poderá ser requerida decor- · 
ridos 2 (dois) anos do dia em que fôr 
extinta, de qualquer modo, a pena 
principal ou terminar a execução des
ta ou da medida de segurança aplica
da em substituição e do dia em que 
terminar o prazo da suspensão condi
cional da pena ou do livramento con
dicional, desde que o condenado com
prove estar recuperado do vicio. · 

CAPíTULO III . 
Do Procedimento Judicial 

Art. 14 - O processo e julgamento · 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal reger
se-ão pelo disposto neste Capitulo~, 
aplicando-se subsldlàriamente· o Có
digo de Processo Penal. 
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Art. 15 - Ocorrendo prisão em fla
grante e lavrado o repectivo auto, a 
autoridade policial comunicará o fato 
imediatamente ao Juiz competente, 
que· designará audiência de apresen
tação para as 48 (quarenta e oito) 
horas seguintes. 

§ 1.o -Nas comarcas onde houver 
mais de uma vara competente, para 
a distribuição e designação da audiên
cia a comunicação far-se-á ao Juiz 

. distribuidor ·ou ao Juiz de plantão ou, 
ainda, na forma prevista na lei de 
organização judiciária local. 

§. 2.o -Nas comarcas onde houver 
mais de uma Vara competente a co
municação far-se-á ao Juiz distribui
dor ou, na falta dêste, ao Juiz de plan
tão, que procederá à distribuição e 
designará a audiência. 

§ 3.o ..::. Da designação da audiência 
intimará a autoridade policial o prê
so, as testemunhas do flagrante e o 
defensor que aquêle tiver indicado ao 

· receber a nota de culpa. 
§ 4.0 - A audiência de apresenta

. ção realizar-se-á sem prejuízo das di
ligências necessárias ao esclarecimen
to do fato, inclusive a realização do 
exame toxicológico, cujo laudo será 
entregue em juizo até a audiência de 
instrução e julgamento. 

Art. 16 - Presentes o indiciado e 
seu defensor, o Juiz iniciará a audi
ência, dando a pa.Iavra ao órgão do 
Ministério Público para, em 15 (quin
ze) minutos, formular oralmente a 
acusação, que será reduzida a têrmo. 
Recebida a acusação, o Juiz, na mes
ma audiência, interrogará o. réu e in
quirirá as testemunhas do flagrante. 

Parágrafo único - Se não houver 
base para a acusação, o órgão do Mi
nistério Público poderá requerer o ar
quivamento .do auto de prisão em fla
grante ou sua devolução à autoridade 
policial para novas diligências, caso 
em que a ação penal, que porventura 
vier a ser ulteriormente promovida, 
adotará o procedimento sumário, pre
visto no artigo 539 do Código de Pro
cesso Penal. 

Art. 17 - Encerrada a audiência 
de apresentação, correrá o prazo co
mum de 3 (três) dias para: 

I - o Ministério Público arrolar 
testémunhas em número que, inclui
das as já inquiridas naquelas aud!ên-

· c! a, não exceda a 5 (cinco) e requerer 
a produção de quaisquer outras pro
vas; 
II- o defensor do réu formular de

fesa escrita, arrolar até 5 (cinco) tes
temunhas e requerer a produção de 
quaisquer outras provas. 

Parágrafo único - O Juiz indeferi
rá, de plano, em despacho fundamen
tado, as provas que tenham intuito 
meramente protelatório . 
. Art. 18 - Findo o prazo do artigo 
anterior, o Juiz proferirá em 48 (qua
l'enta e oito) horas despacho saneador, 
no qual ordenará as d1ligências indis
pensáveis ao esclarecimento da ver
dade e designará, para um dos 8 
(oito) dias seguintes, audiência de 
instrução e julgamento, intimando-se 
o réu, seu defensor, o Ministério Pú
blico e as testemunhas que nela de
vam prestar depoimento. 

§ 1.0 - Na audiência, após a Inqui
rição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao órgão do 
Ministério Público e ao defensor do 
réu, pelo tempo de 20 (vinte) minutos 
para cada um, prorrogável por mais 
10 (dez), a critério do Juiz, que em se
guida proferirá sentenr;a. 

§ 2.0 - Se o Juiz não se sentir ha
bilitado a julgar de imediato a causa, 
ordenará que os autos lhe sejam con
clusos e, no prazo de 5 (cinco) dias, 
dará sentença. 

Art. 19 - Não será relaxada a prisão 
em flagrante em conseqüência do re
tardamento, pela autoridade policial 
ou judiciária, da prática de. qualquer 
ato, se, êste: 

I - sendo anterior· à apresentação 
do réu a juizo, tiver sido recebida a 
acusação do Ministério Público; . . . ' 

II - sendo posterior ao recebimento 
da acusação, estiverem os autos pre
parados para. sentença.. . . . . 

Art. 20 - Quando o crime definido 
no art. 281 e seus parágrafos do Có
digo Penal fôr daqueles de competên
cia da Justiça Federal e o seu local 
tiver sido em município que não seja 
sede de Vara Federal, o processo e 
julgamento caberão à Justiça Esta
dual. 

Art. 21- No processo e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal, em que 
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não houver flagrante, observar-se-à o 
. procedimento sumário previsto no ar

tigo 539 do Código de Processo Penal. 

\ela entorpecente ou que determl
·ne dependência fisica ou psiqulca 
ou de . desrespeito à proibição es
pecialmente prevista em lei para 
estrangeiro, a expulsão poderá ser 
feita mediante Investigação sumá
ria, que não poderá exceder. o pra
zo de 5 (cinco) dias, dentro do 
qual fica assegurado ao expulsan· 
do o direito de defesa." 

· Art. 22.- O caput do art. 81 do De
.creto-lei n.0 941, de 13 de outubro de 
.1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 81- Tratando-se de proce
dimento contra a segurança na
cional, a ordem politica ou social 
e a económica popular, assim co
mo nos casos de comércio, posse 
ou facilitação de uso de substân-

Art. 23 - o art. 281 e seus parágra
. fos do Código Penal passam a vigorar 
·com· a seguinte redação: 

Comércio, posse ou uso de entor
pecente ou substflncla que deter

. mine dependência tisica ou psi· 
quica. 

M atérlas-prlmas ou plantas des· 
tlnadas à preparação de entor
pecentes ou de substflnclas que 

· determinem dependência tisica 
ou ps~uica. 

Cultivo de plantas destinadas à 
preparação de entorpecentes ou 

: de substflnclas que determinem 
· dependência tisica ou psíquica. 

Porte de substflncla entorpecen
. te ou que ãetetmlne dependên· 
· ela tisica . ou psíquica. 

Aquisição de subst4ncia entor
pecente ou que determine de
déncia tisica ou psíquica. 

. Prescrição indevida de entorpe
. cente ou que determine depen· 

déncia tisica ou psíquica. 

"Art .. 281 - Importar ou exportar, prepa
rar, produzir, .vender, expor à venda ou ofe
recer, fornecer, :ainda que gratuitamente, ter 

··em depósito, transportar, trazer consigo, guar
dar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, 
a consumo substância entorpecente, ou. que 
determine dependência física ou psiquica, ·sem · 
autorização ou em desacôrdo com determina
ção legal ou regulamentar. 

Pena - reclusão de 1 (um) a 6 (seis) 
anos, e multa de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) 
vêzes o maior salârio-mlnlmo vigente no Pais. 

§ 1.0 - Nas mesmas penas Incorre quem, 
Indevidamente: 

I - imparta ou . exporta, vende ou expõe 
à venda ou oferece, fornece, ainda que a titulo 
gratuito, transporta, traz consigo ou tem em 
depósito, ou sob .sua guarda, matérias-primas 
destinadas à preparação de entorpecentes ou 
substâncias que determinem dependência físi
ca ou psiquica. 

II ..;_, faz ou mantém o cultivo de plantas 
destinadas à preparação de entorpecentes ou 
de substâncias que determinem dependência 
física ou psíquica; · 

III - traz consigo, para uso próprio, subs
tância entorpecente que determine dependên
cia física ou psíquica; 

IV- adquire substância entorpe'cente ou que 
·determine dependência fisica ou psiqulca. 

§ 2.0 - Prescrever o médico ou dentista 
substância entorpecente ou que determine de
pendência física ou psíquica, ou em dose evi
dentemente maior que a necessária ou com 
lnfração do preceito legal ou regulamentar: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, e multa de 10 (dez) a 30 (trinta) vêzes 
o maior salárlo-minlmo vigente no Pais. 

§ 3.0 - Incorre nas penas de 1 (um) a 6 
(seis) anos de reclusão e multa de 30 (trinta) 
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Induzimento ao uso de entorpe
centes ou de substllncia que de
termine dependéncia jfsica oú 
pslquica, 
Local destinado ao uso de en
torpecente ~. de substllncia que 
determine dependéncia tisica ou 
ps!quica. 

Incentivo ou difusão .do uso de 
entorpecentes ou substllncias que 
determinem. dependéncta física 
ou ps!quica. 

· Bando ou quadrilha. 

Forma qualificada. 

Forma qualificada. 
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a 60 (sessenta) vêzes o valor do maior salário
mínimo. vigente no País, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entor
pecente ou substância ·que determine depen-
dência física ou psíquica; · · 

II - utiliza local, de que tem a proprie
dade, posse, administração ou vigUância, ou 
consente que outrem dêle. se utmze; ainda que 
a título gratuito, para uso legal de entorpecen
te ou de substância que determine dependên
cia física ou psíquica; 

III - contribui de qualquer forma para 
incentivar ou difundir o uso de entorpecente 
ou de substância que determine dependência 
física ou psíquica. 

§ 4,o - As penas aumentam-se de 1/3 (um 
têrço) se a substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica é 
vendida, ministrada, fornecida ou prescrita a 
menor de 21 anos ou a quem tenha, por qual
quer causa., tl!m!nuida. ou suprimida a capaci
dade de d!scem!mento ou 'de autodetermina
ção. A . mesma exasperação da pena se dará 
quando essas pessóas forem visadas pela insti
gação ou induzimento de que trata o inciso· I, 
do § 3.0 

§ s.o - Associarem-se duas ou mais pes
soas, em quadrilha ou ·bando, para o fim de 
cometer quaisquer dos crimes previstos neste 
artigo e seus parágrafos. 

Pena. - reclusão; de dois a seis a:nós e mul
ta de 20 (vinte) a 50 (c!nqüenta) vêzes. o maior 
salário-mínimo vigente no Pais. 

§ 6,0 - Nos crimes previstos neste artigo 
e seus parágrafos exceto o .§ 2.o e o inciso III 
do § l.o, a pena, .se o agente é médico, dentis
ta, farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, 
será aumentada de um têrço. . · · 

§ 'Z.o- Nos crimes previstos neste artigo e 
seus parágrafos, as penas aumentam-se de 1/3 
(um têrço) se qualquer de euas fases de exe
cução ocorrer nas !mediações ou no interior de · 

. estabelecimento de ensino, sanatório, unidade 
hospitalar, sede de sociedade ou associação es
portiva, cultural, estudantil, beneficente ou de 
1·ec!nto onde se realizem -espetáculos ou diver
sões públicas, sem. prejuízo da interdição do 
estabelecimento ou local, na forma da lei pe
nal." 

Art. 24 - Considera-se serviço re
levante a colaboração prestada por 
pessoas físicas ou jurídicas no com
bate ao tráfico e uso de substância 
entorpecente ou que determine de-

. pendência física ou psíquica. 

Art. 25 - O Poder Executivo regu
lamentará, dentro em 30 (trinta) dias, 
a· execução desta lei. 

Art. 26 - Fica mantida a legislação 
em vigor, no que expressamente não 
contrariar esta lei. · 
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Art. 27 - Esta lei entrará em vi
gor 30 (trinta) dias após a sua pu
blicação, aplicando-se, em matéria 

. :Processual penal, somente aos fatos 
ocorridos a partir dessa data, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) -·Em votação a subemenda da 
Comissão · de. Ecucação e Cultura. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

Aprovado o substitutivo com a sub- · 
emenda da Comissão de Educação e 
Cultura e a Emenda n.O 4, da Comis-

. são de . Saúde, ficam prejudicados o 
projeto e as demais emendas, e o Pro
jeto do Senado n.0 38/71, constante do 
item seguinte da nossa pauta de hoje,. 
que com êle tramitava. 

A matéria vai à Comissão de Re
dação, para redigir o vencido para 
o turno suplementar. 

·Item 3 

Discussão, em .primeiro turno 
(apreciação preliminar da jurl
dic!dade, nos têrmos do art. · 297 
do Regimento Interno), do Pro- .. 
jeto de Lei do Senado n.0 34, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos· Torres, que "estabe
lece novos valôres para as multas, 

· . pelo descumprimento, por parte . 
dos empregadores, das leis traba
lhistas, e dá outras providências", 
tendo 

. PARECER, sob n.0 365, de 1971, 
da Comissão: 
;_ ·de Constituição e Justiça, 

pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto, quanto à 
jurid!c!dade. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores· de
sejar fazer uso da palavra, dare! a 

· discussão como encerrada. 

Está encerrada .. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam, queiram permanecer sentados . 

(Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto, conseqüentemente, será 
· arquivado. 

. lll a seguinte a matéria · rejei-
. · tada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 341 de 1971 

Estabelece novos valôres para as 
multas pelo descumprimento, por 
parte dos empregadores, elas leis 
trabalhistas, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - o descumprimento, por 
parte dos empregadores, das leis tra
balhistas importará em multas de va
lor até 5 (cinco) vêzes o salário-míni
mo de maior valor do País. 

Art. 2.0 - A falta continuada de. que 
.trata o art. 1.0 desta lei poderá im
portar na suspensão do funcionamen
to da emprêsa, por prazo de 30 a 90 
dias, sem prejuízo para os respectivos 
empregados. 

Art. 3.o - o Poder Executivo re: 
gulamentará a presente lei, no prazo 
de 60 dias da data de sua publicação: 

Art. 4.o- A presente lei entrará em 
vigor 30 dias após a sua regulamen
tação, revogadas as disposições em 
contrário. · · 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon
din) - Ainda dispomos de 3 minutos 
antes que se esgote o tempo regula
mentar da Sessão. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 

. no momento em que a comunidade ju
daica comemora, em todo o mundo, 
seus 5.732 anos, é de justiça manifes
tar a solidariedade e o respeito do 
povo brasileiro a essa comunidade. 
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Esta é manifestação pessoal minha 
· e do Movimento Democrãtico Brasi

leiro. Tenho certeZa· de que ela re
presenta também o pensamento do 
Senado ·e do Congresso Nacional. .. 
. Sua contribuição para.o desenvolvi
mento cientifico, filosófico, técnico e 
artlstico .da. humanidade tem sido no
tãvel. Basta mencionar os nomes de 
Einstein, Bergson, Chagall o.u Sabin. 
Em todos, . presente a preocupação 
com os valõres · humanos· funda-
mentais. · 

No Brasil, tem sido igualmente im
portante a contribuição de seus mem
bros para o nosso ·desenvolvimento 
cu! tural, técnico, econõmico e artís
tico. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.8 me 
permite aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.8 exter
na, nesse instante, pensamento não só 
seu, mas de todo o Senado, no louvar 
a admirãvel população judaica, que 
tanto tem contribuído para o desen
volvimento cultural brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço e incorporo, com satisfação, o 
aparte de V. Ex.8 ao meu pronuncia
mento. 

Acima de tudo, deve ser destacada 
a contribuição judaica para a formu
lação dos grandes princípios da moral 
e da justiça, como base da convivência 
humana. 

Dentro de uma perspectiva pluralis
ta e ecumênica, respeitadora da di
versidade de concepções, deve ser des
tacada essa atuação para o fortaleci
mento de uma larga visão humanista 
das relações entre os povos. 

Assim, estamos certos de interpre
tar o pensamento comum do Parla
mento e do povo brasileiro ao saudar, 
no inicio de seu nõvo ano, a labOrio
sa comunidade judaica do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido· Mon
din) -Nada mais. havendo que tra

. tar, .vou encerrar a Sessão, designan
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO. DIA 

1 
Votação, em primeiro turno (apre

ciação preliminar da constitucionali
dade,· nos têrnios dos arts. 299 e 300 
do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 27, de. 1971, de -au-

. toria do Sr. Senador Paulo Tôrres, que 
autoriza o Poder Executivo a instituir, 
junto ao. Ministério do Interior, Grupo 

. de Trabalho com a finalidade de pro
. ceder a um levantamento bãsico. para 
o diagnóstico da · situação sócio-eco
nõmica do Estado do Rio de Janeiro, 
e dã outras providênc:as, tendo 

PARECERES, sob n,os 243, 404, 405 
e 406, de 1971, das Comissões: 

SOBRE O PROJETO 
- de Constituição e Justiça, pela 

Inconstitucionalidade, com voto 
vencido do Senador Nelson 
Carneiro; 

SOBRE A EMENDA DE 
PLENARIO 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Economia, favorãvel; 
- de Serviço Público Civil, favo-

rãvel. 

2 
Discussão, em turno suplementar, 

do substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei de Câmara n.0 47, de 1971 
(n.o 185/71, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que dispõe sõbre medidas pre
ventivas e repressivas ao trãflco e uso 
de substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou 
psíquica, e dã outras providências 
(Incluído em Ordem do Dia, em vir
tude do disposto no art. 196, Inciso m 
alínea a. do Regimento Interno), de
pendendo de Parecer da Comissão de 
Redação, oferecendo a. redação do 
vencido. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 37, de 1971 



_; 218-

(n.0 165-C/67, na Casa de origem), 
que modifica legislação anterior sôbre 
o uso da marca a fogo no gado bovino, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.oa 379 e 380, 
de 1971, das Comissões: 
- de Agricultura, pela aprovação 

do projeto, com a emenda que 
oferece de n.0 1~cA; • 

- de Finanças, pela aprovação. 

(Tramitando em conjunto com ·o 
Projeto de Lei do Senado n.o 143/68.) 

' Discussão,. em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 143, de 
1968, de autoria do Senador Flllnto 

Müller, que modifica a Lei n.0 4. 714, 
de 29 de junho de 1965, que dispõe 
sôbre\o uso da marca de fogo no gado 
bovino, tendo 

PARECERES, sob n.oa 47, 48 e 49, 
de 1970, das Comissões: 
...; de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- d_!l Agricultura, pela aprova

çao; e 
·- de Finanças, pela aprovação. 

(Tramitação em conjunto com . o 
PLC-37/71.) 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas. e 

35 mtnutos.) 

' ...... . , ... , . 
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132.a Sessão da 1.8 Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 23 de setembro de 1971 

PRESID!NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As . 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Flâvto Brito 
- José Lindoso - Milton Trin
dade - Renato Franco - José 
Samey - Fausto Castello-Branco 
Petrônio . Portella - Helvidio 
Nunes - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - João Cleofas 
- Leandro Maclel . ...- Lourlval 
Baptista - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
João Calmon - Amaral Peixoto 
- Paulo Tôrres - Benjamin Fa
rah- Benedito Ferreira- Emlval 
Calado - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Saldanha Derzl 
- Accloly Filho - Mattos Leão 
....: Ney Braga - Guida Mondiri. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretârio procederá à 
leitura do expediente. 

li: lido o seguinte 

EXPEDIENTE · 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 

- N.0 210/71 (n.0 361/71, na ori
gem), de 21 do corrente, referen
te ao Projeto de Lei n.0 14/71-CN, 

que altera disposições da Lei n.0 

5 .107, de 13 de setembro de 1966, 
e dá outras providências (pro
jeto que se transformou na Lei 
n.ci 5.705, de 21-9-71). 

Agradecendo remessà de autógrafo . de 
decreto legislativo: 

- N.0 211/71 (n.o 362/71, na ori
gem), de 21 do corrente, referen
te ao Decreto Legislativo n.0 67, 
de 1971, que aprova o texto do 
Decreto-lei n.0 1.185, de 13-8-71; 

- N.0 212/71 (n.o 363/71, na ori'
gem), de 22 do. corrente, referen
te ao Decreto Legislativo n.0 68, 
de 1971, que aprova o texto do 
Decreto-lei n.0 1.184, de 12-8-71; 

OFlCIOS 

DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL . 

- N.0 34/71-P/MO, de 17 do corren
te, encaminhando cópias das no
tas . taquigráflcas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal 

. Federal nos autos da .R-epresen
tação n.0 ·860, do Estado de São 
Paulo, que . declarou a Inconsti
tucionalidade ·parcial do art. 37 
do Decreto-lei ri. o 203, de 23-3-70, 
daquele Estado; 

-'- N.0 35/71-P/MC, de 17 do corren
te, encaminhando cópias das no
tas taqulgráflcas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal 
Flederal nos autos da Represen
tação n.0 793, do Distrito Federal, 
que declarou a Inconstituciona
lidade da Lei n.o 4.325, de 
16-4-64. 
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DO SR. 1.0~SECRETARIO DA CA
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N;0 56, de 19'71 · · 

(N.• 892·8/68, na. Ca.sa de origem) . 

Tranforma em cargos de pro
vimento em comissão os isolados 
efetivos de Diretor de Serviço, do 
Quadro da Secretaria do Tribunal 

· Regional Eleitoral de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 '- Os cargos isolados de pro

vimento efetivo, de Diretor de Serviço 
do Quadro da Secretaria do Tribunal 

· Regional Eleitoral ·de Pernambuco, de 
que trata a Tabela X constante· da lei 
número 4.049, de 23 de fevereiro de 
1962; ficam transformados em cargos 
de provimento em comissão. 

Art. z.o--: Aplica-se, para provimen
to .dos referidos cargos, o disposto no 
art. 8.o da Lei n.o 4.049, de 23 de fe
vereiro de 1962.·· 

. Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
. na datá. de sua publicação, revogadas 
as· disposições em contrário. ·· 

· (A Comissão do Serviço Público 
Civil.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
· N.0 57, de 1971 

(N.• 302-B/71' na. Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE • DA REI''ÚDLic.\) 

Atualiza o valor das multas pre
vistas na. Lei n.0 3. 820, de 11 de 
novembro de 1960, que cria o Con
selho Federal e os Conselhos Re
gionais de Farmácia, e dá outras 
providências. 

O Congressp Nacional decreta: 

Art. 1.o - & muijas previstas no 
parágrafo único do art. 24 e no inciso 
II do art. 30 da Lei n.0 3.820, de 11 de 
novembro de 1960, passam a ser de 
valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 
3 (três) salários-mínimos regionais, 
que serão elevados ao dôbro no caso 
de reincidência. 

Art. 2.o- A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em ·contrário. 

MENSAGEM 
N.o 303, de 19'71 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrinos do artigo 51 da Con9ti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
.Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do S e n h o r 
Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social, o anexo. projeto 

· de lei que "atualiza o valor das mul
. tli.s previstas· na Lei n. o 3; 820, de 11 

de novembro de 1960". 

Brasilla, 23 de agôsto de 1971. -
Emílio G. Médici. 

· EXPOSIC}AO . DE MOTIVOS DO SR. 
. MINisTRO DO .TRABALHO E PRE

VID:BJNCIA SOCI4,L. 

. E. E.-GM. N.0 707 

Em 12 ·de jtilho .. de, 1971.. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República . 

Tenho a honra de encaminhar ao 
exame · superior de .Vossa Excelência 
Projeto de Lei de atualização das 
multas previstas no parágrafo único 
do artigo ·24 e no inciso II do artigo 
30 da Lei n.0 3.820, de 11 de novem-

. bro de 1960; que criou o Conselho Fe
, dera! e os · Conselhos Regionais de 

Farmâcia, assim redigidos: 

Art. 24- ... , ........ : .......... .. 

Parágrafo único - Aos infratores 
· dêste ·artigo será aplicada pelo respec
tivo Conselho Regional a multa· de 
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 30 -·, 0,0 O O O 1 o o O O 100 O O O O o O O 0 0 O O O 

II - De multa de Cr$ 500,00 (qui
nhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros), que serão ca
bíveis no caso de terceira falta e ou
tras .subseqüentes, a juizo. do Conse
lho ReglonaJ a que pertencer o fal
toso. 

As Importâncias referidas nos dis
positivos, correspondentes às penali
dades a serem aplical;ias, respectiva-
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mente; a emprêsas e ·a profissionais 
passaram a Cr$ 0,50 (cinqüenta cen
tavos} e Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros)· 
por fôrça do Dec:reto-leLn.o .. l, de 13 .. 
de· novembro de 1965, ·e ·o Decreto-lei 
n.0 229, de 28 de fevereiro de. 1967, --·: 
acertadamente,. atualizou t ô d a s as ' 
multas previstas na: Consolidação d~ ' 
Leis :do · Trabalho, enquanto que as 
multas de outras leis; como são as do . 
caso presente; permanecem:.na· mes
ma base .. irrisória, . não oferecendo. o 
suporte necessário à manutenção dos · 
serviços ·e se· .. tornando, até mesmo, 
motivado para o cometimento de in
frações .. 

Oportuna parece a proposição, que 
se louva na escala fixada no artigo 
31 do citado Decreto-lei n.0 229, de · 
1967, com ponto de partida no valor 
de um salário-mínimo regional, vi
gente à época, até três vêzes aquêle 
valor, elevado ao dôbro, . no caso ·de .. 
reincidencia . . . · . 

Aproveito a oportunidade· para re
novar perante Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo res
to. - Júlio Barata. 

· (As ·ComissÕes ãe. Legislação .. So- · 
. ciai e ãe Finanças.) · · · 

O SR, PRESIDENTE (Petrôni~ por~·:: 
tella) ;_ O Expediente lido vai à pu.:· 
blicação. Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ·ser lidei pelo Sr. lP-Secretá-
rio. · · · · ·· · · · 

É. lido o seguinte: ·, .· 
. . . ' 

REQUERIMENTO 
N,o 195, de 1971 

Requeremos urgência, nos têrrilos . 
do art. 374; ·alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de.lei da ·Cà- · 
mara n.o 55/71 (n,o 330•D/71, na Casa· 
de . origem), que dá nova redação ao : 
caput do art. 1,0 e ao art .. 3.0 da Lei ·. 
n.0 5.591, de 16 de julho de 1970, e dá 
outras providências. 

Sal~ das Sessões, ein 23 de setem~ . 
bro de 1971. - Ruy Santos, no exer~ ·. 
cicio da Liderança da ARJl:NA. " 

O SR. 'PRESIDENTE ·(Petrônio Por
tella·) - O requerimento que acaba · 
de ser lido será votado após a Ordem 
do Dia, · · 

Há oradores inscritos.· 

.concedo a ·palavra ao· nobre Sena
dor Lourival Baptista. 

O SR. SR. LOURIV AL BAPTISTA - . 
(Lê o seguinte discurso.) Senhor Pre
sidente,. Senhores Senadores, Sergipe. 
e .Pernambuco experimentaram, on- . 
tem, mais uma prova·dos altos propó
sitos e da· validade da Revolução. de 
março, os quais se refletem· nos supe
riores interêsses da coleti v idade na.
.cional. 

AsSim é que, em um e outro Estado, . 
se celebraram ontem, convênios vi
san.do a integrar aquelas unidades da 
Federação no .Plano Nacional de sa
neamento · (PLANASA), a fim de se 
garantir o .abastecimento de água a 
80% das suas populações urbanas ... · 

Se, . em verdade, estão a merecer 
elogio os. respectivos .chefes. de govêr
no ·que souberam socorrer-se de. ins
trumentos: válidos para tão impor
tantes serviços, há de se reconhecer 
e ·proclamar que os.louvores maiores · 
cabem à Revolução e aos seus gover
nos que se voltaram, decididamente . 
para . a formação ,de uma infra-estru- . 
tura . que permitiu os meios adequa- . 
dos ao atendimento das grandes as~ 
pirações da coletividade braslleira, 

·sobretudo a formada pelo povo mais 
humilde e por isso mesmo a mais ca
rente da presença do poder público. 

Na têrça-feira à noite, O· eminente 
Presidente Médici que tem hoje ·o · 
apoio maciço da Nação brasileira que 
se ·constitui da esmagadora maioria 
dos que desejam o Brasil unido e fiel 
às · suas mais puras · tradições, acio
nava novos instrumentos com vistas 
à criação de recursos e condições para 
a aquisição da casà· própria, objetivo 
que; de acôrdo com as suas próprias 
palavras, tem sido permanente preo
cupação sua, · desde · que assumiu a 
Presidência da República. 

E quando declaro que· <is· louvores 
maiores pertencem· à Revolução, é .. 
porque, como:homem de uma já lon
g~ .vida' pública e com a experiência 
que tal atividade me proporcionou, 
lanço os olhos para o passado ante
rior a 1964 e, nesse setor, pràticamen
te. ·encontramos o vazio. 

,Não é porque todos os Governos se 
mostrassem indiferentes ao problema, 
tanto. mais quando sabemos que o 
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ilustre ex-Presidente General Eurico 
Dutra, lançou a semente das constru
cões das habitações dêsse tipo, com a. 
Fundação da Casa Popular. 

Mas, uma instituição dêsse gênero, 
com tão altos encargos, não pode 
produzir eficientemente, sem uma ga
ma de recursos especiais que para a 
sua consecução exigem uma série de 
providências e circunstâncias que, em 
verdade, não existiam antes da Re
volução. E a primeira delas, aparen
temente simples, mas de excepcional 
importância, é a da continuidade ad
ministrativa, que se cristaliza no cum
primento de um programa elaborado · 
sob a inspiração da autoridade com 
austeridade e da justiça social sem 
demagogia. 

Há poucos dias, em discurso que ti
ve ensejo de ler domingo, quando do 
meu retôrno da representação com 
que me honrou a liderança desta Ca
sa, o ilustre Senador Antônio Carlos 
Konder Reis, exemplo de parlamentar 
e homem público, enfatizou a situação 
que se observava num antes e depois, 
e que êle preferiu traduzir em núme
ros que não podem ser contestados 
por simples palavras. 

Demonstrou o digno Senador Antô
nio Carlos que, enquanto, de_ 1946 a 
1964, isto é, em 18 anos de ativ!dade 
da Fundação da Casa Popular pelos 
planos dos ex-Institutos de Aposenta
dorias e Pensões, foram construídas 
apenas 127 mil unidades, o Programa 
Habitacional do Govêrno Revolucio
nário proporcionou em apenas 6 anos, 
a construção de 600 mil unidades. O 
confronto é por demais eloqüente. 

Eis aí o retrato do Govêrno da Re
volução, dos seus propósitos e da 
consciência dos seus compromissos 
para com os grandes problemas de 
nosso País. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.o. dá li
cença para um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Com muito prazer, Senador Heitor 
Dias. 

O Sr. Heitor Dias- Nobre Senador, 
V. Ex,n, a um só tempo, faz justiça à 
obra da Revolução no setor habita
cional, onde tem tido, fora de dúvida, 
atuação marcante, e, por outro lado, 
V. Ex.n ressalta o nome do grande co-

lega, o· nobre Senador Antônio Carlos 
Konder Reis, cujo discurso leu. Antes 
V. Ex.n tivesse ouvido, e perceberia a 
altitude moral e o espírito público do 
nosso companheiro. A exposição que 
S. Ex.o. fêz àquela noite, em Sessão do 
Congresso Nacional, valeu por · uma 
lição, uma demonstração do cuidado 
com que S. Ex.o. trata os problemas 
que lhe são afetos. V. Ex.n vem trazer 
ao nosso conhecimento a celebração 
de dois convênios da mais alta impor
tância: um, com o Estado de Sergipe, 
de que V. Ex.o. é digno representante 
nesta Casa; outro, do Estado de Per
nambuco. Congratulo-me com Sergi
pe, com Pernambuco, com a obra re
volucionária e faço os melhores votos 
para que os· convênios se objetivem 
nas obras a que visam, a serviço da
quelas populações. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - . 
Agradeço a V. Ex.o., eminente Senador 
Heitor Dias, o seu aparte, que velo en
riquecer êste pronunciamento. 

(Retoma a leitura.) 

E é por isso que, neste instante, ao 
tempo em que felicito o !lustre Gover
nador de Sergipe - Engenheiro Paulo 
Barreto de Menezes - pela assinatu
ra de tão expressivo convênio que se 
eleva à importância de cêrca de 37 
milhões de cruzeiros, da qual assume 
o Govêrno Federal a responsab!lida- . 
de da escala de 30 milhões de cruzei
ros, ou seja, mais de 80% do valor da 
obra, e ainda me solidarizo com as 
populações dos municípios sergipanos 
que se vão beneficiar de tão importan
te !n!c!at!va. Desejo congratular-me 
de modo especial com o grande Pre
sidente Garrastazu Méd!c! que, fiel aos 
princípios básicos da Revolução, vai, 
dia a dia, construindo, objet!vamen
te, o progresso do Brasil, respeitadas 
sempre a sua independência e sobe
rania. 

Seria Injusto se, dentro dêsse con
texto, não me referisse à figura dinâ
mica do Ministro Costa Cavalcanti, a 
cuja pasta se subordina o PLANASA 
que tem recebido de Sua Excelência 
não apenas o. apoio, mas também a 
dedicação invariável na preocupação 
constante de fazer do mesmo um ins
trumento de ação, e não um órgão de 
simples planejamento. 
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Uma referência especial ainda se 
impõe, de minha parte, à personal!da- · 
de do Economista Rubens Costa, que 
tanto projetou o Banco do Nordeste, 
como seu digno Presidente, quanto 
dinamiza hoje o Banco Nacional da 
Habitação; ajustando-o aos seus ver
dadeiros objet!vos, para o que lhe so
bram competência e espírito público. 
E a essas palavras com que apenas 
faço j ust!ça aos seus excepcionais pre
dicados, devo juntar as do meu agra
decimento ao convite com que, com a 
insistência das generosas amizades, 
me distinguiu para assistir à solim!
dade do ato na querida e bela Ara
caju, e ao qual não pude corresponder 
por motivos especiais, os mesmos que 
me fizeram não estar presente hoje 
pela manhã, em Simão Dias, quando 
da inauguração, ali, também com a 
presença do Ministro Costa Cavalcan
t!, das novas instalações da Agência 
do Banco do Nordeste, a cuja frente 
se encontra o Dr. H!lberto Mascare
nhas Alves da Silva, Presidente da
quele conceituado e importante esta
bele.cimento de crédito e que atingiu 
a ésse degrau de sua vida funcional 
por fôrça de suas virtudes pessoais é · 
de seu valor de economista voltado 
hã multo tempo, para os problemas 
nordestinos. 

É outro convite formulado com 
igual calor de amizade a que não pu
de infelizmente atender, e a que sou 
também profundamente · agradecido. 
Mas desejo e peço que me tenham 
considerado presente pela satisfação 
com que me sinto profundament-e li
gado à terra serg!pana ... 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Ex."' um aparte? (Assentimento do 
orador.) Nobre Senador Lourival 
Baptista, V. Ex.a e eu tivemos a feli
cidade de governar Estados do Nor
deste. Sabemos perfeitamente o gran
de apoio que recebemos, naquela ârea, 
do Banco do Nordeste e do Banco Na
cional da Habitação. Nesta tarde, V. 
Ex." traz a esta Casa apenas a con
tinuidade do esfôrço grandioso que 
está sendo feito neste setor, pelo Bra
sil. Quero dizer mais a V. Ex." que o 
convênio, que estã sendo assinado no 
Estado de Sergipe, é continuação do 
brilhante govêrno de V. Ex.a que dei
xou o Estado de Sergipe com infra
estrutura que possibillta, neste mo
mento, ao Banco Nacional da Habita
ção prosseguir, sem solução de conti-

nu!dade, a política jâ iniciada por V. 
Ex.a Aproveito-me do discurso de V. 
Ex.a para louvar o Banco Nacional da 
Habitação também pela sua partici
pação no setor de saneamento básico. 
Hã duas semanas, também, tive a 
honra de, convidado pelo Ministro do 
Interior, pelo Presidente do Banco Na
cional da Habitação, Dr. Rubens Cos
ta e pelo Presidente do Banco do Nor
desde, de assistir à celebração de um 
convênio de 71 milhões de cruzeiros, 
destinados a abastecimento de âgua a 
mais de 80 cidades do Estado do Ma
ranhão que, através da Companhia de 
Aguas e Esgotos do Maranhão ..... . 
(CAEMA) vai prosseguir na tarefa sa
lutar de resolver os problemas nesse 
setor. Todos nós sabemos que é im
possível· ao Estado ficar somente na 
parte da medicina curativa. :S:le deve 
cuidar da medicina preventiva e do 
saneamento de base. Também desejo 
aproveitar o discurso de V. Ex.a para 
ressaltar o trabalho do Dr. Rego Mon
teiro que tem dedicado tudo a êsse 
programa e, ainda, valendo-me do 
mesmo ensejo, inserir o seu nome en
tre aquêles que queremos homena
gear. · 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a, nobre Senador 
José Sarney, o aparte. 

Agradeço, também, as generosas pa
lavras pronunciadas à conta da ami
zade ou da solidariedade daquele tem
po em que· estivemos à frente do Go
vêrno do Estado, quando lutávamos, 
ombro a ombro, defendendo os inte
rêsses, V. Ex.a, do Maranhão, e, eu, do 
Estado de Sergipe. 

(Retoma a leitura.) 

Mas com aquêle ânimo que me im
pulsiona a constituir-me, cada vez 
mais, em um servidor do seu genero
so povo, ao qual, quando me fugirem 
os meios de servi-lo com a minha ação 
direta, como tenho procurado fazê-lo 
até hoje, continuarei a ser-lhe devo
tado na proclamação de suas nobres 
virtudes, e no sincero anseio de seu 
crescente progresso e constante feli
cidade. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnbcrg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Lê o seguinte discurso.) Senhor Pre-
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sidente, Senhores. Senadores, . é muito 
comum entre nós brasileiros o costu- .· 
me de transferir-se para os . ombros 
do Govêrno a responsabil1dade de tô- · 
das as dificuldades, de tudo aquilo 
que nos aflige,· e, quando esta solu
ção não nos basta, . atribuímos ao 
"destino que Deus nos deu" as causas 
das nossas penúrias ou aflições. 

Somos · inegàvelrilente um povo de 
religiosidade muito acendrada, temos 
muita fé e embasamos os nossos pro
jetas em grande parte na esperança 
e no otimlsmo, daí porque, temos su~· 
perado tôdas as crises e Intempéries 
sem ·maiores sofrimentos para .a nossa 
gente. Somos, neste mundo conturba
do, um povo sem rancôres e sem ódios, 
sem preconceitos, habitamos um Pais 
de dimensão continental e falando a 
mesma língua .e cultuando os mesmos 
valôres; muitas vêzes as nossas mais 
profundas contradições, antes de nos 
separarem, ,nos irmanam. Por estas 
razões somos também, nos últimos 
anos, um ,dos países mais visados pe
loir inimigos da democracia e da cris
tandade, que tudo têm. feito para nos 
dividir e enfraquecer e pará. tanto os 
nossos inimigos não perdem oportu- · 
nldade por mais pequena que possa a 
mesma ser. Procuram alimentar. por 
tõdas as formas e meios quaisquer 
ressentimentos e tanto quanto possí
vel exacerbar o regionalismo e o na- . 
cionalismo. 

No Brasil, anteriormente a 1964, as
sistimos, nas nossas áreas mais .Po
bres; especialmente no Nordeste, à. or
ganização das chamadas Ligas, Cam~ 
ponesas inspiradas e alimentadas na 
injustiça social reinante no meio e 
agravada sempre pelo desequilíbrio 
econômico entre o Nordeste e o Cen
tro-Sul do Pais: 

.como todos sabemos, não faltava à 
época os instrumentos legais que vi
savam a corrigir as distorções, mas 
sabemos também· que, no triste perio
do aqui reportado, as Leis no Brasil 
viraram "balela", letra-morta; por es
ta razão os inimigos do Brasil asse
nhorados do Poder Público estimula
vam e fomentavam a .discórdia e ·os 
ressentimentos entre as regiões. 

Percorremos de lá para cá uma es
trada tortuosa e difícil, muitos sacri
fícios foram e continuam sendo exi
gidos de todos os brasileiros para 'o 
soergulmento nacional, contudo, nln-

guém de boa-fé poderá negar o quan
to temos sido vitoriosos em têrmos de 
desenvolvimento . e diminuição dos 
desníveis que. herdamos do passado. 

o sucesso . obtido, sabemos todos, 
tem sido fruto da seriedade revolucio
nária que se Implantou no Pais a par
tir de 1964, e, inegàvelmente, multas 
têm sido as medidas impopulares to
madas pelos nossos dirigentes, daí en
tender com Maquiavel a dificuldade 
dos reformistas, .dos governos morali
zadores, que encontram nos ·"benefi
ciários da nova ordem tímidos defen- . 
seres" ao mesmo tempo em que têm 
permanentemente nos. apeados do po- . 
der, nos "apaniguados" do antigo .re
gime ou govêrno, terríveis inimigos. 
Nestas condições, Senhor Presidente, e 
nisso não vai nenhuma censura de. 
minha parte aos nobres Colegas . do 
Nordeste, entendo que todos os patrio
tas, especialmente os elementos da· 
ARENA, precisam ter muita . cautela 
nas nossas queixas, e até mesmo nas . 
nossas reivindicações legitimas, para 
não municlarmos com argumentos, 
falsos os nossos Inimigos, .Permitindo
lhes reacender quaisquer ressentimen
tos ou reviyer as razões de frustação · 
ou de desesperanças da nossa ·gente. 

Conforme anunciei, antecipadamen
te, aqui estou com alguns .$iados esta
tf.sticos para demonstrar que, na rea
lidade, não existe atualmente esvazia
mento económico,. ou empobrecimento 
no. Nordeste. · 

·preliminarmente, quero afirmar que 
devemos. admitir corajosamente, a 
exemplo do Presidente Médicl, · · que . · 
existem dificuldades, que o índice de 
desenvolvimento no Norte e Nordeste 
nã'o é o desejado por todos· nós, mas 
afirmar empobrecimento é pressupor 
perder o que se tinha antes, isto é, di
minuição patrimoniá.l. Pelos·dados que 
iremos ver logo em seguida, constata
remos que ..:.... graças a Deus e à Revo
lução -na última' década o soergui
mento · no Norte e Nordeste vem-se 
processando em níveis mais elevados 
do que a média nacional. 

Vejamos a renda per capita. 

Por falta de.melhores e mais atua
llzados, elementos estatísticos, e dada 
a exigüidade do prazo para a realiza
ção dêsse estudo, só pude apropriar 
a evolução da renda per capita de 
1960 a 1967. 
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Para tanto, reproduzimos o seu com
portamento nos Estados do Nordeste, 
ano a ano, para o cotejo com a renda 
per capita nacional. 

Ressalte-se que a apropriação ora 
demonstrada se presta como um Indi
cador de crescimento Incontestável, 
mas não espelha a renda per capita 
real, seja no Nordeste ou no Bras!!, 
vez que não Incorporei as rendas não 

comercializadas ou não registradas 
como, por exemplo,. a. produção sub
proletár!a ou consumida para subsis
tência dos próprios prqdutores, espe
cialmente na ârea agrícola. Se tal fa
tor fôsse Incorporado, aliás como de
veria ser feito, quero crer que 'obtería
mos, além de .números absolutos bem 
maiores, maioreS índices de cresci-

. menta também seriam ·éonstatados. 

RENDA PER CAPI'l'A - . (US$ .DE 1969) 

1967/ 
ESTADOS 1960 1961 1962 1963 1964 1965 1966 . 1967 1960 

% 

Nordeste .......... .. 111 120' 141 130 .133 137 ~25 .137 23,42% 

Maranhão ........ .. 

Piaui .............. . 

Ceará. ............. . 

R. G. do Norte ..... 

79 

58 

104 

136 

82 97 

71' . 91 

111 134 

143 170 

83 

69 

126 

166 

82 81 

. 83 82 

138 140 

165 . 168 

55 80 1,27% 

·ao 92 58,62% 

124 . 136 30,77% 

162 183 34,56% 

Paraiba ........... . rn ~ ~ w w rn ~~ w .~% 

Pernambuco ....... . 148 165 186 190 191 190 . 1~7 18~ 26,35% .. 

Alagoas ............ . 112 127 137 136 138 186 · 124 . 12s 11,61% . . 
Sergipe ........... .. 113 132 163 146 140 145. 149 .. 158 . 39,82% 

Bahia o ' o • o ••• o •• o • o 

Brasil ••••••••• o ••••• 

125 

2.68 

122 

285 

130 

292 

Como se vê, de 1960 a 1967, na for- · 
ma que· aludi, a renda per capita na
cional cresceu 10,07% e o conjunto do 
nordeste, . no mesmo .período, o au
mento foi de 23,42%. 

Nota-se, ainda,· a evolução do Pia ui 
com um aumento de 58,62%, quase 6 
vêzes a. média nacional; a estratifica
ção ou atrofia do Maranhão que cres
ceu somente 1,27%: Alagoas com 
índice ha!xo de 11,61%, mas ainda 
superior a média brasileira, e, genial
mente a pequenina e valente Paraíba 
no auge de sua crise do s!sal, com
parecendo com um índice de 0,81%, 
que hoje graças a opel'Osidade de. sua 

116 

287 

115 

286 

144 . 142 

285 . 290 

149 

295 

19,20% . 

10,07% 

gente e apoio do Govêrno Federal, 
desfruta. de uma· posição bem diversa, 
haja vista que a Paraíba já ocupa o 
3.0 lugar no· montante de Investimen
tos. oriundos dos incentivos fiscais 
·destinados ao Nordeste. 

Um outro indicador,· que entendo 
inquestionável é o aumento extraor
'd!nár!o da Receita Federal no Nor
deste, o qual se· faz mais .notável a 
partir de.1967, quando da vigência do 
ICM, que embora sendo 'um tributo 
estadual, pela sua sistemática, é um 

·grande auxiliar da . Fiscalização Fe.
dero.l. 



Vejamos o quadro da Arrecadação dos Tributos Federais: 

ARRECADAÇAO DA UNIAO NOS ESTADOS DO NORDESTE E SAO PAULO 
1960/1969 

1960 1961 1962 1963 1964 1965 1966 
o 

NE 111.711.719 16.574.683 24.809.1166 47.848.887 106.451.750 182 o 655 o 683 284.963.917 

MA 243.886 340.346 498.818 887.278 2.115.958 7.055.031 

PI 132.653 205.490 315.125 591.975 1.413.605 2.829.045 4.531.232 

CE 1.219.672 1.755.659 2.528.055 5.259.734 12.458.099 20.395.980 30.553.620 

RN 236.234 359.170 543.796 1.250.066 2.633.729 4.144.944 6.375.272 

PB 513.283 720.576 1.005.503 1.905.768 4.166.054 6.996.266 10.414.064 

PE 5.336.453 7.680.682 801.382 22.907.012 49.423.921 84.957.503 133 o 945 o 220 

AL 418.508 584.331 12.153.911 1.573.712 3.578.746 4.841.121 7.752.633 

SE 296.154 446.915 576.397 1.113.943 2.469.818 4.074.555 6.405.084 

BA 4.481.514 6.386.879 12.359.399 28.191.820 49.769.430 77.931.762 

SP 101.723.269 149.399.895 245.544.669 492.001.136 998.347.428 1.591.272.316 2.480.435.056 

BR 233.012.566 317.453.995 511.828.705 953.053.875 2.010.623.153 3.593.920.580 6.007.009.548 

No Quadro da Arrecadação de Tri
butos Federais verifica-se que de 1966 
a 1969, considerando-se o aprimora
mento da técnica e da máquina ar
recadadora, com exceção da Bahia 
onde verificou-se um espantoso cres
cimento de 518% e Pernambuco com 
179%, em todos os demais Estados do 
Nordeste - graças a isenções tribu
tárias dadas pelo Govêrno Federal ali 
- o aumento foi, em média, de 50% 
inferior à média nacional que atingiu 
a 227%. Como se vê, os Governos Re
volucionários tudo têm feito para 
diminuir os desníveis regionais, quer 

renunciando tributos que lhe são de
vidos na área, quer renunciando tri
butos de c.utras regiões, a fim de que 
- sob a forma de incentivos fiscais -
a emprêsa privada brasileira ajude a 
desenvolver Norte e Nordeste. 

Em 1967, como figura, a União ar-
recadou no Nordeste - ........... . 
Cr$ 328. 659. 074,00 e ali aplicou ..... . 
Cr$ 661.866.000,00, isto é, mais do 
dôbro, portanto, do que foi arrecadado. 

Tenho ·aqui, Sr. Presidente, um 
quadro da arrecadação, com os seto
res onde foram ~plicados êsses recur-

1968 1967 1969 IDit.% 
69/66 

o o o 

328.659.074 729.156.798 1. 021.067.044 

6.463.186 9.935.564 15.090.857 

3.897.888 5.716.163 9.871.959 

33.190.857 58.319.703 72.754.194 

6.533.780 9.041.968 13.089.629' 

10.551.297 1'1.651.564 23.652.439 

168.300.533 285.474.662 37J.9U8.633 

8.313.348 12.045.869 16.916.153 

5.935.727 9.710.779 13.507.487 

85.472.458 321.260.526 482.195.693 

2. 739.066.378 5.159.794.535 7.310.725.700 

7 .384.436. 759 11.785.505.771 19.683.563.005 

sos e um gráfico dos investimentos 
públicos aplicados naquelas áreas 
pelos Estados e pelos respectivos Mu
nicípios. 

O fruto das aplicações federais pode 
e deve ser apreciado por nós em uma 
porção de aspectos. 

Mas se nós examinarmos aquilo que 
mais aflige o Norte e o Nordeste, que 
é o problema da saúde, iremos cons
tatar, no indicador dêsse quadro, logo 
em seguida, a substancial melhoria 
ali verificada, graças à seriedade dos 
investimentos governamentais. 
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TABELA I 

INVESTIMENTO DO SETOR PúBLICO NO NORDESTE POR A'l'IVIDADE OU SETOR DE USO 

1960/68 NCr$ 1. 000,00 

I 
I 1. Agricultura, Silvicutura e Pesca .... 2.206 2.517 3.893 8.175 10.902 20.032 34.129 45.634 44.406 2. Indústria, Extrativa Mineral e de 

1960 I 1961 l 1962 1 1963 I 1964 1 1965 I 1966- I 1967 I 1968 

'l'ransformação ...................... 7.160 13.084 20 .057 42.990 82.161 139.505 175.508 245.493 274.354 3. Eletricidade, Agua e Esgôto ......... 3.774 5.575 11.956 15.773 53.292 146.689 192.719 231.868 369.991 3 .1 Energia Elétrica ................. 1.059 2.529 7.531 7.975 34.367 111.817 130.939 162.389 279.578 3.2 Saneamento Básico .............. 2.715 3.046 4.424 7.798 18.925 34.872 61.780 69.479 90.413 4. 'l'ransporte, Comunicação e Armaze-
nagem . · ............................. 9.012 11.926 28.943 36.248 44.624 123.704 243.192 314.395 433.693 4.1 'l'ransporte ...................... 8.895 11.616 28.578 35.495 42.300 120.965 240.611 306.819 425.737 4 .1.1 Estradas .................. 6.013 9.119 24.239 30.191 34.395 105.051 215.196 274.226 391 541 4 .1. 2 Ferrovias e Portos ......... 1.447 1.349 1.595 2.003 2.830 6.912. 9.053 27.218 25.965 4.1.3 Outros Investimentos e 

Transportes ............... 1.435 1.148 2.744 3.301 5.075 9.002 16.362 5.375 8.231 4.2 Comunicações e Armazenagem .. 117 310 365 153 2.324 2. 739 2.581 7.576 7.956 5. Intermediários Financeiros .......... 71 52 98 1.433 2.569 4.506 5.310 4.534 12.276 6. Administração Pública ............... 2.558 4.222 9.090 15.463 26.409 43.533 84.838 87.566 158.538 7. Serviços ............................. 1.314 2.300 4.083 6.522 16.387 33.036 . 48.424 29.815 63.188 7.1 Educação ........................ 713 1.490 2.628 4.992 13.770 28.300 38.520 23.093 51.781 7.2 Saúde ............................ 601 810 1.455 1.530 2.617 4.736 9.904 6.722 11.407 --
TOTAL ·····:··········: ...... , 26.095 1 39.6761 78.119 1126.604,236.344 1511.005,786.130 

1
959.305 r 1.356.446 



TABELA 2 

INVESTIMENTO DO SETOR PúBLICO NO NORDESTE POR ESFERA POLiTICA 

1960/68 NCr$ 1. 000,00 

E s F E R A s p 6 L í T I c A s 
ANOS 

I 
Total 

Federal Estadual 1\lnnlcipal Regional 

1960 13.919 . 5.567 1.872 4.736 26.094 

1961 22.314 8.558 2.589 6.212 39.677 

1962 44.290 15.404 4.515 13.909 78.118 

1963 72.357 26.856 6.717 20.674 126.604 

1964 99.439 77.060 16.164 43.680 236.343 
.. 

1965 197.180 170.391 24.824 118.609 511.004 

1966 348.446 . . 249.782 46.817 140.084 786.129 

1967 525.193 250.439 47.000 136.673 959.305 

1968 - - - - 1.356.447 

---- --- ------- ---

Os frutos das aplicações federais podem ser apreciados examinando-se a mortalidade entre 1959 e 1968. 
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óBITOS VERIFICADOS NOS MUNICíPIOS DAS CAPITAIS DP NORDESTE E CAPITAL 
SÃO PAULO NO PERíODO DE 1959 a 1968 

1\iwiicípios Núméro de óbitos . 
-

das Capitais 
1959 I 1960 1 1961 I 1962 1 1963 I 1964 I 1965 I 1966 I 1967 

Manaus ............. _ .... 2.338 2.281 2.507 2.472 2.560 2.719 2.368 2.167 2.014 

Belém . . . . .............. 4.313 4.442 4.644 4.266 4.328 4.742 4.279 3.969 3.866 

São Luis . , .. · ............ 1.951 1.780 e o o • 1.971 1.828 2.127 2.044 2.071 2.175 

Teresina . • . . ............. 1.817 1.607 1.588 1._456 1.528 1.677 1.676 1.685 1.927 

Fortaleza ................ 11.430 9.420 9.236 8.666 10.332 • o • o 9.704 10.100 9.304 

Natal .............. : . ... 3.305 3.059 2.702 3.002 2.960 3.184 3.307 3.273 3.495 

João Pessoa ............. 1.904 2.152 3.215 3.319 3.093 3.033 3.171 3.020 3.431 

Recüe ................... 12.963 12.953 13.107 13.248 12.792 13.022 . 13.311 12.865 12.089 . 

Maceió .................. 3.139' 3.257 3.375 3.067 2.907 2.922 3.092 3.214 3.592 

.. 
Aracaju o o •• o • o o •••••• o o 1.666 1.640 ' 1.654 1.424 . 1.488 1.360 1.391 1.244 1.167 

Salvador ................ 8.693. 9.557 9.183 9.744 8.368 8.508 8.065 8.550 8.987 

SÃO PAULq ............ 29.838 31.360. 32.134 36.033 38.330 38.580 39.379 41.939 42.835 
- ----

I 1968 

2.488 

4.014 

2.145 

1.848 

9.115 

3.098 

3.132 

13.071 

3.445 

1.173 

10.923 

46.303 

+ 6% 

- 7% 

+ 10% 

+ 2% 
- . 

-. 25% 

- 9% 

+ 70% 

-- 8% 

+ 10% 

-40% 

+ 26% 

+ 57% 
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Manau.s, por exemplo, Sr. Presi
dente, que sofreu uma verdadeira ex
plosão demográfica nos últimos anos, 
de 1959 a 1968, relevando-se o cres
cimento da população nesse período 
todo, inobstante êsse aumento, teve 
um aumento de mortalidade na or
dem tão-somente de 6%. 

Belém, que é tida e havida como 
uma das cidades mais difíceis, con
siderando-se a sua posição de nível 
do mar, considerando-se uma série 
de dificuldades próprias a uma me
trópole que cresce desordenadamen
te como cresceu Belém, apesar de tô
das essas dificuldades, a cidade de 
Belém, no período reportado, teve 
uma diminuição de 7%, relacionan
do-se o ano de 1968 ao ano de 1959. 

São Luís, que também cresceu subs
tancialmente, neste mesmo período, 
teve um acréscimo tão-somente de 
10% - acréscimo êsse bem inferior 
àquele verificaao na sua população. 

Teresina, a sofrida Teresina, que 
também cresceu substancialmente, 
verificou um aumento de morbida
de, nesse período, tão-somente, de 2%. 

Fortaleza, no sofrido Ceará, com tê
das as vicissitudes e dificuldades, ve
rifica-se ali, considerando-se todos os 
fatos aludidos, uma diminuição de 
25%, relacionando-se 1968 ao ano de 
1959. 

A cidade de Natal tambt.m teve 
uma diminuição de 9%. 

João Pessoa, Sr. Presidente, por 
motivos que ignoro, pois bem sei que 
não tem faltado, também, àquela ca
pital o apoio objetivo do Govêmo, 
comparece, aqui, neste gráfico, com 
o aumento de 70%, no índice de mor
talidade, mas, se relevarmos que o au
mento de sua população foi equiva
lente a êsse :ndice, neste período, ou 
até mesmo superior, verifica-se que 
não há agravamento. Recife compa
rece com o aumento de tão-somente 
8%. Maceió, com 10%. Aracaju, 
at,.uêle município baiano, na expres
são e na pilhéria do Senador Ruy 
Santos, comparece, aqui, neste gráfi
co, com uma diminuição de 40%, no 
índice de mortalidade, em relação ao 
ano de 68 e ao ano de 59. Salvador 

comparece com o índire de 26%, um 
aumento que não é fácil de se estra
nhar, de vez que o aumento popula
cional da Capital baiana foi muitas 
vêzes superior a êste aqui consta
tado. 

Mas, São Paulo, Sr. Presidente, São 
Paulo com todo o seu poderio eco
nómico, com tudo aquilo que faz de 
São Paulo um arquipélago económico 
que nós temos' no passado, que faz de 
São Paulo uma unidade privilegiada, 
comparece, nesta estatística, com um 
aumento de mortalidade da ordem 
de 57%. 

Verifica-se, pois, que somente João 
Pessoa tem situação inferior àquela 
que se verifica na Capital paulista. 

Assim, recapitulando, Sr. Presi
dente, se considerarmos as peculia
ridades ambientais da Capital pa
raense, tais como sua posição, ao ní
vel do mar, a urbanização bastante 
precária e o volume de doentes da 
grande região que ali buscam re
cursos médicos, e ainda, a verdadei
ra explosão demográfica ali verifica
da após 1960, teremos que admitir a 
objetividade dos gastos governamen
tais realizados em Belém, face a di
minuição do índice de mortalidade -
que é da ordem de 7%. 

Fortaleza acusa um extraordinário 
decréscimo de 25%, Natal diminuiu 
9% e, finalmente, Aracaju apresen
ta o colossal decréscimo de 40% no 
índice de óbitos no mesmo período. 

Os aumentos indicados (Manaus, 
6% - São Luís, 10% - Teresina, 2% 
- Recife, 8% - Maceió, 10% - Sal
vador, 26% - João Pessoa, 70%) se 
comparados com a pujante- sob tô
das as formas - Capital de São 
Paulo, com um aumento de 57%, po
derão ser considerados muito bons, 
levando-se em conta o aumento po
pulacional e as dificuldades do meio. 

O Senador Arnon de Mello, em seu 
discurso publicado a 9 de agõsto últi
mo, alinhando a causa do esvazia
mento económico do Nordeste, men
cionou o INPS como um dos fatôres 
concorrentes para o empobrecimento 
da sofrida região. 
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Vejamos, pois, qual tem sido o comportamento do INPS no Norte e no Nor
deste nos últimos 4 anos, ou seja, de 1967 a 1970: 

INPS 

APLICACAO 

REGiõES Arrecadaçllo Despesas Investimento % sôbre ANOS Total Globn.ls Em Obras Arre c. 

Norte 

1967 34,034.705,49 46.651.622,17 - 46.651.622,17 +37 
1968 57.655.983,22 74.025.856,92 10.310,00 74.036,067,82 +28 
1969 81.789 .168,41 97.235.612,34 7. 855.089,65 105.090.701,99 +27 
1970 103,740.228,43 139.388.855,82 2.329.629,75 141.718.685,57 -l-36 

Nordeste 

1967 196.137.984,38 363.304.158,13 - 363.304.156,13 +85 
1968 328.686.441,48 576. 755.331,98 10.585,16 576.765.917,14 .+75 
1969 476.354.140,55 750.461.128,74 9. 384.151,53 759.845.280,27 +59 
1970 587.418.148,09 1.064.537.624,93 8.893.517,84 1.073.431.142,77 +62 

Pelo exposto, Sr. Presidente, na. Região Norte onde os problemas soclats não são me
nores do que no Nordeste e até mesmo, em alguns casos, mais graves, talvez por excesso 
de escrúpulos dos nustrados Ministros Jarba.s Passarinho (êste quando Ministro do Tra
balho) e .o atua.l Ministro Júlio Barata, por serem filhos da região, ali as aplicações a 
maior entre o ·arrecadado e as despesas realizadas variaram entre 27 e 36%. 

Já no Nordeste, as aplicações do INPS sempre foram muito superiores, isto é, varia
ram entre 59 e 85% além daquilo que foi arrecadado. 

Ainda no mesmo discurso o nustrado Senador de Alagoas aludiu ao FOTS como um 
dos exaustores da economia nordestina. 

VeJamos o quadro, observemos os números, para verificar o que ali foi arrecadado 
para ser aplicado pelo BNH, administrador do FOTS. 

FGTS- JAN/67 a JTJN/71 

ESTADOS 
Arrccadaç~o % Apllcaçlío Apllcaç~o 

Cr$ 1.000 Arrccadaçllo Cr$ 1.000 

Norte 

Amazonas ............. ········ 29.915 139.534 + 366 
Pará •••••••• ' •••••••••• o. o ••••• 65.907 180.336 + 173 
Total Norte ················ ... 95.822 319.S70 ·j- 233 

Nordeste 

Ma.ranho ...................... 21.137 81.864 + 287 
Ple.u! •• o • •••• o •••••••••••• o • ••• 13.822 83.758 + 116 
Ceará 

•••••••••••••••••• ••••oooo 
75.565 55.051 + 114 

R. G. do Norte ................ ~1.439 176.601 + 290 
Pa.ra!ba. o o o • ••• o •• o o • o. o ••• o •• o. 27.650 582.57.1 'i" 538 
Pernambuco ooooooooooo ooooo 000 202.169 11S.975 + 188 
Alagoas o •• o • o '. o o o ' o o o o o' o o o' ' ' 27.982 162.305 + 314 
Sergipe Oooooooooooooooo oooooooo 2!.303 29.S71 + 157 
Ba.hla. ooOooooooooooooooo ooooo 000 230.742 6SG.599 + 197 

Total Nordeste o o o •• •• o •••••• o o 64!.8PS 1.074.695 + 207 

Total Norte e Nordeste o o ' o. o o o '737 .721 2.294.365 + 211 

AI está: a preocupação em favorecer às ch!lllladas áreas-problemas mais uma vez 
fica patenteada. 

Com variações que vão de 114 a 538%, a mais do que foi arrecadado, para no final 
dar a média global de 211%, além da arrecadação total do Norte-Nordeste. 

Um dos Indicadores tomados como !llllOstragem ou forma. de caracterização do "em
pobrecimento nordestino" foi o volume crescente de tltulos protestados na área. 



Vejamos: 
TíTULOS PROTESTADOS 

Número v a 1 o· r·-
Capitais 

1967 I % I 1968 I % I 1969 1 % I 1967 .1 % 1 1968 l %1 :1,969 r % 

Manaus ..... , ... 5.536 100 5.738 + 3 5.126 -11 3.637.168 100 17.266.115 +374 6.672.419 - 62 
.. .. ·- -

Recüe ........... 8.730 100 12.471 +42 1. 606 + 66 4.015.487 . 100 10.985.764 +173 23.270.321 ·+ 111 
.. 

Aracaju ........ 1.074 100 836 -23 13.108 + 98 535.191 100 507.129 - 6 "2.151.730 + 324 

Salvador .•....... 14.866 100 17.113 + 15 32.655 -24 9.076.878 100 13.761.043 +51 13.297.141 - 4 

Belo Horizonte .. 20.293 100 21.863 + 7 20.808 + 49 7.416.568 100 9.692.946 + 30 28.6«.185 + 195 

Rio de Janeiro .. 44.300 100 44.200 - 1 73.000 + 65 25.735.000 100 38.688.000 98.600.000 + 154 

São Paulo ....... 176.182 100 174.566 - 1 236.041 + 35 242.462.247 100 141.192.895 -42 227.954.668 + 61 

Curitiba .•.....•. 12.828 100 12.690 - 2 . 17.355 + 36 5.326.266 100 8.280.626 + 55 17.824.220 + 115 

Pôrto Alegre ..... 13.222 100 24.870 + 88 19.681 -21 2.926.922 100 22.636.094 +673 5.516.804 - 76 

Goiãnia .•......•. 10.508 100 9.108 -14 20.681 +127 4.177.371 100 7.951.401 + 90 20.711.558 + 160 

Brasília .......... 5.797 100 4.4'i6 -23 21.406 +378 1.433.246 100 1.509. 704 + 5 17.467.696 +1057 

Brasil ............ 356.598 100 375.367 + 5 536.749 + 42 332.816.852 100 317.935.101 - 5 551.552.784 + 73 . 
- -
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, O Sr. Waldemar Alcântara -Per
mite V. Ex." um aparte? (Assentimen
to do orador.) Gostaria que V. Ex." 
informasse de onde colheu êsses da
dos, relativamente às Capitais do 
Nordeste em comparação com São' 
Paulo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu 
os tirei de uma estatística retrospec
tiva, publicada pelo IBGE, e que te
nho em meu , gabinete. Entretanto, se 
é do interesse de V. Ex.11., estudioso da 
matéria, eu poderei passar às suas 
mãos os referidos dados: 

O Sr. Waldemar Alcântara. - Eu 
gostaria de tomar conhecimento dês
ses dados oficiais contidos numa pu
blicação do IBGE. E, se possível, com 
detalhe das doenças que ocasionaram 
tais índices. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Perfeitamente. Tenho também essa 
estatística, que não trouxe ao Sena
do porque pretendia uma simples de
monstração daquilo que constatei. 
Mostrarei êsse detalhe a V. Ex." 

O Sr. Waldema.r Alcântara. - Agra
deço. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende- Como o ilus
tre Senador Waldemar Alcântara, eu 
também gostaria de ser locatário do 
seu discurso. V. Ex.", aí, recentemen
te, referiu o fato de os Ministros Jar
bas Passarinho e Júlio Barata serem 
filhos da região, atribuindo a essa 
circunstância, parece, uma drenagem 
maior de benefícios. 

O SR, BENEDITO FERREIRA -
Para o Nordeste, porque êles são fi
lhos do Norte; um é acreano ... 

O Sr. Eurico Rezende - O cidadão 
brasileiro, quando se torna ministro, 
perde o domicílio estadual e fica com 
o domicilio nacional. 

, O SR. BENEDITO FERREIRA 
Principalmente com a grandeza que 
têm êsses dois nomes políticos. · 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." es-
tá colocando os Ministros Jarbas Pas
sarinho e Júlio Barata em posição 

incômoda. E se é realmente verdade, 
registro, aqui, minha censura a êsses 
dois homens públicos. Não lhes posso 
fazer injustiça, nem permitir que 
mesmo pessoa ilustre como V. Ex.a o 
faça, qual seja, admitir que existe ai 
uma advocacia para os respectivos 
Estados de nascimento dos Srs. Mi
nistros. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Eu gostaria de dizer ao nobre Sena
dor Eurico Rezende, tão arejado, que, 
a esta altura, tenho de admitir que, 
lamentàvelmente, não consegui fazer
me entender Dizia eu que, talvez por 
escrúpulo, se adv-ogados foram S. 
Ex.e.s os Srs. Ministros Jarbas Passa
rinho_ e .Túlio Barata devem ter sido 
"advogados do _diabo", porque deram 
muito mais para o Nordeste do que 
para a região de que são filhos. Quis 
justificar, porque como homem da 
Amazônia, vinculado, sentimental, 
econômica e politicamente, àquela re
gião; não posso compreender que se 
tenha dado mais, percentualmente, ao 
Nordeste do que ao Norte. 

, O Sr. Eurico Rezende - Sim, Exce
lência! Mas fique claro que os Mi
nistros Júlio Barata e, Jarbas Passa
rinho trabalham e servem, indistin
tamente, sem qualquer preferência 
emocional ou geográfica, ao Brasil 
inteiro. -

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Concordo com V. Ex."' 

O Sr. Eurico Rezende- Muito obri
gado a V. Ex."', pela oportunidade do 
aparte, e, sobretudo, pelo ensejo do 
esclarecimento. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Realmente, não me fiz entender pelo 
nobre Senador Eurico Rezende; que
ro, porém, patentear, novamente, 
que é próprio dos homens públicos, 
multas vêzes - principalmente numa 
fase de intrigas, como esta em que vi
vemos, no processo revolucionário, 
onde os nossos adversários procuram, 
por todos os meios, indispor-nos com 
a opinião pública - especialmente os 
Ministros que mais trabalham, que 
mais se destacam, êsses Ministros, 
muitas vêzes, até por pejo, para evi
tar queixas, não prejudicam as suas 
unidades mas beneficiam mais ou
tras áreas, que tnmbém carecem de 
assistência, em detrimento daquelas 
de que são filhos e, por isso mesmo, a 
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elas estão mais ligados sentimental
mente. 

Dai por que eu desejei dar ênfase 
ao fato de que, talvez, por escrúpulo, 
por serem os dois Ministros filhos da 
Região Norte, é que preferiram dar 
maior índice de assistência ao Nor
deste do que à sua região. 

Não vai nisso qualquer censura, não 
vai nisso senão a forma por que com
preendo êsse comportamento estatís
tico, que não há como contestar ou 
como discutir. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, dizia eu que S. Ex.11, o Sr. Senador 
Arnon de Mello, se queixou do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. Fui 
levado a fazer levantamento daquilo 
que tem sido aplicado no Norte e no 
Nordeste em relação ao que tem sido 
arrecadado. E a conclusão, para feli
cidade nossa, para nós, - que acre
ditamos que . o Govêrno que aí está 
realmente persegue, com sinceridade, 
o desenvolvimento nacional, pro
curando corrigir, dentro das nossas 
limitações, todos os .erros cometidos 
no pretérito, sem a preocupação de 
cortejar, de agradar às grandes mas
sas vo.tantes, alfabetizadas, privile
giadas, por que não dizer, em 
determinadas áreas nesse famoso ar
quipélago econômico, - é que os 
gov·ernantes da Revolução, os três 
Presidentes revolucionários, todos 
êles e de modo especial o atual, de
ram multa ênfase para que se resol
vam, o mais depressa possível, êsses 
angustiantes problemas. 

E aqui está, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores: no Amazonas, o índice de 
aplicação: arrecadação é de 29 mi
lhões; os Investimentos, 139 milhões. 
Vale dizer, 366% a mais. No Pará: 65 
milhões; aplicação, 180 milhões, vale 
dizer, 173% a mais. Norte: eu só pu
de, lamentàvelmente, em virtude da 
dificuldade estatística a que aludi e 
dada a ex!güidade do prazo, apropriar 
essas duas unidades, mas percebe-se 
que nesses dois Estados a apllcação 
foi superior em 233% ao que foi arre
cadado. 

No Maranhão, por exemplo, a ar
recadação foi da ordem de 21 milhões 
e a aplicação 81 milhões. Vale dizer 
287% a mais. No Piauí a arrecadação 
13 milhões e a aplicação 29 milhões. 
No Ceará: arrecadação 75 milhões e 
a aplicação 162 milhões. Vale dizer, 

114%. No Rio Grande do Norte: ar
recadação 21 milhões e a aplicação 
83 milhões, o que equivale a 290%. 
Paraíba: 27 milhões a arrecadação P 
176 milhões a" aplicação. Vale dizer, 
538% a mais. Em Pernambuco, a ar
recadação foi de 202 milhões e a apll
cação 582 milhões, índice favorável 
ao de 188%. Alagoas, do nobre Sena
. dor Arnon de Mello: arrecadação -
27 milhões, apllcação - 115 milhões, 
vale dizer, 314% a mais; Sergipe, 
ainda há pouco comentado pelo ilus
tre Senador Lourival Baptista, o nôvo 
convênio assinado naquela área mo
difica o percentual, mas está aqui: ... 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite 
V. Ex.11 um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA·
Permita-me concluir porque estou ter
minando a leitura do quadro e, depois, 
com muita honra para mim, irei ouvir 
o aparte de V. Ex.a. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu: Ser
gipe: arrecadação, 21 milhões, apll
cação 55 milhões, ou seja, 157% a 
mais. A Bahia de Todos os Santos, do 
Senador Ruy Santos: apllcação 686 
milhões, arrecadação, 230, 197% a 
mais. Total do Nordeste: 641 milhões, 
899 mil de arrecadação e 1 bilhão, 974 
m!lhões e 695 mil de aplicação. 

Assim, Sr. Presidente, a média a 
mais no Nordeste, de apllcação, é na 
ordem de 257%; somados Norte e Nor
deste o percentual vai para 211%. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Nobre Se
nador, eu não estava presente 
quando V. Ex.a. pronunciou seu dis
curso sôbre problemas do Nordeste. 
Chamo problemas naturalmente, por
que estou ouvindo que V. Ex.11 analisa 
econômlcamente a matéria e, apesar 
de poucos minutos aqui, ouvi o fim da 
dissertação de V. Ex.11 sôbre os pro
blemas do Nordeste, · sôbre a nossa 
economia. Parece-me que V. Ex.11 vem 
mais uma vez a<. nosso encontro, para 
que se fortaleça a opinião pública 
dêste País, na defesa do Nordeste, 
porque tudo que v. Ex.11 acabou de ler 
agora, de demonstrar a esta Casa es
tatisticamente, mostra que o Nordeste 
só está vivendo porque está recebendo 
auxilio de fora, tão grande é sua po
breza e sua necessidade. E tanto lsso 
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é verdade que à palavra brilhante e 
autorizada de V. Ex.a vem-se somar 
aquela mais alta, que é a do Sr. Presi~ 
.dente da República, que, visitando o 
Nordeste, num discurso que hoje é 
histórico para tôda a Nação, principal
mente para nós nordestinos, tentava, 
a certa altura, patêticamente, dizer ao 
nordestino que alguma coisa precisava 
ser mudada no Nordeste. E foi daí em 
diante que realmente começou a exi
gir dos seus Ministros, de sua admi
nistração direta ou indireta, o grande 
auxilio q:ue êle deseja prestar ao Nor:
deste, para que êle seja incorporado a 
economia nacional. E tenho a impres
são de que, se não tivemos a felicidade 
de ceder um pedaço do nosso território 
para construir a Capital da República, 
beneficiando-nos assim de tôda a eco
nomia do País, nós teremos, pelo 
menos, a palavra abalizada e brilhan
te de V. Ex,a, para vir ao nosso en
contro e defender conosco as secula
res reivindicações do Nordeste peran
te as autoridades da República. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência lembra ao 
nobre orador que o seu tempo está es
gotado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Sr. 
Presidente, eu sei da generosidade da 
Mesa e sei da exigüidade dos prazos, 
mas considerando que se trata de um 
assunto que - quero retificar, res
pondendo ao aparte do Senador Di
nane Mariz quando diz que êste não 
é um problema só do Nordeste - é, 
antes de tudo e sobretudo, um proble
ma braslleiro. Em virtude disso, eu 
apelaria a v. Ex.a para que me per
mitisse mais alguns minutos a fim de 
que eu pudesse chegar ao epilogo, vez 
que trago aqui alguns dados estatís
ticos que irão colocar, com aquela 
adjetivação que eu persigo, nos seus 
devidos lugares tudo aquilo que aflige 
o Nordeste e que, lamentàvelmente, 
talvez pela preocupação e no afã de 
resolver aquêles problemas que vêm 
infelicitando a gente do Nordeste e do 
Norte, têm movido alguns dos nossos 
companheiros a adjetivar inadequa
damente. 

Respondo ao aparte do nobre Se
nador Dlnarte Mariz, dizendo a 
S. Ex."' que, no preâmbulo da minha 
fala, procurei situar o problema, di
zendo que o crescimento que se vem 
verificando no Nordeste é obviamente 

aquêle refletido nos índices extraor
dinários, superiores à média nacional, 
mas não o bastante, não os índices 
desejados para nós do Norte e Nor
deste, que ficamos tão recuados em 
relação à região mais desenvolvida do 
País. 

Dizermos que está havendo empo
brecimento e esvaziamento, nCI meu 
modo de entender seria, embora no 
melhor dos propósitos, colocar mal 
esta política desenvolvlmentista que o 
Govêrno central ~em lnegàvelmente 
perseguindo como atestam os núme
ros, em favor de nossa sofrida região. 

o· Sr. Dinarte Mariz - Foi o pró
prio Sr. Presidente da República que 
velo ao nosso encontro e reconheceu 
que o Nordeste precisava multo mais 
se desenvolver do que estava se de
senvolvendo. E mais ainda: s. Ex."' 
está interessado em que realmente 
sejam dados ao Nordeste as condi
ções para que êle não se distancie 
tanto das outras regiões do Centro
Sul. V. Ex."', que é tão voltado para 
as estatísticas, se quiser se dar ao 
trabalho de verificar o êxodo na po
pulação nordestina em relação ao 
resto do País, V. Ex."' encontrará, ai 
sim, a razão da nossa pobreza. Se 
V. Ex."' chegar à grande Capital que 
é São Paulo, orgulho de todos nós 
brasileiros, vai verificar que existe em 
São Paulo, na sua Capital, uma popu
lação maior de nordestinos do que a 
capital mais populosa do Nordeste. 
Nisto está contida a nossa pobreza. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
:ll:sse aspectoL Senador Dinarte Mariz, 
realmente nao foi trazido à colação, 
quando se dizia que havia empobre
cimento no Nordeste. Porque, se le
varmos em conta o quanto nos custa 
preparar um cidadão, nas precarie
dades do meio, o quanto se consome 
de recursos para preparar um ho
mem, para quando êsse homem atin
ja a maturidade, atinja a qualifica
ção profissional muitas vêzes êle dei
xar nossa região em demanda da Re
gião Centro-Sul. Inegàvelmente, sob 
êsse aspecto, nosso empobrecimento é 
total. Não hâ o que discutir. 

Minha preocupação entretanto, Se
nador, em fazendo êste pronuncia
mento, era antes de mais nada co
locar as coisas nos seus devidos lu
gares. 
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Foram citados aqui, pelo nobre Se
nador Arnon de Mello, títulos protes
tados no Nordeste como uma das pro
vas, como um dos indicadores do es
vaziamento econômico, mas ainda. ai 
- estou aqui com os dados estatís
ticos - posso dizer que se há difi
culdades financeiras no Brasil, e se 
e 1 a s existem acentuadamente .no 
Nordeste, não é lá que elas se fazem 
maiores, se olharmos a coisa sob . êsse 
aspecto. 

Aqui está, veja V. Ex.a, Senador 
Dinarte Mariz e Senhores Senado
res, Brasilia comparece, neste quadro, 
Brasília, que é ací.tsada, muitas vê
zes, por nós, de ser uma cidade pri
vilegiada, como disse V. Ex. a ainda 
há pouco ... 

O Sr. Dinarte Mariz - Ao contrá
rio, Brasília deve ser o orgulho · de 
todos nós. · 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Exato. Mas acusada de ser privilegia
da, em detrimento de nossas dificul
dades. Mas quero dizer que Brasília 
comparece neste quadro com um au
mento de 378% de títulos protesta
dos, relacionando-se do ano de 1969 
para 1968. Isso em têrmos de títulos, 
em têrmos de valôres. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex. a 
mande verificar a origem dos que 
têm títulos protestados. Posso-lhe 
assegurar que não são de Brasilia, são 
homens que vieram de outras partes. 

O SR. BENEDITO FERREÍRA - De 
fora somos todos nós. 

O Sr. Dinarte Mariz - São homens 
que vieram atraídos pelo amanhecer 
de uma nova cidade, a maior parte 
como aventureiros, que aqui vieram 
tentar a vida - · e, naturalm.ente, 
uma capital que nasce não pode dar 
condições de prosperidade para quem 
vai .explorar o comércio local. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Concol'do com V. Ex.a, mesmo po·rque 
não há ninguém de Brasilia, todos 
aqui são de fora, com exceção das 
crianças menores de 11 anos. 

O Sr. Dinarte Mariz - Noventa por 
cento são nordestinos. · 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Graças a Deus! 

Mas, Sr. Presidente, verificamos 
que em Manaus, uma das cidades
problema, inegàvelmente, diminui :em 
62% o número de protestos. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex. a sa
be que Manaus hoje é uma cidade pri
vilegiada: os incentivos fiscais; o 
Pôrto Livre de Manaus .está interes
sando as cor;entes turísticas de tê
das as Regiões do Brasil. Muitos tu
ristas estão indo conhecer a Amazô
nia, um dos pontos de maior atração 
no Brasil de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg.) - (Faz soar a campainha.) 

O SR. BENEDITO FERREmA ~ 
Sr. Presidente, vou tentar concluir. 

Nas onze :Capitais, ·verificamos que 
em três diminUlram os protestos. Ma
naus, entre 67 e 68, aumentou 3%, 
tendo em 69 diminuído 11% • Salva
dor aumentou 15% de 67 para 68, di
minuindo 24% em 1969. Pôrto Alegre· 
aumentou 88% entre 1967 e 1968, de
crescendo 21% .em 1969. São Paulo, 
com tôda sua pujança, baixou 1% de 
1967 para 1968, teve um acréscimo de 
protesto da ordem de 35% em 1969. 
Finalmente, a nossa querida Brasilia, 
comparece com o maior índice bra
sileiro de protesto: 378% em 1969, a 
mais do que 1968. 

Nota-se, finalmente, que no Brasil 
todo (1967 para 1968) o aumento de 
número de protestos foi de 5% e que 
em 1969 ~ ano que demarcamos o 
nosso desenvolvimento - os protes
tos aumentaram em 42%. Isto permi
te concluir que existem dificuldades 
financeiras e não empobrecimento. 

Senhor Presidente, desde a Câma
ra dos .Deputados venho-me batendo 
pela tese de que aliquotas elevadas 
constituem um verdadeiro castigo 
para o bom contribuinte, ao mesmo 
tempo que é um .prêmio para o sone
gador, para o mau. contribuinte. 

Continuo entendendo que é chega
da a hora de aliviarmos o contribuin
te que paga corretamente os seus tri
butos, estudando uma fórmula de 
suavizar . as aliquotas, simultânea.
mente enquanto perseguimos novas 
~~;~:as legais qu~ coíbam a sane-

Para tanto, creio válido preservar
mos o que existe de bom na sistemá
tica. 

o ICM é, inegàvelmente, o mais en
genhoso e inteligente instrumento 
fiscal dos últimos tempos. Antes de 
analisá-lo, vejamo-lo em têrmos de ar
recadação após sua implantação. 
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ESTADOS 1962 1970 19G<l 1961 1963 19M 1966 1967 l% 10/66 1965 1968 1969 . . . . . . • • • - I ·- . -
NORTE 

Amazonas··.·· 8"21.154 1.255.199 1.798.287 3.411.709 7.835.204 13.'163.917 17.510.607 16.433.984 28.e28.09B 35.058.000 45.981.000 + "t63 

Pará. •••. -. · .•. 1.200.000 1.622.972 :.200.000 2.200.000 12.C20.905 2:J.751 621 28.565.{07 2.3.232.014 45.453.338 50.528.(100 62.275.000 + 118 

NORDESTE 

Maranhão .•.. 907.085 1.009.858 1.300.0'JO 3.926.013 8.451.260 10.801 004 14.193 031" 22.451.106 36.201.448 43.714.000 54.931.000 + 287 

Piauf ..••..•.. 280.0~ aBs.ooo 8-MJ.OOO 1.320.000 1.320.000 7.298.821 15.057.936 ]2.900.853 15.597.512 - 2J.443.COO ~2.552.000 + 49 

ceará .•...••. 1.354.852 2.661.996 4.054.'752 9.435.627 21.822.13~ . 32.415.769 39.902.011 58.2G2.703 82.865.610 10t.7:i1.000 ])3.141.000 +183 

lt. G:·Norte . 626.615 959.918 1.479.487 2.723.783 6.556.793 \4.442.208 i6.330.973 22.380.417 28.950.531 37.364.000 35.107.000 + 112 

Parafba •.••.. 1.095.013 1.837.231 3.389.283 7.112.&o3 15.507.366 22.928.721 30.022.367 33.654.030 45.826.811 I 57.956.000 ·64.316.000 + 114 

Pernambuco • 2.GG4.8Z4 4.570.511 6. '199.482 12.530.143 28.606.367 46.580.513 75.'78S.Cl1 137.13-1.550 195.029.928 :.J.4.8.S6.COO 28G.B34.ar00 + 2i8 

Alagoas •••••. 725.683 1.155.276 t.ãS7.355 3.304.611_ 7.t97.348 11.054.157 16.472.627 28.649.516 38.370.520 58.535.000 64.661.000 + 292 

Sergipe •••••• 323.670 45~.109 656.430 1.605.371 ·3.329.636 5.312.231 9.935.213 13;757.210 19.028.980 24.390.000 28.217.COO + 184. 

Bahi& •••••••• 3.685.371 .5.481.939 ·8.403.731 17.651.357 38.735.932 &J.363.585 97.392.788 119.235.995 172.502.960 ~!J9.910.COO 319.043 • .000 + 227 

Sã.o Paulo •.•. 70.616.767 103.194.".i92 171.178.320 290.381.132 E91.380.078 J.D69. 796.567 1.695.241.338 l ~563.573._";03 4.053.573.444 4.193.'19D.Il00 5.117.7GG.CCO + 201 

BRASIL ••.•.. 133.989'.220 196.851.S64 329.677.454 581.365.031 1.329.690.526 2:193.&41.193 3.430.406.H7 5.024.266.217 8.061.719.238 :).05~.074.000 11.2&5. 741.t00 + 228 

OBS: O cálculo do Estado do Plaul sôbre o ano ~ase (1966) é cstlnmtl\"o. pols a arrecadação não foi encontrnda e no quadro consta a _Tecei ta estimada (Orçamento). 

Nota-se uma grande diferença que 
surgiu na arrecadação \'erificada nos 
Estados, entre o IVC que vigorou até 
final de 1966 e o ICM que vige desde 
1967- . -

Em verdade, o crescimento das re
ceftas Estaduais retrata, aléni do cres
cimento do Pill; a maior · valia do 
ICM: foi dlminuida, em muito, a so-
negação:. · 

Na sistemática do antigo IVC, ha 
chamada "Cascata Tributária., com
pensava melhor o risco da sonegação. 
Bastava comprar e vender sem nota 
fiscal para auferir vantagens, não só 
da aliquota do IVO, mas também do 
IPI, lmpôsto de Renda etc. 

Col!l a vigência do ICM, com o sis
tema do crédito tributário diminuiu 
sõbremodo a: compensação do risco, 

vez que o intermediário só ficou sujei
to a pagar o tributo sôbre a diferen
ça entre o custo e venda. 

Com melhor contrôle, puderam os 
Governos Estaduais despender meriós 
Com a máquina arrecadadora, e o 
próprio Govêrno Federal muito lucrou. 

Como exemplo veja-se que, em 1970 
só no Impõsto de Renda· a arrecada-
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ção superou em muito a previsão, 
quase que na ordem de 100%. 

Tomando-se os Estados, sendo dois 
do Norte, São Paulo e os Estados nor
destinos, verificamos que o aumento 
percentual da arrecadação se fêz de 
tal maneira que São Paulo, incluindo 
a média de aumento nacional, compa
rece em 5.0 lugar. 

Alagoas em 1.0 lugar nesse gráfico 
com o aumento de 292%; o Maranhão 
com 287%, ocupa o 2.0 lugar. São os 
paradoxos. No Maranhão, que compa
rece na renda per capita naquele pe
ríodo examinado, não houve aumento, 
antes pelo contrário, posso dizer, hou
ve uma diminuição. Aqui já compare
ceu com um aumento de 287%, e 
ocupa o 2.0 lugar. Pernambuco em 3.0 

com 278%. 

O Sr. José Samey - Junto ao Ma
ranhão, Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muita honra para mim. Em 5.0 
lugar a Bahia com 227% e no Brasil 
todo com o aumento de 228%, ocupa o 
4.0 lugar. E na escala para finalmen
te aparecer São Paulo com o aumento 
de 201% na arrecadação do ICM. 

Sr. Presidente, o meu receio quanto 
à modificação dêsse tributo está fun
dado em que a alteração da sistemáti
ca venha no final constituir-se em 
medida inócua e favorecer a sonega
ção, tais os resultados obtidos até 
aqui. 

Postulam alguns a transferência do 
fato gerador do ICM, isto é, seja o 
mesmo arrecadado pelo Estado consu
midor do produto, como solução para 
o desequllibrio económico existente no 
Pais. 

Entretanto, em meu fraco enten
dimento, isto não resolverá coisa ne
nhuma. Vejamos. 

Nenhum Estado ou pessoa compra 
sem vender algo. É óbvio. Exemplifi
quemos: Alagoas só poderá comprar 
caminhões se vender açúcar; o Pará 
só poderá comprar trigo se vender 
castanha correspondente ao valor dos 
bens que irá adquirir. 

Logo, para obter o ICM do que com
prarem, Irão renunciar em favor dos 
compradores o ICM do que venderem. 

Outra hipótese que tem sido av;en
tada seria transferir-se parte do cré
dito- 8% por exemplo- nas opera
ções interestaduais. Isto, se adotado, 
cairia na mesma situação anterior, 
isto é, renúncias de ambos os lados, 
que se equivaleriam, com o agravan
te para os casos dos atacadistas que, 
sediados em Recife, por exemplo, com
prassem mercadorias de tôdas as · 
áreas do País para vender em Per
nambuco e nos Estados limítrofes. Se
ria um verdadeiro "Deus nos acuda" 
para as fiscalizações estaduais con
trolarem a. arrecadação. 

~ 

Em verdade, Senhor Presidente, as 
possíveis e reais vantagens auferidas 
pelos Estados industrializados, ·em 
função do ICM, sôbre os Estados não 
industrializados, é que os primeiros . 
recebem os produtos primários e nêles; 
no processo de transformação, incor
poram os insumos, a mão-de-obra es
pecializada, a energia elétrica, a má
quina, a embalagem, o capital, enfim, 
·para então revender tudo, recolhendo 
o ICM sóbre êste todo. 

Vale dizer, tributam todos êsses ln
sumos quando não nos é dado fazê-lo, 
porque nas nossas unidades êles não 
existem. 

Ora, quando as regiões Norte e Nor
deste, por Intermédio do apoio do Oo
vêmo Federal, - o qual não tem fal
tado, como demonstramos, - atingi
rem o estágio da transformação eco
nómica, Isto é, quando pudermos 
industrializar no~os l1eCursos primá
rios, teremos resolvido o problema da 
tributação, também, sôbre os insum.os 
que atualmente nos faltam. 

Logo, quanto ao ICM e suas aparen
tes distorções, existindo as mesmas, 
devemos entendê-las como efeitos fi. 
nanceiros, e nunca como causas eco
nómicas. 

Sr. Presidente, até aqui, vimos exa
minando as providências governa
mentais, diretamente aplicadas pelo 
Poder Público em favor do Norte e 
Nordeste. 

Vejamos agora os incentivos fiscais, 
para constatarmos a falha governa
mental, isto é, o pecado do liberalis
mo, tão brasileiro que permitiu tantas 
distorções, causando assim, sérios pre
juízos ao desenvolvimento regional, e 
ainda o doloroso despreparo do nosso 
empresariado. 
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Vejamos primeiro a área da SUDENE: 
SUDENE 

PROJETOS APROVADOS ATÉ 31-12-1970 

Estados: I Industriais I Agropecnários I Energia I T!:::::-1 Pesca Turismo Geran Total 

Maranhão ....... 66.325.864 90.148.805 156 . .474. 669 
Piauí ............ 10.356.545 26.957.092 40.000.000 14.609.250 91.922.887 
Ceará ............ . 260.395.344 66.360.732 5.841.066 11.854.363 344.451.505 
R. G. do Norte ... 132.420.406 55.206.914 11.595.274 3.350.000 202.572.594 
Paraíba .......... 287.613.484 118.!)73.100 4.464.085 411.050.669 
Pernambuco ..... 812.1!46.544 96.031.056 2.730.000 2.910.000 4.938.300 919.455.900 
Alagoas .......... 18.864.860 9.580.693 5.695.568 3.790.033 ' 37.931.204 
Sergipe .......... 21.568.559 3.272.105 24.840.664 
Bahia ........... 1.044.493.225 76. {;48. 270 1.414.500 9.712.000 1.132. 567.995 
Minas Gerais .... 89.209.504 103.598.932 197. 808 .436 

- - - - - - ---- -

To ta 1 ........ ·12.744.094.335 I 652.07'(.699j4o.oOO:ooo I 33.339.9691 24.B64.137 I 1rn2.oo~ I 8.728.383-1 3.519.076.523 

PROJEI'OS APROVADOS ATÉ 31-12-1970 

Estados: !Industriais I Agropecnários I Energia I T:~~:õ:-1 Pesca I Turismo \ Geran Tot ai 

Maranhão ....... 10 20 30 
Piauí ............ 9 11 1 1 22 
Ceará ............ 87 39 . 1 3 130 
R. G: do Norte ... 30 20 2 1 53 
Paraíba .......... 69 73 1 143 
Pernambuco ..... 159 60 1 1 1 222 
Alagoas .......... !16 6 1 1 24 
Sergipe .......... 13 2 15 
Bahia ............ 114 30 1 2 147 
Minas Gerais .... 23 52 75 

- - -

Total ......... , 530. 313 1 5 6 4 2 861 
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Na localização dos projetes na área 
da SUDENE observa-se que, dos 861 
aprovados, 642 foram implantados nos 
Estados do Ceará, Paraíba, Pernambu
co e Bahia, o que corresponde a 74% 
do número e 79% do montante dos in
vestimentos. 

Ressalte-se, ainda, a concentração 
de recursos no litoral, e, por conse
qüência, nas áreas anteriormente mais 
bem favorecidas. Só ultimamente é 
que a SUDENE vem policiando e 
orientando a implantação dos empre
endimentos, através de contagem de 
pontos para a aprovação de novos pro
jetes. Visa-se, com isto, a corrigir a 
distorção inicial que criou um nôvo 
regionalismo no Pais. 

Por outro lado, observa-se também 
a enorme inferioridade dos projetes 
agropecuários em relação aos indus
triais, o que exigiu um dispêndio enor
me para, no final, gerar tão ·poucos 
empregos diretos - cêrca de 165 mil. 
Isto corresponde, em relaçálo aos in
vestimentos feitos, a Cr$ 72'. 000,00 por 
emprêgo nôvo criado, quando, na agri
cultura, segundo os estudiosos, preci
sa-se de cinco mil para cada emprêgo 
nôvo. Vale dizer, para o caso do Nor
deste, em têrmos de recursos/emprêgo, 
consumimos o necessário para 14 em
pregos na agricultura, quando obte
mos um no setor industrial. 

Vejamos, na área da SUDAM, a orientação dos projetes: 
' -

SUDAM 

Até n1arço de.1971 

ESTADOS 
Projet. 

Quant. 

Acre ••• o ••••••••• o •• o •• o • 1 
Amazonas ................ 38 
Amapá ................... 4 
Goiás •••••••••• o •••• o • o o • 26 
Maranhão ................ 25 
Mato C>rosso ............. 149 
Pará ..................... 152 
Rondônia •••••••••••••• o • 5 
Roraima •• o ••••••• o o ••• o • -

Total ............... ·\ 400 

A 1exemp1o da área da SUDENE, na 
Amazônia repetiu-se o fenômeno da 
concentração dos recursos: dos qua
trocentos projetos aprovados, trezen
tos e um estão localizados no Pará 
(quase a totalidade em Belém) e no 
Estado de Ma to C>rosso, corresponden
do a 75% sôbre o número de projetes 
aprovados e a 75% do montante a se
rem investidos. 

Por outro lado comparece o Amazo
nas com 38 projetes, a maior unidade 
territorial, C>o!ás com 26, Maranhão 
com 25, Rondônia 5, Amapá 4, Acre 
com 1 e finalmente Roraima sem ne
nhum projeto. 

Valor Autorizado : 
'''I 

Agropecuários Industriais 

- 5.863.363 
16.364.812 321.418. 376 

- 31.909.478 
74.070.353 18.468.632 
2.819.565 102.488.363 

752.718.948 28.195.090 
321.762.701 425.536.677 

- 12.752.236 
- -

1.167. 736.379 946.632.215 

Senhor Presidente, verificamos atra
vés dos quadros examinados o "cochi
lo" da SUDAM e da SUDENE quanto 
à localização dos projetes e concen-' 
tração dos recursos, em prílj uízo das 
demais unidades. 

Vejamos agora a negligência, e por 
que não dizê-lo, vou repetir, o despre
paro dos nossos emp1·esários, que não 
conseguiram, sequer, despertar no 
contribuinte nacional o interêsse de 
desfrutar o desconto .dos 50% do Im
pôsto de Renda, para aplicar nos em
preendimentos aprovados, para gõzo 
dos incentivos. 
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. O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) (Faz soar a campainha) -
O tempo regulamentar de que dispu
nha V. Ex. a está esgotado, Inclusive a 
prorrogação. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Sr. 
Presidente, vou concluir. 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Se
ria privilégio para mim, Senador Vir
gílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- O aparte é 
para que fique constando nos Anais do 
Senado que o silêncio de quem o ouve 
com tôda a atenção não significa, em 
absoluto, concordância com a maioria 
das teses levantadas por V. Ex. a De
clarar necessário se faz que hoje, às 
17 horas, entregue que seja o relatório 
a S. Ex.11 o Sr. Presidente da Repúbl!
ca, estaremos já, doravante, ou me
lhor, da semana que vem, I!berados de 
quaisquer constrangimentos em defen
der um documento que, embora. por 
nós feito, tem o apoio total da Comis
são de Estudo do Nordeste e da Exe
cutiva do Partido de V. Ex.11 que, on
tem, assim se pronunciou. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Se
nador Virgílio Távora, percebo que V. 
Ex.a não pôde me honrar com a. sua 
atenção, desde o princípio do meu dis
curso. Fui um dos privilegiados que 
recebeu das mãos de V. Ex.11 o. longo 
trabalho que V. Ex.11 e os demais cole
gas do Nordeste desenvolveram e, ago
ra, entregue ao Exm.0 Sr. Presidente 
da República. Não vejo como haver 
divergência, quando perseguimos o 
mesmo objet!vo. Poderia haver, quan
do muito, ligeiras discrepâncias quan
to a dados estatísticos, mas quero crer 
que os conceitos são os mesmos. Em
bora eu ainda não tenha tido a felici
dade de ler o trabalho coligido por V. 
Ex.a - e o confesso de público -
acredito em que há um paralelismo, 
porque percebi, e isto procurei enfati
zar quando aparteado pelo Senador 
Dinarte Mariz, a preocupação de colo
car em têrmos a adjetivação que se 
vem dando a nossas regiões sofridas, 
como vem realmente ocorrendo, quan
do se afirma que há empobrecimento, 
que há esvaziamento, dando assim a 
impressão, aos mal informados, de que 

não está havendo um esfôrço, seja dos 
Governos estaduais, seja do Govêrno 
federal, visando a resolver o problema 
maior do Brasil, que é o desnível re
gional, constatado por V. Ex.11, tam
bém daquela região. 

Sr. Presidente, concluo reafirman
do o despreparo do empresariado da 
região, que o impossibillta, lamentà
velmente, de desfrutar muito mais da 
isenção do Impôsto de Renda que nos 
foi dada. A incúria. dos nossos empre
sários, inobstante o apoio governa
mental via SUDENE, via SUDAM, via 
BASA e Banco do Nordeste, que fi
nanciaram, que despenderam dinhei
ros públicos em campanhas publicitá
rias, para propalar os incentivos fis
cais a fim de o contribuinte brasileiro 
orientar a sua declaração de renda no 
sentido de gozar dos 50% de desconto; 
malgrado todo , êsse esfôrço governa
mental, nós, os · empresários da re
gião, não tivemos capacidade, Sr. 
!?residente, de nos beneficiarmos de 
tudo quanto· foi colocado à nossa dis
posição, para que nós, da. iniciativa 
privada, promovêssemos o desenv·olvi
mento das nossas regiões. 

Aqui estão, Sr. Presidente, para que 
constem dos Anais, e V. Ex.118, me hon
rando com a sua atenção, possam 
constatar, em números insofismáveis, 
dados estatísticos que tenho como ir
refutáveis. São verdades dolorosas, 
mas são verdades que precisam ser 
proclamadas. 

Eis o quadro : 

OPÇOES An MARÇO DE 1971 
Impôsto de Renda arrecadado de 1962 
até março de 1971. 

6.515.278.645 (a) 
Opções até março 71 

SUDENE . . . .. . 2. 057. 400. 000 
SUDAM . . . . . . . 958. 627. 818 
SUDEPE . . . .. . 416.901.000 
EMBRATUR . .. 148.638.000 
mnF . . . . . . .. . 167. 736. ooo 
Total de Opções 3. 749.302.818 (b) 

Impôsto de Renda 
declarado <a-rb> 10.264.581.463 (c) 

50% (c) 5.132.2 o. 731 
Como se vê, mesmo com os enormes 

gastos e esforços oficiais, através do 
BASA, SUDAM, SUDENE e Banco do 
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Nordeste, enfim do Ministério do In
terior para propagar os incentivos e 
despertar no contribuinte do Impôs
to de Renda· o interêsse da isenção, 
que lhe daria futuros lucros, as opções 
não ultrapassaram a casa dos 70% do 
total que poderia ter sido destinado 
aos projetes aprovados. 

Devo concluir, Senhor Presidente; 
dizendo que, embora divirja das quei
xas e afirmações dos eminentes co
legas do Nordeste, as quais tenho a 
pretensão de haver demonstrado ca
recerem de fundbmento, felicito o 
povo nordestino pelo zêlo e preocupa
ção de seus representantes nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, requeri
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0~ 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 196, de 1971 

Sr. President~: 

Nos têrmos regimentais requeiro se
ja considerado como em licença para 
tratamento de saúde o período de 13 
a 15-9-1971, em que estive ausente· dos 
trabalhos do Senado, conforme ates-
tado médico anexo. . 

Sala das Sessões, em 23 de setem
bro de 1971. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin• 
denberg) - A licença destina-se a 
tratamento de saúde e o requerimen
to está devidamente instruido com 
atestado médico, previsto no art. 47, 
item I, do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 

os Srs. · Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

· Aprovado o requerimento, fica con
cedida a licença. 

Sôbre a mesa, discurso que foi en
viado pelo nobre Senador Osires Tei
xeira para ser publicado.· 

· O discurso será publicado, nos têr.:. 
mos do art. 227 do Regimento Interno. 

DISCURSO DO SR. SENADOR OSIRES TEI· 
· XEIRA, ENVIADO A MESA PARA SER 
PUBLICADO 
Senhor Presidente, Senhores Sena

dores, o movimento municipalista te
ve renovação depois da Constituição 
de 1946, recuperando ·o; entusiasmo 
verificado entre 1891 e 1925. Os mu
nicipalistas desfraldaram uma ban
deira de valorização do interior com 
elevação de antigos Distritos à con
dição de município, localizando-se 
responsabilidades político-adminis
trativas ·em novas populações aglu
tinadas por interêsses comuns de so~ 
lidariedade e mútuos contatos econó
micos e sociais. 

Isso foi salutar e possibilitou a cria" 
ção de numerosos municípios, com au
toridade autónoma local. Em ·Goiás 
foram Instalados oito municípios, 
além de quatro outros em datas pró.:. 
ximas. 

Assim, as comemorações cívicas de 
fundação de comunas em junho de 
1953 estão distribuídas da seguinte 
maneira: 

Aloândia a 17; Guaraí a 22; Pium, 
Paranaiguara, Babaçulândia, Cristia
nópolis, Cristalândia todos êsses cinco 
municípios instalados a 23 de junho 
de 1953; .Goianésia. a 24 e, ainda, em 
junho temos Marzagão a 18 de junho 
de 1949; Itaguatins a 19 de junho de 
1945; Araguaçu a ·26 de junho de 1956; 
Buriti Alegre a 24 de junho de 1958. 

Novos municípios que resultaram em 
progresso gradativo em vários pontos 
do terrl tório do Estado de Goiás. 

Aloândia, por exemplo, no Sul de 
Goiás, nas proximidades da Rodovia 
Brasília-São Paulo dispõe de gran
des fazendas de gado bem montadas 
e tem vida económica e social autó
nomas. Guaraí às margens da rodovia 
Belém-Brasilia, já possui o seu Pla
no Integrado de Desenvolvimento 
Económico e Social em plena exe
cução. Pium, município situado no 
norte do Estado instala enormes fa
zendas com apoio das autoridades lo
cais, aguardando maior cooperação 
federal. Paranaiguara, na divisa com 
Minas Gerais, tem uma rica pe
cuária distribuída em grandes pro
priedades, além de garimpagem de 
diamantes. Babaçulândia como o no
me o indica, dispõe de vastas florestas 
de palmeiras de babaçu que produz 
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amêndoas ricas em óleos comestíveis, 
e dispondo de boa agricultura. Cris
tianópolis, grande centro educacional, 
com uma economia baseada na pecuá
ria, vence as dificuldades inerentes 
aos municípios novos, ainda em fase 
de organização. Cristalândia, municí
pio rico em garimpos de cristal de 
rocha, e a população, em grande par
te, desenvolve atividades agropecuá
rlas. Goianésia oferece apreciável con
tribuição ao erário do Estado de Goiás, 
como município grande produtor de 
soja, pioneiro nessa especialidade 
agrícola, escoando a produção por ro
dovia asfaltada ligando-se a BR-153, 
dispondo de amplos recursos financei
ros havendo na sede agências bancá
rias, inclusive do Banco do Brasil, 
bons colégios e sistema bem montado 
de educação elementar, mantido pelo 
município. Marzagão, situado no Sul 
de Goiás, .como município relativa
mente nôvo já apresenta excelente 
organização social e administrativa, 
com economia apoiada· na pecuária 
racional. Itaguatins no Norte de 
G<Jiás, dispõe de rêde escolar muito 
eficiente e se integra no desenvolvi
mento graças a seu povo laborioso e 
estradas para escoamento da produ
ção local. Por último Araguaçu, Se
nhor Presidente, comuna nova, cujo 
território foi desmembrado de Poran
gatu, cidad<~s na rodovia Belém-Bra
silla, apresenta ·excepcional produção 
agropecuária em processo de cresci
mento de população. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Pre
sidente. 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Esteves - Alexandre Costa 
- Virgílio Távora - Dinarte Ma
riz - Jessé Freire - Milton Ca
bral - Wilson . Campos - Luiz 
Cavalcante- Augusto Franco -
Antônio Fernandes - Eurico Re
zende - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro -Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Carvalho Pin
to - Franco Montara - Orlando 
Zancaner - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denbcrg) - Está finda a hora do Ex
pediente. Estão presentes 53 Srs. Se
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA · 
Itém 1 

Votação, . em primeiro turno 
(apreciação preliminar da· consti
tucionalidade, nos têrmos dos arts. 
299 e 300 do ~egimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

27, de 1971, de a:utorià do Sr. Se
nador Paulo Tôrres, que "autoriza 
o Poder Executivo a instituir, jun
to ao Ministério do Interior, Gru
po de Trabalho com a finalidade 
de proceder a um .levantamento 
básico para o diagnóstico .. da si-

.. tuação sócio-econômlca. do Estado 
do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências", tendo 

PARECERES, sob. n.os 243, 404, 
405, e 406, de 1971, das Comis
sões . . 

(SOBRE O PROJETO) 
- de Constituição e Justiça, pe

la inconstltuclonali\iade, com 
voto vencido do Senador Nel
son Carneiro; 
(SOBRE A EMENDA DE 

PLENARIO) 
- de Constituição e Justiça, pe

la constitucionalidade; 
- de Economia, favorável;. 
- de Serviço Público Civil, fa-

vorável. · 
A discussão do projeto, quanto à 

constitucionalidade, foi encerrada na 
Sessão de 22 de julho do corrente, com 
a apresentação de substitutivo, ·tendo 
por fim sanar a inconstitucionalidade 
da proposição. 

Nos têrmos regimentais, a votação 
far-se-á primeiro sôbre a emenda sa
neadora. Se aprovada, considerar-se-á 
aprovado o projeto, quanto à prelimi
nar, nos têrmos do substitutivo. e a 
matéria irá à Comissão de Redação a 
fim de se.r redigido o vencido, .para 
que tenha prosseguimento a sua tra
mitação. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

substitutivo, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
·A matér.la irá à Comissão de Reda

ção. 
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É o seguinte o substitutivo apro
vado: 

EMENDA SUBSTITUTIV A 

Dê-se ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 27, de 1971, a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 27, de 1971 

Autoriza o Poder Executivo a 
instituir Grupo de Trabalho com 
a finalida.d'e de proceder a um 
levantamento da situação sócio
econômica do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au
torizado a instituir um Grupo de 
Trabalho com a finalidade de proce
der a um levantamento da situação 
sócio-económico do Estado do Rio. de 
Janeiro e propor as medidas cabíveis 
ao seu pleno desenvolvimento. 

Art. 2.0 - Esta lei entra e1ft vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno suplemen
tar, do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 47, 
de 1971 (n.o 185/71, na. Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que "dispõe 
sôbre medidas preventivas e re
pressivas ao tráfico e uso de subs
tâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude do disposto no art. 196, 
inciso III, alínea a, do Regimento 
Interno)", 

dependendo do Parecer da Co
missão de Redação, oferecendo 
a redação do vencido. 

Sôbre a mesa o parecer da Comis
são de Redação que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 416, de 1971 

da Comissão de Redação, apre
sentado a redação, para turno 
suplementar, do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 47, de 1971 (n.D 185-B/71, 
na Casa de origem), 

Relator: Sr. Danton Jobim 
·A Comissão apresenta . a redação, 

para turno suplementar, do substitu
tivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47, de 1971 (n.0 185-B/71, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre 
medidas preventivas e repressivas ao 
tráfico e uso de substâncias entorpe
centes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica, e dá outras 
providências, 

Sala das Sessões, em 22 de setem
bro de 1971. - José Lindoso, Presi
dente eventual - Danton Jobim, Re
lator - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 416, de 1971 

Redação, para turno suplemen· 
tar, do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n,o 4'7, 
de 1971 (n.0 185-B/71, na Casa 
de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguin-
te: . . 

Dispõe sôbre meiudas. preventi
vas e repressivas ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência fí
sica ou psíquica, e dá outras pro
vidências, 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 
Da Prevenção 

Art. 1.0 - É dever de tôda pessoa 
física ou jurídica colaborar no com
bate ao tráfico e- uso de substâncias 
entorpecentes ou que determinem de
pendência física ou psíquica. 

Parágrafo único - As pessoas jurí
dicas que não prestarem, quando so
licitadas, a colaboração nos planos e 
programas do Govêrno Federal de 
combate ao tráfico e uso de drogas 
perderão, a juizo do Poder Executivo, 
auxilias e subvenções que venham re
cebendo da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal, Territórios e Muni
cípios, bem como de suas autarquias 
emprêsas públicas, sociedades de eco~ 
nomia mista e fundações. 

Art. 2.0 - A União poderá celebrar 
convênio com os Estados e os Muni
c!plos, visando à prevenção e repres
sao do tráfico e uso de substâncias 
entorpecentes que determinem de
pendência física ou psíquica. 

Art. 3.0 - Considera-se serviço de
sinteressado à coletlvidade para efei
to de declaração de utilldáde pública, 
as coláborações das sociedades civis 
associações e fundações no combatê 
ao tráfego e uso de substâncias entor
pecentes ou que determinem d·epen
dência física ou psiquica. 

Art. 4.0 - No combate ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física 
ou psíquica serão aplicadas, entre ou
tras, as seguintes medidas preventi
vas: 

I - a proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração por particulares 
da dormldelra, da coca, do cânhamÓ 
cannabis sativa, de tôdas as varieda
des dessas plantas, e de outras de que 
possam ser extraídas substâncias en
torpecentes, ou que determinem de
pendência física ou psíquica. 

II - a destruição das plantas des
sa natureza existentes em todo o ter
ritório nacional, ressalvando o dispos
to no Inciso III; 

III - a licença e a flscalizaçã·o, pe
las autoridades competentes, para a 
cultura dessas plantas com fins tera
pêuticos e científicos; 

IV - a . licença, a fiscalização e a 
limitação, pelas autoridades compe
tentes, da extração, produção, trans
formação, preparo, posse, Importação, 
exportação, reexportação, expedição 
transport·e, exposição, oferta, venda' 
compra, troca, cessão ou detenção dé 
substâncias entorpecentes ou que de
terminem dependência física ou psi
quica, para fins terapêuticos e cien
tíficos; 

V - o estudo e a fixação de normas 
gerais de fiscalização e a verificação 
de sua observância pela Comissão Na
cional de Fiscalização de Entorpecen
tes, pelo Serviço Nacional de Flscall
zação da Medicina e Farmácia e ór
gãos congéneres dos Estados e Terri
tórios; 

VI - a coordenação, pela Comissão 
Nacional de Fiscalização de Entorpe
centes e pelo Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia de 
todos os dados estatísticos e Informa
tivos <:,olh!dos no Pais, relativos às 
operaçoes mercantis e às lnfrações à 
legislação específica; 

VII - a observância pelos estabe
lecimentos farmacêuticos e hospita
lares, pelos estabelecimentos de ensi
no e pesquisas, pelas autoridades sa
nitárias, policiais ou alfandegárias, 
dos dispositivos legais referentes aba
lanços, relações de venda, mapas e es
tatística sôbre substâncias . entorpe
centes ou que determinem dependên
cia física ou psíquica; 

VIII - a observância por médicos 
e veterinários dos preceitos legais e 
regulamentares, relativo à prescrição 
de substâncias que determinem de
pendência física. ou psíquica; 

IX - a colabOração governamen
tal com organismos Internacionais re
~onhec!dos e com os demais Estados 
na execução das disposições das Con
venções que o Brasil se comprometeu 
a respeitar; 

X - a execução de planos e pro
gramas nacionais e regionais de es
clarecimento popular, especialmente 
junto à juventude, a respeito dos ma
lefícios ocasionados pelo uso Indevi
do de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica, bem como da. eliminação de 
suas casas. 

Art. 5.0 - Os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios organizarão 
no Inicio de cada ano letivo, cursos 
para educadores de estabelecimentos 
de ensino nêles sediados, com o obje
t!vo de prepará-los para o combate 
no âmbito escolar, ao tráfico e uso ln~ 
devido de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência fí
sica ou psíquic~. 

§ 1.0 - Os Governos dos Estados, 
do Distrito Federal. e dos Territórios 
relacionarão, com antecedência. mí
nima de 60 (sessenta) dias, os estabe
lecimentos de ensino que deverão de
signar representantes, no máximo 2 
(dois), para participarem dos cursos 
mencionados neste artigo. 

§ 2.0 - O período durante o qual o 
educador participar de cursos de pre
paração será computado como de efe-
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tivo exercício no estabelecimento ofi
cial ou particular que o tiver desig
nado. 

·§ 3.0 - Somente poderão ministrar 
os cursos a qu.e se refere o artigo pes
soas devidamente qualificadas e cre
denciadas· pelos· Ministérios da Edu-
cação e Cultura e da Saúde. · 

· § 4.0 - Nos cursos de que trata êste 
artigo poderão ainda inscrever-se, 
dentro do número de vagas que fôr 
fixado, outras pessoas de atividades 
relacionadas com o seu objetivo . 

. . 
Art. 6.0 - Os estabelecimentos . de 

ensino de 1.0 e 2.0 graus óu superior 
promoverão, durante o ano letivo, con
ferências de freqüência obrigatória 
para os alunos e facultativa para os 
pais, sôbre os malefícios causados pe
las substâncias entorpecentes ou qua 
determinem dependência física ou 
psíquica. 

Art. 7.0 - Os diretores dos estabe
lecimentos de ensino adotarão tôda 
as medidas que forem necessárias à 
prevenção do tráfico e uso, no âmbito 
escolar, de substâncias entorpec·entes 
ou que determinem dependência ·físi
ca ou psíquica. 

Parágrafo único - Sob pena de 
perda do cargo, seus diretores ficam 
obrigados a comunicar às autoridades 
sanitárias os ·casos de uso e tráfico 
ilessas· substâncias no âmbito escolar. 

Art. 8.0 - Sem prejuízo das demais 
sanções legais, o aluno de qualquer 
estabelecimento de ensino que fôr 
encontrado trazendo consigo substân
cia entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, ou in
duzindo alguém ao seu uso, terá sua 
matrícula trancada no ano letivo. 

CAPíTULO II 
Da Recuperação dos Viciados 

Infratores .... 
Art. 9.0 - Os viciados em substân

cias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, que 
praticarem os crimes previstos no art. 

. 281 e seus § § do Código Penal, fica
rão sujeitos às medidas de recupera
ção estabelecidas por esta lei. 

Art. 10 - Quando o Juiz o.bsolver o 
agente reconhecendo que, em razão do 
vicio, não possui a capacidade de en
tender o caráter ilicito do fato ou de 

determinar-se de acôrdo com êsse en
tendimento, ordenará sua internação 
em estabelecimento hospitalar para 
tratamento psiquiátrico pelo tempo 
necessário à sua recuperação. 

Art. 11 - Se o vicio não suprimir, 
mas diminuir consideràvelmente a 
capacidade de entendimento da 111ci
tude do fato ou de autodeterminação 
do agente, a pena poderá ser atenua
da, ou substituída por internação em 
estabelecimento hospitalar, pelo tem
po necessário à sua recuperação. 

§ 1.o.:.... Se, cumprindo pena, o con
denado semi-imputável vier a recupe
rar-se do vicio por tratamento médico, 
o Juiz poderá, a qualquer tempo, de
clarar extinta a· punib111dade. 

§ 2.0 - Se o agente fôr maior de 18 
(dezoito) e menor de 21 (vinte e um) 
anos, será obrigatória a substituição 
da pena por internação em estabe
lecimento hospitalar. 

Art. 12 - Os menores de 18 (dezoi
to) anos, infratores viciados, poderão 
ser internados em estabelecimento 
hospitalar, pelo tempo necessário à 
sua recuperação. · 

Art. 13 - Observadas as demais 
c·ondições estabelecidas no Código Pe
nal e no Código de Processo Penal, a 
reab111tação criminal do viciado a que 
tiver sido aplicada pena ou medida 
de segurança pela prática.:~de crime 
previsto no art. 281 do Código Penal, 
com a redação do art. 1.0 'do Decreto
lei n.o 385, de 26 de dezembro de 196a 
e as modificações . constantes da pre
sente lei, poderá ser requerida decor
ridos 2 (dois) anos do dia em que fôr 
extinta, de qualquer modo, a pena 
principal ou terminar a execução des
ta ou da medida de segurança aplica
da em substituição e do dia em que 
terminar o prazo da suspensão condi
ci·onal da pena ou do livramento con
dicional, desde que o condenado com
prove estar recuperado do vicio . 

CAPíTULO m 
Do Procedimento Judicial 

Art. 14 - O processo e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal reger
se-ão pelo disposto neste Capítulo 
aplicando-se subsidiàriamente o Có
digo de Processo P·enal. 

Art. 15 - Ocorrendo prisão em fla-
grante e lavrado o repectivo auto, a 
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autoridade policial comunicará o :fato 
Imediatamente ao Juiz competente, 
que . designará audiência de apresen
tação para as 48 (quarenta e oito) 
horas seguintes. 

§ 1.0 - Nas comarcas onde houver 
.mais de uma vara competente, para 
a distribuição e designação da audiên
cia a comunicação :far-se-á ao Juiz 
distribuidor ou ao Juiz de plantão ou, 
·ainda, na forma prevista na lei de 
organização judiciária local. 

§ 2.o- Nas comarcas onde houver 
mais de uma Vara competente a co
municação far-se-á ao Juiz distribui
dor ou, na falta dêste, ao Juiz de plan
tão, que procederá à distribuição · e 
designará a audiência. 

§ 3,o- Da designação da audiência 
intimará a autoridade policial o prê
so, as testemunhas do flagrante e o 
defensor que aquêle tiver indicado ao 
receber a nota de culpa. 

§ 4.o - A audiência de apresenta
ção realizar-se~á sem prejuízo das di
ligências necessárias ao esclarecimen
to do fato, inclusive a realização do 
exame toxicológico, cujo laudo será 
entregue em juízo até a audiência de 
instrução e julgamento. 

Art. 16 - Presentes o indiciado e 
seu· def·ensor, o Juiz iniciará a audi
ência, dando a palavra ao órgão do 

·Ministério Público para, em 15 (quin
ze) minutos, formular oralmente a 
acusação, que será reduzida a têrmo. 
Recebida a acusação, o Juiz, na mes
ma audiência, interrogará o réu e in
quirirá as testemunhas do flagrante. 

Parágrafo único - Se não houver 
base para a acusação, o órgão do Mi
nistério Público poderá requerer o ar
quivamento do auto de prisão em fla
grante ou sua devolução à autoridade 
policial para novas d111gências, caso 
em que a ação penal, que porventura 
vier. a ser ulteriormente promovida, 
adotará o procedimento sumário, pre
visto no artigo 539 do Código de Pro
cesso Penal. 

Art. 17 - Encerrada a audiência 
de apresentação, correrá o prazo co
m um de 3 (três) dias para: 

I - o Ministério Público arrolar 
testemunhas em número que, inclui
das as já inquiridas naquelas audiên
·Cia, não exceda a 5 (cinco) e requerer 
a produção de quaisquer outras pro
vas; 

II- o defensor do réu formular de
fesa escrita, arrolar até 5 (cinco) tes
temunhas e requerer a produção de 
quaisquer outras provas. 

Parágrafo único - O Juiz indeferi
rá, de plano, em despacho fundamen
tado, as provas que tenham intuito 
meramente protelatório. 

Art. 18 - Findo o prazo do artigo 
anterior, o Juiz proferirá em 48 (qua
renta.e oito) horas despacho saneador, 
no qual ordenará as d1I!gências indis
pensáveis ao esclarecimento da ver
dade e designará, para um dos 8 
(oito) dias seguintes, audiência de 
instrução e julgamento, intimando-se 
o réu, seu defensor, o Ministério Pú
blico e as testemunhas que nela de
vam prestar depoimento. . . 

§ 1.0 -Na. audiência, após a inqui
rição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao órgão do 
Ministério Público e ao defensor do 
réu, pelo tempo de 20 (vinte) minutos 
·para cada um, prorrogável por mais 
10 (dez), a critério do Juiz, que em se
guida proferirá sentença. 

§ 2.0 - Se o Juiz não se sentir ha
bil1tado a julgar. de imediato a causa, 
ordenará que os autos lhe sejam con
clusos e, no prazo de 5 (cinco) dias, 
dará sentença. 

Art. 19 - Não será relaxada a prisão 
em flagrante em conseqüência do re
tardamento, pela autoridade policial 
ou judiciária, da prática de qualquer 
ato, se, êste: 

I - sendo anterior à apresentação 
do réu a juizo, tiver sido recebida a 
acusação do Ministério Públlco; 
II- sendo posterior ao recebimento 

da acusação, estiverem os autos pre-
parados para sentença. · 

. ' . 
Art. 20 - Quando o crime definido 

·no art. 281 e seus parágrafos do Có
digo Penal. fôr daqueles de competên
cia da Justiça Federal e o seu local 
tiver sido em mun!cipio que não seja 
sede de Vara Federal, o processo e 
julgamento caberão à Justiça Esta
dual. 

Art. 21- No proc·esso e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal, em que 
não houver flagrante, observar-se-á o 
procedimento sumário previsto no ar
tigo 539 do Código de Processo Penal. 
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Art. 22 - O caput do art. 81 do De
creto-lei n.o 941, de 13 de outubro de 
1964, passa a ·vigorar com a seguinte 
redação: 

ne dependência física ou psíquica 
ou de desrespeito a proibição es
pecialmente prevista em lei para 
estrangeiro, a expulsão ~derá ser 
feita mediante investigação sumá
ria, que não poderá exceder o pra
zo de 5 (cinco) dias, dentro do 
qual fica assegurado ao expulsan
do o ·direito de defesa." 

"Art. 81 - Tratando-se de proce
dimento contra a segurança na
cional, a ordem politica ou social 
e a econômtca popular, assim co
mo nos casos de. comercio, posse 
ou fac111tação de uso de substân
cia entorpecente ou que determ1-

. Art. 23 - O art. 281 e seus parágra
fos do Código Penal passam a vigorar 
com a. seguinte redação: 

Comércio, posse. ou uso de entor
pecente ou substltncia que deter
mine dependência físlea ou psí
qutea. 

Matérias-primas ou p]antas des· 
tinal!a.s à preparação de entor
pecentes ou de substltncias que 
determinem dependência física 
ou psíquica. 

Cultivo de plantas destinadas ã 
preparação de entorpecentes ou 
de substancias que determinem 
dependência tístea ou psíquica. 

Porte de substltncia entorpecen
te ou que determine dependên
cia físlea ou psíquica. 

Aquisição de substltncia entor
pecente ou que determine de
aência física ou psíquica. 

Prescrtção indevida de entorpe. 
cente ou que determine depen
dência física ou psíquica. 

"Art. 281.- Importar ou exportar, prepa
rar, produzir, vender,' expor à venda ou ofe
recer, fornecer, ainda que gratuitamente, ter 
em depósito, transportar, trazer consigo, guar
dar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, 
a consumo substância entorpecente, ou que 
determine dependência física ou psíquica, sem 
autorização ou em · desacôrdo com determina
ção legal ou regulamentar/' 

Pena - reclusão de 1 (um) a 6 (seis) 
anos, e multa de 50 (cinqüenta) a 100 (cem> 
vêzes o maior salário-minimo vigente no Pais. 

§ 1.0 _;Nas mesmas penas incorre quem, 
indevidamente: 

I - importa ou exporta, vende ou expõe 
à venda ou oferece, fornece, ainda que a titulo 
gratuito, transporta, traz consigo ou tem em 
depósito, ou sob sua guarda, matérias-primas 
destinadas à preparação de entorpecentes ou 
substâncias que determinem dependência físi
ca ou psíquica. 

II - faz ou mantém o cultivo de plantas 
destinadas à preparação de entori>ecentes ou 
de substâncias que determinem dependência 
física ou psíquica; 

III - traz consigo, para uso próprio, subs
tância entorpecente que determine dependên· 
ela física ou psíquica; 

IV - adquire substância entorpecente ou 
determine dependência física ou psíquica. 

§ 2.0 - Prescrever o médico ou dentista 
substância entorpecente ou que determine de
pendência física ou psíquica, ou em dose evi
dentemente maior que a necessária ou oom 
infração do prec·elto legal ou regulamentar: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, e multa de 10 (dez) a 30 (trinta) vêzes 
o maior salário-mínimo vigente no Pais. 
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Induztmento ao uso de entorpe
cen·te ou de substdncta que de
termine · depend~fa /fllfca ou 
psfqufca. , 

LocaZ destinado ao uso de en
torpecente ou de substdncta que 
determine depenei~ /fllfca ou 
psíquica. 

Incentivo. ou difusilo do uso de 
entorpecente ou .substlincta que 
determine dependência /fllfca ou 
psíquica. 

FOT'TTUI. qualificada.. 

Bando ou quadrilha. 

Forma qual!f!ccula.. 

Forma. qual!f!ccula.. 
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§ 3.0 - Incorre nas penas de 1 (um) a 6 
(seis) anos de reclusão e multa de 30 (trinta) 
a 60 (sessenta) vêzes o valor do maior salário
minfino vigente no ~ais, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entor
pecente ou substância que determine depen
dência física ou psíquica; 

II - utiliza local, de que tem a proprie
dade, posse, administração ou vigilância, ou 
consente que outrem dêle se utillze, ainda que 
a titulo gratuito, para uso legal de entorpecen
te ou de substância que determine· dependên
cia física ou psiqtiica; 

m - contribui .de qualquer forma para 
incentivar ou difundir o uso de entorpecente 
ou de substância que determine dependência 
física ou psíquica. · · 

!l 4,0 - As. penas aumentam-se de 1/3 (um 
têrço) se a substância entorpecente ou que 
determine dependência física · ou psíquica é 
vendida, ministrada, fornecida ou prescrita a 
menor de 21 anos ou a quem tenha, por qual· 
quer causa, diminuída ou suprimida a capaci· 
dade de discernimento ou de autodetermina
ção. A mesma exasperação da pena se dará 
quando essas pessoas forem visadas ·pela insti
gação ou induzimento de que trata o inciso I, 
do § 3.0 

§ s.o - Associarem-se duas ou mais pes
soas, em quadrilha ou bando, para o fim de 
cometer quaisquer dos crimes previstos neste 
artigo e seus parágrafos. 

Pena - reclusão, de dois a seis anos e mul
ta de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o maior 
salário-mínimo vigente no Pais. 

§ 6,0 - Nos crimes previstos neste artigo 
e seus parágrafos exceto o § 2.o e o inciso m 
do § l.o, a pena, se o agente é médico, dentis· 
ta, farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, 
será aumentada de um têrço. 

§"/.o- Nos crimes previstos neste artigo e 
seus parágrafos, as penas aumentam-se .de 1/3 
(um têrço) se qualquer de suas fases de exe
cução ocorrer nas imediações ou no interior de 
estabelecimento de ensino, sanatório, unidade 
hospitalar, sede de sociedade ou associação es
portiva, cultural, estudantil, beneficente ou de 
recinto onde se realizem espetáculos ou diver
sões públicas, sem prejuízo da interdição do 
estabelecimento ou local, na forma da lei penal. 
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Art. 24 - Considera~se serviço re
levante a colaboração prestada· por 
pessoas físicas ou jurídicas no com
bate ao tráfico e uso de substância 
entorpecente ou que determine de
pendência física ou psíquica. 

Art. 25 - o Poder Executivo regu.: · 
lamentará, dentro em 30 <trinta) dias, 
a execução desta lei. · 

Art. 26 - Fica mantida a legislação 
em vigor, no que expressamente não 
contrariar esta lei. 

Art. 27 - Esta lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias após a sua publica- . 
ção, aplicando-se, em matéria pro
cessual penal, somente aos fatos ocor
ridos a partir dessa data, revogadas 
as disposições em contrário. 

' . . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em discussão o substitu
tivo, em turno suplementar. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de-· 
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. '(Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emenda, nem reque

rimento no· sentido de que seja sub
'metido a votos, é o substitutivo con
siderado definitivamente aprovado, 
independentemente de votação, nos 
têrmos do art. 319 do Regimento In
terno. 

A matéria voltará à Câmara dos 
Deputados. 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.O 37, 
de 1971 (n.0 165-C/67, na Casa 
de origem), que "modifica legis
lação anterior sôbre o uso da 
marca a fogo no gado bovino, e 
dá outras providências", tendo 
PARECERES, sob n.0s 379. e 380, 
de 1971, das Comissões: 
- de Agricultura, pela aprova

ção do projeto, com a emen
da que oferece de n.0 1-CA; 

- de Finanças, pela aprovação. 
Tramitando em conjunto com 
o Projeto de Lei do Senado 
número 143/68. 

o projeto constou da Ordem do Dia 
da Sessão do dia 16 do corrente, ten
do sido sua discussão adiada para es
ta data, a requerimento do Sr. Sena
dor Ruy Santos. 

Sôbre a mesa, emenda que vai ser 
lida pelo Sr, 1.0 -Secretário. 

l!: Ilda a seguinte: 

EMENDA N.0 1 (Plenário) 
Projeto. d~ ·Lei da Câmara n~o 37, 

de 1971. 
Acrescente-se o seguinte parágrafo 

ao art. 1.0: 

"§ 3.0 - Será permitida também, 
no ~ado zebu· ou azeb:uado, na in
serçao da. cauda, uma marca ou 
sinal de até oito centímetros." 

Sala das Sessões, em 23 de setem
bro de 1971. - Ruy Santos. 

O SR.· PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) - Em discussão o projeto 
e as emendas. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa
zer uso da palavra, encerrarei a dls-

. cussão. <Pausa.) · 

Está encerrada. 

A matéria irá à Comissão de Cons-
. tituição e Justiça, para opinar sôbre 

a constitucionalidade do projeto e 
das emendas, e às Comissões de Agri
cultura e Finanças para emitirem pa
recer sôbre a emenda de plenário. 

Em conseqüência, o item· seguinte 
da Ordem do Dia, Projeto de Lei do 
Senado n.0 143, de 1968, que tramita 
em conjunto com a proposição, retor• 
nará, também, às Comissões aludidas. 

Esgotada a · matéria da pauta. 

Passa-se à votação do Requerimen
to n.0 195, lido no Expediente, de ur
gência para o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 55, de 1971, que dá nova re
dação ao caput do art; 1.0 e ao art. 3.o 
da Lei n.0 5.591, de 16 de julho de 
1970, e dá outras providências. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Em decorrência da deliberação do 
Plenário, passa-se à apreciação da 
matéria. 

A proposição está dependendo de 
parecer das Comissões de Serviço Pú
blico Civil e de Finanças. 



-251-

Solicito o parecer da Comissão de 
Serviço Público Civil, cujo Relator de
signado é o Sr. Senador Augusto 
Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO - (Lê 
o seguinte parecer.) Sr. Presidente, 
o projeto sôbre o qual somos chama
dos a opinar decorre de solicitação 
do Senhor Presidente da República, 
atendendo a expediente do Sr. Minis
tro do Planejamento e foi encaminha
do ao Congresso nos têrmos do art. 51, 
da Constituição. 

Na exposição de motivos que acom
panhou a matéria, o Sr. Ministro do 
Planejaménto acentua: 

1) que a Lei n.0 5.591, de 1970, Insti
tuiu regime especial de trabalho pa
ra o pessoal da Fundação IBGE (Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística) que participe diretamente do 
VIII Recenseamento Geral do Brasil, 
fixando para o dia 30 de setembro do 
corrente o término do prazo de vigên
cia daquela medida; 

2) ocorreu, porém, que o Início dos 
trabalhos dos Censos Económicos pre
visto para o mês de março último, só 
ocorreu três meses depois, em conse
qüência de dificuldades de ordem téc
nica que não puderam ser superadas; 

3) assim, a conclusão dos trabalhos 
com os Censos Econômlcos só deverá 
estar concluída em fins de outubro, 
havendo, conseqüentemente, necessi
dade de dilatar o prazo concedido pe
lo referido diploma legal, tanto mais 
quanto ocorrerão tarefas adicionais; 

3) concluiu, ponderando que as des
pesas decorrentes. da medida pleitea
da correrão à conta de recursos con
signados no Orçamento da União pa
ra o corrente exercício destinados à 
execução do vni Recenseamento Ge
ral do Brasil. 

Depreende-se, fàcllmente, através 
da exposição feita, que a providência 
consubstanciada no projeto merece 
nossa acolhida, tanto mais se consi
derarmos que a prorrogação solicita
da pelo Executivo é bastante razoável, 
ante a envergadura da tarefa a ser 
cumprida. . 

Somos, assim, favoráveis ao proje
to. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Parecer da Comissão 
de Serviço Público Civil é favorável ao 
projeto. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças, cujo Relator designado é o 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Lê o seguinte parecer.) Sr. Presiden
te, o projeto ora submetido à nossa 
apreciação vem do Poder Executivo 
e tem por objetlvo prorrogar o prazo 
de regime especial de trabalho para 
os servidores do IBGE, lnstltuido pela 
Lei n.0 5. 591, de 16 de julho de 1970. 

· Na exposição de motivos que acom
panha o processo, o Sr. Ministro do 
Planejamento justificou amplamente 
a medida, expendendo, dentre outras, 
as seguintes considerações: 

a) que o Govêrno, ao solicitar, atra
vés da Lel.n.0 5.591, para fixar a da
ta de 30 de setembro de 1970, para o 
término do regime especial de traba
lho para os servidores do IBGE, In
cumbidos de realizar o VIII Recen
seamento Geral do Brasil, contava 
Iniciar os trabalhos em março· do cor
rente ano, fato êste que só velo a 
ocorrer três meses depois, em decor
rência de fatôres de ordem técnica 
que não puderam ser contornados; 

b) estas circunstâncias determina
ram um atraso na conclusão dos tra
balhos que se prolongarão, segundo as 
estimativas daquela Pasta, até o fim 
do corrente ano. 

Ressalta do exposto que pequena 
delonga motivada por .dificuldades de 
ordem técnica velo atrasar a conclu
são dos trabalhos com o VIII Recen
seamento Geral do Brasil, sendo, 
diante disto, o Govêrno obrigado a pe
dir seja o prazo fixado pelo diploma 
mencionado prorrogado de 30 de se· 
tembro para 31 de dezembro do cor
rente. 

Vale refletir ainda que as despesas 
resultantes da medida já estão pre
vistas no Orçamento da União para o 
corrente exercic!o. 

A Comissão, assim, no âmbito de 
sua competência, nada tem a obje
tar ao proj etc, e vota pela sua apro
vação. 

O SR .. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
· denberg) - O parecer da Comissão de 
Finanças é favorável. 

Passa-se à discussão do projeto. 
Se nenhum Senador quiser fazer 

uso da palavra, encerrarei a discus
são. (Pausa.) 
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Está encerrada. 
Em votação o projeto. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 55, de 1971 

(N.• 330-D/71, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao "caput" do 
art. 1.0 e ao art. 3.0 da Lei número 
5. 591, de 16 de julho de 1970, c 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O caput do art. 1.0 e o 

art. 3.0 da Lei n.0 5.591, de 16 de julho 
de 1970, passam a vigorar com a se
gu!n te redação: 

"Art. 1.0 - A Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís
tica, atendendo às necessidades 
do serviço, poderá instituir, no pe
ríodo de 1.0 de julho de 1970 a 31 
de dezembro de 1971, regime espe
cial de trabalho para os servido
res que participarem diretamente 
das atlvidadcs do VIII Recensea
mento Geral do Brasil." 
"Art. 3.0 - O pagamento da gra
tificação espoolal censltãrla ces
sará automàt!camente com a con
clusão das tarefas censltárias 
atribuídas ao servidor e não ultra
passará, em hipótese alguma, a 
data de 31 de dezembro de 1971, 
sob pena de responsabilidade." 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes 
da presente lei correrão à conta das 
disponibilidades flnancell·as do Pro
jeto 01-42-1-005 - VIII Recensea
mento Geral do Brasil constante do 
Orçamento da União para 1971. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada. a matéria. da. 
Ordem do Dia.. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra. ao nobre Sena

dor Benj amln Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
com a presença das mais altas auto
ridades eclesiásticas, civis e milita
res, será inaugurada, amanhã, nesta 
Capital, a Secretaria. da Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil. A ini
ciativa vem ao encontro do desejo de 
todos os católicos aqui residentes, 
pois se constitui numa prova. evidente 
de que a. Igreja vem dando sua va
liosa. colaboração para a Consolidação 
de Brasília, como Capital da Repúbli
ca e centro coordenador do Poder 
Nacional. 

A bênção das instalações da Secre
taria será dada por Sua. Excelência 
Reverendíssima Dom José Newton de 
Almeida e a concelebração ficará a 
cargo de Sua. Excelência Reverendís
sima. Dom Aluízio Lorscheider, Presi
dente da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil. 

Excusado se torna tecer considera
ções sôbre o ato, pois é do conheci
mento de todos a importância que a 
Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil assume, nos dias atuais, em 
quase todos os aspectos da vida na
cional, principalmente no espiritual, 
orientando, sugerindo e apontando 
S·oluções, também, para os problemas 
temporais. Hoje, êsse órgão de cúpula 
da Igreja é bastante conhecido e res
peitado pela orientação que traça aos 
seus fiéis, procurando guiá-los dentro 
de um caminho que tem, como base, 
a compreensão e a humildade cristã. 

Sr. Presidente, posso adiantar que 
a inauguração da Secretaria da CNBB 
ê importante para. a transferência da 
sede dêsse órgão para a Capital da 
República, a médio prazo, pois suas 
obras terão início dentro de breve 
tempo, para alegria geral dos católi
cos locais. 

Aqui, do Planalto Central, num am
biente de tranqüll!dade e paz, pode
rão os príncipes da Igreja meditar e 
estudar com profundidade os gran
des problemas com que o Brasil se 
defronta, e em cuja solução êles es
tão realmente Interessados. 

A Secretaria contará, inicialmente, 
com a Procuradoria da CNBB, assim 
como instalações para hospedar bis
pos e padres que venham a Brasília 
para cuidar de assuntos pertinentes 
as suas Dioceses e Paróquias junto às 
autoridades do Govêrno Federal, so
bremodo dos Ministérios da Educação 



I' 
I 

,'.,1 

:; 

. l 
I 

' t 
\: ~ 
\ ··~ 
. I 
I '• 
! ,jl 
<' .t 
I ] 

: ; 
' ' ' I 
: j 
: / 
' ' 

I 

-253-

e da Saúde, setores em que a Igreja 
colabora em maior vulto e de forma 
multo atuante. 

Servirá, também, de ponto de en
contro dos religiosos de todo o Pais 
com os de Brasília, :para o debate de 
assuntos de caráter espiritual e tem
poral, sempre na :perseguição de !ni
ciátivas que venham a colaborar na 
busca de soluções :para os sérios :pro
blemas que afligem a Nação. 

Essa presença, nesta Capital, é re
levante, uma vez que a Igreja, hoje, 
deixou a tranqü!lldade e a :paz dos 
templos para sair à rua e :participar, 
ativamente, do trabalho empreendi
do em prol do desenvolvimento. Com 
isso, ela se atualiza e se coloca em 
posição de orientadora moral, propi
ciando condições a seus membros de 
exercerem o sacerdócio dentro das . 
normas e diretrizes traçadas pelo Di
vino Mestre. 

Sr. Presidente, vemos, diàriamen
te, exemplos dos mais belos e digni
ficantes nesse setor: irmãs de cari
dade trabalhando em hospitais em 
funções das mais perigosas para a 
sua saúde; freiras morando e assis
tindo prêsas nas penitenciárias e lhes 
dando o confôrto moral e material; 
padres, :principalmente os mais i9-
vens, levando a palavra de Cristo as 
camadas mais humildes e à.s áreas de 
contestação. :S:sse trabalho é tão fa
buloso que, há pouco, o mundo ficou 
assombrado quando milhares e mi
lhares de hippies passaram a repu
diar os tóxicos e entorpecentes e co
meçaram a ostentar camisas com a 
imagem de Cristo, reconhecendo e 
adotando-o como seu único e verda
deiro gula. 

Tudo isso, Sr. Presidente, para não 
falar do papel que a Igreja, através 
de congregações famosas, desempe
nha no campo da educação. E nós, no 
Brasil, temos o testemunho dêsses fa
tos. 

Poderíamos ir mais longe, falar da 
catequese, que vem da madrugada de 
nossa História, marcada intensa.'1len
te pelos grandes apóstolos do nôvo 
mundo, como Nóbrega e Anchleta, 
catequese cheia de bravura e piedade 
crista, continuada pelos tempos, até 
mesmo em nossos dias; catequese fei
ta com carinho, ternura, paz e amor, 
nos longes mais terríveis do Brasil, 
no habitat dos homens selvagens, das 
feras, dos répteis, das endemias, em 

meio aos perigos de tôda ordem. Ca
tequese em que os missionários ofe
recem tudo de si; muitas vêzes a pró
pria vida. 

É essa Igreja dinâmica, vigilante, 
eficiente, valorosa, querida e amada, 
que através da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, amanhã, vai 
inaugurar uma nova trincheira em 
Brasília, na certeza de servir mais e 
melhor, não só a esta cidade, não só 
a êste País, mas, também, à causa 
de· Deus. 

Por mais essa iniciativa, consigno, 
pois, à Conferência Nacional dos Bis
pos do Brasil, as minhas saudações, 
os meus louvores, e, principalmente, 
os meus votos de multo êxito; sau
dações, louvores e votos que, certa
mente, são, por igual, do Senado da 
República. (Muito bem! Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Antônio Fernandes. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs, Senadores, participante da 
primeira "Operação Tambaqui", orga
nizada pelo Ministério dos Transpor
tes e, como homem tradicionalmente 
ligado à terra, não poderia me furtar 
a tecer comentários sôbre a grande 
obra do Govêrno Revolucionário, bem 
como chamar a atenção das autori
dades competentes para determinados 
aspectos da região, em benefício do 
homem que ali vive. 

De tôda a região a ser beneficiada 
pela Transamazônica, Altamira vem 
despertando maior interêsse justa
mente porque ali se realiza trabalho 
de infra-estrutura agrícola racionali
zado que vai possibilitar a real con
quista da hlléla brasileira. Os colonos, 
selecionados em várias partes do Pais, 
desde as áreas caracterizadas como 
minlfúndlos improdutivos até as de 
densidade demográfica altíssima, co
mo o Nordeste, estão recebendo 100 
hectares de terras comprovadamente 
excelentes, além de assistência gene
ralizada. Dessa área sômente a me
tade deverá ser cultivada, reservan
do-se os 50 hectares restantes à re
serva florestal, cuidado que mostra a 
excelência da colonização agrícola na 
Transamazônica. Sua população do
brou em pouco tempo e sua gente tem 
como principal ferramenta de traba
lho o entusiasmo, em c·ontrapos!ção 
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com o recente passado, quando a ca
racterística fundamental de tôda a 
área era o assentimento comum e ge
neralizado de uma miséria paradoxal 
diante da grandeza da terra amazó
nica. Essa transformação de base na 
concepção do homem da terra está 
presente em Altamira, Humaitá, Es
treito, Itaituba, no Acre, em tôda a 
Amazônia. A grandeza dessa obra está 
contida no pensamento de um jorna
lista, que disse: "os astronautas quan
do estão na lua e olham para a terra 
só distinguem duas coisas, em plano 
destacado: as muralhas da China e 
a Transamazônica". 

A filosofia de trabalho do Govêrno 
para uma região de cinco milhões de 
quilómetros quadrados e com sete mi
lhões de habitantes afirma que a área 
encontra a opção do desenvolvimento, 
a curto prazo, na ocupação racional 
de seu território, através da formação 
de núcleos populacionais concentra
dos em áreas económicas estratégicas 
e interligadas, desenvolvendo um sis
tema produtivo de alto rendimento. 

Sentlmcs, Srs. Senadores, que as 
relações Govêrno Federal-Amazônia 
modificaram-se sensivelmente nos úl
timos anos, dando nõvo enfoque à 
problemática regional através de um 
plano que dá ênfase a variáveis eco
lógicas como a expansão das fron
teiras económicas, ocupação do ter
ritório por imperativos do desenvol
vimento e segurança nacional e op
ções que oferecem as riquezas do solo 
e subsolo da Amazônia despovoada, 
para os excedentes populacionais da 
região semi-árida do Nordeste. Pare
ce-me, certamente, que diante da 
problemática nacional caracterizada 
por: 

1) contraste dos minifúndios im
produtivos do Sul; 

2) superpovoamento do sertão cal
cinado do Nordeste; 

3) imensidão vazia dos vales úmi
dos e de excelente cultura da Ama
zônia. 

O Govêrno Federal age acertada
mente, chegando o Presidente Médio! 
a afirmar, recentemente, que o Brasil 
é um País de homens sem terra e de 
terras sem homens. 

Pelo que sentimos em Altamira, não 
só diante da exposição de técnicos, 
como em contato com lideres locais, 

chega-se à realidade que dentro em 
pouco a Transamazônlca vai possibi
litar a colonização dos quatro vales 
grandes das regiões do Xingu, Ta
pajés, Madeira e Tocantins, cujas 
pesquisas minerais já apresentam re
sultados animadores. A SUDAM, por 
sua vez, com referência ao assunto e 
segundo declarações à imprensa do 
seu titular, General Bandeira Coelho, 
tem o maior projeto de desenvolvi
mento, para quatro anos, naquela 
área. Para êsse ano, a arrecadação 
em têrmos de incentivos. fiscais para 
a área já vai atingir, segúndo a mes-· 
ma fonte, a 400 milhões de cruzeiros. 
Os quatro vales somam uma área 
equivalente a todo o Nordeste, igual 
a um milhãO e 600 mil quilómetros 
quadrados. 

O INCRA, por sua vez, adianta que 
na primeira fase dos trabalhos, cem 
mil dos dois milhões de famílias ex
cedentes do Nordeste deverão estar 
colonizando a Amazônia. Essa frente 
vai ocupar Marabá, Jatobal, Altamira 
e Itaituba, num trecho de soo km. 
Na estruturação dêsse trabalho está 
previsto o sentido comunitário que 
vai se dar a esta gente, bem como a 
integração social e económica das fa
mílias que irão formar as agrov!las, 
agrópol!s e rurópolis, em centros co
munitários previamente formados. 
Isso quer dizer que não acontecerá 
aos brasileiros de hoje o que lamen
tàvelmente se deu com o "Exército 
da Borracha", cujos remanescentes 
até hoje se encontram dispersos na 
região, mais como párlas do que como 
sêres humanos. Porque simplesmente 
nunca existiu sentido de comunidade. 

Por esta e outras razões, o Ministro 
Delfim Netto, recentemente, disse, sô
bre a grande obra: a construção da 
Transamazônica, pelos benefícios so
ciais que vai trazer, provará, dentro 
de pouco ·tempo, que se tratava de 
uma prioridade tão evidente que não 
exigia uma análise mais profunda 
para sua execução. 

Por outro lado, Srs. Senadores, as 
críticas que se vêm fazendo à Tran
samazônlca no que toca à ausência 

· de hidrovlas, carecem de profundi
dade porque, como afirma o Ministro 
Mário Andreazza, dos Transportes, as 
hldrovias da região serão complemen
tadas pelas rodovias. Diz ainda o MI
nistro que as hldrovlas serviram mul
to bem para a conquista da Amazô-
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n!a, mas· provaram não corresponder 
plenamente à sua ocupação. Era pre
ciso que se rasgasse o espaço verde, 
com rodovias e frisa que o traçado da 
estrada está estabelecido justamente 
pelos terminais de navegab!lldade de 
todos . os grandes rios por onde· pas
sa. A irradiação, partindo del~ de es
tradas interiores, de penetraçao, ·fará 
com que se .possa estabelecer um con
junto rodo-hidroviário que será o me
lhor e o mais económico fator de dis
tribuição de transportes da área. 

E conclui o Ministro: - sàmente ó 
acesso terrestre, continuo, às terras 
mais altas e mais favoráveis à cultu
ra e a ligação entre si dos rios nave
gáveis por melo de estradas de roda
gem que assegurem o.·tráfego perma
nente, estimuLarão a penetração e fi
xação do homem no interior. Aonde 
não chega o barco, deve chegar o ca- · 
m!nhão - é a filosofia da Transama
zõn!ca. 

Não é somente à Amazônia e ao 
Nordeste que a Transamazõn!ca, em 
última instância, vai .·beneficiar, se 
lembrarmos que, tão sério como.o ser
tão calcinado é o minifúndio impro
dutivo de vários Estados brasileiros 
considerados desenvolvidos ou em 
franco processo de desenvolvimento. 

·Permitam~me, Senhor Presidente e 
Senhores Senadores,· que relembre a 
Vossas Excelências fato .da maior gra
vidade que aconteceu, recentemente, 
no Rio Grande do Sul, em "Tenente 
Portela", com referência a minifún
dio. Naquele Município, com proble
mas. de solo e topografia, cabe uma 
média de 25 hectares para cada famí
lia trabalhar~ Diante da falta de ter
ra para uma demanda sempre cres
cente, um agrônomo e um pastor re
solveram equacionar a crise e concluí
ram que deveriam formar uma coope
rativa para adquirir.os lotes pequenos, 
pagar aos colonos e, com o dinheiro, 
adquirir novas terras em Mato Grosso, 
em lotes de cem hectares. Um jornal 
e uma rádio chegaram a ser funda
dos para consclentização da popula
ção, trabalho que culminou com a 
criação da "Cooperativa de Coloniza
ção 31 de Março". No dia do registro 
dos estatutos da .entidade, o diretor 
local.do INCRA teve conhecimento da 
iniciativa e convidou a direção da Co
operativa ·para· visitar a Transamazõ
nica. Os gaúchos aceitaram, viram e 

assim os primeiros colonos dos pam
pas se transferiram para o Norte. O 
exemplo, já publicado no Jornal do 
Brasil; edição de 25 de julho dêsse ano, 
é alvissareiro quando se sabe que mi
lhares de famílias no Rio Grande do 
Sul constituem, hoje, mão-de-obra ru
ral ociosa. 

Queremos, na oportunidade, diante 
do que· vimos, dar colaboração às au
toridades responsáveis pelo trabalho 
de colonizar a Amazônia, valendo-se 
de nossa experiência no trato com a 
terra. As manchas existentes na re
gião devem ser aproveitadas, em prin
cípio, mantendo-se a mesma cultura 
existente; como castanha, babaçu, se
ringueira, madeiras de lei etc., nunca 
eliminar uma cultura natural para 
criar outra, artificial. Chamou-me a 
atenção outro fato que já é do conhe
cimento das autoridades, inclusive do 
Ministro da Agricultura, Sr. Cirne Li
ma. Trata-se do capim natural "do 
colonião" que invade a terra, consti
tuindo vastos pastos, possibilitando 
que o boi constitua elementos colo
nizador de primeira ordem, tese tam
bém defendida pelos que empunham 
a bandeira da Amazônia, no Govêrno 
Federal. 

Não posso deixar de comentar outro 
aspecto importante naquela região. O 
Brasil, pela sua Região Norte, está 
começando o diálogo com os p:J.íses 
llmítrofes, pela rodovia, possibilltan
do a tão decantada ligação Pacífico
Atlântico. Os cantatas que mantere
mos, de corpo presente, com Bolívia, 
Colômbia, Venezuela, Pen1 e Guianas, 
países que serão atingidos pelo Plano 
Rodoviário Nacional, em rush nunca 
visto no Brasil, por meio também e 
principalmente da Per!metral Norte, 
outra Transamazônica, constituem, 
antes de tudo, um esfõrço extraordi
nário para os desenvolvimentos eco
nômico, social,. politico e primordial
mente, eliminando fronteiras, tornar 
os povos dêsse continente mais ami
gos e interessados numa paz dura
doura. 

E aqui, entre nós, situando o cruza
mento da Transamazõnica com a Be
lém-Brasília como "a grande encru
zilhada da Pátria", no dizer do jorna
lista Garibaldi Dantas, continuo com 
aquêle homem de imprensa que mui
to bem sintetizou a obra, quando afir
mou em conferência: - "Nesse mar-
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co, que pode vir a ser histórico, cru
zar-se-ão homens de todo o Brasil pa
ra se conhecerem, entenderem-se, 
amarem-se e progredirem". (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Emival Calado. (Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor José Sarney. 

O SR. JOSÉ SABNEY - (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, não vou falar 
sôbre a poluição . nem sôbre as sagas 
arqueológicas do Maranhão. 

Meu tema é a educação. 

O Ministro Jarbas Passarinho aca
ba de. prestar um grande serviço à 
América Latina e particularmente ao 
Brasil, corrigindo distorções de sua 
imagem no Exterior. 

Assim, quando se procura marcar 
o Govêrno do Brasil como um Pais 
milltarlsta, o Ministro da Educação 
afirma em Genebra, com os dados de 
nossa realidade, que no Brasil os nos
sos gastos em educação já há dois 
anos superam os orçamentos das Ar
mas. Isto vale dizer, pelos fatos, que 
a politica do Brasil é a ·da "Revolu
ção pela Educação". 

Isto é tanto mais alvlssarelro quan
do verificamos cada dia mais cresce
rem no mundo inteiro os gastos mm
tares, com participação maior, cada 
dia, no Produto Nacional Bruto, e o 
exemplo brasileiro, com seu modêlo 
esboçado, consegue inverter esta ten
dência e dar prioridade à educação. 

Recentemente, na Exposição Fran
cesa realizada em São Paulo, chocou
me profundamente verificar que en
tre os orgulhos de sua tecnologia e 
do seu comércio, a grande França, 
dos ideais liberais, do idealismo ro
mântico, sóberbamente· dizia: "Armas 
para todos", nós que exportamos cul
tura, agora exportamos armas. Não 
quero fugir à leitura de um dos pan
fletos de divulgação do Comércio Ex
terior da França, na Exposição de São 
Paulo: Armas para todos! 

"Outro importante item da pauta 
de exportação da França é a indús
tria de armamentos. As encomendas 
atingiram valor recorde de 7,2 bi
lhões de francos. A França substituiu 
a Grã-Bretanha como terceiro maior 
exportador mundial de armamento." 

"Mas, a Indústria francesa de ar
mamentos . não se reduz aos Mirage, 
A França vende, também, carros blin~ 
dados e em breve estará colocando no 
mercado foguetes em testes de aper
feiçoamento na África do Sul. Os , . 
franceses não se deixam ·lntlmldarM" · 
com as criticas ao seu comércio de 
armas ... " 

" Pois bem, ao contrário dêsse chama- '' 
menta às armas, o nosso Ministro da 
Educação vai a Europa para dizer o 
contrário daquilo que os europeus vie
ram nos dizer. Nós não temos o lema 
de "armas para todos". 

O Brasil tem o seu lema de educa
ção para todos. 

O Ministro Passarinho foi· enfático 
quando em Genebra definiu nossa 

· politica: 

"A América Latina gasta duas vê
zes mais em educação do que em 
armamentos, proporção tão bené
fica quanto estimuladora;" 

para concluir: 

"No Brasil, pela primeira vez, a 
verba destinada ao Ministério da 
Educação foi colocada na van
guarda do Orçamento Naclona.i." 

' 
E conceituou nossa politica dizendo 

que no Brasil estamos: · 

"Vivendo U!lla sociedade aberta, 
não devemos aceitar o princípio 
Ideológico que afirma ser bom pa
ra o cidadão o que é ·bom para ·o 
Estado." 

"Nós, brasileiros, ·estamos cientes 
do fato de que quando pensamos 
em têrmos de educação para as 
futuras gerações temos que ver 
longe e pensamos em têrmos de 
desenvolver um pais em que a 
justiça social e a densidade hu
mana são valôres importantes, te
mos de olhar bem alto." 
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Na semana passada o Senador Nel
son Carneiro teve oportunidade· de 
abordar o tema dos dispêndios em 
educaÇão e fazer algumas indagações: 

"Quais os dados da imaginação, 
quais os dados da realidade." 

l!:ste ·tema é sedutor. E a coÍlVivên
cia, em razão das funções executivas 
com êste setor, leva-me a fazer algu
mas considerações. 

De inicio, colocando as estatísticas 
de lado, temos de reconhecer que es
tas aparecem, não como causa nem 
efeito, mas como aferição de uma filo
sofia. 

Não se pode negar, pela própria 
constatação histórica, que a meta da 
educação, traçada pela Revolução, te
ve no Govêrno Médlci uma acelera
ção que se traduz no fato de haver si
do, no seu govêrno, acusado de m111-
tar, aquêle em que pela primeira vez 
no Brasil, o Ministério da Educação 
supera os gastos em armamentos, e o 
setor Educação toma a dianteira de 
todos os dispêndios federais. 

A filosofia do Govêrno Médici ao 
fixar o objetivo do Ministério da Edu
cação foi o seguinte: 

"Criar as bases para uma década 
de desenvolvimento, capazes de 

nos conduzir ao final do século a 
formar entre as sociedades desen
volvidas, sem perda de nossa iden~ 
tidade sócio-cultural." 

Ora, • dentro dessa prioridade nada 
mais natural do que alcançarmos os 
·números atingidos, o que constitui 
grande orgulho para o Govêrno Médl-· 
ci, que tem à frente do Ministério da 
Educação e Cultura um dos homens 
mais honrados, Inteligentes. e capazes 
e que tantos serviços tem prestado ao 
Brasil: o nosso colega, Senador Jarbas 
Passarinho. 

Façamos uma avaliação dos núme
ros: logo ao assumir o Govêrno o Pre
sidente Castello Branco duplicou o Or
çamento do MEC. Em 1964 a partici
pação da Educação em relação·às Des
pesas Orçamentãrias ·era de 6,2. Logo 

· em 1965 passou, no , grande Govêrno 
Castello Branco, para 9,2. · 

O Sr. Ministro Jarbas Passarinho foi 
tão honesto em sua. conferência na 
E.S.G. que apresentou o seguinte ma
pa, onde êle confessa que nos ànos 67 
e 68, que foram anos de recessão, ês
tes gastos baixaram de 9;8 para 8,5 e 
9,2, .mas a. partir de 69 voltaram a. 
crescer chegando, em 1970, a 12,7. 

DISPl!:NDIOS FEDERAIS COM A EDUCAÇAO 

A~ Dispêndios 
Anos Federais em 

Educação 

1963 .......... 73,2 

1964 .......... 168,0 

1965 I O I I I I I O I O 389,0 

1966 •••••• o ••• 557,0 

1967 ••• o o o • o o • 633,5 

1968 o o o O O O I I O o 892,0 

1969 .......... 1.292,0 

1970 ......... 1.622,4 

* Inclusive recursos externos 
• • Ex o! u!dll8 118 v!ncu!nçOes 

•n Pro(;l'llJllllçll.o tlnnncelrn 

Fonte: SOF/IPEA (ONRH) 

B** Despesas 
Orçamentárias A/B(%) 

Total 

1.301,0 5,6 ' 

2.696,0 6,2 

4.211,0 9,2 

5.646,0 9,8 

7.422,0 8,5 

9.682,0 9,2 

11.455,0 11,3 

12.806,0 12,7 



Com a mesma honestidade de propósitos, "os dados da realidade", o Ministro Jarbas Pàssarinho, quando a Funda
ção Getúlio Vargas refêz as contas nacionais, alterando os percentuais, na relação Pffi/Educação, passou a usar êstes novos 
números: 

BRASU. - RECURSOS APLICADOS EM EDUCAÇÃO E PRODuTo INTERNO BRUTO 1960/19'70 (*) 

RECURSOS ÀPLICADOS EM EDUCAÇAO 

Ano RECURSOS PúBLICOS 

Federais I Estaduais I Municipais I 
1960 677.270 1._097.-301 147.320 

-. 

1961 721.966 1.277.448 . 149.066 

1962 309.327 1.463.298 135.430 

1963 696.787 1.167.626 86.880 

1964 837.146 1.087.428 136.154 
-. 

1965 1.239.212 1:839.506 211._652 

1966 1.292.364 2.028.876 • 268.316 

1967 1.323.921 2.406.191 364.913 

1968 1.202.061 2.674_.6ã2 479.706 

1969 "1.396.200 - 3.322-.717 519.410 

1970 1.480.000 - 3.69o;ooo 610.200 
" -

-- --

Fonte:. centro Nacional de Recursos Humanos 
(•) ,Cr$ 1.000,00 de 1970 

I ~vados I ~ernos 
Total I I 
1.921.891 41ã.100 4.000 

2.148.480 429.700 14.900 
-2.471.05ã- 454.700 4.700 

1.951.293 461.000 - 247.200 

2.060.728 468.000 20.800 

3.290.260 477.100 19.800 . 
3.589.556 481.000 104.200. 

4.Ó9ã.02ã 507.800 114.300 

4.356.419 501.000 121.000 

5.238.327 560.500 180.000 

5.730.200 578.000 181.000 

TOTAL 
PRODUTO 
INTERNO 

BRUTO 

2.340.991 9ã:604.800 

2.593.080 102._587 .000 

2.930.355 110.203.800 

2.659.493 113.560.300 

2.549.ã28 115.205.800 

3.787.160 117.337.700 

4.174.756 124.156.400 

4.717.12ã 128,673.500 

4.978.419 143.842.100 

ã.978.827 158.017.800 

6.539.200 172.239.400 

RECURSOS 
EM% DO 

P.LB. 

2,4 

2,5 

2,6 .. ' 

2,3 

2,2 

3,2 

3,4 

3,7 

3,5 

3,8 

3,8 
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Para chegarmos a evidência dos 
argumentos e tranqülllzar não só a 
opinião pública, mas, também, o Se
nador Nelson Carneiro que, como bem 
afirmou e todos nós somos testemu
nhas, foi um critico permanente dos 
Governos anteriores a 64, apontando 
seus· erros o que lhe dá uma autori
dade excepcional- já temos um dado 
Inquestionável: as contas de 69, já 
consolidadas e, nestas, a educação foi 
contemplada com uma participação 
nos dispêndios da ordem de 11,3. 1llste 
dado é irrefutável. Quanto aos de 70, 
o .Ministro Jarbas Passarinho falou da 
previsão orçamentária. É possível até 
que. tenham sido maiores os dispên
dios que 12,7, pois nestes. cálculos não 
estão incluídos os convênios das Uni
versidades com entidades externas, 
doações, etc. que somente aparecem 
na consolidação final do balanço de 
70 que infelizmente os nossos siste- · 
mas de contabUidade pública ainda 
não puderam dar a velocidade e a 
perfeição necessárias a evitar contro-
vérsias. · 

Para concluir, Sr. Presidente, mais 
do que. os números o. que existe. é a 
evidência palpável do trabalho excep
cional, do esfôrço sério e patriótico 
que se realiza em favor da educação 
no .Brasil. o· Ministro Jarbas Passa
rinho não precisa inflacionar estatís
ticas, para provar aquilo que disse 
ontem, em Genebra e que é um mo
tivo de orgulho para o Presidente Mé
dlci, seu govêrno e todos nós, brasi
leiros, sem distinção: o Brasil go.sta 
mais em Educação do que em arma
mentos. O MEC é o Ministério me
lhor contemplado no Orçamento da 
República, o que significa afirmar que 
no Govêrno só há um privilégio: o da 
juventude. (Muito bem!) 

· O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Flávio Brito. (Pausa.) 

S. Ex:a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena-
dor Franco Montoro. (Pausa,) 

. S. Ex!" não está presente. 

Não há mais .oradores Inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, irei declarar 
encerrada a Sessão, anunciando, an-

tes, para a Ordinária de amanhã, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
. ' 

Discussão, em turno iínico, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 414, 
de 1971) das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei· da Câmara n.0 31, de 
1970 (n.0 4.045-B/66, na casa de ori
gem), que cria o Conselho Federal e 
os Conselhos Regionais de· Psicologia, 
e dá outras providências. 

2 
Discussão, em turno único, da· re

dação final (oferecida pela Comissão 
de· Redação em seu Parecer n.0 415, 
de 1971) do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 13, de 1971 (n.o 6-A/71, na 
Casa ·de origem), que aprova.~ Con
venção para Repressão · ao. Apodera
mento ilícito de Aeronaves, assinada 
em Haia, em 16 de dezembro de 1970, 
com reserva ao § 1.,0 do art. XII. 

3 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu ,Parecer n.0 413, de 
1971) do Projeto de. Decreto Legisla
tivo n.o li, de 1971 (n.0 25-B/71, na 
Casa de origem), que aprova. o Esta
tuto da Conferência de Haia de Di
reito Internacional Privado, adotado 
em Convenção realizada, naquela ci
dade, no período de 9.a· 31 de outubro 
de 1951. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 80, de 1971, 
de autoria da Comissão do Distrito 
Federal, que extingue a garantia de 
instância nos recursos de decisão ad
ministrativa fiscal a que se refere o 
art. 259 da Lei n.0 4.191, de 24 de 
dezembro de 1962, aplicável no Distri
to Federal, e dá outras providências, 
tendo· 

PARECER, sob n.0 410, de 1971, da 
Comissão 
- de ConstituiÇão e Justiça, pe

la constitucionalidade. 
Está encerrada a Sessão. 

· (Encerra-se a Sessllo às 16 horas e 
. 35 minutos.) 



133.a Sessão da l.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 24 de setembro de 1971 

PRESID:f:NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
- José Llndoso - Milton Trin
dade- Renato Franco- Helvidlo 
Nunes - VIrgílio Távora - Wal
demar Alcântara -Wilson Gon
çalves - Dlnarte Mariz - Lulz 
Cavalcante - Lourlval Baptista 
- Ruy Santos - Carlos Linden
berg - Eurico Rezende - Ama
ral Peixoto - Paulo Tôrres -
Benjamin Farah- Franco MCln
toro - Benedito Ferreira - Eml
val Calado - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzl 
- Accloly Filho - Guida Mon
dln. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 26 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do expediente. 

!!: Ilda o seguinte 
EXPEDffiNTE 
PARECERES 

PARECER 
N,o 417, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
.Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 33, de 1971, que revoga 
o Exame de Ordem, instituído pela 
Lei n. 0 4. 215, de 1963, que "dispõe 
sôbre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil" e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
Objetiva o !lustre Senador Vascon

celos Torres, por intermédio do Projeto 
de Lei n.0 33, de 1971, a revogação dos 
arts. 18, inciso VIII, letra b, 48, lnci-

so III, 50, inciso I, e 53 e seus parágra
fos, todos da Lei n.0 4. 215, de 27 de 
abril de 1963 (art. 1.0), e nova reda
ção ao parágrafo único do art. 50 do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do· 
Brasil. 

Como a matéria reveste a mais al
ta significação para a numerosa e di
ligente classe dos bacharéis e doutores 
em Direito, começo por transcrever os 
dispositivos cuja erradicação o projeto 
de lei persegue: 

"Art. 18 - Compete ao Conselho 
Federal: 
•••••••••• o •• o •• o ••• o • o • o ••••• o o • 

VIII - regular e discipllnar, em 
provimentos especiais: 

o •••••••••••• o ••••• o ••••• o o ••••• o 

b) o programa e a realização do 
Exame de Ordem (art. 53) . " 
"Art. 48 - Para inscrição no qua
dro dos advogados é necessário: 
III - certificado de comprovação 
do exercício e r e sul ta do do está
gio ou de habilltação no Exame 
de Ordem (arts. 18, inciso :VIII, 
letras a e b, e 53) . " 
•••• o •••• o •••• o • o o • • • •••••••• o •• o 

"Art. 50 - Para obter a carta de 
estagiário o candidato exibirá, pe
rante o Presidente do Conselho da 
Seção em que pretenda fazer a 
prática profissional, prova de: 
I - ter diploma de bacharel ou 
doutor em Direito, formalizado de 
acôrdo com a lei (art. 57) . " 
"Art. 53 - !!: obrigatório o Exame 
da Ordem para admissão no qua
dro de advogados aos candidatos 
que não tenham feito o estágio 
profissional ou não tenham com
provado satisfatoriamente o seu 
exercício e resultado (arts. 18, ln
ciso VIII, letras a e b, 48, inciso 
III, e 50) . 
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!} 1.0 - o Exame de Ordem consis
tirá em provas de habll!tação pro
fissional, feitas perante comissão 
composta de três advogados Ins
critos há mais de cinco anos, no
meados pelo Presidente da Seção, 
na forma e mediante programa 
regulado, em provimento especial 
do Conselho Federal (art. 18, in
ciso VIII, letra b). 

§ 2.0 - Serão dispensados do Exa
me de Ordem os membros da Ma
gistratura e do Ministério Público 
que tenham exercido as respecti
vas funções por mais de dois anos, 
bem como, nas mesmas considera
ções, os professôres de Faculdade 
de Direito oficialmente reconhe-

. cidas." · 

o ponto principal da questão reside, 
sem sombra de dúvida, na obr!gatorie-. 
dade do Exame de Ordem, para ad
missão no quadro de advogados, de 
que trata o art. 53 da Lei n.0 4.215, de 
27-4-63. 

Com efeito, a OAB compreende os 
quadros de advogados, estagiários e 
provisionados (art. 47). Para inscri
ção no quadro de advogados, além do 
diploma de bacharel ou doutor em Di
reito e de outros requisitos, são neces
sários o certificado de comprovação do 
exercício e resultado do estágio ou de 
hab!l!tação no Exame de Ordem (art. 
48,ml. 

Para obter a carta de estagiário, na 
hipótese de não ser bacharel ou dou
tor em Direito, o candidato fará a 
prova de estar matriculado no 4.0 ou 
s.o ano de faculdade de Direito, manti
da pela União ou sob fiscalização do 
Govêrno Federal, e de estar matricula
do em curso de orientação de estágio 
ministrado pela Ordem ou por facul
dade de Direito, ou haver sido admi
tido como auxll!ar .de escritório de 
advocacia existente desde mais de cin
co anos, de serviço de assistência ju
diciária e de departamentos jurid!cos 
oficiais ou de emprêsas idóneas (art. 
50). 

Assim, para alcançar o exercicio 
pleno da advocacia o bacharel ou dou
tor em Direito terá que fazer prova de 
que estagiou e obteve resultado satis
fatório no estágio ou logrou aprova
ção no Exame de Ordem. 

1!: interessante observar que, tendo 
entrado em vigor em todo o território 
nacional trinta dias depois de publi
cada, a Lei n.0 4.215, de 1963 (art. 
158), somente a 5 de agôsto de 1965, 
através do Provimento n.0 18, o Con
selho Federal regulou e disciplinou o 
estágio profissional, dois anos mais 
tarde revisto e consolidado pelo Pro
vimento n.o 33, de 4 de outubro de 
1967. 

O Provimento n.0 19, de 5 de agôsto 
de 1965, que dispunha sôbre o Exame 
de Ordem, foi revisto e consolidado 
pelo de n.0 34, da mesma data do de 
n.0 33, e o 'Provimento n.0 22, de 18 de 
novembro de 1965, que dispunha sôbre 
o programa dos cursos de estágio pro
fissional de Advocacia, foi revisto e 
consolidado pelo de n.0 35, também de 
4 de outubro de 1967. 

Eis porém que ·em 23 de fevereiro de 
1968 a Lei n.O 5. 390, art. 1.0, estabe
leceu: 

"Aos alunos das faculdades de DI
reito, oficiais ou fiscalizadas pelo 
Govêrno Federal, matriculados ou 
que venham a matricular-se até o 
ano letlvo de 1968 na 4.a e s.a sé
ries do curso .de Direito, é assegu
rado o direito à Inscrição na Or
dem dos Advogados do Brasil na 
categoria de Solicitador-Acadêmi
co, ficando dispensados dos requi
sitos de· estágio profissional e de 
Exame de Ordem para ulterior 
admissão nos quadros daquela 
entidade." 

E o Decreto-lei n.0 505, de 18 de 
março de 1969, determinou: 

"Art. 1.0 - Fica permitida aos 
alunos matriculados ou que ve
nham a matricular-se no ano le
tivo de 1969 na 4.a série do curso 
de Direito das faculdades oficiais 

· ou fiscalizadas pelo Govêrno Fe
deral a Inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil, na condição 
de Sol!c!tador-Acadêm!co. 

Art. 2.o - Os alunos que usarem 
do beneficio contido no artigo an
terior ficarão dispensados do está
gio profissional e de Exame da 
Ordem para ulterior admissão nos 
quadros da Ordem dos Advogados 
do Brasil." 
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A necessidade do requisito do Exame 
de Ordem, cuja revogação .pretende o 
Ilustre Senador Vasconcelos Torres, 
para habilitação plena ao exercício da 
atlvldade advocatícla, constitui, pois, 
matéria de gritante atualldade. 
. co'm efeito, objeto de acirrada con
trovérsia nos 'últimos meses, é uma 
figura nova no sistema de formação 
profissional brasileiro, Introduzida na 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, cujo parágrafo único do art. 68 
prescreve: 

"Os diplomas que conferem privi
légios para o exercício de profis
sões liberais ou para a admissão a 
cargos públicos ficam sujeitos a 
registro no Ministério da Educa
ção e Cultura, podendo a lei exi
gir a prestação de exames e pro
vas de estágio perante os órgãos 
de fiscalização e disciplina das 
profissões respectivas." 

Assim, disposição que não é Impe
rativa adotou-a, apenas, a Ordem dos 
Advogados do Brasil, escudada, provà
velmente, em que a universidade pro
porciona a formação técnico-científi
ca, enquanto aos órgãos profissionais 
cabe apurar a capacltação para o 
exercício prático-profissional. 

Embora a Lei n.0 5.540, de 28 de no
vembro de 1968, que fixou normas de 
organização e funcionamento do ensi
no superior, tenha eliminado, pela re
vogação do capítulo próprio da Lei de 
Dlretrlzes e Bases, o preceito que dis
punha sôbre a existência do exame e 
do estágio profissional, · a exigência 
permanece integra, pois que não foi 
alterada a Lei n.0 4.215, de 27 de abril 
de 1963. 

Fundamentalmente, a discussão do 
problema comporta quatro posições, a 
saber: 

1) constituída pelos que advogam, 
pura e simplesmente, a manutenção 
do sistema Instituído pela Lei ..... . 
n.0 4.215/63; · 

2) formada por aquêles que repelem, 
com a mesma veemência dos anterio
res, a obriga torledade do estágio e do 
Exame de Ordem; . . · 

3) Integrada pelos que sustentam a 
necessidade do estágio profissional, 
verificado pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados; e 
· 4) composta pelos que admitem o 
estágio e o exame, da competência 

exclusiva das faculdades e da OAB, 
respectivamente. 

As duas primeiras posições são, sem 
sombra de dúvida, extremas,. radicais, 
enquanto as duas últimas são mode
radas, eclétlcas. 

O I Encontro Brasileiro de Facul
dades de Direito, realizado recente
mente na cidade de Juiz de Fora, aco-

. lheu a quarta posição; o egrégio Con
selho Federal da OAB, através de 
brilhante parecer do notável profes
sor Ivo d'Aqulno, a primeira; ponde
rável parcela de estudantes de Direito, 
a segunda; e o Senador Vasconcelos 
Torres e quase a totalidade dos dl
retórlos acadêmicos, a terceira. 

As quatro posições enunciadas, .con
sideradas clássicas, poder-se-ã adi
cionar mais uma, exatamente a que 
resulta de proposição aprovada no III 
congresso dos Advogados do Rio 
Grande do Sul, realizando no mês 
próximo transato, que propugna pela 
criação de escolas superiores de Ad
vocacia, em substituição ao estágio e 
Exame de Ordem, com a modificação 
do atual currículo das faculdades de 
Direito, que passaria a ser de quatro 
anos e mais dois de curso obrigatório 
na Escola Superior do Advogado. 

A matéria, por envolver questões 
doutrln<írias, é polêmlca. Entendo que 
a Lei n.O 5. 540/68, que revogou, pelo 
silêncio, o dispositivo da Lei de Dlre
trizes e Bases, sobretudo na parte re
lativa ao Exame de Ordem, fornece a 
orientação seguida pela maioria no 
que respeita à concepção da formação 

Com efeito, na área do ensino téc
nico-agrícola, comercial e Industrial, 
nos têrmos do Decreto-lei n.0 655, de 
27 de jun:1o de 1969, aos órgãos espe
ciais do Ministério da Educação e 
Cultura cabe a organização, em nível 
superior, dos cursos de formação de 
professôres. · 

O Decreto-lei n.0 749, de 8 de agôsto 
de.1969, autoriza a Dlretorla do Ensino 
f'ecundárlo do MEC a organizar, tam
bém, em nível superior, os cursos des
tinados à formação de professôres de 
dlsclpl!nas e práticas educativas vo
caclonals, observadas as resoluções do 
Conselho Federal de Educação quanto 
.à estruturação e à extensão dos 
cursos. 

· E enfatizando, ainda mais, a cres~ 
cente presença. no Govêrno Federal 
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em todos os graus do ensino, parti
cularmente no superior, o Decreto-lei 
n.0 842, de 9 de setembro de 1969, que 

dls
altex:,ou o art. . 47. da Lei n.o 5. 540/68, 

poe: 
"A autorização para o funciona
mento e ·reconhecimento de uni
versidade ou estabelecimento !so
lado do ensino superior será 
tornada efetiva; em qualquer caso, 
por decreto do· Poder Executivo 
Federal, após prévio parecer favo

. rãvel do Conselho de Educação 
competente." 

. Na .verdade, reconheço que "para o 
exerc1c!o responsã vel e eficaz dessa 
profissão", segundo "Advocacia e De
senvolvimento", de Carlos A. Dunshee 
de Abranches, no Jornal do Brasil, 
18-8-71, "não basta o estudo s!stemá
t!co do Direito e da Legislação". "De
fm!da como um misto de ciência e 
arte, na época atual, a Advocacia é; 
cada dia mais, uma técnica complexa, 
que requer desde uma base cultural 
espec!al!zada e uma sólida formação 
ética, até o domínio prático de todos 
os seus variados instrumentos de ação, 
tais como a palavra falada e escrita, 
a Identificação com o funcionamento 
da. organização judiciária e adminis
~rativa, .8;_ consulta à ·legislação e à 
J ur!sprudencla e a instalação do es
critório com um mínimo de serviços 
ma ter!ais." 

N~o vou tão longe, porém, quanto o 
notavel jurista e Deputado Ildél!o 
Martins, que entende, consoante re
cente pronunciamento na Câmara 
. Federal, que o Exame de Ordem "ape
n~ se destina à depuração elas condi
çoes técnico-ético-profissionais da
quele que pretende submeter~se às su

. bllmes :vicissitudes que fazem do ho-
mem um advogado e do advogado um 
deus." . · · 

· Rep)to: ~não chego a tanto. Mas 
tambem nao me alinho aos que sus
tentam que o simples término do 
curso superior, nas condições atua!s, 
qualquer que seja a modalidade, ha
b1Iita o concludente ao exercício da 
profissão. respectiva. 

A vida moderna, marcada pela es
pecialização em todos os ramos de 
ativ!dade, exige a cada dia profis
sionais mais preparados e hábeis. E, 
na luta pelo sucesso, os mais dotados, 
par· certo, afastarão os concorrentes 
despreparados .. 

Dai a necessidade e conveniência de 
que •as escolas superiores, especial
mente as faculdades de Direito,· cada 
vez ex!j am e peçam mais aos alunos. 

· Como corolário, a exigência· do es
tágio profissional não· deve, ao menos, 
·merecer contestação, certo que salu
tar melo para eliminar o caráter teó
rico da formação profissional e, por 
via de conseqüência, para oferecer ao 
aluno a aprendizagem da prof~&são 
através do treinamento prâtico . 

Embora os baéharéis em Direito, 
pela tradição nacional, indispensabi
lidade de sua presença na vida do 
País, proliferação do número de es
colas e, até mesmo, em razão de faci
lidades que não vêm a pê~o investigar, · 
mereçam cuidados especiais, o estãgio 
obrigatório para a prãtica profissional 
nos dois últimos anos das faculdades 
de Direito, mantidas pela União ou 
fiscalizadas pelo Govêrno Federal, 
resolveria, a contento, creio, a questão. 

O . Ex!tme de Ordem, assim, seria 
dispensavel, através da. criação, vale 
insistir, nas escolas de Direito, oficiais 
ou fiscalizadas pela União, de cadeiras 
de Prática Profissional e Organização 
Judiciária, com programas a. serem 
elaborados pelo Conselho Feáeral de 
Educação, obrigatoriamente ministra
dos na 4.e. e na 5.e. séries do c·urso 
superior, admitida a colaboração e fis
calização do Conselho Federal da or
dem dos Advogados do Brasil,· na for
ma ·do substitutivo proposto a esta 
douta Comissão . 

· De resto, o projeto· de lei do Senador 
Vasconcelos Torres .não fere a Lei 
Maior. 1!:, por conseguinte, constitu-
cional.. . 

· Que dizer sôbre a juridicidade? A 
-proposição é da mesma categoria da 
que pretende alterar. Ao· demais, não 
quebra o sistema que o Conselho Fe
deral· da OAB gastou anos a fio are
gulamentar e disciplinar, mas que 
ainda não foi definitivo e totalmente 
implantado. 

O problema, cumpre repetir, cinge·
se à verificação, apenas, da conve
niência e oportunidade da manuten
ção, ou não, do Exame de Ordem, sem 
que· se firam os demais preceitos le
gais e regulamentares que condicio
nam o inicio do . pleno exercício da 
advocacia. 
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l!l o projeto, portanto,. do ponto de 
.vista da jurldlcldade, mormente 
em vista do substitutivo oferecido, 
acolhível. 

A dúvida que se lhe poderia opor 
seria a da repercussão financeira, Isto 
é, dos encargos adicionais resultantes, 
ao que respondo com a autonomia ad

.mlnistratlva e financeira das univer
sidades, erigidas quase tôdas, ou em 
vias de sê-lo, em fundações. 

Diante do exposto, somos pela apro
vação do Projeto de Lei n.o 33/71, nos 
têrmos do seguinte 

SUBSTITUTIVO · 
Art. 1.0 - São revogados os art. 18, 

inciso VIII, letra b, 48, Inciso III, 50, 
·inciso I, e 53 e seus parágrafos da Lei 
n.0 4.215, de 27 de abril de 1963. 

Art. 2.0 - Os cursos de Direito, 
mantidos pela União ou sob fiscali
zação do Govêrno Federal, incluirão, 
na penúltima e última séries, cadei
ras de Prática Profissional e Organi
zação Judiciária, nas ·quais serão de
senvolvidos programas organizados, 
com a colaboração do Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do 
Brasil.· 

Parágrafo único - A aprovação nas 
disciplinas de que trata o art. 2.0 ha
b111tará ao Ingresso definitivo no qua
dro de Advogado da Ordem dos Ad
vogados do Brasil. . 

Art. 3.0 - Aos alunos dos cursos de 
Direito, oficiais ou fiscalizados pelo 
Govêrno Federal, matriculados ou que 
venham a matricular-se até o ano le
tlvo de 1971 na penúltima e última sé
ries é assegurada Inscrição na Ordeín 
dos Advogados do Brasil, na categoria 
de Solicitador-Acadêmico, ficando dis
pensados dos requisitos· de estágio 
profissional e de Exame de Ordem 
para a ulterior admissão nos quadros 
da entidade. . ' 

Art. 4.0 - Os estabelecimentos de 
ensino ·de Direito poderão fazer a re
distribuição das cargas horárias de 
modo a que atenda aos fins previstos 
no art. 2.0 

Sala das Comissões, em 22 de setem
bro de· 1971. -Daniel Krieger, Presi
dente - Helvidio Nunes, Relator -
Eurico Rezende - José Sarney -
Gustavo Capanema, vencido - Heitor 
Dias - Wilson Gonçalves - Emival 
Caiado, vencido - Accioly Filho. 

PARECER 
N, o 418, de 1971 

da comissão de Redação, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara. 
n.o 44, de 1971 (n,0 125-B/6'7, 
na Casa de origem), que dá nova. 
redação à alínea "b" do art. 6.0 e 
revoga o art. 25 do Decreto-lei n.0 

161, de 13 de fevereiro de .196'7, que 
autorizou o Poder Executivo a ins
tituir a Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística. 

Relator: Sr. José Lindoso 

Aprovado na Sessão do dia 14 do 
corrente foi o presente projeto enca
minhado a esta Comissão tendo em 
vista o disposto no art. 155, § 2.0 , .do 
Regimento Interno. 

A proposição tem por objetlvo alte
rar a alinea b do art. 6.0 do Decreto
lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
que inclui, entre outros, como elemen
to constitutivo do patrlmônio daFun
dação IBGE, a 

"dotação orçamentária da União, 
prevista anualmente, em um mon
tante não inferior à estimativa da 
arrecadação do Impôsto sôbre 
Transporte Rodoviário de Passa
geiros", 

propondo que se dê à referida alinea 
a seguinte redação: 

"b) d o ta ç ã o orçamentária da 
União, prevista anualmente", 

suprimindo, por conseguinte, a parte 
final que faz referência ao Impôsto 
sôbre Transporte Rodoviário de Pas
sageiros. 

Verifica-se, entretanto,· que a nova 
·redação dada à alínea b do art. 6.0 

prejudica o disposto no § 2.0 do mesmo 
artigo uma vez que êste faz remissão 
expressa à parte suprimida, como se 
vê: 

"§ 2.0 - A dotação orçamentária 
a que se refere a alínea b dêste 
artigo considerar-se-á automàtl
camente reajustada em.:. função 
dos resultados efetivos da arreca
dação do impôsto mencionado na 
m·esma alinea." 

Trata-se, a nosso ver, de supressão 
necessária ao bom entendimento da 

. lei, para que nesta não figure disposi
ção estranha à matéria. 
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l!:, portanto, de se apllcar ao caso, 
as disposições fixadas no art. 363 do 
Regimento Interno da Casa, verbis: 

"Art. 363 - Quando, em texto 
aprovado em definitivo, fôr veri
ficada a existência de êrro, pro
ceder-se-á da seguinte maneira: 
a) tratando-se de contradição, in
coerência ou prejudicialldade em 
projeto ainda não remetido à san
ção ou à Câmara, a Mesa encami
nhará a matéria à Comissão com
petente a fim de que proponha a· 
orientação a seguir para a retifi
cação do êrro, sendo a proposta 
examinada pela Comissão de 
Constituição e Justiça antes de ser 
submetida à dellberação do Ple
nário." 

. Verificamos, ainda, através de con
sulta aos serviços competentes da 
Casa, não ter o referido art. 6.0 do 
Decreto-lei n.O 161 sofrido qualquer 
alteração posterior, dai propormos, 
para correção do projero, e em obe
diência à melhor técnica legislativa, a 
seguinte redação, ouvida a douta Co
missão de Constituição e Justiça: 

EMENDA N.0 1 

Substitua-se o projero pelo se
guinte: 

Dá nova redação ao art. s.o do 
Decreto-lei n.0 161, de 13 de feve
reiro de 196'7, que autorizou o Po
der Executivo a instituir a Funda
ção Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, e dá outras 
providências. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 6.0 do Decrero-lel 
n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, que 
autorizou o Poder Executivo a Insti
tuir a Fundação Instituro Brasileiro 
de Geografia e Estatistlca, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 - O património da Fun
dação IBOE será constituído de: 
a) acervo do Instlturo Bras!lelro 
de Geografia e Estatistlca, com
preendendo os órgãos relacionados 
no art. 3. 0 , incisos 1, 2, 3 e 4, por 
doação do Poder Executivo; 
bl dotação orçamentária da 
União, prevista anualmente; 
c) subvenções da União, dos Es
tados e Munlciplos; 

d) doações e contribuições de pes
soas de direlro público e privado, 
inclusive de entidades internacio
nais; 
e) recursos da Caixa Nacional de 
Estatistica Municipal (Decreto
lei n.O 4.181, de 16 de março de 
1942, art. 9.0 , alineas a e b); 
f) rendas resultantes da presta
ção de serviços, em qualquer dos 
campos de sua competência. 
Parágrafo único - A Fundação 
moE poderá contrair emprésti
mo com entidades nacionais ou 
internacionais, observadas as nor
mas reguladoras da matéria." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data· de sua publicação, revogados o 
art. 25 do Decreto-lei n.0 161, de 13 
de fevereiro de 1967 e demais dispo
sições em: contrário. 

Sala das Sessões, em 20 de setem
bro de 1971. - Antônio Carlos, Pre
sidente - José Lindoso, Relator -
Adalberto Sena. 

PARECER 
N.o 419, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 44, de 19'71. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

O ilustre Deputado Humberto Lu
cena ofereceu projeto de lei, revogan· 
do vários dispositivos do Decreto-le 
n.0 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
que se lhe afiguravam !nconstltuclo 
nais. 

A Câmara dos Deputados acolheu 
em parte, a proposição, para revoga 
o art. 25 e assim redigiu a alínea b d· 
art. 6.0 do referido Decrero-lel: · 

"b) dotação orçamentária d 
União, prevista anualmente". 

Vindo o projeto a esta Casa, foi en· 
caminhado sàmente à douta Comlssã 
de Finanças, que o aprovou": 

Aprovado na Sessão de 14 de setem 
bro último, a douta Comissão de Re 
dação, acolhendo judicioso parecer d 
Ilustre Senador José Lindoso; sugeri 
a audiência desta Comissão, nos exa 
tos têrmos do art. 363 do Reglment 
Interno. 

!!: o relatório, 
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PARECER 

O texto aprovado pela Câmara dos 
Deputados, como demonstrado no bem 
elaborado parecer da Comissão de Re
dação, corrigia a inconstitucionalidade 
da alínea b do art. 6.0 , que assim dis
punha, como elemento constitutivo do 
património da Fundação. · 

"dotação· orçamentária da União, 
prevista anualmente, em um mon
tante não inferior . à estimativa 
da arrecadação do impôsto sôbre 
transporte rodoviário de passagei-
ros", · 

mas conservava, eivado do mesmo ví
cio de inconstitucionalidade, aponta
do pelo nobre líder Humberto Lucena, 
o texto do § 2.0 do. mesmo artigo, in 
verbis:. · · 

"A dotação orçamentária a que 
se refere a alínea b dêste artlg·J 
considerar-se-á a utomà ticamen te 
reajustada em função dos resulta
dos efetivos da arrecadação· do 
impôsto mencionadó na mesma 
alínea." · 

Razão tip.ha, assim, a Comissão de 
Redação quando sugeriu a indispensá
vel supressão também dêsse segundo 
dispositivo do Decreto-lei n.o 161, por 
julgá-la "necessária ao bom entendi
mento da lei, para que nesta não fi
gure disposição estranha à matéria", e 
ofereceu, como substitutivo, o seguin
te texto, como Emenda n.0 1: 

"Substitua-se o projeto pelo se-
guinte: · 
Dá. nova redação ao art. 6.0 do 
Decreto-lei n.0 161, de 13 de feve
reiro de 1967, que autorizou o Po
der Executivo a instituir · a Fun
dação Instituto Brasileiro. de Geo
grafia e Estatística, e dá. outras 
providências. · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 6.0 do Decreto
lei n.0 161, de 13 de fevereiro de 
1967, ·que autorizou o Poder Exe
cutivo a instituir a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, passa a vigorar com 

·a seguinte redação: 
· "Art. 6.o - O património da Fun
. dação IBGE será constituído de: 
a) acervo do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, com
preendendo os órgãos relaciona-

· dos no art. 3.0 , incisos 1, 2, 3 e 
4, por doação do Poder Executivo; 
bl · dotação orçamentária · da 
União, prevista anualmente; 
c) . subvenções da União, dos Es
tados e Municípios; 

d) doações e contribuições de pes
soas de direito público e privado, 
inclusive de entidades internacio-
na~; · 
e) recursos da Caixa Nacional de 
Estatística Municipal (Decreto-lei 
n.o 4.181, de :16 de março de 1942, 
art. 9.0 , alíneas a· e b); 
f) rendas resultantes da presta
ção d'e serviços,· em qualquer dos 
campos de sua competência. 
Parágrafo único - A Fundação 
IBGE poderá contrair emprésti
mo com entidades nacionais ou 
internacionais, observadas as nor
mas reguladoras da matéria." 
Art, 2.0 ..;..... Esta lei entra em vi
gor na. data de sua publicação, 
revogados o art. 25 'do Decreto-lei 
n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
e demais disposições em con
trário." 

Meu voto, em conseqüência, é pela 
aprovação da Emenda Substitutiva 
n.0 1, da Comissão de Redação, e que 

. deverá ser submetida à aprovação do 
plenário, na forma regimental. 
· Salvo melhor juizó: · 

Sala das . Comissões, em 22 de se
tembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Nelson Carneiro, .Rela
tor - Eurico Rezende - Gustavo Ca
panema- Heitor Dias- Emivai:Claia
.do - Wilson Gonçalves - Helvídio 
Nunes .:... Accioly Filbo "- José Sar-
.ney. · · : · .. 

pARECER 
N.o 420, de 1971 

da Comissão de Constituição · e 
Justiça, .sôbre o Projeto de Lei da. 
Câmara n.o 50, de 1971 (númer~ 
2.117 -B, de 1970, na origem), que, 
acrescenta artigo à· Lei n.0 4.864, 
de 29 · de novembro de 1965, que 
"cria medidas de estimulo à In
dústria de Construção Civil". 

.. ' Relator: Sr .. Nelson Carneiro 
Projeto ·aprovado na Câmara dos 

·Deputados acrescenta o seguinte ar
tigo, que passaria a. ser. o de n.0 35, 
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feita . a devida renumeração, da Lei 
n.0 4.864, de 29 de novembro de 1965, 
que cria medidas de estimulo à In
dústria de Construção Civil: 

- "0 aluguel da moradia do lo
ca tárlo que possuir, construir ou 
adquirir, seja unidade isolada, 
seja em. prédio em condomínio, 
imóvel residencial ficará liberado 
na forma e condições previstas 
no art. 17 desta lei, facultada ao 
locador, de acôrdo com o precei
tuado no parágrafo único do 
mesmo artigo, a retomada do imó
vel." 

O citado art. 17 da Lei n.0 4.864 li
bera as locações de Imóveis cujo ha
bite-se venha a ser concedido depois 
de iniciada sua vigência, e o seu pa
rágrafo único regula a retomada, "por 
não convir ao locador continuar a lo
cação." 

o ilustre autor do projeto, o nobre 
Deputado· Alipio de Carvalho, visa a 
acabar com o abuso de Inquilinos, que 
continuam beneficiados pelas leis do 
Inquilinato, enquanto têm Imóveis que 
alugam a terceiros, e "não raro, para 
obter a majoração do valor de suas 
locações, ainda pressionam e amea
çam de despejo a seus locatários, ale
gando necessitar do imóvel para uso 
próprio". 

· O art. 2.o do projeto declara que 
."as disposições da :presente lei tam
bém se aplicam às locações ·anterio
res a 25 . de novembro de 1964; por 
prazo indeterminado ou prorrogadas 
nos.têrmos do art. 8.0 da Lei número 
4.494, de 25 de novembro de l964,que 
regula a locação de prédios urbanos, 
bem como a tôdas as situações entre 
a· data daquela lei e a publicação des
ta". 

Esclarece; por fim, o art. 3. 0 que a 
unidade habitacional, a que se refe
re o art. 1.o, deve ser na mesma loca
lidade do imóvel locado, para tomar 
aplicáveis os dispositivos da presente 
lei. · 

É o relatório. 

PARECER 
O abuso, denunciado pelo ilustre 

parlamentar, existe, e remédio legal 
se Impõe para corrigi-lo. Não me pa
rece, entretanto, que seja o aprovado 
pela Câmara dos Deputados. A libe
ração do aluguel dos imóveis, . cujos 

Inquilinos tenham Imóveis locados a 
terceiros, não poderia jamais retro
agir, para alcançar as locações ante
riores a 25 de novembro de 1964, mes
mo porque assim não se estaria crlan
'do qualquer estimulo à construção ci
vil, que deve ser dirigida no sentido 
de fomentar novas iniciativas, e ja
mais de aumentar o aluguel de uni
dades existentes há sete ·anos, no mi
nimo. ·O próprio art. 17 da Lei n.0 

4.864, de 29 de novembro de 1965, so
mente libera o aluguel dos Imóveis que 
hajam obtido o habite-se "após a pu
blicação desta lei". Ademais, nem 
sempre quem adquire uma unidade 
residencial, tem condições de para ela 
se transferir. E a ·melhor situação eco
nómica ou financeira do inqulllno não 
justifica que o locador aumente o 
preço do aluguel, que a lei entendeu 
o justo. 

Meu voto é assim, salvo melhor juí
zo, pela rejeição do projeto, no que 
pêsem .os nobres propósitos de seu 
ilustre autor. 

Sala das Comissões, em 22 de setem
bro de 1971. - Daniel Krieger, Presi:
dente -·Nelson Carneiro, Relator
Eurico Rezende - Gustavo Capane
ma - Heitor Dias - Emival Caiado 
- Wilson Gonçalves - Helvídio Nu
nes -:- Accioly Filho - José Sarney. 

PARECER 
N. o 421, de . 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 14, de 1970, que .proíbe 
a referência à filiação ilegítima 
nos .registros civis das1 pessoas 
naturais. · 1 ' 

Relator: Sr. E.urico .Rezende 
A Comissão de Constituição e Jus

tiça, . tendo. em vista o pronunciamen
to do Relator quanto ao ·voto do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que passa 
a: fazer parte Integrante dêste pare
cer, manifestou-se favoràvelmente ao 
projeto, .nos têrmos do seguinte subs
titutivo: . . . 

EMENDA N.0 1 
(Substitutivo) 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
O Congres~o Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica revigorado o dispo

sitivo dà art. 7.o da Lei n.o 883, de 
21 de outubro de 1949. 
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Art. 2.0 - Revogam~se o inciso 4,0 

do art. 58 do Decreto-lei n.o 1. 000, 
de 21 de outubro de 1969, e demais 
disposições em contrário. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 22 de se
tembro de 1971. - Daniel Krieger 
Presidente - Eurico Rezende, Rela~ 
tor - Nelson Carneiro - Accioly Fi
lho - Heitor Dias - Gustavo Ca~ 
panema - Belvídio Nunes - José 
Sarney. 

VOTO DO SENHOR SENADOR 
NELSON CARNEmo 

Sôbre o Projeto de Lei do Se~ 
nado n.0 14, de 1970. . 

. O nobre Senador Eurico Rezende 
opina pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado n.0 14, de 1970 pelas ju
diciosas razões que apresentou. o 
clamor levantado contra a vigência 
do Decreto~ lei n.0 1. 000, de 21 de ou~ 
tubro de 1969, determinou a inicia~ 
tiva do ilustre Senador Adalberto 
Sena, de resguardo aos filhos ilegiti~ 
mos, conquista da evolução do Direito 
em nosso Pais. O protesto mais ve
emente partiu do ilustre Dr. · Mário 
Altenfelder, Presidente do Conselho 
da Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor, que considerou o texto 
"um brutal retrocesso em matéria de 
legislação, pois causará estigmas e 
agravará a problemática social do 
menor rio Brasil." Com· efeito, a Lei 
n.0 883, de 21 de outubro de 1949 já 
proíbe, expressamente, "qualquer' re~ 
!erência à filiação ilegítima de pessoa 
a quem interessa", mandando apenas 
se faça referência à citada lei. O tex~ 
to a ser eliminado é, assim, o n.O 4 
do art. 58 do Decreto~lei n,0 1.000, 
que dispõe: 

"Art.. 58 - O assento de nasci
mento deverá conter: 

I 0 O O 0 0 O 0 O 0 0 O O O O 0 O O O O O 0 t O O t O O O t o o o 

I O O O I O O 0 0 I 0 O O O O 0 O o o O O 0 t O O O O O o 1 1 o o 

4.0 ) a declaração de ser legitimo, 
ilegítimo ou eXposto." 

Aliás, com êsse objetivo apresentei 
à Câmara dos Deputados o Projeto 
n.0 2. 222-A, em 21 de julho de 1970, 
e que mereceu . do ilustre Deputado 
!talo Flttlpaldl o seguinte parecer, 

aprovado unânimemente, em junho 
último, pela douta Comissão de Cons
tituição e Justiça da outra Casa: 

"PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Em 21 de julho de 1970, o então 
Deputado Nelson Carneiro, hoje 
ilustrando uma cadeira senato
rial, apresentou Projeto de Lei que 
tomou o n.0 2.222, tendo por ob
jetivo revogar o "inciso 4.0 do De
creto-lei n.0 1. 000, de 21 de ou
tubro de 1969", 
Estabelecido, no art. 302 do ci
tado Decreto-lei n.0 1.000, que a 
referida lei entraria em vigor 
decorridos sessenta dias de sua 
publicação, o Poder Executivo, 
pretendendo adiar o inicio da sua 
vigência, expediu os Decretos n,os 
65.905, de'19 de dezembro de 1969, 
66. 460, de 20 de abril de 1970, e 
67.375, de 13 de outubro de 1970. 
Em 21 . de julho de 1970, quando 
o nobre Deputado Nelson Carnei
ro apresentou o projeto sob exa
me, estava em vigor o Decreto 
n.0 66.460, baixado com o intuito 
de prorrogar o Inicio da vigência 
do Decreto-lei n.O 1. 000 para 21 
de outubro de 1970. Da exposição 
dêsse Decreto decorreu, seril. dú
vida, no entender do autor do 
projeto, a necessidade de dispor, 
como o fêz no artigo 2.0 , que "a 
presente lei vigorará na mesma 
data em que entrar em vigência 
o Decreto-lei n.0 1. 000, de 21 de 
outubro de 1969." 
Justificando a . apresentação do 
projeto sob enfoque, faz seu no~ 
bre autor um relato da legisla
ção anterior respeitante ao regis
tro dos filhos ilegi tlmos, para 
concluir, com as palavras do Dr. 
Mário Altenfelder, Presidente do 
Conselho da Fundação •:'Nacional 
do Bem~Estar do Merior, que o 
dispositivo objeto da revogação 
pretendida "constitui úm brutal 
retrocesso em matéria de legisla
ção, pois causará estigmas e agra
vará a problemática social do 
menor no Brasll". 

II - Voto do Relator 

Cabe a esta Comissão, consoante o 
disposto no § 2.0 do art. 31 do Re-
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gimento Interno, examinar os as
pectos da constitucionalidade e 
juridicidade, bem como o próprio 
mé~ito da proposição, que versa 
matéria de Direito Civil. 
Quanto às preliminares aponta
das, de constitucionalidade e ju
ridicidade, nenhum empecilho à 
aprovação do projeto que, no par
ticular, é incensurável. 
Passemos, pois, ao exame do mé
rito da proposição. 
Estabelece o dispositivo obj eto da 
revogação pretendida: 
"Art. 58 - O assento do nasci
mento deverá conter: . 
l,O . , , • , ... , . , . o • , , •• , • , , • o o • • •• , 

o ••••• o ••••••••••••• o •••••••••••• 

4.0 ) A declaração de ser legitimo, 
ilegítimo ou expostos". 
Anteriormente ao advento do De
creto-lei n.0 1.000, de 21 de outu
bro de 1969, o registro da fillação 
Uegitlma estava regulado pelo 
art. 7.0 da Lei n.O 883, de 21 de 
outubro de 1949, que revogara dis
posição assemelhada Inscrita no 
art. 14 do Decreto-lei n.o 3.200, 
de 19 de abril de 1941. 
Estabeleciam · os referidos dispo
sitivos: 
Decreto-lei.n.0 3 .200, de 1941: 
"Art. 7.0 - No Registro Civ!I, 
proibida qualquer referência a fi
liação ilegítima de pessoa a quem 
interessa, far-se-á remissão a es- . 
ta lei". 

Como se vê dos dispositivos cita
dos, a legislação, no respeitante 
ao rE:gistro dos filhos ilegítimos, 
foi-se ampliando no sentido de 
eliminar qualquer alusão à filia
ção ilegítima, primeiro impedin
do a menção dessa circunstância 
nas certidões de nascimento, de
pois, para proibir mesmo a refe
rência expressa do fato nos as
sentamentos, que seria Identifica
do pela simples anotação.com re
missão à Lei n.0 883, de 1949. 

Têm, pois, tôda razão o Presiden
te do Conselho da Fundação Na
cional do Bem-Estar do Menor 
e com êle o nobre autor da pro
posição, quando identificam co
mo um retrocesso do legislador a 

norma Inscrita no Inciso 4.0 do 
artigo 58, do Decreto-lei n.o 1. 000, 
de 1969, constituindo mesmo o re
ferido dispositivo preceito iníquo, 
pois conduz a uma espécie de con
denação dos filhos, a sofrerem o 
injusto julgamento social, pela 
falta cometida por seus pais. 
A propósito não é demais lembrar, 
com o então Senador Etelvina 
Lins, Relator, na Comissão de Jus
tiça do Senado, do projeto de que 
se originou a Lei n.o 883, de 1949. 
estas palavras de Clóvis Bevilac
qua, extraídas de seus comentá
rios. ao Código Civil: 
"0 projeto primitivo e o reviste 
não consagravam a injustiça que 
se introduziu no Código Civil, co
locando-o em situação menos li
beral do que a legislarão f1!1pi 
na ... , 
"Mas a proibição de reconhece~ 
os espúrios não se justifica pe
rante a razão e a moral. A faltr 
é cometida pelos pais e a deson
ra cal sôbre os filhos, que em na 
da concorreram para ela. A ln 
dignidade está no fato do inces-

. to e do adultério, e a lei proced 
como se ela estivesse nos fruto 
infelizes dessas uniões condena· 
das." 
Do parecer do Deputado Plini< 
Barreto, Relator do projeto orlgi· 
nárlo da Lei n.0 883, que dispõ 
sôbre o reconhecimento de filho. 
ilegítimos, também consta cita 
ção de Clóvis Bevllacqua; que · 
oportu11o recordar, pois a Iiçã, 
que encerra deve estar present 
em nossa lembrança ao enfocar· 
mos o problema social da fil1açã, 
ilegítima: 
"Os princípios fundamentais qu 
devem dominar esta matéria sã 
os seguln tes: 
1.0 - o direito à vida compete ~ 
todo indivíduo, o filho espúrir 
como Indivíduo, deve ter o mesm· 
direito às possibilidades da exís 
têncla que qualquer outro, fechar 
lhe as portas da sociedade, res 
trlnglndo-lhe os direitos é um 
injustiça tanto mais grave quan 
to êle nada fêz para merecê-la. 

Indubltàvelmente, o dispositivo d 
inciso 4.0 , do art. 58, do Decreto-I· 
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n.o 1.000, de 21 de outubro de 1969, 
conduz à coarctação de direitos . im
postergávels do Indivíduo, que, nada 
tendo feito para merecer qualquer re
púdio da sociedade, vê-se, muitas vê
zes, limitado em suas possibilidades, 
por ter de suportar lnj ustos e onero
so fardo ostentativo da mancha de 
seu, registro de nascimento .. 

Por tôdàs essas razões, o nosso pa
recer é favorável à aprovação do Pro
jeto de Lei n.0 2 .222, de 1970, mas, 
indicando-se, na justificação com que 
o nobre autor procura· amparar sua 
Iniciativa, que é intenção do legislador 
restabelecer a regra constante do art. 
7.o da Lei n.o 883, de 21 de outubro 
de 1969, há que se dar nova redação 
ao projeto, para que êle possa atingir, 
eficazmente, os fins a que ovlamente 
se propõe, pois a simples revogação 
do inciso 4.0 do art. 58 do Decreto-lei 
n.0 1. 000, de 21 de outubro de 1969, 
não tem o condão de revigorar o dis
positivo do art; 7.o, da Lei n.0 883, 
citada, que deve ser expressamente 
revigorado. 

Por outro lado, tendo o art. 302, do 
Decreto-lei n.o 1. 000, de 1969, disposto 
que a referida lei entraria em vigor 
60 dias após a data da sua publica
ção, e nenhuma lei tendo sido· edita
da a fim de alterar a referida data 
de vigência não é por via de meros 
decretos, sem fôrça de lei, que ·se há 
de ter por prorrogada data inscrita 
no texto da ,lei. 

. Em vista disso, está inegàvelmente 
em vigor desde 60 dias após a sua pu
blicação, o Decreto-lei n.0 1. 000, de 
21 de outubro de 1969, razão por que 
dispensável, por ineficaz. o dispositivo 
do art. 2.o do projeto, que deve ser 
eliminado, por falta de obj eto. 

Na forma do exposto, somos favo
rável à aprovação do Projeto de Lei 
n.o 2.222, de 1970, com a redação 
constante da emenda substltutiva 
anexada. 

. . 
Em plenário, o projeto foi emenda

do e voltou àquela Comissão. 

Meu voto, pois, é para acolher, por 
seqs jurídicos fundamentos o parecer 
do Ilustre Senador Eurico Rezende, 
mas para desde logo sugerir, como 
substitutivo, o texto aprovado pela 

Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados: · 

SUBSTITUTIVO 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica revigorado o dis

positivo do art. 7.o da Lei n.o 883, de 
21 de outubro de 1949; 

Art. 2.0 ..,.. Revogam-se o inciso 4.o 
do art. 58, do Decreto-lei n.o 1. 000, 
de 21 de outubro de 1969, e demais 
disposições em contrário; . 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Em assuntos desta natur~za, .razão 
tinha El-Rei D. Sebastião, que os co
locava antes e acima de todos os ou
tros deveres. 

Sala das Comissões, em 22 de se
tembro de 1971. - Nelson Carneiro. 

PARECER 
N.0 422, de 1971 

da CoMissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 72, de 1971, que "dis
põe sôbre a concessão de auxílio
funeral devido por morte do se
guracro, cônjuge e dependente", 
alterando a redação do art. 44 da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 
1960 (redação dada pelo art. 11 do 
Decreto-lei n.0 66, de 1966). · 

Relator:. Sr. José Sarney 
De Iniciativa do ilustre Senador 

. Vasconcelos Torres, intenta a propo
sição alterar a redação do artigo 44 
da Lei Orgânica da Previdência So· 
cial (Lei n. o 3 . 807, de 26 de agôsto de 
1960) com a finalidade de prescrever 
o pagamento ·do auxílio-funeral não 
apenas, como presentemente,. aos de
pendentes do ·segurado falecido, mas 
ao próprio segurado na hipótese da 
morte de seu cônjúge e de outros de· 
pendentes. · 

Demais disso, a importância do be· 
nefício será invariàvelmente, na for
ma da projetada disciplinação legal, 
de dois salários-mínimos regionais. 

Finalmente, determina o projeto 
sejam as despesas dêle decorrentes 
atendidas com os recursos arrecada
dos com base no disposto nos itens I 
e III do artigo 69 da Lei n.0 3.807, de 
26 de agôsto·de 1960. 



'· 
i' 
I 

i: 
i· i: 
,~ 

i'. 

" ' 
r.'·' 
L 
I« 
I' 
i' 
I 
' 
' ,· :,, 
I • t.;r 
I, 
I· 

1: 
I 

/; 
li 
I 
I~ 
I· 
I 
I' 
t· 
I' 
1,: 
li 
I, 
I, 
!/ 

--271:-' 

Está a proposição devidamente jus
tificada. 

Quanto à juridic~dade, o · projeto 
apresenta-s~ imune ·a qualquer re
paro. 
· Do ponto .de vista constitucional, 
entretanto, afigura-se-nos passível de 
crítica. 

De fato, é competência da União 1e
gislar sôbre previdência social atrav:és 
de lei de . iniciativa, entre outros, de 
q!Jalquer parlamentar, n9s precisos 
termos dos seguintes dispositivos 
constitucionais: artigo 8.0, item XVII, 
letra c e artigos 43. e 56, sem as limi-
tações do artigo 57. · 

Contudo, sempre que a proposição 
implicar em criação, majoração ou 
extensão de benefício compreendido 
na previdência social deverá, necessà
riamente, prever a correspondente 
fonte de custeio total, consoante o 
disposto no parágrafo único do artigo 
165. do .texto constitucional. 

O projeto em apreciação, porém, es
tende ao segurado da previdência so
cial por' morte de seu cônjuge e de
mais dependentes benefício presente
mente só pagável a êstes pelo faleci
mento do segurado. Amplia, dessarte, 
inequivocamente, prestação a· cargo 
do Instituto Nacional de Previdência 
Social (lNPS) sem prover recursos fi
nanceiros para atendimento dêsse 
nõvo õnus, limitando-se, através de 
seu artigo 2.0 , a indicar algumas das 
fontes de custeio já existentes e des
tinadas, segundo as avaliações atua
riais, a responder pelo pagamento dos 
benefícios atualmente previstos na 
legislação previdenciária e incapazes, 
conseqüentemente, de satisfazer às 
exigências das despesas acarretadas 
pelo projeto. 

Louvando, muito~ embora; as altas 
finalidades sociais da proposição, en
tendemo.-la, diante do exposto, de-' 
samparada de sucedâneo constitucio
nal por inobservância da norma con
substanciada no parágrafo único do. 
artigo 165 de nossa Carta Política. 
· Sala ·das Comissões, 22 de setem

bro de 1971. - Daniel Krieger, Pre
sidente - José Sarney, Relator -
Accioly Filho - Wilson Gonçalves -
Nelson Carneiro :..... Emival Caiado ;.... 
Heitor Dias - Gustavo Capanema -
Eurico Rezende. " · 

PARECER 
N,0 423, de 19'71 

da Comissão de Redação, apre
sentando a Redação . do vencido 
na apreciação preliminar do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1971. 

' Relator: Sr. Wilson Gonçalv.es 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido na apreciação preliminar do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1971, que autoriza o Poder Executivo 
a instituir, junto, ao Ministério do 
Interior, Grupo de Trabalho com a fi
nalidade de proceder a um levanta
mento básico para o diagnóstico da 
situação sócio-económica do Estado do 
Rio de Janeiro, e dá outras providên
cias. 

·Sala das Sessões, em 24 de setem
bro de 1971. - José Lindoso, ,Presi
dente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 423, de 1971 

Redação do vencido na apre
ciação preliminar do Projeto de 
Lei do Senado n.0 27, de 1971, que 
autoriza o Poder Executivo a ins
tituir Grupo de Trabalho com a 
:finalidade de proceder a um. le
vantamento da situação sócio
econômica do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au

torizado a instituir um Grupo de Tra
balho com a finalidade de proceder a 
um· levantamento da' situação sócio
económica do Estado do Rio de Ja
neiro e'propor as medidas cabíveis ao 
seu plano de desenvolvimento. 
. Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - O Congresso Nacional re
ceberá hoje a visita de Sua Excelên
cia o Senhor Ralph Dahrendorf, 
Membro da Comissão das Comunida
des Européias ··responsável pelas Re
lações Exteriores, acompanhado dos 
Srs. Klaus Terflotn, Chefe de Gabi· 
nete, Wolfgang Renner, Chefe de Es
critório de Ligação das Comunidades 
Européias em Santiago, Paul Bahr, 
Albert Maes, Senhorita Gisele De
lhaye e, ainda, do Sr. Embaixador 
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Antônio Corrêa Lago, Chefe da nossa 
Delegação junto às Comunidades Eu
ropéias. 

Convido os Srs. Senadores a com
parecerem ao Salão Negro, às 15 ho
ras e trinta minutos, quando os ilus
tres visitantes serão recebidos pelos 
Presidentes da Câmara e do Senado. 

Sôbre a mesa, requerimento de li
cença que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 197, de 1971 

Senador Petrônlo Portella 

Muito Digno Presidente do Senado 
Federal 

Tendo sido convidado para parti
cipar, como observador Parlamentar, 
da Delegação do Brasil à Vigésima 
Sexta Assembléia-Geral das Nações 
Unidas a .realizar-se em Nova Iorque, 
Estados Unidos da América do Norte, 
entre 25 do corrente e 5 de novembro 
vindouro, solicito do Senado Federal, 
sob sua esclarecida presidência, me 
seja concedida autorização para de
sempenhar a referida missão, nos 
têrmos do art. 36, § 2.0, da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 1969, e do 
art. 44 do Reglmanto Interno, que 
Importará, necessàrlamente, em mi
nha ausência do Pais durante aquêle 
período. 

Atenciosos cumpr!I:lentos. - Nel
son Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acôrdo com o art. 44, 
§ 4.0 , do Regimento Interno, o reque
rimento será remetido à Comissão de 
Relações Exteriores, devendo ser sub
metido à deliberação do Plenário após 
a. Ordem do Dia., em virtude do que 
se acha previsto no art. 391, Item II, 
letra b, da Lei Interna. 

Concedo a palavra. ao Sr. Senador 
Franco Montoro, que falará em nome 
da Liderança. do MDB. 

O SR. FRANCO MONTORO- (Como 
Líder do MDB. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, em diversas oportunidades, temos 

solicitado providências do Executivo, 
no sentido de apressar a. transferên
cia, para. Brasília., do Conselho Na
cional de Desportos, da Confederação 
Brasileira. de Desportos e de outras 
entidades semelhantes. Brasilia é a 
Capital da República e a sede natu
ral das entidades que tenham com
petência. :.1ormat!va. no plano nacio
nal. 

O Sr. Ministro da Educação e Cul
tura, no ano passado, em resposta. a 
essa solicitaçao então também for
mulada, mostrou-se inteiramente fa
vorável à medida e determinou o seu 
cumprimento. Com surprêsa, vemos 
agora a imprensa noticiar que a Con
federação Brasileira de Desportos al
terou seus estatutos para continuar 
tendo como sede o Estado da Guana
bara, e que o Conselho Nacional de 
Desportos, vinculado ao Ministério da 
Educação e Cultura, aprovou essa al
teração de estatuto. 

Solicitamos ao Ministério da Edu
cação e Cultura os necessários escla
recimentos dos fatos e as providên
cias no sentido de que seja cumprida 
a exigência constitucional que é, ao 
mesmo tempo, aspiração de todos os 
Estados brasileiros, isto é, que o Con
selho Nacional de Desportos e a Con
federação Nacional de Desportos, par
ticularmente, tenham sua sede na 
Capital Federal, que é Brasilia.. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a. palavra o nobre 
Senador Emival Caiado. 

O SR. EMIV AL CAIADO - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ao aflorar, em breves 
e rápidas palavras, o problema indí
gena, desejo liminarmente manifestar 
a minha profunda &impatia, dir-se-ia, 
uma verdadeira afeição, pela popula
ção aborígine do Brasil, o que, aliás, 
não é apenas privilégio meu, mas, uma 
atitude mental, um estado de espírito 
revelado por tôda sociedade nacional. 

Realmente, o povo brasileiro tem a 
predisposição de ajudar o nosso sll
vicola, mas nem sempre, através dos 
órgãos adequados, consegue fazê-lo. 
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Sr. Presidente, não desejo, neste Ins
tante, discutir a origem do homem 
americano, se o silvícola que povoou 
as Américas eram autóctones, ou se 
vieram de correntes migratórias de 
outra face do globo terrestre. Desejo, 
apenas registrar que, no século XVIII 
e também no século XIX, êste era o 
pensamento dos cientistas e a maté
ria tida como pacífica pela cultura 
ocidental. 

Já nos dias de hoje, dado o aper
feiçoamento c~entífico, duas correntes 
se formaram: uma, americana, outra, 
francesa, ambas provando a não au
toctonia do homem americano. A 
corrente chefiada por Hrdllcka enten
de que foram migrações de povos 
mongolóides, que atravessaram o Es
treito de Behring e para cá vieram, há 
coisa de dez a quinze mil anos. Já a 
corrente francesa, além de aceitar es
ta orientação, entende que também as 
populações mongolóides e asiáticas, 
vindas para as Américas, poderiam 
tê-lo feito por mar, ao longo da costa 
da América do Sul, além de ter atra
vessado, as populações australianas, 
pelo Pólo Sul. 

De qualquer forma, não é êste o ins
tante para discutirmos a origem do 
homem americano. Basta-nos regis
trar que, no Brasil, a luta entre o ho
mem branco, ou seja, o homem civi
lizado e os índios se processou ao lon
go de' cêrca de quatro século. Era o 
civilizado buscando o extermínio dos 
silvícolas, quando não a wa escra
Vidão. 

No comêço dêste século é que o Go
vêrno Federal, pelos idos de 1910, b!!:.l
xou decreto, traçando uma orientaçao 
de defesa, de benignidade, de prote
ção ao silvícola nacional, criando o 
serviço Nacional de Proteção aos 
índios. 

Aí é que se traçaram as linhas mes
tras da política federal indígena bra
sileira, linhas mestra&, em principio, 
al!ás, muito acertadas. Tanto assim 
que mereceram da XXIX Conferência 
Internacional do Trabalho de Gene
bra, em 1956, apoio Integral, reconhe
cendo o pioneirismo da atitude bra
sileira, e recomendando essa mesma 
orientação pa1·a dlscipl!nar as rela
ções existentes entre os c!v!l!zado& e 
os silvícolas nos países em que exis
tissem êsses problemas. 

Os ponto& cardeais da orientação 
federal da politica indígena brasilei
ra são no sentido de respeitar a auto
determinação indígena, buscando o 
seu desenvolvimento natural, a partir 
dos seus padrões culturais, bem como, 
evitando o desmembramento de suas 
famílias e ainda as!legurando e ga
rantindo-lhes posse perene e inal!ená
vel de faixas territoriais suficientes à 
sua sobrevivência e desenvolvimento. 

Tudo Isto vem a propósito, Sr. Pre
sidente, de uma luta que se fere, nesse 
Instante, felizmente sem nenhum óbi
to, até o momento presente, no norte 
do Estado de Goiás, no município de 
Tocantínia. Venho de receber daque
le município apêlo lancinante das suas 
autoridades, através de carta subscrita 
pelo Prefeito Municipal, pelo Vice
Prefeito, pelo Presidente da Câmara 
e pelo J:uiz Distrital, carta que passa
rei a ler para conhecimento da Casa e 
da Nação, e que desejo fique registra
da nos Anais do Senado. 

ll: a seguinte: 

"Exm.0 Sr. 

Dr. Emlval Ramos Calado 

DD. Senador da República 

Senado Federal 

Brasília - DF 

Senhor Senador: 

Tocantínla, no momento mais 
dramático e decisivo da sua his
tória, momento de vida ou mor
te, vem apelar instantemente 
para V. Ex.e., necessitando hoje 
mais do que nunca, da sua va
l!osa e imprescindível ajuda. 

Trata-se do velho problema do 
índio Xerente, o qual ora atinge 
o clímax, gerando uma calami
dade pública, não só pelos assal
tos, roubos e saqueamentos das 
propriedades da nossa pobre gen
te sertaneja, mas sobretudo pela 
pretensão dos índios e de certos 
funcionários da FUNAI querendo 
demarcar uma área exorbitante, 
abrangendo a maior e melhor 

. parte do nosso município, dei-
xando-o sem as mínimas condi
ções de sobrevivência. Até mes
mo as áreas tituladas entrariam 
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na voragem impiedosa, sem que 
se fale sequer em indenização. 
Para tanto, acha-se aqui uma 
Comissão da FUNAI, cujo critério 
mais vâlido é obedecer aos capri
chos e pretensões absurdas dos 
índios mais exaltados. Não temos 
condições nem oportunidades pa
ra o diâlogo e muito menos para 
a defesa dos nossos direitos. Os 
nossos pobres sertanejos, inclu
sive velhos posseiros com direitos 
seculares, se acham em polvorosa, 
abandonando tudo e apelando 
dramàticamente para· nós, os re
presentantes do município, sem 
que possamos dar jeito. E grande 
o êxodo e maior ainda a angús
tia geral. 

Senhor Senador, se se consumar 
o que se pretende, nada mais nos 
restarâ que depor os nossos car
gos e as nossas responsab111dades 
nas mãos do Sr. Presidente da 
República e pedir o cancelamen
to desta futurosa Comuna do 
nosso País. Serâ riscada do mapa 
esta brava Tocantínia, que, em 
todos os tempos, como V. Ex.a 
bem sabe, foi sempre uma for
taleza inexpugnâ vel da velha 
UDN - hoje transformada em 
ARENA - esta cidadela que en
frentou governos e oligarquias 
poderosas e que tantas vêzes teve 
a honra de apoiar V. Ex.a, pre
cisamente agora que saiu da opo
sição e passou à situação, · é do
loroso vê-la esmagada e certa
mente extinta, por quem? ... 

Sr. Senador, resta-nos ainda uma 
esperança: é Vossa Excelência. 

A sua ação corajosa e pronta, nos 
serâ vital e decisiva, seja tra
tando aí em Brasilia e Goiânia 
com quem de direito, seja nos 
dando uma assistência pessoal 
aqui, para um apoio moral desta 
população sofredora. 

É em nome dela que nós, abaixo 
subscritos, na qualidade de seus 
legítimos representantes, traze
mos a V. Ex.a êste veemente apê
lo, semelhante. àquele que os 
Apóstolos dirigiram ao Cristo em 
hora assim difícil: "Senhor, sal
va-nos, que perecemos 1" 

Na esperanga e confiança do seu 
atendimento, antecipamos a V. 
Ex.a os nossos melhores agrade
cimentos. 

Atenciosamente .. 

Tocantínia, 18 de setembro de 
1971. - Valgerino Gomes de Oli
veira, Prefeito Municipal- Cons
tantino Pedro de Castro, Vice
Prefeito - Deusdete Carneiro, 
Presidente da: Câmara - Der
meval da Rocha Miranda, verea
dor - Otacílio Vieira Maciel, Ve
reador - Miguel José da Costa, 

. Vereador - Guilherme Parente 
do Nascimento, .Vereador - João 
Virgínio Ribeiro, Vereador -
Jerônimo Maciel de Oliveira, Juiz 
Distrital." 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex. a um· aparte? 

O SR. EMIVAL CAIADO - Perfei
tamente. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Emival Caiado, o problema 
de Tocantínia, tenho tido oportuni
dade de acompanhâ-lo com certa in
timidade. A verdade é que o Govêrno 
do Estado, à época em que discrimi
nava as terras, destinou aquêle mu
nicípio à reserva índia. A culpa maior 
de tudo que vem acontecendo ali, sem 
dúvida, cabe também ao antigo De
partamento de Terras e ao próprio 
IDAGO que, em gestões anteriores, 
em administrações anteriores, expedi
ram títulos de terras sem antes exi
girem do Serviço de Proteção ao ín
dio a demarcação da ârea reservada 
aos silvícolas, naquele município. o 
antigo Serviço de Proteção ao índio, 
como sabe V. Ex.a, levava o assunto 
como se realmente êle não merecesse 
a seriedade de que carece, e, .lamen
tàvelmente, talvez por um êrro de 
mapeamento ou por razões outras que 
ignoro, andou expedindo títulos a 
particulares naquele município, sem 
que aguardasse, sem que se demar
casse primeiro a região pertencente 
aos índios, conforme tinha sido esta
belecido em ato legal para êsse fim. 
No entanto, o Govêrno do Estado, o 
Governador Leonino Caiado teve a 
preocupação, tão logo surgiu o inci
dente, de solucionar o problema, em
bora aquela ârea, a esta. altura, jâ 
esteja entregue ao INCRA, em vir-
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tude do Decreto n.0 1.164. E a Pro
·Curadorla-Geral do Estado não se fêz 
ausente, tanto é que lã permanece um 
Procurador do Estado acompanhando 
pari passu o desenrolar do drama que 
tôda aquela gente está sofrendo. E o 
que fêz o Govêrno do Estado? Dentro 
das limitações da sua competência; 
·está procurando condu:<i:lr a bom têr
mo o problema. Em verdade, nobre 
Senador Emival Calado, está-se bus
cando uma solução. Quero crer que 
essa correspondência tenha. saído an
tes das últimas soluções de que tive 
notícias. 

O SR. EMIVAL CAIADO- Absolu
tamente. 

O. Sr. Benedito Ferreira - Talvez 
tenha sido expedida antes da solução 
·dada ao problema. 

O SR. EMIVAL CAIADO -Recebi 
esta correspondência das mãos do 
portador anteontem. 

O Sr. Benedito Ferreira - Bem, 
pode não ter chegado ao conhecimen
to daquele pessoal a solução da qual 
tive notícia, ao sair de Golânla. O 
Dr. Arlindo Gaudl Fleury Informou
me de que se estava chegando a um 
acôrdo no demarcar a região num dos 
lados da estrada ... 

O SR. EMIV AL CAIADO - Agra
deço o aparte de V. Ex.a e esclare
cerei essa parte mais adiante. 

O Sr. Benedito Ferreira - Bem, 
mas V. Ex.11, agradecendo o aparte, 
por certo me permitirá que o con
clua. O que quero é deixar patente, 
diante do Brasil todo, diante dos es
timados colegas, que o Govêmo do 
Estado - em que pêse o fato de o 
assunto estar hoje entregue eminen
temente às autoridades federais -
tem estado presente, procurando real
mente conduzir a bom têrmo aquela 
situação aflitiva, que V. Ex.a hoje traz 
ao conhecimento da Nação, via tri
buna do Senado. Estas as considera
ções que queria trazer à fala de V. 
Ex.11 

O SR. EMIVAL CAIADO - Mais 
uma vez agradeço a v. Ex.n a coope
ração e a Intenção de solucionar o 
problema de Tocantínla. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, o problema do índio de Tocan
tínla jâ vem de muitos anos, como 
bem frisou o ilustre aparteante. 
Agravou-se mais porque a FUNAI 
levou um grupo de índios para Belo 
Horizonte e, dando-lhe uma disciplina 
militar, formou uma espécie de guar
da Indígena, composta de vinte ho
mens. Essa guarda Indígena, de certo 
tempo a esta parte, vem praticando 
uma série de arbitrariedades em To
cantinla, município onde a população 
brasileira, civilizada, é de cêrca de 
6. 000 habitantes, de vez que os índios 
xererites só têm 3 aldeias, somando 
507 almas. Por aí se vê a predomlr•ân
cla da população civilizada nesse mu
nicípio, um dos mais antigos do ex
tremo norte golano, à beira do Rio 
Tocantins e, como se frisou na carta, 
um bastião inexpugnável. da extinta 
União Democrática Nacional, nos ·plei
tos eleitorais, desde 1945, até que se 
transformou em ARENA. 

como dizia, Sr. Presidente, o pro
blema se agravou em decorrência da 
criação da guarda Indígena que passou 
a expulsar os lavradores, os fazendei
ros daquelas regiões mais próximas 
dos . índios. Dlr-se-ia que, por trás 
disso, existe alguém com Intenções ·de 
alimentar a propaganda lmpatriótlca 
que se faz contra o Brasil no estran
geiro, se bem que o caso golano não 
dâ oportunidade a Isto, vez que não 
houve morte alguma, até hoje, feliz
mente, porque o Govêrno do Estado de 
Goiás mandou a polícia de Golânia 
para a região. Assim, está a situação 
controlada, mas debaixo de policia
mento militar. 

O fato é que reina a lntranqüllldade 
no município e na região. 

Estiveram lá, recentemente, na se
mana passada, elementos da FUNAI, 
do Govêrno do Estado. Através de en
tendimentos, na quarta-feira, . ficou 
estabelecido que os índios teriam ter
ras ao lado das suas tribos. :S:les têm 
três malocas: uma da Barra Funda, 
outra do Ribeirão do Funil e outra 
entre a estrada de Pedro Afonso e o 
Rio Tocantins. Aceitaram o acôrdo, 
feito naquela quarta-feira. Posterior
mente, houve um atrito entre um cl
v1llzado e um índio e, em decorrência 
dêsse atrito, o feito ficou por não feito, 
o dito por não dito. Daí a preocupação 
das autoridades municipais. Os índios 
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estão reivindicando com os funcioná
rios da FUNAI quase a totalidade do 
município. ll:les estão querendo C!,Ue o 
Govêrno Federal lhe dê a divisa do 
Plabanha ao Rio do Sono, o que vale 
dizer as terras férteis e quase o mu
nicípio Inteiro. Se tal ocorresse desa
pareceria o município, visto que os 
índios vivem mais da caça e da pes
ca. Assim, como a caça e a pesca es
tão, hoje, multo difíceis, na região -
êles lá residem, há multo tempo e se 
alimentam disto -. ultimamente, 
passaram a matar gado dos fazendei
ros, dos sertanejos da região. De ma
neira que só em uma dessas malocas 
existe trabalho de agricultura razoá
vel. Nas duas outras malocas nem, 
propriamente, um trabalho de agri
cultura existe. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
minha presença nesta tribuna, no 
mesmo lance de cumprimentar o emi
nente Presidente da República, Pre
sidente Médlcl, pelo decreto criando o 
Parque Indígena do Araguala, divul
gado pelos jornais de ontem, entre 
Goiás e Mato Grosso, tem, ao mesmo 
tempo, o objetlvo de solicitar de 
s. Ex.e. uma demarcação justa na área 
Indígena do município de Tocantínia. 
Tal é preciso, a fim de que nem o di
rigente da FUNAI, Ilustre mllltar, nem 
o eminente Sr. Ministro do Interior, 
Costa Cavalcanti, nem o Sr. Presiden
te da República, sejam !laqueados na 
sua boa-fé, dando aos índios terras 
além do que necessitam para sua so
brevivência e o seu desenvolvimento 
social. 

Basta dizer, Sr. Presidente, que uma 
área de 25 mil alqueires goianos, ou 
sejam geométricos de 48.400 m2, está 
sendo rejeitada como Insuficiente para 
uma população Indígena de 507 almas. 

Querem êles cêrca de 50 mil alquei
res, ou talvez mais, representando a 
área do Plabanha ao Rio do Sono. E 
o que se pleiteia, o que se defende, 
neste Instante, é uma solução justa, 
eqültativa, uma solução que venha 
atender às necessidades da população 
indígena, mas que, também, não sa
crifique, não extermine, não liquide 
com o tradicional e antigo município 
goiano, que é o município de Tocan
tínia, cujo povo é trabalhador, honesto 
e independente. 

ll:ste o apêlo que dirijo às autori
dades federais. Que dêem solução ur
gente e imediata ao problema, a fim 
de que os ânimos serenem naquele 
município e naquela região. 

Que se dissipem as preocupações e 
o ambiente de angústia e de belico
sidade que lá se registram neste mo
mento, através de uma solução eqüâ
nime e justa, porque isto é o que o 
povo de Tocantínla espera das auto
ridades federais e, principalmente, 
do magnífico e espetacular Presidente 
da República, que é o eminente Ge
neral Médici. . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos l.in
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Luiz Cavalcante (Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Lourival Baptista. (Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Virgílio Távora. (Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Flávi·o Brito, lembrando entretanto, ao 
nobre Senador que às 15 horas e 30 
minutos teremos de levantar a Sessão 
para receber a visita anunciada, ao 
Início dos nossos trabalhos. 

O SR. FLAVIO BRITO- (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, a economia bra
sileira vem tendo da parte das nossas 
lideranças rurais um acompanhamen
to atento e permanente, com adver
tências e sugestões para colaborar no 
encaminhamento de solqções que defi
nem o perfil da economia cafeelra en
tre nós e fixem diretrlzes seguras pa
ra fortalecê-la e estabillzá-la. 

Em 1968, sob os auspícios da Confe
deração Nacional da Agricultura, fc' 
realizado em São Paulo, com a parti
cipação das Federações dos Estados 
cafeeiros, o 1,° Congresso Brasileiro 
do Café. Neste conclave foram apre
sentadas, discutidas e aprovadas nu
merosas teses, envolvendo soluções e 
definindo roteiros para o encontro de 
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soluções, com urgência sempre cres
cente, para a problemática do café. 

Nos dois anos subseqüentes, ou seja, 
em 1969 e 1970, seguiram-se duas reu
niões com a mesma finalidade, em 
Cur!tiba e Poços de Caldas, respectiva
mente. Dos ternários e das soluções 
dêsses dois congressos também emer
giram Indicações valiosas para o en
caminhamento de medidas em favor 
da economia cafeelra. Foi mantida, 
em todos êsses conclaves, uma linha 
de conscientização dos principais cen
tros produtores, voltada para remover 
definitivamente os pontos de estran
gulamento de nossa principal fonte de 
recursos em divisas externas. 

Em Vitória, finalmente, realizamos 
o 4.0 Congresso Brasileiro do Café, há 
pouco tempo, enfeixando tôdas as so
luções apresentadas, estudadas e apro
vadas, num documento único, que ti
vemos a honra e a satisfação de en
caminhar aos Senhores Ministros de 
Estado da Fazenda, da Indústria e do 
Comércio, da Agricultura e ao Pre
sidente do me. 

c.omo órgão de assessoramento do 
Govêrno Federal, a Confederação Na
cional da Agricultura, que tenho a 
honra de presidir, entregou nas áreas 
específicas os diagnósticos e as tera
pêuticas recomendáveis para o proble
ma. 

Essas indicações têm sido objeto de 
exame e estudo por parte dos órgãos 
competentes e muitas delas têm sido 
encampadas, absorvidas nos atos nor
mativos baixados na área económica 
do café. 

Há cêrca de três meses, no âmbito 
do Congresso Nacional, criou-se uma 
comissão composta de .Senadores e 
Deputados, representando pràtica
mente todos os Estados cafeeiros, ca
bendo-me, por escolha de meus com
panheiros, a honra de presidi-la, na 
dupla condição de parlamentar e de 
Presidente da Confederação. Nacional 
da Agricultura. Após sucessivas reu
niões estruturamos um documento 
que foi entregue aos Senhores Minis
tros Antônio Delfim Netto e Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes. Na linha 
básica das conclusões dêsse trabalho 
foram oferecidas sugestões para ame
nizar a crise vivida pelos cafeiculto
res bras!lelros, tão castigados por con-

dicionamentos naturais, como é o ca
so da "ferrugem" e da broca do café. 

Uma das indicações da Comissão de 
parlamentares, há pouco referida, co
incidente com uma outra, aprovada no 
Congresso de Vitória, pedia a elimina
ção do subsidio interno para o café, 
responsável que tem sido nos últimos 
anos, por distorções no processo de co
mercialização daquele produto, uma 
vez que introduzia na sua dinâmica 
um elemento perturbador da espon
taneidade que deve presidir as leis da 
oferta e da procura. 

Ag·ora, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, o Govêrno vem de banir 
definitivamente o subsídio interno, 
ensejando assim ao Instituto Bras!lei
ro do Café assumir, na sua plenitude, 
a liderança efetiva da nossa economia 
cafeeira, agindo e reagindo em 360 
graus, sem obstáculos. Aos produto
res abriram-se novas perspectivas, 
pasto que, eliminando o subsídio in
terno para os cafés fracos, vão êles 
usufruir das linhas diretas do pro
cesso de comercialização e retirar aos 
comerciantes inescrupulosos as opor
tunidades de superfaturarem o pro
duto em nossas fronteiras, contraban
deando-o. Se grandes prejuízos sofri
am os produtores e os comerciantes 
honestamente agregados à economia 
do café, não menores eram os prejuí
zos ao erário nacional. 

Dispondo de um mercado interno 
de cêrca de 9 milhões de sacas os pro
dutores brasileiros poderão entregar
se a um sistema legítimo e natural de 
concorrência, tendo oportunidade de 
colocar por preços justos e compensa
dores os cafés de baixa qualidade, para 
recompensarem-se, em parte, dos pre
juízos sofridos no confisco sôbre o 
café exportado. 

Uma decisão como essa, Senhor Pre
sidente, Senhores Senadores, vindo de 
encontro a uma grande aspiração de 
uma laboriosa classe, exatamentc 
aquela que contribui largamente para 
a economia do Pais, desperta em nós, 
que eventualmente exercemos funções 
de liderança na classe rural, as mais 
profundas reações de crença nos des
tinos dêste País, dando-nos a certeza 
de que estamos no bom caminho e com 
a melhor causa, prestigiando, aplau
dindo e sobretudo confiando na Re
volução de Março de 1964, que levou 
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aos postos de mando do Brasil ho
mens de visão, de Integridade, de co
ragem e responsabilidade, para agirem 
com desassombro, sem tibiezas em to
dos os setores da vida do Pais. 

Estamos jubllosos, Senhor Presiden
te. Por êste motivo louvamos a ação 
dos Ministros Delfim Netto, Pratlnl de 
Moraes e Clrne Lima, do Presidente 
do me, Senhor Mario Penteado, e em 
nome das classes rural!stas reiteramos 
a .nossa confiança e os nossos agrade
cimentos pelas medidas adotadas pela 
Resolucão 539, na certeza de que o me
lhor sémpre será feito para o Brasil, 
pelos homens que nos governam, sob 
a l!derança serena do presidente Emí
lio Garrastazu Médlcl. 

Era o que eu tinha a dizer, Senhor 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador José Llndoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o quadro político que se 
instalou no País, após 1945, ainda ne
cessita de anál!se mais profunda. Com 
o restabelecimento da linha democrá
tica e embora antagonismos diversos, 
notamos, no entanto, na evolução his
tórico-social, alguns dados Importan
tes. Roberto Simonsen, por exemplo, 
que encarnava uma das mais expres
sivas lideranças empresariais, advo
gava "a continuação da Intervenção 
estatal como essencial a um impulso 
maior da Industrialização", segundo 
observa estudioso da política brasilei
ra, o prof. americano Thomas Skid
more. 

A verdade é que essas lideranças, 
na época- e podem ser significativa
mente representadas por Slmonsen e 
Daudt d'Ol!velra - se mob1l!zaram, 
para um balanço geral da situação 
económica e social do País, pós-guer
ra, realizando como processo de son
dagem, a Conferência de Teresópolls, 
de 1 a 6 de maio de 1946, quando ela
boraram a Carta Económica de Tere
sópolls, inventário de tóda a proble
mática nacional, de seus anseios mais 
sensíveis sob o prisma de lnterêsse 
dessa classe que havia conquistado 
expressão, durante a guerra, quando 
se verificou o crescimento industrial, 
pelo chamado processo de substitui
ção. 

Ao ensejo dessa histórica Conferên
cia - onde empresários e técnicos 
cuidaram de tenias como 1) O Estado 
e a ordem económica; 2) Elevação de 
nível de vida da população; 3) Polí
tica de produção agrícola; 4) Política· 
de produção Industrial e mineral; 5) 
Política de Investimentos; 6) Ener
gia e transportes; 7) Política comer
cial; 8) Política monetária, bancária 
e fiscal; 9) Política social e trabalhis
ta; e 10) Politica !migratória - as li
deranças da Agricultura, do Comércio 
e da Indústria firmaram, igualmente, 
a chamada CARTA DA PAZ SOCIAL, 
fixando política de valorização do tra
balhador com a contribuição material 
da própria emprêsa. 

Nesse clima de preocupações, com o 
progresso do Pais e de solidariedade 
entre empregadores e empregados, 
surgiram os instrumentos operativos 
daquelas deliberações político-doutri
nárias, configurados no Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial -
SENA!, no Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial ..:... SENAC, no Ser
viço Social da Indústria - SES! e no 
Serviço Social do Comércio - SESC. 

Não pretendo analisar a ação des
sas organizações, a contribuição de
las no processo da História Social do · 
Brasil. 

Nesta tarde, sinto-me impelido em 
fazer mais uma crónica, onde dados 
históricos forçosamente comparecem, 
mas, a saudade, a evocação do passa
do, em plano subjetlvo, estarão sem
pre em maior relêvo. 

É que, neste ano de 1971, come
mora-se o jubileu de prata da fun
dação do SENAC, como, igualmente, se 
assinala o jubileu de prata da funda
ção do SESC. 

Nesta oportunidade, .a minha pala
vra se volta para o SENAC, .embora 
as duas instituições, igualmente, se 
abriguem em recordações de trabalho 
e de idealismo nos refolhes de meu 
coração. 

o SENAC é uma Instituição, como 
outras poucas, que dão características 
próprias ao processo do nosso desen
volvimento. Criado pelo Decreto-lei 
n.0 8.622, de 10 de janeiro de 1946, 
objetlvou a preparação da mão-de
obra especlal!zada para o comércio. 

I, 

I 
' l • I 
I 

' • 
' • 
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Debatendo-se com a realidade no ní
vel de escolaridade dos empregados no 
comércio e. do estágio, então predo
minantemente rudimentar, da emprê
sa brasileira, na realização daquele 
objetivo, buscou, no tempo e no ·es
paço, aplicar múltiplos instrumentos, 
como curso pré-profissionais, de ini
ciação profissional, de formação pro
fissional, de qualificação profissional, 
ginásios comerciais, cursos de aper
feiçoamento, de prática de comércio 
e de gerência. No curso dêsses anos 
todos, professôres, técnicos e empre
sários, . através dos órgãos sindicais 
patro~ais, promoveram experiência 
que vao de um trabalho de caráter 
supletivo do Ministério de Educação 
com a criação das tradicionais Escolas 
de Comércio ao campo das inovações 
co~figuradas na articulação da em
presa e escola, com o esfôrço para 
cumprimento da "quota de obrigato
riedade", organizações de "emprêsas 
fictícias", de Loja-Escola até a im
plantação de um sistema caracteristi
camente SENAC, num incessante e 
fecundo labor de elevar o nível técni
co do comércio e da área de serviços 
que, por contribuição sistematizada, 
financiam essas atividades de apren
dizagem ~ treinamento. E registre-se 
a expressao da experiência, nesta al
tura transformada em respeitável 
acervo de conhecimentos, nos setores 
de Hotelaria, Turismo, Artes aplica
das ao comércio e que vem sendo ex
portada para outros países, num re
conhecimento internacional dêsse tra
balho pedagógico de indiscutível sin
gularidade. 

Mas, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores: 

Desejo . reg is tr a r o jubileu do 
SENAC, como disse, sem estatísticas, 
sem confrontações, e sim, relembran
do nomes dos que deram pedaços de 
sonhos e de vida para essa institui
ção modelar. 

Lembro, em perspectiva de tempo 
distante, e sem convívio direto, João 
Dau~t d'Ol!veira, o grande líder do 
comercio, que juntamente con1 Ro
berto Simonsen e Euvaldo Lodi esti
mularam e desencadearam o movi
mento renovador das classes produ
toras do Brasil, no r.urso da décad·a 
de 40. :ll:le foi o primeiro Presidente 
do Conselho Nacional do Serviço Na
cional de Aprendizagem Comercial, 

em decorrência de su~ eleição para a 
Presidência da Confederação Nacio
nal do Comércio. O SENAC deve-lhe 
relevantes e inesquecíveis serviços até 
o ano de 1951. Recordo-me, no longe 
da mémória, mas com nitidez de 
aprêço, de uma figura singular que 
foi João de Souza Vasconcellos. Era 
da Paraíba, tão pródiga em grandes 
homens. Estêve no comando do Con
selho . Nacional do SENAC, por volta 
de 1954 a 1956. 

Na sua tranqü!lldade fecunda, con
trastava com a inquietação transbor
dante. do paulista. Brasília Machado 
Neto, que dirigiu :i entidade de 1952 
a 1954 e de 1956 a 1960, movimentan
do-a, dinamizando-a. 

Na década de 1960, no primeiro biê
nio, o líder do comércio que estêve à 
frent.e da Confederação Nacional do 
Comercio foi Charles Edgard Moritz, 
vindo de Santa Catarina, animado de 
um grande espirita empreendedor. 

Nesses últimos anos coube, por su
cessivos mandatos, a direção da Con
federação Nacional do Comércio e 
conseqüentemente, do Conselho Na
cional do SENAC, ao nosso compa
nheiro, o eminente Senador pelo Rio 
Grande do Norte, Jessê Pinto Freire~ 

A e s t r u tu r a administrativa do 
SENAC comporta, além do Conselho 
Nacional, uma Diretoria-Geral e Dire
torias Regionais, estas, onde houves
sem sido instaladas as Federações de 
Comércio que as supervisionam pelos 
seus Conselhos Regionais. 

Desde os anos primeiros, estive vin
culado a essa instituição de ensino, co
mo o seu executivo no Amazonas. 
Lembro-me de Diretores-Gerais do 
Departamento Nacional. No inicio, 
Lafayette Belfort Garcia, Diretor do 
Ensino Comercial, exerceu também e 
cumulativamente o cargo de Diretor
Geral do SENAC. Tranqüilo e operoso, 
cultivava a arte de fazer amigos. Ao 
seu lado estava a figura trepidante de 
entusiasmo de Francisco da Gama e 
Silva, atualmente brilhante Deputado 
pela ARENA da Guanabara. Logo 
mais, vieram os mais novos. A dire
ção geral coube mais tarde a Mauricio 
de Magalhães Carvalho, que durante 
anos queima o seu idealismo, servindo 
à Instituição. 
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Lembro-me dêle, jovem ainda, na 
sua missão ao Norte, pelos idos de 
1947, para Instalar as Delegacias Re
gionais do SENAC. Mineiro que se es
tava Identificando com o carioca, era 
um descobridor de gente e· de paisa
gem, na missão de levar o SENAC ao 
Norte do Brasil, crente na redenção e 
no crescimento económico do País 
através da educação, da Implantação e 
da criação de uma tecnologia que cor
respondesse às exigências contempo
râneas. 

Fêz-se, então, uma rêde de Admi
nistrações Regionais, para ministrar 
o ensino no SENAC. Promoviam-se, 
Igualmente, reuniões de estudo de de
bate para programações e roteiros de 
atlvldade. Lá do Amazonas vinha o 
orador que vos fala, com a limpidez de 
Ideal de água do melo do rio; do Pará, 
Paulo Eleutérlo Alvares da Silva, já 
falecido, e que dera lugar, mais tarde, 
ao espírito de pesquisador de José Ma
ria Bltencourt; do Paraná, René Mo
rumbl de Paula, que morreu faz alguns 
anos, após trabalho sério; de Santa 
Catarina, o Prof. Flávio Ferrari; de 
Sergipe, Carlos Alberto de Barros 
Sampaio, que viria a ser, também, 
operoso Secretário de Educação de seu 
Estado; Mato Grosso contou, nos pri
meiros tempos, com a colaboração de 
Manoel Miráglla e Aéclo Tocantins; 
Goiás, entregue a Vicente Umbellno 
de Souza, que hoje Integra, categori
zadamente, os quadros técnicos do 
Ministério da Educação e ali foi subs
tituído pelo dedicado companheiro 
Balblno Santa Cruz. 

Detenho-me na citação. É que na 
minl1a memória avulta uma figura de 
imensa dimensão humana, mestre de 
várias gerações e que representava o 
Estado do Maranhão. Era o nosso 
querido Mata Roma. Um homem que 
a gente não sabia se poderia "fazer" 
SENAC como instrumento de prepa
ração técnica, mas sabíamos todos que 
êle o honrava pela Inteligência e 
cultura e o faria, sem sombra de dú
vida, na eloqüente mensagem de hu
manismo, mais do que qualquer outro. 

O Piauí era representado por José 
Maria Martins, sucedido por José Ma
ranhão; a Guanabara, então Distrito 
.Federal, tinha no seu comando Cesar 
Dacoso Neto; a Bahla contava com a 
superior colaboração do lllstorlador e 

sociólogo José Calazans Brandão da 
Silva; Minas Gerais tinha .como Dlre
tor o extraordinário Tancredo Fídlas 
Guimarães, que me ensinou como su
perar obstáculos insuperáveis da bu
rocracia para fundar escolas. E com 
essas lições, fundei escolas em Parin
tins e Itacoatiara, nas barrancas do 
Solimões, e, hoje, a de Itacoatiara se 
transformou em eficiente ginásio es
tadual, o único existente no interior do 
Estado, antes da Administração do 
Governador Danllo Areosa, que, tam
bém, se liga ao SENAC, tendo sido 
Presidente de seu Conselho Regional 
por muitos anos. O Rio de Janeiro e o 
Espírito Santo constituíam uma uni
dade regional, entregue a Francisco 
Alexandrino de Albuquerque Melo FI
lho; São Paulo era dirigido por Fran
cisco Garcia Bastos, mais tarde subs
tituído pelo Professor Oliver Cunha; e 
o Nordeste Oriental, com sede em Per
nambuco, contava com a lúcida coo
peração de Maria Cléa Coutinho; no 
Rio Grande do Sul, tínhamos, à época, 
a figura inquieta de Alvaro F!lgueire
do Paz. 

São evocações de mais de 20 anos, 
nesse ano jubilar. 

Recordo-me das reuniões para fixa
ção das dlretrizes gerais do SENAC. 
Da angústia misturada com idealismo, 
e muitas vêzes com lirismo e êrro, mas, 
tudo redoirado por um sentido pro
fundo de servir ao ensino, de resol
ver os problemas que nos estavam 
afetos. Bons técnicos participavam 
dos debates. Ali conheci, definindo, 
conceituando, debatendo, Valnir Cha
gas, Pierre Wiell, Roberto Dannaman 
e tantos outros, que não os cito nomi
nalmente por não .me ser regimental
mente permitido permanecer por mais 
tempo nesta alta tribuna. 

Mas, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, talvez não ·seja certo 
ocupar a vossa atenção em recorda
ções. Justo, no entanto, é rememorar 
quem, com Inteligência e dedicação, 
serviu ao País, argamassando pedras 
na construção de sua grandeza. Como 
as catedrais se erigem com o suor do 
rosto de operários anônimos, para 
manifestar a fé e Imortalizar o artis
ta; o educador, anônimamente, é 
também operário da grandeza da Pá
tria. o SENAC representa uma legião, 
hoje renovada, de trabalhadores infa-
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t!gá veis pelo BrasiL :S:les se antecipa
ram à Era do Desenvolvimento, crian
do, para o comércio, uma infra-estru
tura social com o preparo de pessoal 
técnico para êsses dias em que, apoia
do pelo Govêrno, o empresariado na
cional se engajou no trabalho de 
construir o Brasil-potência. 

Fui operário muitos e muitos anos 
desta obra. Orgulho-me• dêsse ofício, 
porque.a consciência me diz que, co
mo professor e administrador, sempre 
estive, a exemplo dos companheiros 
que evoco com saudades, anim&,do do 
supremo desígnio de servir ao Brasil, 
fazendo-o prosperar, ao abrir oportu
nidade de estudo para jovens pobres e 
econômicamente marginalizados, que 
cresceram com a Nação, fazendo-a 
progredir. Hoje, são êles chefes de es
critório, gerentes de emprêsa, econo
mistas, contadores, tudo porque, pelo 
pôrto de suas esperanças de adoles
centes, passou o SENAC, que com êles 
fêz uma viagem pelo tempo, nos ban
cos das Escolas, nos balcões e escritó
rios, para torná-los úteis ao Pais. 
(Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Esteves - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - Petrônio 
Portella - Milton Cabral - Wil
son campos - Leandro Maciel 
Antônio Fernandes- Heitor Dias 
- Gustavo Capanema - Osires 
Teixeira - Mattos Leão - Antô
nio Carlos - Celso Ramos - Tar
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Conforme esta Presidên
cia anunciou no inicio da Sessão, vi
sitar-i o Senado, às 15 horas e 30 mi
nutos, o Sr; Ralph Dahrendorf, Mem
bro da Comissão das Comunidades 
Européias, acompanhado de ilustre 
Comitiva. 

Assim, vou suspender a Sessão à fim 
de que os Senhores Senadores possam 
comparecer ao Salão Negro e cumpri-
mentar os dignos visitantes. _ 

(Suspensa às 15 horas e 30 minutos, 
a Sesstlo é reaberta às 16 horas e 40 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está reaberta a Sessão. 

Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.0 414, de 1971) das emendas 
do Senado ao .Projeto de Lei da. 
Câmara n,o 31, de 1970 (n.0 4.045-
B/66, na.. Casa de origem), que 
cria o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais de Psicologia, e 
dá outras providências 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-la, vou dar por .encerra~ 
da a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, a redação 
final é dada por definitivamente 
aprovada, nos têrmos do artigo 362 do 
Regimento Interno. _ 

A matéria voltará à Câmara dos 
Srs. Deputados. 

t a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final ·das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara. n.0 31, de 1970 (n.0 4.045-B, 
de 1966, na. casa de origem). 

Emenda n.o 1 

(Corresponde à Emenda. n.0 4-CCJ) 

Ao § 2.0 do art. 4.0 , dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 2.o - Presidirá a eleição um 
representante do Ministério ·do 
Trabalho e Previdência Social, por 
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êle designado, coadjuvado por um 
representante da Diretoria do En
sino Superior do Ministério da 
Educação e Cultura." .. 

Emenda n.0 2 

(Corresponde. à Emenda n.o 3 de 
Plenário) 

Ao art. 19 e seus parágrafos. 

Suprimam-se o art. 19 e seus pará
grafos.· 

Emenda n.o 3 

(Corresponde à Emenda n.o 6-CCJ) 

Ao à.rt. 36. 

Suprima-se o art. 36. 

Emenda n.o 4 

(Corresponde à Emenda n.0 7-CCJ) 

Ao art. 37. 

Suprima-se o art. 37. 

Emenda n.o 5 

(Corresponde à Emenda n.0 4 de 
Plenário) 

Ao art. 38, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 38 - O regime jurídico do 
· pessoal dos Conselllos ser:í. o da 
legislação trabalhista. 

Parágrafo único - Os respectivos 
presidentes,· mediante represen
tação ao Ministério do Traballio e 
Previdência Social, poderão solici
tar a requisição de servidores de 
administração direta ou autárqui
~a, na forma e condições da legis
lação pertinente." 

Emenda n.o 6 

(Corresponde à Emenda n.o 5-CCJ) 
Ao art. 42. 

Suprimam-se o art. 42 e seu pará
grafo único. 

O .SR. PRESIDENTE . (Carlos Lin· 
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co~ 
missão de Redação .em seu Pa
recer n.0 415, de 1971) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 13, de 
1971 (n.0 6-A/71, na Casa de ori
gem), que aprova a Convenção 
para Repressão ao Apoderamento 
Dícito· de Aeronaves, assinada em 
Haia, em 16 de dezembro de 1970, 
com reserva ao § 1.0 do art. XII. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-la, vou dar por encerra·· 
da a discussão. (Pausa.) • 

Está encerrada a . discussão. A re
dação final é dada como definitiva
mente aprovada, nos têrmos do arti
go 362 do Regimento Interno. . . 

o projeto vai à yromulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 13, de 1971 
(n.0 6-A/71, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, . , .... 
........... Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte . 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1971 

, Aprova a Convenção para Re· 
pressão ao Apoderamento Ilícito 
de Aeronaves,. assinada em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com 
reserva ao § 1.0 do art. XII. · 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 - É aprovada a Convenção 
para Repressão ao Apoderamento Ilí
cito de Aeronaves, assinada em Haia, 
ein 16 de dezembro de 1970, com re-
serva ao § 1.0 do art. XII. · 

Art. 2.0 - ll:ste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

l 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): . 

Item 3 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co-

. missão de Redação em seu Pare
cer n.0 413, de 1971) do Projeto de 
Decreto Legisla~lvo n.0 14, de 1971 
(n.0 25-B/71, na casa de origem), 
que aprova o Estatuto da Confe
rência de Haia de Direito Inter
nacional Privado, adotado · em 
Convenção realizada, naquela .ci
dade, no período de 9 a 31 de ou
tubro de 1951. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-la, vou dar por encer
rada a discussão. (Pausa.) 

Encerrada· a discussão, a redação 
final é dada como definitivamente 
aprovada nos têrmos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

· O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 14, de 1971 
(n.0 25-B/71, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 44 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... .' 
.............. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
· N.0 . , de 1971 

Aprova o Estatuto da Confe
rência de Haia de Direito Inter
nacional Privado, adotado em 
Convenção realizada, naquela ci
dade, no período de 9 a 31 de ou
tubro de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ·- É aprovado o Estatuto 
da Conferência de Haia de Direito 
Internac!onal Privado, adotado em 
Convençao realizada, naquela cidade, 
no período de 9 a 31 de outubro de 
1951. 

Art. 2.0 - :t1:ste decreto legislativo 
entra em .vigor na data de sua. publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 4 

Discussão, em turno único do 
Projeto de Lei .do Senado n.o 80, 
de 1971, de autoria da Comissão 
do Distrito Federal, que extingue 
a garantia de instância nos recur
sos de decisão administrativa fis
cal a. que se refere o art. 259 da 
Lei n.o. 4.191, de 24 de dezembro 
de 1962, aplicável no Distrito Fe
deal, e dá outras providências, 

. tendo 

PARECER sob n.0 410, de 1971 da 
Comissão . ' 

..:... de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade. 

·sôbre à mesa, emenda que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA 

Redija-se assim o caput do art. 1.o: 

"Art. 1.0 - Independe de garan
tia de instância, através de fian
ça, caução ou depósito, a interpo
sição de recurso voluntário no 
processo administrativo fiscal do 
Distrito Federal." 

Justificação 

O projeto faz referência apenas a 
"créditos tributários estaduais". Acon
tece que, no Distrito Federal, há tri
butos da competência estadual, como 
da ·municipal. Daí esta emenda. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro 
de 1&71. - Ruy Santos, Vice-Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Em discussão o projeto.e 
a emenda. (Pausa.) 

· Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 
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A matéria Irá às Comissões compe
tentes, em virtude de recebimento de 
emenda em plenário. 

Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Val-se proceder' à apreciação do Re
querimento n.0 197, de autoria do Se
nador Nelson Carneiro, lido na Hora 
do Expediente. Nos têrmos regimen
tais; o referido requerimento depende 
de parecer . da Comissão de Relações 
Exteriores .. 

Tem a palavra o nobre senador FI
linto Müller, Relator da matéria. 

O SR. FILINTO MCLLER - (Para 
emitir parecer. Sem. revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, o nobre Se
nador Nelson carneiro solicita auto
rização da Casa para aceitar a sua 
designação como observador à reu
nião das Nações Unidas a se realizar 
em Washington. 

Sabe V. Ex.a do lnterêsse do Parla
mento Nacional em acompanhar todos 
os trabalhos da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas. 

Lamentàvelmente, não nos é possí
vel, a nós do Parlamento comparecer 
a essa Assembléia, na qualidade de 
seus membros, visto que a le! que es
tabelece as normas . da reunião da 
Assembléia fixa em cinco o número 
de representantes legais. 

Nestas condições, se tivéssemos que 
mandar represe~tantes,. obrigados à 
representação · dos partidos, dos cinco 
lugares, o primeiro, obrlgatôrlamente, 
caberia ao representante do BrasU 
junto às Nações Unidas; o segundo 
seria preenchido pelo Ministro .das Re
lações Exteriores que comparece à. 
Instalação dos trabalhos. Restariam 
três e teríamos que mandar· quatro. 
Dai por que se estabeleceu o sistema 
de mandar como observador . do Se
nado, um de cada·partldo, comó obser
vador da Câmara, um de cada parti
do. São quatro representantes que 
comparecerem à. A s s em b 1 é 1 a,. que 
acompanham os seus trabalhos e que 

colhem subsídios para: nos Informar 
e nos ajudar a deliberar sôbre os as
suntos submetidos à decisão do Con-
gresso. · ' 

Reputo esta medida salutar, conve
niente para o Parlamento Nacional. 

Nestas condições, Sr. Presidente, a 
Comissão de Relações Exteriores, por 
meu Intermédio, dá o seu parecer fa
vorável à concessão da ·licença soli
citada ·pelo nobre· Senador Nelson 
Carneiro.· 

Era o que tinha a dizer. 

O SR; PRESIDENTE (Carlos Lln
denberg) - O parecer .da Comissão 
de Relações Exterlorf"s, que acaba de 
ser proferido pelo. nobre Senador FI
linto Müller, é favorável. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) · 

Está aprovado. 

Aprovado o requerimento, 'fica con
cedida a· licença solicitada. 

Não há oradores Inscritos. <Pausa.) 

·'Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão Ordinária da próxima segun
da-feira a seguinte · .. 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Reque
rimento n.0 167, de 1971, de autoria 
do Senhor Senador · Osires Teixeira, 
sol!cltando .se oficie ao Comandante 
da Escola Superior de Guerra, Gene
ral-de-Exército Rodrigo Otávio Jor
dão 'Ramos, manifestando-lhe a satis
fação do Senado Federal pela decls
são de transferência para Bras111a da 
ESG, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
411, de 1971; da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

, 
) 
j 
I • • • • 
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2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 395, de 1971, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Oficio s/n, de 27 
de abril de 1971, do Presidente da 
Fundação das Pioneiras Sociais, en-. 
caminhando ao Senado Federal rela- · 
tório de suas atividades e cópias dos · 
balanços patrimonial e financeiro re
lativos ao exercício de 1970 (parecer 
no sentido de a matéria ser aquiva-
da). · 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionali
dade, nos têrmos do art. 297 do Regi-

'•" 

menta Interno>, do Projeto de Lei do 
Senado n.O 52, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
assegura ao funcionário público fe
deral e autárquico, para efeito de 
aposentadoria, o direito de cômputo 
de tempo de serviço relativo às con
tribuições. feitas ao Instituto Nacional 
de Previdência Social (INPS), tendo 

PARECER, sob n.0 368, de 1971, 
. da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão .. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas 11 
· 50 minutos.) · 



134.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 27 de setembro de 1971 

PRESIDJl:NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José L!ndoso 
-José Esteves- 'Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir 
M!let - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Luiz 
Cavalcante - Lourival Baptista 
- Ruy Santos - Carlos Linden
berg - Paulo Tôrres - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Celso Ramos -
Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 20 Srs. Sena
dores. Havendo· número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procP.derá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPú
BLICA, NOS SEGUINTES TS:RMOS: 

MENSAGEM 
N.0 213, de 1971 

(N. 0 372/71, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos têrmos do artigo 42, item VI, da 
Constituição, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências proposta da Prefeitura 
Municipal de Fortaleza, consubstan
ciada na anexa exposição de motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda, para que seja autorizada a 
emissão de Notas Promissórias em ga-

rantia de empréstimo destinado ao fi
nanciamento de obras públicas priori
tárias. 
. Brasil!a, em 24 de setembro de 1971. 
-Emílio G. Médici. 

E. M. N.0 359 - 21 de .setembro de 1971 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, 
A Prefeitura Municipal de Fortale

za, tendo em vista o disposto na Re
solução n.O 58, de 23-10-68, pleiteia o 
levantamento temporário da proibi
ção de endividamento ali estabeleci
do, com a finalidade de obter suporte 
financeiro para a realização de obras 
públicas prioritárias e necessárias ao 
desenvolvimento daquela Capital, me
diante a emissão, como garantia, de 
notas promissórias representativas do 
principal (Cr$ 5.000.000,00) e da res
pectiva correção monetária. 

Ao examinar a fundamentação téc
nica da medida exceJ;)cional, em sessão 
de 16 de setembro do corrente ano, o 
Conselho Monetário Nacional - com 
base no disposto no § 2.o, artigo 1.o, 
da Resolução n.O 58, de 23-10-68, pror
rogada pela de n.O 79, de 21-10-70, am
bas do Senado Federal - decidiu en
caminhar o assunto a Vossa Excelên
cia, através d~ste Ministério, para ser 
submetido ao Senado Federal. 

Nesta oportunidade, permito-me es
clarecer a Vossa Excelência que .os tí
tulos a serem emitidos ficarão especi
ficamente vinculados ao financiamen
to de obras ou serviços reprodutivos, 
podendo a renda respectiva atender 
aos encargos de juros, correção mone
tária e amortização de empréstimo. 

Aproveito o ensejo para reafirmar 
a Vossa Excelência os protestos de 
meu mais profundo respeito. - An
tônio Delfim Netto, Ministro da Fa
zenda. 

' ' ' ' '· ij 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Presidência . 

Ofício PRESI-DF-447/71 

.Brasília (DF), 16 de setembro de 1971. 

. Senhor Ministro; 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex.o. que, em sessão realizada nesta 
data, o Conselho Monetário Nacional 
aprovou - com l;lase no disposto na 
Resolução n.0 58, de 23-10-68, prorro
gada pela de n.0 79; de 21-10-70, am
·bas do Senado Federal - o encami
nhamento, através dêsse Ministério, 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, do pleito do Município 
de Fortaleza, relacionado com a emis
são de notas p'r.omissórias, de que tra
ta o incluso voto. 

2. Nessas condições, tendo em vista 
. a decisão do Plenário, bem como o que 
se contém no § 2.0, artigo 1.0 da men
cionada Resolução n.o 58, apraz-me 
anexar exposição de motivos a ser en
caminhada ao· Chefe do Executivo, 
acêrca do assunto. 

· Valho-me do ensejo para renovar a 
V. Ex.11 meus protestos de elevada es
tima e distinta consideração. - Er
nane Gjtlvêas, Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR
TALEZA (CE) 

- Autorização para contratar em
préstimo de Cr$ 5.000.000,00 com o 
Banco de InvestimentO do Brasil 
S.A. 

- Autorização aà Banco do Estado do 
Ceará S.A. para afiançar a ope
ração. 

Senhores Membros do Conselho, 

A Prefeitura Municipal de. Fortale
za pretende contratar com o Banco 
de Investimento do Brasil. S.A. uma 
operação de crédito destinada a finan
ciar obras públicas prioritárias e ne
cessárias ao desenvolvimento da Capi
tal cearense, especialmente a constru
ção da rodovia Aguanhambi, via de 
acesso à BR-116, Estação Rodoviária 
e Aeroporto. 

2. · A operação seria realizada nas se
guintes condições: 

A-Valor do crédito: Cr$ 5.000.000,00 
utilizável em parcelas de: 

a) Cr$ 1.300.000,00 
b) Cr$ 1.300.000,00 
c) Cr$ 800.000,00 
d) Cr$ 800. 000,00 
e) Cr$ · 800.000,00 · 

B- Prazo de pagamento: 720 dias 
contados da data da utillzação da par
·cela respectiva. 

Obs. Para efeito de cálculo dos· en
cargos, êsse prazo se desdobrará em 2 
períodos de 360 dias cada um. 

C - Encargos: 
1) Correção monetária: calculada 

anualmente sôbre o valor principal de 
cada parcela. Para os 1.0 e 2.o perío
dos de 360 dias, relativos à primeira 
parcela, essa correção seria de 27~7%, 
sujeita a alteração no 2.0 período, 
· · 2) Comissão: de 7,5% ao ano, cal
culada ·no início de cada período de 
360 dias sôbre o principal utilizado: 
D- Garantia: 
1) Notas promissórias representati

vas do principal e da correção mone~ 
tária; 
· 2) Fiança do Banco do Estado do 
Ceará S.A. 
3. . Para tanto, necessário se faz o le
vantamento da proibição estabeleci
da na Resolução n.0 58/68,.de 23-10-68, 
do Senado Federal, prorrogada pela de 
n.0 79, de 21-10-70 .. 
4. Segundo os registras da Gerência 
da Dívida Pública do Banco Central, 
a Prefeitura Municipal de Fortaleza 
não possuía, em 29-10-68, qualquer ti
po de dívida em ser, .razão pela qual 
não lhe ficou fixado, por fôrça do pre
visto no caput do artigo 1.0 , in fine, 
do referido diploma, limite máximo de 
endividamento. · 
5. Não obstante, a administração 
municipal de Fortaleza realizou em 
julho do corrente ano, com a rêde 
bancária da localidade, uma operação 
de crédito no valor de Cr$ ......... . 
3.500.000,00, para ser paga em 12 par
celas mensais, no período de janeiro a 
dezembro de 1972. 
6. A propósito, esclareço que esta 
operação, apesar de não poder ser en
quadrada como de antecipação de re
ceita orçamentária, porquanto a sua 
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liquidação se dará fora do exercício 
financeiro corrente, não foi submeti
da à prévia anuência dêste Conselho. 
7. De acôrdo com Informações da 
mesma Gerência da Dívida Pública do 
Banco Central, a receita orçamentá
ria da Prefeitura de Fortaleza para o 
atual exercício é estimada em Cr$ 41 
milhões, estando previsto o seu Incre
mento para Cr$ 66 milhões em 1972. 
8. Por outro lado, o pagamento das 
parcelas do financiamento a ser con
tratado com o Banco de Investimen
to do Brasil S.A. deverá ter Inicio em 
1973, não coincidindo, portanto, com 
o cronograma dos compromissos de
correntes da operação mencionada no 
Item 5 acima. 
9. Isto pôsto, à vista do que precei
tua o § 2.0 do artigo 1.0 da citada Re
solução n.0 58/68, do Senado Federal, 
submeto o assunto à consideração de 
V. Ex.as 

10. Finalmente, acrescento que, pa
ra a fiança a ser dada pelo Banco 
do Estado do Ceará S.A. sôbre a 
opera9ão ora em exame, mister se faz 
tambem a competente autorização 
dêste Coleglado, nos têrmos da Reso
lução. n.0 171, de 22-1-71, do Banco 
Central do Brasil. 

Voto do Conselheiro Emane Gal
vêas. 

Brasília, 30 de agôsto de 1971. 

MENSAGEM 
N. o 214, de 1971 

(N.• 373/71; na orlcem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos têrmos do artigo 42, Item VI, 
da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada. deliberação de 
Vossas Excelências proposta da Com
panhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRO, consubstanciada na anexa 
exposição de motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizada. a. emissão de obri
gações vinculadas a contratos de 
construção do metropolitano paulista. 

Brasília, em 24 de setembro de 
1971. - Emílio G. Médici. 

E. M. N.0 346- 26 agôsto de 1971 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
Através de ofício datado de 5 de 

maio do corrente ano·, a Companhia 
do Metropolitano de São Paulo -
METRO, entidade da administração 
indireta da Prefeitura de São Paulo, 
solicitou autorização para emitir No
tas Promissórias, necessárias à liqüi
dação progressiva de compromissos 
assumidos com empreiteiros de obras, 
representados pelos seguintes contra
tos, na base de 60% dos respectivos 
valôres: 

1 - Contrato assinado em 20 de março de 1969, com o 
Consórcio formado pelas emprêsas Azevedo & Travas-
soa S/A- Engenharia, Construções e Comércio; Cons-

Cr$ 

. trutora Beter S/A e C.C.A. - Companhia de Constru-
tores Associados. 
- Valor estimado das obras ......................... . 

2 - Contrato assinado em 26 de novembro de 1968 com o 
Consórcio de Grandes Estruturas "COGE", transferido, 
em 23 de julho de 1970, mediante Instrumento particular 
de cessão de direitos, para o Consórcio Metropolitano 
de Construções. 

15.131.859,55 

- Valor estimado das obras .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 27. 522. 035,74 

. 3 - Contrato assinado, em 20 de março de 1969, com o Con
sórcio Serveng/Civilsan/MC Alplne/Steers Sanderson & 
Porter, transferido em 27 de julho de'1970, mediante ins
trumento particular de cessão de direitos, para o Consór
cio Metropolitano de Construções. 
- Valor estimado das obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29.522.792,67 

72.176.687,96 

' ' 
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Ao examinar o pleito, em Sessão 
realizada em 26 de agôsto de 1971, o 
Conselho Monetário Nacional consi
derou procedente a fundamentação 
técnica apresentada pela pleiteante, 
tendo em vista que a emissão solici
tada se enquadra nos casos de levan
tamento de proibição previstos no 
§ 1.0 do art. 4.o da Resolução n.0 92, 
de 27-11-70, do Senado Federal, uma 
vez que os títulos a serem emitidos 
serão utilizados para a liquidação de 
compromissos assumidos anteriormen
te à vigência daquele documento. 

Nesta oportunidade, permito-me es
clarecer a Vossa Excelência que o 
atendimento do pleito possibilitará à 
Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO - cumprir compro
missos assumidos antes da vigência 
da Resolução n.0 92, do Senado Fe
deral, e permitirá a continuidade das 
obras do "Metrô", empreendimento 
considerado prioritário para aquela 
Capital e de grande relevância eco
nómico-social p a r a a comunidade 
paullstana. 

Nestas condições, tendo em vista o 
disposto no § 2.0 , art. 4.0 , da retroci
tada Resolução n.0 92, tenho a honra 
de encaminhar o assunto a Vossa Ex
celência, a fim de que seja submetido 
à deliberação do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para rea
firmar a Vossa Excelência os pro
testos de meu mais profundo respeito. 
- Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - No expediente lido figu
ram as Mensagens n.os 213 e 214, de 
1971 (números 372 e 373, de 1971, na 
origem), pelas quais o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado Fe
deral as seguintes propostas: 

- da Prefeitura M11nicipal de For
taleza, para que seja autorizada 
a emissão de Notas Promissórias 
em garantia de empréstimo des
tinado a·o financiamento de obras 
públicas prioritárias; 

- da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo- METRO- para 
que seja autorizada a emissão 
de obrigações vinculadas a con
tratos de construção do metro
politano paulista. 

- As matérias que acabam de ser 
lidas serão despachadas às Comis
sões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. (Pausa.) 

Comunico ao Plenário que esta 
Presidência, nos têrmos do art. 279 
do Regimento Interno, determinou o 
arquivamento do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 50, de 1971 (n.0 2.117-B, 
de 1970, na Casa de origem), que 
acrescenta artigo à Lei n.0 4.864, 
de 29 de novembro de 1965, que cria 
medidas de estímulo à Indústria da 
Construção Civ11, considerado rejeita
do .em virtude de ter recebido parecer 
contrário, quanto ao mérito, da Co
missão a que foi distribuido. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao primeiro ora
dor inscrito, o .nobre Senador Louri
val BaptLsta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- (Lê 
o seguinte discurso.) Senhor Presi
dente, Senhores Senadores, é frase ba
tida, mas com real conteúdo de verda:. 
de, que o Congresso é acima de tudo 
uma instituição do povo, que nêle se 
faz presente, através dos seus legiti
mas representantes. 

Dêste modo, tudo quanto tiver liga
ção autêntica com a coletividade, 
também se prende à vida da institui
ção. Não é por outra razão que nesta 
Casa e na Câmara dos Deputados, ao 
lado do exame e divulgação dos gran
des problemas nacionais, dos projetas 
qu·e ee cristalizam em leis, e dos. re
querimentos que propiciam informa
ções, palavras se fazem ouvir, glori
ficando datas ou enaltecendo a vida 
de personalidades ilustres. 

:este o motivo que me traz à tri
buna neste momento, infelizmente, 
não para me associar a alegrias ge
rais, mas para me solidarizar com os 
eentimentos de tristeza do povo ser
gipano de cujo meio o destino acaba 
de roubar vidas preciosas. 

Refiro-me, inicialmente, à figura de 
Rosalvo Queiroz, homem simples, mas 
de uma il!bada formação que lhe per
mitiu constituir um lar honrado, do 
qual, inspirados nos ensinamentos ali 
ministrados, saíram homens que se· 
transformaram, pelo trabalho, pela 
virtude e pela ação, em dedicados ser-
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vidores do País e da terra sergipana, 
e, entre êles, quero destacar, pelo co
nhecimento mais direto que as cir
cunstâncias me proporcionaram, o 
General Djenal Queiroz e o Major 
Djalmlr Queiroz, que no Exército Na
clonai são respeitáveis figuras pelo 
modo como durante a atlvidade pro
fissional souberam cumprir o seu de
ver de cidadãos e militares. E a prova 
maior do aprêço que a família con
quistou no selo da sociedade serglpa
na são as sucessivas demostrações 
de confiança que tem tido o General 
Djenal Queiroz, do povo de Sergipe, 
elegendo-o e reelegendo-o seu repre
sentante junto à Assembléia Legis
lativa do Estado. 

.Uma palavra agora ao Professor 
Franco Freire, que desaparece aos 75 
anos de idade. Limito-me a falar da 
&ua ação de educador, cuja missão, 
por si só, se torna credora do respeito 
geral, pelos frutos que ajuda a socie
dade a colhêr. E foi o educador, que 
o saudoso Governador Manoel Dantas 
e o honrado Governador Eronides 
Carvalho fo~am buscar para auxiliá
los na grande tarefa de educação em 
Sergipe. 

Uma homenagem de saudade devo 
prestar a José Euclides de Souza, an
tigo e estimado Tabelião do 2.o Ofício 
do Forum de Aracaju, que desaparece 
aos 94 anos, após uma vida de traba
lho dedicada aos labôres cartorários e 
a Aldjebran Garcia Moreno, Delegado 
da Receita Federal em Sergipe, viti
ma de moléstia que o acometeu em 
julho último, quando se encontrava 
nos Estados Unidos, fa:rendo um curso 
de finanças públicas. Funcionário 
exemplar, alcançou sucessivos cargos 
na hierarquia funcional, sempre por 
merecimento. 

E, por fim, mais um registro tisnado 
de tristeza e de saudade: é o desapa
recimento de Porphirlo Martins de 
Menezes, antigo comerciante e agri
cultor, que firmou o seu conceito no 
Município de Lagarto, sua terra na
tal, pela grandeza do seu coração e 
pela probidade com que soube exer
cer as atlvidades de comércio, sem a 
usura do lucro, já que o seu desejo 
maior - resguardada é lógico, a re
compensa do seu capital - era tor
nar-se um elemento útil à coletlvl-

dade que Integrava. Marcava-lhe a 
personalidade a simplicidade dos ho
mens de coração puro e de espírito 
comunicativo. 

Foi Prefeito de sua terra, trabalhou, 
e dentro das contlgências e dos re
cursos da época, deixou realizações 
que ainda hoje assinalam a &ua pre
sença pela Prefeitura do Município de 
Lagarto, cuja população, como fui tes
temunha quando de seu sepultamento, 
fêz ·questão de tributar-lhe as home
nagens da sua reverência e da sua 
saudade. 

· Senti, portanto, que era do meu de
ver, trazer até aqui a minha palavra 
de representante do povo de Sergipe, 
com o qual estou sempre Identificado 
e solidário nos seu& momentos de ale
gria e de tristeza, que são, em verdade, 
as duas faces da medalha da vida. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Lulz Cavalcante. 

. O SR. LUIZ CAVALCANTE- (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, venho comunicar 
a esta Casa que acabo de entregar à 
Mesa do Senado projeto de lei criando 
o Banco Brasileiro do Comércio Ex
terior. 

A expansão das exportações nacio
nais será o objetlvo primordial dêsse 
Banco. Sem ela, não poderemos man
ter o ritmo atual de desenvolvimento. 
Foi a voz autorizada do Ministro Del
fim Netto quem exclamou há pouco: 
- "Exportar ou deixar de crescer!" 

Não temos apenas café, açúcar e 
minério de ferro· para vender. Nossa 
pauta de mercadorias exportáveis é 
assaz diversificada: veículos e auto
peças; maquinarias agrícolas e de en
genharia; máquinas-ferramentas e se
mi-acabadas metalúrgicas; móveis, 
calçados e tecidos de lã e de algodão; 
produtos químicos e farmacêuticos; 
equipamentos elétricos; carnes, fruta& 
e enlatados; bebidas em geral e ci
garros; milho, arroz, soja e outros ce
reo.is. 

Para Incrementar nossas vendas e 
conquistar novos mercados não bas
tam, porém, as eventuais promoções 
comerciais no exterior. Tampouco a 
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CACEX, com tôda agressividade de 
sua categorizada equipe, dispõe de 
status à altura daqueles elevados ob
jet!vos. 

A propósito, ainda recentemente, em 
sessão solene na Confederação Na
cional do Comércio, afirmou o Minis
tro Delfim Netto: "Vamos nos orga
nizando pouco a pouco, para enfren
tar o grave problema nacional, que é 
o de ampliar as exportações." Tendo 
mais adiante acrescentado: "Vamos 
ter de substituir alguém que não gos
tará de ser substituído." 

Parafraseando o ilustre titular da 
Fazenda, digamos por nossa vez: "Va
mos ter de eubstituir algo - a CACEX 
- pelo Banco Brasileiro do Comércio 
Exterior." 

Não se trata, evidentemente, de 
simples problema de nomenclatura, 
até porque, se assim o fôsse, o projeto 
se perderia no vácuo. 

Estamos diante daquela grave op
ção - "exportar ou deixar de crescer" 
-, impondo-nos radical mudança de 
estrutura comercial, cujas raízes se 
prendem à própria filosofia do Brasil 
Grande, preconizada pelo Presidente 
Médic!. 

Há dez anos atrâs já se cogitava da 
criação de estabelecimento de crédito 
dessa natureza. Nesse sentido, foi 
enviada Mensagem Presidencial ao 
Congresso (Projeto de Lei número 
2. 732/61), mas as constantes muta
ções políticas da década prejudicaram 
seu trâmite regular. 

Mas uma Revolução se fêz no Pais, 
provocando a revolução dos costumes 
políticos; a revolução do comporta
mento das massas; a revolução dos 
sentimentos patrióticos; a revolução, 
enfim, de tôdas as atividades setoriais, 
públicas e privadas. 

Falta, porém, a revolução do comér
cio exterior. E o instrumento desta 
será o Banco, objeto dêste discurso. 

Quanto ao aspecto constitucional, o 
projeto não sofre as restrições do ar-· 
tigo 57 da Constituição, por não se en
quadrar em seus incisos. Ao contrário, 
está êle largamente amparado pelo 
preceito geral do artigo 56, pelo qual 

"a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal", e, também, pelo 
artigo 43, que outorga ao Congresso a 
faculdade de "dispor sôbre tôdas as 
matérias da competência da União". 

Do projeto não advirá aumento de 
despesa, mas, sim, substancial aumen
to de receita. E seria a maior das in
coerências se, por interpretação feti
chista da lei, o próprio congressista 
pretendesse vedar a colaboração do 
seu Congresso no enriquecimento do 
Pais, 

Lembremos que o vitorioso Banco 
Central, nascido da Lei n.o 4.595/64, é 
ditoso rebento da Câmara e do Se
nado. 

Confio, para concluir, em que meus 
ilustres Pares darão seu indispensável 
apoio à proposição ora submetida ao 
exame desta Casa. 

Além das razões enunciadas, não 
lhes escapará que a aprovação dêsse 
projeto valerá por um eloqüente des
mentido da argü!ção de esvaziamen
to do Congresso Nacional. 

Esta, a comunicação que tinha a 
fazer-lhes, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEmA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quando os descobrido
res do Brasil transpuseram a Serra do 
Mar e atingiram o Planalto de Pirat!
ninga, e puderam descortinar o gran
de torrão brasileiro, e puderam sentir 
a grandiosidade da nossa terra, come
çaram a despertar, não mais só nos 
portuguêses que para aqui vieram, mas 
também no homem produto da misci
genação dos portuguêses com índios, 
as primeiras manifestações da cons
ciência nacional. 

Consciência nacional que teria sig
nificado, pela primeira vez, de forma 
efetiva e de ação, em 1645, quando 
mamelucos e portuguêses se insurgi
ram contra a Côrte de Portugal e ex
pulsaram os holandeses de Pernambu-
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co, não aceitando, por assim dizer, a 
paz que Portugal, na velha Europa, 
estabelecia com a Holanda, tão logo 
fugira do jugo espanhol. 

Estas manifestações de nacionalida
de e de arraigamento ao Brasil foram
se efetivando através de inúmeros e 
inúmeros outros exemplos. 

Assim é que na Guerra dos Emboa
bas, já reagindo não contra a ação in
direta do poder português, mas con
tra a própria Coroa · portuguêsa, os 
bras!leiros se insurgiram em favor da 
posse das minas que êles descobriram 
e que exploravam no Nordeste brasi
leiro. É que começava a existir, neste 
País, a grande epopéia das Bandeiras, 
exercitada pelos bandeirantes que 
acreditavam, por certo, na imensidão 
dos sertões brasileiros e em descobri
rem riquezas bras!leiras como as de 
"Ofir e Cipango", descritas por Marco 
Palo quando de suas viagens às índias. 
Assim é que existem, na História Bra
sileira, lendas extraordinárias de ri
quezas imensas, como a da Serra Res
plandescente, como a da Lagoa Dou
rada, como a das Serras dos Martírios 
e tantas outras. 

Em verdade, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, por todo o Século XVII os 
paulistas percorreram o sertão minei
ro, o sertão goiano e o sertão mato
grossense. 

Em 1668, Luis castanho Taques 
abriu o caminho de Cataguases, des
bravando o sertão paulista; em 1675, 
Manoel Campos Bicudo, já quase na 
divisa com a Bolívia, atinge o norte do 
Estado de Mato Grosso; em 1676, Bar
tolomeu Bueno da Silva pisa terras 
golanas pela primeira vez. Mas de to
dos êsses feitos o mais notável é o de 
Antônio Raposo Tavares, português 
nato, mas brasileiro de coração, que se 
Interna pelo Paraguai, percorre gran
de parte da Região Continental Sul
americana e vai surgir lá no Amazo
nas, na foz do Rio Gurupá,· fazendo 
talvez uma das maiores jornadas co
nhecidas até hoje, compreendendo 
quase 10.000 km. Segundo Jaime Cor
tesão, foi esta a primeira expedição de 
reconhecimenio que abrangeu todo o 
espaço continental da América do Sul 
compreendido entre as ribas do Atlân-

tico e a Cord!lheira dos Andes, entre 
a Linha do Equador e o Trópico de 
Capricórnio. 

Outra epopéia digna de nota da 
conquista dêste imenso País, e esta 
anterior à de Raposo Tavares, foi vivi
da por Pedro Teixeira, cujo nome co
meça já agora a aparecer na História 
da Amazônia. Pedro Teixeira, subh1do 
o Rio Amazonas desde Belém do Pará, 
atinge a Quito, no Equador, retornan
do pelo mesmo caminho até o ponto 
de partida; isso em 1637, depois de co
locar a bandeira portuguêsa na con
fluência do Napo e do Aguarico, divi
dindo exatamente os domínios espa
nhóis dos domínios portuguêses e es
tabelecendo então o limite básico do 
Tratado de Tordesilhas. 

O Sr. Presidente, faço essas reme
morações para ilustrar a grande epo
péia do des!lravamento do Interior 
brasileiro, a grande epopéia do des
bravamento do Amazonas que daria ao 
Brasil-colônia não somente as rique
zas da cana-de-açúcar, as riquezas do 
café, trazido por Francisco de Mello 
Palheta em 1727. Em verdade, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, era a men
sagem que os nossos irmãos portuguê
ses e nossos Irmãos mamelucos trans
mitiam ao Brasil de hoje, rompendo 
o Tratado de Tordesilhas e entregando 
às gerações atua!s um dos maiores 
países do globo, em território, e, tal
vez, a mais rica nação do mundo con
temporâneo. 

Quando desta forma me dirijo ao 
Senado da República, não estou aqui 
para repetir "Porque me Ufano do 
Meu País", do Conde de. Afonso Celso, 
mas porque sinto que essas manifes
tações de nacionalidade, de consciên
cia nacional, exercidas pelos nossos 
antepassados, foram projetadas.. e 
transmitidas à geração atual como a 
mensagem de responsab!l!dade, men
sagem essa ouvida pela geração atual, 
Srs. Senadores, com a formação de 
um parque industrial como o de São 
Paulo, ouvida pelas gerações atuals 
com o engajamento do Pais num pro
cesso de desenvolvimento educaional, 
ouvida pelas gerações atuais com o 
esfôrço de uma Belo Horizonte, de 
uma Goiânia, com o mllagre de uma 
Brasília, com a Cuiabá-Santarém. 
Uma mensagem que veio ter agora as 
suas colorações mais evidentes e mais 
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resplandescentes com a figura ex
traordinária do Presidente Médlci. 
Num rasgo de estadismo, abandonan
do aquilo que foi fruto de pràtica
mente de todos os Governos republi
canos que, preocupados com os pro
blemas de vias de comunicação neste 
País, sempre traçaram vias longitu
dinais, sempre buscando o Centro-Sul, 
sempre procurando ver os problemas 
do Centro-Sul, vendo o problema da 
área rlça para a área pobre, o Presi
dente Médlcl, entendendo e sentindo 
essa mensagem de conquista dos 
nossos antepassados, traça e executa 
uma das metas mais extraordinárias 
do Brasil de hoje, que é da Transama
zônica, a primeira estrada transversal, 
válida em têrmos económicos para 
êste País, ligando, sem dúvida ne
nhuma, a riqueza humana do Nordes
te à imensa e fabulosa riqueza natu
ral da Amazónica. 

Criou-se com o Presidente Médlci, 
Srs. Senadores, a responsabllldade 
nacional do desenvolvimento. Há um 
comando irrefutável no processo de
senvolvimentista do Brasil. 

A mensagem de fé dos nossos ante
passados, a mensagem Je bravura, 
arrôjo e coragem dos nossos irmãos 
portuguêses e paulistas, velo através 
da conquista dêsse imenso território, 
através dos caminhos naturais, atra
vés daquilo que se chama as estradas 
que andam através dos rios. 

Surgiu, então, na época atual, como 
mágica, a palavra integração. Inte
grar. Integrar é a ordem do dia. 

' 
Os Itens do processo de Integração 

nacional ai estão. Os portuguêses e 
paulistas legaram à República uma 
Nação geográfica e politicamente de
finida, grandiosa, no seu conteúdo na
clonai, mas carente, até bem pouco 
tempo, de uma estrutura económica, 
condição essencial da consolidação da 
sua soberania politica. 

Foi sob o comando do estadista 
Médici - que permitiu a integração 
das áreas económicas abandonadas à 
estrutura válida dêste País - que sé 
fêz a mobilização da consciência na
clonai que se assegurará, se Deus 
quiser, a nossa destinação histórica. 

As medidas políticas restritivas, Sr. 
Presidente, que só existem para per
mitir ao Govêrno uma ordenação eco
nómica, definiram a posição governa
mental, marcaram a evolução do 
nosso pensamento político, amadure
ceram as idéias filosóficas de im
plantação de uma Nação· soberana; 
exigiu-se a ordenação económica, por 
decorrência de medidas políticas de 
arrôcho, não às liberdades, mas so
bretudo e acima de tudo às licencio
sidades, numa prova evidente de que 
amadurecemos para a construção da 
grande Pátria de amanhã. 

Cientes e conscientes da realidade 
dos dias em que vivemos - eis que 
hoje, nem é segrêdo, o liberalismo 
económico é luxo a que não se podem 
dar as Nações que procuram o desen
volvimento como forma de aprimora
mento até de suas instituições políti
cas - os Itens de integração nacional 
ai estão, repito, nas obras do Govêrno. 
Na implantação de estradas; de refor
ma de portos, na dinamização do sis
tema habitacional, na criação de es
colas, na conscientlzação do empre
sariado e no despertar do povo para 
a poupança, na abertura de uma 
Transamazônlca. Os itens da integra
ção nacional estão presentes num 
Congresso sério e válido como o em 
que estamos prestando serviços nos 
dias que correm, porque se trata de 
um Congresso ciente e consciente das 
suas responsab111dades, certo de que 
passaram os períodos da ribalta, para 
entrar no período de trabalho efetlvo 
em favor da comunidade e da coleti
vldade. 

Os itens da integração nacional 
estão representados em líderes incon
testes como Filinto Müller, Daniel 
Krieger e tantos outros homens ilus
tres que dirigem os destinos do Con
gresso Nacional. 

Ainda há questão de dias, recebemos 
neste Congresso o primeiro Plano de 
Desenvolvimento Nacional, plano que 
representa o arcabouço, diríamos as
sim, de tôda a planificação do Govêr
no, como que houvéssemos atendido à 
clarinada dos nossos antepassados 
para programar tôda a estrutura do 
desenvolvimento nacional. 

Mas, permita-me, Sr. Presidente e 
permitam-me os Srs. Senadores, per-

• 
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cebi o tratamento não prioritário do 
que admitimos como sendo um dos 
itens mail! importantes do desenvol
vimento nacional. E se traço estas pa
lavras, à guisa de intróito, é para dizer 
ao Sr. Presidente e à Casa. que iremos 
fazer alguns pronunciamentos a pro
pósito do que entendemos como item 
.fundamental no processo de desen
volvimento nacional. Porque, se é ver
dade que a Transamazônica liga re
cursos imensos humanos do Nordeste 
à grandeza. do Amazonas; se é ver
dade que a. Cuiabá-Santarém per
mite a integração do sul de Mato 
Grosso à grande Amazônia, e que 
a. criação da consciência. nacional do 
empresariado, o Plano Nacional de 
Habitação, o ·despertar da poupança 
do povo brasileiro podem fazer. que 
criemos as condições de nos estrutu
rarmos como nação, na área amazô
nica, e conquistarmos a grande área., 
verdade também é que precisamos dar 
ênfase - muita ênfase, mesmo -
àquilo que representou, no passado, a. 
conquista de tôda esta imensa nação 
.-os rios. 

E ·verifica-se que o projeto hidro
viário nacional, embora tratado com 
acêrto pelo Govêrno, não está a me
recer do plano de desenvolvimento 
econômico o tratamento que entende
mos deva ser prioritário, porque só 
admitimos conquista integral de tôda 
a imensa Amazônia. através do esta
belecimento de um sistema hldroviá
rio válido, regido talvez - quem 
sabe! - por um Fundo Hldroviário, 
tal como existe o Fundo Rodoviário, 
que foi o responsável pelo imenso 
crescimento das rodovias brasileiras. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas. O orador é 

· cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Geraldo Mesquita - Milton 
Trindade -Fausto Castello-Bran
co - Virgílio Távora - Dinarte 
Mariz - Milton Cabral - Wilson 
Campos - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Carvalho Pinto -
Saldanha Derzi - Antônio Car
los - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

. Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

. 
É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 86, de 19'71 

Cria o Banco Brasileiro do Co
mércio Exterior, e determina ou
tras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au
torizado a criar o Banco Brasileiro 
do Comércio Exterior, sob a forma de 
sociedade de economia. mista, com a 
finalidade de ·participar do planeja
mento e promoção do desenvolvimen
to nacional, como órgão executor das 
diretrizes, normas e decisões do Con
selho Nacional do comércio Exterior. 

Art. 2.o - Terá o Banco Brasileiro 
do Comércio Exterior sede e fôro na 
Capital da República, e agências on
de se fizer necessário, interna. e ex
ternamente. 

Art. 3.o - o capital será fixado pe
lo Poder Executivo, de modo a. garan
tir à União o contrôle acionário, po
dendo o restante ser subscrito por 
pessoas físicas e jurídicas. 

Art. 4.o - As atuais atribuições da. 
CACEX - observadas as decisões e 
normas estabelecidas . pelo Conselho 
Nacional do Comércio Exterior -
passam a ser da competência. do Ban
co Brasileiro do Comércio Exterior, 
tais como: 

I - emitir licenças de importação 
e exportação, ·cuja exigência será li
mitada ao interêsse nacional; 

II - exercer, prévia ou posterior
mente, a fiscalização de preços, pe
sos, medidas, classificação, qualidade e 
tipos, declarados nas operações de ex
portação, diretamente ou em colabo
ração com outros órgãos governamen
tais; 

III - exercer, prévia ou posterior
mente, a fiscalização de preços, pe
sos, medidas, qualidade e tipos nas 
operações de importação, respeitadas 
as atribuições e competência das re
partições aduaneiras; 

. ,. 
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IV - financiar a exportação e a. 
produção para exportação de produtos 
industriais, bem como, quando im
prescindível, adquirir ou financiar es
toques de outros produtos exportá
veis; 

V - adquirir ou financiar produtos 
de importação necessários ao abaste
cimento do mercado interno, ao equi
libri.J dos preços e à constituição de 
estoques reguladores, sempre que o 
comércio importador não tenha con
dições para fazê-lo; 

VI - colaborar, com o órgão com
petente, na aplicação do regime de 
similaridade e do mecanismo do draw
back; 

VII- elaborar, em cooperação com 
órgãos do Ministério da Fazenda, as 
estatísticas do comércio exterior; 

VIII - promover, no País e no ex
terior, programas de Informações des
tinados a favorecer as exportações; 

IX - elaborar projetas específicos 
de investimento objetivando aumen
tar o volume da produção exportável, 
ou da participação do Brasil nos di
ferentes tipos de transações Interna
cionais, inclusive de capitais. 

. Art. 5.0 - A exportação sujeita a. 
contrôle obedecerá às normas baixa
das pelo Conselho Nacional do Co
mércio Exterior e às decorrentes de 
compromissos internacionais firmados 
pelo Govêrno brasileiro. 

Parágrafo único - O contrôle refe
rido neste artigo será ·exercido exclu
sivamente pelo Banco Brasileiro do 
Comércio Exterior, excetuados os ca
sos em que, a critério do CONCEX, te
nha de ser efetuado em conjunto com 
outros órgãos. 

Art. 6.0 
- Os exportadores regis

trar-se-ão, obrigatõriamente, no Ban
co Brasileiro do Comércio Exterior, 
nos têrmos da Lei n.0 4.557, de 10 de 
dezembro de 1964, e do art. 17 da Lei 
n.0 5.025, de 10 de junho de 1966. 

§ 1.0 
- Caso necessário, o Banco 

Brasileiro do Comércio Exterior, po
derá autorizar o registro por intermé
dio de outros órgãos públicos ou enti-· 
dades de classe. 

§ 2.0 - o Banco Brasileiro do Co
mércio Exterior, manterá a.tualizado 
o cadastro geral dos exportadores. 

Art. 7.0 - Os Diretores e o pessoal 
técnico da CACEX poderão optar por 
seu aproveitamento no Banco Brasi
leiro do Comércio Exterior, respeita
dos os direitos adquiridos. 

Art. 8.0 - O Regulamento desta lei 
indicará, dentre os atuals fundos es
peciais de financiamento vinculados 
ao comércio exterior, quais os que 
passarão a ser geridos, no todo ou " 
em parte, pelo Banco Brasileiro do 
Comércio Exterior. · 

Art. 9.0 - A presente lei será regu
lamentada pelo Poder Executivo den
tro de noventa dias, contados da data 
de sua publicação. · 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor 
·no dia em que fôr publicada. 

Justificação 

"A verdadeira paz reclama a 
transformação das estruturas In
ternacionais. Ela não pode ser ins
trumento de manutenção e, muito 
menos, de ampl!ação da distân
cia que atualmente separa as na
ções ricas das nações pobres. É 
indispensável, por Isso, a mudan
ça das regras do comércio Inter
nacional, que secularmente têm 
favorecido aos países desenvolvi
. dos." 

Emílio Garrastazu Médlcl (Palá
cio do Itamaratl- DF, 20,.4-71). 

Minha proposição harmoniza-se, 
com justeza, ao pensamento preslden~ 
clal sobretranscrito. 

Nem por isso pernilti que me em
polgasse totalmente. De formação dis
ciplinar algo rígida, procuro sempre 
ater-me aos cânones imperantes da 
hora vivida, prevenindo surprêsas 
chocantes. 

A idéia inicial sempre se me afigu
rou válida. Mas só lhe imprimi corpo 
após as pesquisas de praxe, quanto 
à vlabil!dade jurídico-constitucional. 
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Só o convencimento da certeza ga
rante a serenidade. 

Dai a tranqüilldade com que subme
·to, ao abalizado crivo de meus emi
nentes Pares, a propositura em jus
tificação, para a qual solicito os reto
ques . aperfeiçoadores, até sua final 
transubstanciação em lei. 

I - FUNDAMENTOS CONSTITUCIO
NAIS 

Prescreve o artigo 56 da Constitui
ção: 

"A Iniciativa das leis cabe a qual· 
quer membro ou comissão da Câ
mara dos Deputados ou do Senado 
Federal ... " 

E o 43: 

"Cabe ao Congresso Nacional, com 
a sanção do Presidente da Repú
blica, dispor sôbre tôdas as ma
térias de competência da União ... " 

A presente Iniciativa Intentando 
participar do planejamento e promo
ção do desenvolvimento nacional, In
centivando o aumento da produção 
exportâvel, buscando melhores pre
ços e colocação no exterior para a 
mesma, atende, de comêço, ao inciso 
V do art. 8.0 , instituidor da compe
tência da União para: 

"planejar e promover o desenvol
vimento nacional". 

Ao autorizar a criação do Banco 
Brasileiro do Comércio Exterior, fun
da-se no inciso XVIII do art. 8.0 , le
tra b, c e I, estabelecedores da com
petência da União para legislar sôbre 
direito comercial, normas de direito 
financeiro e comércio exterior. 

Não contunde dispositivo algum do 
art. 57, pois não dispõe acêrca de ma
téria financeira, nem cria cargos, fun
ções ou empregos públlcos, muito me
nos aumenta despesa pública. 

O Banco Brasileiro do Comércio Ex
terior serâ uma sociedade de econo
mia mista, que, na definição do. De
creto-lei n.o 200, de 25-2-67, é . 

"entidade dotada de personalida
de jurídica de direito privado, 
criada por lei para o exercício 

de atividade de natureza mercan
til, sob a.,forma de sociedade anô-
n1ma ... ,. 

A regra geral tocante à Iniciativa 
das leis encontra-se Inscrita no art. 
56, expressa em clareza a salvo de 
qualquer dúvida: 

"Art. 56 - A Inicia tl v a das leis 
cabe a qualquer membro ou co
missão da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal, ao Presi
dente da República e aos Tribu
nais Federais com jurisdição em 
todo o território nacional." 

Dêsse entendimento univoco a ila
ção incontestâvel é a de que o art. 
57 abriga exceção à regra contida no 
art. 56: instl tui o elenco das leis cuja 
iniciativa é da competência exclusiva 
do Presidente da República. Só êle 
poderâ elaborar projeto de lei abri
gando as matérias dispostas nos seis 
incisos integrativos do art. 57. Mas 
também sõmente as matérias ali re
lacionadas são de sua privativa com
petência. Nenhuma outra. Eis que, 
exceção não se elastece, não se esten
de, não se amplia, não se dllarga. 

Não sou eu quem sõzlnho o afirma, 
foram os romanos que proclamaram, 
e os doutos da ciência Hermenêutica 
vêm repetindo através dos séculos: 

Exceptiones sunt strictissimre in
terpretationis. 

Ao que adita o Pontifex Maximus da 
Hermenêutica no Brasil, Carlos Maxi-
mlliano: ·. 

"Restrições ao uso ou posse de 
qualquer direito, faculdade ou 
prerrogativa não se presumem. 
Devem ressaltar dos têrmos da 
lei. .. " 

(Hermenêutica, Aplicação do DI
reito - Rio-São Paulo, 7.a ed. -
1961, pâgina 294) 

Ainda a propósito da interpretação 
mais adequada que se pode extratar 
dos artigos 56 e 57, eis a magnifica 
lição de Pontes de Miranda, ln "Co
mentârlos à Constituição de 1967, com 

:~ .. 
" j! 

:{ 
I 

I 
I 
I 
I 



-297-

a Emenda n.0 1" - tomo m, página 
164/5: 

"INICIATIVA PR~-EXCLUíDA A 
CAMARA DOS DEPUTADOS E AO 
SENADO FEDERAL EM MAT~RIA 
FINANCEIRA. 

- Tem-se de distinguir do direito 
financeiro a matéria financeira. 
Finanças não são direito. Direito 
Financeiro é direito, embora sô
bre finanças. Quando o Congresso 
Nacional cria ou altera tributo, 
legisla; porém não sôbre finan
ças: provê lu! finanças da União; 
aliás, somente a elas poderia pro
ver, e nunca a finanças estaduais 
ou municipais, salvo quanto a 
isenções. Quando o Congresso Na
cional edita regras jurídicas a que, 
na cobrança dos tributos, ou do 
seu lançamento, se hã .de ater o 
Poder Executivo, legisla sôbre fi
nanças. As regras jurídicas do art. 
18 são de Direito Financeiro. 

No exercício da competência que 
o art. 56 da Constituição de 1967 
atribui ao Congresso Nacional, 
não hã qualquer limitação à pos
sível Iniciativa da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal. 
Em se tratando de competência 

· da União prevista no art. 57 da 
Constituição da República, não 
pode partir do Senado Federal 
nem da Câmara dos Deputados 
qualquer lei que crie cargos, fun
ções ou empregos públicos ou 
aumente vencimentos ou despesas 
públicas, de fixação ou modifica
ção das fôrças armadas, ou sôbre 
matéria financeira. Matéria fi
nanceira é matéria de finanças; 
Direito Financeiro é direito sôbre 
finanças." 

Jã à página 57 do mesmo tomo, pre-
leclonou o Mestre: 

"Todo o direito comercial per
tence à competência privativa do 
poder legislativo central, e ne
nhuma questão surge a r.espelto. 
A União tem competência priva
tiva para legislar sôbre direito 
financeiro, instituições de crédito, 
sistema monetário, sôbre o co
mércio exterior e interestadual, 
câmbio e transferência de valô
res para o exterior." 

De nôvo, a comprovação !nsofismã
vel de encontrar-se minha propositu
ra abroquelada na melhor interpre
tação C: os textos constl tuclonais c! ta
dos, consoante a inteligência de ju
rlsperitos os mais renomados, donde 
minha confiança no apoio de quan
tos parlamentares Irã necessitar para 
converter-se em lei. 

II - FUNDAMENTOS ECONOMICOS 

Mais do que nunca, o Brasil enfren
ta o grande desafio de encontrar, êle 
mesmo, as soluções especificas para 
seus inúmeros problemas de nature
za econômlca ... 

Análise imparcial leva à conclusão 
de que enorme esfôrço de desenvol
vimento vem sendo despendido pelo 
Govêrno através de medidas coeren
tes e eficazes. 

:aJ.sse esfôrço de renovação institu
cional tem encontrado ampla corres
pondência da Iniciativa privada na
cional. 

Nota-se perfeitamente a ênfa.se 
atribuída pela politica governamen
tal de fomento às exportações como 
Instrumento estratégico para dina
mizar nosso comércio exterior, ga
rantindo, dessa maneira, maior ca
pacidade para Importar, de acôrdo 
com as necessidades presentes e fu
turas do desenvolvimento econômlco 
do País. 

Ao analista mais atento não esca
pa o fato de que a demanda de im
portações no Brasil continua apre
sentando características de grande 
flexlbllldade, em virtude dos eleva
dos e crescentes montantes de bens 
e serviços que a economia precisa 
buscar no Exterior para: complemen
tar a oferta interna. Apesar de en
contrar-se nosso processo de Indus
trialização cm fase estuante - jâ 
produzindo a Imensa maioria dos · 
bens de consumo e grande parcela 
dos bens de capital - a economia 
mantém ainda procura externa assaz 
dinâmica, principalmente para me
lhor atender a seu processo produti
vo Interno. 

A acentuada pressão para Importar 
sobreleva de multo nossa capacidade 
de Importação, ocasionando lncom-
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patlbllldaâe entre as metas de desen
volvimento e a premente necessida
de de aquisição, no Exterior, de ma
térias-primas, máquinas e equipa
mentos imprescindíveis. Isto porque: 

·a) a procura de produtos brasileiros 
nos países Industrializados apresenta, 
de modo geral, reduzida elasticidade; 

b) os compromissos financeiros cons
tantemente assumidos com o Exterior 
são inflexíveis e sobremodo elevados; 

c) o preço de nossas. principais mer
cadorias exportáveis vem sofrendo 
tendência à deterioração (no período 
de 1947/66, êsse sorvedouro de divi
sas chegou a causar a redução, em 
10%, de nosso faturamento); d) a 
renda liquida. de fatôres pagáveis no 
exterior é negativa e representa subs
tancial drenagem de divisas no ba
lanço de pagamentos. 

As volumosas remessas de reservas 
para depreciação dos capitais es
trangeiros e de amortizações dos cré
ditos Internacionais utilizados one
ram a já relativamente escassa dis
ponibilidade de moedas internacio
nais, constituindo também fator de 
rigidez na oferta de divisas necessá
rias às nossas Importações. Tais re
r.-.essas atingiram as cifras de $US 622 
e $US 783 milhões em 1969 e 1970, 
respectivamente, e representam qua
se 30% do montante das exportações 
naqueles anos. Afora o envio de lu
cros e de juros sôbre operações de 
empréstimos Internacionais, que so
maram, no mesmo período, $US 283 
e $US 401 milhões, respectivamente, 
ou seja, aproximadamente 12% e 15% 
do total das exportações realizadas. 

No entanto, o Incremento à receita 
do País em divisas não se resolve 
apenas com o aumento do volume das 
vendas externas. Faz-se necessário, 
principalmente,. modificar a politica 
·dessas exportações, no sentido de, por 
um lado, tomar paulatinamente mais 
elevada a participação dos produtos 
Industrializados e, por outro, de di
versificar as áreas de comércio inter
nacional, com a busca de novos mer
cados. 

o aumento da produção industrial, 
intimamente vinculado ao incentivo 
às exportações, poderá facilitar a 
absorção de elevada percentagem do 
capital fixo ocioso existente em cer-

toJ ramos da indústria nacional, mi
nimizando, assim, os efeitos do co
nhecido fenômeno da inadequação 
tecnológica a que o Pais está sujeito. 

No momento atual de deslancha
mento da economia brasileira no cam
po mundial, urge, pois, melhorar e 
adequar os mecanismos de comércio 
exterior, outorgando ao Govêrno ins
trumentos que lhe permitam garan
tir a continua ascensão do ritmo de 
nosso crescimento econômico. 

Infere-se, dai, a necessidade da 
criação do Banco Brasileiro do Co
mércio Exterior, à semelhança de ou
tros países, com a finalidade de in
troduzir maior grau de especialização 
no sistema bancário nacional, dotan
do-o de instituição capaz de fortale
cer, ampliar e racionalizar ainda mais 
o exercício da politica de estimulo, 
disciplina e diversificação das tran
sações internacionais. 

ll:sse Banco virá preencher sensí
vel lacuna no aparelhamento credl
tíclo do País, ensejando treinamento 
e especialização de técnicos nacio
nais; o aprimoramento de novas téc
nicas de vendas no exterior; a busca 
de formas mais modernas de publici
dade e divulgação das exportações 
brasileiras; a pesquisa de modalida
des atualizadas de. financiamento ex
terno; a realização de estudos sôbre 
a possibilidade de participação de 
produtos brasileiros em concorrências 
Internacionais; a ~laboração de pro
jetas específicos de investimento, pa
ra aumentar o volume da produção 
exportável · ou . da participação do 
Brasil nos diferentes tipos de transa
ções Internacionais, ·Inclusive de ca
pitais; enfim, promoção multlfárla 
e '·:Permansntemente estimuladora de 
nosso comércio exterior, 

A fim de poder alcançar seus reais 
obj etlvos, o Banco Brasileiro do Co
mércio Exterior deve ser constituído 
como sociedade de economia mista, 
garantindo-se seu contrôle ao Govêr
no da União. Essa subscrição poderá 
ser feita dlretamente, com recursos 
do Tesouro Nacional, ou lndlretamen
te, por sociedades nas quais o Govêr
no detenha o contrôle do capital, 
como o Banco do Brasil, o Banco do 
Nordeste, a PETROBRAS, a Compa
nhia Vale do Rio Doce, a Companhia 
Siderúrgica Nacional e outras; o res
tante, mediante subscrição pública. 

~.·l I 
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. A unidade na administração dos 
vários fundos especiais de financia
mento vinculados à importação e à 
exportação, cujo agente financeiro 
seria o Banco Brasileiro do Comércio 
Exterior, asseguraria, desde o inicio, 
volumoso capital de giro, o qual, por 
sua vez, reduziria o montante do ca
pital necessário à criação do Banco. 

III.- CONCLUSAO 

"A Constituição não é repositório 
de doutrinas; é instrumento de go
vêrno, que assegura a liberdade e o 
direito, sem prejuízo do progresso e 
da ordem." Esta. lição de Carlos Ma
x!m!llano (ob. c!t. página 38'7) é 
outra a. recolher-se e :.plicar-se na. ar
gumentação em favor da mais breve 
transmutação do presente projeto em 
texto legal. 

O art. 8.0 ao instituir a. competên
cia da União para legislar sôbre tô
das as matérias que alinha, está a. 
sugerir uma. integração jurídica. de 
.que hão de participar o Congresso 
Nacional e o Presidente da República 
(art. 8.0 c/c art. 43). 

O Ministro da ·Fazenda entende 
chegada. a hora de adequar melhor 
certas. estruturas. O Sr. Presidente 
da República declarou no Itamarati 
perante a imprensa nacional e es
trangeira ser "indispensável a mu
dança das regras do comércio inter
nacional". E nossa proposição forne
ce o instrumento capaz de viab!lizar 
essas proclamadas transform~ões, es
timular a produção de artigos expor
táveis e multipllcar as exportações 
nacionais, para as quais melhores 
preços serão obtidos. . 

Se, como ocorre, o projeto é cons
titucional, compõe-se com o pensa
mento governamental da "h e u r e 
actuelle", e atende a superiores !nte
rêsses do Pais, só me resta solicitar 
de meus Pares a ajuda indispensável 
à sua elevação em lei. 

Para flnallzar, acredito que; pela 
magnitude de seu contexto, a apro
vação do projeto valerá por mais um 
eloqüente desmentido da argülção de 
esvaziamento do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 2'7 de setem
bro de 19'71. - Luiz Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto li:lo irá às Co
missões de Constituição e Justiça, de 
Economia e de Finanças. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 16'7, de 19'71, de 
autoria do Sr. Senador Os!res 
Teixeira, solicitando se oficie ao 
Comandante da Escola Superior 
de Guerra, General-de-Exército 
Rodrigo Otávio Jordão Ramos 
manifestando-lhe a satisfação do 
Senado Federal pela decisão de 
transferência para Brasilla da· 
ESG, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 

411, d~ 19'71, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Presentes 33 Srs. Senadores. ··Não 
havendo número para votação, a ma
. téria fica adiada para a próxima 
Sessão. 

Item 2 
Discussão, em turno ú:il1co, do 

Parecer n.0 395, de 19'71, da Co
missão de Finanças, sôbre o Ofí
cio s/n.0 , de 2'7 de abril de 19'71, 
do Presidente da Fundação das 
Pioneiras Sociais, encaminhando 
ao Senado Federal relatório de 
suas atividades e cópias dos ba
lanços patrimonial e financeiro 
relativos ao exercício de 19'70 (pa
recer no sentido de a matéria 
ser arquivada). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, dare! como encerrada 
a discussão. 

Está encerrada. 
A votação fica adiada, por falta de 

quorum. 
Item 3 

Discussão, em · primeiro turno 
(apreciação prel!m!nar da consti
tucionalidade, nos têrmos do art. 
29'7 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 52, 
de 19'71, de autoria do Sr. Sena
dor Vasconcelos Torres, que asse
gura ao funcionário públ!co fe
deral e autárquico, para efeito de 
aposentadoria, o direito de cômpu
to de tempo de serviço relativo às 
contribuições feitas ao Instituto 
Nacional de Previdência Social 
(INPS), tendo 
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PARECER, sob n.0 368, de 1971, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
Em discussão o projeto, quanto à 

constitucionalidade. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, darei por encerrada a 
discussão. 

Está encerrada. 
A votação fica adiada para a próxi

ma Sessão, por falta de quorum. 
Está esgotada a matéria da Ordem 

do Dia. 
Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 
Nada. mais havendo que tratar, de

signo para. a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pa
recer n.0 395, de 1971, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Ofício s/n, de 
27 de abril de 1971, do Presidente 
da Fundação das Pioneiras So
clals, encaminhando ao Senado 
Federal, relatório de suas a.tivi
dades e cópias dos balanços pa
trimonial e financeiro. relativos 
ao exercício de 1970 (parecer no 
sentido de a. matéria ser arqui
vada). 

2 
Votação, em turno único, do Re

querimento n.0 167, de 1971, de 
autoria do Senhor Senador Osires 
Teixeira, solicitando se oficie ao 
Comandante da Escola ·Superior 
de Guerra, General-de-Exército 
Rodrigo Otávio Jordão Ramos, 
manifestando-lhe a satisfação do 
Senado Federal pela decisã·o de 
transferência para Brasílla da 
ESG, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob 
n.o 411, de 1971, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 

3 
Votação, em turno único, do Re

querimento n.0 184, de 1971; de au
toria do Senador Augusto Franco, 
solicita n do a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso do 
ilustre General-de-Exército Vi
cente de Paulo Dale Coutinho, ao 
assumir o Comando do IV Exér-

cito, com sede em Recife, no dia 
10 de setembro de 1971. 

4 
V o t a ç ã o , em primeiro turno 

(apreciação preliminar da consti
tucionalidade, nos têrmos do art. 
297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 52, 
de 1971, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que assegura 
ao funcionário público federal e 
autárquico, para efeito de aposen
tadoria, o direito de cômputo de 
tempo de serviço relativo às con
tribuições feitas ao Instituto Na
cional 'de Previdência Social 
(INPS), tendo 

PARECER, sob n.0 368, de 1971, da 
Comissão: 

- de Constituição e Jus-tiça, pela 
inconstituc.ionalldade. 

5 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 33, 
de 1971, de autoria do Senador 
Vasconcelos Torres, que revoga o 
"Exame de Ordem" instituído pela 
Lei n. 0 4. 215, de 1963, que "dispõe 
sôbre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil", e dá outras 
providências, tendo 
PARECER, sob n.0 417, de 1971, 
da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favo

rável, nos têrmos do substi
tutivo que apresenta. 

6 
Discussão, em primeiro turno 

. (apreciação preliminar .da consti
tucionalidade e juridicidade, nos 
têrmos do art. 297 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n.0 73, de 1971, .de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos · Torres, 
que dispõe sôbre a contagem, para 
fins de obtenção de aposentadoria, 
do tempo de serviço de ex-comba
tente anterior ao seu ingresso no 
serviço público, tendo 
PARECER, sob n.0 364, de 1971, da 
Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstituc!onalldade e injur!
dicidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

10 minutos.) 

'1 
'' 



135.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
e~ 28 de sete~bro de 1971 

PRESID:i!:NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Senhores 
Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Bl'ito 
- Renato Franco - Petrônio 
Portella - Helvidio Nunes -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Domicio Gondim - João Cleofas 
- Paulo Guerra - Wll~on Cam
pos - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - António Fer
nandes - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - l!lurlco Re~ende -
Paulo Tôrres - Danton Jobim -
Carvalho Pinto - Orlando Zan
caner - Benedito Ferreira - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller 
Saldanha Derzi - Celso Ramos -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

l!l lido o seguinte 

EXFEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Agradecendo remessa tle autógrafo de 

decreto legislativo: 
- N,o 215/'71 (n,o 368/71, na ori

gem), de 23 do corrente, referen~ 
te ao Decreto Legislativo n.0 6g, 
de 1971, que aprova o Acôrdo' 
constitutivo do Instituto Inter
nacional do Algodão, aberto à 
assinatura em Washington de 17 
de janeiro a 28 de fevereiro de 
1966. 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionado: 
- N.0 216/71 (n.0 375/71, na ori

gem), de 27 do corrente, refe
rente ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 55/71 (n,0 330/71, .. na 
Casa de origem), que. dá nova 
redação ao caput do art. 1.0 e ao 
art. 3.0 da Lei n.0 5.591, de 
16-7-70, e dá outras provld~ncias 
(Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5. 707, de :il7-9-71). 

OFíCIOS 
DO SR. MINISTRO EXTRAORDINA

RIO PARA OS ASSUNTOS DO GA
BINETE CIVIL DA PRESIDl!lNCIA 
DA REPúBLICA 
- N.0 1.363/SAP, de 24 do corrente, 

comunicando o recebimento do 
autógrafo do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 31/71 (n.o 2.339/70, 
na Casa de origem), que "altera 
o Quadro da Secretaria do Tri
bunal Superior Eleitoral, e dá 
outras providências", oromulga
do pelo Sr. Presidente do Senado 
Federal e que se transformou na 
Lei n.0 5. 706, de 21-9-71. 

DO SR. PRIMEmO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
- N.0 435, de 27-9-71, encaminhan

do autógrafo do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 34/71 (n.0 114/71, 
na Casa de origem), que dispõe 
sôbre o Magistério do Exército, 
sancionado pelo Sr. Presidei!te da 
República e que 11e transformou 
na Lei n. 0 5. 701, de 9-9-71. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - O expediente lido irá à 
publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento do no
bre Senador Petrônio Portella, que 
vai ser lido pelo Sr. 1. o-secretário. 
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!!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 198, de 1971 

Senhores Membros do Senado Fe
deral. 

Tendo sido honrado com o convite 
de Sua Excelência o Senhor Presi
dente da República para presidir a 
Delegação Brasileira que comparecerá 
às solenidades comemorativas . dos 
2.500 anos de fundação do Império 
Persa, a reallzar.em-se no Teerã, ~o 
período de 12 a 18 do próximo mes 
de outubro, solicito, nos têrmos dos 
a.rts. 36, § 2.0 , da Constituição, e 44 
do· Regimento Interno, a necessária 
autorização do Senado para o desem
penho da referida missão. 

Sala das Sessões, em .28 de setem
bro de 1971. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) :.._ De acôrdo com o art. 44, 
§ 4.0 , do Regimento Interno, o reque
rimento que acaba de ser lido será 
enviado à Comissão de Relações Ex
teriores, devendo ser submetido à de
liberação do Plenário após a Ordem 
do Dia, em virtude do que se acha 
previsto no art. 391, II, b, da Lei In
terna. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Helvidio Nunes. 

O SR. BELVIDIO NUNES- (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, no momento histórico 
em que o Govêrno Federal, por todos 
os meios ao seu alcance, com o ob
jetlvo de implantar o modêlo eco
nômico brasileiro, concede especiais 
estímulos às exportações, movido pela 
certeza de que a cêra de ca.rnaúba. 
'lião pilderá fugir do elenco dos pro

. dritos do comércio exterior do Pais, 
quero, da tribuna de~ta Casa, focali
zar aspectos, ·que me parecem impor
tantes, da atividade cerifera.. 

Não me move, por evidente, o pro
pósito de trazer a debate mais um 
problema regional. !!: · que, embora 
produzida apenas pelo Nordeste, em 
maior escala. pelo Piauí, a cêra. de 
carnaúba é matéria que Interessa. à 
economia nacional. 

Exatamente porque importante do 
ponto de vista social e económico, 
trago-a a exame, no instante em que 

todos os recursos do Pais são moblll
zados e endereçados à geração de no
vas riquezas, e orientados; inclusive, 
para a integração de áreas-problemas 
ao complexo brasileiro. 

A cêra de carnaúba, dependendo do 
tipo de· tratamento que se lhe dê, 
contribuirá com maior ou menor par
cela na balança das exportações. To
dos estão de acôrdo, porém, em que 
apesar da crise por que atravessa., não 
é desprezível a sua. participação no 
cômputo geral dos produtos expor-
táveis. · 

Com efeito, no que tange ao Nor
deste, a cêra. de carnaúba ocupa. des
tacado papel no setor extra.tivo ve
getal. Para que se tenha uma idéia 
dessa importância, basta. lembrar que 
a sua participação na formação do 
produto bruto, a preços constantes de 
1967, representou, em 1955, 10,2%, pa-
ra atingir, em 1961, 19,9%. ·· 

Em que pêse a redução percentual 
nos anos subseqüentes, verificou-se 
gradativa · elevação nas quantidades 
produzidas, que de 5.606 toneladas em 
1955. passou a 17.434 .. toneladas em 
1967, com o incremento, portanto, de 
2llo/o. 

Tomado como base o ·relatório do 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
"Tendências Recentes e Perspectivas 
da Cêra de Carnaúba", agôsto de 1970, 
constata-se que, em 1955, as vendas 
de cêra para o exterior corresilonde
ram a 6,2% do total das exportações 
regionais, chegando a representar, em 
1960, 9%, ano a partir do qual pas
sou a declinar, para atingir, em 1967, 
apenas 2,7% ~as exportações da área.. 

Citado relatório, depois de afirmar 
a Importância da produção da cêra. 
de carnaúba na formação do produto 
bruto do setor extrativo e no volume 
g 1 o b a.l das exportações regionais, 
aponta quatro causas como responsá
veis pela queda dos preços no mer
cado Internacional, a saber: a) âes
conflança por parte dos Importadores, 
no que diz respeito ao suprimento 
quantitativo de suas . necessidades; 
b) instabllldade nos preços; c) Impu
rezas do produto; e d) ·desunificação 
do mesmo. 

Com o devido respeito aos técnicos 
e o natural encômio ao esfôrço rea
lizado, ao invés de básicos são apenas 
circunstanciais os fundamentos arro
lados. 
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De fato, conhecida a resistência da 
carnaúba às intempéries e o. longo 
periodo necessário à maturação, a 
produção é, relativa e necessàriamen
te, constante. A variação referente ao 
suprimento quantitativo é irrelevante, 
dependendo mais os acréscimos de 
tonelagem, a médio prazo, de estímu
los de preços do que das desconfian
ças pa;ra atendimento da elevação da 
demanda. Existam preços compensa
dores e a produção será elevada .. 

A instabilldade dos preços é apa
rente. Na verdade, o que ocorre é a 
desvalorização, é o pagamento de pre
ço vil que, muita vez, não corresponde 
sequer ao custo da produção, é o po
der. econômico sufocando e aniqui
lando, à falta de proteção adequada, 
uma atividade que interessa, alta
mente, à economia nordestina. 

'No que se !elaciona às. impurezas 
e desunificaçao, bastariam simples 
medidas, preventivas e corretivas, pa
ra afirmar a qualidade do produto 
no mercado internacional. 

Certo é que, relevante do ponto de 
vista econômico para o Nordeste, as 
repercussões ·soci11,is também são con- . 
sideráveis. Expressivas parcelas das 
populações rurais, sobretudo dos Es~ 
tados do Piauí e Ceará, vivem dos 
salários resultantes das atividades da 
produção e comercialização da cêra 
de carnaúba. 

Cêrca de cem mil pessoas, no meu 
Estado, dependem, direta ou indire
tamente, da Copernicia Cerifera Mar
tius,· pois que além do seu emprêgo 
na construção civil, na farmácia ca
seira, .na alimentação e no artesana
to, o jornal varia segundo a remu
neração obtida no comércio exterior. 

Ainda consoante o relatório do De
partamento dos Estudos Econôm!cos 
do Nordeste, do BNB, o ceará e o 
Piauí são responsáveis por 80% da cê
ra produzida no Brasil. E "não obs
tante os preços médios virem decres
cendo a partir de 1955, continuam au
mentando gradativamente as quanti
dades produzidas", fato que evidencia, 
mais uma vez, a irrealidade da descon-. 
fiança dos compradores em relação ao 
suprimento crescente de suas necessi
dades. 

A maior dureza aliada às excelên
cias do brilho, demanda mundial em. 
constante ascenção, cento e c!nqüen-

ta ramos industriais aplicam, obriga
. tàriamente, a cêra de carnaúba em 
três mil composições. 

Além da moderna indústria auto
mob!listica, na fabricação de papel 
carbono, na impermeab111zação de pa
pel e papelão, no acabamento de car
ros, na confecção de materiais elétri
cos, filmes fotográficos, giz, fósforos, 
sabão, cosméticos, baterias sêcas, as
falto frio, etc., uma vez que ainda não 
foi encontrado um sucedâneo perfeito, 
é imprescindível nos sintéticos,.em re
gra geral, a participação de cêras ve
getais. 

E fato importante, pela. distorção 
que encerra, sobretudo para mostrar 
que motivos poderosos condicionam os 
preços no mercado internacional, é o 
que fornece a cêra de candell!la, do 
México, que ocupa o segundo lugar, em 
consumo, nos Estados Unidos, de qua
lidade inferior às cêras de carnaúba 
a licuri, mas que alcança preço supe
rior em mais de 50% ao do padrão que 
o Brasil produz. 

Maiores importadores de cêra de 
carnaúba, os Estados Unidos da Amé
rica do Norte absorveram, no qüin
qüênio 1940/1944, 86,3% da produção 
nordestina, em decorrência do acôrdo 
de Washington, de 1941, que estab111-
zou os preços até meados de 1945, por 
considerá-la matéria-prima indispen
sável ao esfôrço de guerra. 

Com o decesso gradual das importa
ções estadosunidenses, outros países 
entraram no mercado de compra ou 
aumentaram as suas importações, des
tacando-se a Alemanha Ocidental, a 
Inglaterra e o Japão, com 12%, 9,1% e 
6,4%, respectivamente. 

O Sr. Adalberto Sena- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES - Com 
todo o prazer, Senador. 

O Sr. Adalberto Sena - Desejo ren
der homenagem ao nosso ex-Colega 
Senador Moura Andrade, informando 
a V. Ex. a que, enquanto êle foi nosso 
Embaixador em Madri, conseguiu -
vencendo dificuldades, exercendo ação 
diplomática tôda especial - compra
dores para o estoque de cêra de car
naúba que estava retido, sem venda, 
no Ceará. 
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O SR. HELVíDIO NUNES- Agra
deço o aparte com que V. Ex. a me 
honrou. 

Valho-me da oportunidade para 
prestar, em nome do Piauí, especial
mente, homenagens ao nosso ex-Em
baixador na Espanha, o ex-Senador 
Aura de Moura Andrade. 

(Retoma a leitura.) 
De outra parte, tomado como parâ

metro a década de 1957/1967, as ex
portações de cêra de carnaúba decres
ceram em 4,3%, consoante os dados 
colhidos que não merecem validade 
total, enquanto os preços médios caí
ram em 49,3%, isto é, deUS$ 0,60, para 
US$ 0,31 por llbra-pêso, segundo o pre
citado relatório do Banco do Nordeste. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per
míte V. Ex.a um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES- Com 
todo o prazer, Senador Waldemar Al
cântara. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Pas
sou-se a oportunidade, mas aproveito 
agora para prestar uma Informação: 
V. Ex. a referiu que 150 indústrias uti
lizam a cêra de carnaúba ou cêra de 
vegetais. 

O Banco do Nordeste do Brasil, 
atento ao problema que representa a 
cêra de carnaúba para os Estados do 
Nordeste, particularmente Piauí e 
Ceará, contratou um estudo com uma 
emprêsa técnica dos Estados Unidos, 
visando a descobrir a aplicação da cê
ra de carnaúba em processos indus
triais em que ela é pràticamente in
substituível. ~sse estudo foi contrata
do, se acha em vias de conclusão e 
parece realmente ser promissor para o 
Nordeste, pois trará novos preços para 
a cêra de carnaúba e nova procura, 
com aplicação onde ela não pode ser 
substituída. 

O SR. liELVíDIO NUNES- Muito 
agradecido pelo aparte com que me 
honrou. E valho-me do ensejo para 
informar a V. Ex.11 que multas das in
formações que se contêm no meu pro
nunciamento foram colhidas, como 
afirmei inicialmente, em relatório do 
Banco do Nordeste do Brasil. Desco
nhecia os estudos que estão sendo pro
cessados, mas êles não me surpreen
dem, porque sei do interêsse que tem 

o Banco do Nordeste do Brasil pelo de
senvolvimento da área a que serve. 

(Retoma a leitura.) 
Entretanto, se as exportações de

clinaram, em decorrência do natural 
aumento de volume do consumo in
terno e das medidas restritivas de 
preços determinadas pelos Importa
dores, de acôrdo com levantamentos 
procedidos pela Divisão de Estudos e 
Pesquisas da Coordenação do Desen
volvimento do Estado do Piauí -
CODESE, a produção de cêra de car
naúba, no período de 1959/1968, au
mentou em 93,3%. 

Face aos comentários e estatísticas 
reveladas, com base nos estudos pro
cedidos pelo BNB e CODESE, confll
tantes em pontos que não são essen
c~als, transcrevo, a título de ilustra
çao, excerto do trabalho do Institu
to de Pesquisas Económicas - Uni
versidade do Ceará - Exportações do 
Ceará, pág. 58: "pràtlcamente mais 
da metade do volume exportado, tem 
saído daqui. Mas há também reex
portação do Piauí. Não se dispõem de 
dados para quantificá-Ias. Presume
se que não sejam quantidades irrele
vantes, dada a tradição de Intercâm
bio comercial entre êsses dois Estados 
e a ausência de um pôrto organizado 
no Piauí. A cêra dêsse centro de pro
dução também se escoa por outros 
portos próximos e com outros atra
tivos de Intercâmbio (TUTOIA, Re
cife)". 

Ao Piauí Importa, como de resto ao 
Nordeste, detectar as causas reais da 
deterioração dos preÇ<Js da cêra de 
carnaúba, bem assim alinhar provi
dências, nas esferas estadual e fe
deral, para superar a presente crise, 
certo que, dos cento e catorze muni
cípios em que está administrativa
mente dividido, .setent11 e nove parti
cipam, em maior ou menor escala, 
para a formação do total produzido. 

Daí a sua extraordinária Importân
cia para o meu Estado, pois que mais 
de dois terços das comunas depen
dem da exploração da cêrca de car
naúba, especialmente os municípios 
de Campo Maior, Piracuruca, José de 
F~eltas, Pimenteiras, Oeiras, Picos, 
Sao Miguel do Tapulo, Barras, Bata
lha, Buriti dos Lopes, Luís Correia, 
Parnaiba; Slmplício Mendes, Sã o 
João do Piauí, Luzllândla, Castelo do 
Piauí, Santo Inácio do Piauí, Campl-
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nas do Piauí, e Altos, que são os 
maiores produtores, ainda mais sa
bido que, até 1960, tal produto cons
tituía verdadeiro esteio da economia 
plaulense. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES - Com 
multo prazer, Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.11 está 
tratando de um produto básico para 
o Estado do Piauí, que tão brilhante
mente representa nesta Casa. Ouvi 
há poucos Instantes a Intervenção do 
representante do Acre, Senador Adal
berto Sena, meu c·ompanhelro de 
Bancada, a respeito da conduta do 
ex-embaixador do Brasil na Espanha, 
o ex-Senador Auro de Moura Andra
de, com relação a uma partida dêsse 
produto, assunto não pràprlamente 
relacionado com o Estado do Piauí, 
mas com o Estado do Ceará. Essa 
conduta precisa IS~ focalizada por 
nossos Embaixadores, para que não 
seja esquecido êsse gesto, esta inicia
tiva do grande Senador que foi Aura 
de Moura Andrade e do grande Em
baixador que também foi, para que 
êsse fato, relatado pelo Senador Adal
berto Sena, não passe despercebido e 
seja veiculado no brilhante discurso 
de V. Ex.11 Porque os outros Embaixa
dores devem olhar para a situação 
de cada Estado, como por exemplo 
neste embaraço que o Ceará teve com 
a produção de cêra de carnaúba, sem 
poder dar saída a ela. Auro de Moura 
Andrade encontrou essa saída, com 
a sua brilhante Inteligência, com a 
sua capacidade de defender os lnte
rêsses do Brasil. Quero dar as mi
nhas felicitações pelo brilho de seu 
discurso e dizer que nêle deve ficar 
fixada para os outros Embaixadores, 
como exemplo para os outros repre
sentantes do Brasil no Exterior, a 
conduta do grande Senador e Embai
xador Auro de Moura Andrade. 

O SR. HELVtDIO NUNES- Multo 
obrigado a V. Ex.", senador Ruy 
Carneiro. V. Ex.", generoso comigo, 
ao mesmo tempo, sempre que tem 
oportunidade, me incentiva para que 
eu continue, nesta Casa, a defender 
aquilo que julgo realmente do lnterês
se do meu Estado, o Piauí. 

(Ret<Jma a leitura.) 
No trato das medidas que visem a 

recuperação da cêra de carnaúba, 

Importa o estabelecimento de um pro
grama global, cujos alicerces devem 
assentar em tríplice exame: produ
ção, Industrialização e comercializa
ção. 

Os três ângulos de visualização, po
rém, estão Inteiramente ligados, em
bora não se possa evidenciar qualquer 
círculo vicioso, exatamente porque ao 
aceleramento da produção e ao aco
lhimento de novas técnicas de fabri
cação não correspondeu a mais mí
nima elevação de preço. Ao contrá
rio, e vale a pena repetir, nos últi
mos anos ocorreu, em números re
dondos, uma queda de clnqüenta por 
cento no seu v.alor. 

Na verdade, a Introdução da má
quina de bater palhas reduziu em 
30% as perdas, mas os preços não 
compensam maiores Investimentos. 

A prática de fraudes, especialmen
te no que se refere à qualidade, não 
tem as dimensões que muitos lhe 
atribuem, e podem ser fàcllmente er
radicados através de vigilante e 
agressiva fiscallza!iãO. 

Para a CODESE, o aviltamento dos 
preços, "da cêra como de outras ma
térias-primas, reside no sistema de 
comercialização que se verifica no 
mercado lnternac!:onal, onde podero
sos grupos organizados, Impõem seus 
preços de compra, aproveitando-se 
sempre da desorganização e atomiza
ção da oferta. Segundo opinião de 
alguns exportadores tradicionais, a 
queda de preços se deve justamente 
a êsse descalabro que se vem verifi
cando a nível de produtores, os quais 
nunca se organizaram, e por Isso mes
mo foram enfraquecendo cada vez 
mais seu poder de barganha junto 
aos compradores. Também. . . a pou
ca compreensão do poder público em 
criar dispositivos efetlvamente váli
dos, para proteger nossos principais 
produtos de exportação, concorreram 
para que os mesmos entrassem em 
séria crise, que vem se arrastando 
através dos anos, sangrando terrivel
mente nossas já escassas divisas. 
Com referência à cêra de carnaúba, 
um fato singular se apresenta, qual 
seja o de ser o Nordeste o único pro
dutor mundial". 

Em resumo, o problema da cêra de 
carnaúba vincula-se, prlorltàriamente, 
à comercialização, da qual dependem, 
de modo direto, a produção e a ln-
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dustrialização. Ofereçam-se preços ra
zoáveis e, automàticamente, a longo, 
médio e curto prazos maiores quanti
dades, obtidas através de modernos 
processos, serão colocadas à disposi
ção do comércio internacional e ln
terno. 

Na realidade, quais as providências 
vigentes para pôr côbro à desastrosa 
situação? 

Pela Comunicação n.o 329, de 9 de 
fevereiro de 1970, da Carteira de Co
mércio Exterior do Banco do Brasil, 
que considerou o deliberado pela Co
missão Coordenadora de Exportação 
de Cêra de Carnaúba, foram fixados 
limites mínimos FOB por libra-pêso, 
para a exportação, atribuído ao tipo 4, 
responsável, aproximadamente, por 
80% da produção, o valor deUS$ 0,35. 

Para amparar o produto no mercado 
externo, já que os preços fixados pela 
Carteira de Comércio Exterior não 
foram obedecidos, o Govêrno Federal 
baixou o Decreto n.0 67.968, de 29 de 
dezembro de. 1970, com a finalidade de 
corrigir a anomalia. Então, estabele
ceu preços mínimos para o financia
me~to ou aquisição da cêra de car
nauba, safra 1970/71, na base que 
enuncia, e da qual merece destaque a 
do tipo 4, fixado em Cr$ 44,00 (qua
renta e quatro cruzeiros). 

Assim, não resta dúvida, a quantia 
de Cr$ 44,00 paga pelo Banco do Bra
sil está muito abaixo do preço tabe
lado para a exportação, sabido que 
US$ 0,35 por libra-pêso correspondem 
a Cr$ 60,15 por arrôba, pois que dessa 
importância devem ser deduzidas as 
despesas FOB e as cobradas pelo pró
prio estabelecimento de crédito. 

A conseqüência natural e irrespon
dível é a de que, infelizmente, o De
creto n. 0 67. 968, que provocou euforia 
à época em que foi baixado, não atin
giu as finalidades que objetivava al
cançar. 

De outra parte, não bastassem tan
tas adversidades, o Banco do 
Brasil, através da CACEX e da 
Comissão de Contrôle da Cêra de 
Carnaúba, firmou cotas de exportação 
para a cêra . virgem, que teín mercado 
certo e garantido rio exterior, ao 
tempo em que liberou a refinada, fato 
que constitui verdadeiro monopólio, 
pois que só atende aos interêsses de 
mela dúzia de refinadores. 

Prejudicados pela medida são, em 
grande escala, os pequenos e médios 
produtores e exportadores, numa pa
lavra, todos os que estão, de modo 
direto e indireto, ligados à atividade 
cerífera, exceção de cinco que refinam, 
certo que a grande legião dos atingi
dos pela restrição têm compromissos 
de ordem financeira, cambial e co
mercial a saldar e não dispõem de re
cursos para a obtenção da aparelha
gem necessária à preparação da cêra 
em escamas. 

Daí a inconformidade do povo e das 
autoridades do Piauí, à frente o Go
vernador· Alberto Silva, conforme am
plo noticiário do Jornal do Piauí, 
edições de 17 ·e 20 de agôsto, O Estado 
e A Hora, de 18 e 19 do mesmo mês, 
respectivamente, todos de Teresina, e 
O Povo, de Fortaleza. 

E o desencanto do piaulense extra
vasou no edital de A Hora: 

"O estabelecimento de cotas para a 
exportação da cêra de carnaúba, pro
duto da economia piauiense, incide 
desastrosamente sôbre o Piauí,, para 
beneficiar outro Estado do mesmo 
contexto. 

O Piauí, por uma série de razões, 
inclusive históricas, está vinculado ao 
ceará. Nossa economia resvala para 
o vizinho Estado, que nos tem, mais, 
c-omo fornecedor de matéria-prima. 
Como engatlnhamos em· têrmos de 
industrialização, os nossos produtos 
industrializáveis saem tranqüilamente 
para o Ceará que os beneficia, comer
cializa-os e fica com a "parte do leão", 
- para se usar a expressão popular. 

A limitação para a comercialização 
da cêra de carnaúba, imposta ao Es
tado que detém a hegemonia de maior 
produtor, além de se afigurar 1 um 
contra-senso econômico, subordina 
ainda . mais a economia piauiense à 
cearense, estabelecendo, portanto, na 
microrregião mais um desequilíbrio in
justificável". 

Senhor Presidente e Senhores Sena
dores. No elenco dos produtos expor
tá veis do País hã de ser reservado es
pecial lugar à cêra de carnaúba. 
Inexlstissem outras razões, e são 
multas e ponderáveis, bastaria o ser 
matéria-prima extratlva do Piauí, 
Ceará e Rio Grande do Norte para 
merecer cuidados maiores, no instante 
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em que o Govêrno central se preocupa, 
através de uma série de providências 
do maior alcance, com o destino da~ 
quelas áreas. 

Os exportadores e os EStados pro~ 
dutores não têm, faça-se o jôgo da 
verdade, condições competitivas no 
mercado internacional, vale dizer, não 
podem impor justos preços pelos seus 
produ~os. Entretanto, o Poder Federal 
as tem, e de sobra, pela seriedade, 
descortino e firmeza· que os Governos 
da Revolução imprimiram à politica 
exterior, que não se traduz, hoje, como 
mero instrumento de aproximação 
dos povos, mas, também, como ele~ 
menta de competição, ajustamentos de 
interêsses, de aferição de potencial!~ 
dades no comércio entre as nações, 
como resultado do desenvolvimento 
nacional. 

Em decorrência, duplo é o apêlo que 
neste instante, da tribuna do Senado 
Federal, como representante do Es~ 
tado do Piauí, que me honro de ser, 
enderece ao eminente Presidente da 
RepúbÚca e, de maneira particular, 
ao Prof. Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda, e ao Dr. Nestor Jost, Presi
dente do Banco do Brasil. 

O primeiro diz respeito à imediata 
abolição do sistema de cotas para a 
exportação da cêra de carnaúba, pois 
que a responsável por 80% da pro~ 
dução, a do tipo 4, goza de plena 
aceitação no mercado estrangeiro. 

Não adoto, porque as generalizações 
são sempre perigosas, a totalidade dos 
conceitos emitidos pelo editorialista 
de A Hora. Não confundo a avidez de 
poucos com os sentimentos da quase 
totalidade. Todavia, que a providên~ 
ela é diScriminatória, altamente le~ 
siva aos legítimos direitos dos Estados 
produtores, não resta dúvida. Impõe
se, assim, a sua revogação. 

Por flm esperam e confiam os 
piauienses, verificada a imprestablli
dade, apesar dos elevados propósitos 
que o inspiraram, do Decreto número 
67. 968, de 20 de dezembro de 1970, 
que nova determinação governamen
tal seja editada, para corrigir e al
cançar os objetlvos perseguidos pelos 
dirigentes do País, na execução do 
modêlo econômico brasileiro, de modo 
a que o preço da cêra de carnaúba, 
tipo parda, suscetível de financia-

menta ou aquisição, seja fixado no 
mínimo de Cr$ 70,00 (setenta cruzei
ros) por arrôba de quinze quilos, 
atribuídos aos tipos superiores a ne
cessária equivalência. 

Em resumo, as duas medidas pro
postas, solicitadas e reclamadas, em 
nome dos que realmente fazem a cêra 
de carnaúba, são da maior relevância 
para a economia nordestina, especial
mente para os EStados do Piaui, Ceará 
e Rio Grande do Norte. 

Adotando-as, como estou certo de 
o.ue as autoridades federais o farão. 
mais uma vez o Govêrno dará o seu 
contributo à solução de grave pro
olema do Nordeste, que se é impor
tante pelos aspectos econômicos e fi
nanceiros que engloba, o é muito 
mais pelas repercussões sociais 'que 
encerra. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Carvalho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, reafirmando, dentro 
de um quadro mais amplo, as linhas
mestras da política exterior. do País, 
teve ontem o Chanceler Mário Gibson 
Barboza, oportunidade de proferir no
tável oração, na abertura dos traba
lhos da XXVI Sessão da Assembléia
Geral da ONU. 

Fiel ao pensamento do Govêrno Re
volucionário, de não abrir mão das 
prerrogativas de nossa soberania s~m 
esquecer os deveres da solidariedade 
Internacional, pôde o ilustre repre
sentante do Brasil caracterizar uma 
c·orajosa posição, que, refletindo o 
pensamento e as aspirações de nossa 
Pátria, na verdade traduzem o sentir 
das nações do mundo subdesenvolvido. 

Insurgindo-se contra a fria politi
ca do poder, que no jôgo dos interês
ses peculiares a algumas poucas na
ções esquece as Inspirações mais no 
bres da fraternidade entre os povos, 
do respeito aos seus legítimos inte
rêsses de sobrevivência e progresso, 
assim como da justiça e dos valôre! 
indispensáveis à própria dignificação 
da humanidade, ressaltou então S 
Ex.11 as responsabilidades que neste 
instante pesam sôbre a ONU e o ris
co dessa instituição resvalar para a 
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negação de seus próprios fundamentos 
e objetivos, na medida em que se con
verta em instrumento utilitário de um 
oligopólio inadmissível. 

Repudiando o congelamento do po
der e a partilha de áreas de influên
cia privativa, para o desenv·olviniento 
das nações menos desenvolvidas; rei
vindicando igualdade de direitos e 
participação efetiva das nações inte
grantes da ONU, na estrita observân
cia das obrigações contraídas na res
pectiva Carta Institucional; propondo 
a revisão de arcaicos mecanismos 
destinados à implementação de seus 
princípios; repelindo a paz constitui
da à base de mero e instável equilí
brio de poder, ou "na sua modalidade 
nuclear, o equilíbrio do terror", para 
concebê-la apoiada numa sadia segu
rança política e económica, de que se
jam beneficiárias tõdas as nações; 
aflorando, no desdobramento prático 
dêsses princípios, teses de que o País 
não abre mão relativamente à jurisdi
ção sõbre os recursos do mar e à ex
ploração de suas riquezas naturais; 
estranhando que medidas autodefen
slvas de ordem comercial e monetária 
sejam tomadas sem a devida conside
ração de seus desastrosos efeitos à 
frágil economia dos países em desen
volvimento; analisando, enfim, com 
objetlvidade e franqueza, problemas 
da atualidade mundial que nos po
dem afetar, soube o Brasil projetar 
no campo internacional, em têrmos 
respeitosos e construtivos, o jõgo da 
verdade preconizado e põsto em prá
tica pelo eminente Chefe da Nação, 
tornando-se dessa forma Intérprete 
da aspiração dos povos que reclamam 
segurança coletiva e condições de um 
progresso "que se identifique com a 
erradicação do subdesenvolvimento, 
que garanta a todos os Estados-Mem
bros Integridade territorial, identida
de nacional, o direito de desenvolver 
seu potencial humano, suas virtuali
dades político-sociais, e a Itvre posse 
e dlsp·osição de seus fatôres de pro
gresso". 

Sem fugir às suas próprias respon
sabilidades no tocante aos países de 
menor desenvolvimento relativo e sem 
negar sua confiança nas amplas pos
sibllldades do organismo in ternacio
nal, reafirma o nosso País, pela pala
vra de seu ilustre representante, que 
"nada abalará nosso propósito de con
tinuar a trabalhar pela realização dos 
ideais e aspirações comuns que nos 

farão cada vez roais solidários no pro
gresso e na paz. Nada abalará nossa 
certeza de que, apesar de tantos per
calços, ainda está em nossas mãos, 
nos povos das Nações Unidas, a possl
b!IIdade de definitivamente repudiar 
uma trágica herança de violência e 
desatino, que encharcou de sangue e 
lágrimas o caminho que n.os foi ne
cessário percorrer para afinal cons
truir esta Organização." 

O Sr. João Cleofas - V. Ex." me 
permite? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
prazer. 

O Sr. João Cleofas - Todos nós, 
brusiielros, nos devemos sentir orgu
lhosos por ver a afirmação do Chan
celer Mário Gibson, falando em nome 
do Brasil, na Assembléia da ONU. S. 
Ex.", na verdade, quis buscar, com ni
tidez, com personalidade, as origens 
da ONU, da sua fundação e da sua 
instituição. As distorções então veri
ficadas foram por S. Ex.", em nome 
do Govêrno brasileiro, em nome do 
povo brasileiro, acentuadas de forma 
marcante, de modo que nos orgulha, 
devo repetir, e que coloca o Brasil 
numa terceira posição de independên
cia, de verdadeira soberania, de afir
mação de grande Nação que marcha
mos para ser. V. Ex." faz multo bem, 
com a sua grande autoridade de emi
nente homem públlco e de Presidente 
da Comissão de Relações Exteriores, 
em vir, da tribuna do Senado, Inter
pretar os anseios e a solldarledade de 
todos nós por essa afirmação feita na 
ONU pelo nosso eminente chanceler. 

O SR. CARVALHO PINTO - Agra
deço, nobre Senador, o aparte com que 
me distingue e através do qual, com
plementando minha despretensiosa 
explicação, bem caracteriza a extensão 
e o alcance da atitude assumida pelo 
nosso Pais. 

Prosseguimos, Sr. Presidente, disse 
o Ministro Gibson Barboza, ao finali
sar o seu discurso. 

"Nada abalará nosso empenho em 
aperfeiçoá-la, - a ONU - em expan
dir suas responsabilidades, em au
mentar sua efetiva capacidade disci
plinadora das relações entre Estados, 
em beneficio da paz e da segurança 
mundiais." 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, atendendo à Inegável co-res-
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ponsabil!dade que, de certa forma, 
tem o Senado na condução de nossa 
política exterior e considerando a 
transcendência da definição de princí
pios com que o nosso Pais demonstra 
a plena consciência de suas responsa
bilidades ascencionais no mundo con
temporâneo, venho, na forma regi
mental e nos têrmos do Requerimento 
que ora faço chegar à Mesa, propor a 
Inserção em nossos Anais, do notável 
pronunciamento do Ministro Gibson 
Barboza ao abrir ós debates da 26.a 
Assembléia das Nações Unidas, que 
ora se realiza em Nova Iorque. (Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, os jornais de hoje, 
para surprêsa minha, transcrevem no
tícia de uma carta aberta que 
circulou nos jornais da Bahia, onde o 
ilustrado Professor Nelson de Souza 
Sampaio afirma que um discurso pro
nunciado por mim, aqui, no Senado 
Federal, quando da passagem de 7 de 
Setembro, teria sido plágio escanda
loso de um trabalho escrito por aquê
le ilustrado Professor de Direito e pu
blicado na Revista Brasileira de Es
tudos Políticos. 

Em verdade, Sr. Presidente, como 
lembram V. Ex.a., e consta dos Anais 
da Casa, naquela oportunidade, eu, 
no afã de aqui apresentar trabalho 
um tanto quanto diferente sôbre a 
História do Brasil, diferente da escri
ta por historiadores acadêmicos, fiz, 
naquela oportunidade, uma pesquisa 
na qual me socorri em próximo a 
quinze autores. Nas anotações que fiz, 
aparecem no meu discurso, por uma 
vez, Gustavo Barroso; por três vê
zes, Pedro Calmon; por três vêzes, 
Assis Cintra; por duas vêzes, Pandlá 
Calógeras; por uma vez, J. Felíclo dos 
Santos; Lemos Brito, uma vez; Var
nhagem (VIsconde de Pôrto Seguro) 
uma vez e João Ribeiro, uma vez. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. 
Ex,D. um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Com prazer. 

O Sr. Heitor Dias - Tomei conhe
cimento do assunto e vi, desde logo, 

que se tratava de um equívoco per
feitamente compreensível, em maté
ria suje! ta a publicação, porque tive 
o ensejo de ler, posteriormente, o dis
curso de V. Ex.a e verifiquei que, em 
várias fases do mesmo, V. Ex.a citava 
diversos autores. Bem me lembro, por 
exemplo, de que V. Ex.a fêz referência 
a Oliveira Lima, a Pedro Calmon, en
tre outros cujos nomes me escapam, 
mas êstes conservei na memória. De 
modo que, meu caro Senador, a ex
plicação de V. Ex.a. vem, sem dúvida, 
corroborar meu ponto de vista por
que, tendo V. Ex.a feito trabalho da
quela projeção e com o cuidado de 
sempre verificar as fontes onde fôra 
buscar os subsídios para o seu pro
nunciamento, não Iria, de modo ne
nhum, propositada e conscientemente, 
transcrever, como seu, o trabalho de 
outrem. No particular, devo dizer que 
se trata de um nome do mais alto 
conceito moral e intelectual, na Ba
hla, que é o Professor Nelson de Sou
sa Sampaio. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Muito obrigado, nobre Senador. Real
mente, V. Ex.a me conforta com a sua 
opinião. 

Sr. Presidente, nesta Casa, a exem
plo do que fiz na Câmara dos Depu
tados, tenho procurado, dentro das 
minhas limitações intelectuais, ser 
verdadeiro. Doa a quem doer, mesmo 
sendo desagradável e às vêzes con
tundente, na minha pobreza verbal, 
tenho procurado ser fiel à 'verdade, 
mesmo porque aprendi, desde a mais 
tenra idade, que, fora da verdade, não 
há salvação. 

Nestas condições, não por um senso 
de humildade oportunistica, mas por 
um senso de justiça, estou elaboran
do carta, que não tem o sentido de 
uma carta aberta, a exemplo da que, 
noticiada pelos jornais, me foi diri
gida pelo ilustre Professor Nelson 
Sampaio. 

Para que conste dos Anais,. para que 
meus Pares tenham a certeza da mi
nha preocupação e do zêlo para com 
o nome desta Casa, lerei a carta para 
qu.e ela seja do conhecimento de to
dos. Mesmo porque faz-se necessário 
que, como homem público, eu preste 
àqueles que me enviaram à Câmara 
Alta êste esclarecimento, e também 
como tributo de homenagem justa ao 
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historiador e Professor Nelson Sam
palo, vez que, em verdade, o mérito 
malar, a maior parte daquele meu dis
curso, a fonte na qual eu mais bebi 
e de quem fiz transcrições maiores, 
lamentàvelmente, em virtude da ex
plicação preliminar na parte manus
crita, desgraçadamente, Sr. Presiden
te, não constou, como deveria ~er 
constado, no preâmbulo do discurso. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Com todo prazer, Senador. 

O Sr. Filinto Müller - Antes de V. 
Ex." passar à leitura da carta dirigi
da ao eminente Professor Nelson 
Sampaio, desejo manifestar a V. Ex.a 
o meu aplauso pela atitude que está 
tendo. Nós todos aqui no Senado te
mos acompanhado a atuação de V. 
Ex."' nesta Casa e, sobretudo, admira
do o grande 'esfôrço que V. Ex."' des
pende, dlàriamente, quase, para po
der cumprir a missão que o povo de 
Goiás lhe confiou, que é a de repre
sentá-lo no Senado da República. V. 
Ex."' tem-se mostrado sempre um Se
nador eficiente, capaz, esforçado, que 
estuda a fundo os problemas que lhe 
são submetidos e traz aqui sua opi
nião sincera e desassombrada, sem 
nenhum alarde e sem nenhuma vai
dade. A atitude de V. Ex."' no Senado 
só conhece de nossa parte admiração 
e aplauso. o lapso, ocorrido no mo
mento em que foi datilografado o 
discurso de V. Ex.a, quando foi omiti
do o nome do eminente Professor Nel
son Sampaio, mas foram feitas refe
rências a doze outros escritores brasi
leiros, como V. Ex.8 acaba de acen
tuar, não pode, absolutamente, fazer 
com que V. Ex.a seja hoje, considera
do um homem que se tenha aprovei
tado de trabalhos alheios em benefi
cio próprio. Estou certo de que o emi
nente Professor Nelson Sampaio, por 
quem todos nós temos grande admi
·ração - sem conhecê-lo pessoalmen
te, sou um seu admirador -, estou 
certo de que êste eminente brasileiro 
e professor de Direito, êste homem 
ilustrado que não sbmente honra a 
Bahia mas também o Brasil, se ti
vesse podido entrar em· entendimento 
e ouvir V. Ex.", interpelar V. Ex.n, 
certamente aceitaria os esclarecimen
tos que V. Ex.a está trazendo ao Se
nado e não teria chegado ao ponto 

de escrever a carta aberta, publicada 
pelo vespertino O Globo. Mas, quero 
dizer a V. Ex.a que êste lapso não di
minui em nada o aprêço que temos 
pela atuação de V. Ex.a, pelo esfôrço 
de V. Ex.n e a admiração que senti
mos por V. Ex.n, pela correção e dig
nidade com que V. Ex.a vem desem
penhando suas atividades no Senado 
da República. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Muito obrigado, Senador Filinto Mül
ler. V. Ex.a não é capaz de imaginar 
o bem que me faz, o quanto me sensi
bilizam suas palavras. Elas vêm num 
momento mais que oportuno, vez que, 
em poucas vêzes em minha vida tive 
o dissabor de ter meu comportamento, 
minhas palavras postas em dúvida. 
Multo obrigado a V. Ex.a 

Mas, Sr. Presidente, quero prosse
guir. Na minha carta àquele eminen
te Pr-ofessor, datada de hoje, eu me 
expresso da seguinte maneira: 

(Lendo.) 

"Brasília, 28 de setembro de 1971 
Emitente Professor 
Nelson de Souza Sampaio: 
Acabo de tomar conhecimento, 
através da Imprensa, de uma 
"Carta-aberta" que teria V. s.a 
endereçado à minha pessoa, e, 
segundo a qual, sou acusado de 
plágio do seu trabalho publica
do na REVISTA BRASILEIRA DE 
ESTUDOS POLíTICOS. 
Em face de tal noticiário, busquei 
fazer o cotejo entre o original e 
a publicação no Diário do Con
gresso Nacional. 
A notícia, em verdade, tem pro
cedência quanto ao fato de ha
ver-me inspirado em trabalho de 
sua autoria- sem favor da mais 
alta qual!daàe - para elaborar 
o meu modesto pronunciamento 
quando da comemoração de nossa 
data magna. Não procede, entre
tanto, em absoluto, a Intenção 
que me é atribuída de plagiá-lo, 
uma vez que, a exemplo de como 
procedi em relação a tõdas as obras 
e autores de que me socorri, fiz, 
no original manuscrito, remissão 
explicita ao magistral trabalho 
de V. s.a, e que tanto valorizou 
a minha fala. 

I 
I 
I' 

~: 

' ,, 
.:'· 



l 
I 

l 

I 
~ 

f 
I 
i 
l 
! 
' 

-311-

Não obstante a atenção que em
prestei ao citado trabalho, não 
verifiquei, quando da sua leitura 
em Plenário, o lamentável lapso 
datilográfico, o qual espero retifi
car com a republicação do dis
curso, fazendo nêle inserir o se
guinte período, constante, como 
disse, do original manuscrito, mas 
felizmente omitido, com evidente 
constrangimento para mim, seja 
pela falta em si mesma, seja pelo 
escândalo com que o assunto vem 
sendo divulgado." 

E aqui, Sr. Presidente, reproduzi 
aquilo que deveria estar no bôjo do 
meu discurso, quase que no preâmbu
lo do meu discurso. 

Aproveito o ensejo para solicitar a 
V. Ex.a que seja autorizada a repu
blicação daquele pronunciamento pa
ra que êle tenha os fundamentos da 
verdade, para que dêle conste êste pe
ríodo: 

"Vejamos, como figura bastante 
ilustrativa que é, a história da 
nossa independência à luz de um 
trabalho de Nelson de Souza Sam
paio, publicado na REVISTA 
BRASILEIRA DE ESTUDOS PO
LíTICOS, de janeiro dêste ano, e 
ainda sob o entendimento do 
Gustavo Barroso, na sua obra A 
HISTóRIA SECRETA DO BRA
SIL, e outros autores da história 
pátria." 
Com a correção feita, não só pres
tarei minha homenagem a V. S.8 , 

ilustrado Professor e Historiador 
Baiano, como também irei, ser
vindo à verdade, situar, no seu 
verdadeiro lugar, a realidade dos 
fatos, e não deixar distorcida a 
minha modesta tentativa de re
verenciar a nossa Independência. 
Na expectativa de que tenha es
clarecido, suficientemente, o tão 
desagradável assunto, subscrevo
me, 
Atenciosamente. - Benedito Fer
reira." 

Sr. Presidente, como eu disse está 
publicado no Diário do Congresso o 
discurso, faltando êste período que é, 
sem dúvida, da maior importância, 
porque, na verdade, foi a base, repi
to, de tudo aquilo que eu busquei no 
trabalho do Professor Nelson Sam
paio, de tudo aquilo que encontre! de 
melhor, e que era mais original, den
tro do meu modesto entendimento. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.a 
outro aparte? 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Com prazer. 

· O Sr. Heitor Dias - Devo, em abo
no às palavras de V. Ex.a, declarar 
que tive a oportunidade. de ver, por 
iniciativa sua, o original do seu dis
curso na página do equivoco, e ob
servei que o trecho a que V. Ex.a alu
de, e que deu motivo à interpretação 
do eminente Professor Nelson Sam
palo, existia no manuscrito. V. Ex.8 

me mostrou o original e pude verifi
car o equívoco: não foi transcrito o 
trecho aludido para a página do dis
curso lido por V. Ex.8 É claro que ao 
Professor Nelson Sampaio, ninguém 
pode tirar o· direito de estranhar a 
publicação. Mas trata-se de um equi
voco e a atitude de V. Ex.8 , ao vir, 
aqui, confessá-lo, é mais uma prova 
da sua grandeza e do espírito que, 

· em verdade, o animou na elaboração 
do seu pronunciamento. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Sr. Presidente, quero registrar, aqui, 
a generosidade do Senador Heitor 
Dias ao trazer-me êste depoimento. 
Hoje pela manhã, quando me foi cha
mada a atenção para esta notícia, eu, 
desesperado, busquei tôdas as formas 
e meios para, através do Diário do 
Congresso conseguir provar que esta
va sendo vítima de uma calúnia e de 
uma inverdade. Informado da gran
deza moral do comportamento do 
Professor Nelson Sampaio, tive que 
fazer o cotejo entre o manuscrito -
o trabalho que nós fizemos.- e aqui
lo que foi publlcado. Posteriormente, 
Sr. Presidente, achando até que, tal
vez, pudesse ser um equívoco da nos
sa Taquigrafia, de tal procurei certi
ficar-me e conclui que não tinha co
mo debitar a ninguém a culpa, a res
ponsabilidade desta omissão lamen
tável de vez que o maior responsável, 
o único responsável, fui eu por não 
ter feito o cotejo, como habitual
mente faço, entre o meu trabalho 
manuscrito e o que é datilografado. 
Constatada a minha responsabillda
de, a minha culpa, procurei inteirar
me na manhã de hoje, ainda, a res
peito do Professor Nelson Sampaio e 
conhecido do nobre Senador Heitor 
Dias. Assim, pude colhêr de S. Ex.8 

informações que me obrigam a dizer, 
realmente, que se trata de um ho-
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mem de bem e merecedor dos reparos 
que ora faço. 

Tive oportunidade, também, de 
mostrar ao Senador Heitor Dias os 
originais, para justificar-me, perante 
êsss colega, a fim de que S. Ex.a sou
besse que, na verdade, eu não tinha 
tal propósito. 

Sr. Presidente, isso, de ·minha par
te, seria até ridículo, pois não sou 
conhecido historiador, não vivi àque
la época para que pudesse dar teste
munho daqueles fatos que, é claro, 
tinha de buscar em alguma fonte. 

Sr. Presidente, se fiz eu a remissão 
de todos os outros autores, só por um 
lapso deplorável como êste, eu omi
tiria o nome do ilustrado Professor 
baiano. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex."' um·. aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com multo prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Queria que 
v. Ex.a me Informasse de que livros 
ou separata foi captado o trecho re
la ti v o ao alegado plágio. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
O trabalho do Professor Nelson foi 
publicado na Revista Brasileira de Es
tudos. 

O Sr. Eurico Rezende - De Minas 
Gerais? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Exato. 

O Sr. Eurico Rezende - Então, se 
observa o seguinte: não haveria ne
cessidade de uma explicação tão l<ln
ga de V. Ex.11, porque, mesmo, por hi
pótese, que o Ilustre colega desejasse 
plagiar, nunca o faria recrutando 
textos Inseridos numa das mais co
nhecidas revistas, no gênero, com<l es
ta editada em Belo Horizonte. V. Ex.a 
nã·o o faria porque sabia que o seu 
trabalho iria ficar gravado nQ Diário 
do Congresso Nacional. Verificamos, 
pelo que lemos a respeito, pelo que 
ouvimos hoje do Senador Ruy Santos 
e pelQ aparte dado pelo Senador Hei
tor Dias, que o prof. Nelson Sampaio 
é um homem de cultura aplaudida. 
Mas devemos convir, pelo que êle fêz 

C<lm V. Ex."', que se trata de um cida
dão intolerante e temperamental. Ta
lentoso, que é, devia o ilustre profes
sor ter visto, na circunstância de V. 
Ex.a ter feito remissão expressa a 12 
autores, que a ausência de remissão 
ao nome dêle foi mero esquecimento, 
um cochilo, digamos assim, uma cul
pa in vigilando de V. Ex.11 ou da sua 
assessoria. Devemos lamentar o episó
dio. o propósito do Prof. Nelson Sam
paio - h<lmem honrado e culto, repe
timos - foi o de dar uma repercussão 
injusta e desnecessária, porque eu 
mesmo recebi, em meu Gabinete, não 
só uma cópia mimeografada da carta 
e recorte do jornal A Tarde, da Bahia, 
contendo o artigo: "Um Plágio Sena
torial". Isto é profundamente lamen
tável e para que não fiquem apenas 
elogios a<l Professor, a cuja cultura 
rendemos as nossas homenagens, nós, 
sem qualquer plágio, queremos dizer 
que S. s.o. se mostrou, nesse caso, um 
intolerante e um temperamental. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Muito obrigado, nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.11 dá 
licença para um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Danton Jobim - Ouvi tôda 
a sua exaustiva explicação sôbre o 
.caso dêsse suposto plágio praticado 
por V. Ex.a Na realidade, nada existe 
que se pareça com um plágio. Eviden
te que se V. Ex.11 quisesse aproveitar 
os belos conceitos e os conhecimentos 
do Deputado e Professor Nelson Sam
palo, é claro que haveria de metamor
fosear o trecho para apresentá-lo co
mo coisa sua. Não há absolutamente, 
sequer, a sombra do plágio. Mas V. 
Ex.a. não se preocupe muito com isso. 
Evidentemente que o nobre Deputado 
Nelson Sampaio é, como disse há pou
co o Ilustre Senador Eurico Rezende, 
um homem temperamental, cioso do 
seu valor como escritor e como histo
riador, e ciumento de quem quer que 
procure abeberar-se dos seus traba
lhos para fazer figura. li: evidente que 
não seria o caso de apresentar, com 
tintas de escândalo, um episódio cor
riqueiro como êsse. Eu estava recor
dando que grandes figuras de litera
tu também foram acusadas de plágio: 
Eça de Queiroz meteceu vários Ii-
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vros nos quais se procurava provar 
que imitava Gustavo Flaubert. Eram 
verdadeiras cópias - diziam os criti
cas daqueles trabalhos admiráveis do 
grande escritor francês. Mas tudo isso 
não vem ao caso porque V. Ex.a não 
cometeu, sequer, aquilo que Eça de 
Queiroz teria cometido como suposto 
plágio. V. Ex.a, evidentemente, por 
um lapso qualquer, não sei se de V. 
Ex.a, não sei se da datilografia, fl
naliilente, um lapso simples, casual, 
como acontece serem lapsos, teve a 
infelicidade de ver inserido no seu 
discurso um trecho sem aspas, tal
vez, do ilustre Professor Nelson Sam
palo. De modo que acho que todos nós, 
seus companheiros do Senado, esta
mos rigorosamente solidários com V. 
Ex.a neste episódio; estamos estra
nhando apenas que o nosso eminente 
Professor Sampaio tenha procurado 
explorar episódio tão corriqueiro, 
cujo sentido e alcance deveria ter 
percebido desde o primeiro momento. 
Era o que eu queria dizer, nobre Se
nador. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Multo obrigado, nobre Senador Dan
ton Joblm. Na verdade, a transcrição 
feita deveria ter sido tôda ela aco
bertada pelas aspas. Mas, pela cita
ção que fiz, quando buscava a aten
ção de V. Ex.as para a minha fala à 
luz do entendimento, à luz daquilo 
que foi escrito pelo professor Nelson 
Sampaio, realmente entendi que com 
aquela invocação estaria feita a re
missão, estaria subentendido que es
távamos a falar sôbre a História do 
Brasil, dentro do entendimento de S. 
Ex. a Mas espero em Deus que esta mi
nha carta, que as minhas explicações, 
saciem ao professor Nelson e que êle 
entenda que a nossa vinda aqui à trl- ..i' 
buna - como espero que V. Ex,8s 
compreendam -, a nossa preocupa
ção outra não é senão restabelecer a 
verdade e, antes de mais nada, con
tinuar merecendo de V. Ex.8s o res
peito e a amizade. Muito obrigado. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -V. Ex.a será atendido na 
republicação, fazendo o obséq1,1io de 
encaminhar à Taqulgraf!a o discurso 
já corrigido. 

O SR. BENEDITO FERREmA 
Obrigado, Sr. Presidente. 

DI S CURSO PRONUNCIADO 
PELO SR. SENADOR BENEDITO 
FERREIRA NA SESSAO DO DIA 
8 DE SETEMBRO, EM COMEMO
RAÇAO AO DIA 7 DE SETEM
BRO, ANIVERSARIO DA INDE
PEND:S:NCIA DO BRASIL, QUE 
SE REPUBLICA A PEDIDO DE S. 
EX.a POR TER SIDO OMITI
DO UM TRECHO QUANDO DO 
SEU PRONUNCIAMENTO. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- (Lê 
·o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, aqui estamos para, co
mo "caixa de ressonância", na mais 
alta tribuna brasileira, festej armas 
mais um aniversário da nossa Inde
pendência,. ao mesmo tempo render
mos honras e glórias àqueles que com 
ingentes sacrifícios, até mesmo da 
própria vida, tudo deram de si para 
aqui estarmos, para existirmos neste 
momento como Nação, como Pátria 
livre, soberana e democrática. 

Em verdade, Sr. Presidente, 149 anos 
são transcorridos desde o grito do Ipi
ranga, 182 anos nos separam da imo
lação de Tiradentes no altar da Pá
tria, e 145 anos faz agora que o le
gislador brasileiro propunha fixação 
de 7 de Setembro como Data Nacional 
da Independência. 

Nestas condições, quero e devo, nesta 
oportunidade, fazer um registro todo 
especial: trata-se Sr. Presidente, te
nho certeza, do envaidecimento que 
êste ano está a possuir todos patrio
tas, orgulho que também me possui de 
corpo e alma, vez que desde que me 
entendo, em ano algum pude consta
tar comemorações da Semana da Pá
tria nos moldes das dêste ano; em 
época alguma a alma brasileira vibrou 
tanto, nunca presenciei no Brasil tan
to civismo, nunca o homem do povo
pude perceber - festejou e se integrou 
tão conscientemente nas comemora
ções oficiais. 

Sr. Presidente, se grato é aos diri
gentes, a todos nós homens públicos, 
assistir tamanhas demonstrações de 
civismo e gratidão aos nossos heróis 
da Independência, Imaginemos então 
o estado de alma daqueles que sucum
biram, dos imolados em holocausto no 
altar da nossa Independência, daque
les que daqui partiram precoce e an
tecipadamente, hoje do além-túmulo, 
livres das roupagens e limitações da 
carne, puderam assistir conosco a fru-
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tificação das sementes libertárias de 
civismo que aqui semearam. 

Sr. Presidente, sabemos todos que a 
preservação da grande herança do 
Brasil e a transmissão do mais que 
vaUoso acervo às gerações futuras, 
tanto no passado como para nós, irá 
exigir cada vez mais e maiores par
celas de esforços e sacrifícios, face aos 
inimigos com que se defrontam os 
povos livres e democratas. Os nossos 
inimigos, sem l!m!tações ou precon
ceitos, contam- como temos visto
até da falta de escrúpulos; contam, 
ainda, com agentes e traidores Infil
trados nas fileiras e nas fortalezas que 
visam conquistar. 

Insidiosa e dluturnamente, através 
da intriga, da mentira e da sabota
gem, buscam dividir ou obstacular a 
consol!dação da nossa Independência e 
do regime democrático em nossa Pá
tria. Diabolicamente procuram !ncom
patib!l!zar, por tôdas formas e meios, 
civis e militares, Govêrno-Igreja, e, 
ultimamente, como estamos lembrados, 
lntentaram e intentam reascender a 
intriga Igreja-Maçonaria. 

Sabem os Inimigos do Brasil, como 
o sabemos todos através da História 
Pátria, os extraordinários serviços 
prestados à Humanidade, e, de modo 
particular, ao Brasil pela Igreja irma
nada com a Maçonaria. 

Em todos os episódios gloriosos da 
História Brasileira, todos os vultos que 
dignificaram e engrandeceram a Pá
tria comum, !nvar!àvelmente, foram 
sacerdotes ou maçons, quando não 
reuniam os nossos heróis, ao mesmo 
tempo, as duas qual!ficações; 

Vejamos, como a figura bastante 
ilustrativa que é, a história da nossa 
independência à luz de um trabalho 
de Nelson de Souza Sampaio, publi
cado na Revista. Brasileira de Estu
dos políticos, de janeiro dêste ano, 
e ainda s·ob o entendimento do Gus
tavo Barros·o, na sua obra A História 
Secreta do Brasil, e outros autores da 
história pátria. 

Sabem os leitores da nossa História 
que no alv·orecer do século XIX a 
idéia da Independência tomava corpo 
e ensejava ·o entendimento de que a 
sua cristal!zação dar-se-la em curto 
espaço de t.empo. 

As conspirações, principalmente nos 
últimos 20 anos do século XVIII, fo
ram sendo incrementadas em função 

da ideologia ant!absolutista emergen
te. 

Tínhamos para estimular o nosso 
patriotismo, como exemplo externo, a 
emancipação das Colónias da Améri
ca do Norte, a pregação l!bertária da 
França, que viriam contagiar o espíri
to de nossa gente e fazer com que o 
primeiro brasileiro viesse a consignar 
em documento a Idéia da Independên
cia. Foi êle, o jovem José Joaquim da 
Mala, estudante de Medicina em 
Montpellier. 

Em 1786, dirigiu-se o nosso herói 
em carta a Thomas Jefferson, e teve 
com êle uma conferência em N!mes, 
pedindo ao então Embaixador norte
americano na França o apoio das Re
públicas da América do Norte (estas 
ainda não haviam se reunido numa 
Federação) para a emancipação do 
Brasil. Embora a correspondência de 
Jefferson revele um grande !nterêsse 
por tal Idéia, sua · resposta ao jovem 
foi a de que as Repúblicas do Norte 
somente poderiam ajudar o Brasil de
pois que êste se libertasse pelas mãos 
dos brasileiros. 

A primeira demonstração emanc!
pacionista no Brasil ocorreria três 
anos após, com a Inconfidência MI
neira, cujo desfecho é por demais co
nhecido de todos nós. O movimento de 
1789, frustrado que foi na aparência, 
faria com que o generoso sangue de 
Tiradentes ali derramado viesse fe
cundar para sempre uma imortal 
consciência de liberdade no povo bra
sileiro. 

A segunda tentativa de independên
cia, em têrmos objetivos, aconteceu 
em 1798, com a conjuração Baiana. 

Para sucesso daqueles que buscavam 
. a nossa Independência, os interêsses 
políticos e económicos da Inglaterra, 
naquele período, Induziam-na a presti
giar a independência das Colónias 
ibéricas no Nôvo Mundo, eis que, com 
o advento de novas nações, ela au
mentaria seu campo de comércio. 

A colaboração prestada pela Ingla
terra foi no sentido de recusar sua 
aclesão a qualquer esquema europeu 
de emprêgo de fôrça para abortar a 
emancipação ou impor a recoloniza
ção. Isto, além de aconselhar, insistir 
e proteger a transm!gração da Côrte 
P.ortuguêsa para o Brasil. 

Pode-se afirmar que, na ordem cro
nológica, a nossa Independência teve 
incentivos externos. Haja vista que 
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Napoleão Bonaparte, com o bloqueio 
continental e a ocupação da Península 
Ibérica, Impediu o fluxo comercial en
tre as Colónias e suas Metrópoles. 

Em 1806, Napoleão proibiu as naÇões 
da Europa de comerciarem com a In
glaterra, ou receber em seus portos na
vios de bandeira inglêsa. Portugal ten
tou, durante algum tempo, manter 
uma sltuacão dúbia: satisfaria algu
mas determinações da França, en
quanto manteria seus vínculos tradi
cionais com a Inglaterra. 

Mas a atitude do Imperador Fran
cês era radical: ordenou a Invasão de 
Portugal. 

D. João VI, à insistência do Embat
xador inglês, embarca para o Brasil, 
às vésperas da invasão. 

Para os brasileiros, tal emigração 
era da mais alta importância: o Bra
sil receberia, pràtlcamente asilaria, o 
primeiro monarca europeu que vinha 
ao Nôvo Mundo. O Brasil passava a ser 
a sede da Monarquia Portuguêsa, go
vernando a antiga Metrópole e todos 
os seus domínios. 

Os resultados da transfet•ência da 
Côrte para êste lado do Atlântico po
deriam ser assim resumidos: a) impe
dir que o Brasil caísse em poder da 
Inglaterra; b) abolição de fato, e pos
teriormente de direito, da condição 
colonial do Brasil; c) maior centrali
zação governamental; d) aumento das 
tensões entre brasileiros e portuguê
ses; e) vitória da Independência Bra
sileira. 

Na hipótese de D. João não ceder à 
idéia de transladação, os fatos mos
travam que o Brasil passaria ao do
mínio inglês. 

Basta dizer que o Almirante Sidney 
Smith, Comandante da esquadra ln
glêsa encarregada de proteger o em
barque do Príncipe Regente, declarou 
ter havido uma compensação, para o 
Govêrno Francês, ao ver escapar-lhe o 
Regente de Portugal. Achava o Al
mirante que se obstava, com tal deli
beração, a que as Colónias Portuguêsas 
caíssem nas mãos da Grã-Bretanha. 

Os lnglêses ocupâ-las-iam sob pre
texto de as defender e, quando isto 
não acontecesse, a independência da 
América Portuguêsa se teria efetuado 
ao mesmo tempo e com multo menos 
resistência do que a da América Es
panhola. Mas como esta, a América 
Portuguêsa também se teria esface
lado ao tornar-se independente. 

Com esta transmigração, o Brasil 
sofreu total metamorfose, após a ad
ministração colonial que foi uma roti
na de três séculos - era o Pais impro
visado em sede de uma côrte euro
péia. 

Revoga-se a política mercantilista, 
por imposição das circunstâncias que 
trabalham em favor da Inglaterra; 
em 1810, um tratado comercial com a 
Grã-Bretanha concedia a esta o lu
gar de maior beneflclârla da abertura 
dos portos braslleiros ao comércio ln
ternaclonal; revogava-se também a 
proibição de criar indústrias no País, 
e vârlas manufaturas surgiram para 
satisfazer às necessidades da nova si- . 
tuação brasileira; funda-se então o 
Banco do· Brasil. 

No setor intelectual, criam-se as 
Escolas de Medicina da Bah!a e do Rio 
de Janeiro, a Escola de Marinha, Aca
demia Militar, Academia de Belas 

· Artes, a Imprensa Oficial, a Biblioteca 
Nacional, o Museu Real, o Arquivo. 

Entre 1808 e 1820, a população do 
Rio, de 60.000 habitantes, vai para 
150.000. 

Estas e outras mudanças têm seu 
âplce em 1815, com a elevação do 
Brasil a "Reino Unido de Portugal, 
Brasil e Algarves". 

Os brasileiros eram tomados por 
grande satisfação, mas o nosso nati
vismo jâ ameaçava seguir o rumo se
paratista das Colónias Espanholas. 

Todavia o aguçamento das tensões 
entre brasileiros e portuguêses foi 
aumentando de intensidade. A Côrte 
trouxe grande número de funclonâ
rlos, entre êles muitos fidalgos que 
olhavam com menosprêzo os brasilei
ros. Sentiam-se como degredados em 
terra de bârbaros. 

Por outro lado, a política de D. João 
VI, de nomear também brasileiros para 
o serviço da Côrte, acendrava o ciúme 
dos portuguêses, que pretendiam mo
nopolizar os mais importantes cargos. 
Os ressentimentos, de lado a lado, 
tendiam a arregimentar brasileiros e 
reinóls, como se fôssem partidos anta
gónicos. 

Simultâneamente, o aumento de im
postos atuava como motivo de insa
tisfação. 

o episódio culminante desta riva
lidade entre brasileiros e portuguêses 
ocorreu em 1817: a· Revolução Per-
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nambucana. Foi a primeira revolução 
feita no Brasll, eis que, os movimentos 
separatistas anteriores não passaram 
da fase conspiratória, ou, quando mui
to, da fase de propaganda aberta, 
como foi o caso da Conjuração Baiana, 
em 1798. 

A Revolução Pernambucana teve 
uma etapa conspiratória externa, pois 
sua origem remonta de 1801. Mas só 
em 1817 é que chegou à fase de 
execução e alcançou efêmero triunfo. 

Em 1801, tramou-se erigir em Per
nambuco uma república Independen
te, sob a proteção de Napoleão. Ai 
sentia-se o reflexo da política expan-

. sionista da França, cuja luta contra 
Portugal, procurando enfraquecê-lo na 
Europa e no Brasil, era um dos capí
tulos do conflito com a Inglaterra. 

A partir daquele ano (1801), pros
peram, sob a forma de "academias", 
as sociedades maçõnicas em Pernam
buco. As idéias dominantes são de 
marca francesa: a soberania popular 
e o govêrno republicano constitucio
nal. 

A elite revolucionária era principal
mente intelectual, formada de diplo
mados na Europa, de milltares de alta 
patente e, sobretudo, de sacerdotes 
católicos e quase todos iniciados ma
çons. 

Os revolucionários republicanos 
apóiam-se menos numa burguesia do 
que numa aristocracia, tentando In
cutir-lhe o ideal de !g!laldade, frater
nidade e liberdade, prlncíplos basila
res da Franco-Moçonarla, o que era, 
de fato, um paradoxo ãa Revolução e 
um dos elementos de sua fraqueza, 
ante os preconceitos de casta então 
reinantes no mundo. 

No início de março de 1817, face a 
uma denúncia, o Governador de Per
nambuco mandou prender os princi
pais conspiradores-mllltares. O modo 
como foi feita a prisão precipitou a 
Revolução. 

o Comandante do Regimento de Ar
tilharia reuniu a oficialidade e co
meçou a fazer as prisões, após ve
emente exprobação. Ao dar a segunda 
ordem de prisão, o oficial Intimado 
matou o Comandante. Com Isso, o le
vante se alastrou pelos quartéis. Em 
menos de 24 horas, os revolucionários 
ficaram senhores da situação. O Go
vernador capitulou e foi embarcado 

para o Rio. De 7 de março a 19 de 
maio de 1817, os revolucionários esti
veram\no poder. 

Institui-se um govêrno provisório 
coleg!ado e se estabeleceu o seqüestro 
dos bens dos emigrados, sem autoriza
ção do Govêrno. Também se adotou 
uma bandeira e se elaborou um pro
jeto de Lei Orgânica destinada a ser 
uma constituição provisória, até que 
uma assembléia constituinte desse 
organização definitiva ao nõvo Es
tado. 

Sem perda de tempo, o govêrno pro
visório despacha um "Encan·egado de 
Negócios" para os Estados Unidos da 
América, em busca de auxilio, e se 
esforçou sem êxito para que Hipólito 
José da Costa, o Redator do Correio 
Braziliense, jornal que então era edi
tado na capital lnglêsa, aceitasse as 
credenciais de Ministro Plenipotenciá
rio da nova República em Londres. 

No Brasil, a Revolução sõmente 
conseguiu estender-se às Capitanias 
da Paraíba e Rio Grande do Norte, 
fracassando as iniciativas de levá-la 
ao Ceará e à Bahia. 

Da Bahla partiram as primeiras 
medidas de repressão contra os re
volucionários; f o r a m despa'::hados 
navios para o bloqueio de Recife. Por 
terra, marchou da Bah!a tropa para 
cercar Recife. A Contra-Revolução 
em Alagoas (então comarca de Per
nambuco) aplainou o caminho das 
tropas monárquicas. À Revolução foi 
esmagada em menos de dois meses 
e melo, seguindo-se uma repressão 
brutal e arbitrária, com o fuzilamen
to dos líderes, passando então a Ma
çonaria à clandestinidade, sendo que 
ali vinha existindo e atuando desde 
o ano de 1800, quando fôra fundada 
a primeira Loja Maçõn!ca em territó
rio brasileiro. Ressalte-se aqui que 
dentre os punidos e martirizados, em 
virtude da atuação destacada que ti
veram no malfadado movimento de 
libertação, muitos foram os sacerdo
tes e maçons que pereceram, que de
ram as suas vidas em favor da nossa 
Independência. 

Segundo Gustavo Barroso, na sua 
"História Secreta do Brasil", volume 
1, pág. 206, a respeito da. Revolução 
Republicana. de 1817, diz êle: . 

"0 que hâ entretanto de positi
vo, por constatação histórica sô
bre a introdução da Maçonaria 
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é que, em 1800, se criara uma 
Loja Maçônica em Pernambuco, 
com intuitos puramente politicas, 
com núcleos para instalação de 
outras e da qual faziam parte, no
meadamente, os padres Miguel 
Joaquim de Almeida Castro, João 
Ribeiro Pessoa de Melo Montene
gro e Luiz José Cavalcante Lins, 
os dois primeiros lentes do Semi
nário de Olinda, e o terceiro vi
gário de Santo Antônio do Reci
fe, iniciados maçons em Lisboa, no 
ano de 1807." 

Ante a brutalidade da repressão 
recrudecem as hostilidades entre bra
sileiros e portuguêses. 

Nôvo motivo de desunião entre os 
"Reinos Unidos" surgiu com a reivin
dicação dos portuguêses para que D. 
João VI voltasse a Portugal. 

O anseio pelo retôrno do soberano, 
desde que se firmou a paz na Euro
pa, transf·Jrmou-se num clamor in
sistente e numa das promessas fun
damentais da Revolução que triunfou 
em Portugal (Cidade do Pôrto), em 
1820. A idéia dessa Revolução era a 
Monarquia constitucional. 

A Revolução do Pôrto é, ao mesmo 
tempo. liberal e nacionalista. Pro
clamou-se um movimento de regene
ração nacional. Mas a restauração de 
Portugal não poderia fazer-se sem 
prejuízo para o Brasil. Por Isso, aRe
volução Portuguêsa de 1820 apressou 
a Independência do Brasil. 

Na sua primeira fase, os portuguêses 
pareceram irmanados sob o estan
darte do constitucionalismo, para alí
vio dos regenerados, eis que, a Re
volução estaria natimorta se não 
conseguisse a adesão do Brasil. 

O processo de emancipação brasi
leira se dá pela passagem de um 
constitucionalismo regionalista para 
um constitucionalismo nacional. Dir
se-la que 1821 foi o ano do constitu
cionalismo português e 1822 o do 
constitucionalismo brasileiro. 

Sem demora, o Brasil aderiu ao mo
vimento constitucionalista, Capitania 
por Capitania, a começar pelo Pará, 
onde, a 1.0 de janeiro de 1821, o povo 
e a tropa depuseram o Governador, 
substituindo-o por uma junta. Em 
fevereiro, foi a vez da Bahia de fazer 
o mesmo. Finalmente, tôdas as Ca
pitanias, com ou sem tumulto, passa-

ram a denominar-se províncias, ado
tando Juntas Provinciais. 

Em 26 de fevereiro de 1821, premi
do pelas tropas e pelo povo, o Mo
narca fêz o juramento da Constitui
ção elaborada pela Revolução do Pôr
to do Brasil. 

Ainda naquele ano, o Brasil reali
zou eleições dos Deputados à:: Côrtes 
de Lisboa, onde teríamos 70 represen
tantes, enquanto Portugal - 100. 

Por essa época, já estava decidido 
o regresso de D. João a Portugal, e 

. o fito dos que queriam a adoção pro~ 
vlsória da Constituição era limitar as 
atribuições do Príncipe D. Pedro, que 
aqui ficaria como Regente. 

O entusiasmo dos brasileiros volta
ra-se para o regime constitucional e 
a sua desconfiança se dirigia contra 
o Príncipe. 

~ 26 de abril, com a partida de D. 
Joao VI, o Brasil deixava de ser a 
sede da monarquia portuguêsa. Te
mia-se que, com a volta do Rei para 
Portugal, houvesse a separação. 

Apesàr dos generalizados prognósti
cos de separação, não existia, então, 
nenhum plano de independência do 
Brasil, nem do povo, nem multo menos 
do Príncipe Sucessor da Coroa. o 
que D. Pedro aspirava era governar, 
amanhã, os dois reinos unidos. 

Suas cartru: ao pai, durante todo o 
ano de 1821, estão cheias de expres
sões de lealdade ao Rei e protestos 
de sentimento constitucional. 

Era evidente que a sua fidelidade 
ao Rei e ao Congresso de Lisboa es
tava de acôrdo com seus interêsses 
dinásticos. Rebaixado de Regente pa
ra "Capitão-General" da Provincia do 
Rio (como êle próprio dizia), o ato 
das Côrtes não lhe produziu revolta. 

Em carta de 21 de setembro de 
1821, D. Pedro dizia ao pai: "Peço a 
v. Majestade, por tudo quanto é mais 
sagrado, me queira dispensar dêste 
emprêgo, que seguramente me man
terá pelos contínuos e horrorosos 
painéis que tenho, uns já à vista, 
e outros muito piores para o futuro, 
os quais eu tenho sempre diante dos 
olhos, e para ir ter gôsto de beijar 
a mão de V. Majestade e de assistir 
ao pé de V. M. por tôdas as razões 
expedidas e não expedidas. 
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Em outubro, noticiando as procla
mações aparecidas no Rio, que defen
diam a sua aclamação como Impera
dor, D. Pedro pateticamente escreve a 
D. João: 

"Protesto que nunca serei perjuro, 
que nunca lhe sere!. falso, e que 
êles farão essa loucura mas será 
depois de eu e de todos os portu
guêses estarem feitos em postas: é 
o que juro a V.M., escrevendo nes

. ta com o meu sangue estas pala
vras: juro sempre ser fiel a V.M., 
à Nação e à Constituição Portu
guêsa." 

Ainda em 10 de dezembro de 1821, 
ao receber D. Pedro as ordens para 
regressar a Portugal, confessa-se re
dondamente disposto a "dar, sem de
mora, pronta execução ao decreto que 
me manda partir quanto antes". Dês
se momento em diante, é que o Prin
clpe vai mudar de atitude. E Isso se 
deveu a que os brasileiros se tivessem 
antecipado no caminho de uma nova 
politica em relação a Portugal. As 
Províncias, divididas entre si por riva
lidades e competições bairristas - à 
exceção de São Paulo - preferiam 
obedecer às Côrtes Portuguêsas, ao 
Príncipe Regente. 

Nossos Deputados, eleitos às Côrtes, 
sentiam-se mais representantes de 
suas Províncias do que de todo o 
Brasil. 

A única Província que encarava o 
Brasil como um todo incindível era a 
de São Paulo. Insistia na necessidade 
de preservação do Reino Unido, pre
gando uma espécie de "união real". 

Se inexistisse no Brasil, tanto da 
parte do Príncipe, como da parte dos 
dirigentes provinciais, qualquer plano 
de separação do Brasil, foi a política 
das Côrtes que desencadeou o movi
mento em prol da Independência, ao 
decretar medidas contra os lnterêsses 
do Regente e dos brasileiros. 

As Côrtes provocaram a cristalização 
dos anseios vagos e dispersos de Inde
pendência. As Côrtes serviram tam
bém d·e alvo fácil para os ataques de D. 
Pedro. Tratando-o como o "rapazi
nho" que necessitava de viajar pela 
Europa para completar a sua educa
ção, a Assembléia de Lisboa excitava os 
brios de D. Pedro e o tornava mais sen
sível aos apelos dos que o queriam lí
der da emancipação brasileira. 

Quanto aos brasileiros, o constitu
cionalismo português convenceu-os da 
impossibll1dade de uma coexistência 
com Portugal na base da igualdade 
entre os dois reinos. A política de 
Portugal era a de dividir para reinar. 
A resposta do Brasil foi a de unir para 
emancipar. 

A 29 de setembro de 1821, duas me
didas políticas das Côrtes Iniciaram o 
processo do divórcio entre os dois po
vos: uma, decretava o regresso de D. 
Pedro à Europa, com o fim declarado 
de completar a sua educação; outra, 
decretava a organização do Govêmo 
das Provincias, constituindo-o de uma 
junta eleita, o comando das armas e a 
administração financeira. O coman
dante das armas e os agentes da fis
calização da Fazenda eram, porém, ln
dependentes da autoridade da junta e 
seriam nomeados por Lisboa. Assim a 
Junta Provincial seria um executivo 
sem armas e sem dinheiro, sem o con
trôle da espada e da bôlsa. 

A reação a êsses Decretos teve re
percussão que D. Pedro não previa, 
haja vista a carta de 10 de dezembro, 
já citada. Mas, dias depois, já o Prín
cipe transmitia a seu pai uma medida 
mais exata do descontentamento no 
Rio. 

A esta altura, o Brasil começa a 
unir-se, dentro do espírito de São 
Paulo. Formam a seu lado Minas Ge
rais e Rio de Janeiro, que tomara a 
dianteira de unir. as três Províncias 
para conseguir a permanência de D. 
Pedro no Brasil. 

d Príncipe recomeça, em sentido in
verso, sua estrada política: de Capi
tão-General do Rio passava a falar 
como Regente do Brasil. 

Já existia um verdadeiro movimen
to que não se satisfaria com a condi
ção de Reino Unido, porquanto coll
mava a completa Independência. 

A Maçonaria vê chegado o momen
to de desempenhar o seu grande papel 
e funcionou como uma espécie de 
Partido Político. Suas Lojas, distribui
das por vários pontos do País, servi
ram de veículo transmissor de idéias 
e palavras de ordem, exercendo uma 
ação uniformizada entre a elite inte
lectual e política. Para Identificar-se 
mais o Príncipe com a sua causa, os 
maçons do Rio atraíram-no para as 
suas fileiras, e o elegeram Grão-Mes
tre-Geral da Ordem. Nesse momento, 
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aliás, a causa do Príncipe era a dos 
próprios maçons. As ambições politi
cas do Regente se casaram com os 
anseios da Incipiente nacionalidade, 
enquanto a Imprensa, libertada da 
censura desde julho de 1821, orientava 
a opinião pública para a defesa das 
reivindicações brasileiras. 

As alternativas claras para D. Pedro 
eram a de ficar e deter, pelo menos, 
a Coroa Brasileira, ou de partir e per
dê-la definitivamente, porque então os 
brasileiros já se haviam decidido pela 
Independência. 

Sua resposta de aqui continuar - o 
Fico - tem o significado de desafio à 
soberania das Côrtes e, por Isso, a sua 
data, 9 de janeiro de 1822, poderia as
sinalar o dia de nossa Independência. 

A disputa entre maçons moderados 
ou azuis - chefiados por José Bonifá
cio, que fôra Grão-Mestre-Geral ante
rior a D. Pedro - e macons radicais 
- comandados por Gonçálves Ledo -
apressava a marcha Inevitável da In
dependência. 

A tropa lusitana no Rio preparou-se 
para reagir contra a desobediência do 
Príncipe às ordens das Côrtes, mas de
sistiu em virtude da disposição de luta 
das miliclas brasileiras; Por fim, dian
te das ordens· enérgicas de D. Pedro 
para que os soldados fiéis às Côrtes 
embarcassem para Portugal, o seu co
mandante resolveu obedecer. Cessava, 
assim, a possibilidade de resistência 
armada no sul do País, que já se po
deria considerar militarmente Inde
pendente. 

Contudo, na Bahla, onde o contin
gente militar português era bastante 
forte, a luta se Iniciava para prolon
gar-se por mais um ano, somente ces
sando· em 2 de julho de 1823, cêrca de 
dez meses depois de proclamada a In
dependência no Sul. 

Ainda em janeiro, foi nomeado MI
nistro do Reino, Justiça e Estrangei
ros José Bonifácio, que já vinha há 
quase um ano liderando a defesa da 
autonomia do Reino do Brasil. Homem 
de variada cultura, sábio naturalista, 
escritor e poeta, conhecedor de quase 
tôda a Europa, com experiência até 
no campo militar, pois comandou, em 
Portugal, tropas de voluntários contra 
os exércitos Invasores de Napoleão, 
José Bonifácio revelava-se, aos 58 
anos, um estadista ímpar em nossa 
História, cuja ação pessoal não foi 
mais prolongada por causa do seu 

grande orgulho, aliado a um tempera
mento explosivo e até, por vêzes, ran
coroso. 

Depois do "Fico", temos uma cadela 
de atas de rebeldia do Príncipe que 
equivalem a ratificações sucessivas da 
Idéia de ·Independência, mas pratica
dos segundo a orientação gradualista 
de José Bonifácio, outros segundo a 
inspiração do grupo mais Impaciente 
de Gonçalves de Ledo. Dêste último 
grupo partiu a Iniciativa de conceder 
a D. Pedro o título de "Protetor e De
fensor Perpétuo do Brasil", para pren-

. dê-lo mais à terra e comprometê-lo 
mais com a causa de sua Independên
cia. O Príncipe aceitou a segunda par
te, mas recusou assinar "Protetor", de
clarando que o Brasil não precisava de 
proteção, pois se protegia a si mesmo. 
Por influência da mesma corrente ma
çónica, foi assinado o Decreto de 3 de 
junho de 1822, que convocava uma 
"Assembléia-Geral Constituinte e Le
gislativa". Além de ser tal convoca
ção um ato inequívoco de soberania, 
contribuiria para unir as Provinclas, 
congregando os seus representantes 
num centro de decisões politicas. Aliás, 
desde 4 de maio, as leis portuguêsas 
somente poderiam ser executadas, en
tre nós, com o "cumpra-se o Govêmo 
Brasileiro". 

Mas o documento mais eloqüente 
do ano foi da lavra de José Bonifácio, 
-o Manifesto às Nações Amigas- que 
o Príncipe assinou em 6 de agõsto. :S:ste 
manifesto, equiparável em objetivos e, 
em alguns pontos, semelhante em re
dação à Declaração de Independência 
das Colônias Inglêsas da América do 
Norte, justifica os atas praticados pelo 
Príncipe em defesa do Brasil e expõe 
ao mundo "a série de fatoR e motivos 
que me tem obrigado a unir à vonta
de geral do Brasil que proclama, à 
face do Universo, a sua Independência 
política". Depois de denunciar os três 
séculos de exploração colonial de que 
foi vítima o Brasil, o manifesto pro
clama que "os belos dias de Portugal 
estão passados". Dirigindo suas quei
xas contra as Côrtes, que fizeram de 
seu "augusto pai" uma espécie de pri
sioneiro, D. Pedro ainda protesta "pe
rante Deus e à face de tôdas as na
ções amigas e aliadas", que não de
seja cortar "os laços de união e fra
ternidade que devem fazer de tôda 
a Nação Portuguêsa um só todo poli
tico bem organizado". Apesar dêsse 
fingido propósito de manter um Brasil 
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autónomo unido a Portugal numa es· 
pécle de comunidade - como a Brl· 
tânica de nossos dias - o documento 
vale como um prefãcio à Independên· 
ela, proclamada cêrca de um mês de
pois, com o grito de D. Pedro - "Inde
pendência ou Morte" - a 7 de setem
bro de 1822, que marca a data oficial 
de nossa emancipação. 

A longa gestação da Independên
cia põe em relêvo o senso prãt!co e o 
espírito de transação dos brasileiros 
que, ao reallzã-la, efetua~am o primei
ro e maior compromisso de sua his
tória politica. E, Sr. Presidente, êste 
espírito cristão, que, através dos anos, 
vem norteando e conduzindo o nosso 
povo até os dias atuais, seja na liber
tação dos escravos, na Proclamação 
da República, enfim, em todos os mo
mentos da nossa História, essa nossa 
vocação cristã tem nos levado a solu
ções extraordinãrlas, sem os habituais 
sofrimentos e derramamentos de san
gue fraterno, a exemplo da Revolução 
de Março de 1964. 

Sr. Presidente, antes de concluir 
êste retrospecto na nossa História, de
vo deixar que falem alguns estudio
sos e historiadores quanto aos feitos 
da Maçonaria em favor da nossa In
dependência. O que iremos reproduzir 
não se justificarã a sublime Ordem, 
como também darã ao Senado e ao 
povo brasileiro as razões, o porquê do 
ódio que os inimigos do Brasil e da 
Democracia, em todos os tempos, vo
taram à Maçonaria. Vejamos a causa, 
a explicação de estarem agora mais 
uma vez Intentando intrigar a Maço
naria com a Igreja: Mãrio Melo na sua 
obra o Livro Maçônico do Centená~ 
rio".- diz: 

"Ninguém era Iniciado em qualquer 
das três Lojas metropolitanas sem que 
fôssem conhecidas suas opiniões sóbre 
a Independência do Brasil, e num li
vro apropriado que se apresentava ao 
neófito, jurava êste, defender e pro
mover a Independência do Brasil e a 
sua integridade, sob os auspícios do 
seu augusto defensor perpétuo." 

Gustavo Barroso, História Secreta 
do Brasil, vol. 1, pãg, 228, diz: "A In
dependência do Bras!I foi realizada à 
sombra da Acãcla, cujas raizes pre
pararam o terreno para isso. É o que 
a documentação histórica nos ensina 
e prova". 

Pedro Calmon, História Social do 
Brasil, vol; 1, pãg. 59, diz: "Em 1821, 
voltou o segrêdo Maçónico a dominar 
na politica brasileira, com as Lojas 
Tranqüllidade, Esperança de Niterói 
e Comércio e Artes." 

Oliveira Lima, O Império Brasilei
ro, 1822-1889, pãg, 167, diz: "As Lojas 
Maçónicas floresciam no Brasil e sua 
participação tinha sido muito grande 
na organização do movimento /que 
precedera a Independência". 

Oliveira Lima, O Movimento da 
Independência, pãg. 81, diz: "O re
gime de sigilo das Lojas permitira am
pliar extraordinàrlamente o número 
de adeptos na Maçonaria, dos quais é 
licito dizer que sonhavam todos com 
a Independência." 

Assis Cintra, Na Margem da Histó
ria, vol. 1, pãg. 77, diz: "Não há mais 
quem possa negar à Maçonaria um 
papel preponderante na emancipação 
política do Brasil. Realmente, desde 
1815, com a fundação da Loja Comér
cio e Artes, a idéia independencista 
começou a agitar os espiritos brasi
leiros. Em 1820, descoberta uma con
juração, foram perseguidos tenazmen
te os "maçons". Porém, no ano seguin
te, conseguiram êles triunfar, orga
nizando Lojas pelos quatro cantos do 
Pais. E em principio de 1822, com a 
criação do "Grande Oriente", os "car
bonãrios" adquiriram um formidãvel 
prestigio politico. Nesse movimento 
maçónico em prol da Independência 
distingue-se uma figura extraordiná
ria de agitador: Joaquim Gonçalves 
Leglo." 

Assis Clntra, Mentiras da História, 
pãgs. 70 e 71, diz: "A Independência 
era fatal, era um fruto maduro pen
dente da árvore, prestes a ser colhido. 
Em todos os recantos fervilhava o ar
dor patriótico. Nas Lojas Maçónicas, 
generais, doutores,· juízes, almirantes, 
funcionãrlos públicos, capitalistas, fa
zendeiros, artifices e até padres dos 
mais Ilustres dêsse tempo, conspira
vam." 

Pedro Calmon História Social do 
:Brasil, vol. II, pág. 59, diz: "Desenvol
veu-se o movimento de Independên
cia, desde a adesão do Brasil ao siste
ma constitucional até a aclamação do 
Imperador, desde as manifestações 
políticas até a guerra aos portuguê
ses, orientado ou favorecido pelas Lo
jas, que tudo dirigiam". 
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Pandiâ Calógeras Formação Histórica 
do Brasil, pág. 103, diz: "A frente do 
movimento, enérgico, e vivaz, acha
vam-se a Maçonaria e os maçons. Seus 
principais Chefes e luzes das oficinas 
têm de ser nomeados, como os pri
meiros obreiros da grande . tarefa: 
Joaquim Gonçalves Ledo, José Cle
mente Pereira, Cônego Januário da 
Cunha Barbosa e José Joaquim da 
Rocha figuram entre os maiores". 

Dr. J. Felício dos Santos, Memórias 
do Distrito Diamantino da Comarca 
do Serro F:rio, pág. 253, 1.a edição, 
1868, Tipografia Americana, diz: "Não 
sabemos como a Maçonaria se intro
duzira no Brasil; é certo, porém, que 
no meado do século passado já fun
cionava na. Bahia o. Grande Oriente 
Maçónico e é um fato que não se po
de negar a.· sua importante coopera
ção no trabalho lento, oculto, persis
tente, para a nossa Independência". 

Lemos Brito, A Gloriosa Sotaina do 
Primeiro Império, pág, 163, diz: "A 
Maçonaria teve no Brasil a sua hora 
de prestígio e a Independência é, 
principalmente, obra sua". 

Francisco Adolfo Varnhagen, Vis
conde de Pôrto Seguro, História da 
Independência do B1•asil, pág. 214, diz: 
"Temos boje a certeza que a idéia e 
resolução primeira da Proclamação de 
D. Pedro como Imperador, e até a 
designação para o dia 12 de outubro, 
foi ·exclusiva da Maçonaria". 

João Ribeiro, História do Brasil Cur
so Superior, pâg. 438, diz: "A Maço
naria, as Sociedades Secretas e um 
periódico, O Revérbero, oculta ou 
abertamente, ousaram pugnar ao me
nos pelà emancipação administrativa 
do País. · 

Adelino de Figueiredo Lima, Nos 
Bastidores do Mistério, pág. 109, diz:. 
"Ninguém ignora que a Independên
cia nacional foi concertada e procla
mada entre as quatro paredes dos 
templos maçónicos." 

Pandiá Calógeras, Formação Histó
rica do Brasil, pág. 103, diz: "Mensa
geiros percorriam o Pais em todos os 
rumos, para se manter aceso e ·vivo 
o. sentimento autonomista e não per
mitir ao entusiasmo decrescer. A fren
te do movimento enérgico e vivaz, 
achavam-se a Maçonaria e os ·ma
çons." 

Assis Cintra, No limiar da História, 
pág. 66, diz: "Em 20 de agôsto de 1822 
foi decidida a Independência do Bra
sil, em sessão da Maçonaria presidi
da por Gonçalves Ledo ... " 

Melo Morais, História das Constitui
ções, pág. 347, diz: "Decidiram na Lo
ja Comércio e Artes conferir a Sua 
Alteza Real o titulo de Protetor e De
fensor Perpétuo do Brasil." 

Pedro Calmon, História do Brasil, 
vol. III, pág. 166, diz: "A Maçonaria 
ofereceu-lhe a 13 de maio, aniversá
rio do Rei, o título de Defensor Per
pétuo do Brasil, que o Senado da Câ
mara lhe levou." 

Afonso de Escragnolle Taunay, 
Grandes V.ultos da Independência 
Brasileira, pág. 98, diz: "Numa sessão 
do Grande Oriente, em princípio de 
maio de 1822, teve uma idéia acolhi
da com geral entusiasmo. Propôs que 
ao Regente se atribuíssem as deno
minações de Protetor e Defensor Per
pétuo do Brasil, a fim de que pudesse 
ter "títulos conferidos pelo povo." 

A. Tenório de Albuquerque, no seu 
livro A Maçonaria e a Independência 
do Brasil, diz, à pág. 17: "Cumpre con
siderar, ademais de tudo, que o Clero 
nunca se correu de unir"se à Maço
naria. Foram maçons convictos mais 
de 300 elementos do Clero brasileiro: 
padres, ·cônegos, frades,etc., inclusive 
os bispos D. Azerêdo Coutinho, de 
Olinda e • D. José Caetano da Silva 
Coutinho, 8.0 bispo da Diocese do Rio 
de Janeiro". 

Sr. Presidente, resta-me, como no
menagem maior aos heróis da nossa 
Independência, fazer um apêlo a to
dos os patriotas para que estejamos 
atentos e vigilantes, unidos em favor 
do Brasil, qualquer que seja o nosso 
credo religioso. 

Pois, só assim seremos dignos da 
herança que recebemos dos nossos an
tepassados e daremos ao Brasil as 
condições para que exercite, em tôda 
a sua plenitude, o papel que lhe foi 
reservado por Deus - de .ser a Pátria 
do Evangelho. 

Era o que tinha a dizer (Muito bem! 
Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: · 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - José 
Esteves - Milton Trindade -
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Alexandre Costa - Clodomlr Mllet 
- Fausto Castello-Branco - Vir
gilio Távora - Jessé Freire -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Arnon de Mello - Heitor Dias -
Amaral Peixoto - Franco Mon
tara - Emlval Caiado -- Osires 
Teixeira - Accloly Filho -- An
tônio Carlos - Lenoir Vargas -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, requeri
mento que será lido pelo Sr. 1.0 Secre
tário. 

É lldo o seguinte: · 

REQUERIMENTO 
N.o 199, de 1971 

Nos têrmos do art. 234 do Regimento 
Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado do discurso pronun
ciado pelo Ministro das Relações Ex
teriores do Brasil, Embaixador Mario 
Gibson Barboza, abrindo o debate ge
ral na 26.a Assembléia Geral das Na
ções Unidas, em 27 de setembro de 
1971, conforme originais anexos. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro 
de 1971. - Carvalho Pinto - Antônio 
Fernandes - João Cleofas. 

O SR. PRESmENTE (Carlos Lin
denberg) - De acôrdo com o Art. 234, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, o requeri
mento será submetido ao exame da 
Comissão Diretora. 

Presentes, na casa, 52 Srs. Sena
dores. Há número regimental 

Passamos à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votaçã-o, em turno único, do Pa
recer n.0 395, de 1971, da Comis
são de Finanças, sôbre o Ofício 
s/n, de 27 de abril de 1971, do Pre
sidente da Fundação das Pionei
ras Sociais, encalllinhando ao Se
nado Federal relatório de suas 
atlvldades e cópias dos balanços 
patlrimonial e financeiro relati
vos ao. exercício de ·1970 (parecer 
no sentido de a matéria ser arqui
vadas). 

A discussão do parecer foi encer
rada na Sessão anterior, deixando de 
ser votado por falta de quorum. 

Em votação o parecer. 
' Os Senhores Senadores que o apro-

vam queiram p ermanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o parecer, a matéria será 
arquivada. 

É o seguinte o parecer apro
vado: 

PARECER 
N.0 395, de 1971 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Oficio s/n, de 27 de abril de 
1971, do Presidente da Fundação 
di~ Pioneiras Soc:btis, encami
nhando ao Senado Federal relató
rio de. suas atividades e cópias dos 
balanços Patrimonial e Financeiro 
relativos ao exercício de 1970. 

Relator: Sr. Flávio Brito 

O professor A. Campos da Paz Filho, 
Ilustre Presidente da Fundação das 
Pioneiras Sociais, no cumprimento da 
Lei n.0 3. 736, de 22 de março de 1960, 
encaminha ao Senado Federal relató
rio de suas atividades e cópia autenti
cada do seu balanço correspondentes 
ao exercício de 1970. 

Como se sabe, de acôrdo com o § 5.0 

do art. 5.0 , do citado diploma legal, 
cabe à Comissão de Orçamento e Fis
calização Financeira da Câmara e ao 
órgão correspondente do Senado Fe
deral, no caso, esta Comissão de Fi
nanças, apreciar o relatório das atlvi
dades da Fundação, no exercício an
terior, acompanhado de cálculo do 
custo per capita de cada um dos seus 
serviços, da cópia do balanço da insti
tuição, no qual figurem, discriminada
mente, as respectivas rendas e des
pesas. 

Sabemos que a referida entidade 
tem sua renda constituída de donati
vos, contribuições e do auxilio corres
pondente, no mínimo, a 0,5% (cinco 
décimos por cento) da arrecadação 
anual do Impôsto do Sêlo Federal, 
devendo êsse auxilio ser consigna
do, anualmente, nos Orçamentos da 
União, e pago, em duodécimos, até o 
vigésimo dia de cada mês. 

A mesma lei, que instituiu a Funda
ção das Pioneiras Sociais, estabeleceu, 1 
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de seu turno, que as despesas de admi
nistração não poderão exceder de 15% 
(quinze por cento) da receita anual. 

Do exame a que procedemos do re
latório enviado pela sua Diretorla, pu
demos averiguar que, entre as princi
pais ativldades assitenciais desenvol
vidas pela instituição, durante o ano 
de 1970, se destacaram seus serviços 
médico-hospitalares, serviços escola
res, centros de pesquisas, ambulató
rios, lactários e serviços sociais. 

O seu Centro de Pesquisas, com um 
corpo de profissionais altamente qua
lificado e equipado com modernas 
aparelhagens, realizou apreciável ati
vldade no terreno da prevenção con
tra o câncer. No setor do Serviço So
cial, destacam-se as visitas domicilia
res, auxílios econômicos, internamen
tos sanatoriais e internações em co
légios. 

Ressalta, ainda, o relatório, as múl
tiplas e positivas atividades reallzãiiãs 
em várias Delegacias da Fundação, 
espalhadas por todo o País, apesar do 
alto custo operacional de alguns de 
seus serviços. 

A Receita contabilizada do balanço 
da Fundação, no valor de ......... .. 
Cr$ 7.758.130,00, originou-se: a) das 
Receitas Correntes no montante de 
Cr$ 4.446.855,05; b) de subvenções di
versas no total de Cr$ 2.548.391,15; e 
c) das Receitas Diversas e outras con
tribuições no valor de Cr$ 762.883,80. 

A Despesa realizada, que foi da or
dem de Cr$ 6. 548.760,71, distribuiu-se 
com despesas de administração (com 
o pessoal típico administrativo), des
pesas administrativas (destinadas à 
administração ou à assistência social), 
despesas de capital (obras, equipa
mentos e instalações e material per
manente) e de anulação da receita. 

Como resultado econômico temos a 
registrar que o total da receita orçou 
em Cr$ 7. 758.130,10 e o total da des
pesa foi da ordem de Cr$ 6.548.760,71, 
acusando-se um superavit da ordem 
de Cr$ 1.209.369,39. 

Esta Comissão toma, assim, conhe
cimento das atividades da Fundação 
das Pioneiras Sociais durante o exer-

cicio de 1970 e opina pelo seu arquiva
mento. 

Sala das Comissões, em 14 de setem
bro de 1971. - João Cleofas, Presiden
te - Flávio Brito, Relator - Ruy 
Santos - Antônio Carlos - Virgílio 
Távora- Alexandre Costa- Salda
nha Derzi - Wilson Gonçalves - Ge
raldo Mesquita - Fausto Castello
Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 167, de 1971, de 
autoria do Senhor Senador Oslres 
Teixeira, solicitando se oficie ao 
Comandante da Escola Superior 
de Guerra, General-de-Exército 
Rodrigo Otávio Jordão Ramos, 
manifestando-lhe a satisfação do 
Senado Federal pela decisão de 
transferência para Brasília da 
ESG, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
411, de 1971, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

O requerimento constou da Ordem 
do Dia da Sessão anterior, não tendo 
sido votado por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será aten

dida a solicitação dêle constante. 
Item 3 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 184, de 1971, de 
autoria do Senador Augusto Fran
co, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado, do discurso do 
ilustre General-de-Exército Vi
cente de Paulo Dale Coutinho, ao 
assumir o Comando do IV Exérci
to, com sede em Recife, no dia 10 
de setembro de 1971, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
412, de 1971, da Comissão 
- Diretora. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senad<~res que o apro

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 
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Aprovado. Será feita a transcrição 
solicitada. 

DISCURSO PROFERIDO PELO GE
NERAL-DE-EXJ!:RCITO VICENTE 
DE PAULO DALE COUTINHO, AO 
ASSUMIR O COMANDO DO IV 
EXÉRCITO, NO DIA 10 DO COR
RENTE, QUE SE PUBLICA NOS 
TtRMOS DO REQUERIMENTO N.0 

184/71, DE AUTORIA DO SENADOR 
AUGUSTO FRANCO. 

Distinguido pela confiança dos Exce
lentíssimos Senhores Presidente da 
República e Ministério do Exército, 
acabo de assumir o Comando do IV 
Exército - o Exército do Nordeste. 

Sinto-me profundamente honrado 
ao ver presidindo esta cerimônia de 
passagem de comando, como repre
sentante do Senhor Ministro, o Ex
celentíssimo Senhor General Alfredo 
Souto Malan, dignísslmo Chefe do Es
tado-Maior e do Alto Comando do 
Exército, a quem peço transmitir ao 
Senhor Ministro os meus sinceros 
agradecimentos por tão elevada dis
tinção. 

Desejo agradecer, também, a pre
sença dos exce1entíss!mos Governado
res dos Estados que compõem a mi
nha Area de responsabilidade, por 
Igual distinção, e a interpreto como 
expressão pública da vontade, que é 
dever de todos nós, de integração to
tal, das autoridades civis e militares, 
no esfôrço substancial que o Govêrno 
da Revolução vem desenvolvendo nes
ta Região, para que se realize, real
mente, como bem disse o Sr. Presi
dente da República, "a prevalência do 
nordestino sôbre o Nordeste" e "a a.n
tecipação no tempo da grande presen
ça do Nordeste no Brasil", deixando 
êle de ser um dos tão propalados e, 
até então, jamais preenchidos, espaços 
vazios e esquecidos do famoso arqui
pélago indesejável. 

Aos meus colegas, oficiais-generais 
das três Fôrças da Area e os que, de 
fora dela, aqui vieram prestigiar o 
companheiro de Armas alçado a tão 
elev2.do Comando, testemunhandfl 
desta forma o espírito de camarada
gem, criado desde os bancos e as lides 
das nossas escolas de formação, ex
presso o meu reconhecimento sincero 
e amigo. 

As autoridades civis, eclesiásticas e 
militares, aos homens da imprensa, 
aos novos amigos do Nordeste, minha 
gratidão por trazerem-me o fraternal 
acolhimento, tão característico da 
gente destas bandas, dos quais espero 
a cooperação franca e leal que tanto 
irei necessitar, para o desempenho 
pleno das minhas novas e pesadas 
funções. 

As ilustres representações, do Go
vêrno, das classes produtoras, dos em
presários e dos amigos do meu Estado 
natal, que, num gesto espontâneo, 
aqui .vieram trazer o calor da amizade 
ao coestaduano, que se vê hoje digni
ficado com o Comando do Exército do 
Nordeste, os meus mais sinceros agra
decimentos. Deslumbro no gesto nobre, 
mais do que Isto; vejo a expressão do 
reconhecimento do Povo Paulista à 
preciosa colaboração que o homem do 
Nordeste sempre deu, e continua dan
do, ao desenvolvimento do meu Es
tado. Neste fraternal apêrto de mão 
de regiões tão longinguas, mas de um 
mesmo Brasil, vejo-as igualadas na 
grandeza das epopéias gloriosas do 
passado, vividas por seus filhos - as 
Bandeiras, legando-nos o País-Conti
nente e os Guararapes, firmando a in
violabilidade do território pátrio. 

Assumo êste Comando cônscio das 
altas responsabilidades que êste ato 
faz baixar sôbre os meus ombros. Res
ponsabilidades que vejo acrescidas por 
suceder no Comando meu prezado 
amigo e chefe militar, dos mais Ilus
tres do nosso Exército, sua Excelência 
o Senhor General-de-Exército João 
Bina Machado. Combatente da Fôrça 
Expedicionária Brasileira, agraciado 
com a Cruz de Combate do Brasil e 
Bronze Star dos Estados Unidos da 
América, por serviços em campanha, 
revolucionária da primeira hora; Che
fe de Gabinete do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas; General da Revolu
ção; Comandante da Escola de Co
mando e Estado-Maior; incentivador 
maior do Projeto Rondon que trans
formou o Brasil "num imenso campus 
universitário", no dizer de Ubiratan 
Lemos; Vlce-Chefe do Estado-Maior 
do Exército; Comandante do IV Exér
cito, são galardões que Ilustram e dig
nificam sua brilhante carreira mili
tar. 

Meus comandados do IV Exército! 
Somos os herdeiros de um passado 

glorioso de epopéias escritas e vividas 

\ 
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pelos nossos antepassados de farda na 
formação da nossa nacionalidade; na 
fixação das nossas fronteiras sulinas; 
na defesa da Intangibilidade do nosso 
território; na afirmação da nossa so
berania; na manutenção das nossas 
tradições; no cumprimento dos nossos 
compromissos continentais e mun
dias. 

Fomos os instrumentos das aspira
ções do povo, na Revolução de 1964, 
animados pelo sentimento de amor à 
Pátria que à beira do caos estava ,do
minada por aquêles que, renegando 
as tradições democráticas e cristãs 
dêsse mesmo Povo, impunha-lhe um 
regime de corrupção e subversão, mis
tificação e obscurantismo, mentiras e 
especulações. 

. Somos os guardiões dessa Revolu~ 
ção ainda em marcha, para a conse
cução dos objetlvos que aquelas aspi
rações lhe impuzeram na jornada 
memorável de 31 de Março. Objetlvos 
que serão alcançados, quer queiram 
quer não, os subversivos que tudo des
troem e nada constroem, e os saudo
sistas daquele passado negro e Irre
versível . 

Somos testemunhas do esfôrço ho
nesto e seguro, cuja SUDENE é seu 
Instrumento principal, que o Govêrno 
da Revolução vem empreendendo nes
te Nordeste para que êle se integre 
realmente no Brasil-Grande, elimi
nando os desníveis setorials e regio
nais. Sentindo os valôres da região e 
dos seus filhos, êle aceitou o desafio 
do tão propalado e até então, jamais 
sêriamente encarado. Drama do Nor
deste, prometendo "desterrar a misé
ria" tão explorada, no passado, pelos 
lnterêsses politicas e, os enriqueci
mentos fáceis e ainda, no presente, 
pelos prosélitos da revolução social 
que, como disse o Sr. Presidente da 
República, quando aqui velo para ver, 
"nos Iria desunir a todos, sacrificar 
gerações, agravar a miséria e retardar 
o encontro do nosso caminho". 

Meus jovens comandados! 

Destarte, juntos haveremos ·de 
aperfeiçoar, pela disciplina e pela ins
trução, a nossa eficiência como Instru
mento de ação para que possamos 
manter, nos dias de hoje, as tradi
ções gloriosas do nosso Exército, le
gadas por nossos antepassados. 

Juntos haveremos de nos manter, 
como vindes fazendo, fiéis aos ideais 
da Revolução de 64, proporcionando à 
Nação o clima de tranqüllidade, para 
que o Govêmo Revolucionário possa 
realizar a obra que vem empreendendo 
cujos resultados promissores já aí des.: 
pontam no Brasil-Nôvo que bem já 
sentimos. 

Juntos haveremos de estar sempre 
unidos, coesos e vigilantes, como vos 
encontro, imunes às manobras solertes 
dos que querem nos desunir e pron
tos a contra-atacar qualquer Indício 
de ação antl-revolucionária ou sub
versiva que porventura se processe 
em nossa área de responsabilidade. 

E juntos haveremos de nos engajar, 
como vos encontro engajados, no es
fôrço extraordinário que o Govêrno 
vem desenvolvendo neste Nordeste 

· sofrido e longamente esquecido, pro
curando resolver os seus problemas· 
amenizar as suas angústias, e satls~ 
fazer as suas esperanças, pois, cons
ciente êle está da potencialidade da 
terra e do "indomável sentimento de 
brasilidade do homem da terra". 

Por tudo isto sabermos, e por tudo 
Isto querermos peçamos juntos a 
Deus, nesta hora-primeira de meu 
Comando, que nos dê fôrça, coragem 
e inteligência para bem cumprirmos 
nossa dupla missão de Segurança e 
Desenvolvimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 4 

Votação, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade, nos têrmos do art. 
297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.o 52, 
de 1971, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que assegura 
ao funcionário público federal e 
autárquico, para efeito de aposen
tadoria, o direito de cômputo de 
tempo de serviço relativo às con
tribuições feitas ao Instituto Na
cional de P r e v i d ê n c i a Social 
(INPS), tendo 
PARECER, sob n.0 368, de 1971, 
da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 
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A discussão do projeto, quanto à 
con.stitucionalldade, foi encerrada na 
Sessão anterior, sendo adiada a vota
ção por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

l!J a seguinte a matéria rejei
tada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 52, de 1971 

Assegura ao funcionário público 
federal e autárquico, para efeito 
de aposentadoria, o direito de 
cômputo do tempo de serviço rela
tivo às contribuições feitas ao 
Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O funcionário público fe

deral e autárquico que tiver contribui
do, anteriormente, para o Instituto 
Nacional de Previdência Social -
INPS - terá assegurado o respectivo 
tempo para efeito de aposentadoria. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 5 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.o 
33, de 1971, de autoria do Sena
dor Vasconcelos Torres, que re
voga o "Exame de Ordem" instl
tuido pela Lei n.0 4.215, de 1963, 
que "dispõe sôbre o Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasll", 
e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 417, de 1971, 

da Comissão 
- de Constituição e Justiça, 

favorável, nos têrmos do 
substitutivo que apresenta. 

Em discussão o projeto e o substi
tutivo. 

Tem a palavra o Sr. Senador Eu
rico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem 
revisão d'o orador.) Sr. Presidente, 
trata-se de matéria da maior impor
tância, de vez que suprime uma ex
crescência agressiva em nossa legis
lação. A lei que regula o órgão de 
policiamento da classe dos advogados 
instituiu o chamado "Exame de Or
dem". Vale dizer, forma-se o bacharel 
e êste, para exercer a profissão, para 
se tornar advogado, tem que se sub
meter ao "Exame de Ordem", isto é, 
um colegiado da Ordem dos Advoga
dos do Brasil revisiona todo o curso 
desenvolvido em cinco anos de atlvi
dade. 

Esta inovação, que entrou em vigor 
no ano passado, vinha provocando, 

.,da parte da classe universitária de 
Direito, os maiores protestos, mani
festações que se erigiram na justa 
reivindicação de erradicar a exigên
cia da legislação, pertinente à Ordem 
dos Advogados. 

O Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
com a sua conhecida e aplaudida vi
gllância em tôrno dos problemas na
clonais, apresentou projeto de lei, su
primindo o chamado "Exame de Or
dem", justificando, plenamente, a sua 
inicia tlva. 

A matéria foi ter à Comissão de 
Constituição e Justiça e, Já, designa
do Relator, o Sr. senador Helvidio 
Nunes, estudioso, talentoso, dedicado, 
realmente realizou um trabalho pa
ciente de investigação e, além de um 
trabalho cercado de tôda a prudên
cia, s. Ex.a procurou ouvir a opinião 
das correntes divergentes - algumas 
Faculdades de Direito e a totalidade 
dos Conselhos Seccionais da Ordem 
dos Advogad.as, e o próprio Conselho 
Federal, que se manifestou· insisten
temente contra a aprovação do pro
jeto - e os universitários de Direito, 
na sua unanimidade, unanimidade 
essa colhida em Congresso realizado . 
em Juiz de F.ara e cujos anais foram 
comentados aqui, com a intervenção 
nossa, pelo eminente Senador Carlos 
Lindenberg, recentemente - os uni
versitários de Direito, dizia eu, per
filharam Integralmente os objetivos 
do projeto. 

O Sr. Senador Helvidio Nunes, atra
vés de um substitutivo, encontrou 
denominador comum. Suprimiu real
mente a obrigatoriedade do "Exame 
de Ordem". Mas vê-se, no seu subs
titutivo, que o estágio profissional é 
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obrigatório, Isto é, êste estágio é com
pulsório na penúltima e na última 
séries do curso de Direito. E mais, 
êste estágio é executado com a cola
boração da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Então, quer-me parecer, Sr. Presi
dente, a não ser que se queira operar, 
a tôda carga, a usina da teimosia, é 
de se esperar, é de se aguardar que 
a própria Ordem dos Advogados, di
ante da atitude conciJ1atórla do subs
titutivo, aprove a erradicação do exa
me de ordem. Exame êsse, como já 
dissemos e repetimos agora, que é 
uma excrescência agressiva e, mais 
do que Isso, tem aspectos Injuriosos, 
porque qualquer estabelecimento de 
ensino superior, para iniciar as suas 
atlvldades; tem que ter a autorização 
do Conselho de Educação, em têrmos · 
estaduais ou federal, conforme o caso. 
E, após dois anos de deferida a au
torização, o Conselho Federal de Edu
cação é chamado a opinar em tõmo 
do pedido de reconhecimento. 

O processo de autorização, Sr. Pre
sidente, e falo na qualidade de Rei
tor, de homem afeito à administração 
escolar, ... 

O Sr. Ruy Santos - Reitor mag
nífico. 

O SR. EURICO REZENDE - . . . é 
um processo rigorosíssimo, principal
mente na área de exame de currículo 
dos professôres. Só recebem parecer 
favorável para leclonar aquêles pro
fessôres capacitados moral, experi
mental e Intelectualmente, ou têcnl
camente, ou cientificamente para a 
nobre função. E, além do mais, a 
fiscalização do Govêrno Federal é 
permanente em nossas Faculdades de 
Direito. Se o estabelecimento é par" 
tlcular, àbvlamente, a. dlreção é de 
Direito Privado, mas ali está, obriga
tàriamente, um fiscal do Ministério 
da Educação e Cultura; e se o esta
belecimento é oficial, na. dlreção está 
um dlretor designado pelo poder pú
blico competente. 

Então, no Instante em que a Ordem, 
lnobstante esta fiscalização federal 
Iterativa, exige, por fôrça. de lei, a 
submissão do bacharel ao exame de 
Ordem, a Ordem dos Advogados, com 
apoio na lei, está praticando um ato 
de suspeição contra. o próprio Govêr
no Federal, e um ato de injúria con-

tra os professôres que, repetimos, só 
leclonam ali devidamente autorizados 
pelo Govêmo Federal. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.11 

O Sr. Ruy Santos - Será uma re
visão, pela Ordem, pràticamente, do 
diploma concedido pela universida
de. Ela vai ratificar, ou não, a habi
litaçã-o. 

O SR. EURICO REZENDE - Exato. 
E diz v: Ex.11 multo bem, porque o 
aluno estuda durante cinco anos e, 
na rapidez de dez minutos de exame 
de Ordem, pode êsse património cair 
integralmente em cacos pelo chão, 
comprometendo· o futuro de um jo
vem. 

O Sr. Filinto Müller - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
o eminente Líder Filinto Müller. 

O Sr. Filinto Müller - Tive opor
tunidade, nobre Senador Eurico Re
zende, de receber no meu gabinete 
delegações de estudantes, de alunos 
de vários Estados do Brasil. Pediram
me êles a. Intervenção no sentido de 
que êsse projeto, suspendendo o exa
me de Ordem, fôsse adotado pelo Se
nado da ReJ,?ública e que encami
nhasse à Camara, também, nosso 
apêlo no sentido de sua aprovação 
pela outra Casa. Devo dizer a V. Ex.11 

que me Impressionei com a exposição 
que me fizeram aquêles acadêmicos, 
como estou Impressionado com a ar
gumentação de V. Ex. a Anteontem fui 
procurado, aqui no Senado, pelo emi
nente Presidente do Conselho da Or
dem dos Advogados, Dr. José Caval
cante Neves que, sem favor nenhum 
- e V. Ex. a o conhece - é uma das 
figuras mais brllhan tes, ... 

O SR. EURICO REZENDE - Uma 
grande figura. 

O Sr. Filinto Müller - . . uma 
grande figura nas letras jurídicas do 
nosso Pais. Devo dizer a V. Ex.11 que 
conheço o Dr. José Cavalcante Neves 
desde o seu tempo de estudante de 
Direito. S. s.a freqüentava minha 
casa e fizemos relações de amizade 
ao longo de todo êsse tempo e, assim; 
tenho podido acompanhar sua. traje-
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tória brilhante. É um homem de real 
valor intelectual e, sobretudo, um 
grande valor moral. Sua palavra, pa~ 
ra mim, é válida por essa circunstan~ 
ela de se tratar de um homem de bem 
a tôda prova. S. s.a procurou-me 
para explicar que estaria havendo 
·equivoco no exame, na apreciação 
dêsse projeto. Disse o Dr. José C a~ 
valcante Neves que o que a lei esta~ 
belece é que o estudante de Direito, 
no 4.o ou s.o ano, pode fazer estágio 
·de advocacia, se êle pretende ser 
adv·ogado. ·se, terminado o curso êle 
pretende advogar, então pode no 4.0 

ou 5,0 ano do curso .fazer estágio de 
advocacia, de acôrdo com a orientação 
da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Terminado o curso êle não terá que 
fazer exame de Ordem, por ter feito 
o estágio. Mas, muitos não preten~ 
dem advogar e desistem do estágio. 
Então, quando terminam o curso, vão 
encaminhar-se para a magl.stratura 
ou para o ministério público, pres
tam concurso para ingressar na ma
gistratura ou no ministério público. 
Amanhã, se alguns dêsses que tenham 
tomado outros caminhos resolverem 
advogar, terão que submeter-se ao 
exame da Ordem. Então, disse~me o 
eminente Presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil que êsse exame 
da Ordem é apenas para atualização 
de conhecimentos. Disse-me mal.s, S. 
S.8 que muitos formandos não fazem 
estágio e preferem submeter-se à pro
va, que é slmplíss!ma, pois se o can
didato fôr advogar leis trabalhistas 
ou Direito Civil, enfim, qualquer ra
mo da advocacia, é convidado a fazer 
uma petição e depois, durante lO ou 
15 minutos, perante a banca exami
nadora, sustentar o ponto de vista 
que irá defender, com um ponto sor~ 
teado com 24 horas de antecedência. 
Disse-me o eminente Presidente da. 
Ordem, repito, que êsse exame visa. 
a moralizar a. profissão e dar condi
ções para o exercicio profissional e 
que não há nada de diminuição para. 
os que o fazem. São êsses os esclare
cimentos que me cumpre fazer a V. 
Ex.a, no momento em que, com tanto 
br!lhantismo, como sempre, e com 
tanto entusiasmo discute· o projeto 
ora. em tramitação. 

O SR. EURICO REZENDE - Devo 
dizer a. V. Ex. a que o Dr. José Ca
valcante Neves também manteve con
tato comigo e me deu estas explica
ções. Mas acontece que a. legislação 
em vigor estabelece um poder de fis~ 

calização da Ordem no próprio está
gio. Diz o parágrafo único do art. 50: 

"O estágio de _prática. profissio~ 
nal terá duraçao de um a dois 
anos, no máximo, sendo a verifl~ 
cação de seu exercicio e resulta~ 
dos regulados por provimento do 
Conselho Federal." 

Então, dá a lei ao Conselho da Or
dem uma atribuição altamente qua.~ 
liticada, porque fala em verificaçao e 
verificaçao quer dizer avaliação· ava
liação quer dizer análise e análise quer 
dizer exame. · 

O que o Projeto Vasconcelos Torres 
de envôlta com o Substitutivo Helvi~ 
dio Nunes, de permeio com a reivindi
cação estudantil deseja, é que se res
tabeleça. a autonomia da faculdade 
mesmo em têrmos de estágio, porque 
se o profissional é inepto a Ordem dos 
Advogados tem atribuição para sus
pender-lhe o exercício profissional. 

Daí eu cllzer - e agradeço a opor
tunidade que me deu V. Ex.a - que o 
Substitutivo Helvídio Nunes concilla. 
Seu art. 1.0 revoga as disposições que 
fazem referência ao Exame da Ordem. 
E o art. 2.o diz: · 

"Art. 2.0 
- Os cursos de Direito, 

mantidos pela ·união ou sob fisca~ 
llzação do Govêrno Federal, in
cluirão, na penúltima e última sé~ 

· ries, cadeiras de Prática Profissio~ 
nal e Organização Jucllclária, nas 
quais serão desenvolvidos progra~ 
mas organizados, com a colabora
ção do Conselho Federal da Or
dem dos Advogados do Brasil." 

Isso o nobre Dr. José Cavalcante 
Neves não explicou. A reivindicação es
. tudant!l não reeide apenas na supres~ 
'·são do exame de Ordem mas na. intra~ 
· missão excessiva da Ordem dos Advo~ 
. gados · do Brasil no próprio estágio, 
isto é, em assunto da economia inter

. na dos estabelecimentos de ensino su
perior. 

O Sr. Filinto Müller - Com
preendo que a Ordem dos Advogados 
possa, através de provimento, estabele
cer as condições de estágio; o mais de
ve ficar a cargo da Faculdade. 

O SR. EURICO REZENDE - A car
. go da Faculdade e da fiscal!zação fe
deral, mesmo porque êsse Exame de 
Ordem não existe para nenhuma ou-

t: 
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tra profissão no Brasil. o médico não 
tem submissão à exigência nesse sen
. tldo. e, do mesmo modo, os agrôno
mos, os arqultetos, os engenheiros; en
fim, não há profissão no Brasil, de ní
vel superior, que deva satisfações nes
&e terreno, ao seu órgão de policia
mento da atividade profissional. 

Com essas considerações, Sr. Presi
.dente, e tendo em vista que o Govêr
no Federal vai promover a reformula
ção do ensino jurídico no Brasil, e que, 
nessa oportunidade, as arraigadas de
ficiências do ensino de Direito pode
rão ser afastadas, damos, aqui, não 
só o nosso apoio mas damos o nosso 
entusiasmo porque vai-se arrancar 
da Legi&lação Brasileira uma excres
cência injuriosa contra o próprio Go-
vêrno Federal. · · 

Dentro de poucos dias, Sr. Presi
dente, reallzar-se-á em Mogi das Cru
zes o Congresso Nacional dos Univer
sitários de Direito, e a notícia da apro
vação dêste· projeto pelo Senado Fe
deral será. grande motivação para 
aquêles que se preparam ardente
mente para cumprir as grandes tarefas 
de elevação do Direito e dignificação 
da Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESmENTE (Carlos Lin
denberg) - Continua em discussão o 
projeto. (Pausa.) 

Mais nenhum Sr. Senador desejan
do usar da palavra, declaro encerrada 
a discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam. que.lram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o substitutivo, ficará pre
judicado o projeto. 

A matéria voltará oportunamente à 
Ordem do Dia, para o segundo· turno 
regimental. 

lil o seguinte o substitutivo apro
vado: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 - São revogados os arts. 18, 
·Inciso VIII, letra b, 48, Inciso III, 50, 

Inciso I, e 53 e seus parágrafos da Lei 
n. o 4. 215, de 27 de abril de 1963 . 

Art. 2.0 - Os cursos de Direito, 
mantidos pela União ou sob fiscaliza
ção do Govêrno Federal, incluirão, na 
penúltima e última séries, cadeiras de 
Prática Profissional e Organização Ju
diciária, nas quais serão desenvolvi

. dos programas organizados, com a co
laboração do Conselho Federal da Or
dem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único -A aprovação nas 
disciplina~!' de que trata o art. 2. 0 ha
bilitará ao Ingresso definitivo no qua
dro de Advogado da Ordem dos Advo
gados do Brasil. 

Art. 3.0 - Aos alunos dos cursos de 
Direito, oficiais ou fiscalizados pelo 
Govêrno Federal, matriculados ou que 
venham a matricular-se até o ano le
tlvo de 1971 na penúltima e última 
séries é assegurada Inscrição na Or
dem dos Advogados do Brasil, na ca
tegoria de Solicitador-Acadêmico, fi
cando dispensados dos requisitos de 
estágio profissional e de Exame de 
Ordem para a ulterior admissão nos 
quadros da entidade. 

Art. 4.o - bs estabelecimentos de 
ensino de Direito poderão fazer a re
distribuição das cargas horárias de 
modo a que atenda aos fins previstos 
no art. 2.0 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 6 

Discussão,· em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade e juridlcidade, nos 
têrmos do ·art. 297 do Regimento 
Interno) I do Projeto de Lei do se
nado n.0 '13, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que dispõe sôbre a contagem, pa
ra fins de obtenção de aposenta
doria do tempo de serviço de ex
combatente anterior ao seu in
gresso no Serviço Público, tendo 

PARECER, sob n.o 364, de 1971, da 
Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela 
Inconstitucionalidade e lnjuri
dlcldade. 



-330-

Em discussão o projeto, quanto 
à constitucionalidade e juridicidade. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 

O projeto será arquivado. 

J!: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 73, de 1971 

Dispõe sôbre 11. contagem, para 
fins de obtenção de aposentadoria, 
do tempo de serviço de ex-comba
tente anterior ao seu ingresso no 
serviço público. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos civis, ex-combaten
tes, é assegurado o direito de terem 
computado, para fins de aposentado
ria, tempo de serviço anterior ao seu 
Ingresso no serviço público. 

Art. 2.0
- Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação. . 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos J.in
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Vai passar-se à votação do requeri
mento lido na hora do Expediente, 
de autoria do Sr. Presidente Petrônio 
Portella e que deverá ser apreciado 
nesta oportunidade, de acôrdo com o 
que dispõe o Regimento Interno. 

A matéria depende de parecer da 
Comissão de . Relações Exteriores. 

Solicito ao nobre Senador F1linto 
Müller o parecer dêsse órgão técnico. 

O SR. FILINTO 1\WLLER - (Sem 
revisão do orador. Para emitir pare
cer.) Sr. Presidente, solicito a remessa 
do requerimento do nobre Sr. Senador 
Petrônlo Portella. (Pausa.) 

Sr. Presidente, o nobre Senador Pe· 
trônio Portella, Presidente do Senado 

Federal e Presidente do Congresso Na
cional solicita autorização desta Casa 
para afastar-se do Pais, a fim de de
sempenhar honrosa missão que lhe 
confiou o Sr. Presidente da República, 
qual seja a de presidir a delegação 
brasileira que comparecerá às soleni
dades com que o Irã comemorará 2.500 
anos da fundação do Império Persa. 

Eu poderia, pura e simplesmente, 
em nome da Comissão de Relações Ex
teriores, manifestar-me favoràvelmen
te à concessão da licença. Mas quero 
valer-me do ensejo para focalizar três 
aspectos vinculados a êsse pedido de 
licença. 

Primeiro, desejo referir-me ao pró
prio Irã. O Império Persa, fundado 
por Clro, o Grande, dominou durante 
longos anos, durante séculos, grande 
parte do mundo clvillzado de então. 
Basta dizer que os seus limites vi
nham até o Egito. Ali havia uma re
gião inteiramente submetida ao Im
pério Persa e, dali até a China, até 
o Ganges, até a india, como vemos e 
temos oportunidade de verificar quan
do examinamos as campanhas de Ale
xandre combatendo Dario, também o 
Grande. 

O Império Persa, Sr. Presidente, de
pois dêsse fastígio imenso, depois de 
ter enfrentado o poderio da Macedô
nia, e de Roma, posteriormente, foi 
vendo diminuída a sua extensão, e, 
nos últimos anos, já em começos dês
te século, estava reduzido a situação 
que não correspondia à sua grandeza, 
ao seu valor e à contribuição extraor
dinária que deu à Clvllização Ociden
tal. Nessa época, por circunstâncias 
que não vem a pêlo recordar, o Xá do 
Irã, Reza Pahlav1, renunciou ao poder 
e passou o trono ao seu filho, o atual 
Aryhamer Muhammad Reza Pahlavi, 
Imperador e Xainxá. 

A atuação do Imperador Reza Pah
lavl é que desejo focalizar, Sr. Pre
sidente. Homem de grande cultura, 
de espírito liberal, apesar de ser, prà
ticamente, um Imperador com plenos 
e totais podêres - não direi um auto
crata para não diminuir Sua Majes
tade - mas homem de alto valor In
telectual e elevados podêres, teve 
compreensão suficiente para Ir ao en
contro dos anseios e das aspirações do 
povo do Irã, e de procurar minorar 

I 
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a situação de desigualdade existente 
naquele pais. 

Realmente, o Irã possuía as gran
des propriedades, as terras aprovei
táveis, as terras férteis em poder de 
um· pequeno grupo de latifundiários, 
pessoas de alta val!a junto ao Paço. E 
um dos maiores proprietários de terra 
no Irã era o próprio Xainxá, Muham
mad Reza Pahlavi. 

Pois bem, compreendendo a necessi
dade de dar ao povo terras em que 
êle pudesse trabalhar e melhorar as 
condições de produção da sua pátria, 
Sua Majestade deu o exemplo: de
terminou que suas próprias terras, as 
terras que lhe pertenciam por direito 
de herança, terras da Coroa, as me
lhores do Irã, fôssem transformadas, 
através de reforma agrária aprovada 
em 1962, em pequenas propriedades 
particulares, divididas entre os ho
mens que as trabalhavam e que nelas 
produziam. 

Desejo acentuar êste aspecto no mo
mento em que o Xá da Pérsia vai co
memorar 2. 500 anos da fundação do 
Império; 2.500 anos desde que foi 
fundada a cidade de Persépolls, onde 
se localizava a Capital. :S:ste atual Im
perador, com a sua visão, com o seu 
espírito adiantado, avançado, está im
pulsionando o Irã. 

Começou por conseguir que as ja
zidas de petróleo da sua pátria, que 
eram pràticamente propriedade de 
grandes nações exploradoras de pe
tróleo, voltassem ao poder. do Irã e, 
dessa forma, conseguiu acumular bens 
e riquezas que lhe permitiram dar um 
nivel de vida mais elevado ao povo do 
Irã. 

Tive oportunidade, Sr. Presidente, 
de percorrer grande parte do Irã, há 
quatro anos atrás, e pude admirar as 
regiões cultivadas às margens do Mar 
Cáspio. Da mesma maneira que fiquei 
perplexo diante das regiões monta
nhosas do pais, fico admirado ao pen
sar que exércitos e mais exércitos cru
zaram essas terras durante séculos, 
não somente para manter a Indepen
dência do Império, como, partindo da
li, para conquistar novas terras. 

Ao dar êsse parecer, achei acertado 
ressaltar a figura respe!táv·el e admi
rável do :X:á do Irã Muhammad Reza 
Pahlavi e acentuar, para que fique-

mos convencidos, que estamos envian
do uma delegação importante para 
assistir às festividades e às comemo
rações do Império, a um país que real
mente merece o nosso aprêço e a nos.:. 
sa admiração. 

Esta nossa delegação levará não so-
. mente os sentimentos do povo brasi
leiro, de amizade e de admiração ao 
povo do Irã, mas multo especialmen
te ao dirigente, Sua Majestade Reza 
Pahlav!, que tem sido, nos últimos 
anos, um batalhador incansável pelo 
desenvolvimento e pelo progresso do 
seu país. 

Sob o aspecto interno, Sr. Presiden
te, êste requerimento. também me 
conduz a algumas considerações. Uma 
delas é que o convidado para as sole
nidades de Persépolls é o País, na 
pessoa do seu dirigente. E o Presid·en
te Médici, ao designar, ao convidar o 
eminente Senador Petrõnlo Portella 
para chefiar a delegação brasileira, 
teve, a meu v·er, um gesto com dois 
aspectos que convém acentuar: um é 
a felicidade da escolha de quem vai 
chefiar a delegação, a qual não podia 
ser melhor. O Senador Petrõnlo Por
tella, todos nós que o conhecemos no 
Senado, que acompanhamos a sua 
atuação, admiramos a sua inteligên
cia, o brilho da sua cultura, a sua ca
pacidade de trabalho, ach-amos, todos 
nós·- estou certo disto -, que nin
guém melhor do que S. Ex.a estaria 
em condições de bem representar o 
Brasil nas solenidades de Persépolis. 

Então, o gesto da escolha do Pre
sidente, não se dirige somente à fi
gura do Presidente do Senado Federal 
e, por conseqüência, Presidente do 
Congresso Nacional, mas visa, tam
bém, à pessoa do Senador Petrôn!o 
Portella que foi, de maneira direta, 
ressaltada e homenageada pela es
colha de seu nome para nos represen
tar. 

Outro aspecto que convém ser ci
tado neste rápido parecer é que o 
eminente Sr. Presidente da República 
poderia, perfeitamente, escolher uma 
delegação fora do Congresso. Poderia 
escolher uma delegação, digamos, 
chefiada pelo eminente Ministro das 
Relações Exteriores, figura extraordi
nária da vida pública brasileira. Po
deria escolher um cientista, poderia 
escolher no âmbito dos homens pú-
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blicos do Brasil, fora do Congresso, 
pessoas que muito bem representa
riam o País. Mas S. Ex." quis, de pro
pósito, escolher o Presidente do Con
gresso Nacional para, desta forma, 
prestar de sua parte uma homenagem 
ao Congresso Brasileiro, 

Isto merece ser acentuado, neste 
momento, porque estamos vivendo 
uma fase delicada e difí.cU da vida 
bras!leira. :rl:ste gesto do Presidente co
mo outro que teve há poucos dias 
quando elogiou a atuação do Congres
so ao sancionar um projeto de lei sub
metido à sua apreciação - escolhendo 
o Presidente do Congresso para che
fiar a delegação que representará o 
Brasil em Persépolls, é mais uma de
monstração de aprêço, de considera
ção do Chefe do Govêrno ao Congres
so Bras!leiro. 

Com estas considerações, que me 
parecem oportunas, quero declarar ·a 
V. Ex.a que a Comissão de Relações 
Exteriores dá o seu parecer favorável 
à concessão da licença solicitada pelo 
eminente Senador Petrônio Portella, 
certa de que S. Ex.a., como represen
tante do Brasil, saberá muito bem ele
var o nome da nossa Pátria e corres
ponder aos anseios de todos nós Con
gressistas, dando uma representação 
condigna ao Bras!!, correspondendo, 
desta maneira, à consideração de que 
estamos sendo alvo no momento em 
que S. Ex.a é escolhido para nos re
presentar. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
o · parecer da Comissão de Relações 
Exteriores é favorável à concessão da 
licença. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O parecer da Comissão 
de Relações Exteriores, que acaba de 
ser emitido pelo nobre Senador Fi
linto Müller, é favorável ao requeri
mento. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer s e n t a d o s. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, fica con
cedida a licença solicitada. 

Ainda. há oradores inscritos. · 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA
(Lê o seguinte discurso.) Senhor 
:Presidente, vem-se tomando hábito 
falar mal do Poder Legislativo. Vo
.zes diferentes partidas ora de uma 
e outra Casa do Congresso, ora da 
imprensa, e não raro de outras fon
tes, generalizam conceitos e emitem 
opiniões que em nada constroem mas, 
ao contrário, desservem · à própria 
Instituição. 

Diz-se com freqüência que o Con
.gresso perdeu ou vem perdendo suas 
prerrogativas maiores, mas não se lhe 
apontam remédios visando à restau
ração plena de suas faculdades. Fa
la-se na necessidade de sua reformu
lação sem que até aqui tenha sido en
contrada a melhor maneira de fazê
la. As críticas se acumulam e por tal 
modo que a fôrça de repeti-las vai 
gerando o desânimo, a descrença, a 
apatia, num proceeso crescente de en
fraquecimento que aos poucos vai 
contaminando mesmo os seus mais 
obstinados defensores. 

As reações que se esboçam não en
contram eco nem ressonância e caem 
no vazio ou se perdem na conforma
ção de uns e na inércia de outros, 
quando não em protestos inconse
qüentes. 

Ante a melancólica verificação é 
justo perguntar-se: é ela proceden
te? 

A Inquietação e as reclamações ca
da vez mais freqüentes não encon
tram, de certo, correspondência em 
atitudes de resistência e em mani
festações de vitalidade. Mas nem tu
do está perdido. 

Enquanto as esperànças se voltam 
para a douta Comissão de Reforma é 
mister cada um de nós convencer-se 
da parcela de responsab!l!dade que 
nos cabe e procurar, mesmo dentro 
do contingenciamento político que 
atravessamos, fazer alguma coisa de 
út!l, conscientes do papel que repre
sentamos e do julgamento que sôbre 
nós há de pesar, inapelàvelmente. 

Não nos incluímos entre os céticos 
e os vencidos, mas cremos ainda fir
memente na importância e na gran
deza da missão que nos é reservada 

. . 
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desde que nos dispunhamos a servi
la e a honrá-Ia, contribuindo com 
patriotismo e dedicação, com altivez e 
eficiência para a grandeza da Pátria 
e solidez das instituições democráti
cas. 

Dentro das limitações que atual
mente inibem a atividade legislati
va sempre há o que fazer além ,!la 
atitude de conformismo e de negaçao. 
Se não nos afirmamos segundo o mo
dêlo clássico, ultrapassado aqui como 
alhures, nem por isso devemos acei
tar a inércia como rotina, nem o 
aplauso como norma, nem a contes
tação como sistema. 

E muito se há feito com indepen
dência e altivez o que não quer dizer 
que já se fêz tudo. Aí estão valiosos 
trabalhos realizados no Congresso que 
honram a cultura e o espírito públi
co de seus autores, interessados tão
somente no cumprimento de seu de
ver e no propósito de colaborar com o 
Executivo. 

Ainda recentemente, em trabalho 
apresentado a esta Casa, o Senador 
Virgílio Távora analisou em profun
didade o sistema portuário nacional, 
trazendo ao conhecimento de todos a 
situação de desorganização que ali 
existe, a requerer do Govêrno provi
dências que solicitou. 

As sugestões apresentadas consu
bstanciadas na constituição de uma 
sociedade de economia mista - a 
PORTOBRAS - Bolding das demais 
emprêsas que exploram as atividades 
de navegação no País, de modo a ad~
quar o sistema portuário nacional as 
necessidades crescentes do comércio. 

O nosso objetivo, entretanto, não é 
analisar o oportuno e meticuloso tra
balho do Senador Virgílio Távora e se 
a êle nos referimos não foi para me
nosprezar contribuições trazidas por 
outros parlamentares, també!ll d~ 
alto sentido construtivo, mas tao-so 
para destacar comentários da im
prensa que tanto honram o autor e 
dignificam o Senado Federal, ao mes
mo tempo que mostram os caminhos 
que restam ao Congresso para se fl~
mar e valorizar nesta fase de transl
ção por que passamos. 

Assim vale a pena transcrever o 
edito.riai de domingo próximo passado, 

publicado no Correio Braziliense, cujo 
teor é o seguinte: 

"SUGESTÃO OPORTUNA 
Estudo profundo e sério, que des
mente, em parte, a atoarda em 
tôrno da ineficiência do congres
so prova quanto êle pode ser útil 
ao País, mesmo nas atuals cir
cunstâncias, o Senador Virgílio 
Távora elaborou profundo estudo 
sôbre a situação dos portos e da 
navegação marítima e fluvial do 
Brasil, acabando por apresentar 
sugestão ao Govêrno, em forma 
de anteprojeto, criando uma en-

.. tidade executiva, em forma de 
sociedade por ações, denominada 
PORTOBRAS. Atenta o parla
mentar para a imensidão da nos
sa costa oceânica e para o apro
veitamento da não menos exten
sa rêde fluvial, elementos que 
ainda não foram devidamente 
enxertados no contexto do desen
volvimento económico braslleiro. 
O estudo se baseia nas falhas 
evidentes do sistema portuário do 
Brasil, levando em conta a expe
riência mundial, uma vez que 
mais de 9'l%, em todo o mundo, 
·e transportado por navio. 

Atenta para a realidade de que 
o sistema portuário está passan_do 
por uma fase de desordenaçao, 
pela pluralidade de regimes pos
tos em prática na exploração dos 
portos nacionais, dificultando sua 
administração e flscallzação uni
forme. 

Os vários regimes a que estão 
sujeitos os portos no País têm 
gerado dificuldades de tal ordem, 
que hoje funcionam a contento 
meia dúzia de portos administra
dos por sociedades de economia 
mista. As sucessivas reformas 
realizadas pelo Govêrno não sur
tiram o efeito desejado, não só 
pela ingerência de vários Minis
térios nos assuntos portuários, 
como também pela pouca elas
ticidade de ação que as entidades 
públicas e autarquias federais e 
estaduais possuem, funcionando 
com rigidez improdutiva, prêsas 
a um código de contabilidade ln
flexível. 
É válida, portanto, a sugestão do 
Senador Vlrgillo Távora no sen-
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tido de se formar um órgão úni
co, a PORTOBRAS, com pessoal 
em regime sujeito à Lei Traba
lhista e com características de 
emprêsa privada, tendo, como 
órgão deliberativo, o Conselho 
Portuário Nacional, vinculado ao 
Ministério dos Transportes. A êste 
Conselho caberiam, entre outras 
funções, estabelecer a política ge
ral de portos da União, aprova
ção de orçamentos, projetas e 
orçamento de obras, aparelha
mento de portos e aprovação de 
contratos de financiamento. A 
seu turno, à PORTOBRAS estaria 
afeta a superintendência da ad
ministração, exploração, melho
ramento e exploração da rêde 
portuária nacional. 

Mas nem só da navegação ma
rítima trata o estudo do parla
mentar cearense. ll:le engloba 
também o problema da navega
ção interior, que está a exigir so
lugões adequadas dentro de um 
planejamento global. Pode-se di
zer que é imprescindível no mo
mento em que o Govêrno se lan
ça à epopéia de promover a In
tegração do território nacional, 
abrindo vias terrestres como a 
Transamazônlca e a Culabá
Santarém. Se estas são Impres
cindíveis, as vias fluviais não são 
de desprezar, pois foi por elas 
que se promoveram as primeiras 
Incursões pelo interior amazônlco 
e que proporcionaram o estabe
lecimento das atuals fronteiras 
do País. A sugestão do parlamen
tar é que, de início, a exploração 
dessas linhas poderia ser conce
dida a emprêsas especializadas, 
com a subvenção governamental 
para as que revelem natureza 
prioritária. 

De acôrdo com as sugestões, o 
Departamento Nacional de Portos 
e Vias Navegáveis seria transfor
mado em Departamento Nacional 
de Vias Navegáveis, ficando, por 
conseguinte, a cargo exclusivo das 
aquavias, cabendo-lhe, especlfi
camen te, projetá-las, ,construi-las, 
explorá-las, melhorá-las, direta
mente ou através de concessão a 
emprêsas especializadas. 

Eis um trabalho, elaborado no 
Congresso, a merecer a maior 

atenção do Executivo. De um mo
do 'geral, é êste que, por melhor 
aparelhado técnica, funcional e 
estatisticamente, procede a estu
dos de semelhante fôlego. Mas ai 
está a prova de que a imaginação 
não é exclusividade de nenhum 
Poder e de que a colaboração en
tre os Podêres é indispensável ao 
bom ordenamento da administra
ção. o parlamentar tocou um 
ponto nevrálgico do desenvolvi
mento, perfeitamente consonante 
com os ,rogramas governamen
tais. 

J!: verdade que, se fôr apresentado 
em forma de anteprojeto ao Ple
nário, será certamente vetado, 
pois não será difícil eivá-lo de 
Inconstitucionalidade, por exigir 
aumento de despesas. Por Isso 
foi apresentado como sugestão. 

E boas sugestões merecem boas 
análises." 

Sr. Presidente, ocorreu-me fazer 
êste registro, hoje, e principalmente 
hoje, porque, só o Jornal do Brasil se 
ocupou, em três sessões diferentes, do 
proclamado esvaziamento do Congres
so Nacional. 

Felizmente, desta vez, os pronun
ciamentos, pelo menos, se adaptam 
perfeitamente a estas idéias que sus
tentei inicialmente. 

Destas notícias, divulgadas através 
do Jornal do Brasil, só a uma delas 
quero referir-me, para situar, exata
mente, a posição de um daqueles que 
mais têm criticado o trabalho do 
Congresso Nacional, que é o nosso 
eminente colega Senador José Sarney. 

"SARNEY VOLTA A CRITICAR 
CONGRESSO 
Recife (Sucursal) - O Senador 
José Sarney voltou, ontem, a cri
ticar o Congresso Nacional e afir
mou que êle só readquirirá os 
direitos que perdeu quando co
meçar a cumprlr, com eflclêncla, 
os direitos que ainda possui." 

J!: só, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO- (Lê o 
seguinte· discurso.) Sr. Presidente e 

,l 
: 
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srs. Senadores, quando do afastamen
to do Procurador Hél!o Bicudo do co
mando das investigações sôbre as ati
vidades do "Esquadrão da Morte", em 
São Paulo, lamentamos a atitude do 
Procurador-Geral da Justiça de São 
Paulo e sal!entamos a dívida da socie
dad·e para com aquêle membro do 
Ministério Públ!co, pelo trabalho que 
real!zou, da maior importância, nos 
planos interno e externo. No Brasil, 
porque se pôs um ponto final a crimes 
que até então se praticavam impune
mente contra marginais. 

No Exterior, porque tais del!tos, am
plamente divulgados pela imprensa 
internacional, estavam contribuindo 
para a formação de uma imagem des
favorável do País. Note-se que não foi 
o noticiário · sôbre o "Esquadrão" que 
para isso contribuiu, mas o fato da 
existência do "Esquadrão" e sua im
punidade. A apuração dêsses crimes e 
o julgamento de seus autores, com 
apoio pleno do Govêrno, somente po
deria se constituir em fator positivo, 
demonstrando o propósito de esclare
cer a verdade e punir os culpados. 

Infelizmente, porém, o trabalho sé
rio que vinha sendo real!zado não re
cebeu dos órgãos governamentais o 
desejável apoio. E a pessoa que seres
ponsabilizou pela acusação públ!ca, 
foi objeto de seguidas ameaças, tendo 
sido anunciado, inclusive, que o re
presentante do Ministério Público em 
questão, a certa altura - não saben
do, seguramente, a origem das amea
ças físicas e morais que lhe eram fei
tas - entregou uma carta-testamen
to a pessoas de sua confiança, para 
ser publicada in extremis. 

Quem conhece de perto o Dr. Hélio 
Pereira Bicudo sabe de sua honradez 
e probidade e da fôrça moral com que 
costuma enfrentar ameaças ou per
seguições de qualquer natureza no 
cumprimento de seus deveres. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Carvalho Pinto - Conhecen
do de longa data o Procurador Hélio 
Bicudo, pois foi auxiliar de minha 
confiança, tanto no Govêrno do Es
tado como no Ministério da Fazenda. 

Posso trazer também meu testemu
nho acêrca dos atributos pessoais que 
o credenciam ao respeito público e 
dentre os quais sobrelevam, especial
mente, o rigor e a impessoalidade com 
que sabe cumprir seus deveres, sem 
medir riscos ou sacrifícios de qualquer 
natureza. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte e o depoimento valioso 
de V. Ex.a, que conheceu de perto o 

.Professor Hélio Bicudo; foi êle, inclu
sive, Chefe do Gabinete Civil do Go
vêrno de V. Ex.8 , foi Procurador da 
maior respeitabilldade em São Paulo, 
tendo sido indicado, por várias vêzes. 
para Procurador-Geral do Estado. l!: 
um dos nomes que honram o Ministé
rio Público de São Paulo. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. José Lindoso - Estou acom
panhando o discurso de V. Ex.a com 
o maior interêsse. V. Ex.a estava fa
zendo uma colocação que me parecia 
de absoluta propriedade, no sentido de 
não dar conotação subjetiva ou polí
tica ao problema do "Esquadrão da 
Morte". V. Ex.a sabe que tôda a Nação 
admira o Procurador Hélio Bicudo e 
sabe que qualquer pessoa que esteja 
em situação de atividade política de 
maior relêvo está sujeita a ameaças. 
Senadores da República e Deputados 
têm também recebido cartas de amea
ças. O sistema de cartas de ameaças, 
de cartas anônimas é uma constata
ção que se faz no submundo da po
lítica, no submundo da vida social e 
que, naturalmente, não pode ser leva
do à categoria de fato de natureza 
histórica. Ag·ora, quero colocar o pro
blema dentro dos devidos têrmos, lem
brando a V. Ex.a que a versão que es
tá dando ao seu discurso, como se o 
Govêrno não tivesse interêsse em ex
tirpar tôdas as distorções que, por 
acaso, existem e que haja constatado 
nas atividades policiais, não corres
ponde à grandeza dos propósitos do 
Presidente Médici. V. Ex.a, ·que acom
panha com tanta dedicação a vida 
nacional, que, aliás, com o seu poder 
de crítica, serve à Nação ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Muito 
obrigado. 
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O Sr. José Lindoso - . . . esteja 
certo de que êsse poder de critica é 
tanto mais importante quando êle se 
estriba num dado de verdade e de 
justiça. Há poucos dias, V. Ex.a viu 
que o Presidente da República disse 
reiteradamente, no Estado do Espírito 
Santo, que considera o ambiente po
lítico saneado. Referiu que usou o Ato 
Institucional para fazer um processo 
de saneamento na Polícia, inclusive 
na de São Paulo, onde encontrou pes
soas que, no exercício do dever de po
liciais, ·haviam transgredido as leis, 
cometido distorções e crimes. De for
ma que o Govêrno, com todos os· seus 
órgãos, com tôdas as autoridades, In
clusive as militares, está vigilante pa
ra êsse aspecto, procurando extirpar 
tôdas as distorções que acontecem 
numa sociedade como a nossa, como 
também nos Estados Unidos, mas não 
têm, absolutamente, o beneplácito do 
Govêrno; pelo contrário, o Goyêmo 
tem a serena energia na repressa9 na 
base da justiça e da verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço a declaração de V .. Ex. a, que .rea
firma a disposição do Govêrno de 1m
placàvelmente apurar a verdade e pu
nir os responsáveis. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a viu o 
ato do Govêrno, há poucos dias, apli
cando o Ato Institucional com relação 
a policiais de São Paulo. 

O SR, FRANCO MONTORO - Essa 
disposição deve ser louvada - a de 
procurar apurar responsabilidades e 
punir os culpados. Mas, no caso, no-

. bre Senador, há uma circunstância 
que não pode deixar de ser lamentada 
por todos: é que êsse Procurador, res
peitado por todos e que aqui, mais 
uma vez, teve sua atuação e probida
de destacados, acaba de ser afastado 
da função de acompanhar, apurar e 
denunciar os responsáveis. 

Afastado do cargo, não encontrou o 
Dr. Hélio Pereira Bicudo o repouso 
físico e moral que merecia. Vem sen
do ostensivamente seguido em todos 
os seus passos. Ainda recentemente 
teve o seu escritório invadido e os 
documentos filmados. Para que e por 
quê? E a pergunta que todos fazemos, 
ante essa violência, que merece o re
púdio de todos. 

Com satisfação, vejo a unanimidade 
dos Membros do Congresso repudia
rem essa violência·. 

E estranhável, entretanto, que um 
homem que dedicou a sua atividade, 
correu todos os. riscos para apurar 
tais fatos, sofra, agora, verdadeira 
perseguição. 

Teremos aqui a repetição do que 
ocorreu na Grécia, onde um Juiz de 
Instrução foi mandado ás grades por
que apurou crimes de elementos da 
classe dominante? Se um ilustre re
presentante do Ministério Público, 
com inegáveis serviços à causa pú
blica, toma-se objeto de ameaças 
e violências, ·o fato não pode . dei
xar de receber das autoridades do Es
tado e do País o amparo e a seguran
ça devida a qualquer cidadão e · es
pecialmente a um representante da 
JustiÇa Pública. . · · 

O Senado não pode silenciar diante 
dessa situação de insegurança que· a 
todos traz as maiores apreensões. 

Diante de tais fatos, é oportuno re
cordar dois princípios, que o Brasil, ao 
lado das nações democráticas, afirmou 
perante o mundo, na Declaração Uni
versal dos Direitos do Homem. 

Primeiro, "o desprêzo e o desrespei
to pelos direitos do homem resultaram 
em atos bárbaros que ultrajaram a 
consciência da Humanidade"; 

Segundo, "o reconhecimento da dig
nidade inerente a todos os. membros 
da família humana é o ·fundamento 
da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo." · 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerar a Sessão, designando para a 
ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
50 minutos.) 

.. 

'' i' 



136.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de setembro . de 1971 

PRESID1J:NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - José Guio-
. r mard- Geraldo Mesquita- Flá

vio Brito - José Llndnso - José 
Esteves - Milton 'Trindade -
Renato Franco - Petrônio Por
tella - Helvídlo Nunes - Wal
demar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Jessé Freire - Domicio 
Gondim - Ruy Carneiro ·- João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Bap
tista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Car

.los Llndenberg - Euric•J ·Rezende 
- João ·Calmon - Paulo Tõrres 
Benjamin · Farah - Danton · Jo
blm - Orlando Zancaner - Be
nedito Ferreira- Fernando Cor
rêa- Filinto Müller- Saldanha 
Derzi - Accloly Filho - Guldo 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) ·- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretãrlo procederá à lei
tura do Expediente. 

ll: lido o 'seguinte 
EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N,0 424, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, .de 1971, que atri· 
bui à Justiça do Trabalho facul· 
dade par:~. determinar, em audi
ência, a :lSsinatura da Carteira 
Pro·fissional, e d:i outras provi
dências. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
RELATóRIO 

Pelo Projeto n.o 25, de 1971, o Ilustre 
senador Vasconcelos 'l'orres atribui à 

Justiça do Trabalho faculdade .para 
determinar que as falhas existentes 
na Carteira Profissional sejam sana
·das em audiência (art. 1.0 ). E, no caso 
de revelia ou de recusa a proceder às 
devidas anotações, o parágrafo único 
do projeto impõe ao empregador mul
ta diária de valor Igual ao salário 
diário do empregado. 

É o relatório. 

VOTO 
O projeto é constitucional. E nada 

hã, sob o aspecto da juridicidade, que 
contrarie o curso normal da propr.
s!ção: :tl:sse· o meu voto, cumprindo à 
douta Comissão de Legislação Social 
opinar sôbre o mérito da iniciativa do 
nobre representante fluminense. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
-Nelson Carneiro, Relator- Gusta
vo Capanema .:...... Milton Campos -
Helvídio Nunes· - José ·· Sarney -
Wilson Gonçalves - José Lindoso. 

PARECER 
N.0 425, de 19'71· 

da Comissão de Legislação So
cial, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, de 1971.' 

Relator: Sr. Paulo Tôrres. 
O Projeto n.o 25, de 1971, de autõria 

do ilustre Senador Vasconcelos Torres, 
no intuito de estabelecer normas no 
que concerne às reclamações por falta 
ou incorreção de anotações na Car
teira Profissional, determina: 

"Art. 1.0 - Sendo procedente a re
. clamação sôbre · a inexistência ou 
lncorreção de anotações na Car
teira Profissional, os Juízes do 
Trabalho providenciarão. para que 
a falha seja sanada em audiên
cia. 
Parágrafo único - Ocorrendo re
velia ou recusando-se o . empre
gador a proceder às anotações de
vidas, o Juiz estabelecerá, em fa
vor do .reclamante e até que a 
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falha seja sanada, uma multa 
diária de valor igual ao salário 
diário do empregado." 

Ao tratar das anotações na Cartei
ra Profissional, assim estabelece a 
CLT: 

"Al't. 29 - A Carteira de Traba
lho e Previdência Social será obri
gatôriamente apresentada, con
tra reéibo, pelo empregado à em
prêsa que o admitir, a qual terá 
o prazo improrrogável de 48 (qua
renta e oito) horas para nela ano
tar, especificamente, a data de 
admissão, a remuneração e con
dições especiais, se houver, sob as 
penas cominadas neste Capítulo. 

§ 1.0 - As anotações. concernentes 
à remuneração devem especificar 
o salário, qualquer que seja sua 
forma de pagamento, seja êle em 
dinheiro ou em utllidades, bem 
como a estimativa da gorjeta. 

§ 2.0 - A falta de cumprimento 
pelo empregador do disposto nes
te artigo importará na lavratura 
de auto de infração pelo agente 
da inspeçãa . do trabalha .. 

§ 3.0 - Na hipótese do § 2.0 , in
dependentemente da lavratura do 
auto de infração, cabe ao agente 
da inspeçãa do trabalha, de ofí
cio, comunicar a falta de anota
ção no órgão competente para o 
fim de se instaurar a processo de 
anotação." 

Em relaÇ)ão às reclamações por falta 
ou recusa de anotação, temos o se
guinte: 

"Art. 36 - Recusando-se a em
prêsa a fazer as anotações a que 
se refere a art. 29 ou a devolver 
a Carteira de Trabalho e Previ
dência Social recebida, poderá o 
empregado comparecer, pessoal
mente ou por intermédio de seu 
sindicato, perante a Delegacia Re
gional ou órgão autorizado, para 
apresentar reclamação. 

O O O 0 O O O O I O 0 O 0 O I I I O O 0 O O O 0 O 0 O 0 0 O O I 0 

0 I 0 O O 0 o O o O O O O O 0 O O O 0 o O 0 0 O O I O O O 0 , I O 

Art. 39 - Verificando-se que as 
alegações feitas pela reclamante 
versem sôbre a não-existência de 
relação de emprêgo ou sendo im
possível verificar essa condição 
pelos meios administrativos, será 
o processo encaminhad·O à Justi
ça do Trabalho, ficando, nesse 
caso, sobrestado o julgamento do 
·auto de infração que houver sido 
lavrado. 

§ 1.0 - Se não houver acôrdo, a 
Junta de Conc111ação e Julgamen
to, em sua sentença, ordenará que 
a Secretaria efetue as devidas 
anotações uma vez transitada em 
julgado, e faça a comunicação à 
autoridade competente para o fim 
de aplicar a multa cabível. 

§ 2.0 - Igual procedimento ob
servar-se-á no caso de processo 
trabalhista de qualquer natureza 
quando fôr verificada a falta de 

· anotações na Carteira de Traba
lho e Previdência Social, devendo 
o Juiz, nesta hipótese, mandar 
proceder, desde logo, àquelas sô
bre as quais não houver contro
vérsia." 

Comparando-se o texto .em vigor 
com as inovações pretendidas, verifi
ca-se que tais inovações em nada me
lhoram a norma vigente, seja no que 
se refere à sua aplicabilidade, seja no 
tocante à celeridade processual, as~ 
pectos de real importância já em re
lação ao processo trabalhista, conio no 
que tange ao processo em geral. 

Restaria, assim, apenas a multa de 
que trata o parágrt>.fo único da pro
jeto, a qual, data venia, nos parece 
totalmente descabida, uma vez que, 
além de criar novos motivos de cho
ques entre empregadores e emprega
dos, foge, completamente, à sistemá
tica da nossa Legislação Trabalhista. 

Somas, assim, pela rejeição do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 28 de se
tembro de 1971. - Franco 1\'lontoro, 
Presidente- Paulo Tôrres, Relator
Wilson Campos - Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira. 
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PARECER 
N.0 426, de 19'71 

da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n,0 71, de 1971, que dispõe 
sôbre a prova de capacidade téc
nica dos profissionais de Engc

·.nharia, Arquitetura e Agronomia, 
e altera a Lei n.o 5.194, de 24 de 
de dezembro de 1966, que regula o 
exercício das profissões de En
genheiro, Arquiteto e Engenhei
ro-Agrônomo, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

RELATóRIO 

Sugere o nobre Senador Luiz Caval
cante projeto de lei, visando a acres
centar uma alínea, que seria a 5, ao 
art. 34 da Lei n. 0 5 .194, de 24 de de
zembro de 196'6, que regula o exercício· 
das profissões de Engenheiro·, Arquite
to e Engenhelro-JI.grônomo, e dá ou
tras providências. 

Ao justificar sua proposição, o ilus
tre representante alagoano relata as 
dificuldades que visa a corrigir: 

· "Pelo artigo 34 da Lei n. o 5 .194, 
de 1966, que reguJ'a a profiesão do 
Engenheiro, as atribuições dos 
Conselhos Regionais são, entre 
outras, as seguintes: 
"f) organizar o sistema de fiscali

.zação do exercício da profissão; 
g) publicar relatórios de seus tra
balhos e relações dos profissionais 
e firmas registradas." 
Os CREAs - Conselhos Regionais 
de Engenharia e Arquitetura -
não possuem ainda a atribuição de 
atestar a capacidade técnica do 
profissional. 
11:sse o motivo pelo qual, quando 
aquêle necessita de semelhante 
atestado, é obrigado a recorrer a 
várias fontes de referência, para 

·demonstrar sua experiência. 
Entendemos que a prova de capa
cidade técnica deve ser fornecida 
pelo órgão que fiscaliza a profis
são e não por terceiros. 
Entendemos ainda que a capaci
dade técnica de uma emprêsa es
tá inteiramente ligada à capaci
dade de seu pessoal técnico. Por 
sua vez, quem dá atestado de com
petência é a Ulliversido.de, atra.-

vé.s de diploma, registrado no Mi
nistério da Educação e Cultura e 
averbado nos órgãos d•e fiscal!-

. zação das profissões, no caso os 
Cons.>elhos Regionais de Engenha
ria e Arquitetura - CREAs. 

. Contudo, nas concol'rências, além 
da caução, personalidade jurídica, 
máquinas e equipamentos, são fel.:. 
tas exigências quanto a serviços e 
obras já executados pela firma, 
quando deveriam ser em relação 
aos Engenheiros. 

As cex:tidões passadas pelos órgãos 
de Engenharia referem-se apenas 
à emprêsa que os contratou e não 
fazem alusão aos profissionais ·que 
dirigiram ou executaram os ser
viços. Com·isso, além de não cons
tar do curriculum vitae do pro.: 
fiesio11al a relação dos trabalhos 
por êles feitos, o número de em
prêsas concorrentes se reduz, o 
que propicia condições de arranjo 
prévio entre os licitantes. 
O projeto visa, portanto, a elimi
nar tais vícios e a fortalecer a po
sição do Engenheiro junto às em
prêsas." 

Aceito o projeto, o atestado dado 
pelo CREA constltulrla prova de ca
pacidade técnica do profissional pe
rante terceiros, inclusive na ha
blll tação às licl tações para o bras ou 
serviços (art. 3.0 ), sem prejuízo da 
exigência, p·ela autoridade, de outros 
documentos, que entender "necessá
rios à comprovação da plena qualifi
cação dos Interessados para realização 
do fornecimento ou execução da obra 
ou serviço programado" (art. s.o pa
rágrafo único) . A flm de que fiquem 
em condições de fornecer ditos ates
tados, o art. 2.0 da proposta sugere, 
"quando necessário'~. que "as pessoas 
físicas, firmas, entidades ou órgãos 
públicos e · privados fornecerão aos 
Conselho& Reglonais a relação dos ser
viços, obras e 'funções desempenhadas 
pelo profissional ou em que prestou 
sua colaboração". · 

11: o rela tório . 

PARECER 

Nenhum óbice de ordem constitucio
nal Impede o curso do projeto, de ju
ridlcldade igualmente lrrecusâ.vel. 
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Quanto ao mérito, dirá a douta Co
missão de Legislação Social, a que está 
distribuída a proposição. 

É·o meu parec•er, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 11 de agôsto 

de 1971. - Milton Campos, Presidente 
eventual - Nelson Carneiro, Relator 
- Heitor Dias - José Sarney - Wil
son Gonçalves - Helvídio Nunes 
João Calmon. 

PARECER 
N.0 427, de 1971 

da Comissão de Legislação So
cial, sôbre o Projeto de Lei do 

· Senado n.0 71, de 1971. 
Relator: Sr. Paulo Tôrres 
O ilustre Senador Luiz Cavalcante 

sugere, pelo presente projeto, o acrés
cimo de uma alínea. ao art. 34 da Lei 
n.0 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenhei
ro-Agrônomo, e da outras providên
cias. 
2. Ao justificar sua proposição, o seu 
autor assinala que o art. 34 da Lei n.O 
5 .194, de 1966, que regula a profissão 
de Engenheiro, atribui aos Conselhos 
Regionais,. entre outras, as seguintes 
funções: 

"Art. 34 - ..................... : 
••••• o ••• o •• o o • o • o • ' •••• o o o •••••• 

f} organizar o sistema de fiscali
zação do exercício das profissões 
reguladas pela presente Lei; 
g) publicar relatórios de seus tra-. 
balhos e relações dos profissionais 
e firmas registrados." 

3. E prossegue: "Os CREAs - Con
selhos Regionais de Engenharia e Ar
quitetura - não possuem ainda atri
buição de atestar a capacidade técni
ca do profissional. 

l!:sse o motivo pelo qual, quando 
aquêle necessita de semelhante ates
tado, é obrigado a recorrer a várias 
fontes de referência, para demonstrar 
sua experiência. 

Entendemos, ainda, que a prova de 
capacidade técnica. deve ser forneci
da pelo órgão que fiscaliza a profis
são e.não por terceiros." 
4. Em ··defesa do projeto, o ilustre 
Senador afirma que "a capacidade 
técnica de uma emprêsa está inteira
mente ligada à capacidade de seu· 

pessoal técnico", entretanto, nas con
corrências, são exigidos, além da cau
ção, "personalidade jurídica, máqui
nas e equipamentos, exigências quanto 
a serviços e obras já' ·executados pela 
firma, quando deveriàm ser em rela
ção aos Engenheiros"; não· sendo fei
ta nenhuma alusão aos profissionais 
que dirigiram ou executaram os ser-
viços. . 
5. o artigo 2.0 do projeto. inclui mais 
uma alínea no artigo · 34. da Lei n.0 

5 .194, de 1966, com: a finalidade de 
atribuir aos Conselhos Regionais de 
Engenharia competência para: 

"Organizar, regulamentar, manter 
o registro e atestar a especializa
ção do profissional, bem como os 
serviços e obras por êle executa
dos ou ·em que prestou sua cola-
boração." . 

G. O art. 2.0 do projeto dispõe que 
"as pessoas físicas, firmas,. entidades 
ou órgãos públicos e privados forne
cerão aos Conselhos Regionais a relà
ção dos serviços, obras e funções de
sempenhadas pelo profissional ou nos 
quais tenha, simplesmente, colabora
do, constituindo o .. referido atestado 
(art. 3.0 ) "a prova de capacidade téc
nica do profissional perante terceiros, 
inclusive na habilitação às licitações 
para obras ou serviços". . 
7. A Comissão de Constituição e Jus
tiça, ao examinar a. matéria, não en
controu óbice de ordem constitucional 
que impedisse a tramitação do proje
to, de jurldicldade · Igualmente irre
cusável.· 
8. O. projeto, como está redigido, irá 
suprir lacuna existente, quanto às 
atuais certidões passadas pelos órgãos 
responsáveis pela fiscalização do En
genheiro !CREA) que, ao expedirem 
as :referidas certidões, com a finali
dade de cumprir exigências de con
corrências e licitações públicas, não 
fazem referências ou citações aos res
ponsáveis técnicos, nas .suas várias es
pecializações, na fiscalização de. obras 
e execução de projetes. A proposição 
irá também permitir que o profissio
nal tenha o seu curriculum vitae 
constantemente atualizado pelo pró
prio CREA. 
9. No âmbito da competência regi
mental desta Comissão (artigo 109 do 
Regimento Interno), nada há. que 
possa ser oposto ao projeto, pois o 
mesmo visa, como assinala o Ilustre 
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Senador Luiz Cavalcante, a eliminar 
vícios e a fortalecer a posição do En
genheiro junto às emprêsas. 
10. Assim, somos de opinião que o 
projeto deve ser aprovado. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 28 de setem

bro de 1971. - Franco Montoro, Pre
sidente - Paulo Tôrres, Relator -
Wilson Campos - Orlando Zancaner 
....... Benedito Ferreira. 

PARECER 
: N.0 428, de 1971 

.. da Comissão· de Legislação So
cial, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 54, de 19'71 (número 
258-B/'71, na Casa de origem), que 
estende a jurisdição das Juntas. 
de. Conciliação e Julgamento de 
São Leopoldo; Lajeado, Montene
gro e Santa Rosa, no Estado do 
Rio Grande do Sul, e das Juntas 
de Conciliação e Julgamento de 
FlorianópoHs, Chapecó, Concór
dia, Itajaí, Criciúma, Tubarão e 
·Lajes, no Estado de Santa Cata
rina, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Paulo Tôrres · 
O Senhor Presidente da República, 

nos têrmos do art. 51 da Constituição, 
encaminhou mensagem ao Congresso 
Nacional, com exposição de motivos 
do Ministro de Estado da Justiça, 
acompanhada de projeto de lei que 
"estende a jurisdição das Juntas de 
Conc1liação e Julgamento de São Leo
poldo, Lajeado, Montenegro e Santa 
Rosa, no Estado do Rio Grande do 
Sul, e das Juntas de Florianópolis, 
Chapecó; Concórdia, Itajai, Criclúma, 
Tubarão e Lajes, no Estado de Santa 
Catarina, e dá outras providências. 
· Concordando com as razões aduzi
das pelo Presidente do Tribunal· Su
perior do · Trabalho, · a Secretaria de 
Estado da Justiça assinala o seguinte 
tópico da justificação da referida Alta 
Côrte do Trabalho: 

"Justificando a proposição, põe 
de relêvo as vantagens que, por 
certo, decorrerão da medida, ten
do em vista estabelecer a jurisdi
ção especializada trabalhista a 
municípios próximos das juntas, 
situados num ralo máximo de 
sessenta quilómetros e ligados às 
mesmas por linhas regulares e as
síduas de transportes, juntando 

para tanto demonstrativos esta
tísticos que esclareçam a razão 
do encurtamento' das distâncias 
que deveriam vencer os traba
lhadores e empregados em busca 

· da solução de· seus conflitos e ln-
. terêsses." · 

. Na Câmara dos Deputados, a maté
ria sofreu ligeira alteração, no que 
tange à correção do nome de um Mu
nicípio: de São João do Cerrito, para 
São José do Cerrito. 

De fato, a proposição alcança ob
jetivos reclamados pelas exigências 
práticas iias jurisdições que disciplina, 
à vista dos tradicionais elementos que 
informam as necessidades típicas .da 
Justiça do Trabalho, no âmbito dC) 
atendimento dos interêsses das clas
ses obreiras, quanto à solução de seus 
litígios. 

Assiin, considerando os aspectos que 
instruem o presente projeto, opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 28 de se
.tembro de 1971. - Franco Montoro, 
Presidente - Paulo Tôrres, Relator -
Benedito Ferreira - Orlando Zanca
ner- Wilson Campos.· 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente 'lido vai à pu
blicação. 

Sôbre a mesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 28 de setembro de 1971. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência, de acôrdo com o dis
posto no art. 43, alínea ·a, do Regi
mento Interno, que , me. ausentarei 
dos trabalhos da Casa a partir do dia 
29-9-71, para breve viagem ao estran
geiro, em caráter particular. 

·Atenciosas saudações. - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A Presidência fica ciente. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à 
'leitura de requerimento do nobre Se
nador Flávio Brito. 
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É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 200, de 1971 

: Tendo sido convidado a participar 
da Delegação do Brasll à IV Reunião 
do Grupo Misto Assessor de Carnes 
dos Países Membros da ALALC, a 
realizar-se de 5 a 8 de outubro pró
xim·o, em Bogotá, Colômbia, solicito 
me seja concedida autorização para 
desempenhar essa missão, nos têrmos 
do art. 36, § 2.0, da Constituição e 44 
.do· Regimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente 
do País durante cêrca de 10 dias. 

Sala das Sessões, em 29 .de setem
bro de 1971. - Flávio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O requerimento lido, nos 
têrmos do art .. 44, § 4.0 , do Regimento 
Interno, será enviado à Comissão de 
Relações Exteriores, devendo ser sub
metido à deliberação do Plenário após 
a Ordem do Dia, em virtude do dis
posto no art. 319, II, B, da Lei Interna. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pe1o Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 201, de 1971 

Nos têrmos do artigo 47, inciso I, 
do Eeglmento Interno, requeiro seja 
C·onslderado como de licença para tra
tamento de saúde, o período de 20 a 
27 do corrente, conforme atestado 
médico anexo. 

Sala das Sessões, em 29 de setem
bro de 1971.- Ruy Carneiro, 2.o Vice-
Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O requerimento está devi
damente Instruido, nos têrmos do art. 
47, I, do Eeglmento Interno .. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) · 

Aprovado. 
Concedida a licença, nos têrmos re

queridos. 
Sôbre a mesa, requerimento que vai 

ser lido pe1o Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 202, de 1971 

Nos têrmos do art. 47, inciso I, dÓ 
Eegimento Interno, requeiro . seja 
considerado como de licença para 
tratamento de saúde, o período de ~ 
a 10 ·do corrente, conforme atestado 
médico anexo. 

Sala. das Sessões, em 29 de setem
bro de 1971. - Paulo Guerra. 

O SR. PRESIDEN'IE (Petrônio Por
tella) - o requerimento está devida
mente instruído, nos têrmos do art. 
47, I, do Eegimento Interno. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
· Concedida a licen~a, nos têrmos 

requeridos. 
. Sôbre a mesa, requerimento que vai 

ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 203, de 1971 

Nos têrmos do art. 47, inciso I, do 
Eegimento Interno, requeiro seja con
siderado como de licença para trata
ment<l de saúde o período de 12 a 27 
do corrente, de acôrdo com o atestado 
médico anexo. 

Sala das Sessões, em 29 de setem
bro de 1971. - José Guiomard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôuio Por
tella) - O requerimento está. devida~ 
mente instruído, nos têrmos do art. 
47, I, do Eeglmento Interno. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Concedida a licença, nos têrmos re
queridos. 

Em atendimento a convite diri
gido a esta Presidência pelo Pro
fessor Oly Faccin, Presidente do Pro-

,, 
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grama de Expansão do Ensino Médio 
Estadual, e não havendo objeção do 
Plenário, designo o Sr. Senador Gui
da Mond!n para representar o Sena
do nas solenidades de Inauguração do 
Primeiro Ginásio Polivalente do Rio 
Grande do Sul, a realizarem-se no 
dia 1.0 de outubro próximo, no Muni
cípio de Cachoeira do Sul, naquele 
Estado. 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Eurico Rezende, que falará como 
Líder da ARENA. 

O SR, EURICO REZENDE - (Co
mo Líder. Lê o seguinte discurso. ) 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, é 
dever do cidadão cultuar os vultos da 
nacionalidade, para que a sua memó
ria permaneça viva na seqüência das 
gerações, na oferta do seu exemplo 
digno cie ser Imitado ·e seguido. 

Desejamos, nesta oportunidade, in
vocar a vida e a obra de um eminen
te e prelúc!do · brasileiro, que Minas 
Gerais transferiu para o Brasil: José 
Bonifácio ·de Andrada e Silva, cujo 
centenário de nascimento transcorre 
hoje. 

José Bonifácio de Andrada e Silva, 
o Embaixador, neto de Martins Fran
cisco Ribeiro de Andrada, primeiro 
Ministro da Fazenda do Brasil, sobri
nho neto e bisneto do Patriarca José 
Bonifácio de . Andrada e Silva, faz 
parte da primeira geração dos An
dradas mineiros, originários da anti
ga cidade de Barbacena. Nasceu em 
29 de setembro de 1871 e morreu em 
24 de fevereiro de 1954. Filho do ve
lho Senador Antônio Carlos, que foi 
constituinte mineiro em 1891 e antes 
Deputado geral no Império, e de D. 
Adelaide Duarte de Andrada, irmã do 
Visconde de Lima Duarte. 

Cursou as primeiras letras na ci
dade natal, onde também fêz o curso 
secundário no famoso Colégio Abílio, 
do Barão de Macaúbas, Abílio de Cé
sar Borges, . emérito educador da 
época. 

Revelou-se bom aluno e já os do
tes oratórios se faziam notar, pois 
que era sempre convidado para re
citar poesias. Mais môço um ano que 
seu irmão :.ntônlo Carlos, que seria 
mais tarde Presidente de Minas, e in
terino da República,· em 1933, duran
te tôda a sua vida escolar, inclusive 
na Faculdade, José Bonifácio o teve 

por colega, existindo sempre entre os 
dois uma amizade carinhosa. Forma
d·o em 1892 na Faculdade de Direito 
de São Paulo, José Bonifácio foi 
advogar em Barbacena e seu Irmão 
Antônio procurou na região da zona 
da Mata, em Ubá e, depois, Juiz de 
Fora, o centro de suas at!vldades ju
rídicas e politicas. Advogado m!lltan
te, culto e ativo naquela Comarca, 
várias vêzes ·Vereador em sua terra, 
eleito pelos Distritos de Remédios, 

. Correia de Almeida, Sítio (hoje An
tonio Carlos), Melo, fundou, com ou
tros barbacenenses, em 1898, a Liga 
da Lavoura e da Indústria, reunindo, 
na antiga casa do falecido Conde de 
Prados, as figuras mais prestigiosas 
da região: A Liga não era um grupo 
politico contra o PRM, mas preten
dia, no selo dêste Partido, lutar pelo 
programa que adotou. Dai que a Con
.venção Mineira Republicana resol
veu, em 1899, indicá-lo como candi
dato ao Congresso Nacional, na vaga 
de Mendes Pimentel, sendo, então, 
eleito, Ininterruptamente, até 1930. 
Mas em 99 ocorre fato. decisivo e de
finitivo em sua vida. Casa-se com 
Corina Lafayette, filha do grande ju
risconsulto e político do Império, La
fayette Rodrigues Pereira. Consti
tuem uma passagem interessante da 
crôn!ca de entã·o os acontecimentos 
que levaram em três meses, o já elei
to Deputado republicano a unir-se ·à 
bela filha do líder monarquista. Não 
encontrando vagas nos hotéis de Pe
trópolls, onde' costumava veranear, o 
ex-Primeiro Ministro de Sua Majes
tade embarcara para Barbacena, on
de os varões ilustres da. época. pro
curavam bom clima. Ainda mais que 

· Lafayette era natural da. velha Que
luz, hoje Conselheiro Lafaiete, em sua 
homenagem, e vez por outra visitava 
a. antiga fazenda de seu pai, o Ba
rão de Pouso Alegre, na. cidade que 
teria mais tarde o seu nome. Por 
acaso, num hotel encontraram-se os 
dois, a filha do Conselheiro e o neto 
do Patriarca. Logo depois, era pedida. 
em casamento, sem que tivessem di
rigido antes uma só palavra. O ma
trimôn!o realizou-se em 15 de junho 
de 1899, lia Igreja de São João Batis
ta da Lagoa, no Rio de Janeiro. 

José Bonifácio entrou na. Câmara 
Federal advogando o exercício gra
tuito do mandato, durante as pror
rogações da sessão legisla ti v a. No de
correr de três décadas, ocupando lu
gares destacados nas Comissões de 
Agricultura, Instrução Pública, Cons-
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tituição e Justiça, Finanças e Diplo
macia, relatou temas de !nterêsse na
cional. Porém, foi em 1929 e·3o, como 
líder da Aliança Liberal, em oposição 
ao ()()vêrno Washington Lulz, que o 
mineiro ilustre alcançou o apogeu de 
suas atividades parlamentares, so
bressaindo-se como • dos mais bri
lhantes oradores que Já possuiu a 
Câmara Federal. Daniel de Carvalho, 
seu colega, ·descreveu, em obras co
nhecidas, as suas qualidades de ora
dor eloqüente e vibrante. Até então, 
nunca o Congresso Brasileiro assisti
ra à atuação de um Partido Nacional 
agindo em oposição ao Executivo fe
deral, de forma organizada. As ban
cadas de M!r,as, Rio Grande do Sul e 
Paraíba, se reuniram sob aquela le
genda, tendo à frente, na chefia, ·Jo.sé 
Bonifácio e na vlce-liderança, João 
Neves da Fontoura; Desencadeou-se 
naqueles dias uma memorável guer
ra parlamentar como nunca houve
ra. O escritor Humberto de Campos, 
nas suas famosas "Memórias", des
creve a oratória de José Bonifácio co
mo messiânica, analisando a teatra
lidade dos gestos e· a eloqüêncla e ên
fa.se c·om que sabia vestir as afirma
ções, mesmo as de menor Importân-
cia. · 

O Sr. Arnon de Mello ~V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE -. Com 
prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - Senador 
Eur!c.o Rezende, V. Ex.s. está falando 
como Líder da ARENA mas, pode-se 
dizer que, na justa homenagem que 
presta a José Bonlfáclo,··V. Ex.a não 
fala, apenas, pela Liderança da ARE
NA, mas peJ.o Senad·O da República e 
pelo Congresso Nacional. Conheci José 
Bonifácio quando Líder da Aliança 
Liberal, movimento politico que pos
sib111tou a vitória da . Revolução de 
1930. Poucos homens prestaram ao 
Brasil, naquela fase, tão assinalados 
servl!}os como S. Ex.8 , que, aliás, ma
drugou na vida pública, elegendo-se 
Deputado Federal aos 28 anos de ida
de, e reelegendo-se suces~ivamente 
até os 59 anos. Acredito mesmo que 
na História do Brasll não haja· caso 
igual, de quem tenha permanecido 
seguidamente, durante 31 anos, no 
Congresso Nacional, mereced·or da 
confiança do povo. A Aliança Liberal 
o encontrou no Parlamento' e teve 
nêle um lider autêntlc•o, .que desem
penh01.1, com coragem cívica, sens!bl-

lidade e intellgência papel excepcio
nal na fase histórica que precedeu a 
vitória da Revolução de 1930. Dei
xando a vida parlamentar dep·ois da 
Revolução, foi servir ao Brasll no· ex
terior - como nosso Embaixador em 
Portugal, na Argentina e no Vaticano, 
onde reafirmou suas qualldades de 
homem público e de bom brasllelro. 
11: uma grande vida que precisamos 
enaltecer, realmente, como. exemplo 
para as novas gerações que lutam pe
lo Brasll Gl'ande. Parabéns a V. Ex.a 
pela iniciativa que teve de homena~ 
gear nesta data o ilustre Andrada. · · 

O Sr. Filinto Müller '--- Permite V. 
Ex.a um aparte? · 

O SR. EURICO REZENDE' -· Agra
deço o aparte de V. Ex.e., Sr. Senador 
Arnon de MeU.o, que realmente exibiu 
vallosa C·ontribuição à homenagem 
que o Senado está prestando à. me
mória do vulto centenário. E disse 
muito bem V. Ex.8 : que o mérito de 
José Bonifácl·o extrapolou as frontei
ras da P·Orten tosa geografia do Brasil 
e se distendeu por vários países, hon~ 
rando e dignificand·o o nome da Na~ 
ção brasileira. 

Ouço V. Ex,IL, eminente Líder FI· 
linto Müller. 

O Sr. Filinto Müller - Não · pre
tendia interromper o discurs-o de V. 
Ex.a, mas já que o nobre Senador Ar
non de Mello o fêz, peço vénia tam
bém para solicitar que V. Ex.a não 
fale somente em seu nome pessoal 
mas, sim, interpretando, neste mo
mento, os sentlmentos.do·nosso:Par
tido,. como Líder da ARENA. V. Ex.a, 
é, portanto, o porta-voz dos.sentlmen" 
tos da Maioria do Senado. brasileiro, 
que presta, através de sua palavra, 
homenagem muito justa e muito me
recida ao eminente Embaixador José 
Bonifácio, figura das de maior des
taque da vida pública do Brasil. Que
ro acrescentar que tive a honra ·e ·a 
fellcidade de conviver com o Embai
xador José Bonifácio, de poder cOn
siderar-me seu amigo. E, muitas vê
zes, em época em que S. Ex.a já não 
estava no fastígio das posições poli
ticas, mas até afastado delas, tive 
oportunidade . de analisar a situação 
existente no Brasil e ouvi do Embai
xador José Bonifácio algumas criticas 
e até alguns c·onselhos que seriam 
talvez restrições à minha atuação 
pessoal; eu as ouvia c·om sa tlsfação 
porque via nessas críticas e nesses 
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conselhos·· uma manifestação de ami
zade, de aprêço à minha pessoa. Con
vivi com o Embaixador José Bonifácio 
e sua Ex.m" .Senhora, que V. Ex." re
·cordou .tão delicadamente no início 
'de' sua· oração, e· me sinto muito feliz· 
por estar ouvindo o discurso de V; 
Ex. a e poder concordar com os elogios 
que fil:i:' · àquele ilustre brasileiro e 
também, com O: final . do aparte do 
nobre Senador Arnon de Mello, es
pecialmente quando disse que vultos 
de tamanho valor devem ser sempre 
lembrados para servir de exemplo às 
atuals e às futuras gerações da nos
sa Pátria. 

Ó. Sr. Danton Jobim - Permite V. 
Ex." u~ aparte?.. · 

O SR. EURICO REZENDE - A in
tervenção ·de V. Ex. a, nobre Senador 
Filinto Milller, ratificando as creden
ciais que. me outorgou para falar em 
nome. da Maioria nesta Casa, dá sen
. tido mais alto e mais profundo às 
minhas palavras, que, daqui por .di
ante, serão interpretadas como pen
samento não só da Maioria desta Casa 
mas do próprio G<Jvêrno Federal. 

Ou!(o o eminente Senador Danton 
Jobim. 

ó Sr. Danton Jobim - Apenas para 
'dizer, Sr. Senador Eurico Rezende, 
que V. Ex." não está falando somente 
·pela Maioria desta casa; está falando 
também pela Minoria. Quanto a mim; 
tive a satisfação de.conhecer de per
to o ilustre José 'Bonifácio. V. Ex." 
sabe que durante largo período da 
sua ·vida, apesar de sua .longa . atua
ção no Parlamento, nunca o seu no
me teve realmente a repercussão que 
merecia, mas por uma razão singular: 
pelo fato de. tratar-se de um irmão 
:do grande Antônio Carlos. E V .. Ex.a 
sabe·.que. essa figura exponencial da 
política .brasileira enchia todo o ce
nário,. e quando aparecia qualquer 
outra figura da famí!la dos Andradas, 
evidentemente, era obscurecida pela 
.pres'ença do maior d'êles entre às que 
estavam vivos. Entretanto, o extraor
dinário é 'que, à certa altura da sua 
vida pública, José Bonifácio, que ti
nha dotes marcantes de talento, de 
capacidade e de ação política, se re
velou a todo o cenário nacional: foi 
·quando assumiu a liderança da Alian
ça Liberal. Nessa ocasião,· realmente 
êlé se colocou, mais uma vez, à ai~ 
tura do seu eminente irmão. E, sem 
dúvida, êsse extraordinário exemplo 

de homem público tornou evidente 
aquela observação que já se fizera a 
respeito dos Andradas: eram homens 
feitos para a vida pública, não eram 
homens para as atividades privadas 
ou privatistas. Até hoje, os descen
dentes dos Andradas não são homens 
ligados quer à indústria, quer ao. co
mércio; são homens que se devotam 
realmente à vida pública, aos inte
rêsses nacionais, antes de tudo, como 
aconteceu com o maior de todos -
o Patriarca José Bonifácio de Andra
da . e Silva. V. Ex. a fêz muito bem 
em· tomar a iniciativa de ir à tribuna 
para celebrar êsse grande · vulto da 
História politica brasileira. Nesta ho~ 
ra, eu. não queria que faltasse tam
bém a palavra da Oposição, a pala
vra da Minoria, que se mantém fiel 
a·os seus ensinamentos democráticos, 
àquela bandeira que êle agitou no 
Parlamento brasileiro em horas difí
ceis, defendendo uma causa que havia 
sido abraçada, fervorosamente, por 
Antônio ·Carlos, Presidente de Minas. 

·O Sr. Benjamin Farah - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Darei 
em seguida. Antes; desejo agradecer 
o aparte do eminente Senador Dan
ton Jobim que, falando em nome da 
honrada Oposição, deu um sentido 
ecumênico à manifestação da Casa; 
o que, realmente, serve· para dar à 
nossa iniciativa características ver
dadeiramente nacionais, na exaltação 
da grande obra de um grande homem 
e, sobretudo, de um lidador .audaz, 
em tôdas ocasiões e em quaisquer 
circunstâncias, em favor dos interês
ses dêste jovem País de dimensões 
continentais. 

O Sr. Senador Danton Jobim trou
xe um aspecto interessante. e talvez 
inédito: é que os descendentes dos 
Andradas se dedicam geralmente à 
atividade politica, uns procurando, 
nas Assembléias Legislativas e . no 

. Congresso Nacional, sustentar as suas 
diretrizes e as suas bandeiras de luta 
e outros na diplomacia, que é tam
bém sinônimo de politica. 

Ouço, agora, o nobre Senador Ben
jamin Farah: 

O Sr. Benjamin Farah - Quero 
congratular-me com a Casa pela be
líssima oração que V. Ex." está pro
nunciando. Já o nobre Senador Dan
ton Jobim declarou que V. Ex." fala, 
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também, pela Minoria. Então V. Ex.11 

está falando por tõda a Casa. Desejo 
expressar meu entusiasmo pelos An
dradas. Quando eu era estudante ou
via meus professôres falarem sôbre a 
participação dos Andradas na vida 
pública dêste Pais, os grandes come
timentos daqueles homens que fizeram 
Hlstól'ia, a começar pelo Patriarca. 
Mas, naquele tempo, também ouvia 
mencionar, com o maior respeito, o 
nome do grande Líder José Bonifácio, 
porque era eu estudante ao tempo em 
que se pregava o movimento da Alian
ça Liberal neste País. 1!:, portanto, 
uma constelação de inteligências, de 
patriotas, cravada na História desta 
Pátria. Os Andradas são o orgulho 
dês te povo. l!: uma estirpe notável, ex
traordinária pela inteligência, pela 
cultura e pelo patriotismo. Rui Bar
bosa foi aluno de um dos Andradas. 
Tenho, em casa, uma observação feita 
pelo grande Rui Barbosa a respeito do 
seu Professor José Bonifácio, "o mô
ço", que foi professor também de Cas
tro Alves, foi professor de Joaquim 
Nabuco, professor de grandes homens 
dêste País. lllle exaltava a cultura e o 
preparo dêsse grande mestre. Mas os 
Andradas, que tanto amaram êste 
País, são da nossa História. Sempre 
estiveram aganados à nossa História, 
à causa pública, como bem salientou 
o nobre Senador Danton Jobim, e 
prestando relevantes serviços em to
dos os setores, na magistratura, como 
Antônio Carlos Lafayette de Andra
da, na representação diplomática co
mo êsse grande Embaixador que V. 
Ex.11 está mencionando nesta hora; 
todos êles deixaram a marca da sua 
inteligência e da sua eloqüêncla no 
Parlamento brasileiro, grandes orado
res que foram, e continuam, no Con
gresso. José Bonifácio tem neste Con
gresso um dos seus filhos, que foi meu 
colega na Constituinte de 1946 e con
tinua ainda honrando a representação 
de Minas Gerais. o meu Estado, o Es
tado que tenho a honra de represen
tar aqui, também tem um dos An
dradas, neto do Embaixador que V. 
Ex.11 está brilhantemente exaltando, 
que é o Deputado José Bonifácio Dlniz 
de Andrada, meu companheiro Inclusi
ve de partido. Por tudo isso, tenho 
muitas razões para expressar o meu 
entusiasmo, a minha admiração e o 
meu respeito por esta grande família 
que até hoje, graças a Deus, continua 

honrando a nossa Pátria com o es
plendor da sua Inteligência e com o 
calor do seu patriotismo. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra
deço a Intervenção de V. Ex. a, nobre 
Senador Benjamin Farah, que dá de
poimento valioso, reforça e engrande
ce o sentido de minhas palavras. 

(Retomando a leitura.) 
' O autor nordestino fôra colega de 

Câmara do deputado mineiro, mas 
adversário da Aliança Liberal. José 
Bonifácio, perseguido pelo Govêrno 
Washington Luiz, exilou-se durante a 
Revolução na Embaixada argentina, 
tendo sido prêso seu filho mais mõço, 
Luiz Bonifácio, um rapaz de vinte 
anos, o que muito o revoltara. Vito
rioso o movimento de 1930, José Bo
nifácio é nomeado embaixador do 
Brasil em Portugal. GetúUo Vargas 
enviou-lhe uma carta afetuosa, na 
qual elogia sua atuação dizendo,- e.x
pressamente, do seu papel destacadls
simo para a vitória da causa revolu-
cionária. · 

Lisboa recebe de braços abertos o 
nôvo representante do ·Brasil, descen
dente do sábio naturalista que fôra 
catedrático em Coimbra, o seu ho
mônlmo. Na antiga Metrópole o An
drada mineiro desenvolveu amplas 
ativldades e teve papel saliente e de
cisivo nas negociações do Acôrdo Or
tográfico de 30 de abril de 1930, entre 
Portugal e o Brasil. Ali granjeou 
prestígio, tendo a Academia de Ciên
cias de Lisboa lhe prestado significa
tiva homenagem, quando de sua des
pedida da terra lusitana, saudando-o 
na ocasião o famoso literato e .escri
tor português, Júlio Dan tas, com estas, 
entre outras palavras: "O nome 
!lustre de José Bonifácio, perpetuado 
pelos superiores talentos e p·elas altas 
virtudes de Vossa Excelência vai con
tinuar a descrever, na vida politica e 
diplomática do Brasil, a sua órbita lu
minosa. Porventura os Andradas es
tarão guardados ainda para o exerci
cio de insignes magistraturas." 

Na Argentina, onde o esperavam 
novos serviços relevantes à Pátria, 
realizou na república platina impor
tante obra de aproximação dos dois 
países e participou de destacadas ta
refas de lnterêsse sul-americano. De
pois, desempenhou as funções de Em
baixador junto à Santa Sé. Pontifica-
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va Pio XI e seu Secretário de Estado, 
o Cardeal Pacelll, mais tarde o glorio
so Pio XII, honrou José Bonifácio com 
sua amizade, traduzida .em cartas, em 
discursos e nas cordiais relações que 
mantiveram. Por isso, quando, no Bra
sil, o ilustre mineiro soube da escolha 
do sucessor de Pio XI, ficou prêso por 
enorme emoção. 

Além destas funções permanentes 
de Embaixador de seu País, o eminen
te Andrada desempenhou outras mul
tas/ como o de Embaixador Plenipo
tenciário do Brasil no Centenário de 
Ayacucho, no Peru, em 1924; Delegado 
Brasileiro às Conferências Interparla
mentares de Comércio, em Londres e 
Paris, respectivamente, em 1926 e 1927, 
e, ainda, o de Embaixador Especial ao 
4.° Centenário da fundação de Bue
nos Aires. 
· Multo dedicado aos estudos históri

cos, deixou-nos várias obras, algumas 
publicadas e outras não divulgadas. A 
sua biografia "Patriarca da Indepen
dência, José Bonifácio de Andrada e 
Silva", editada pela Brasiliana, volu
me 166, constitui assinalada contribui
ção a fatos ligados à nossa emancipa
ção, pois que, neste trabalho, trouxe 
a lume diversos documentos lnêdltos 
que se encontravam em poder dos des
cendentes do glorioso vulto da nacio
nalidade. Publicou "O Inconfidente 
José Aires Gomes",· "Bahia e alguns 
de seus grandes filhos parlamentares 
e políticos", além de outros estudos es
parsos em jornais. 

Multo dado ao gênero de biografias, 
escreveu ainda "Grandes .Vultos MI
neiros", no Jornal do ·comércio do 
Rio, dissertando a respeito de inú
meras figuras .da velha Província, o 
que lhe tem valido várias citações em 
obras desta espécie. 

Membro do Instituto .Histórico e 
Geográfico Brasileiro e de várias en
tidades cóngêneres na Argentina, Por
tugal, Itália e em importantes centros 
brasileiros, representou Minas ·Gerais 
no Primeiro Congresso de História 
Nacional, em 1914, e também no Con
gresso de Geografia, em 1916, em Sal
vador, na Bahla. Jurista, anotou os 
"Direitos de Família~·. de Lafayette, 
com adaptações do Código Civil, fa
zendo o mesmo com o "Direito .das 
Cousas", do festejado jurisconsulto. 
Sôbre o Conselho de Estado e sôbre os 

"Tribunais Regionais", publicou longos 
pareceres, em que deixa transparecer 
sua profunda cultura jurídica. Foi 
professor em sua terra natal, .tendo le
clonado na tradicional Escola Normal 
e no Ginásio Mineiro, onde era cate
drático de Geografia. José Bonifácio 
de . Andrada e Silva, o terceiro dêste 
nome da descendência da Família An
drada, guardava no seu temperamento 
enérgico, bravo e impulsivo, às vê
zes, como na sua oratória magnífica e 
na lúcida inteligência,. os traços carac
terísticos dos seus maiores que tanto 
ajudaram a constituir a Pátria. 

o Professor Alcino Salazar, em tra
balho primoroso a respeito da sua 
personalidade, na Sociedade Brasileira 
de Direito Internacional, de que fizera 
parte o extinto homem público, men
ciona passagens de seu tempo de ad
vocacia no interior, em que, recém
formado, patrocinou, na região de 
Mutu, uma causa tida por perigosa, 
dentro das paixões violentas do meio, 
em ambiente sem · garantias, saindo 
plenamente vitorioso, após censurar 
publicamente seus opositores, dirigen
tes da política local. 

O Sr. Amaral Peixoto- V. Ex.e. con
c•ede .um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
o eminente Senador Amaral Peixoto. 

O Sr. Amaral Peixoto - Ilustre Se
nador, já a esta altura do discurso de 
V. Ex.n, os apartes seriam desnecessá
rios. Mas eu faço uso da palavra, 
neste momento, interrompendo sua 
brilhante oração, num dever de ami
zade, num dever sentimental, porque 
tive a ventura de, menino, conhecer 
os dois Andradas, Antônio Carlos . e 
Jo:Jé Bonifácio, amigos de meu pai. 
Acompanhei a longa vida .política dos 
dois e, difícil, como disse o Senador 
Danton Jobim, separar um do outro 
porque, se Antônio Carlos, com sua 
atuação à frente do Govêrno de MI
nas, foi, pràticamente, o iniciador da 
Revolução de 1930, lançando a can
didatura de Getúlio Vargas, José Bo
nifácio foi, com João Neves, o grand•e 
esteio dessa candidatura no Palácio 
Tiradentes. Recordo-me, jovem oficial 
de Marinha, mo.s já interessado pela 
vida politica do País, íamos para as 
tribunas do Palácio Tlradentes acla

. mar aquela energia com que o repre
sentante de Minas Gerais enfrentava 
a maioria maciça do Govêrno e defen-
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dia os Ideais da Aliança Liberal. Em no
me, portanto, de todos aquêles moços 
que vibraram com José Bonifácio, que 
acompanharam sua atuação, que vi
ram em Antônio Carlos uma da& 
maiores figuras políticas dêste País, 
associo-me às justas homenagens que 
V. Ex.a presta· e estou certo de que 
todos os jovens militares de então, &e 
aqui estivessem, aplaudiriam o dis
curso de V. Ex. a, porque viam na figu
ra do mineiro ilustre um dos mais há
beis, dos mais dignos, dos mais valo
rosos homens públicos dêste Pais. Con
gratulo-me com o discurso .de Vossa 
Excelência, pedindo desculpas pela In-
terrupção. · 

O SR. EURICO REZENDE .- Reco
lho o aparte de V. Ex.a, que represen
ta uma colaboração valiosa, mas peço 
que retifique o inicio da sua interven~ 
ção, quando achava que seu aparte se
ria desnecessário, porque a Casa gos
taria de assistir e de contemplar real
mente o Embaixador Amaral Peixoto 
homenageando o Embaixador José Bo-
nifácio. · 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex. a, nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - A palavra au
torizada, vibrante e independente ·de 
V. Ex. a, ao se pronunciar sôbre ·a fi
gura ·do Embaixador José Bonifácio, 
justifica, realmente, a observação Ini
cial do Embaixador e Senador Amaral 
Peixoto. Nada temos mais a acrescen
tar, porque a voz é autorizada; a voz 
de V. Ex.8. Sr. Senador, fala não só 
pelo Senado, mas pela Nação brasilei
ra nessa homenagem a um dos Andra
das. Naturalmente que trazer para es
sas homenagens a palidez de uma 
contribuição que só tem o mérito da 
admiração e do louvor aos antepassa;. 
dos que nos honram, tem a significa
ção de um gesto cívico. E êsse An
drada, descendente de José Bonifácio, 
o Patriarca, pai do nobre Deputado 
José Bonifácio, atual Presidente· da 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara, era irmão de Antônio Carlos. 
Pelo que percebi, ·pelo que senti dos 
apartes dados a V. Ex.n, autorizada
mente, pelos Líderes Filinto Müller 
e Danton Joblm, pela palavra do Se
nador Amaral Peixoto, no mundo polí
tico daquela época, Antônio Carlos e o 
Embaixador José Bonifácio, irmãos, 

eram como dois sóis fulgurantes, que 
por vêzes se ofuscaram mas porfia
vam sempre no supremo interêsse de 
servir à Pátria e engrandecê-la. Ser
viu com inexcedível inteligência e bra
vura cívica êste Congresso Nacional. 
Orador excelso, patriota . de estirpe, 
depois dêstes·.grandes serviços na área 
da política nacional, prestam à Na
ção Brasileira, com os talentos de po
líticos que V. Ex.8 , com tanta argúcia, 
acentuou e que é requisito Inato do 
diplomata, prestava ao País como dls
·se serviços à diplomacia. Em tôda es
sa trajetó~ia, pontilhada de lutas, _de 
espírito· de liderança, de afirmaçoes 
cívicas, descobre-se que há uma grande 
finalidade, o grande escopo de sua vi
da em honrar a tradição dos Andradas 
·e engrandecer o Brasil, servindo-o 
com devotamento inexcedível. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra
deça a intervenção de V. Ex.8 É um 
aparte que só engrandece o i:neu dis
curso· e também serve para reforçar, 
com multa justiça, a exaltação da me
mória de um homem que, no· campeo
nato do patriotismo, podemos ter a 
certeza de que muitos a êle se igua
laram, mas nenhum o superou . 

. O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.8 dá 
llcença para um aparte? 

·O SR. EURICO REZENDE - Ouço, 
com prazer, o emlnent•e Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Lamento in
terromper o discurso maravilhoso de 
V. Ex.a A voz da Paraíba, de um ho
mem .de 1930, não podia deixar de 
prestar homenagem, ao grande An·
drada, que V. Ex.8 .está exaltando, ao 
Embaixador; Refiro-me, especialmen
te. à época em que .. êle foi Líder da 
Alianca Liberal na Câmara, onde de
fendeu como leão. a Paraíba, na bata
lha tremenda que tivemos de enfren
'tar, uma situação difícil, com o Rio 
Grande do Sul, a Paraíba e Minas'Ge
rais. o· grande Andrada que Vossa 
Excelência exalta, era irmão 'do ge
nial Antônio Carlos, posteriormente, 
Presidente. da Câmara dos Deputados, 
ao tempo em que fui Deputado Fe
deraL José Bonifácio,· como Líder da 
Aliança Liberal, foi nosso defensor va
loroso, e jamais a Paraíba poderá es
quecer o que .fêz por nós, o apoio que 
dispensou ao grande Presidente João 
Pessoa, na época, acuado, na Paraíba, 
pelo Poder Central. 
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O SR. EURICO REZENDE - Voesa 
Excelência .dá um :depoimento .histó
rico valioso. Mas, veja,. Sr .. Senador 
Filinto Müller, veja eminente Senador 
Danton Joblm, que era desnecessário 
a delegação de V. Ex.a para falar em 
nome do Senado, porque assisto, com 
grande alegria, . que o quorum todo, 
quorum numérico ·e emocional do .Se
nado da República, já está incorpora-
do em meu discurso. · 

(Retoma a leitura.) 
São oc·orrênclas históricas as provas 

de coragem e veemência que demons
trou, homem já dos sessenta anos, nas 
lutas parlamentares da Aliança Libe
ral, "no tumulto dos ásperos debates 
e na incerteza do desfecho dos acon
tecimentos". Pai . de nume:osa fami
lla, soube .educar com esmero. os seus 
filhos num acendrado espírito de amor 
aos pais, do aprêÇo às Instituições .de~· 
mocrát!cas e de correta l!sura no tra~ 
to das coisas públicas. Em discurso 
certa vez em Buenos Aires, interpe
lado sôbre sua própria linhagem fa
mil!ar, respondeu em rasgo de ora
tória que os Andradas da terceira ge
ração já estavam encaminhando os 
da quarta para honrar as tradições 
dos seus maiores na vida pública. 
Quando de sua morte, a Câmara Fe
deral, o Itamarati, a Assembléia de 
Minas, o Instituto Histórico e Geográ
fico do Rio de Janeiro, e várias enti
dades, prestaram significativa home
nagem à sua memória. O Govêrno de 
Minas, na gestão do sr. José Francisco 
B!as Fortes, denominou "Embaixador 
José Bonifácio" a 'tradicional Esc.ola 
Normal de Barbacena,. de cujos qua
dros pertenceu e em cujo selo a sua 
memória é lembrada com especial ca-
rinho. · · 

Católico e vicentino, está ligado a 
vária& obras de caridade de sua ter
ra e do a tua! Município de. Antônio 
Carlos, onde se local!za a velha Fa
zenda da Borda do Campo, palco de 
seu nascimento e de sua infância; 

Possuía a Grã-Cruz da Ordem do 
Sol, do Peru; a Grã-Cruz da Ordem de 
Ci'lsto de Portugal; a Grã-Cruz da 
Ordem do Condor dos Andes, da Bolí
via; as Palmas de .Ouro de Primeira 
Classe da Academia das Ciências de 
Lisboa e a Grã-Cruz da Santa Sé. 

A viúva de José Bonifácio ainda vi
ve, residindo no Rio de Janeiro, guar
dando plena lucidez. 

São filhos do saudoso Embaixador, 
pela ordem cronológica: 

Antônio Carlos Lafayette de Andra
da, Ministro aposentado do STF; 

Lafayette Francisco Bonifácio de 
Andrada, falecido; · 

José Bonifácio Lafayette de Andra
da, Deputado Federal; 

Martim Francisco Lafayette de An
drada, Embaixador do Brasil; 

Luiz Bonifácio Lafayette de Andra
da; A ud! to r Mil! tar; 

Maria Corina Lafayette de Andra
da Maurity, viúva do Dr. Paulo 
Maurity; · · 

Maria de Andrada Ibra!m, casada 
com o Dr. Mário Ibra!m, médico. 

Contam•se os seguintes netos: 
José Bonifácio Dinlz de Andrada, 

Deputado Federal; · 
Bonifácio José Tamm de Andrada, 

Deputado Estadual; 
Antonio Carlos D!niz de Andrada e 
José Bonifácio Lourenço de. Andra

da, Secretário de Embaixada. 
Com estas palavras, cuja dimensão 

é, sem dúvida, escassa para situar e 
enaltecer a plenitude dos méritos do 
vulto centenário, tranquil!zo-me na 
certeza de que o Senado Federal se 
posta, espiritualmente genuflexo, di
ante da memória, da gloriosa memó
ria do Embaixador José Bonifácio de 
Andrada e Silva. (Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.) ' 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Ruy Carneiro, que falará 
em nome da l!derança do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

. O SR. RUY CARNEIRO - (Como 
Líder.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
notícias· transmitidas da cidade de 
Campina Grande, na manhã de ho!e, 
nos trouxeram a dolorosa informaçao 
do falecimento, naquela cidade, do 
grande industrial e banqueiro, João 
R!que. 

Estava êle gozando perfeita saúde, 
quando voltou à casa, às 21 horas,. e, 
às 21 horas e 30 minutos, teve um en
farte. Multo embora sua residência, 
na Avenida Vida! de Negreiros, 231, fi
que no centro da cidade, não houve 
mais oportunidade de prestar-lhe os 
socorros salvadores. 
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O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Ouço, com 
multa tristeza, a noticia do falecimen~ 
to do industrial João Rique, que era 
não só um capitão de Indústria, mas 
também homem capaz de criar rlque~ 
za, como demonstrou no glorioso Es~ 
tado de V. Ex. a João Rlque afirmou~se 
numa liderança industrial e também 
como banqueiro, no Nordeste e em to~ 
do o País. Aceite V. Ex.11 em nome de 
Pernambuco, o nosso grande pesar pe~ 
lo desaparecimento de tão s!gnlflcati~ 
va personalidade do Nordeste. 

O SR. RUY CARNEIRO -.Agradeço 
a intervenção do meu prezado amigo 
e eminente colega, Senador Paulo 
Guerra, ex~G<ivernadot· de Pernambu~ 
co, que, tanto quanto eu, talvez me~ 
lhor, poderá julgar neste momento o 
pranteado João Rique pela atuação 
última que êle e o seu grupo vinham 
desenvolvendo no Estado de Pernam
buco. 

Realmente é de grande valor o de
poimento de V. Ex.11, sôbre a admirá
vel figura de João Rique. l!l por isso 
mesmo que, com a maior tristeza, fa
ço o seu necrológio nesta tarde, por
que entendo que devemos exaltar as 
figuras que trabalham e se consagram 
à grandeza do Brasil, como no caso do 
industrial e banqueiro desaparecido. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.11 per
mite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO- Pols não, 
nobre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Profunda
mente consternado ouço a comunica~ 
ção que V. Ex.11 faz a esta Casa, da 
morte do industrial João Rlque, a 
quem conheci no dia em que inaugu~ 
rou o seu escritório comercial, em 
Campina Grande. Fundou a sua fir
ma com a colaboração de dois peque~ 
nos comerciantes. Acompanhe!. sua 
trajetórla na vida económica da Pa
raíba. Sua organização cresceu e, ho
je, espalha~se por todo o País. Prin~ 
clpalmente, sua organização bancária 
é uma das que mais se desenvolvem 
em nossa Pátria. A ação de João Ri~ 
que, portanto, extrapolou as fronteiras 
do seu Estado, levando com a sua ação 

o auxilio para o desenvolvimento do 
Pais. Figura Interessante porque nun~ 
ca modificou o seu temperamento des~ 
de a sua mocidade: franco, atuante, 
atlvo, trabalhador, era um homem ln~ 
cansãvel. Hã cêrca de oito dlas atrás 
encontrava-me com êle e lhe pergun
tava se não iria um dia se aposentar 
da grande luta, .que eu conhecia,. da 
sua vida, desenvolvendo atividades 
comerciais e industriais. Respondeu
me que só queria viver enquanto Deus 
lhe desse saúde.para continuar traba
lhando. E assim foi João Rlque, por 
tôda uma vida de trabalho, pímsándo 
sempre no desenvolvimento do seu Es~ 
tado,, notadamente da sua . cidade, 
Campina Grande. Recebi a notícia 
com· a maior consternação .e não só 
em meu nome, mas no do.Rlo Grande 
do Norte, a quem êle foi sempre multo 
ligado, deixo sentimentos de pesar na 
solidariedade à justa .homenagem que 
V. Ex.11 está prestando a um dos pa
ralbanos que mais trabalharam dentro 
das suas atividades, para o desenvol
vimento da sua terra. 

O SR. RUY CARNEIRO- Agrade
ço, Senador Dinarte Mariz, o depol:
mento de V. Ex.11, nosso vizinho do 
Rio Grande do Norte e que conhece 
tão bem os assuntos da Paraíba, por
que também atua não somente como 
politico, mas como Industrial e no se~ 
tor comercial V. Ex.a lembrou ter 
João Rique iniciado a sua vida organi~ 
zando uma firma em Campina Gran
de, juntamente com três amigos, que 
tomou o nome de Araújo Rlque & Cla. 

Nascido em Sapé, na zona litorânea, 
iniciou seus estudos em João Pessoa 
e logo achou que sua Inclinação era 
para o· comércio e foi atuar cm Cam
pina Grande, a "metrópole do algo
dão" .. Naquela época, sobretudo, Cam
pina Grande tinha uma situação in~ 
vejável e êle demonstrou a sua gran~ 
de qualidade . criadora - porque a 
Paraíba Deus a fêz pequenina mas lhe 
deu esta condição invejável de .conce
der~lhe grandes homens, sobretudo 
construtores . e poderosamente , cria
dores·. 

João Rique foi um dêsses privilegia
dos, razão por que exalto com viva 
emoção a sua memória. . 

O Sr. Arnon de' Mello - Senador 
Ruy·Carneiro, V. Ex." me permite que 
interrompa seu brilhante discurso? 
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O SR. RUY CARNEIRO - V. Ex." 
não me interrompe, honra-me com o 
seu aparte. 

O Sr. Arnon de Mello - Obrigado 
a V. Ex." ll: para solidarizar-me com 
V. Ex.a na justa homenagem presta
da a João R!que, grande figura do 
Nordeste, cuja atuação, como homem 
de emprêsa, posso testemunhar, e 
Alagoas dela se beneficia também, 
porque lá está o seu Banco, prestando 
reais serviços ao nosso desenvolvi
mento económico. Conheci João RI
que, como lhe conheço o filho, Dr. 
Nelton Rique, homem de Inteligência 
e de ação que está dando um Impulso 
excepcional aos negócios Iniciados 
pelo velho capitão de Indústria. Sin
to-me, portanto, multo à. vontade, 
para dizer que a homenagem que V. 
Ex." lhe presta é devida, é justa, e a 
ela o Senado faz multo bem em as
sociar-se. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade
ço, Senador Amon de Mello, o aparte 
de V. Ex. a, que vem não sàmente sen
sibilizar a mim, mas, sobretudo, a 
Paraíba. O Estado · de Alagoas, que 
V. Ex.a tão brilhantemente represen
ta nesta Casa, e que neste momento 
rende homenagem a uma figura real
mente notável, como foi João Rique 
e que ontem fechou os olhos para 
sempre na cidade de Campina Gran
de, demonstra que sabe fazer justiça 
aos que merecem. 

O Sr. Flávio Brito - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não. 
O Sr. Flávio Brito - Senador Ruy 

Carneiro, talvez seja eu um dos mais 
novos amigos do saudoso João Rlque. 
Conheci-o log·o que assumi a Presi
dência da Confederação Nacional da 
Agricultura. Ao chegar à Paraíba, em 
Campina Grande, v! o lnterêsse dêsse 
grande nordestino pelos problemas da 
minha e da sua classe, porque, ape• 
sar de já no fim da vida ser um ca
pitão de indústria, como bem disse
l'am os nossos companheiros, Senado
res Arnon de Mello e Dinarte ·Mariz, 
êle era um estudioso de problemas da 
agricultura. Naquela oportunidade fêz 
questão de mostrar uma propriedade 
próxima à Campina Grande, para que 
eu visse as experiências que estava 
fazendo na fruticultura. :tllle me mos
trava com maior carinho o que já ti
nha obtido sôbre a cultura· de man-

gas. Como todo homem da agricultu
ra, êle sonhava cultivar um grande 
plantio de mangas para exportação, 
como se faz em Sã·o Paulo, tomando 
a pequenina Paraíba uma grande ex
portadora dêsse produto. Aceite, meu 
caro companheiro, Ruy Carneiro, o 
mais profundo pesar da agricultura 
brasileira por êsse ·grande compa
nheiro, por êsse grande soldado que 
hoje desaparece. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço 
o aparte do eminente representante 
do Amazonas, Senador Flávio Brito, 
que na qualidade de Presidente da 
Confederação Nacional da Agricultu
ra, traz para êste necrológio, para 
esta história minúscula e sem brilho 
que estou fazendo agora neste mo
desto discurso sôbre a vida de um 
Industrial, de um lutador paraibano, 
como foi João Rique, o seu depoimen
to valioso. Nobre Senador Flávio Bri
to, V; Ex.a demonstra, mais uma vez, 
o seu espírito de solidariedade para 
com os brasileiros que lutam pelo en
grandecimento da nossa Pátria. 

O Sr .. Wilson Campos - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO~ Pois não. 

O Sr. Wilson Campos - Em. nome 
de Pernambuco já falou o nobre Se
nador Paulo Guerra, mas não podia 
deixar também de ,levar pessoalmente 
o nosso mais sentido pesar pelo fa
lecimento de um homem como João 
Rlque. A Paraíba e o Nordeste per
dem muito com o desaparecimento de 
João Rique. Pelo seu espírito de lide
rança, pelo seu amor à causa pública, 
podemos assim dizer que João Rlque 
era um verdadeiro líder daquela Re
gião. VImos trazer a V. Ex.a, que tão 
bem descreve á. personalidade de João 
Rlque, o nosso mais profundo pesar, 
porque João Rlque foi . exemplo de 
dignidade do empresariado nordesti
no. Que aquilo tudo que João R!que 
pôde fazer pelo Nordeste, principal
mente pela Paraíba, a quem êle ama
va como a sua própria família, sirva 
de exemplo à mocidade de hoje e ao 
futuro do Nordeste e do Brasil de 
amanhã. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade
ço, nobre Senador Wilson campos, 
brilhante representante do Estado de 
Pernambuco, o seu pronunciamento. 
Cada palavra, cada testemunho con
cedido por um representante de um 
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dos Estados do Brasil, sobretudo da 
nossa Região, a respeito de João Ri
que, representa tôda a verdade em 
tôrno de uma figura que consagrou 
sua existência criando riquezas para 
o Nordeste. 

Sr. Presidente, João Rlque, dizia eu, 
Iniciou-se em Campina Grande, onde 
organizou uma pequena firma, como 
lembrou· o nobre Senador Plnarte 
Mariz. Posteriormente, com a Inteli
gência e c·oragem que lhe eram pe
culiares, organizou uma equipe mag
nífica composta de seus filhos, Dr. 
Nllton Rlque, Nlvaldo Rlque e João 
Rlque ·Filho. Com êsses elementos, 
naturalmente excelentes auxll1ares, 
partiu para outros empreendimentos 
no setor agropecuár!o e no setor da 
Indústria do algodão, que foi seu prin
cipal negôcio. ·Foi êle, talvez, o maior 
negociante de algodão daquela Re
gião, c·omprando aos Estados do Piauí, 
Maranhão, Ceará, Pernambuco e Rio 
Grande do Norte, beneficiando-o e 
também exportando o ouro branco 
para o exterior, .carreando, assim, di• 
visas para o Brasil. 

Não se conformando com o volume 
de empreendimentos que já o asso
berbava, partiu para outros empreen
dimentos, inclusive o de hoteleiro, 
demonstrando grande espírito desen
volvimentlsta. Imbuíd·o de imenso 
amor a Campina Grande, cidade que 
necessl ta va de dois grandes hotéis, 
êle construiu o "Rique Palace Hotel" 
e o "Ouro Branco", considerados como 
dos· ·melhores do Nordeste. 

O Sr. Leandro Maciel- V. Ex." me 
permite um aparte?. 

O SR. RUY CARNEIRO- Pois não. 
O Sr. Leandro Maciel - Não podia 

deixar de interromper o brilhante 
discurso do eminente c·olega, quando 
presta justa homenagem a êsse ho
mem extraordinário que foi João Ri
que, que conhecem·os lia Paraíba. Lá 
vivemos grande parte da nossa vida, 
como Engenheir·o do Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sêcas e, 
depois, quando enveredamos pela em
prêsa particular, transferidos para 
Campina Grande, onde assistimos, de 
perto, à formação da pequena firma 
"Araújo/Rique", que nasceu do arrôjo 
de moços dedicados, trabalhadores, 
com grande prestígio na sociedade 
local. Essa firma, competidora de 
gt·andes compradores de algodão · na 
região, logo se Impôs à confiança de 

todos, pelo critério, pela convicção que 
João ·Rique imprimia ,aos seus. ne
gócios. Dou o meu testemunho. de ter 
assistido à formação dessa firma, 
acompanhando, com ·carinho, as coi
sas da Paraíba, Estado a que aou mui"' 
to ligado pelo coração, acompanhan~ 
do, de perto, a vida da Paraíba. VI 
crescer a·· organização de João Rique 
e se tomar o império· que se espalhl!
por tOdo o· Brasil, tendo· alcançado 
até o meu pequenino Estado.· ·Em 
Sergipe instalou êle magnífica agên
cia do seu Banco, para àjudá-lo ·no 
seu· desenvolvimento. Assim,.· associo
me, de coração, às ·.homenagens · ora 
prestadas por v: Ex.8 e pelo senado, 
à · figura exemplar, admirável; dêsse 
grande paraibano, dêsse grande bra
sileiro, 'que foi João Rique. · · . ' . ' . . 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade
cido, nobre Senador Leandro. Maciel. 
Na realidade, V. Ex.8 é ligado à. Pa
raíba pelo laço mais afetivo: é casado 
com ·uma filha ·do grande Senador 
Otacílio de Albuquerque, de saudosa 
memória; Dona: Marina Albuquerque. 
Por êste motivo, o nobre colega· acom-· 
panha a ·nossa vida, as nossas vitó
rias, os· nossos sofrimentos. 

:S:le dá um ,testemunho desta na:tu.., 
reza, mostrando ao Senado . que JoãO 
Rique tinha qualidades excepcionais, 
desejando colaborar com o Estado. de 
Sergipe ali · compareceu e . Instalou' 
uma Agência do Banco . Industrial de 
Campina Grande S.A. 

'Aliás, .. asà!rri o ' fêz. em quase tod~ 
Brasil. 

AgradeÇo a. v.· Ex. à o s~u . depoi
mento absolutamente valioso à memó
ria daquele gigante que . foi · João 
Rique. · · 

Sr. Presid~nte, dizia ·eu,· que 'Joãó 
Rlque ·saiu para outras atlvldades, 
auxiliado pelos seus .Ilustres filhos, 
sobretudo no setor, bancário e alcan
çou surpreendente. sucesso. Pretendia 
não me alongar demais e sim fazer 
apenas um registro. Mas os apartes 
dos colegas me · levaram a:·· estender-· 
me em tôrno da vida e da obra do 
ilustre paralbano desaparecido. 

Na batalha bancária fundou ~ Ban
co Industrial de Campina Grande 
S.A. no Recife, Rio; Pará, Sergipe, 
Bahia e Paran.á. ::Enfim, .em ·quase 
todos os Estados do Brasil sempre em 
marcha .ascendente. · . 
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'Ultimamente, criou o Banco de In
vestimento instalando agências em 
Campina Grande e Recife, com ruido
sa repercussão. 

ll:ste grande empreendimento !ria 
dar-lhe certamente, uma satisfação 
imensa; a ê_le que desejava sempre 
criar mais, criar mais e levantar mais 
a Paraiba e o Brasil. 

Mas, a morte, na sua inclemência 
tremenda, não deixou que João Rique 
sentisse os efeitos· desta grande vitó
ria. Porém, ficam os seus !lustres 
filhos, homens de valor: o Dr. Newton 
Rique é uma das mais belas inteli
gências que eu conheço, um dos me
lhores caracteres que eu conheço e, 
igualmente o Nivaldo, e João, estou 
certo, continuarão com a bandeira vi
toriosa, levantada pelo gigante que foi 
o seu digno progenitor. 

Sr. Presidente, encerrando as mi
nhas considerações, quero dizer que 
se aqui, hoje, estivesse o eminente 
Senador Argemiro de Figueiredo, até 
há pouco tempo representando tão 
brilhantemente a Paraiba nesta Casa, 
seria êle quem estaria fazendo êste 
necrológio, naturalmente com seu ad
mirável talento e sobretudo porque·foi 
em Campina Grande um dos maiores 
e mais dedicados amigos de João 
Rique. 

Entretanto aqui estou para que a 
Paraíba não deixe sem homenagem de 
saudade ao grande filho desaparecido. 

Não estando aqui o velho compa
nheiro, eu o estou substituindo nesta 
tarde, com tôdas as desvantagens, 
mas trago aos Companheiros do Se
nado e ao Brasil uma palavra de sau
dade a êsse grande lutador que foi 
João Rique. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Alexandre Costa - Fausto 
Castello-Branco- Virgílio Távora 
- Dinarte Mariz - Milton Cabral 
- Amaral Peixoto - Carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Emi
val Caiado - Osires Teixeira -
Antônio Carlos - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denbcrg) - Esgotada a hora do Ex
pediente . 

A Ordem do Dia é destinada a "Tra
balho de Comissões". 

Vai-se passar à apreciação do re
querimento de licença do Senador 
Flávio Brito que, lido no Expediente, 
deverá ser apreciado nesta oportuni
dade. 

A matéria depende de parecer da 
Comissão de Relações Exteriores. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Saldanha Derzi, Relator da ma
téria naquela Comissão. 

O SR. SALDANHA DERZI - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res. em meu pode.r o Requerimento 
n.0 200, do eminente Senador Flávio 
Brito, de licença para participar, 
como Delegado do Brasil, à IV Reunião. 
do Grupo Misto Assessor de Carnes 
dos Países membros da ALALC, a rea
lizar-se de 5 a 8 de outubro próximo 
em Bogotá, na Colômbia. 

Sr. Presidente, não poderia ter sido 
mais feliz a escolha do Govêrno, ao 
recair na pessoa do eminente Senador 
Flávio Brito, um dos homens ilustres 
desta Casa, com autoridade, e Presi
dente da Confederação Nacional da 
Agricultura, com grandes serviços 
prestados à agropecuária brasileira. 

Homem de sensib!lidade, realmente 
muito devem os homens que labutam 
na zona rural à sua ação, à sua pers
picácia, à sua inteligência e à sua de
dicação aos problemas agropecuários. 

E agora, ainda mais, convidado pelo 
Govêrno a participar dessa delegação 
- e um dos setores da agropecuâria 
-, temos a certeza de que S. Ex.11 o 
nobre Senador Flávio Brito colocará 
tôda a sua inteligência, todo o seu 
patriotismo, tôda a sua. dedicação, 
como o vem fazendo, na solução dos 
problemas relativos à agropecuárià. 

Foi feliz o Govêrno ao escolher o 
nosso eminente Colega Senador Flávio 
Brito. A Comissão de Relações Exte
riores dá parecer favorável ao pedido 

· de licença. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin

denberg) - O parecer do nobre Se
nador Saldanha Derzi, em nome da 
Comissão de Relações Exteriores, é fa
VOl'ável. 

Em votação o requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica con

cedida a licença solicitada. 
Ainda há oradores Inscritos. Con

cedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES- (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente 
do Senado Federal, Srs. Senadores, 
como Presidente do Grupo Brasileiro 
e da nossa Delegação à V Assembléia 
Ordinária do Parlamento Latino
Americano, realizada em Caracas, Ca
pital da Venezuela, no período de 23 
a 27 de agôsto próximo passado, sen
timo-nos no dever de apresentar ao 
Senado e ao Congresso Nacional re
latório sôbre as atlvldades do impor
tante conclave. 

A Delegação Brasileira estava assim 
constituída: · 

Senador Wilson Gonçalves - Presi
dente 

Senador Fernando Corrêa 
. Senador Heitor Dias 
Senador Ruy Carneiro 
Deputado Ernesto Valente 
Deputado João Menezes 
Deputado Joaquim Coutinho 
Deputado Luis Braga 
Deputado Magalhães Melo 
Deputado Nogueira de Rezende 
Deputado Padre Nobre 
Deputado Ruy Lino 
Acompanharam a Delegação o Sr. 

Paulo José Maestrall, como Secretário, 
e o Sr. Francisco Nogueira Saraiva, 
como Assessor de Imprensa. 

2 - VIAGEM DA DELEGAÇ.li.O 
No domingo, dia 22 de agôsto, tôda 

a Delegação embarcou, no Rio de Ja
neiro, às 9 horas e 30 minutos, pelo 
avião da PANAM, vôo 442, chegando a 
Caracas às 16 horas e 30 minutos. 
Foi recebida no aeroporto daquela 
Capital por um grupo de funcionários 
do Parlamento Latino-Americano e 
pelo Embaixador do Brasil, Sr. Carlos 
Sylvestre de Ouro Preto, que se fazia· 
acompanhar do Coronel Haroldo 
Erlchsen da Fonseca, Adido Mllltar, do 
Sr. Luis Claudio Pereira Cardoso, Pri
meiro-Secretário da Embaixada e do 
Sr. Paulo Dias Pereira, Segundo-Se-

cretário. Todos ficaram hospedados no 
Hotel Caracas Hilton, sem dúvida um 
hotel que serve de orgulho à Capital 
venezuelana. 

S ....:. REUNIAO PRitVIA DA DELE
GAÇAO 

No dia seguinte, pela manhã, o Pre
sidente da Delegação reuniu, em um 
dos salões do Hotel, todos os Mem
bros desta, para que, após conhecida 
a opinião de cada um, fôsse adotada, 
de modo uniforme e harmónico, a li
nha de conduta que a nossa represen
tação deveria seguir no exame dos 
temas principais .do certame e da
queles outros porventura apresentados 
no decorrer dos trabalhos. Nessa oca
sião, respeitando-se a preferência de 
cada qual, foram distribuídos os nos
sos Delegados para as quatro Comis
sões Permanentes do Parlamento, na 
seguinte forma: 
Comissão de Integração Politica: 

Deputado Lulz Braga 
Deputado Magalhães Melo 
Deputado João Menezes 

Comissão de Integração Económica e 
Social: 
Deputado Ernesto Valente 
Deputado Joaquim Coutinho 
Deputado Nogueira de Rezende 

Comissão de Integração Cultural e de 
Educação: 
Senador Ruy Carneiro 
Senador Heitor Dias 
Deputado Padre Nobre 

Comissão de Coordenação Legislativa, 
Estatuto e Regulamento: 
Senador Fernando Corrêa 
Senador WilSon Gonçalves 
Deputado Ruy Lino 

Ao . Presidente da Delegação ficou 
reservada, principalmente, a tarefa de 
coordenação dos seus companheiros 
junto às Comissões e o Plenário, para 
a discussão e votação das matérias. 

Após esta reunião, em que os Mem
bros da Delegação demonstraram per
feita união de pontos de vista e o lou
vável propósito de atuação harmónica 
e solidária para realce da posição do 
Brasil perante o conclave, realizamos 
uma visita de cortesia ao nosso Em
baixador Carlos Sylvestre de Ouro 
Preto, no edifício da Embaixada do 
Brasil. 
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4- SESSÃO SOLENE DE INSTALA
ÇÃO 

A tarde, logo em seguida à entrega 
de nossas credenciais, realizou-se, com 
inicio às 16 horas, no edifício do Con
gress·o, a Sessã-o Solene de abertura ou 
instalação da V Assembléia Ordinária, 
a qual foi precedida do ato de hastea
mento do pavilhão do Parlamento La
tino-Americano em meio às bandeiras, 
já içadas, de todos os países membros 
dêsse organismo continental. 

Nessa solenidade, a que comparece
ram, além dos Srs. Delegados, altas 
autoridades da Venezuela, o Corpo Di
plomático e pessoas de evidência na 
vida política e social da Nação que 
nos acolhia, foram proferidos três dis
cursos, de incontestável importância. 

Falou, em primeiro lugar, o Senador 
José Antônio Perez Dlaz, Presidente 
do Congresso da Venezuela, que come
çou ressaltando que a Assembléia que 
iniciamos é a expressão solidária de 
uma convicção: de que, na democra
cia, o homem encontra a forma, qu~ 
se não é a mais cômoda e melhor, e 
ao menos a mais digna e bela de viver. 
Disse que ao Congresso da Venezuela, 
a seu Govêrno e a seu povo, compra
zia e honrava oferecer casa e tribuna 
para o debate apaixonante dos temas 
que interessam à comunidade. Cre
mos, assinalava, que são uma boa ca
sa e uma tribuna alta: porque esta~ 
mos na casa da Lei e à sua tribuna 
só têm acesso as vozes da liberdade. 
Relembrando o esfôrço ~xtraordiná~o 
dos libertadores da America, que nao 
viam fronteiras naturais ou artificiais, 
entendia que a América Latina é um 
Continente com vontade integracio~ 
nista e que esta integração precisa 
ser encarada como um processo his
tórico que deverá cumprlr~se pa:a 
fortalecimento do todo e satlsfaçao 
de suas partes, para lograr as metas 
do desenvolvimento e da justiça so
cial reclamados pelas comunidades la
tino-americanos. 

Em s•eguida, usou da palavra o 
Deputado Jorge Dager, Presidente do 
Parlamento Latino-Americano para 
dirigir uma cnlorosa e entusiástica 
saudação a todos os delegados das na
ções ali representadas, lnmentando a 
ausência daqueles em cujos países gol
pes de fôrça haviam liquidado a insti~ 
tuição parlamentar e que, por isto 
mesmo, estavam Impedidos de debater 

naquela oportunidade, os grandes te
mas que no momento inqu~etam a 
consciência da América Latina e do 
mundo. Focalizou as condições desfa
voráveis que o subdesenvolvimento e a 
dependência acarretam para o nosso 
Continente, gerando crises no campo 
político, cultural, económico e social. 
Acrescentou: "Nesta conjuntura histó
rica, neste momento de sobrevivência 
latino-americana, a meta do nacio
nalismo deve definir-se como o de
senvolvimento económico, indepen
dente e ac·elerado. Sàmente rompen
do com a dependência, transferindo os 
grandes centros de decisões para nos
sos países, sàmente encontrando sis
temas de produção e distribuição da 
riqueza que permitam .o desenvolvi
mento rápido, será po&sível alcançar
mos, no lapso de tempo previsto, as 
metas que se consideram inadiáveis 
para as atuais gerações de dirigentes 
políticos de todos os nossos paises. 
Por essa razão, o Parlamento Latino~ 
Americano, primeiro movimento de 
nível parlamentar, criado para en
contrar soluções comuns, unitárias 
continentalistas para os nossos pro
blemas, tem que merecer o respaldo, 
a solidariedade de tôdas as consciên
cias esclar.ecidas do COntinente". 

Para encerrar a solenidade, ocupou 
a tribuna o Dr. Rafael Caldera, emi~ 
nente Presidente da República da Ve~ 
nezuela. Revelando qualidades· mar
cantes de estadista, produziu uma bri~ 
lhante e profunda peça de ciência po
litica, de confiança na democracia, no 
Parlamento e no ambicioso escopo de 
integração da América Latina. Disse 
Sua Excelência: "Eu penso que esta 
reunião, esta V Assembléia Ordinária 
do Parlamento Latino Americano, é 
um duplo ato de fé: envolve fé na 
instituição parlamentar e de fé na 
unidade da América Latina. :S:sse du
plo ato de fé é necessário e obrigató
rio no momento atual. Por Isso mes
mo, me impressiona mui favoràvel
mente em que os trabalhos funda
mentais, que vão ser apreciados no 
&elo da Assembléia, se refiram preci
samente ao Parlamento, a suas vicis
situdes e suas perspectivas, por uma 
parte, e, por outra, aos problemas que 
envolvem a integração da América La
tina e a afirmação de sua soberania 
e independência", Mas adiante: "O 
Parlamento não tem revisto, talvez, a 
fundo, suas estruturns; porém se está. 
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disposto a revê-Ias é, precisamente, 
porque sente que seu caráter institu
cional o reveste de permanência e de 
necessidade. Se se fala de reforma do 
Parlamento é porque se crê na sua 
necessidade. Se se fala de um exercí
cio de introspecção é, preclsam•ente, 
porque se crê que a oportunidade que 
o Parlamento oferece para que os se
tores populares estejam representa
dos e possam confrontar seus pontos 
de vista e manter o diálogo é Indis
pensável para assegurar direitos ima
nentes cuja conquista tem significado 
muito esfôrço e muito sacrifício para 
a humanidade. É certo que não temos 
encontrado fórmulas suficientemente 
felizes e ágeis para que o Parlamento 
corresponda às novas formas de exis
tência que atualmente se ensaiam". E 
conclui com estas palavras: "Senhores 
Parlamentares. Há vêzes em que os 
dirigentes políticos podem chegar a 
p·erder a fé, mas lhes asseguro que os 
povos não a perdem nunca. Têm uma 
reserva milagrosa. Desenganados uma 
e outra vez, renascem de suas dores 
com novas e firmes de suas dores com 
novas e firmes eSJperanças. Eu creio no 
destino da América Latina. Sei que 
marchamos para um grande futuro. 
Cabe-nos contribuir, desde as posições 
a onde nos levaram nossos compatrio
tas, a abrir caminhos, a fomentar es
peranças, a robustecer a convicção na 
liberdade e na dignidade do ser hu
mano". 

Compareceram à V Assembléia Or
dinária delegações dos seguintes Paí
ses-Membl'Os do Parlamento: Brasil, 
Chile, Colômbia, Costa Rica, Guate
mala, Honduras, Nicarágua, Paraguai, 
Uruguai e Venezuela. Ainda se fize
ram presentes delegações de Antilhas 
Neerlandesas, Surlnam, Trlnldad e 
Tobago e Estados Unidos da América 
do Norte, e convidados especiais da 
Argentina, ALALC, Barbados, índia, 
Assembléia Nacional Francesa, FAO, 
CEPAL, BIDINTAL e ConSJelho da Eu
ropa, num total de 134 representantes. 

5 - CONSTITUIÇAO DAS 
COMISSOES PERMANENTES 

No dia 24, às lO horas, realizaram
se as reuniões das Comissões Perma
n·entes, para eleição de seus Presiden
tes e Vice-Presidentes e designação de 
Relatores. O Brasil foi distinguido 
com a Presidência da Comissão de In
tegração Politica e a Vlce-Presldên-

ela da Comissão de Integração Cultu
ral e d•e Educação. De acôrdo com a 
indicação do Presidente da Delegação, 
foram eleitos para estas importantes 
posiçées, o ilustre Deputado Luís Bra
ga e o nobre Senador Ruy Carneiro, 
respectivament•e. 

O dever de expor, com lealdade e 
franqueza, ao Senado e à Nação como 
deconeram os trabalhos da mencio
nada Assembléia, leva-nos a fazer re
ferência ao incidente que se verificou 
na eleição do Presidente da Comissão 
de Integ1·ação Política. Anunciado o 
nome do nosso candidato, pede a pa
lavra o Senador colombiano Miguel 
Pinedo Barros para declarar que não 
está de acôrdo com a eleição do re
presentante do Brasil, já que consi
dera que êste país não tem um Par
lamento democrático, e se manifesta a 
favor da escolha de um representante 
da Venezuela ou da Chile. Fala, em 
s·eguida, o nobre Deputado Magalhães 
Melo para, em longas e fundamenta
das considerações, refutar e repelir a 
improcedente impugnação do Sena
dol' colombiano. Apoiando o Brasil, 
usam da palavra os representantes do 
Uruguai e de Costa Rica. O Deputado 
Venezuelano César Rondon Lovera 
opõe-se à eleição do repreeentante do 
Brasil e sugere o nome do Senador 
comunista chileno Jorge Montes ou o 
do Senador Pinedo. Pelo adiantado da 
hora, é suspensa a reunião. 

Como P1·esidente de nossa Delega
ção, acompanhamos todo o episódio 
e aproveitamos o interregno para en
tendimentos com o Presidente do Par
lamento Latino-Americano e os Che
fes de outras Delegações,. que, sensí
veis aos nossos argumentos, reafir
maram o seu apoio ao Brasil. 

As 16 horas do mesmo dia, volta a 
reunir-se a Comissão de Integração 
Política e, sem mais discussão, pro
cede-se eleição do Presidente, sendo 
eleito por expressiva votação o re
presentante brasileiro. Face às cir
cunstâncias artificialmente criadas 
para o incidente, o resultado consti
tuiu significa ti v a vitória para o Bra
sil. ll: ju!lto ressaltar que, para êste 
empolgante desfecho, muito contri
buiu a firmeza dos Membros de nossa 
Delegação, que manteve, em todos os 
instantes, a sua unidade e coesão em 
tôrno do Presidente. 
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O Sr. Heitor Dias - V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Oom muito prazer. 

O Sr. Heitor Dias - Lamento ter 
que interromper o seu relatório, que 
retrata com absoluta fidelidade tudo 
quanto se passou no Oongresso do 
Parlamento Latino-Americano reali
zado em Caracas. Faço-o para decla
rar, por espírito de justiça, que a vi
tória que se conseguiu, não apenas 
por parte do Brasil, mas também, co
mo reflexo, por parte de tôda assem
bléia ali reunida, se deve sobretudo à 
ação de V. Ex. a Seus companheiros 
de delegação foram testemunhas da 
serenidade, do equilíbrio e da acui
dade política com que V. Ex. a agiu 
naquele importante conclave. Tive
mos todos, ainda, o ensejo de poder 
ver as dimensões de sua personali
dade, quer como parlamentar, quer 
como homem público. Esta declara
ção que aqui faço é porque bem sei 
que, pela sua modéstia, já que não 
Iria V. Ex.a tecer louvores a si mes
mo, não trataria dlretamente da sua 
pessoa. Assim devo proceder para que 
essa proj eção se realize dentro do 
maior espírito de justiça e que é ga
lardão para a vida parlamentar de 
V. Ex. a nesta Casa. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Sr. 
Presidente, agradeço, realmente sen
sibilizado, o aparte do nobre Senador 
Heitor Dias, que evoca momentos 
emocionantes que vivemos na capital 
da Venezuela, no instante em que so
fríamos o impacto de uma impugna
ção que se nos afigurava de todo in
justa. Embora pela minha posição e 
responsabilidade de Presidente da 
Delegação Brasileira tivesse eu de as
sumir a iniciativa da nossa reação 
para fazer valer os direitos do nosso 
País, é evidente que me senti forta
lecido naquele instante, primeiro por
que estava a defender a própria ima
gem da minha Pátria, e, segundo, 
porque me sentia realmente presti
giado por todos os integrantes da de
legação. 

Sr. Presidente, aproveitando 
o aparte do nobre Senador Heitor 
Dias, que como os demais componen
tes da delegação deu o testemunho 
de sua operosidade e do seu lnterêsse 
em alçar bem alto o nome do nosso 
País, queria ressaltar - não fiz, nas 
páginas dêste relatório - Indicação 

da filiação partidária dos componen
tes da delegação porque, na Venezue
la, nós não atuamos como represen
tantes de partidos políticos e, sim, co
mo representantes do Brasil. Propo
sitadamente, neste relatório, omito o 
nome da agremiação política a que 
pertence cada delegado, . evito fazer 
qualquer afirmação em tôrno da nos
sa coloração política, porque senti 
que, naquele momento, o que havia 
realmente era um grupo harmónico 
de brasileiros que desejavam defen
der a sua· terra e colocá-la à altura 
das demais nações que se encontra
vam representadas naquele conclave. 

Por Isso, nobre Senador Heitor 
Dias, agradeço o aparte de V. Ex. a, 
no qual multo vai de· sua generosida
de, mas aproveito para dizer que 
quando realizei as demarches neces
sárias para que o Brasil saísse vito
rioso daquele incidente, o fazia em 
nome de rodos porque todos estavam 
me apoiando. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES 
Com prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quando fiz 
a comunicação ao Senado, semana 
passada, da .minha missão como in
tegrante da delegação que V. Ex. a 
chefiou à Venezuela, omiti especial
mente o caso da C.omissão de Inte
gração Poli t!ca, porque poderia pare
cer que um homem da Oposição tra
zia ao conhecimento dos brasileiros, 
através da tribuna do Senado, um fa
to daquela natureza. Então, deixei 
que V. Ex. a o fizesse. E se o assun
to não tivesse sido abordado por V. 
Ex.a, jamais daria o presente aparte. 
Quero dizer a V. Ex. a o quanto é útil 
e Importante as delegações brasilei
ras comparecerem não somente às 
reuniões da União Interparlamen
tar, como ao Parlamento Latino-Ame
ricano, precisamente para desman
char os trabalhos que os inimigos do 
Brasil estão fazendo contra nós. o 
que ocorreu, como V. Ex. a acabou de 
citar, foi gravíssimo. E V. Ex. a re
presentou dignamente os companhei
ros que formavam ao seu lado, sem 
côr partidária. Ali só havia uma côr, 
verde-amarela, o Brasil. Formávamos 
em tôrno de V. Ex.n pensando exclu
sivamente em nossa Pátria. De ma
neira que V. Ex. a teve apoio cerrado 
de seus companheiros e, por isto mes~ 
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mo, sentiu-se em condições de reagir 
como reagiu. E mais: com a sua in
teligência e suas grandes qualidades 
de diplomata, pode assumir o Minis
tério do Exterior sem nenhum desai
re porque tem condições para desem
penhar essa missão. Dai a nossa vi
tória. o discurso do Senador colom
biano comunista apoiado pelos co
munistas do Chile era para criar pro
blema ao Brasil e mostrar coisas que 
o Brasil não é. Quero, no m:~mento, 
felicitar V. Ex." e dizer do encanta
mento c·om que estou ouvindo sua ex
posição. 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Muito obrigado. -

O Sr. Ruy Carneiro - V. E:c.a, co
mo já disse na oração que pronunciei 
anteontem, conduziu-se com a ele
vação de sempre, nesta Casa e lá no 
seu Estado. 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Nobre Senador Ruy Carneiro, agra
deço o aparte de V. Ex.", relembran
do aquêle episódio que foi o batlsmo 
de nossa presença em Caracas. 

Eu, em b o r a representante da 
ARENA, nesta Casa, achei que era da 
minha obrigação trazer, ao Congres
so Nacional, a verdade do que real
mente aconteceu na 5." Assembléia 
Ordinária do Parlamento L a ti n o
Americano. 

Evidentemente, como p a r tI c i p e i 
mais diretamente dos cantatas para 
situar o Brasil na sua verdadeira po
sição, tenho informes preciosos que 
me autorizam a concluir que, apesar 
de não se tratar de iniciativa preme
ditada, houve instante em que se que
ria arrebatar do Brasil aquela posição 
que êle não reivindicou. Mas são de
talhes que não devem ser apontados 
num relatório desta natureza, porque 
nas relações diplomáticas as suscetl
bllidades ficam à flôr da pele, as me
nores declarações criam os mais pro
fundos ressentimentos. Mas o impor
tante é que possamos trazer ao Bra
sil o que realmente ali aconteceu, 
grandes fatos que não poderíamos es
conder, neste instante, principalmente 
porque a delegação brasileira ali en
viada soube, realmente, cumprir o seu 
dever e colocar bem alto o nome do 
nosso Pais. 

Agradeço, portanto, o aparte de V. 
Ex.", como fiz em relação ao emlnen-

te Senador Heitor Dias. Os apartes de 
V. Ex."s me posslb111taram entrar em 
certos aspectos da questão que não 
deveriam, por certo, constar do Re
latório que tenho a satisfação de ler 
neste instante. 

(Retoma a leitura.) 

6 - SESSOES PLENARIAS 

Foram realmente intensos os tra
balhos da Assembléia, tanto nas Co
missões Permanentes, como em Ple
nário, no estudo e votação das diver
sas matérias submetidas à sua apre
ciação, muitas das quaiS de caráter 
tipicamente polémico. Em verdade, 
trabalhamos, durante os cinco dias do 
conclave, pela manhã e à tarde até 
as primeiras horas da noite, sendo 
que a Sessão de encerramento se es
tendeu além das 24 horas do dia 27 
de agôsto. 

Na primeira Sessão plenária, a 25 
de agôsto, pela manhã, ocupou a tri
buna o Senador Gilberto Avlla Bottla, 
Presidente da Delegação da Colômbia, 
que, referindo-se ao incidente criado 
pelo seu companheiro Senador Miguel 
Pinedo Barros, com repercussão na 
imprensa local, e para resguardo da 
fisionomia moral de sua pátria e das 
boas relações que mantém com o 
Brasil, declarou publicamente discor
dar dos conceitos emitidos pelo seu 
colega de representação quanto ao 
Brasil e, em seu nome e no do Con
gresso Colombiano, expressou o seu 
apoio e a sua amizade ao nosso País. 

Lo:o em seguida falou o Presidente 
da Delegação brasileira para expor 
as razões da nossa presença e os nos
sos propósitos de colaborar em prol 
da fraternidade' latino-americana e 
da Integração do nosso Continente e, 
especialmente, para agradecer à De
legação da Colômbia, na pessoa do 
seu Presidente, a comovente home
nagem que acabava de prestar ao 
Brasil. 

No prosseguimento da primeira ses
são plenária, à tarde, ocuparam a tri
buna os nossos ilustres companhei
ros Deputado João Menezes e o Se
nador Heitor Dias, êste último para 
repelir, à altura, afirmação do Sena
dor Montes com relação à política do 
Brasil. Trata-se de um Senador do 
Partido Comunista Chileno. 
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O Sr. Heitor Dias - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES 
Com muito prazer. 

O Sr. Heitor Dias - Ainda uma vez 
venho interromper V. Ex.a, já que 
meu nome foi citado no decorrer do 
seu brilhante relatório. Não me sur
preenderam as palavras do Senador 
comunista, representante do Chlle, 
porque, em verdade, a linguagem dos 
comunistas é sempre a mesma, e o 
que se observa é uma distorção na 
própria interpretação das palavras; 
é como já tive oportunidade de dizer 
certa vez, uma poluição da semân
tica politica. Por Isso que êsse re
presentante do Chile, êsse Senador 
comunista enquanto se r e f e r i a ao 
Brasil com palavras ásperas, cantava 
êle loas ao regime de Cuba e também 
hinos ao regime da Rússia Soviética 
e da China vermelha, paises em que 
reina a tirania a serviço da Ideologia. 
Exatamente na resposta que lhe dei, 
em nome do Brasll, e, por generosi
dade de V. Ex.a, falando pela Dele
gação, Insistia eu no assunto. 1!: que, 
naquele conclave, o Brasil estava re
presentado por elementos da Maioria 
e da Minoria dos Partidos do Brasil, 
vale dizer, por elementos do Govêrno 
e da Oposição. Enquanto aquêle Se
nador assim se expressava relativa
mente a nós fazia elogios a países em 
que não existe Parlamento funcionan
do (é o caso de Cuba) e a outros em 
que apenas funciona o partido oficial, 
que serve exclusivamente para refe
rendar e aplaudir todos os a tos . do 
Govêrno, qualquer que seja a violen
cia cometida. Não nos esqueçamos do 
célebre relatório de Kruschev. 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Agradeço, nobre Senador Heitor Dias, 
o aparte de V. Ex.a, que .traz, s~m 
qualquer dúvida, novos subs1dlos a es
te relatório que me achei no dever 
de apresentar ao Senado, e, através 
dêle, ao Congresso Nacional, para de
monstrar como se processaram os tra
balhos da V Assembléia Ordinária do 
Parlamento Latino-Americano e de 
como, na medida das nossas possibi
lidades, procuramos cumprir a nossa 
missão. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
Nas Sessões plenárias seguintes, que 

se estenderam até o dia 27, usaram da 

palavra, uns para restabelecer a ver
dade sôbre aspectos da politica bra
sileira, outros para debater assuntos 
em . discussão, os !lustres Deputados 
Padre Nobre, Joaquim Coutinho, No
guelra de Rezende, Magalhães Melo e 
Ernesto Valente e o Presidente da De
legação. 

Devo consignar, pela impossibfilda
de de analisar demoradamente os pro
nunciamentos de cada companheiro, 
que todos os Integrantes da Delegação 
Brasllelra, além de manterem Inalte
rável, em todos os momentos, o espí
rito de completa harmonia e de inte
gral solidariedade, tiveram destacada 
e brilhante atuação durante os tra
balhos da V Assembléia Ordinária, já 
nas Comissões Permanentes, já em 
Plenário, assegurando-nos, por Isto, 
uma posição de relêvo no mencionado 
congresso. 

7 - TEMAS GERAIS 
Tendo recebido o exame das Co

missões competentes, foram aprova
das em Plenário, após demorados e, 
às vezes, acalorados debates, três pro
posições que constituíam os temas 
fundamentais do conclave, a saber: 

1 - Projeto de Tratado que insti
tui a Comunidade Econômlca da 
América Latina, elaborado pelo De
partamento Técnico de Integração do 
Parlamento Latlno-Am·ericano e apre
ciado, preliminarmente, em grande 
parte, na reunião das comissões Con
juntas realizadas em Santiago do Chi
le, em data de 5 e 6 de julho. 1!: um 
documento extenso, constante de 167 
artigos, que estabelece, de maneira 
sistemática, em forma de códig·O, os 
princípios, normas e politicas que d~
vem ser adotados para a. consecuçao 
dos altos e complexos objetivos da in
tegração econômica do nosso conti
nente. 

A Delegação Brasileira, ao apreciar 
êsse documento, nas Comissões Per
manentes e no Plenário, não aceitou a 
criação do Conselho de Govêrno, in
serido no Capítulo IV, por entender 
que o mesmo não encontra amparo 
na estrutura constitucional de cada 
país, pois, além de sua natural difi
culdade de funcionamento, não existe 
preceito legal que obrigue os Presi
dentes de República a participarem de 
um órgão de âmbito internacional Ins
tituído à sua revelia. 
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2 - A Instituição Parlamentar na 
América Latina: Realidade e Perspec
tivas de autoria do ilustre Senador 
Tomás Pablo, do Chile, no qual rea
liza estudo obj et!vo sôbre a crise que 
o Pod·er Legislativo atravessa não só 
no nosso Continente, mas, pode-se 
dizer, no mundo Inteiro, apontando, a 
final, as providências que devem ser 
postas em prática para a recuperação 
de seu prestígio no mecanismo politi
co de cada nação. 

Sôbre êste oportuno trabalho, o no
bre Senador Adalberto Sena, que par
ticipou como Delegado da reunião de 
Santiago do Ch!Ie, fêz, na Sessão do 
dia 28 de julho, interessantes comen
tários, que constam dos Anais desta 
Casa. 

3 - Bases para um Projeto de Lei 
Reguladora de Inversões, Processos 
Técnicos, e Patentes e Marcas, de Ori
gem Externa. Embora tratando-se de 
matéria acentuadamente polémica, 
dad~s as teses antagônlcas sôbre in
versao estrangeira, foi considerado 
oportuno agrupar as suas recomenda
ções em documento sério e concreto 
que sirva como ponto básico aos par
lamentos nacionais, para que êstes 
possam conseguir uma aproximação 
hat:_mônica de suas legislações, num 
esforço sincero para obter uma melhor 
ln tegração. 

8 - MOÇOES, INDICAÇOES E 
RECOMENDAÇõES ESPECIAIS 

Como é natural em conferências in
ternacionais, foram várias as propo
sições apresentadas, versando assun
tos específicos, umas de sentido nor
mativo ou objetivando a realização 
futura de ideais comuns, outras de 
fundo nitidamente político, com o 
sentido de crítica a determinado sis
tema ou visando a atingir certos pai
ses. 

Podemos enumerá-las: 
1 - Moção apresentada pelo Depu

tado Padre Nobre sôbre o ensino dos 
idiomas espanhol e português nas Es
colas de Nível Médio na América La
tina. 

2 - Projeto de Resolução oferecido 
no Chile, em 7 de julho de 1971, pelo 
Senador Arnon de Mello e trazido à 
V Assembléia Ordinária, sôbre a ne
cessidade de criar em cada país da 
América Latina o Ministério de Clên-

cia e Tecnologia, do qual foi Relator 
na Comissão de Integração Cultural: 
o nobre Senador Heitor Dias, cujo 
substitutivo mereceu apr.ovação unâ-
nime. · 

Devo, Sr. Presidente, em homena
gem ao nobre autor dessa proposição, 
prestar um esclarecimento, declaran
do a S. Ex.o. que, não obstante apre
sentada a sua tese à reunião conjun
ta das Comissões d·e Integração Po
lítica e Econômica, em Santiago do 
Chile, entendeu a direção do .Parla
mento Latino-Americano de subme
tê-la também à Comissão de Integra
ção Cultural, uma vez que esta não 
se havia reunido na Capital do Chile. 
E então tivemos a satisfação de cons
tatar que não só a tese de V. Ex.a, Se
nador Arnon de Mello, como a do 
Ilustre Deputado Padre Nobre, foram 
aprovadas por unanimidade pelo Ple
nário daquele conclave. 

O Sr. Arnon de 1\Iello - V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Com multo prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - Ouço com 
multa atenção e respeito o relatório 
de V. Ex.a Em primeiro lugar, devo 
destacar a Importância das delega
ções do Parlamento brasileiro às reu
niões internacionais. Sabemos da cam
panha de mentiras que há lá fora 
contra o nosso País, e o incidente a 
que V. Ex.11 acaba de fazer referência 
é uma demonstração da necessidade 
que temos de, através de representan
tes nossos, desfazer as inverdades. 
Quanto ao projeto de resolução que 
tive a honra de apresentar na reunião 
das Comissões de Integração Econó
mica e Política, realizada em Santia
go, e para a qual fui honrado com a 
indicação do meu nome por v. Ex.a, 
fico profundamente feliz ao saber ctue 
na sua reunião plenária de Caracas o 
Parlamento Latino-Americano a apro
vou. Deveria eu já ter falado, nedta 
Casa, a respeito da reunião de San
tiago, mas, como apresentei êsse pro
jeto, preferi aguardar o exame dê1e 
em Caracas para, então, pronunciar
me da tribuna, o que farei por êstes 
dias. Na oportunidade em que v. Ex.o. 
me dá a honra dêste aparte, apraz
me louvar a atuação de V. Ex.n como 
Presidente do Parlamento Latino
Americano no Brasil. A conduta de 
V. Ex.o., à frente da delegação doBra-
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sll em Caracas, tão bem destacadas 
pelos .Senadores Ruy Carneiro e Hei
tor Dias, confirma o conceito que goza 
V. Ex.a no Senado pela elevação com 
que sempre desempenha as missões de 
que é Investido. 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Agradeço ao nobre Senador Arnon de 
Mello o aparte generoso de S. Ex.a e o 
recebo como um estímulo à nossa luta 
de políticos, que é sempre uma luta 
ârdua, assim suavizada com estas ma
nifestações de aprêço e de estima. 

Mas, Sr. Presidente, continuando a 
indicação sumâria das matérias espe
cíficas consideradas naquela reunião, · 
passo ao item 3. 

3 - Exposição .feita pelo Delegado 
observador da Assembléia Consultiva 
.do Conselho da Europa, sôbre a Ini
ciativa dêsse Conselho para instituir 
uma Faculdade Europa-América La
tina. 

4 - Projeto de resolução referente 
à necessidade de recomendar a todos 
os Parlamentos Nacionais da América 
Latina que adotem leis que garantam 
a seus povos o gôzo dos serviços de 
educação para seu aperfeiçoamento 
cultural, educativo e social nos têrmos 
da proposta da Subcomissão Integrada 
por representantes do Chile, Hondu
ras -e Venezuela. 

5 - Moção da Dt:'legação do Uru
guai, no sentido seguinte: Que o Par
lamento Latino-Americano proclame 
que a meta de sua constituição e o 
objetivo que orienta seus esforços é 
a formação de uma única Nação lati
no-americana, unida em uma Federa
ção de Estados livres e conduzida por 
um Govêrno com podêres para dirigir 
a política Internacional, a defesa e a 
moeda. 

6 -Projeto de resolução recomen
dando aos Membros do Parlamento 
Latino-Americano a adoção de medi
das tendentes à retirada Imediata das 
Missões Militares do Continente. Na 
Comissão de Integração Política, foi 
vitorioso o substitutivo que desdobrou 
a matéria em três Itens: a) repelir 
todo tipo de colonialismo ou neocolo
nialismo cultural que impeça os nos
sos povos de alcançar cabal realização 
de seu Ideal; b) repelir, do mesmo mo
do, todo tipo de dependência no cam
po econômlco que imposslbll!te aos 

nossos países o total domínio sôbre os 
recursos naturais do seu território e 
·impeça o livre desenvolvimento de 
políticas externas comuns; c) repu
diar qualquer tipo de penetração mlll
tar ·de potências intra ou extraconti
nentals lesiva à dignidade dos povos 
da América Latina e ao exercício de 
sua soberania. 
7- Projeto de resolução condenan

do a violação dos direitos humanos 
por parte do Govêrno do Paquistão e 
solicitando a solidariedade da comuni
dade internacional. para com os refu
giados da índia. 

8 - Proj-eto de resolução exortando 
aos Governos latino-americanos não 
surgidos de consultas populares a con
vocar ·eleição com a malo'r brevidade 
possível. 

9 - Projeto de resolução tendente 
a dar aos jovens maiores de dezoito 
anos o direito de voto. 

10- Projeto de resolução recomen
dando à Assembléia Legislativa da 
costa Rica a. retirada do projeto de 
lei que pretende controlar a Imprensa 
escrita, para restringi-la ao serviço 
dos altos funcionârlos dos Podêres Pú
blicos. 

11 - Projeto de resolução sôbre a 
situação de isolamento em que se en
contra a República Socialista de Cuba 
e a necessidade de reatamento de re
lações dlplomâtlcas com as demais na
ções da América. 

12- Projeto de resolução relativo à 
situação política em que vive o povo 
haitiano, debaixo do jugo do Govêr
no Ditatorial da Família Duvalier. 

13 - Proposição solicitando que a 
v Assembléia Ordlnârla recomende, de 
modo categórico, a liberdade dos pre
sos políticos, o respeito à liberdade de 
expressão e ao exercício livre do vo
to, para resguardo da vida e cessação 
daqueles procedimentos de persegui
ção e tortura. 

14 - Projeto de resolução solidari
zando-se com a República da Guate
mala na luta que vem mantendo para 
reincorporar o território de Bellce, 
atualmente sob o domínio da Ingla
terra. 

15 - Projeto de resolução relativo 
à celebração do Sesqulcentenârlo de 
Independência da América Central. 
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16- Projeto de resolução sôbre de
limitação de fronteiras de Honduras: 

17 - Projeto de resolução, de au
toria do Deputado João Menezes, sô
bre a defesa do princípio de liberdade 
de expressão. 

Nem tôdas estas proposições logra
ram aprovação e algumas o foram 
com substanciais alterações no seu 
texto e objetivo. A. Representação do 
Brasil, de maneira uniforme e coeren
te, orientou-se pelos princípios da au
todeterminação dos povos e de não 
intervenção, negando sua aquiescên
cia àquelas indicações que feriam os 
mencionados princípios. Quanto à pro
posição relativa a Cuba, orientou-se 
pelos mesmos postulados acima invo
cados e pela fidelidade aos princí
pios da democracia representativa e 
aos compromissos de segurança cole
tiva e assistência recíproca do Trata
do do Rio de Janeiro, baseando-se 
ainda na circunstância de que não se 
alterou a situação de fato que deter
minou o rompimento de relações di
plomáticas com aquêle país. 

9 - REUNiõES SOCIAIS 

Ao lado do intenso programa de 
trabalho, os Delegados à V Assem
bléia Ordinária receberam as mais 
cativantes homenagens das altas au
toridades da República da Venezuela 
e da fina sociedade de Caracas. No 
dia 23, à noite, o Dr. Rafael Caldeira, 
honrado Presidente da República, ofe
receu recepção no Palácio do Govêr
no, num acontecimento de fino bom 
gôsto, durante a qual, em palestra 
com integrantes da nossa Delegação, 
manifestou a sua simpatia e admira
ção pelo "Grande Brasil". Na noite 
seguinte, nos suntuosos salões do Ho
tel Caracas Hilton, teve lugar, com o 
mesmo requinte, a recepção ofereci
da pelo Presidente e Vice-Presidente 
do Congresso da Venezuela. A noite 
do dia 25, comparecemos a uma re
cepção, na residência oficial do Em
baixador do Brasil, promovida pelo 
Coronel Haroldo Erichsen da Fonseca, 
Adido Militar, em comemoração à da
ta consagrada ao Dia do Soldado no 
Brasil, e, também, mais tarde à ou
tra, oferecida pelo Ministro das Re
lações Exteriores daquela nação irmã, 
no magnífico edifício do Ministério. 
Por fim, no dia 26, à noite, parte da 
Delegação participou de recepção na 

Embaixada da :l:ndia, enquanto os de
mais integrantes permaneceram em 
Sessão plenária na Câmara dos Depu
tados, presos à discussão de importan
tes matérias. 

10 - ELEIÇAO DOS NOVOS 
DIRIGENTES 

Neste tocante, cumpre ressaltar que 
a Delegação Brasileira teve uma atua
ção d·ecisiva e plenamente vitoriosa. 
Embora a Delegação Chilena desen
volvesse persistente atividade para se 
tomar a futura sede do Parlamento 
Latino-Americano, consoante chegou 
a divulgar a própria imprensa da ca
pital venezuelana numa antecipação 
de resultado, coube · ao Brasil, sem 
qualquer desmerecimento àquele va
loroso país sul-americano, defender a 
tese de que, por irrefragável justiça, 
a escolha deveria recair em um dos 
países da América Central ali presen
tes. Nessa feliz oportunidade, deixa
mos expresso que a nossa atitude era 
uma confirmação, na área do Legis
lativo, da memorável missão de sim
patia e fraternidade que, há poucos 
meses, tinha realizado, em nome do 
Brasil, com pleno êxito, na América 
Central, o eminente Chanceler pa
trício, Ministro Mário Gibson Barbosa. 

Realizadas as eleições, foram elei
tos todos os candidatos aos quais a 
Delegação Brasileira deu o seu apoio. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. 
Ex.a um nôvo aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Com muito prazer. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.a es
tá fazendo um relatório, e é preciso 
que a verdade dos fatos seja ressalta
da. Devemos sublinhar. que a vitória, 
no particular, seja quanto à escolha 
do futuro país que deverá ser a sede 
do próximo Encontro do Parlamento 
Latino-Americano, seja quanto à es
colha do nome do futuro Presidente 
dessa assembléia, se deve, dlretamen
te, à maneira Inteligente de V. Ex. o. 
ao colocar o problema. 1!: claro que, 
para tanto - devo ressaltar - con
tou V. Ex.a com a coesão e a solida
riedade de todos os seus companhei
ros. A isto já V. Ex.11 se referiu. 
Quer os elementos do Partido majori
tário, quer os integrantes da comba
tiva Oposição, todos êles ali presentes 
não se apresentavam em nome d·e 
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nenhuma das agremiações, mas todos 
com a preocupação de elevar bem alto 
o nome do Brasil. Jâ V. Ex.a fêz men
ção a êles todos, a c·omeçar pelo nos
so eminente companheiro, o Senador 
Ruy Carneiro, que se mostrou um ho
mem aglutinador e atlvo; ao Senador 
Corrêa da Costa, sempre pontual e 
colaborador; ao nosso Deputado Pa
dre Nobre, que teve, sem dúvida, uma 
atuaçáo marcante, Inclusive com a 
apresentação de projeto que teve 
aprovação unânime do Congresso; aos 
Deputados Joaquim Coutinho, No
gueira de Rezende, Rui Llno, João 
Menezes, Luiz Braga a quem velo ca
ber, com justiça, a presidência de 
uma das mais importantes Comis
sões; ao Deputado Ernesto Valente, 
que se revelou um autêntico pu'J?.lic 
relations; ao Deputado Magalhaes 
Melo que se Impôs pela competência 
e segurança de argumentador. Fina
lizo, eminente Senador Wllson Gon
çalves, com pedido de desculpas por 
estas insistentes interferências, res
saltando, uma vez mais, o modo como 
soube V. Ex. a conduzir a nossa dele
gação. As vitórias de nossa Delega
ção devem ser creditadas diretamente 
à ação de V. Ex. a, comandante à al
tura, que soube honrar o Brasil e, de 
modo particular, o nosso Congresso. 

O SR. WU.SON GONÇALVES -
N·obre Senador Heitor Dias, as pala
vras de v. Ex. a são, permita-me a 
franqueza, de uma generosidade ex
cessiva ao examinar a minha atua
ção à frente da Delegação braslleira. 

No entanto, devo declarar, neste 
instante, que, assim como agora sou 
apoiado de maneira tão efusiva e tão 
expressiva pelos eminentes compa
nheiros que aqui me ouvem, da mes
ma forma eu me senti fortalecido pe
la Integral solidariedade que recebi 
dos companheiros em Caracas, em 
todos os Instantes em que deveríamos 
atuar em nome do Brasil. Creio que 
foi, realmente, esta constante soli
dariedade que contribuiu, decisiva
mente, para a vitória que, hoje, es
tamos alinhando, em favor do nosso 
Pais. 

E s to u, portanto, profundamente 
grato à Interferência de V. Ex.a, que 
teve também a feliz Iniciativa de res
saltar, fazendo justiça, a atuação do 
nobre Senador Ruy Carneiro e do 
Ilustre Deputaao Padre Nobre. 

Mas, continuando, Sr. Presidente: 

(Retoma a leitura.) 
Escolhida pelo voto a Guatemala 

como sede, ficou, assim, constituída a 
alta cúpula dirigente do Parlamento 
Latino-Americano: 

Faço aqui, Sr. Presidente, um. pa
rêntese para declarar que todos êsses 
nomes que vou enunciar foram elei
tos com a votação decisiva do Brasil 
que, em tôdas as oportunidades, vo
tou unânlmemente em plenário, en
quanto em outros países notava-se a 
divisão interna e o !racionamento da 
respectiva votação. .. 

Presidente - Deputado Rafael 
Pantoja, da Guatemala. 

Presidente Alterno - Deputado Ro
naldo Porta Espana, da Guatemala. 

1.0 Vlce-Presidente - Deputado So
lano Calderón, da Costa Rica. 

2,0 Vice-Presldente - Senador Gil
berto Avlla Bottla, da Colômbia. 

s.o Vice-Presidente - Deputado 
Francisco Urbina Romero, da Nica
rágua. 

Secretário-Geral - Dr. Andrés 
Towsend Scurra. 

Secretário-Geral-Adjunto - Depu
tado Rafael Clarenclo González Pé
rez, da Venezuela. 

Se c r e tá r 1 o-Geral Substituto -
Deputado Valadares Mora, da Costa 
Rica. 

Delegado Nacional do Brasil · -
Deputado Emílio Gomes. 

Embora indicado o Brasil para a 
1.a-Vice-Presidêncla, a nossa Delega
ção declinou da alta honraria. 

11- APOIO DO ITAMARATI 
Nesta altura, temos a satisfação de 

assinalar, como preito de justiça, a 
Inestimável colaboração que, no MI
nistério das Relações Exteriores, re
cebemos do Chanceler Mário Glbson 
Barboza e de seus dignos auxiliares, 
a qual, sem dúvida, num exemplo de 
perfeita harmonia entre as duas 
áreas do Poder Público, multo con
tribuiu para o êxito da tarefa que nos 
foi confiada. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.a mais um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES 
Com prazer! 
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O Sr. Ruy Carneiro - Todo o Se
nado conhece as excepcionais quali
dades de V. Ex.a.; modest<l e simples, 
nesse particular, sente-se acanhado, 
naturalmente, não pode dizer o que 
nós devemos dizer por V. Ex.a.. Aca
bei de informar ao meu companhei
ro de bancada, Senador Franco Mon
toro, que tudo girou em tôrno da ma
neira, da inteligência, da habllidade 
de V. Ex.a.. 

Todos êsses pontos foram feit<ls 
pelo Brasil, exclusivamente pela ma
neira correta com que V. Ex.a con
duziu os trabalhos e, sobretudo, pela 
modéstia e sabedoria, entendida esta 
no sentido alt<l, porque, se V. Ex.a 
tivesse aceito cargos, não teria au
toridade para fazer as manobras di
plomáticas que fêz, dando as vitórias 
ao Brasil. É o que temos que dizer. 
V. Ex.a é um homem de grande ca
tegoria, e se sente acanhado não po
de, não quer dizer e nós devemos fa
lar por V. Ex.a. 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Agradeço, nobre Senador Ruy Car
neiro, essa maneira nordestina de fa
lar. V. Ex.a, além do mais, é grande 
amig·o meu, e, à conta disso, levo as 
palavras que V. Ex.a traz para ilus
trar o meu pronunciamento, que se 
limita rigorosamente a fazer um re
lato dos acontecimentos mais impor
tantes daquele conclave. 

Evidentemente, eu não poderia fa
zer apreciação de maior profundida
de, porque sinto que o meu dever 
aqui é apenas relatar a nossa atua
ção, o que o Conclave deliberou e 
quais os aspectos mais importantes 
discutidos e apreciados ali. 

(Retomando a leitura.) 
De igual modo, fomos distinguidos 

com a valiosa assistência da nossa 
Embaixada em Caracas, em boa hora 
entregue à habilidade e à competên
cia do Embaixador Carlos Sylvestre de 
Ouro Prêto, que nos cumulou de mui
tas atenções, lnclu!live pondo à nossa 
disposição o Segundo-Secretário Paulo 
Dias Pereira. Fomos homenageados 
pelo Embaixador e pela Embaixatriz 
com um lauto almôço em sua residên
cia, onde passamos momentos agradá
veis como se estivéssemos em nosso 
próprio lar. Antes de partirmos, diri
gimos à Sua Excelência ofício agra
decendo a prestimosldade dos caros 
patrícios qu•e servem àquela Embai
xada. 

12 - A PRESENÇA DO BRASIL 
Em considerações finais, queremos 

deixar expresso que reputamos de 
grande proveito a participação do 
Brasil em congressos Internacionais e, 
de modo especial, quando reúnem re
presentantes da América Latina. 

Aqui, como vêem os eminentes Cole
gas, há uma coincidência de pontos 
de vista entre as minhas declarações 
que já estavam escritas e o aparte 
com que m•e honrou o nobre Senador 
Arnon· de Mello. 

É uma excelente oportunidade para 
realizar aproximação mais estreita en
tre nações irmãs,· que, além das afi
nidades históricas que as vinculam, 
sentem, hoje mais do que nunca, a 
gritante necessidade de indestrutível 
união para enfrentar os graves pro
blemas do mundo moderno e afastar 
os pesados ônus que lhes Impõem as 
nações desenvolvidas, que se julgam 
poderosas. Afora isto, oferecem essas 
reuniões ensejo para que os nossos 
delegados, .como ora fazemos, expo
nham, lá fora, a verdadeira imagem 
do Brasil, que tem um grandioso papel 
a cumprir ao lado das demais nações 
da América Latina. 
·Sabemos que a desejada integração 

do Continente é problema da mais alta 
complexidade, há multo parecendo até 
~1m sonho irrealizável. Mas é certo que, 
ao influxo dessa idéia generosa e forte, 
um sõpro vivificador eacode a alma 
latino-americana, despertando-a para 
grande arrancada do desenvolvimento 
económico, como meta e instrumento 
para o bem-estar social e a implanta
ção de uma paz perfeita e duradoura. 

Unil1do corações e cérebros, anima
dos dos mais sadios e elevados propó
sitos, ajustando situações aparente
mente antagónicas, aproximando cada 
vez mais os povos através de seus 
legítimos representantes, os autênticos 
dirigentes ·latino-americanos perce
bem, como o nosso eminente Presi
dente Emílio Médici, que soou a hora 
das grandes realizações em prol da 
felicidade de seus governados. 

Robustece-se, entre as nações em 
desenvolvimento da América Latina, 
a convicção inabalável de que não po
demos ser esmagados ou oprimidos 
pelos Estados ditos poderosos e que 
precisamos estar coesos e unidos, num 
bloco latino-americano, para tornar 
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realidade o legítimo anseio de duzen
tos mllhões de habitantes que aspi
ram paz, progresso e bem-estar, 

Ainda com o propósito de divulgar 
os objetlvos da nossa presença no 
aludido certame e Informar sôbre a 
atualidade brasllelra, a delegação con
cedeu, a,través de vãrlos de seus mem
bros, entrevistas à imprensa e à te
levisão venezuelanas. 

Concluindo o presente Relatório, a 
nossa delegação tem plena consciência 
de que cumpriu o seu dever. 

Era o aue tínhamos a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado. ) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA- (Lê o se
guinte discurso.) Senhor Presidente, 
ocupo a tribuna para externar a tris
teza que é também de todo Pernam
buco, nesta oportunidade em que te
nho noticia pelo notlciãrio dos jornais, 
do falecimento de José Condé, filho 
do meu Estado e que Integrou jun
tamente com os irmãos Elísio e João, 
o trio da Inteligência e do sentimento 
que tanto engrandec·eu a cultura e as 
letras de Pernambuco, honrando o 
meu chão, como embaixadores da 
nossa Imaginação criadora. 

.Nascido na cidade pernambucana 
de Caruaru, fêz o curso primârlo na 
escola do Professor José Leão, onde 
escreveu seu primeiro jornal manus
crito. Escritor e Jornallsta primoroso, 
levou pelo talento ao exterior, o vigor 
e a capacidade do romancista brasi
leiro. 

Pt:blicou "Caminhos na SOmbra", 
seu· primeiro livro, em 1945; o segundo 
Intitulado "Onda Selvagem" em 1951 
e "Cidade Morta", também nêsse mes
mo ano, com o qual conquistou o Prê
mio FABIO PRADO, um dos mais im
portantes no setor da literatura. 

O Jornal das Letras, lançado junta
mente com seus Irmãos João e Elísio, 
cimentou de público o zêlo e a vocação 
llterãria dos três pernambucanos · da 
nossa Princesa do Agreste. 

Em 1960, velo "Terra de Caruaru", 
livro que surgiu de um levantamento 
histórico e sociológico da cidade em 
que nasceu. Publicou também, os "Dias 
Antigos", livro de novela. Condé con-

siderava, porém, "Tempo, Vida e So
lidão" o seu melhor livro. 

Saindo de Caruaru, coração do 
agreste pernambucano, Condé pene
trou pela sua capacidade criadora, 
pelo seu poder de imaginação, nem 
sempre desligado da vida regional, no 
coração e no sentimento do mundo 
intelectual brasileiro. Pertencia ao rol 
daqueles que nascem escritores para 
desaparecerem, deixando nos seus 
livros a imagem bem viva do roman
cista e do intelectual que não tendo 
conseguido entrar na Academia Bra
sileira de Letras, talvez, porque, an
tecipando-se, ainda muito jovem pe
netrou de maneira marcante na nossa 
literatura, onde morto continuarã pre
sente pelo que escreveu e pelo que 
produziu. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.a dâ 
licença para. um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Danton Jobim - Estou ouvin
do as palavras sentidas com que V. 
Ex.a lembra a passagem de um dos 
vultos mais humanos, mais interes
santes da intelectualidade braslleira 
que vive no Rio de Janeiro, a Capital 
permanente da nossa cultura. Condé 
foi uma dessas libélulas do Nordeste, 
atraídas pelo fulgor dêsse centro cul
tural, desde muito jovem. Mas, como 
acontec·e com quase todos os nordes
tinos que para lã imigram, êles dei
xam o seu coração na sua região 
natal. Condé foi um dêsses agitados 
esp!ritos que cedo demonstrou as suas 
qualidades literãrias - quase, vamos 
dizer, Instintivas - e conquistou, so
bretudo, a simpatia dos nossos meios 
intelectuais. Era daqueles cuja com
panhia constituia sempre um refrigé
rio para as pessoas que tiveram a 
ventura de com êle privar. Perten
cendo a uma família de intelectuais 
que ainda guardava um pouco da
quela tradição boêmia do princípio 
do século, êle conseguiu, entretanto, 
realizar uma obra sólida, como acen
tua V. Ex.n, respeitada por todos, ou 
por tôda a crítica literâria. 

Não conheço nenhum dos críticos 
literãrlos mais expressivos do Rio de 
Janeiro que tenha negado a Condé 
a justiça de considerâ·lo um dos nos
sos contistas modelares. O que quero 
salientar, sobretudo, é o seu convívio 
permanente com a gente de jornal. 
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:mie ainda pertencia a uma geração 
sem dúvida um pouco defasada, que 
confundia literatura e jornalismo. 
De maneira que, no momento em que 
V. Ex.a evoca a sua figura, eu tam
bém me sinto profundamente sensi
bilizado por esta evocação e quero 
manifestar, além do meu apoio pes
soal às palavras de V. Ex.8, mais ain
da o apoio da nossa Bancada, da 
Bancada do Movimento Democrático 
Brasileiro na Guanabara, por essa fi
gura ao mesmo tempo tão nordestina 
e tão carioca. De modo que peço a 
V. Ex.a receba esta minha Interven
ção com a indulgência que ela sem 
dúvida merece, porque é Inspirada no 
desejo de glorificar a memória de um 
homem que considero uma das me
lhores expressões da nossa literatura. 
Multo obrigado. 

O SR. PAULO GUERRA - Agra
deço o aparte de V. Ex.", Senador 
Danton Joblm, Intelectual do mesmo 
porte, do mesmo talento do nosso 
pranteado José Condé que era, antes 
de tudo, um telúrico, romancista. pri
moroso, como disse, mas que não se 
divorciou nunca de sua vocação de 
jornalista, pois o seu primeiro tra
balho, aos dez anos, foi um jornal 
manuscrito. 

Honra-me o aparte de V. Ex.a e a 
solidariedade, não só pessoal como 
também do Movimento Democrático 
Brasileiro. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex." faz 
muito bem em deixar registrado em 
nossos Anais a figura admirável dêste 
Condé que já se foi. E V. Ex.8 o faz, 
neste momento, não só em seu nome 
pessoal e em nome de Pernambuco, 
mas de tôda nossa Bancada. Condé 
integrava aquela legião de grandes 
romancistas nordestinos, muitos dêles 
desaparecidos, como José Llns do Rêgo 
e Gracillano Ramos, outros ainda 
vivos, como Raquel de Queiroz, .. José 
Américo de Almeida· e Jorge Amado. 
·Parece que a nossa região, por essa 
condição mesma de atração do homem 
ao solo em que nasceu, à terra, essa 
tendência telúrica de todos nós, pa
rece que o Nordeste tem o privilégio 
de dar ao Brasil e ao mundo Intelec
tual as melhores expressões de ro
mantismo. E Condé foi um dêstes. 

O SR. PAULO GUERRA - Agra
deço, Sr. Senador Ruy Santos, o 
aparte de V. Ex.a e a solidariedade 
do nosso partido, principalmente 
porque V. Ex.8 , também nordestino, 
também Intelectual, sabe perfeita
mente a luta que o nordestino trava 
para projetar-se nos centros do Sul 
do País. o nordestino vem para o 
Sul quebrando tôdas as dificuldades, 
transpondo dificuldades que somente 
o poder da Inteligência e do pensa
mento poderia transpor. Multo grato 
a V. Ex.". 

O Sr. Arnon de Mello - V. Ex. a 
dá licença para um aparte, nobre Se
nador Paulo Guerra? 

SR. PAULO GUERRA- Pois não. 
O Sr. Arnon de Mello - Nobre Se

nador, associo-me à homenagem que 
V. Ex:a presta à memória de José 
Condé, não apenas homenagem à me
mória de um amigo, - um quase 
conterrâneo, pois Condé, nasceu em 
Caruaru, quase na fronteira de Ala
goas, e era casado com alagoana, -
mas homenagem ao joranllsta que êle 
foi, ao romancista telúrico, como V. 
Ex.8 disse, e, sobretudo, ao homem de 
bem, ao homem digno. Conheci 
Condé há muitos anos e não lhe ad
mirava apenas os dotes de escritor 
mas ainda as qualidades de homem 
de bem, que honrava sua. geração e 
seu tempo. 

O SR. PAULO GUERRA - Sr. Se
nador Arnon de Mello, eu quase que 
poderia prever o aparte de V. Ex.a, 
nesta hora de tristeza e de solidarie
dade à familla Condé. E V. Ex.8 

também pertence àquela mesma ca
tegoria de nordestinos que luta para 
vencer, que luta como todos nós lu
tamos, dominando a própria natu
reza, a agressividade da natureza. E 
os Condés, que salram de Caruaru, 
do coração do Agreste de Pernam
buco, fizeram valer o nome de Per
nambuco, quer no setor literário, quer 
no setor de jornalismo, como per
nambucanos autênticos divulgando 
no Centro-Sul e no Exterior o nosso 
Estado. Multo grato a V. Ex.a. 

O Sr. Ruy Carneiro -V. Ex.8 dá 
licença para um aparte? (Assenti
mento do orador.) Parece que o des
tino desejou castigar Pernambuco e 
Paraíba neste dia. Perdemos um ho
mem completamente diferente do que 
era José condé, mas que era também 
uma grande figura - João Rlque, de 

I 
' 
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quem acabei de falar há pouco - e 
Pernambuco perdeu a flor da inteli
gência, um , homem encantador. O 
Senador Danton Jobim, no seu 
aparte, focalizou com alma o que era 
José Condé. A última vez que esti
vemos juntos, na Casa de Leão Gon
dim, José· Condé encantou o am
biente, porque êle era uma dessas · 
inteligências privilegiadas, que hon
raram Pernambuco e honraram o 
Brasil. Quero trazer a solidariedade 
da Paraíba ao velho Leão do Norte 
através do discurso de V. Ex. a que, 
nesta tarde, rende justa homenagem 
ao grande escritor que foi José. 
Condé. 

O SR. PAULO GUERRA- Agrade
ço a V. Ex.a, Senador Ruy Carneiro, a 
solidariedade da Paraíba. A Paraíba 
nunca deixou de ser solidária com 
Pernambuco, nos momentos de luta, 
na consolidação da Integridade nacio
nal, nos momentos de alegria ou de 
pesar. 

Nós também estamos de luto, por
que o Nordeste todo chora João RI
que, aquela figura criadora de capi
tão de Indústria, de homem dinâmico 
que desapareceu. José Condé, com a 
mesma capacidade criadora, homem 
de pensamento, desapareceu ontem. 

Então, é o Nordeste todo que está 
sentindo, nesta hora, pela palavra ex
pressiva de V. Ex.a, do Senador Arnon 
de Mello, do Senador Danton Jobim. · 
Todos nós estamos aqui, na Câmara 
Alta do País, para lamentar o desa
parecimento de uma das figuras mais 
expressivas do mundo Intelectual bra
sileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao Se
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, os servidores clvls da 
União em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, ao se aposenta
rem, estão perdendo a Importância 
correspondente à gratificação que per
cebiam. Sofrem, assim, pesada redu
ção em relação aos proventos efetl
vamente receb!dlls, quando em atlvi
dade. 

Essa situação, além de Injusta, é de 
completa disparidade com a dos de
mais empregados, regidos pela CLT, 
cuja aposentadoria por tempo de ser
viço é calculada com base nos "salá-

rios efetlvamente percebidos" nos úl
timos três anos. 

É, por isso, rigorosamente justa a 
reivindicação dos servidores federais, 
que reclamam a Inclusão da gratifica
ção de tempo Integral nll valor de sua 
aposentadoria. 

Aliás a legislação relativa aos fun
cionários públicos do Estado de São 
Paulo contempla a hipótese, admitin
do, no valor da aposentadoria, cálculo 
da gratificação quando recebida por 
período Igual ou superior a dez anos 
consecutivos (Lei Complementar n.o 
11, de 2-3-70, Diário Oficial do Esta
dQ de 4-3-70). 

Mas a iniciativa, na matéria, é de 
CQmpetêncla exclusiva do Presidente 
da R.epública. 

Estabelece o art. 57, n.0 V, da Consti
tuição: "É da competência exclusiva 
do Presidente da República a Iniciati
va das leis que disponham sôbre ser
vidores públicos da União, seu regime 
jurídico, provimento de cargQs públi
cos, establlidade e aposentadoria de 
funcionários civis." 

Encaminhamos, por Isso, ao Senhor 
Presidente da República o apêlo que 
recebemos. E solicitamos a S. Ex.a que, 
através dos órgãos competentes do 
Executivo, examine o problema e en
vie ao Congresso projeto de lei aten
dendo à justa reivindicação dos servi
dores federais. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, de
signo para a Sessão ordinária de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 14, de 
1970, de autoria dll Sr. Senador Adal
berto Sena, que proíbe a referência à 
filiação ilegítima nos reglstrlls civis 
das pessoas naturais, tendo 

PARECER, sob n.o 421, de 1971, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável nos têrmos do substi
tutivo que apresenta. 
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2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Paulo 
Tôrres, que autoriza o Poder Executi
vo a Instituir Grupo de Trabalho com 
a finalidade de proceder a um levan
tamento da situação sóclo-econômlca 
do Estado do Rio de Janeiro, e dá ou
tras providências tendo 

PARECERES, sob n.0s 404, 405, 406 
e 423, de 1971, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- de Economia, favorável; 
- de Serviço Público Civil, favo-

rável, e 
- de Redação, oferecendo a re

dação do vencido na aprecia
ção preliminar. 

s· 
Discussão, em primeiro turno, (apre

ciação preliminar da constitucionali
dade, nos têrmos do art. 297 do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n.0 72, de 1971, de autoria do 
Senador Vasconcelos Torres, que dis
põe sôbre a concessão de auxílio-fu
neral devido por morte do segurado, 
cônjuge e dependente, alterando are
dação do art. 44 da Lei n.o 3.807, de 
26 de agôsto de 1960 (redação dada 
pelo art. 11 do Decreto-lei n.0 66, de 
1966), tendo . · 

PARECER, sob n.o 422, de 1971, da 
Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
20 minutos.) 



137.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura 
en1 30 de seten1bro de.l971 · 

PRESID!NCIA DO SR. CARtoS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
. - José Lindoso - José· Esteves -
Renato Franco - Clodomir Milet 
- Helvidio Nunes -Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Domí
cio Gondim - Milton Cabral -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Amon de Mello - Luiz Caval
cante -'- Augusto Franco - Lean
dro Maciel - Lour!val Baptista -
Antônio Fernandes- Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Amaral 

·Peixoto - Paulo Tôrres - Ben
jamin Farah - Franco Montara 
-Orlando Zancaner- Benedito 
Ferreira - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller 
·-Saldanha Derzi- Accioly Fi
lho - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Un
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 35 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

l!l lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N,o 429, de 1971 
da Comissão de Finanças, sôbre 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 

39, de 1971 (n.0 61-B/'71, na ori
gem), que retifica, sem ônus, a 
Lei n.0 5. 628, de 1.0 de dezembro 
de 19'70, "estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exer
cício financeiro de 19'71". 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
O presente projeto retifica, sem 

ónus, o Orçamento da União para o 
exercício financeiro de 1971. 

Na. Câmara dos Deputados, as retl
ficações foram examinadas uma a 
uma e se enquadraram nos critérios 
adotados, isto .é,. "apenas erros dati
logrâficos quando da apresentação 
das relações dos Srs. Parlamentares, 
mudança de sede de entidade, jun
tada Indevida etc.". 

Os mesmos argumentos podem ser 
utilizados quanto às emendas apre
sentadas no Senado Federal, motivo 
pelo qual opinamos pela aprovação 
do presente projeto e da seguinte 
Emenda n.0 1-CF: 

EMENDA N.0 1-CF 
Ministério da Educação e Cultura 

ADENDO "B" 
Distrito Federal 

Onde se lê: 
Escola Normal Nossa Senhora de Fá

tima, no Núcleo Bandeirante 7.000 
Leia-se: 

Escola Paroquial Nossa Senhora de 
Fátima, no Núcleo Bandeirante 

7.000 
·Onde se lê: 

Faculdade de Serviço Social de Bra
silia .. . . . .. . .. .. .. .. . .. .. . 30. 000 

SÕciedade Feminina de Instrução e 
Caridade . .. .. • .. . .. .. .. . .. . 8. 000 

Leia-se: 
Sociedade Feminina de Instrução e 

Caridade .. . .. .. .. .. . .. .. .. 38. 000 

Minas Gerais 

Contagem 
·Onde se lê: 

Instituição Nossa Senhora de Nazaré, 
de Bernardo Monteiro . . . . . 2.000 

Leia-se: 
Bernardo Monteiro 

Instituição Nossa Senhora de Nazaré 
2.000 
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Pernambuco 
caruaru 

Onde se lê: 
Externato Cid Sampaio 2.-500 
Escola Jackson de Figueiredo. 1.000 . 
Escola Jeferson de Figueiredo 2.000 

Leia-se: 
Externato Coronel Mendo Sampaio 

2'.500 
Escola Jackson de Figueiredo. 3.000 

Pernambuco 
Paulista 

Onde se lê: 
Sociedade Beneficente dos Internados 

do Sanatório Padre António Manoel 
5.000 

Leia-se: 
Sanatório Padre Antônio Manoel para 

a SOciedade Beneficente dos Inter
nados .. .. . .. .. .. .. .... .. .. . 5.000 

Rio Grande do Sul 

Boa Vista do Buricá 
Onde se lê:· 

Escola São José .............. 1.000 
Leia-se: 

Escola Particular São José .. . 1.000 

Canela 
Onde se lê: 

Damas de Caridade .. .. .. .. .. 1.000 
Leia-se: 

Sociedade Damas de Caridade 1. 000 

Canguçu 
·onde·se·lê: · ·· 

Circulo de Pais e Mestres . . . 1. 000 
Leià~sé: · · · 

Circulo . de Pais e Mestres do Grupo 
Escolar Irmãos Andradas :. LODO 

Canoas 

Onde se lê: 
Escola Maria Auxiliadora 2.000 

Leia-se: 
Escola Normal M.a Auxiliadora 2.000 . ' . . . . . 

Crissiumal 
Onde. se lê: 

Hospital Comunitário de Crissiumal 
4.000 

Hospital de Caridade Crissiumal 
4.000 

Leia-se: 
Hospital de Caridade Crlssiumal .... 

8.000' ' 
cruz Alta 

·Onde se lê:. 
Associação dos Professôres da Escola 

Técnica de Comércio .. .. .. 1. 000 
Leia-se: 

Associação . de Professôres de Cruz Al
ta. Cmantenedora da Escola Técnica 
de Comércio - Cruz Alta) : 1. 000 

Estrêla 
Onde se lê:. 

Campanha Nacional de Escolas da 
·Comunidade (CNEC), Setor de Ca
nabarro .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5. 000 

Leia-se: 
Ginásio Comercial General Canabar

ro, Canabarro, mantido pelo ....•. 
CNEC ............. ·......... 5.000 

Nôvo Hamburgo 
Onde se lê: 

Associação dos ex-Alunos dos Irmãos 
de Santa Catarina .. .. .. .. . 1.000 

Leia-se: 
Associação das ex-Alunas das Irmãs 

de Santa Catarina . . . . . . . . . 1.000 . ' Porto Alegre · 
Onde se lê: · 

Associação dos Antigos Alunos Maria
tas de Pôrto Alegre .. .. .. . 1. 000 

Leia-se: 
Federação das Associações Gaúchas 

de Antigos Alunos -Maristas. 1. 000 

Santa Rosa· 

Onde se lê: 
Colégio com e r c i a 1 Dr. João Dah-

ne ................. ·:·...... 1.000 

. Leia-se:. 
Colégio Comercial Dr. João ·Dahne, 

mantido pela CNEC .. . .. .. . 1.000 

Bahia 

Caculé 

Onde se lê: 
Associação de Proteção à Maternida

de e à Infância de Caculé 40. 000 ., 
I 
i 
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Leia-se: 
Associação de Proteção à Matemida
. de e· à Infância· de ·Caculé; sendo 

30. 000 para a Unidade Médico-Hos
pitalar de Caculé . . . . . . . . . 40.000 

Onde se lê: 
Congregação' Mariana· Nossa Senhora 

da Paróquia de Caculé . . . . 30.000 
Leia~se: 

Congregação Mariana Nossa Senhora 
.. Aparecida da Paróquia de Caculé -

para . a. Unidade. Médico-Hospitalar 
de Caculé .. .. .. .. . .. . .. .. . 30.000 

Rio Grande do Sul 

Taquari 
Onde se lê: 

.Aprendizado Agrícola Pre.sidente Du-
tra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.000 

Centro Assistencial Comunitârio de 
Paverama - CACOPA - Pavera-
ma ........................ 1.000 

Colégio Nossa Senhora da Conceição, 
· mantido pela Sociedade Educação 

e caridade .. .. .. .. .. .. .. .. . 1. 000 
Colégio Serâfico, mantido pelo Insti

tuto Cultural São Francisco de As-
.. sls . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000 
Escola Evangélica Visconde de Mauâ, · 

mantida pela Comunidade Evangé
lica São João, Morro Azul .. 1.000 

Instituto Cultural São Francisco ·de 
Assis .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. 1. 000 

Sociedade São \Ticente de Paulo de 
Taquari .. .. .. . .. .. .. .. • .. . 1. 000 

Sociedade Evangélica de Asilos 1. 000 
Associação de Assistência Social às 

Mães ...................... 1.000 
Associação Evangélica de Assistência 

Social às Mães .. .. .. .. .. .. . 1.000 
Escola Evangélica To b i as Barre-

to ......................... 1.000 
Ginâsio Comercial da CNEC Hum

berto de Campos de Vista Gaú-
cha ...................... ~. 1.000 

Hospital Beneficente V is ta Gaú-
cha ....................... 1.000 

Hospital Santo Antônio . . . . . . 3.000 
Sociedade Hospitalar Católica Bene

ficente Cultural dos Amigos de 
Derrubada .. . .. .. .. .. . .. .. • 1. 000 

leia-se: 
Taquari 

Aprendizado Agrícola Presidente Du-
tra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.000 

Centro Assistencial Comunitârio de 
Paverama - CACOPA - Pavera-
ma ................. , . . . . . . 1.000 

Colégio Nossa Senhora da Conce!9ão, 
mantido pela Sociedade Educaçao e 
Caridade . .. .. .. .. .. .. .. .. . 1. 000 

Colégio Serâfico, mantido pelo Ins
tituto Cultural São Francisco de 
Assis .....................• · 1.000 

Escola Evangélica Visconde de Mauâ, 
mantida pela Comunidade Evangé
lica São João, Morro· Azul . . 1. ooo 

Instituto Cultural São Francisco de 
Assis . .. .. .. .... . .. .. . .. .. .. . 1. 000 

Sociedade de· São · Vicente de Paulo 
de Taquari .. . .. .. .. .. .. . .. 1.000 

Sociedade Evangélica de Asilos 1. 000 

Tenente Portela 
Associação de Assistência · Social às 

Mães ...................... 1.000 
Associação Evangélica de Assistência 

Social às Mães .. .. .. .. .. .. 1. ooo 
Escola Evangélica Tobias Barre-

to . o •• o. o ..... o. o ••• o...... 1.000 
Ginâsio Comercial da .CNEC Hum

berto de Campos, de Vista Gaú-
cha ........................ 1.000 

Sociedade Hospital Beneficente Vis
ta Gaúcha .. .. .. .. . .. .. .. .. 1.000 

Sociedade Hospitalar Santo Antô-
nio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.000 

Sociedade Hospitalar Católica Bene
ficente Cultural dos Amigos de 
Derrubadas .. .. .. . .. • .. .. .. 1.000 

Ceará 
Mombaça 

Onde se lê: 
Associação dos Amigos em Prol de 

Mombaça .... ; ............ 16.000 
leia-se: 

As s o c i a ç ã o Pró-Melhoramento de 
Mombaça ................. 16.000 

Rio Grande do Sul 
Onde se lê: 

Monte Belo 
leia-se: 

Monte Belo ·- Bento Gonçalves 
Onde se lê: 

Cotiporã 
leia-se: 

Co~iporã .-:- . Veranópolis 
Onde se lê: 

Galópolis 
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leia-se: 
Galópolis .:... Caxias do Sul 

. . 

Onde se lê: 
Jaquirana . 

leia-se: 
Jaquirana --:- São Francisco. de Paula 

Onde se lê: 
Linha São Pedro 

leia-se: 
Linha São Pedro - Salvador do Sul 

Onde se lê:. 
Mato Queimado (Caibaté) - Escoia 

Santo Estanislau . . .. . . .. .. 1.000 

leia~se: 

Caibaté -'- Sociedade Escolar Santo 
Es t anis la u - Mato Queima-
do . : . ...... :. .... .. ... . ... . 1.000 

Onde se. lê: .. 
Palmares do Sul 

leia-se: . 
Palmares do Sul - Osório 

Onde se lê: 
Pedras ·Altas 

leia-se: 
Pedras ·Altas·- ·Pinheiro Machado 

Onde se lê: 
Silveira Martins 

leia-se: 
Silveira .Ma:~;~. -:-. Santa Maria 

Ministério da Justiça 

ADENDO "C" 

Minas Gerais 

Onde se lê: 
Fundaçãó da Esperança Associação de 

Amparo de Assistência à Infância 
- Aiuruoca - MG . . . . . . . . 3. 000 

Fundação da Esperança Paróquia 
Nossa Senhora da Conceição - Rio 
Verde ..................... 3.000 

Fundação da Esperança Asilo Santa 
Izabel - Itajubâ . . . . . . . . . . . '3. 000 

Fundação da Esperança Casa da 
Criança Pobre -"- São Gonçalo do 
Sapucll.i ..... ::.. .. .. . .. .. • 3.000 

leia~se: 

Associação de Amparo de Assistência 
à Infância.- Aluruoca .... 3.000 

Paróquia Nossa Senhora da Concei
ção -Rio Verde .. .. .. .. .. 3.000 

Asilo Santa Izabel - Itajubâ 3.000 
Casa da Criança Pobre - São Gon

çalo do Sapucai .. .. .. .. .. .. 3.000 

Sala dás· cómis8õe8, em 28 de se
tembro de 1971. - João Cleofas, Pre• 
sidente- Saldanha Derzi, Relator
Danton Jobim - Alexandre Costa -
Tarso Dutra - Franco Montoro -
Carvalho Pinto - Amaral Peixoto -
Ruy Santos - Virgillo Távora - Flá-
vio Brito.·· · · · · 

'PARECER 
N.o 430, de 19'71 

. . ' . 
da Comissão de Finanças, sô

bre o Projeto de Lei da. Câmara 
. n. 0 52, de. 1971 (n. 0 269-B/'71, na 
Câmara dos Deputados), que "au
toriza o Poder Executivo a abrir 
o crédito .especial de Cr$ ...... . 
70. 000.000,00 (setenta milhões de 
cruzeiros) .para o fim que especi· 
fica". 

Relator: Sr. Ruy Santos 
Nos têrmos do artigo 51 da Consti

tuição, o Sr. Presidente da República 
subm-ete à deliberação do Congresso 
Nacional o presente projeto, que au
toriza o Poder Executivo a abrir o cré
dito especial de Cr$ 70.000.000,00 (se
tenta milhões de cruzeiros), para 
atender despesas com o recolhimento 
da ·contribuição da União para o pro
·grama de Formação do Património do 
Servidor Público, conforme o disposto 
·na Lei Complementar n.0 8, de 1970. 
2. A exposição de motivos do Sr. Mi
nistro do Planejamento e Coordenação 
Geral diz:·· 

"O E:X.mo· Sr. Ministro da Fazen
. da, p•elo Aviso n.0 239-GB, de 7 
de julho de 1971, sollcita a aber
tura de crédito especial, no mon-

. tante· de Cr$ 70.000.000,00 (seten
ta milhões de cruzeiros), destina
do a atender despesas com o re
colhim·ento da Contribuição da 
União para o Programa de Forma-

. ção . do . Património do Servidor 
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Público, previsto na Lei Comple
mentar n.0 8, de 3 de dezembro 
de 1970. 
Após examinar o assunto, os ór
gãos técnicos dêste Ministério e 
do Ministério da Fazenda mani
festaram-se favoràvelmente à 
concessão do crédito solicitado." 

3 • 0 artigO 1,0 dO projeto estabelece 
que o crédito especial se destina ao 
atendimento de "despesa com o reco
lhimento da Contribuição da União 
'para o Programa de Formação do 
Patrlmônlo da União". . 

Sem embargo, entretanto, a Comis
são de Finanças da Câmara dos Depu
tados, ao examinar a matéria, lem
bra que a expressão Património da 
União deve ser substituída pela de 
Património do Servidor Público. To
davia, não foi apresentada emenda 
corretiva, sugerindo a aludida Comis
são apenas que o lapso fôsse sanado 
na redação final, o que não foi rea
lizado. 
4. O artigo 2.0 da proposição esta
belece que os recursos, no valor de 
Cr$ 70. 000. 000,00, necessários à exe
cução da lei, decorrerão de anulação 
parcial do . programa "Provisão para 
Atendimento de Eventuais Insuficiên
cias em Dotações Orçamentárias dos 
Podêres Legislativo, Judiciário e Exe
cutivo" (n.o 2802.1800 .1024), cuja do
tação, segundo o Orçamento da União, 
para 1971 (Lei n.o 5.628), é pouco mais 
de um bilhão e cem milhões de cru
zeiros (Cr$ 1.131.185.300,00). 

:l!:sse artigo 2.o se faz. necessário por
quanto a abertura de créditos desti
nados a . despesas para as quais não 
haja dotação orçamentária especifica 
será precedida de exposição justifi
cativa e depende da existência de re
cursos disponíveis, conforme dispõe o 
artigo 43 da Lei n. o 4. 320, de 1964, 
que estatui normas para contrôle de 
orçamentos. 

:l!:sse artigo 43 estabelece, ainda, que 
se consideram ·recursos os resultados 
de anulação parcial de dotações orça
mentárias. 
5. Quanto à exposição justificativa, 
convém lembrar que o Sr. Presidente 
da República, na Mensagem (número 
370-A, de 1970) .que acompanhou o 
projeto instituindo o Programa de 
Formação do Património do Servidor 

Público acentua que o Govêrno "não 
compreende a prática da justiça so
cial senão em têrmos de distribuição 
da riqueza global e tudo pretende fa
zer para que o desenvolvimento eco
n,9mico seja simultâneo com·a promo
çao social dos trabalhadores e não dê 
ensejo à formação de castas ou clas
ses pr~vilegladas, mas represente a 
oportunidade para que o nível de po
der aquisitivo dos assalariados os tor
ne cada dia mais participes da rique
za comum da Nação". 

6. Convém, ainda, transcrever al
guns artigos da aludida Lei Comple
mentar n.0 8, de 1970, para melhor 
esclarecer a responsab1lldade da União 
para com êsse Programa e justificar 
a Emenda n.0 1-CF que apresentamos 
no final dêste parecer: 

"Art. 2.0 ...;, A União, os Estados 
os Municípios, o Distrito Federai 
e os Territórios contribuirão para 
o Programa, mediante recolhi
mento mensal ao Banco do Brasil 

• das seguintes parcelas: 

I- União: 

1% (um por cento) das receitas 
correntes efetivamente arrecada
das, deduzidas as transferências 
feitas a outras entidades da 
Administração Públlca, a partir 
de 1.0 de julho de 1971; 1,5% (um 
e melo por cento) em 1972 e 2% 
(dois por cento) no ano de 1973 e 
subseqüentes. 

II - Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios: 

a) 1% C um por cento) das recei
tas correntes próprias, deduzidas 
as transferências feitas a. outras 
entidades da. Administração Pú

. blica; a partir de 1.o de julho de 
1971; 1,5% (um e melo por cento) 
em 1972 e 2% (dois por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes; 

b) 2% (dois por cento) das trans
ferências recebidas do Govêrno 
da União e dos Estados através 
do Fundo de Participação dos Es
tados, Distrito Federal e Municí
pios, a partir de 1.0 de julho de 
1971. 

Parágrafo único - Não recairá 
em nenhuma hipótese, sôbre a.S 
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transferências de que trata êste 
artigo, mais de uma contribuição. 

Art. 3.0 _: As autarquias, em
prêsas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações, da 
União, dos Estados, dos Municí
pios, do Distrito Federal e dos 
Territórios contribuirão para o 
Programa com 0,4% (quatro dé
cimos por cento) da receita. orça
mentãrla, inclusive transferências 
e receita operacional, a partir de 
1.0 de julho de 1971; 0,6% (seis 
décimos por cento) em 1972 e 
0,8% (oito décimos por cento) no 
ano de 1973 e subseqüentes. 

Art. 4.0 - As· contribuições rece
bidas pelo Banco do Brasil serão 

· distribuídas entre todos os servi
dores em a tlvidades, civis e mili
tares, da União, dos Estados; Mu
nicípios, Distrito Federal e Ter
ritórios, bem como das suas enti
dades da administração indireta e 
fundações, observados os seguin
tes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montan
te da remuneração percebida pe
lo servidor, no período; 

b) 50% em partes proporcionais 
aos quinqüênios de serviços pres
tados pelo servidor. 

Parágrafo único - A distribuição 
de que trata êste artigo somente 
beneflclarã os titulares, nas enti
dades mencionadas n e s t a lei 
complementar, de cargo ou fun
ção de provimento efetivo ou em 
que possam adquirir esta.bllldade, 
ou de emprêgo de natureza não 
eventual, regido pela legislação 
trabalhista." 

Em conclusão, e repetindo Parecer 
anterior (n.0 794, de 1970) desta Co
missão de Finanças sôbre a matéria, 
"vemos n·o projeto um estímulo à pou
pança", motivo pelo qual opinamos 

pela. sua aprovação e da seguinte 
Emenda n.0 1-CF: 

EMENDA N.0 1-CF 
Artigo 1.0 

Onde se lê: 
"Programa de ·Formação do Patrlmô
nlo da União." 

Leia-se: 
"Programa. de Formação do Patrimó
nio do Servidor Público". 

Sala das Comissões, em 29 de se
tembro de 1971. - Virgílio Távora, 
Presidente - Ruy Santos, Relator -
Flávio Brito - Wilson Gonçalves ..;_ 
Saldanha Derzi - Da.nton Jobim -
Celso Ramos - Amaral Peixoto -
Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Comunico ao Plenârlo que 
esta Presidência, nos têrmos do art. 
279 do ·Regimento Interno, determi
nou o arquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.o 25, de 1971, de autoria 
do Senador Vasconcelos Torres, que 
atribui à Justiça do Trabalho facul
dade para determinar, em audiência, 
a assinatura da Carteira Profissional, 
e dâ outras providências, considerado 
rejeitado em virtude de ter recebido 
parecer contrãrio, quanto ao mérito, 
da Comissão a que foi distribuído. 

Hã oradores inscritos. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ruy Car
neiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, agradeço a gentileza 
que teve o nosso prezado colega e emi
nente Senador Wllson Gonçalves, ce
dendo-me a oportunidade para . que 
falasse em primeiro lugar. 

Pretendia, Sr. Presidente, na segun
fa-felra, dia 20 do corrente, fazer um 
pronunciamento rendendo homena
gem especial à NOVACAP que comple
tou, no dia 19, quinze anos, consti
tuindo-se assim, a debutante do tra
.balho, da realização na Belacap. In
felizmente, estive alguns dias enfêrmo 
e somente hoje, graças a Deus, e aos 
cuidados do eminente médico nordes
tino Doutor Luciano Vieira, estou 
aqui, cem por cento, em condições de 
prestar os meus serviços à Nação e 
ao Senado da República. Cito reco
nhecido o nome dêsse ilustre profis-
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slonal da medicina para acrescentar 
que êle honra o Serviço Médico do 
Senado e constitui uma garantia pa
ra a saúde dos Senhores Senadores e 
servidores desta Casa. 

A NOVACAP, Sr~ Presidente, foi 
criada· pelo· grande Presidente Jusce
lino Kubitschfilk de Oliveira; que, 
quando a criou, pensou logo em orga
nizar uma equipe, desde o candango 
até ao mais· graduado dos seus diri
gentes, para enfrentar a dura bata
lha da construção de Bras!lla. 

E todos nós somos testemunhas do 
acêrto do ex-Presidente, .tanto· assim 
que aquela organização que no dia 19 
de setembro completou 15 anos de 
ação construtiva, é nesta ta.rde exal
tada e aplaudida no Senado da' Re
pública. 

Pretendia colidir elementos positi
vos e esclarecedores que me permitis
sem .fazer .um histórico da ação da 
NOVACAP, desde a sua criação até 
que atingiu vitoriosamente os seus 
15 anos de existência. 
. No domingo, .19, ao ler, às primeiras 

horas da manhã, o nosso Correio Bra
ziliense, o que costumo fazer cotidia
namente, ao procurar a coluna do 
Ari Cunha - "Visto, Lido e Ouvido", 
tive a satisfação de encontrar no 
trabalho do brilhante jornalista As
sociado o material que ·eu necessitava 
para exaltar a organização técnica 
que o grande Presidente · Juscelino, 
com o seu arguto tino de administra
dor e realizador, havia organizado 
para, corajosamente, enfrentar· a 
construção de Brasilla. 

Ela cumpriu e vem cumprindo bri
lhantemente a missão que lhe foi 
confiada. 

Daí o conceito que desfruta no melo 
brasiliense, dando margem aos elogios 
que recebe como motivação para que 
contlnul no desempenho da árdua e 
difícil missão para a qual foi espe
cialmente organizada. 

Considerando· a coluna ·do valoroso 
jornalista a melhor fonte de elemen
tos para a homenagem que pre
tendia prestar aos ·lutadores da 
NOVACAP desde o seu mais modesto 
candango ao mais graduado dos seus 
dirigentes, no momento o Coronel 
Delpho de Almeida, resolvi ler desta 
Tribuna o .trabalho do bravo e bri
lhante jornalista Ar! Cunha. 

Assim fazendo-o, levo as minhas 
mais calorosas congratulações à NO
VACAP, no momento em que com
pleta 15 anos de existência e ao mes
mo rendo um preito de justiça e de 
homenagem àquele jornalista já cnn
sagrado como a sentinela avançada 
na defesa dos lnterêsses de Brasília. 

A Coluna "VIsto, Lido e Oúv!do" do 
Ari Cunha, no histórico que faz da 
trajetória vitoriosa da NOVACAP, nos 
15 anos decorridos, o faz com certo 
humor, citando fatos pitorescos e 
dando um sabor especial ao seu tra
balho, fruto dos jornalistas que pos
suem o talento e sabem encantar os 
seus leitores. 

Disse Ari Cunha: 
"NOVACAP, 15 ANOS - Hoje, a 
NOVACAP faz quinze anos. Para 
multa gente isto não quer dizer 
nada, mas para quem a conhece, 
é coisa demais. Desde o momento 
em que foi criada, não fêz outra 
coisa senão produzir, trabalhar. 
Sua equipe de engenheiros e ar
quitetos, pode procurar noutra 
parte do Brasil, que duvido haja 
outra igual. Como conseqüência, 
êste espírito se espraia por todos 
os departamentos, e até os can
dangos· têm o orgulho de citar sua 
sigla. Sei, sim. Mas as exce
ções deixo de lado. São minoria 
quase Inexistente. 
NOVACAP foi a única companhia 
criada no Brasil com o propós.1to 
de fazer, seja de que jeito fflr. 
Ela pode importar sem passar pe
lo Banco do Brasil, pode entregar 

. obra sem concorrência, pode fa
zer tudo, contando que faça. E 
esta característica é que lhe deu 
a fôrça que tem hoje. 
Logo no comêço de Brasília, os 
americanos que estavam cons
truindo a barragem do Paranoá 
chegaram para o Dr. Israel Pi
nheiro, seu primeiro Presidente, 
com um cronograma, pelo qual 
não daria para fechar a barragem 
no dia 12 de setembro de 1959, 
quando aniversariava o então Pre
sidente Juscelino. Israel espalmou 
a mão pelo rosto todo, olhou para 
os engenheiros, e mandou todo o 
mundo de volta para os Estados 
Unidos. Chamou firmas locais, e 
assim a NOVACAP terminou a 
barragem na data exata, não que 
podia, mas que deveria terminar. 



-376-

De outra feita, o Sr. Tancredo 
Neves era Primeiro-Ministro, e 
morava na Granja Ipê. Uma chu
va dos diabos levou a estrada, jo
gou as tllâpias das tanques · de 
criação dentro do cerrado, e aca
bOu com tudo. A casa ficou sem 
acesso. Das 4 da tarde às 6 da 
manhã a NOVACAP construiu 
uma outra estrada, desmatada, 
aberta e cascalhada numa noite 
debaixo de chuva. 

De outra feita, faltou energia elé
trica no Tôrto e houve um golpe 
de arriete que destruiu tôdas as 
bambas de recalque e a casa das 
bombas. O pedaço maior que ha
via de motor era do tamanha de 
uma unha. Na mesma tarde um 
avião especial foi a São Paulo e 
trouxe todo equipamento nõvo. A 
cidade não chegou a ficar eem 
água, porque os depósitos da es
tação de tratamento suportaram 
a demanda. Em dois dias foi feita 
outra construção civil e os moto
res começaram a funcionar nova
mente. 

Faltavam poucos dias para a 
inauguração, e o processo de som 
et lumiêre se arrastava de um 
lado para outro. Os prédios dos 
ministérios teriam que ser ilumi
nados. Um Constellatlon da Pa
nalr decolou do Rio e três dias 
depois descia em Brasília com o 
equipamento. 
Isto é a NOVACAP. Quando lhe 
falarem que roubaram caminhões 
de areia, dê uma gargalhada, por
que roubaram mesmo, porque Isto 
é instinto. Mas a base sempre foi 
sólida. Nunca a NOVACAP dei
xou um problema sem solução. 
Ainda hoje, tudo é NOVACAP. 
Falta ar condicionado na casa do 
fulano. Não tem verba. Não tem 
onde buscar, vallá na NOVACAP 
que está resolvido. 
Vai haver uma festa dos Estados. 
Onde se vai buscar tanto dinheiro 
para as obras. Não hâ isto no or
çamento. Não tem nada. A NO
VACAP faz. É para a cidade. 
Assim é a NOVACAP. É para fa
zer, faz. Um dia, estava sendo 
construída a Praça do Burltl. A 
firma que ganhara a concorrência 
se arrastava morosamente em pe
quenos canteiros, com betoneiras 

morosas e pobres. Depois, veio a 
idéia. Vamos inaugurar logo. E .a 
praça se fêz em dezoito dias. Em 
.dezoito dias, sim senhor. A solu
ção foi à moda NOVACAP. Deixa 
a firma, chama as outras, põe 
gente, põe trabalhador, põe equi
pamento; e vamos terminar. Não 
houve conversa. Em 18 dias estava 
tudo pronto. 
Hoje, rendemos homenagens a to
dos os seus empregados. Que pas
saram, e que estão presentes. Can
dangos, pessoal de escritório, ar
quitetos e engenheiros. Os que 

·morreram em desastres, · os que 
morreram em trabalho, os que dei
xaram Brasília para outros postos, 
e os que aqui estão, merecem tõ
das as atenções. 
E esta homenagem eu prestei lem
brando dois nomes: Israel Pinhei
ro e Delpho Almeida. O primeiro 
e o atual Presidente. Parabéns." 

Sr. Presidente e Senhores Senadores, 
como vimos, é a crõnica. de um jor
nalista como Ar! Cunha, que tem es
pirita, que tem Inteligência, que tem 
verve, mas no fundo, entretanto, está 
a verdade. Elogiar e aplaudir a quem 
trabalha e realiza, como no caso a 
NOVACAP. 

Sr. Presidente e Senhores Senado
re&: Como vimos, a crónica de Ar1 
Cunha exaltando a obra da NOVACAP, 
embora cheia de verve, humor e muito 
espírito, acêrca de fatos passados com 
aquela organização, ratifica o grande 
interêsse com que êle acompanha nos 
mínimos detalhes a vida e a ação rea
lizadora da NOVACAP. 

As minhas palavras são de homena
gem àquela modelar organização que 
acaba de completar 15 anos de exis
tência profícua; e, igualmente, ao cro
nista Ar1 Cunha que tão bem exaltou 
a sua grande obra na construção e 
desenvolvimento de Brasília. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, as mensagens que o 
Govêrno da Revolução remeteu ao 
Congresso Nacional, em atendimento 
ao disposto na COnstituição e Atos 
Complementares n,ns 43 e 76, refere-

I 
' i 
! 
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tes ao Plano Nacional de Desenvolvi
mento Económico e Social e ao pro
jeto de Orçamento Plurianual de In
vestimentos para o triénio 1972/1974, 
são expressões da obra grandiosa que 
o movimento de Março de 1964 vem 
eregindo rio País. 

O Brasil de hoje é um Pais em de
senvolvimento. Em bem poucos anos, 
há cêrca de oito anos, era uma nação 
considerada subdesenvolvida. Se du
rante algum tempo foi possível sus
tentar a taxa média de crescimento 
económico em tôrno de 7%, como a
conteceu entre 1955 e 1961, no mesmo 
período, a taxa de inflação elevou-se 
de 20 para mais de 50%, evidenciando, 
assim, um esfôrço desordenado pelo 
desenvolvimento. Entre 1962 e 1964, 
agravou-se a situação, demonstrado 
pela queda do índice de crescimento 
do PIB, para 1,6%, em 1963. 

A comparação dêsse crescimento tão 
minimizado com a expansão da po
pulação Indicava que a relação do 
Produto por habitante era pràtlca
mente nula. A inflação atingia, na 
mesma época, o elevadíssimo índice 
de 82,1%, crescendo no primeiro tri
mestre de 1964 para 93,3%, o mais 
alto já registrado na história econó
mica do Brasil. Na progressão em que 
se deterioravam os preços, estimava-se 
que, ao findar o ano, a taxa infiaclo-

. nárla chegaria a 144%. Seria o caos 
se abatendo sôbre a nação brasileira. 

. Naquela altura dos acontecimentos 
o custo de vida apresentava variações 
alarmantes. Sucediam-se, com fre
qüêncla, os reajustamentos dos salá
rios nominais. A desorganização do 
mercado e a: descapitalização das em
prêsas ameaçavam todo o sistema pro
dutivo. A retração dos investimentos 
privados acentuava o quadro de de
cadência · acelerada. A subversão se 
generalizava. 

Precipitou-se, nesta conjuntura, o 
movimento revolucionário. Recebido 
efusivamente pela nação, era um im
perativo de salvação nacional. A 
maioria da classe politica soube pa
trioticamente oferecer sua contribui
ção, conclamando o povo, não so
mente a aceitá-lo, mas solidarizar-se 
e colaborar com os bravos militares e 
líderes civis que estavam, com a his
tórica decisão, resgual'dando, no Bra
sil, a liberdade e a democracia. 

· A herança que a Revolução recebeu 
foi, em verdade, demasiadamente 
pesada. A situação era multo mais 
grave do que a principio se supunha. 
Ao instalar-se o I Govêrno Revolucio
nário, do eminente e saudoso Mare
chal Castello Branco, o restabeleci
mento da ordem pública foi, sem 
dúvida, a primeira e destacada medi
da das autoridades. A seguir, implan
tou-se a nova menta:lldade .adminis
trativa. A retomada do desenvolvi
mento se efetuaria sem demagogia, 
sobretudo. Importante era reorganizar, 
estabelecer diretrizes, dar corpo às 
múltiplas idéias dos lideres que ha
viam conduzido, com êxito, a tomada 
do poder. 

Nesse ambiente, sob tal expectativa, 
surgiu com o I Govêrno Revolucioná
rio, o Programa de Ação Económica, 
mais conhecido pela sigla PAEG. De
cidiu-se, naquela ocasião, adotar uma 
metodologia gradualista, para comba
ter a Inflação, sem o tratamento de 
choque indicado para casos semelhan
tes, que as agências financeiras Inter
nacionais julgavam apropriadas para 
solucionar a crise brasileira. . 

A transformação do Pais não pôde 
se processar com a rapidez desejada. 
Tanto que. o esfôrço extraordinário 
do Govêrno Castello Branco, nos· anos 
de 1964 a 1966, não permitiu que o 
crescimento da economia nacional 
ultrapassasse a casa dos 3,6%, ao ano . 
Os êxl tos Iniciais consistiram na pro
gramação orçamentária e numa polí
tica fiscal séria e ordenada. Grandes 
e profundas medidas foram adotadas 
no período. Pode-se afirmar que o 
Govêrno Castello Branco foi o do pre
paro do solo e plantio. Basta assina
lar a implantação da nova Politica 
Monetária, Bancária e Crediticia, sur
gida com a promulgação da Lei n.o 
4.595, em 31 de dezembro de 1964. 
Em seguida, a Lei n.o 4.728, de 14 de 
julho de H65, disciplinava o merca
do de capitais, e a Lei n.o 4.829, de 
5 de novembro de 1965, instituclona-

. l!zava o crédito rural. O Brasil pôde 
então contar com um Banco Central e 
nova dimensão foi dada ao Banco do 
Brasil, ao Banco do Nordeste, ao Ban
co da Amazônia e ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Económico. 

Logo em seguida, com o advento da 
Lei n.0 4.380, de 21 de agôsto de 1964, 
quando o deficit de residências no Pais 
constituía um dos mais dramáticos 



problemas, pôde o Govêrno lançar 
uma autêntica . politica habitacional, 
com a criação do BNH. O Banco Na
cional de Crédito Cooperativo. emer
giu da inexpresslvidade, com o ad
vento do Decreto-lei n.0 60, do nôvo 
Govêrno. O crédito a médio e a longo 
prazo e as novas formas de captação 
de recursos somente se tornaram pos
síveis graças à estímulos para criação 
dos Bancos de Investimentos, institui
dos de acôrdo com a Lei n.o 4. 728, de 
14 de julho de 1965, a que já me refe
ri. Outra medida notável, a criação 
do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), pela Lei n.o 5.107/66, 
cuja receita deu o fluxo financeiro de 
que se necessitava para a ação vigoro
sa do problema habitacional, que 
marcou a ação "detonadora da reto
mada do desenvolvimento". 

o PAEG foi, portanto, uma etapa 
preliminar na evolução do Plane
jamento económico no Brasil, de 
forma séria e responsável. 

Alicerçado na grandiosa obra rea
lizada no I Govêrno, coube ao n Go
vêrno da Revolução partir para o tra
balho de expansão da economia na
cional. 

Nessa nova fase, foram criados os 
mecanismos financeiros capazes de 
acionar os setores da Educação, do 
Desenvolvimento Científico e Tecnoló
gico e da Agricultura. Foi lançada ·a 
1.a. etapa da Reforma Administrativa. 

O Govêrno do boníssimo e sempre 
lembrado Presidente costa e Silva 
partiu para uma ação executiva di
ferente. Em face disso, foi lançado. 
em 1968, o Programa Estratégico do 
Govêrno. Continuou, no entanto, com 
a mesma preocupação de combate à 
inflação e con trôle de preços. 

Na fase do II Govêrno da Revolu
ção, fatos importantes aconteceram. 
Na área económica, destaca-se a pro
mulgação da Reforma Tributaria e o 
nõvo impulso dado ao mercado de ca
pitais através de varias medidas da 
mais alta relevância. A contenção da 
inflação foi mantida, apesar da rela
tiva liberalidade na distribuição do 
cl'édito; Não houve alteração signlfl
cativa da politica salarial, ensejando
se orientação gov·ernamental segura, 
coerente e contínua. O Govêrno Costa 
e Silva desenvolveu os maiores esfor
ços para obter uma política de conci
liação entre o combate à inflação e a 

contínua elevação dos índices de cres
cimento do Produto Real. Constatou
se, em 1969, que a relação entre o de
ficit de caixa do Tesouro e o Produto 
Interno Bruto atingiu o nível mais 
baixo registrado nos últimos lO anos. 

O Programa Estratégico do Govêrno 
evoluiu para um Plano Decenal, que 
vigoraria no período de 1967 a 19'16. 

o Plano Decenal deveria estabelecer 
a ligação intima entre o planejamento 
e a respectiva. execução, através de 
Orçamento-Programa. O Plano foi 
elaborado, mas não ocorreu o mesmo 
com o orçamento correspondente. Não 
chegou êle a ser implantado. A pri
meira e densa razão, foi o súbito de
saparecimento do saudoso· e banis• 
simo Presidente Costa e SUva. A Junta 
Militar que o substituiu não teve 
tempo de completar o trabalho. 

Apesar disso, embora excessivamen
te conservador, o Plano. Decenal foi 
de grande valia, pois permitiu aos ór
gãos. encarregados do planejamento, 
contar com análises mais profundas 
dos diversos setores, de forma mais 
ampla e concatenada, o que não ocor
ria com os Planos anteriores,· muito 
embora contivesse algumas imperfei
ções, as quais foram depois corrigidas, 
o Plano Decenal representou um im
portante passo e ofereceu valiosos 
subsidias para melhoria dos métodos 
de formulação da politica económica 
nacional. · · · 

Cabe ressaltar que a economia bra
sileira passou a expandir-se, pràtica
mente, sem interrupções, a partir de 
1967. Como bem salientou o atual Mi
nistro do Planejamento. e Coordena
ção Económica, o economista João 
Paulo dos Reis Venoso, a taxa de cres
cimento do PIB situou-se em índice 
satisfatório, em tôrno de 9,5% ao ano, 
enquanto· se registrou constante re
dução da taxa inflacionária. Por sua 
vez. ocorria o mais baixo nível real de 
deficit orçamentário, o mais baixo 
índice percentual de emissões;~. e se 
observava a mais alta taxa de inves
timento bruto, e altos nivela na receita 
de exportação e reservas cambiais. · 

Agora, o III Govêrno da Revolução, 
tendo a frente êste admirável brasi
leiro que é o Presidente Emillo Médicl, 
personalizando a sua ação, remete ao 
Congresso Brasileiro, na forma reco
mendada pela Constituição, o 1 Plano 
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Nacional de Desenvolvimento. Econô
mico e Social, para os anos de 1972 a 
1974. Bàsicamente, êste I Plano "ob
j etlva elevar o Brasil à categoria dos 
paises de· ·alto nível de desempenho 
em· todos ·os setores, com taxas de 
crescimento do PIB, estàvelmente, na. 
ordem de 9%, ao ano, e expansão in
dustrial acima. de 10%, tratando, tam
bém, de aumentar as. exportações, 
principalmente de manufa.turados,. e 
perseguindo elevados níveis de reser
vas, e extraordinária. vitalidade no 
mercado de capitais". 

' . 

Senhor. Presidente, Senhores Sena
dores, constata-se desta. forma, pelo 
exame do que foi feito nos três Go
vernos da Revolução, uma..experiêncla. 
acentuadaMente brasileira., no que se 
refere à montagem de programas e 
planos, a qual atinge agora a. sua. 
plenitude, de forma. Inédita. em nosso 
Pais; Dos programas setorlals, das 
Metas, no período 1956/1960, passando 
posteriormente para. Programas de 
Ação Governamental e Planos Regio
nais, como aconteceu entre 1964 e 
1970, conseguimos afinal, em 1971, um 
Plano Nacional, com estratégias e po
liticas definidas, com quantitativos e 
valôres compa.t!b1llzados a um orça
mento-programa. O planejamento es
tabelece uma perspectiva .ordenada, e 
não apenas uma soma de programas 
setorials. 

Os documentos fundamentais dessa 
formulação de superior concepção, 
que pela primeira. vez se aplica no 
Brasil sob forma completa,. como se 
propõe, constituem, no seu· conjunto, 
o modêlo brasileiro de desenvolvi
mento. 

Pretende o Govêrno, com essas duas 
mensagens, criar condições para o de
senvolvimento de uma econon1ia mo
dema, compe.t!t!va. e dinâmica, e, por 
outro lado, realizar a democracia eco
nômlca, social, racial e politica, bem 
ajustados à natureza do povo brasi
leiro. 

Em têrmos práticos, o que Isso signi
fica para o povo? Em primeiro lugar, 
o estabelecimento de um orçamento 
realista, sob a forma. plurlanua.l de 
Investimento, tal como foi submetido 
aos representantes do povo, pela. 
Mensagem n.0 315, de 1971, para aten
der os exercícios financeiro-E de 1972, 
1973 e 1974. 

:a:sse projeto está compatib1llzado 
com os objetlvos e dlretr!zes funda
mentais de outra. Mensagem, de 
n.0 343, de 1971, que propõe o I Plano 
Nacional de Desenvolvimento Econô
mico e Social, relativo ao mesmo pe
ríodo. Com essas duas peças básicas, 
como diz a. Mensagem do Presidente 
Médici, completa-se e consolida-se o 
sistema de programação Instituído 
pela Revolução de Março de 1964. 

Significa pois, que, de agora. em 
diante, haverá .uma verdade orçamen
tária conseqüenté de uma. tecnologia 
refinada de orçamento, onde cada 
despesa está bem definida e inserida. 
dentro de um programa · administra.; 
tlvo, componente de um Plano Global, 
como se cada verba Isolada. exercesse · 
a função de uma peça ajustada de 
uma máquina, cujo desempenho foi 
previamente estabelecido. 

Significa, portanto, a construção. de 
um modêlo bras!Je!ro de desenvolvi
mento, com sua estratégia bem defi
nida e sua execução plenamente as
segurada pelo realismo dos recursos a 
serem mobilizados. Um modêlo econô
mlco que resulta da estreita colabo
ração entre o Govêrno e a iniciativa. 
privada, entre a União e os Estados. 
O equllibrio entre a União e os Esta
dos em têrmos de frança cooperação, 
de modo a que . os Governos locais 
possam cada. vez mais assumirem a 
execução de obras e serviços. 

Há, dessa forma, uma estratégia 
própria para realizar o desenvolvi
mento. Assim, o País contará com seus 
próprios meios para estruturar-se, a
través de grandes programas setorla.ls 
em campos básicos, como a Constru
ção Naval, a. Siderurgia., a Mineração, 
os transportes, a energia elétrlc&, as 
comunicações, de forma efelc!ente e 
com a tecnologia mais atuallzada. Por 
outro lado, o Govêrno central põe em 
execução uma política de integração 
nacional, "não permitindo ficarem à 
margem do processo de desenvolvi
mento regiões como o Nordeste e a 
Amazônia". 

Existe, desta vez, uma estratégia in
dustrial a.ttavés do PND, que visa: 
fortalecer o poder de competição da 
indústria bra.sllelra., e implicitamente, 
o fortalecimento da emprêsa privada. 
Continuará o PND a desenvolver se
tores novos ainda com possibllldades 
de substituir importações e com ele-
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vada tecnologia. A consolidar Indús
trias básicas, e a cuidar da reorgani
zação das Indústrias tradicionais. Em 
conseqüência, o PND cria condições 
para acelerar as exportações de manu
taturados, sobretudo naqueles ramos 
Industriais de tecnologia mais refi
nada, em que o Brasil possa atuar em 
escala ln ternaclonal. 

Existe, com o PND, uma estratégia 
agrícola orientada para a conquista de 
caplfcldade competitiva e destinada a 
favorecer o crescimento anual do 
setor acima de 7%. Onde houver con
dições, J:)retende-se desenvolver uma 
agricultura moderna, de base empre
sarial. Nas áreas abrangidas pelo 
Programa de Integração Nacional, 
todo empenho se fará para mudar em 
economia de mercado a agricultura 
tradicional, com a raclonallzação da 
estrutura agrária e a Introdução de 
nova tecnologia em suas culturas bá
sicas. A Irrigação, a modernização, a 
Industrialização de produtos agrícolas 
e o aumento da exportação dos mes
mos, não tradicionais ou em natura, 
são alguns pontos essenciais da pro
gramação estabelecida. 

Hã, com o PND, uma estratégia de 
desenvolvimento regional, para aten
der a Politica de Integração Nacional 
lançada pelo III Govêrno da Revolu
ção. Visa essa politica a criar um 
mercado Interno, capaz de manter 
crescimento acelerado e auto-susten
tável e ao mesmo tempo permitir a 
descentralização econômlca. Os pólos 
regionais no Sul e no Nordeste, assim 
como no Planalto Central e na Ama
zônia, para complementar o grande 
pólo já existente compreendido pelo 
núcleo São Paulo - Belo Horizonte -
Rio de Janeiro. Para realizar essa 
Política de Integração Nacional, o 
Govêrno conta com os novos Instru
mentos que soube criar, como o 
PROTERRA e o PIN. Objetlva-se o 
crescimento da economia regional 
acima de 8% ao ano. Cêrca de ..... . 
Cr$ 2. 000. 000,00 estão previstos para 
aplicação até 1974. Não é só o. cons
trução da Transamazônlca, mas a 
Implantação de programas de colo
nização e exploração dos recursos 
naturais, sobretudo de natureza mi
neral. J!: o Plano de Irrigação do Nor
deste e a Implantação de corredores 
de exportação na região pela monta
gem de adequada Infra-estrutura. 

A estratégia estabelecida no Plano 
para a exportação consiste em diver
sificar mais ainda a nossa pauta, 
criando duas categorias Importantes, 
capazes de competir com o café: a de 
manufaturados e a de minérios e ou
tros produtos · agrícolas não tradicio
nais. 

Na execução da politica de relações 
com o exterior; o .PND admite a am
pllação das Importações, significando, 
tima perspectiva de . crescimento aci
ma de 8% (oito por cento) ao ano. 

Em sentido contrário, preconiza o 
crescimento das exportações a taxas 
superiores a 10% (dez por cento) ao 
ano, com destaque do aumento das 
vendas de manufaturados, acima de 
20% (vinte por cento) ao ano. A es
timativa para 1974 situa a exporta
ção de manufaturados em tôrno de 
US$ 800 milhões, e a de produtos agrí
colas não ,tradicionais e minérios em 
mais de US$ 700 milhões. 

A nova orientação para o comércio 
exterior prevê a criação de "Consór
cios de Exportação", a ampliação da 
rêde de agências de bancos nacionais 
no exterior e do volume e . prazo de 
financiamento de suporte a essas ven
das, o alargamento do número de en
trepostos e de representações e escri
tórios das nossas principais emprêsas. 
Por fim, culdar-se-á também da as
sociação a emprêsas de palses desen
volvidos que disponham de sistemas 
de comercialização de âmbito Inter
nacional, a fim de podermos melhor 
atender nos seus países ou em outros, 
onde o nosso acesso seja precário ou 
limitado. 

Não parece haver maio.r preocupa
ção do Govêrno para com o montante 
da nossa divida externa, desde que 
continuemos gozando de amplo crédi
to. Pelo contrário, com boa posição 
de reservas. e bom crédito, devemos 
sempre recorrer à poupança externa 
como suplemento à nacional, desti
nando-a a acelerar ainda mais o 
crescimento da nossa economia. . 

Existe no PND uma politica de in
tegração social que visa: 

- assegurar a participação do tra
balhador na expansão da renda 
nacional, através do PIS e do 
PASEP; 

- democratizar o capital das em
prêsas, permitindo o seu acesso 
através do incentivo criado pelo 
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Decreto-lei n.0 157 e da adesão 
ao sistema de abertura do capi
tal (Decreto-lei n.O 1.187 /71) ; 

- expandir os programas de desen
volvimento social, especialmente 
os da J!)ducação e da Habitação; 

- apoiar as categorias de renda 
mínima, com a criação da Cen
tral de Medicamentos e do Pro
grama de Assistência Social ao 
Trabalhador Rural; 

- recuperar as populações margi
nalizadas na zona rural e urba
na, substituindo, naquela, a la
voura de subsistência por outra 
de economia de mercado e na 
zona u r b a n a conferindo-lhe 
maior potencial de produtivida
de e de geração de renda. 

Na área habitacional cuidar-se-á 
de promover a criação de um fundo 
especial, destinado a atender familias 
de nível de renda Inferior ao limite 
mínimo preestabelecido para atendi
mento pelo setor. 

Haverá permanente preocupação em 
harmonizar a Política de Integração 
Social com a manutenção dos. índices 
atuals de crescimento, de forma que 
as medidas redistributlvas não de
sestimulem a expansão e moderniza
ção das emprêsas públicas e privadas. 

Sôbre a ação econômica, o PND pre
vê os Instrumentos necessários, sa
lientando a política fiscal, monetária 
e creditícia, a de balanço de paga
mentos, a salarial, a de preços míni
mos. tsses Instrumentos serão sempre 
usados lntegradamente, visando, prin
cipalmente, o crescimento do PIB, a 
contenção da Inflação e a melhor dis
tribuição da renda nacional. A conti
nuada mobilização do sistema finan
ceiro' e a consolidação do mercado de 
capitais. constituirão marcante atua
ção governamental. 

A política econômica deverá produ
zir acentuado crescimento nas opor
tunidades de emprêgo que atingirá 
3,2%, em 1974, de modo a absorver o 
acréscimo anual da oferta de mão-de
obra. Cumpre fixar que ao lado do 
milhão de brasileiros que são adicio
nados anualmente à população atlva 
estão os alfabetizados. Na faixa etária 
dos 15 aos 35 anos os analfabetos 
serão reduzidos, em 1974, a 2 milhões. 

Há, finalmente, no PND, uma polí
tica para o desenvolvimento da ciên
cia e da tecnologia, que se destina a 

. . 
,fortalecer o poder competitivo nacio
nal, pela Integração dos esforços .do 
Govêrno Federal com as emprêsas e 
as universidades. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, o I Plano Nacional de Desen
volvimento Econômico e Social, em 
suas linhas gerais, aqui comentado, 
retrata,. na verdade, a filosofia do 
atual· Govêrno. Está coerente com o 
pensamento do Presidente Médici di
vulgado na Escola Superior de Guer
ra, em março de 1970, quando sinte
tizou os seus obJ.etlvos prioritários: 
"Manter o desenvolvimento com se
gurança, liberdade, independência e 
respeito ao homem" para que assim 
"se assegure a viabilldade econômica, 
social. e política do Pais." 

O PND observou, ainda, a correta 
técnica do planejamento, ao subor
dlnar os elementos normativos a de
terminados objetivos, previamente fi
xados, tais como taxa de crescimento 
do Produto Interno Bruto entre 8 a 
10%, taxa de Investimento bruto fixo 
de 19%, renda per capita acima de 
Cr$ 3. 000, expansão Industrial acima 
de 10% e outros. 

A produção e os Investimentos fo
ram pl'Ogramados em consonância 
com a demanda que, por sua vez, de
pende do crescimento global da eco
nomia. No Capítulo VI encontram-se 
as prioridades nacionais e metas se
torials, que expressam a grandeza e 
magnitude do Plano, a sua profun
dldade e o seu alcance. Há um de
terminado ajuste entre os objetlvos e 
a capacidade de realizar e gastar do 
Govêrno. 

A nossa fala de hoje tem a finali
dade de realçar alguns aspectos da 
Mensagem Presidencial, que propõe ao 
Congresso o Plano Global para o pra
zo Igual ao seu mandato. 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. W.OLTON CABRAL - Com 
prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Um discur
so da natureza dêste que V. Ex. a está 
pronunciando não deve ser Interrom
pido. Trata-se de um statement, uma 
manifestação de estadista. Mas per
cebo que V. Ex.a está chegando ao fi
nal da sua oração e, por Isso, me per
miti pedir-lhe licença para êstes apar
te, principalmente para me congra-
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tular com V. Ex.a pela magnifica peça 
oratória que está pronunciando no 
Senado. V. Ex.a traça, em linhas pre
cisas, perfeitas e científicas, tôda a 
ação do Govêrno Revolucionário, des
de 1964, com absoluta fidelidade, com 
absoluta sinceridade, mostrando o 
que vem sendo feito para tirar o Pais 
daquela situação de ameaça, de caos 
em que nos encontrávamos, para a de 
desenvolvimento que hoje todos aplau
dimos. Desejo congratular-me com V. 
Ex.a, porque, com esta oração, eleva 
o Congresso, eleva o Senado e mostra 
perfeita e claramente que o Congres
so Nacional está atento aos princi
pais PfOblemas da nossa Pátria, da 
nossa nacionalidade, que o congresso 
Nacional está attvo, está vigilante e 
disposto a contribuir, com o seu es
fôrço, com a sua inteligência, com a 
sua capacidade, para o aperfeiçoa
mento de um plano de tamanha re
levância - como acaba de acentuar 
V. Ex.a - como o Plano Nacional de 
Desenvolvimento. É a primeira inicia
tiva de importância, de vulto, que se 
apresenta ao exame do Congresso Na
'clonal e à execução, para o bem do 
povo brasileiro. V. Ex.a, nobre sena
dor Milton Cabral, está, neste mo
mento, mostrando o quanto vale o 
Congresso Nacional, o que êle repre
senta, no conjunto das instituições. 
O seu discurso merece difusão por to
do o Pais, para que se conheça per
feitamente a obra que se vem reali
zando e para que todos se compene
trem de que, com a execução do Pla
no Nacional de Desenvolvimento, fir
maremos a nossa posição, quer no 
terreno econômico, quer no terreno 
político, que dêle será conseqüência, 
para que o povo se aperceba de que 
realmente o Brasil caminha em ter
reno seguro, com orientação firme, 
para se transformar em uma das 
maiores e mais adiantadas nações do 
mundo. Permiti-me interromper v. 
Ex.a, sabendo que não deveria fazê-lo, 
mas, tomado de entusiasmo, não po
dia deixar de C·ongratular~me com v. 
Ex.a por essa peça oratória que, como 
disse e repito agora, eleva o Senado 
e dignifica o Congresso Nacional. 

O Sr. Fernando Corrêa - V. Ex.a 
dá licença para um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Fernando Corrêa· - Ajunto 
aos· louvores do Senador Fillnto Mül
ler as minhas congratulações pela bri
lhante peça oratória que v. Ex.a está 
pronunciando, verdadeira, certa, dian
te do programa de recuperação eco
nômica dos Governos da Revolução. 
Mas, estou falando agora como mato
grossense. O discurso de V. Ex.a, per
feito, deu pouca ênfase à nossa ex
portação de carne. Tenho aqui dados, 
fornecidos pelo Ministro da Fazenda, 
que vou repetir· no discurso que estou 
preparando· sôbre a matéria. Em 1967 
exportamos sõmente 17 mil toneladas 
de carne e, em 1970 - são dados for
necidos pelo próprio Ministro Delfim 
Netto - 115 mil toneladas, no valor 
de 80 milhões de dólares. Isto é um 
fato multo auspicioso para os Gover
·nos da Revolução e, sobretudo, para 
o desenvolvimento da nossa pecuária, 
até hoje tão abandonada pelos Po
dêres Públicos. 

O SR. MILTON CABRAL - Inicial
mente, quero declarar que me sinto 
profundamente honrado com o apar
te do Líder Filinto Müller. Na reali
dade, Senador Fillnto Müller, apenas 
procurei retrata r, pàlidamente, a 
grandeza do Plano Nacional de De-
senvolvimento. · 

O Sr. Filinto Müller - Bri
lhantemente!· 

O SR. MILTON CABRAL - Não se
ria possível, sem perturbar os traba
lhos da Casa, fazer uma análise pro
funda e detalhada do Plano, porque 
precisaríamos de muitas, horas. Mas 
quem se detiver na leitura das Gran
des prioridades e metas setorials po
derá compreender a profundidade e 
a magnitude dêsse Plano. Qualquer 
dos itens aqui citado s como, por 
exemplo, as matrículas no ensino su
perior, apenas para citar um, em 1970 
foram de 430.000 alunos. Em 1974 se
rão 820.000, portanto 90% a mais. Isto 
significa muito para o nosso Pais por
que é dessa juventude, formada nas 
escolas superiores, que surgirão as li
deranças, os homens que conduzirão 
êste País. Enfim, seria enfadonho ler 
todos os itens, mas os senhores dis
põem dêsse trabalho. Poderão lê-lo 
com cuidado e sentir a grandiosa 
obra que o Presidente Médici está 
propondo ao Congresso Nacional. 
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Com relação ao aparte do meu emi
nente colega, Senador Fernando Cor
rêa, quero Informá-lo de que. não foi 
possível descer a detalhes. Limitei-me 
a apreciar aspectos gerais do plano, 
mas quero dizer-lhe que estão pre
vista.'! exportações, em carne, de ní
vel acima de 100 milhões de dólares. 
Só esta cifra traduz muito, porque 
partimos de algumas dezenas de mi
lhões de dólares para ultrapassar a 
centena, o . que será certamente uma 
grande contribuição, para que o Bra
sil rompa a barreira dos 3 bilhões de 
dólares na exportação. 

(Retomando a leitura.) 
Ao reconhecer os altos méritos e a 

elevada qualidade da peça em ques
tão, quero parabenizar o povo pela 
certeza de melhores dias, pelo Govêr
no que temos, pela firmeza. e sabe
doria como está sendo conduzido o 
nosso Pais. Quero, nesta oportunidade, 
S:allenta,r que as asp-irações da ju
ventude aren!sta expressa no I En
contro Nordestino de Estudos Políti
cos estão atendidas ou encaminhadas 
pelo PND. 

Isto comprova o acêrto e a visão 
com que foi o mesmo elaborado. Cor
responder à confiança da juventude, 
dos trabalhadores de tôdas as cate
gorias, dos empresários, das Fôrças 
Armadas e daqueles que administram 
o Pais é a suprema a!lJllração de todo 
governante. 

O Presidente Médlci é, pois, um go
vernante feliz. O povo, na sua maio
ria, reconhece e aplaude o que fêz e 
o que vem fazendo, para. nivelar o 
nosso Pais entre as grandes nações. 

A ·continuidade e aperfeiçoamento 
dêste modêlo de desenvolvimento eco
nómico e social ora proposto condu
zirá o Brasll ao seu grande destino. 
É a tarefa da atual geração. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard- Geraldo Mes
quita - Cattete Pinheiro - Mil
ton Trindade - Alexandre Costa 
- Fausto castello-Branco - Pe
trônlo Portella- Virgll!o Távora 
- Waldemar Alcântara - Jessé 
Freire - Ruy Carneiro - Helt::gr 
Dias - Eurico Rezende - Joao 
Calmon - Danton Joblm - Car
valho Pinto - Emival Caiado -
Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está findo o período des
tinado ao Expediente. 

Presentes 53 Srs. Senadores, pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

14, de 1970, de autoria do Sr. Se
nador Adalberto Sena, que. proíbe 
a referência à flllação ilegítima 
nos registras ·· civis das pessoas 
naturais, tendo 
PARECER, sob n.0 421, de 1971, 
da Comissão 
..;... de Constituição e Justiça, fa

vorável, nos têrmos do subs
titutivo que apresenta. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 204, de 1971 

Nos têrmos do art. 311, alínea c, 
do Regimento Interno, requeiro. adia
mento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado n.O 14; de 1970, que proíbe 
a referência à f1llação !legítima nos 
registras das pessoas naturais, a fim 
de ser feita na Sessão de 29 de ou
tubro próximo. 

Sala das Sessões, em 30 de setem
bro de 1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação o requeri
mento que acaba de ser lido. 

O SR. RUY SANTOS :..__ Sr. Presi
dente, peço a palavra para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, já expli
que! ao eminente autor da proposição, 
Senador Adalberto Sena, a razão por 
que requeri o adiamento da votação 
do seu projeto. É que, I+avendo na 
Câmara projeto Idêntico, foi sustada 
a sua tramitação ali porque o Go
vêrno já tem pronta a mensagem sô-
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bre Registras Públicos, onde a Inten
ção d·O eminente Senador Adalberto 
Sena está claramente expressa. 

Propus adiamento apenas para que 
o projeto chegando, poss1bil1te o aten
dimento não só dêste ponto do pro
jeto, como de outros a que se refere 
o Registro Público. 

Queria dar essa satisfaçãO não só 
ao eminente Senador, mas à Casa, 
quanto ao requerimento que acabo de 
submeter à sua decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação o requeri
mento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria sairá da Ordem do Dia 
para a ela retornar na data fixada. 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto r:le Lei do Senado n.0 

27, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Paulo Tôrres, que autoriza 
o Poder Executivo a instituir 
Grupo de Trabalho com a fina
lidade de proceder a um levan
tamento da situação sócio-eco
nômica do Estado do Rio de Ja
neiro, e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 404, 405, 
406 e 423, de 1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- de Economia, favorável; 
- de Serviço Público Civil, favo-

rável; e 
- de Redação, oferecendo a re

dação do vencido na aprecia
ção preliminar. 

Na Sessão de 23 do corrente, o pro
jeto foi aprovado, quanto à consti
tucionalidade, nos têrmos do. substi
tutivo apresentado ao Plenário pelo 
autor. Proceder-se-á, nesta oportuni
dade, à sua apreciação quanto ao 
mérito. 

Discussão do projeto em primeiro 
turno, com a redação constante do 
Parecer n.0 423, de 1971. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discutir o projeto, declararei 
encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam 

o projeto queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) ' 

Está aprovado. 
O projeto voltará à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

É o seguinte o projeto apro
vado: 

Redação do vencido na apre
ciação preliminar do Projeto de 
Lei do Senado n.o 27, de 1971, que 
autoriza o Poder Executivo a ins
tituir Grupo de Trabalho com a 
finalidade de proceder a um le
vantamento da · .situação sócio
econômica do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ,- É o Poder Executivo au

torizado a instituir um Grupo de Tra
balho com a finalidade de proceder a 
um levantamento da situação sócio
económica do Estado do Rio de Janei
ro e propor as medidas cabíveis ao seu 
plano de desenvolvimento. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item :t 
Discussão, em primeiro turno 

(apreciação preliminar da consti
tucionalidade, nos têrmos do art. 
297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 2, de 
1971, de autoria do Senador Vas
concelos Torres, que dispõe sô
bre a concessão de auxillo funeral 
devido por morte do segurado, 
cônjuge e dependente, alterando 
a redação do art. 44 da Lei n.0 

3. 807, de 26 de agôsto de 1960 
(redação dada pelo art. 11 do 
Decreto-lei n.0 66, de 1966), 
tendo 
PARECER, sob n. 422, de 1971, da 
Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 

!nconst!tucionalldade. 
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Discussão do projeto quanto à cons
titucionalidade. 

Se nenhum dos. Srs. Senadores de
sejar discutir o projeto, declararei en
cerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação·. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está rejeitado. o projeto será ar
quivado. 

l!l o seguinte o projeto rejeita
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 72, de 1971 

Dispõe sôbrc a concessão de 
auxílio-funeral devido por morte 
do segurado, cônjuge e depen
dente, alterando a redação do 
art. 44 da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960 (redação dada pelo 
art. 11 do Decreto-lei n.0 66, de 
1966). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - o art. 44 da Lei número 
3.807, de 26 de agôsto de 1960 (nos 
têrmos dados pelo art. 11 do Decreto
lei n.0 66, de 21 de novembro de 1966), 
passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 44 - O auxilio-funeral, de
vido por morte do segurado, côn
juge e dependente, corresponderá 
a duas vêzes o salárlo-mfnlmo da 
sede do trabalho do segurado e 
será pago ao executor do fune
ral" 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes 
da execução do disposto nesta lei 
correrão por conta dos recursos ar
recadados, com base no disposto nos 
itens I e III do art. 69 da Lei núme
ro 3. 807, de 26 de agôsto de 1960. 

Art. 3.o - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR. ADALBERTO SENA - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pa
ra IIDia questão de ordem. ·Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, leio 
hoje, como tenho lido todos os dias, 
que o prazo de apresentação das emen
das à lista de subvenções se encerrará 
a 2 de outubro. Entretanto, tenho 'ou
vido freqUentemente que êsse prazo 
foi prorrogado, sem que houvesse uma 
informação exata sôbre o assunto. 

Pediria· a V. Ex. a o obséquio de 
prestar~me êsse esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln· 
denberg) - Respondendo à questão 
de ordem, Informo .a V. Ex.a que a 
Presidência não teve noticia oficial 
dessa prorrogação. 

Entretanto, mandarei verificar e 
V. Ex.a será Informado. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Se· 
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - (Para 
uma questão de ordem. Sem revisão 
do oradOr.). Sr. Presidente, quero 
dizer a V. Ex.a que, na última reunião 
da Comissão, foi resolvida a alteração 
do prazo para 4 ou 6 de outubro. Ha
via uma dúvida que o Presidente da 
Comissão, Sr. Senador João Cleofas, 
ficou de resolver. 

l!l assunto já decidido pela Comissão. 

Quero prestar essa Informação ao 
Sr. Senador Adalberto Sena e à Casa. 

O Sr. Adalberto Sena - Obrigado a 
V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Esgotada a Ordem do 
Dia. : 1 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores: tenho em mãos re
corte de uma noticia publicada num 
dos grandes jornais do Rio, a qual 
servirá, por certo, ao historiador, no 
futuro, como testemunha dos estilos 
de nossa vida partidária nos dias que 
correm. Selecionel-a de um elenco 
de três noticias expressivas dêstes 
tempos. 
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Na .primeira delas; o redator da se
ção "Coisas da Política", do JB, anun
cia preparativos da · Op<lslção para 
"uma ação ordenada de análise críti
ca do Orçamento". 

.. O jornalista está rigorosamente 
certo. Mas não é curioso, Sr. Presiden
te, que o cumprimento pela Oposição 
de dever tão elementar venha a cons
tituir, por si só, uma noticia? 

l!J evidente que em tempos normais 
a ação fiscalizadora da Minoria sôbre 
a . proposta· orçamentária não s e r i a 
uma informação-impacto, capaz · de 
acender luminárias, nas colunas da 
imprensa; em honra da Oposição .. 

A s.egunda notícia, cujo recorte te
nho aqui, é a . de que existiria um 

··grupo no selo do MDB que admite a 
hipótese do boicote, pelo partido, do 
próximo pleito municipal ante a falta 
de condições para uma disputa leal 
nas urnas, que se torna cada vez mais 
difícil por fôrça de uma legislação es
peciosa. 

o · MDB não recusará, por certo, a 
êsses companheiros o direito de levan
tar tese semelhante, a qual se explica, 
sem dúvida, pela atmosfera sufocante 
que respira a Oposição, sobretudo no 
interior do País. Somos uma agremia
ção de homens livres e o comando 
partidário, entre nós, não toma deci
sões ditatoriais, ao ·arrepio do Con
gresso ou da maioria maciça de nos
sos correligionários . 

Entretanto, não cremos 'sejam mui
to numerosos os que defendem a tese 
abstencionista. Todos sabem que, para 
um partido político, há coisa pior qu~ 
EJer batido iniquamente nas urnas; e 
abandonar o terreno da luta. 

A. idéia da dissolução, que n!Jnca 
vingou na realidade entre os líderes 
responsáveis, mas que andou no ar, 
nunca chegou a tomar corpo. 

E' a que hoje se atribui a alguns 
companheiros da Oposição equivale
ria aquela solução suicida. 

Eleições e partidos se confundem na 
imaginação popular. Partidos não são 
senão Instrumentos para a disputa 
eleitoral, em tôrno de um núcleo de 
Idéias e de objetivos politicas nos 
quais se Inclui a conquista de postos 
no Legislativo e no Executivo, · 

Quanto· às regras do jôgo, podem ser 
facciosas, viciando o j ôgo da verdade 
eleitoral. o dever da Oposição é ba
ter-se como pode contra as restrições 
que sejam impostas ao exercício de 
seu direito de organizar-se com efi
ciência para pleitear. livremente o vo
to dos cidadãos. Se ela prefere, entre
tanto, renunciar a êsse direito, faz 
uma terrível confissão de fraqueza, 
que a opinião· pública jamais com
preenderá. 

· Tudo que restará · à Oposição que 
tomar êsse caminho é, ou abandonar 
a luta, ou escolher outro tipo de com
bate ditado pelo desespêro, o que, nas 
presentes circunstâncias, não leva a 
parte alguma .. 

Se ela persistir, entretanto, em não 
permitir que se arreie a bandeira dos 
princípios que defende, o provável é 
que, mais cedo do que a muitos parec.e, 
venha a assistir ao triunfo democra
tico. l!J que não há país que possa 
permanecer por .tempo indefinido sem 
instituiÇões estáveis e essas lnstit~u
ções, no Brasil; devem ser do modelo 
democrático do Ocidente, pois somos 
uma· Nação de indomável vocação de
mocrática. 

Os próprios homens ·do· sistema 
aceitam essa realidade. :t!:les a reco
nhec•em e afirmam · constantemente, 
irritando-se com os · que comparam 
seus métodos aos das ditaduras tota
litárias e exaltando o glorioso papel 
que desempenharam ·nossas .Fôrças 
Armadas na arrancada final contra o 
nazi-fascismo. 

' 
Quem. não tem fé no . destino de

mocrático dêste País, quem . perdeu 
de todo a esperança no seu futuro de 
Nação livre, é que pode largar, nesta 
hora, a trincheira da oposição legal 
nuni gesto de protesto ante a intole
rância e o parti pris com. que os legis
ladores revolucionários vêm tratando 
o Partido da Oposição. 

Sem uma única excêção, no MDB 
se acham· aquêles que não se confor
mam com a conduta e os métodos 
adotados no campo político pelo Go
vêrno a tua!; os que não podem abjurar 
princípios nos cjua!s se fundam o re
gime democrático e o estado de direi
to; os que r•ecueam aderir a uma si
tuação que condenam no íntimo das 
consciências. 
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Dentro do . nosso Partido estão os 
que respeitam a ordem estabelecida, 
mas não renunciam ao direito de 
apontar-lhe as falhas e procurar er
radicar dessa ordem tudo que repre
sente apêlo· à violência ou negação 
dos postulados que serviram de ban
deira ao Movimento de 1964. 

Sabem êsses homens, sabemos todos 
nós, que numerosos obstáculos foram 
colocados em nosso caminho para que 
não· alcancemos jamais o poder. Mas 
o poder pelo poder não é nosso _objet!~o, 
nesta hora. Quando menos, nao é, nao 
poderá ser a meta primeira na aspi
ração de um Partido que se pretende 
afirmar, acima de tudo, como a cons
ciência democrática do Brasil. Esta é 
a' sombra que teimosamente se reflete 
nos muros dos palácios governamen
tais, habitados pelos que tudo podem 
graças aos instrumentos opressivos 
de que dispõem. A maneira de legiti
mar-se a atual situação, e o poder 
exorbitante de que usam os que go• 
vernam, tem sido alegar que a situa
Ção que aí está foi sancionada pelo 
povo em pleitos de que os segnidores 
do· Govêrno. sairam técnicamente ma
joritários. Mas preferimos ficar com 
o pensamento de Jules Simon: "Não 
há maioria contra a consciência. ·• Por 
poucos que sejamos, temos a convicção 
de que representamos a· mais sentida 
reivindicação do País, que é a restau
ração da normalidade, e representamos 
também a consciência democrática 
dos próprios revolucionários. respon
sáveis e sinceros, que por ora não se 
pode expressar. 

Todos os instrumentos antidemocrá
ticos e antijurídicos, no juízo da Opo
sição, deveriam ser suprimidos quanto 
antes para que se desobstruisse o ca
minho da normalidade politica. Com 
o AI-5, para o MDB, não há tran
sação possível, salvo a que conduza a 
sua abolição, de imediato ou mesmo 
por etapas. Esta última fórmula é a 
que imaginávamos ser a da preferên
cia do Presidente da República para 
que se levasse o País, sem golpes ou 
sobressaltos ainda maiores dos que os 
que nos têm traumatizado, até a nor
malidade política que S. Ex.a prome
teu restabelecer até o fim do seu pe
ríodo de govêrno. 

Entretanto, os progressos nesse ru
mo têm sido nulos ou imperceptíveis. 
Na justificativa do regime de exceção, 
vilipendia-se constantemente o passa-

do imediatamente anterior à revolu
ção, utilizando-se das pedras que o 
General Emílio Médici sàbiamente 
aconselhava a serem empregadas na 
construção do futuro. A existência do 
terrorismo continua a ser invocada 
como se nenhuma significação tivP.s
sem, sejam os êxitos espetaculares na 
luta sem quartel contra a guerrilha 
urbana, seja o visível~tfastamento da 
mocidade estudantil do movimento 
clandestino, seja a indiferença ou re
pulsa da opinião pública, principal
mente nos meios operários, ante as 
aventuras sinistras de inspiração ideo
lógica. 

l!J nessa atmosfera, Sr. Presidente, 
que surge a terceira notícia: a de que · 
insistem alguns ilustres parlamentares 
na conveniência e na necessidade de 
se incorporar à Constituição. o Ato 
Institucional n. o 5. · . 

Agora foi a vez do eminente Presi
dente da. Comissão de Relações Exte
riores da Câmara, o deputado Flávio 
Marcílio. 

Veio Sua Excelência há pouco de 
Paris, onde presidiu dignamente a .re
presentação brasileira ao 59.° Con
gresso da União Interparlamentar e 
de lá trouxe mais um argumento para 
a inclusão no texto constitucional do 
AI-5. Recordando que um grupo de 
exilados distribuiu panfletos "enfa
tizando tudo que se encontra no AI-5, 
em matéria de poder de exceção do 
Presidente da República", disse o Sr. 
Flávio Marcílio, em entrevista a O 
Globo, que "até êsse pretexto poderia 
ser tirado aos exilados e aos que lhes 
têm dado ouvidos no Exterior", se se 
fizesse a incorporação. 

o Presidente da Comissão de Rela
ções Exteriores da Câmara é um dos 
mais brilhantes defensores do Govêrrio na bancada 'da Arena. Sobra-lhe 
talento para não sugerir aberração ju
rídico-política dessa enormidade, que 
tanto valeria a incorporação na Carta 
fundamental de dispositivos de exce
ção, que contradizem frontalmente os 
princípios que ela abriga, dispositivos 
capazes de deformá-la, esterilizá-la e 
mesmo derrogá-la, quando menos no 
capítulo das ·garantias e direitos~ 

Acha o nobre representante do 
Ceará que, feita a incorporação, o Ato 
cairia sob o contrôle do Poder Judi.:. 
ciãrio, o que seria uma vantagem in
conteste, um progresso em relação ao 
a tual estado de coisas. 
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Mas como? 

Ante disposições conflltantes da 
Carta propriamente dita e do Ato in
corporado, como agiria o Juiz? Ficaria 
com a Constituição, construída para a 
normalidade, ou com os dispositivos 
enxertados? .· 

Ou o Ato prevaleceria sempre sôbre 
disposições em contrário ·daquela, o 
que seria, em última análise, a aboli
ção das garantias constitucionais para 
os direitos políticos? Neste caso, seria 
a perpetuidade da exceção e sua pre
valência sôbre a normalidade. 

O simples fato de apôr-se a uma lei 
emergência! o rótulo de matéria cons
titucional não bastaria para esvaziá
la dos excessos que essa lei contenha. 
Dizia Gustave Le Bon que não se in
venta o direito: 

"On ne fait pas le droit; il se falt." 

Uma Constituição não é democrá
tica porque leve êsse rótulo. Uma dis
posição que viole os princípios gerais 
do direito não deixará . de violá-los 
pela simples circunstância de haver 
sido inserida no texto de uma Cons
tituição democrática. ' . . 

Era isso o que precisava ser dito 
numa hora de confusão como esta, 
quando parece que se perdeu a bússola 
da vida política, que é sempre o pen
samento político do Govêrno, quer 
para a Maioria, quer para a Minoria. 

:S:sse pensamento ninguém decifrou 
ou definiu e todos sabem ,que, na si
tuação atual do País, só o Presidente 
e sua equipe têm fôrça para converter 
o pensamento . em ação. A· ARENA 
espera que desça do Alto o famoso 
sinal verdade. O MDB que se definam 
o Govêrno e as fôrças que realmente 
o sustentam, pois é diante·dessa defi
nição que poderá traçar sua rota e sua 
estratégia. 

De qualquer modo, essa estratégia 
não envolve qualquer dúvida sôbre os 
princípios que .defendemos: aquêles 
que nos legaram os grandes líderes 
democratas de nossa história; aquêles 
que as democracias ocidentais vêin 
preservando e sàbiamente · adaptando 
às condições da vida moderna. · 

·Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr; Presidente, 
Srs. Senadores, venho mais uma 
vez. a esta tribuna para tratar de as
sunto que, diretamente ligado aos in
terêsses de Sergipe, tem Indiscutíveis 
reflexos na economia nacional. 

Em pronunciamento que tive o en
sejo de fazer nesta Casa, faz poucos 
dias, declarei que a exploração do 
petróleo, na sua prospecção e· indus
trialização, não poderia e ·nem deve
ria ser encarada como problema re
gional, dêste ou daquele Estado, mas -
como um problema verdadeiramente 
nacional. l1: que, em verdade, acima 
de tudo e de todos nós, está a.Nação 
como o lar Imenso e comum de todos 
os braslleiros. Se ela se Impõe pela 
sua grandeza, pela salvaguarda de 
sua soberania, pela ampliação de suas 
riquezas, pela sobrevivência de suas 
tradições, pela paz de sua familia, to
dos nós seremos beneficiários de tê
das essas conquistas que, natural
mente, se dividirão com tôda nossa 
gente. 

Isto,· entretanto, não significa que 
não lutemos pelo progresso de cada 
Estado, de cada região, como parce
las construtivas do patrimônlo nacio
nal, já que o todo é a .soma das par
tes. 

. Assim, venho expressar minha ale
gria e meu entusiasmo pelas notícias 
de que Sergipe desponta com a po.s
sibilldade de se tornar o Estado de 
maior produção petrolífera. São as 
perspectivas que se abrem com a des
coberta de um nôvo poço que se de
nominou TIGRE, possivelmente pela 
sua potencialidade de reservas de 
ouro negro. 

São perspectivas - como disse -, 
pois somente após o exame do mate
rial e das investigações técnicas se 
poderá conhecer a real capacidade 
do nôvo poço. Nada disto é obra do 
acaso, mas fruto do trabalho intenso, 
sério e bem· orientado da PETRO
BRAS, a cuja frente se encontra a fi
gura respeitável - por suas virtudes 
pessoais e pelo mérito profissional -
do General Ernesto Geisel. Sua Ex
celência, desde que assumiu o pôsto, 
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revela proocupações que fogem à ro
tina. Não pensa apenas no presente, 
pois tem suas vistas voltadas para o 
futuro .. Dai sua lnlclatlva, já trans
formada em importante decisão, de 
assinar convênios para a exploração 
de petróleo no exterior. l!: mais . uma 
afirmação da Revolução de Março de 
1964, que criou condições técnicas e 
de respeltabllldade, fazendo . nosso 
País Impor-se às nações estrangei
ras. Não se deixou prender por slo
gans superados, mas resolveu cami
nhar para a frente, com a decisão 
dos que, arrimados no verdadeiro pa
triotismo e na austeridade. dos go
vernos autênticamente revolucioná
rios, procuram plasmar os destinos 
da Nação. 

Merece referência especial de nos
sa parte o editorial publicado pelo 
grande matutino Jornal do Brasil, 
em sua edição de 24 do corrente, sob 
o título "Maioridade da PETRO
BRAS". 

Nêle está, em síntese, um retrato 
fiel· de nossa mais importante em
prêsa estatal. Permitam-me, pois, os 
nobres colegas faça aqui remissão a 
al~uns tópicos dêsse editorial. De 
!melo, reportamo-nos ao seguinte 
trecho, que vem logo após a Informa
ção feita pelo ilustre General Ernes
to Gelsel, em recente conferência que 
pronunciou na Escola Superior de 
Guerra, de que, dentro do Plano de 
Desenvolvimento Nacional, será feito 
um investimento de dez bilhões. de 
cruzeiros nos vários setores da Em
prêsa, inclusive exploração do óloo no 
exterior: 

"A PETROBRAS, afirmou o con
ferencista - diz o Jornal do 
Brasil -, desenvolverá no exte
rior o mesmo esfôrço de suas 
competidoras. 

Por outras palavras, no terreno 
do combustlvel, prepara-se o 
Brasil para enfrentar qualquer 
contingencia. Do mesmo passo 
que tratamos de ampliar a área 
nacional de pesquisa e lavra, va
mos também pesquisar em outros 
paises. o Plano de Desenvolvi
mento Nacional teria pouco sen
tido se não garantíssemos um 
adequado suprimento de petró
leo." 

Bem interpretando as metas da 
PETROBRAS e a orientação de seus 

dirigentes, assim se expressa o inte
ligente e bem informado autor do 
editorial: 

"0 atual espírito de emprêsa da 
PETROBRAS, sério e objetlvo, le
va a. companhia a nao . querer 
criar esperanças descabidas em 
relação ao caro projeto nacional 
de produzir o Brasil, em seu pró
prio território, petróleo suficien
te para o seu crescente consumo. 
Uma grande esperança reside no 
petróleo da plataforma continen
tal, sobretudo no litoral do Esta
do de Sergipe. Continuam, ali, as 
pesquisas, e é bem possível que 
dali venham. em breve as boas
novas de um ·descobrimento ·de 
jazidas que nos levem talvez à 
auto-suficiência." 

Seja-nos permitido aqui um reparo 
ao pronunciamento do lúcido edito
rialista, embora feito mais com graça 
do que com malícia. Sergipe não pen
sa, com o petróloo oriundo do seu sub
solo, em mudar a História do País. O 
que Sergipe reivindica é que suas ri
quezas sejam devidamente exploradas 
- e estas não se reduzem apenas ao 
petróleo -, para que possa constituir 
o seu progresso e concorrer, de modo 
eficiente, para o desenvolvimento do 
Brasil; 

Sergipe tem consciência de sua li
mitação geográfica, mas sabe que são 
ilimitadas as suas fronteiras espiri
tuais, que contlnuadamente se am
pliam graças ao trabalho, à dedicação 
e ao civismo de sua gente, para o que 
não abre mão da colaboração de tô
das as fôrças vivas da Nação, entre as 
quais se situa a imprensa, de que é 
expoente de projeção reconhecida e 
proclamada o Jornal do Brasil. E por 
lhe reconhecer tamanho mérito é que 
a êle voltamos a recorrer, trazendo em 
nosso arrimo nôvo trecho do editorial 
a que já aludimos:· 

"O que encoraja e tranqüiliza, em 
relação à PETROBRAS, são os in
dícios e provas de uma ação pla-: 
nejada em todos os setores. Além 
dos resultados empresariais de 
base, nas próprias ruas do Rio de 
hoje sente-se o nôvo espírito da 
.PETROBRAS nos incontáveis pos
tos de abastecimento de carros que 
a emprêsa semeia em terreno que 
outrora era exclusivo da Esso, da 
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Shell, da Atlantlc. E são postos 
modernos, cuidados a capricho, 
que entram no mercado em ver
dadeiro espírito de concorrência. 
Não são postos Impostos e sim 
·alegremente aceitos, pelo bom ser
viço que prestam." 

O Sr. Osires Teixeira - V. · Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. LOlJRIV AL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Senador 
Os!res ·Teixeira. 

O S1·. · Osires Téixcira - Eminente 
Senador Lourival Baptista, V. Ex.a 
tem, permanentemente, trazido ao co
nhecimento da Nação, usando da. mais 
alta tribuna do País, as grandes rique
zas do Estado de Sergipe, e, mais do 
que isso, tem trazido ao conhecimento 
da Nação peculiaridades específicas da 
gente serg!pana, que é o desassombro 
frente às dificuldades e a ,grande ca
pacidade de luta que tem aquêle povo, 
de se sobrepujar às dificuldades e às 
condições para transpor as barreiras 
do subdesenvolvimento. Devo acres
centar que 11 o editorial do Jornal do 
Brasil, a que V. Ex. a se reporta, em 
seu discurso, e tenho o mesmo con
ceito que teve o ilustre Colega, quan
do o articulista brincava com as qua
lidades do povo sergipano. Em verda
de, dizer que o povo serglpano toma 
banho de oceano e, com as descobertas 
dos poços de petróleo do Tigre, toma
ria banho de petróleo, é uma figura 
interessante, engraçada, mas que re
presenta uma verdade Inconteste. Com 
as recentes descobertas de poços de pe
tróleo em Sergipe, êsse Estado vai dar 
mesmo um banho de petróleo no País. 
E, graças a Deus e à grande capacida
de realizadora do Govêrno do Presi
dente Médlcl, tendo à frente da 
PETROBRAS um homem como o Ge
neral Gelsel, que, reconhecendo as ri
quezas do Estado de Sergipe, encam
pando a coragem e a disposição de lu
ta do povo serg!pano, vai transformar 
o Estado, em multo breve tempo, num 
dos malares da Federação, dando 
também um banho de progresso em 
todo o Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.8 , eminente Senador 
Osires Teixeira, o aparte com que 
honrou meu discurso. E que Deus nos 
ajude e que Deus venha em ajuda a 

Sergipe, porque o seu petróleo, que es
tá jorrando em profusão, tanto em 
terra como no mar, a futura explora
ção do sal-gema, do potássio e do 
magnésio . o • • • 

·o Sr. Osires Teixeira- A instala-
ção da refinaria. · 

O SR. LOlJRIVAL BAPTISTA- ... 
refinaria, que, não · tenho dúvida, e 
sim multa esperança de que Sergipe 
será o ·Estado escolhido para a. sua 
instalação o Quero dizer à Casa, ao Se~ 
nado da República que Sergipe é pe
queno porém grande é o desejo. dé 
seus filhos em vê-lo sempre crescen
do no conceito da Federação brasi
leira. 

(Retomando a leitura.) 

A PETROBRAS é, como se vê, mais 
um instrumento corretamente ·utiliza
do pela Revolução, sob a Inspiração do 
eminente Presidente Garrastazu Mé
dlcl, · .para construir a grandeza do 
Brasil e realizar o bem-estar dos bra
sileiros. E esteja certo o General Er
nesto Gelsel, como. Sua Excelência o 
Sr. Presidente Emillo Garrastazu Mé
dici; de que a tôda convocação para 
tão nobres empreendimentos, Sergipe 
estará presente, com o trabalho de sua 
gente e com a riqueza considerável de 
seu subsolo! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Benjamin Farah. · 

O SR. BENJAMIN FARAH- (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
ocupo a alta tribuna do Senado para 
fazer um registro, qual seja consignar 
aqui as minhas sinceras congratr.la
ções pela passagem de mais· um ant
versárlo do Forte · de Copacabana, 
ocorrido a 28 dêste mês. As. solenida
des comemorativas à efeméride e~tl
veram à altura daquela vah>rosa uni
dade. Lá compareceram altas autori
dades civis e mllltares e pessoas re
presentativas da sociedade carioca. 

O Forte de Copacabana, cujas obras 
foram iniciadas no dia 8 de janeiro 
de 1908, foi Inaugurado a 28 d·e se
tembro de 1914, com a presença do 
marechal Hermes da Fonsêca, então 
Presidente da República. Aquela pra
ça militar contou na época, com o ar
mamento mais moderno, de fabrica-
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ção da Krupp. Ao longo de sua histó
ria, o Forte de Copacabana tem par
ticipado, com brilho invulgar, nos 
cometimentos cívicos e desportivos, 
com exemplos admiráveis de discipli
na e adestramento. E não é ·só. O 
Forte de Copacabana tem sido um ba
luarte· !la defesa das instituições, em 
consonancia perfeita com o estilo de 
vida do· nosso Exército, que, desde os 
campos dos Guars.rapes, até, recente
mente, as escarpas regeladas dos Ape
ninos, vem marcando e marcará a 
bravura e o amor à liberdade, que 
caracteriza o soldado brasileiro. 
· Entretanto, um fato que a História 
registrou, merece aqui e agora ser 
invocado: é·. o movimento de 5 de ju
lho. de 1922, quando se projetaram os 
chamados "18 do Forte de Copacaba
na", que tingiram as alvas praias com 
o seu sangue heróico e generoso. 

Cumpre assinalar que muitos dêsses 
bravos daquela eclosão encheram as 
páginas da História dêste País, da
quela data até os nossos dias, avul
tando, entre êles, as figuras dos gran
des soldados Siqueira c a m p o s e 
Eduardo Gomes. 

Ao saudar, efusivamente, a briosa 
guarnição daquele Forte, que está de
bruçado rias praias encantadoras de 
Copacabana, invadindo o mar diante 
de uma. paisagem das mais bonitas 
que o Criador arquitetou, daquele For
te tão querido· e tã·o respeitado por 
todos os brasileiros, eu o faço através 
do seu .comandante, o jovem brilhan
te . e digno oficial, coronel Osmany 
Maciel Pillar, que dá o melhor de sua 
inteligência e de seu patriotismo, para 
que aquela fortaleza, hoje como on
tem, amanhã e sempre, seja um mo
tivo de confiança na defesa. da famí
lia, da democracia, da liberdade, da 
independência e da grandeza do Bra
sil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSmES TEIXEIRA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, depois de ouvirmos o 
Senador Ruy Carneiro, transmitindo 
à Casa as alegrias da Nação pelo 
transcurso do 15.o aniversário · da 
NOVACAP, que, sob o comando ·de 
Israel Pinheiro, sobrepujando a in
credulidade de muitos, com uma fé 

beneditina, conseguiu construir, em 
pouco tempo, o milagre de Brasi!la -
.essa NOVACAP, que, hoje, nas mãos 
seguras e sérias do Coronel Delpho, 
dá certeza à Nação de que Brasilia 
será consolidada e a grande realiza
ção · do povo brasileiro poderá ser 
admirada em todo o mundo e em to
dos os tempos; depois de ouvirmos, 
com a sabedoria de um Danton Jo
blm, a análise filosófica, diríamos, do 
comportamento dos homens de parti
do político, para engrandecer o civis
mo daqueles que, na Oposição, se con
duzem como oposição e condenar os 
que, na.Oposlção, não têm a grandeza 
de criticar; depois dé ouvirmos Lourl
:val Baptista, cantando as grandezas 
do Sergipe, trazendo à Nação a certe
za. de que as riquezas do subsolo, da 
plataforma submarina em frente a 
Serglpe.darão ao Brasil auto-suficiên
cia em petróleo; depois de ouvirmos 
Benjamin Farah falar da grandeza ·e 
da importância do Forte de Copaca
bana em tôdas as grandes lutas dêste 
País, :a partir da sua fundação; .após 
ouvirmos Milton Cabral, fazendo aná
lise de profundidade do Plano Nacio
nal de Desenvolvimento, traçando o 
perfil· perfeito das metas ·governa
mentais e da grandeza em que estará 
colocado o Brasil, realizado, se Deus 
quiser, o Plano Nacional de Desenvol
vimento, permitam-me, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, voltar ao terra-terra 
das reivindicações dos pequenos Esta
dos para dizer ao Senado e à Nação 
que o Sudoeste de Goiás representa 
uma das áreas inais desenvolvidas do 
meu Estado; que o Sudoeste de Goiás 
representa o caminho do Centro-Sul 
para a conquista da Amazônia. E que, 
passando por aquela região, a BR-364, 
a mesma estrada cujo plano original 
é ligar o Atlântico ao Pacifico, no 
Peru, tinha a sua programação atra
vés do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem para Implantação, 
para asfaltamento no trecho que vai 
do Canal de São Simão a Jataí e Mi
neiros, atingindo o Estado do Mato 
Grosso no Alto Araguaia e até Ron
donópolis, numa extensão de 485 qui
-lômetros. Todavia, há questão de dias, 
tomei conhecimento de ·que o Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem,. atendendo naturalmente a es
.tudos, critérios e prioridades, teria al
terado a consignação dos seus recur
sos, passando a aplicá-los em outras 
estradas que não a BR-364 .. 
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Isso causou, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, um reboliço muito grande, 
não só no sudoeste de Goiá.s mas em 
todo o leste mato-grossense, eis que, 
passando pelo Sudoeste de Goiás, 
atinge todo o leste mato-grossense, 
Indo dar na sua Capital, que é Culabá. 
Diante dêsse acontecimento, reuni
ram-se na grande Cidade de Jatai, 
no Sudoeste de Goiás, Presidentes dos 
dois Partidos Politicos, Prefeito Mu
nicipal, autoridades religiosas, clubes 
de civismo, homens das classes pro
dutoras e povo em geral para endere
çar a S. Ex. a, o Sr. Ministro dos Trans
portes, um memorial no qual se re
porta a um encontro verificado na Ci
dade de Jatai em 1969, quando S. Ex.a, 
na Se$são Solene de uma reunião da 
Frente Municipalista do Oeste Brasi
leiro, que engloba municípios de Goiás 
e do Estado de Mato Grosso, prometia 
fazer a implantação básica dêsse tre
cho de 485 km ainda no ano de 1971. 
lll o seguinte o memorial que será en
tregue, ainda esta semana, quando do 
retôrno de S. Ex.a da Amazônia: 

"Exmo. Sr. 

Cel. Mário David Andreazza 
DD. Ministro dos Transportes 
BRASíLIA - (DF) 
As autoridades e entidades, infra
assinadas, reunidas nesta noite 
na cidade de Jataí, Estado de 
Goiás, pensando no desenvolvi
mento do Sudoeste Goiano e do 
Centro-Oeste da Pátria, levam ao 
conhecimento de V. Ex. a o apêlo 
de tôda região no sentido de que 
seja colocado em concorrência, no 
próximo mês de outubro ou no
vembro, o projeto final de enge
nharia da BR-364, trecho Canal 
de São Simão, Jatai, Mineiros, Al
to Araguaia e Rondonópol!s. 
Relembramos a V. Ex.a a histórica 
reunião da Frente Municipalista 
do Oeste Brasileiro, nesta cidade 
no dia 17-5.:1969, quando o nosso 
ilustre e querido Ministro deu 
alento à nossa luta, semeando a 
esperança da assertiva de têrmos 
encontrado a solução da infra-es
trutura rodoviária regional. 

A BR-452, Itumbiara-Rio Verde, 
já está sendo asfaltada, como a 
BR-060, Goiânla-Jatai, terá no 
fim dêste ano a sua concorrência 
final. 

Com o estudo de viabilidade eco
nómica já pronto em abril p.p., a 
BR-364 é a grande rodovia do 
Centro-Oeste Pátrio, ligando des
de o Oceano Atlântico até.o Paci
fico nas costas do Peru. :S: o 
caminho que transporta os pro
dutos industrializados da grande 
metrópole ·.paulista para nós, le
vando o retôrno das matérias-pri
mas regionais: gado, arroz, al
godão, milho, feijão, madeiras e 
produtos minerais. 

A .inquietação, insegurança, re
ceio, assomou tôda região do su
doeste golano e leste mato-gros
sense, pela notícia trágica da ex
clusão da verba do plano qüln
qüenal de financiamento entre 
Ministério dos Transportes -
DNER e o Banco Mundial, do pro
jeto fina 1 de engenharia da 
BR-364, trecho São Slmão-Jatai
Rondonópolls, numa extensão de 
583km. 

Com o estudo de viabllldade já 
pronto, todo Centro-Oeste Pátrio 
tinha como certo o seu prossegui
mento normal no plano já pre
estabelecido, assegurando o seu 
asfaltamento, no mencionado tre
cho, até o ano de 1974. 

Hoje, nesta histórica cidade de 
Jataí, as autoridades, os prefei
tos, vereadores, presidentes de 
entidades de classes, o Lions Clu
be local e tôda população regio
nal, ende1·eçamos a V. Ex.a., Minis
tro admirado por todos nós, o 
nosso apêlo, a nossa esperança, a 
nossa firme convicção de que os 
nossos esforços encontrarão aco
lhida, para que no próximo mês 
de outubro possamos ver o edital 
do projeto final de engenharia da 
citada rodovia, publicado, dando
nos a certeza da concretização do 
desenvolvimento regional." 

Queria, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, endereçar a minha palavra, a pa
lavra do Senado da Republica, ao Sr. 
Ministro dos Transportes, para que S. 
Ex.a verifique com cuidado o proble
ma, eis que o trecho motivo do me
morial ora citado, de São. Simão, Jatai 
a Rondonópolls é da mais alta impor
tância, não só para o Estado de Goiás, 
como para o Estado de Mato Grosso e 
mais ainda para o Estado de São 
Paulo, eis que é via por onde se es-
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coam todos os produtos beneficiados 
e manufaturados do Estado bandei
rante e por onde vão os produtos pri
mários que, na região, são produzidos 
com abastança, graças a Deus, para 
o grande Estado da Federação. 

O Sr. Benjamin Farah - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Benjamin Farah - Quero so
lidarizar-me com V. Ex.a em seu apê
lo. Representante de Goiás, nesta 
hora V. Ex.a defende Mato Grosso, de
fende São Paulo e defende o Brasil, 
com a Inteligência que Deus lhe deu. 
V. Ex.a não pode ficar sozinho nesse 
apêlo, nessa conclamação, dai a mi
nha solidariedade. Peço licença a meu 
Líder para dar-lhe apoio, em benefí
cio dessas comunidades, em nome do 
MDB. Desta forma, felicito a V. Ex.11 e 
a Casa pelo brilho e pela oportunidade 
de sua oração. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Agra
deço a V. Ex.a 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Ouço 
o nobre Líder, com multa satisfação. 

O Sr. Danton Jobim - Para um li
geiro adenda ao aparte do nobre co
lega Benjamin Farah. S. Ex.a não ne
cessitava solicitar essa permissão à 
Liderança, ao Líder de sua Bancada. 

O Sr. Benjamin Farah - É uma 
questão de disciplina. 

O Sr. Danton Jobim - Estou ouvin
do e admirando o belo discurso de V. 
Ex.a, ilustre Senador Oslres Teixeira, 
que, embora sem nenhuma preocupa
ção literária, revela aquela eloqüên
cia instintiva dos oradores natos do 
Parlamento. Eu estava, no intimo, de 
pleno acôrdo com êsse apêlo que aca
ba de ser feito por V. Ex.a 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Agra
deço a V. Ex.11 Tenho a certeza de que 
o de acôrdo dado pelo respeitável Mo
vimento Democrático Brasileiro, atra
vés da palavra de V. Ex.11, Irá, sem 
dúvida, reforçar, e muito, a minha so
licitação, vez que essa Bancada -
ainda há pouco dito por V. Ex.11 -

mesmo que pequena, tem, todavia, 
uma representação das mais valiosas 
nesta Casa do Congresso. O Movimen-

to Democrático Brasileiro, no tempo 
em que estou aqui, nunca faltou com 
sua colaboração a nenhuma das me
didas que o Govêmo solicitou fôssem 
adotadas, em têrmos de defesa dos 
interêsses nacionais. Por isso é que, 
quando falo, já falo no pressuposto 
de que teria, sem dúvida nenhuma, a 
cobertura e o acolhimento da Banca
da lide~ada por V. Ex.a 

Um outro assunto me traz à tribu
na, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e 
para abordá-lo eu me permito tomar 
mais algum tempo de V. Ex.11s É uma 
notícia que 11, na manhã de hoje, no 
Jornal Marítimo. 

Traz êste jornal denúncia contra 
·uma emprêsa japonêsa que atua no 
Nordeste brasileiro. Diz o jornal, no 
seu título, o seguinte: 

"Japonêses dizimam baleias vio
lando leis, portarias e instruções 
sôbre a pesca. Os nlpôn!cos agem 
e causam a extinção dessa espé
cie marinha." 

E pergunta: "Por que a impunida
de?" 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
Govêmo brasileiro, não faz multo 
tempo, baixou o decreto das 200 mi
lhas, decreto êste apoiado, aprovado, 
dignificado por tôda a população bra
sllelra, porque se tratava de uma ma
nifestação da soberania nacional e, 
sobretudo, resguardava as riquezas 
brasileiras, não só na área das 12 mi
lhas anteriores, mas na área que atin
gisse tôdas as 200 milhas do nosso mar 
territorial. No entanto, verifica-se que 
próximo às costas brasileiras, uma das 
nossas maiores riquezas de pesca, que 
são as baleias - baleias do tipo es
padarte, tipo Mink e tipo cachalote -
estão sendo dizimadas, segundo nos 
dá noticia o Jornal Marítimo. E vai 
além o jornal, ao comentar o aconte
cimento, dizendo o seguinte: 

"Recife - Jornal Marítimo - Os 
canhões orientados eletrônlca
mente nunca erram os tiros, sem
pre dirigidos às baleias do litoral 
da Paraíba. Em 1968 chegou a 569 
o número de baleias mortas. Em 
1969 chegou a 754 e em 1970 mais 
de 800. O objetivo da firma que 
usa os canhões na pesca é alcan
çar a maior marca latino-ameri
cana, Isto é, mais de 1. 000 baleias 
sacrificadas num ano. Para che
gar ao recorde dos 1. 000 gols -
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diz o jornal- Pelé construiu jo
gadas, algumas delas geniais. Pa
ra chegar à casa dos mU; a firma 
de pesca destrói. 
A emprêsa. dos canhões é a COm
panhia Pesca Norte, que dispõe 
de dois barcos, o Koyomaru e o 
Seihomaru, e emprega 80 funclo
nârios. Em expediente enviado ao 
presidente da companhia, Tetsuzo 
Hayakawa,. o Ministério da Agri
cultura adverte que "estâ proibi
da a captura de filhotes, mesmo 
desmamados, assim como os que 
não tenham atingido estado 
adulto e as fêmeas acompanha~ 
das de filhotes". 
Mas, diante do que determina a 
lei, proibindo a matança Indiscri
minada de espécimes,. o presiden
te da emprêsa pesqueira se limi
tou a alegar que "os canhões não 
distinguem o tamanho, a idade e 
s.e a balela estâ grâvida ou acom
panhada de filhotes". 
Apesar do documento, o Sr. Tet
suzo · Hayakawa assegura que "a 
Copesbra não recebeu nenhum 
comunicado· ou advertência das 
autoridades competentes". ' 

Aquêle documento - o Ofício Íl.0 

760, do dlretor da Divisão de Ca
ça e Pesca do Ministério da Agri
cultura, Emilio Varalli - Indica 
claramente a proibição da pesca 
de filhotes de baleia prenhe. 
- Alvejar baleias prenhes - ale
ga o presidente da firma - não 
é proibido pelas leis internacio
nais .. Estamos pescando de acôr
do com essas leis. Recebemos 
sempre das autoridades (brasilei
ras) encarregadas de fiscalizar a 
pesca da baleia mapas que são 
preenchidos e devolvidos. 

O quadro da pesca 

A pesca :com os dois barcos da 
emprêsa é feita a apenas 40 mi
lhas da, costa e, portanto, em 
âguas brasileiras. 
Os canhões de orientação eletrô
nlca estão fazendo· a matança em 
massa das baleias. Chegou a 207 
o número das que foram mortas 
entre os dias 11 de junho e 20 de 
agôsto. O Sr. Tetsúzo ·Hayakawa 
alega que só duas delas estavam 
prenhes. 
Outra alegação sua é a de que se 
seus caçadores atirassem nas ba
leias que amamentam os filhotes 
êstes teriam ·condições de sobre
viver, porque nasceram na região 
polar antârtica mas jâ se adap

. taram ao nôvo ambiente, na cos-
·ta da Paraíba. A matança de ba
leias· que amamentam é, entre
tanto, outra das proibições .do 
Ofício n.O 760, do Ministério da 
Agricultura. 
A posição do dono da emprêsa de 
pesca explica atitudes como a do 
Prof. Otacíllo Nóbrega de Queirós 
que .lidera, na Paraíba, uma cam
panha destinada . a regulamentar 
a pesca da balela para evitar a 
extinção em massa da espécie. 
Até 1967 a Copesbra se ·dedicava 
apenas à pesca da balela tipo es
padarte. Ao se defender da acusa
ção de qué os canhões de sua fir
ma estavam atirando nos filhotes, 
o Sr. Tetsuzo Hayakawa afirmou: 
- "Desconfio de que um dos mo
tivos para as denúncias foi o fa
to de o espadarte ter escasseado 
e até desaparecido, devido ao seu 

. valor. :a:sse tipo de balela tinha 15 
metros de comprimento, e então. 
passamos a caçar baleias do tipo 
mink, que, em média; só têm 8 
metros de comprimento." 

Exemplares 

1968 - Balela Espadarte t-'0 O O O I O O o O o o o O O o o O o o O o o o O o O O o o O O O O O O 64 

Balela mlnk ou anã ..................... .' ....... .'.. . 452 
Balela cachalote . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 

1969 - Balela Espadarte ....................... : .. .. .. .. .. .. . 62 
Balela mlnk ou anã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 617 
Balela cachalote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 
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A pesca da balela representa uma fonte. Inesgotável de lucros. As zonas 
. da mata da Bah!a, de Alagoas e de Pernambuco, vêm sendo abastecidas 
de carne de balela. O trabalhador braçal, que não pode adquirir a carne 
verde, prefere comprar a de charque dêsse mamífero. Eis o quadro de 
produtos e subprodutos da balela: . ' . . 

1968 1969 

óleO de balela ... ~ .................... ~ ........... . . 152.700 922.000 
Carne verde ........ , ..... ; ...................... . 115.993 97.000 
Carne verde congelada <venda ·local) ........ ; ... · 117.000 
Charque de balei~ · .................. : ........... . 803.300 1.109.830 

· Farinha de· ossos ............................... . ·153.400 188.000 
. Barbatanas · .............. ; ...................... . 1.100 2.800 

' AdubOs .. ~ ............... ~ .. ~ ................... . 125.050 141.000 
Camarlna. (farinha) ... · ........................ . 58.440 80.650 

· óleo sulfonado ............................... . 105.200 62.210 

Segundo Frei Vicente do Salva
dor, a pesca da balela começou 
no Brasil em 1602, com Pedro de 
Urecha, que velo em companhia 
do Governador Diogo de Botelho 
e ensinou aos portuguêses a téc
nica da pesca e do aproveitamen
to do cetáceo. A pesca tomou-se 
monopólio da Fazenda Real, que 
se passou a arrendar o contrato 
de exploração a terceiros. Em 
1775 foram pescadas 150 baleias 
na Bahla. Logo depois tal mo
dalidade de pesca. era adotada 
também em Angra. dos Reis, Rio 
de Janeiro, e Florlanópolis. 
A captura Intensa fêz com que as 
baleias começassem a escassear 
na metade do século XIX. O óleo 
da balela. era utilizado em Salva
dor para a. Iluminação das ruas. 
Em Costlnha, no litoral paraiba
no, a quatro qu!lômetros do Pôrto 
de Cabedelo, a pesca da baleia. 
come9ou em 1914, com Samuel 
Galvao, cujos descendentes ven
deram sua. emprêsa aos japonê
ses da COPESBRA. 
A caça indiscriminada de ba
leias no litoral paraibano, nos 
últimos anos, já está abrindo 
perspectivas sombrias para os 
pescadores empregados na co
PESBRA. As baleias, caçadas dià
rlamente a tiros de canhão, es
tão escasseando a tal ponto, que 
os pescadores vêem êsse tipo de 

pesca aproximar-se do fim e já 
t e m em f i c a r desempregados 
quando Isto acontecer. :S:les sa
bem que a pesca predatória. dá lu
cros imediatos e extraordinários, 
aos patrões, mas nada garante, 
para o futuro, aos empregados 
da firma que pesca a tiros de ca
nhões. :aJies sabem também que 
uma fiscalização maior das auto
ridades poderá garantir a sobre
vivencla das baleias por mais 
tempo e também o emprêgo dos 
que trabalham na companhia de 
pesca." 

Trata-se, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, de uma denúncia das mais 
sérias, que merece ser apreciada, que 
merece ser verificada pelo Ministério 
da Agricultura, através do seu Depar
tamento de Caça e Pesca. 

Em verdade, a baleia, seja do tipo 
espadarte, mink ou cachalote, repre
senta uma das grandes riquezas na
cionais e dizimar-se êsses espécimes, 
às barbas do litoral brasileiro, repre
senta um atentado às leis brasileiras. 
Sobretudo quando o Ministério com

. petente já se dirigiu à firma. que na-
turalmente detém o contrõle da pes
ca na região; sobretudo porque aba
lela, não bastassem os produtos que 
dela se extraem, como o óleo, a fari
nha de ossos, as barbatanas, os adu
bos, a carnar!na, o óleo sufonado, 
também serve para abastecer pràti
camente tôda a zona da Mata da 
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Bahia, de Alagoas e da Paraíba, onde 
a carne é naturalmente muito cara e 
os homens de poder aquisitivo mais 
baixo se socorrem da carne da baleia 
para os seus suprimentos de alimen
tação. Dizimar-se, portanto, êsses es
pécimes, Irã conduzir essa região a 
uma dificuldade proximamente. Mais 
do que isto, é preciso '}Ue se respeitem 
as leis, as portarias e as instruções 
sôbre as pescas, e não se pode e nem 
se devem admitir que alguém possa, 
ao receber uma comunicação· oficial, 
como o Ofício n.0 760, do Ministério 
da Agricultura, simplesmente decla
rar que os arpões eletrônicos não co
nhecem nem sexo nem idade dos ce
tâceos. 

Eram estas as declarações que que
ria fazer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
vou encerrar a presente Sessão, con
vocando, antes, os Srs. Senadores pa
ra uma Sessão extraordinária, às 18 
horas de hoje, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a Mensagem n.O 209/71 
(n.0 359/71, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República sub
mete ao Senado Federal a escolha do 
Doutor Carlos Alberto Barata Silva 
para exercer o cargo de Ministro To
gado do Tribunal Superior do Tra
balho. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

35 minutos.) 



. :138.a .Sessão da l.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 30 de setembro de 1971 

(Extraordinária) 

PRESIDfl:NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 18 horas, acham-se ·presen
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulo
mard - Geraldo Mesquita - Flá
vio Brito - José Lindoso - José 
Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade- Renato Fran
co - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - Fausto Castello-Branco 
- Petrônio Portena - Helvídio 
Nunes-. Virgilio Távora- Wal
demar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire- Domício Gondim- Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Amon de Mello ...,.- Luiz Caval
cante - Augusto Franco - Lean
dro Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dlas 
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
-Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Tôrres 
-Benjamin Farah- Danton Jo-
bim - Carvalho Pinto - Franco 
Montara - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Cala
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa -Filinto Müller - Salda
nha Derzi- Accioly Filho- Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 53 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 8'7, de 19'71 

Dispõe sôbre a averbação do pa
gamento de títulos protestados, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Quem quer que tenha ti

tulas de sua responsabilidade protes-

tados,. na forma da lei, poderá, uma 
vez efetuado o respectivo pagamento, 
requerer seja êste averbado à mar
gem do competente. registro de pro
testo. 

Parágrafo único - O oficial público 
não poderá recusar a averbação re
querida nos têrmos dêste artigo, a não 
ser com fundamento na ocorrência 
de vícios capazes de invalidar a prova 
do pagamento realizado e que será 
feita por qualquer meio em direito 
permitido. 

Art. 2.0 - A averbação de que trata 
a presente lei constará, obrigatOria
mente, de quaisquer certidões exara
das em atinéncla à matéria. e elimi
nará tôda a eficácia do protesto, salvo 
disposição contrária de lei. 

Art. 3.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Pela sistemática do Direito Proces
sual Brasileiro, o protesto judicial não 
é mais do que um instrumento utili
zado' pela parte Interessada para for
çar o cumprimento de uma obrigação 
a seu favor, visando a: 

a.) prevenir responsabilidades; . 
b) prover a conservação ou ressalva 

de direitos; 
c) manifestar, formalmente, ao no

tificado, a intenção de constran
gê-lo ao cumprimento da obri
gação assumida (Código de Pro
cesso Civil, art. 721) • 

2 - Mas, para fazer o protesto, pre
cisa o interessado provar: 

a) legítimo interêsse na ação; 
b) o inadlmplemento da obrigação 

assumida por terceiro; 
c) a licitude do negócio (art. 722 do 

CPC). 
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No caso da cambial, o próprio título 
contém elementos para o convenci
mento relativo à subordinação àquelas 
três premissas. 

3 - Mas, do exame do artigo 722 dei 
CPC se deduz que, aproveitando u pro
testo exclusivamente ao credor inte
ressado, seus efeitos poderão ser da
nosos ao credor que, por via de nôvo 
protesto - contestação ou oposição de 
exceções - poderá prevenir~se ou 
ressarcir~se de danos, alegando abuso 
de direito. 

4 - No caso do direito cambiário, o 
·protesto é ato destinado à simples 
comprovação do fato da inadimplên
cia obrigacional, do desrespeito à abri~ 
gação líquida de pagar, aceitar ou de~ 
volver. 

Assim, rege-se pelo rigor cambiário 
o protesto contra a falta de pagamen
to, de aceite ou de devolução de títulQs 
credi tícios. · · 

5 - F·orçoso é reconhecer, no en~ 
tanto, que do protesto resultam não só 
efeitos jurídicos, mas, de igual im
portância, reflexos de ordem sócio
económica contra a pessoa do devedor, 
injustificáveis quando haja êste cum
prido, por quaisquer meios de direito, 
a obrigação que lhe é imputada, ou 
demonstrando sua insubsistência. 

6 - Entretanto, a praxe nacional, 
no tocante à eficácia do pagamento, 
não é de molde a ressarcir o devedor 
- depois de cumprida a obrigação -
do prejuízo impôsto ao seu crédito, 
ante o levantamento de certidão, no 
cartório respectivo, de assentamento 
que só registra o protesto. Inexiste, 
na sistemática atual, um processo há
bil a promover tal ressarcimento, co
mo se o crédito fôsse irrecuperável. 

7 - Não é intenção da lei a iniqüi~ 
dade e por isso deve-se corrigi-la, 
quando pode conduzir a situações .ve
xatórias quem, porventura submetido 
a uma crise, pôde superá-la, mas não 
tem meios de sanear o Iabéu. Há que 
encontrar fórmula legal para que se 
prove a extinção do crédito, ou se de
monstre a eliminação da sua aparên
cia, por meio igualmente formal, pú
blico e exten1o de comprovação. 

8 - Se a lei se faz para disciplinar 
os fatos sociais, cumpre na sua jus
tificação, assinalar porque sua edi
ção é necessária, principalmente pa~ 
ra que a providência legislativa não 

resulte improfícua, inoperante ou até 
mesmo inaplicável o texto legal. 
. Assim, vamos provar. com fatos a 

necessidade da disciplina propugnada 
neste projeto. 

9 - Nota~se, em certos pontos do 
País, a usança judicial, pouco orto
doxa, de deferirem-se os cancelamen
tos do protesto, sem ter~se provado a 
sua nulidade. 

Contrà tal usança pode alegar-se: 
a) não há, no ·Direito Brasileiro, 

procedimento não · contencioso 
para o cancelamento do protes~ 
to, providência apenas possível 
quando se demonstra . a sua ile~ 
galidade; · · 

b) se o posterior pagamento do tí~ 
tulo não invalida o seu protesto, 
tirado por falta de pagamento, 
não há como cancelar um ato 
válido, tanto mais quanto se tra~ 
ta de um registro públlco; 

c) o protesto não é · um negocial, 
entre o credor e o devedor, mas 
como assevera Pontes de Miran
da (ln Trat. de Dir. Privado, § 
3.919) também interessa ao ai-

, ter, à generallda~e, só podendo 
· ser atacado nos casos em que o 

seria qualquer outro àto nota
rial (idem, I/326). 

d) ademais, quis a lei que, aconte
cido o fato, ficasse documentado 
em registro público. · 

10 - De outro lado, a esta posição 
encontra repercussão na jurisprudên
cia dominante do Supremo Tribunal 
Federal- in Revista Trimestral de 
Jurisprudência, Vai. 35, pág. 590, Vol, 
49, pág. 338, respectivamente, os ~E, 
n.os 46.127 e 63.637 -, permite-se o 
cancelamento sem maiores indagações, 
sob o fundamentO de que não se pode 
impedir um ato que a lei não veda em 
t êr m o s expressos, principalmente 
quando êsse ato reveste potencialidade 
bastante para marcar o devedor com 
a pecha perpétua de impontual, com 
as mais danosas conseqüências no to
cante ao prosseguimento .de suas -ati
vidades. Assim, desde que o credor 
concorde com o cancelamento e seres
salvem possíveis interêsses c'!e tercei
ros, o curial é que a quitação extinga 
a dívida e as conseqüências do não
pagamento no devido tempo. 

11 - Aqui, porém, não se esgota a 
controvérsia. Pode~se alegar que, se a 
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lei não veda, expressamente, o cance
lamento, a sistemática conduz a essa 
vedação. Além do que os artigos 939, 
950 e 959, III, do Código C!v!l, refe
rem-se a outros problemas: quitaçã·o 
ao devedor que paga tempestivamen
te, lugar do pagamento e quitação da 
mora. Ademais nenhuma lei impõe ao 
credor vá contribuir para o cancela
mento do registro do título protesta
do e posteriormente pago. 

Assim, aquêle ficaria ao arbítrio 
dêste, também árbitro do cancela
mento de um registro público. 

12 - A lei é que tem de corrigir a 
omissão do sistema. Só ela permitirá, 
sem contestação, que o juiz ordene a 
averbação que extingue os efeitos do 
protesto, quitado o título. Só ela evita
rá pendências judiciais custosíssimas, 
que chegam até ao pronunciamento 
de nossa Suprema Côrte de Justiça. 

Daí o presente projeto, que subme
temos à douta e esclarecida conside
ração dos nossos Pares. 

Sala das Sessões, em 30 de setem
bro de 1971. - Wilson CamllOS. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto lido irá à Co
missão de Constituição e Justiça. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sôbre a Mensa
gem n.o 209/71 (n.0 359/71, na ori
gem), pela qual o Senhor Presi
dente da República submete ao 
Senado Federal a escolha do Dou
tor Carlos Alberto Barata Silva 
para exercer o cargo de Ministro 
Togado do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Nos têrmos do artigo 221, inciso I, 
alínea d, a matéria constante da pau
ta deverá ser apreciada em Sessão Se
creta. 

Solicito aos Srs. funcionários as 
providências necessárias a fim de ser 
respeitado o preceito regimental. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 
horas e 20 minutos e volta a ser pú
blica às 18 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está reaberta a Sessão 
Pública. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan
do para a Sessão Ordinária de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 54, 
de 1971 (n.0 268-B/71, na origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que estende a jurisdi
ção das Juntas de Conciliação e 
Julgamento de São Leopoldo, La
jeado, Montenegro e Santa Rosa, 
no Estado do Rio Grande do Sul, 
e das Juntas de Conciliação e Jul
gamento de Florianópolis, Chape
có, Concórdia, Itajaí, Criciúma, 
Tubarão e Lajes, no Estado de 
Santa Catarina, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.O 
428, de 1971, da Comissão 

- de Legislação Social. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Parecer n.0 418, de 1971, da Co
missão de Redação propondo, de 
acôrdo com o disposto no art. 363 
do Regimento Interno, nova reda
ção, nos têrmos do substitutivo · 
que apresenta, ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 44, de 1971 (n.o 
125-B/67, na Casa de origem), que · 
dá nova redação à alínea b do 
art. 6.0 e revoga o art. 25 do De
creto-lei n.0 161, de 13 de feverei
ro de 1967, que autorizou o Poder 
Executivo a instituir a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, tendo a proposta 
PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 

419, de 1971, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encen·a-se a Sessão às 18 horas e 

30 minutos.) 


